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SÚMULAS 





SÚMULAN2 87 

A isenção do ICMS relativa às rações balanceadas para animais 
abrange o concentrado e o suplemento. 

Referência: 

- Constituição Federal, art. 155, I, b. 

- Lei Complementar n2 4, de 02.12.69. 

- Decreto-lei n2 406, de 31.12.68. 

REsp 1.796-0-MG (2~ T 07.11.90 - DJ 03.12.90) 

REsp 7.450-0-SP (2~ T 06.04.92 - DJ 11.05.92) 

REsp 7.560-0-MG (2~ T 03.04.91 - DJ 29.04.91) 

REsp 10.107-0-SP (2~ T 03.06.91 - DJ 09.12.91) 

REsp 10.755-0-MG (2~ T 07.10.91 - DJ 28.10.91) 

REsp 14.652-0-SP (1~ T 13.11.91 - DJ 16.12.91) 

REsp 14.808-0-MG (1~ T 07.10.92 - DJ 07.12.92) 

Primeira Seção, em 28.09.93 

DJ 01.10.93, p. 20.252 





RECURSO ESPECIAL N2 1. 796-0 - MG 

(Registro n 2 89.13017-0) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 

Recte.: Agroquima - Produtos Agropecuários Ltda. e outros 

Recda.: Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais 

Advs.: Drs. Samuel Monteiro, Demerval Fernandes de Souza e outros 
e Nardele Débora Carvalho Esquerdo 

EMENTA: Tributário. Ração balanceada para animais. Suple
mento mineral. Isenção do ICM. LC n 2 4/69, art. 12, XIII. Decreto 
76.986/76, art. 42, § 12. 

- A isenção de ICM prevista no art. I!?, XIII, da LC n!? 4/69, deferi
da às rações balanceadas para animais abrange o suplemento, 
também considerado ração balanceada (§ I!?, do art. 4!?, do Decre
to n!? 76.986/76). 

- Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda 'furma do Su
perior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, dar provimento ao recur-

so, na forma do relatório e notas ta
quigráficas anexas, que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Brasília, 07 de novembro de 1990 
(data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presi
dente e Relator. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 17-44, setembro 1994. 19 



RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ: À guisa de relatório, adoto a 
parte expositiva constante do pare
cer da douta Subprocuradoria Geral 
da República, lavra do culto Sub
procurador-Geral Dr. Antônio Fer
nando Barros e Silva de Souza, es
tando a matéria assim resumida 
(fls. 406/407): 

"Trata-se de recurso especial 
que resultou da conversão de an
terior recurso extraordinário, se
gundo revela o despacho de fls. 
381/386, face ao disposto no art. 
105, inc. IH, letras a e c, da 
Constituição em vigor. 

O acórdão impugnado (fls. 
235/244 e 250/255), proferido em 
recurso de apelação ofertado con
tra decisão concessiva de manda
do de segurança, concluiu que o 
sal mineralizado e o suplemento 
mineral produzidos e comerciali
zados pela contribuinte (recorren
te), não "se beneficiam da isenção 
de ICM preconizada no art. 1~ 
item XIII, da Lei Complementar 
n~ 04, de 02.12.69, pelo simples 
fato de não poderem ser conside
rados como ração balanceada pa
ra animais" (fls. 254). 

Inconformada, a recorrente, em 
suas razões de recurso (fls. 
262/301), sustenta que o acórdão 
questionado negou vigência ao 
art. 1~, inc. XIII, da Lei Comple
mentar n~ 04/69, ao art. 4~, inc. V 
e seu § 1~, do Decreto n~ 76.986/76 
e a Lei n~ 6.189/74, além de se co-

locar em divergência com julga
dos de outros tribunais a respei
to do mesmo tema. Esclareceu 
que embora o acórdão recorrido 
tenha se referido também a sal 
mineralizado a segurança objeti
vou o reconhecimento da isenção 
de ICM ao suplemento mineral 
(fls. 297)." 

Ao final, o parecer é pelo provi
mento do recurso. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ (Relator): A fundamentação do 
parecer é a seguinte (fls. 407/408): 

"A controvérsia instalada nos 
autos reside no seguinte ponto: a 
isenção de ICM prevista no art. 
1~, inc. XIII, da Lei Complemen
tar n~ 04, de 02/12/69, deferida às 
rações balanceadas para animais 
abrange, ou não, os suplementos 
minerais destinados à alimenta
ção de animais? O acórdão recor
rido concluiu que não. A 
recorrente, como vem fazendo 
desde a inicial, afirma que sim. 

Não há dúvida que, como afir
mou o Ministro Bilac Pinto, no 
RE 73.131-PR, "o objetivo da re
ferida Lei Complementar n~ 4-69, 
evidentemente, foi o de excluir do 
ICM toda saída de 'ração animal', 
para reduzi-la em seus custos, e 
conseqüentemente, os custos dos 
produtos originários da pecuária 

20 R. sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 17-44, setembro 1994. 



- carne, leite etc." (RTJ 61/800). 
Considerado tal objetivo, a inter
pretação do referido art. 12, inc. 
XIII, no tocante ao conceito de 
ração balanceada para animais, 
há de ser no sentido de com
preender todos os produtos que 
se destinam a servir especifica
mente de alimento para animais. 

Por outro lado, o Decreto n 2 

79.986, de 06/01176, ao regulamen
tar a Lei n2 6.198, de 26/12/74, que 
dispôs sobre "a inspeção e fiscali
zação obrigatória de produtos des
tinados à alimentação animal", dei
xou claro: 

a) que suplemento é "ingre
diente ou mistura de ingre
dientes capaz de suprir a ração 
ou concentrado, em vitaminas, 
aminoácidos ou minerais, sen
do permitida a inclusão de adi
tivos" (art. 42, inc. V); 

b) que para os efeitos do re
ferido decreto, "entende-se co
mo ração balanceada, a ração 
animal, o concentrado e o su
plemento, definidos nos itens 
111, VI e V deste artigo" (§ 12, 

do art. 42). 

Ora, se para o efeito da fisca
lização federal dos produtos des
tinados à alimentação animal o 
suplemento é considerado ração 
balanceada (§ 12, do art. 42, do 
Decreto n 2 76.986/76), não há 
porque excluí-lo, como fez o acór
dão recorrido, da isenção previs
ta no art. 12, inc. XIII, da Lei 
Complementar n2 4/69." 

Do exposto, porque demonstrada 
a violação ao dispositivo legal cita
do e caracterizado o dissídio, bem 
como por acolher in totum o pare
cer supratranscrito, dou provimen
to ao recurso. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO ILMAR GAL
VÃO: Sr. Presidente, trata-se do 
problema do sal mineral. Ao pedir 
vista, o fiz por haver entendido que 
se estava controvertendo acerca de 
saber se o produto é ração concen
trada ou ração balanceada. Estava 
estudando outros casos de ração 
concentrada, donde o meu pedido de 
vista. Verifiquei entretanto, que o 
sal mineral já é, por si só, uma ra
ção, porque ele é um produto com
posto de uso, sem mistura, para ali
mentação do gado. 

Estou plenamente de acordo com 
o voto de V. Exa. 

EXTRATO DE MINUTA 

REsp n 2 1.796-0 - MG 
(89.13017-0) - ReI.: O Sr. Ministro 
Américo Luz. Recte.: Agroquima -
Produtos Agropecuários Ltda. e ou
tros. Recdo.: Fazenda Pública do Es
tado de Minas Gerais. Advs.: Drs. 
Samuel Monteiro, Demerval Fer
nandes de Souza e outros e Dr. 
Nardele Débora Carvalho Esquerdo. 

Decisão: Após o voto do Sr. Minis
tro-Relator, dando provimento ao re
curso, pediu vista o Sr. Ministro Il
mar Galvão. Aguardam os Srs. Mf
nistros Vicente Cernicchiaro e Hélio 
Mosimann (em 05.11.90 - 2~ 
Turma). 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 17-44, setembro 1994. 21 



Prosseguindo no julgamento, 
após o voto-vista do Sr. Ministro Il
mar Galvão, a 'l\rrma, por unanimi
Jade, deu provimento ao Recurso. 
(em 07.11.90 - 2~ 'numa). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Ilmar Galvão, Vicen
te Cernicchiaro e Hélio Mosimann. 

Presidiu o julgamento Sr. Minis
tro AMÉRICO LUZ. 

RECURSO ESPECIAL N~ 7.450-0-SP 

(Registro n~ 91.0000845-1) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Recorrente: Irmãos Maciel Sanchez Ltda. 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Drs. Pedro Luciano Marrey Júnior e outros, Eleonora Luc
chesi Martins Ferreira e outros 

EMENTA: Tributário. Ração para animais. Isenção. IeM. 

- Para conceder-se a isenção prevista no art. 12, XIII, da LC n 2 

04/69, entende-se como ração balanceada, a ração animal, o con
centrado e o suplemento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as .acima indicadas: 

Decide a Segunda 'numa do Su
perior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso e lhe 
dar provimento, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Hélio Mosimann, Peçanha 
Martins, Américo Luz e Pádua Ri
béiro. 

Brasília, 06 de abril de 1992 (da
ta do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presi
dente. Ministro JOSÉ DE JESUS 
FILHO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Irmãos Maciel San
chez Ltda., com apoio no art. 105, 
III, alínea a, da Constituição Fede
ral, interpôs Recurso Especial ao v. 
acórdão, proferido pela 17~ Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, que decidiu ser devido o IeM 
na venda do produto "Suplemento 
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Mineral Sorocabano", destinado ao 
uso na pecuária. 

Alega a Recorrente que a decisão 
atacada negou vigência ao art. lI!, 
XIII, § lI!, da LC nl! 04/69. 

O Recurso foi impugnado (fls. 
170/173), admitido (fls. 175), devida
mente processado e encaminhado a 
esta Corte, onde a douta Subprocu
radoria-Geral da República opinou 
por seu provimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Relator): A controvér
sia cinge-se à questão de saber se os 
suplementos encontram-se ao abri
go da isenção do ICM, prevista pa
ra as rações balanceadas, ou, em 
outras palavras, a controvérsia se 
resume na interpretação da norma 
contida no art. lI!, XIII, da LC nl! 
04/69. 

Como afirmou o Exmo. Sr. Minis
tro Bilac Pinto, no RE nl! 73.131IPR, 
"o objetivo da referida Lei Comple
mentar nl! 04/69, evidentemente, foi 
o de excluir do ICM toda saída de 
"ração animal", para reduzi-la em 
seus custos e, conseqüentemente, os 
custos dos produtos originários da 
pecuária - carne, lei, etc ... " (RTJ 
61/800). 

Além do mais, assim dispõe o § lI!, 
do art. 41!, do Decreto nl! 76.986/76, 
que regulamenta a Lei nl! 6.198/74, 
que dispôs sobre "a inspeção e fisca-

lização obrigatória de produtos des
tinados à alimentação animal": 

art. 41!, § lI!: "entende-<;e como 
ração balanceada, a ração ani
mal, o concentrado e o suplemen
to, definidos nos itens III, IV e V 
deste artigo". 

Não vejo, portanto, como excluir 
o suplemento da isenção prevista no 
art. lI!, XIII, da LC nl! 04/69. 

Como precedentes, cito o REsp nl! 
7.560IMG, DJ 29.04.91 e o REsp nl! 
1. 7961MG, DJ 03/12/90, ambos da 2~ 
'furma. 

Pelo exposto, dou provimento ao 
recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nl! 7.450-0 - SP 
(91.0000845-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro José de Jesus. Recte.: Irmãos 
Maciel Sanchez Ltda. Advs.: Pedro 
Luciano Marrey Júnior e outros. 
Recda.: Fazenda do Estado de São 
Paulo. Advogados: Eleonora Lucche
si Martins Ferreira e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e lhe deu 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro-Relator (em 06.04.92 -
2~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins, Américo Luz e Pá
dua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro AMÉRICO LUZ. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 7.560-0 - MG 

(Registro n~ 91.00010294) 

Relator Originário: O Sr. Ministro Ilmar Galvão 

Relator p/Acórdão: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrente: Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais 

Recorrido: Cargill Agrícola S/A 

Advogados: Drs. Celso de Oliveira Ferreira e outros, André Martins de An
drade e outros e Marco André Dunley Gomes e outros 

EMENTA: Tributário. Ração para animais. ICM. Isenção. 

- Para os efeitos da legislação pertinente, entende-se como ração 
balanceada, a ração animal, o concentrado e o suplemento. 

- Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda 'numa do Su
perior Tribunal de Justiça, por 
maioria, não conhecer do recurso, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas retro, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. 

Brasília, 03 de abril de 1991 (da
ta do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presi
dente. Ministro HÉLIO MOSI
MANN, Relator p/acórdão. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ILMAR GAL
VÃO: A Fazenda Pública do Estado 
de Minas' Gerais interpôs recurso 

especial, fundado no art. 105, lU, le
tras a e c, da Constituição, contra 
acórdão do Tribunal de Justiça lo
cal, que decidiu estar a empresa 
Cargíll Agrícola S/A, isenta do pa
gamento do ICM nas operações de 
venda de ração concentrada para 
animais,de uso na pecuária e avi
cultura, por entender equiparar-se 
à ração balanceada. 

Alegou ter o acórdão negado vi
gência ao art. 111, I, do CTN, bem 
como haver divergido de decisão do 
próprio Tribunal recorrido. 

Sustentou a impossibilidade de 
estender-se à ração concentrada a 
isenção concedida à ração balancea
da pelo art. 1~, da Lei Complemen
tar n~ 4/69, uma vez que tais bene
fícios devem ser interpretados lite
ralmente. 

O recurso foi inadmitido na ori
gem, porém veio a ser processado 
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em virtude do provimento do agra
vo interposto. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ILMAR GAL
VÃO (Relator): A controvérsia cir
cunscreve-se à questão de saber-se 
se as razões concentradas encon
tram-se, também, ao abrigo da isen
ção de ICM prevista para as rações 
balanceadas. 

A v. decisão recorrida conclui pe
la afirmativa após tecer as seguin
tes considerações: 

"A real verdade que deflui dos 
autos é que a mistura, dita con
centrada, não é substancialmen
te diversa ou de valor industrial 
diferente da chamada ração "ba
lanceada", desde que elaboradas 
industrialmente, com os mesmos 
ingredientes e a mesma finalida
de, consoante conclusão a que 
chegou o douto Procurador da 
Justiça, Dr. Moacir N avarro (fls. 
195)". 

Acontece, entretanto, que a Lei 
Complementar n2 04/69, em seu art. 
12, ao instituir a isenção tributária 
questionada, referiu expressamen
te "ração balanceada", sem abran
ger a matéria-prima utilizada em 
sua fabricação, entre as quais se in
cluem os concentrados. 

Assim, por força da norma do art. 
111, inciso I, do Código Tributário 
N acionaI, que veda a interpretação 

compreensiva das normas de isen
ção, não há espaço para que se con
sidere abrangida pelo dispositivo da 
mencionada lei complementar, pro
duto que não está nele descrito. 

Ao votar no REsp n 2 1.796-MG, 
que foi relatado pelo eminente Min. 
Américo Luz, onde se concluiu pela 
incidência da isenção, sobre sal mi
neral, deixei ressalvado o meu pon
to de vista de que reconhecia o di
reito à isenção tão-somente por ha
ver constatado que o mencionado 
produto, por si só, pode ser utiliza
do como ração animal. 

Assim sendo, não obstante reco
nheça que o v. acórdão se acha pres
tigiado por alguns precedentes do 
STF (cf. RE 72.131), entendo incabí
vel a isenção, concedida por via de 
interpretação compreensiva, razão 
pela qual, meu voto é no sentido de 
reconhecer ofensa ao dispositivo le
gal enfocado. 

Dou provimento ao recurso. 

VOTO - VISTA VENCEDOR 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Na ação declaratória pro
posta por Cargill Agrícola S/A, pa
ra que fosse declarada a ilegalida
de da cobrança de ICM nas saídas 
de concentrados e inexistência de 
obrigação do autor em pagar ICM 
nas operações de venda de ração 
concentrada para animais, a senten
ça julgou procedente, em parte, o 
pedido, declarando a isenção do 
ICM e o direito ao crédito (fls. 163). 
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o Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais manteve a decisão na parte 
principal, alterando-a apenas em re
lação à distribuição dos honorários 
(fls. 204/206). 

Interpôs a Fazenda, contra acór
dão, recurso especial (a e c). 

Alegou ter o acórdão, ao decidir 
que a empresa estava ciente do pa
gamento do ICM nas operações de 
venda de ração concentrada para 
animais de uso na pecuária e avi
cultura, por equiparar-se à ração 
balanceada, ter o acórdão, repito, 
negado vigência ao art. 111, I, do 
CTN, bem como haver divergido de 
decisão do próprio Tribunal. Impos
sível seria, diz a recorrente, esten
der-se à ração concentrada a isen
ção concedida à ração balanceada, 

. uma vez que tais benefícios devem 
ser interpretados literalmente. 

O voto do eminente relator acei
tou os argumentos, concluindo por 
dar provimento ao recurso, pois ao 
ser instituída a isenção tributária a 
Lei Complementar n~ 04/69 referiu 
expressamente ração balanceada, 
sem abranger a matéria-prima uti
lizada em sua fabricação, entre as 
quais se incluem as concentradas. 

'Ibda a controvérsia se resume na 
interpretação da norma de isenção 
de tributo estadual (ICM) contida 
no art. 1~, XIII, da Lei Complemen
tar n~ 04/69. 

A questão já foi apreciada recen
temente pela 'fu.rma, que acolheu o 
voto do ministro Américo Luz, com 
ressalva de ponto de vista do Minis
tro Ilmar Galvão, nestes termos: 

"A fundamentação do parecer é a 
seguinte (fls. 407/408): 

"A controvérsia instalada nos 
autos reside no seguinte ponto: a 
isenção de ICM prevista no art. 
1~, inc. XIII, da Lei Complemen
tar n~ 04, de 02/12/69, deferida às 
rações balanceadas para animais 
abrange, ou não, os suplementos 
minerais destinados à alimenta
ção de animais? O acórdão recor
rido concluiu que não. A recor
rente (empresa contribuinte), co
mo vem fazendo desde a inicial, 
afirma que sim. 

"Não há dúvida que, como afir
mou o Ministro Bilac Pinto, no 
RE 73.131-PR, "o objetivo da re
ferida Lei Cemplementar n~ 4-69, 
evidentemente, foi o de excluir do 
ICM toda saída de 'ração animal', 
para reduzi-la em seus custos, e 
conseqüentemente, os custos dos 
produtos originários da pecuária 
- carne, leite, etc." (RTJ 61/800). 
Considerado tal objetivo, a inter
pretação d0 referido art. 1~, inc. 
XIII, no tocante ao conceito de 
ração balanceada para animais, 
há de ser no sentido de com
preender todos os produtos que 
se destinam a servir especifica
mente de alimento para animais. 

Por outro lado, o Decreto n~ 

76.986, de 06/01/76, ao regula
mentar a Lei n~ 6.198, de 
26/12/7 4, que dispôs sobre "a ins
peção e fiscalização obrigatória 
de produtos destinados à alimen
tação animal", deixou claro: 

26 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 17-44, setembro 1994. 



a) que suplemento é "ingre
diente ou mistura de ingre
dientes capaz de suprir a ração 
ou concentrado, em vitaminas, 
aminoácidos ou minerais, sen
do permitida a inclusão de adi
tivos" (art. 4~, inc. V); 

b) que para os efeitos do re
ferido decreto, "entende-se co
mo ração balanceada, a ração 
animal, o concentrado e o su
plemento, definidos nos itens 
III, IV e V deste artigo" (§ 1~, 
do art. 4~). 

Ora, se para o efeito da fiscaliza
ção federal dos produtos destina
dos à alimentação animal o suple
mento é considerado ração balan
ceada (§ 1~, do art. 4~, do Decreto 
n~ 76.986/76), não há porque ex
cluí-lo, como fez o acórdão recor
rido, da isenção prevista no art. 
1~, inc. XIII, da Lei Complemen
tar n~ 4/69." (REsp n~ 1.796-MG, 
de 07.11.90). 

Porque a matéria não é diferen
te, lamento discordar e, neste caso, 
não conhecer do recurso. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Senhor Presidente, es
tou de acordo com o Sr. Ministro 
Hélio Mosimann, data venia do 
Eminente Ministro Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ (Presidente): Reporto-me ao 

voto que proferi no Recurso Espe
cial n~ 1.776-MG, nesta 'furma, lem
brado pelo Sr. Ministro Hélio Mosi
mann. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 7.560-0 - MG 
(91.00010294) - ReI. Originário: O 
Sr. Ministro Ilmar Galvão. ReI. p/a
córdão: O Sr. Ministro Hélio Mosi
mann. Recte.: Fazenda Pública do 
Estado de Minas Gerais. Recdo.: 
Cargill Agrícola S/A. Advs.: Drs. 
Celso de Oliveira Ferreira e outros, 
André Martins de Andrade e outros 
e Marco André Dunley Gomes e ou
tros. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi
nistro-Relator (Ilmar Galvão), dan
do provimento ao recurso, pediu vis
ta o Sr. Ministro Hélio Mosimann. 
Aguardam os Srs. Ministros Peça
nha Martins e Américo Luz (em 
20.03.91 - 2!! Turma). 

Prosseguindo no julgamento, 
após o voto-vista do Sr. Ministro 
Hélio Mosimann, a Turma, por 
maioria, vencido o Sr. Ministro-Re
lator, não conheceu do recurso. La
vrará o acórdão o Sr. Ministro Hé
lio Mosimann (em 03.04.91 - 2!! 
Turma). 

Sustentou, oralmente, o Dr. Mar
co André Dunley Gomes, pela recor-
rida. . 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins e Américo Luz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro AMÉRICO LUZ. 
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RECURSO ESPECIAL N2 10.107-0 - SP 

(Registro n2 91. 70858) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 
Recorrente: Irmãos Maciel Sanchez Ltda. 
Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 
Advogados: Drs. Pedro Luciano Marrey Júnior e outros, Carla Pedro

za A. A. Sampaio e outros 

EMENTA: Tributário. Ração para animais. leM. Isenção. 

Para os efeitos da legislação pertinente, entende-se como ração ba
lanceada, a ração animal, o concentrado e o suplemento. 

Recurso especial provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda 'furma do Su
perior 'ITIbunal de Justiça, por maio
ria, conhecer do recurso e lhe dar 
provimento, na forma do relatório e 
notas taquigráficas retro, que ficam 
fazendo parte integrante do presen
te julgado. 

Brasília, 03 de junho de 1991 (da
ta do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presi
dente. Ministro HÉLIO MOSI
MANN, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO HÉLIO 
MOSIMANN: Irmãos Maciel San
chez Ltda. interpôs recurso especial, 
fundado no art. 105, UI, letra a da 
Constituição Federal, contra acór
dão da Décima Terceira Câmara 

Civil do Tribunal de Justiça do Es
tado de São Paulo, que decidiu não 
estar a referida empresa isenta do 
pagamento de ICM nas operações 
de venda de ração concentrada pa
ra animais. 

Pleiteia a recorrente, seja aplica
do ao caso o Decreto n 2 76.986/76 
que a isenta do imposto estadual so
bre os produtos que fabrica, qual se
ja Suplemento Mineral. 

Para tanto, alega que o produto é 
espécie do gênero rações balancea
das para animais, beneficiado com 
a isenção do ICM, nos termos do in
ciso XIU do art. 12 da Lei Comple
mentar n2 04/69. 

Contra-razões às fls. 186/193. 

Às fls. 195, o eminente 42 Vice
Presidente do Tribunal de origem 
deferiu o recurso. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN (Relator): Trata-se de mais 
um caso de recurso manifestado em 
ação na qual empresa agrícola plei
teia isenção do pagamento de ICM 
nas operações de venda de ração 
concentrada para animais, de uso 
na pecuária e avicultura, por enten
der-se à ração balanceada. 

No REsp n!! 7.560-MG, em que 
fui relator para o acórdão, votei pe
lo cabimento da pretendida isenção, 
nos seguintes termos: 

"Alegou ter o acórdão, ao deci
dir que a empresa estava ciente 
do pagamento do ICM nas opera
ções de venda de ração concentra
da para animais, de uso na 
pecuária e avicultura, por equili
brar-se a ração balanceada ter o 
acórdão, repito, negado vigência 
ao art. 111, I, do CTN, bem como 
haver divergido de decisão do pró
prio Tribunal. Impossível seria, 
diz a recorrente, estender-se à ra
ção concentrada a isenção conce
dida à ração balanceada, uma vez 
que tais benefícios devem ser in
terpretados literalmente. 

O voto do eminente relator 
aceitou os argumentos, concluin
do por dar provimento ao recur
so, pois ao ser instituída a isen
ção tributária, a Lei Complemen
tar n!! 04/69 referiu expressamen
te ração balanceada, sem abran
ger a matéria-prima utilizada em 
sua fabricação, entre as quais se 
incluem as concentradas. 

'lbda a controvérsia se resume 
na interpretação da norma de 
isenção de tributo estadual (ICM) 
contida no art. I!!, XIII, da Lei 
Complementar n!! 04/69. 

A questão já foi apreciada re
centemente pela '!brma, que aco
lheu o voto do Ministro Américo 
Luz, com ressalva de ponto de 
vista do Ministro lImar Galvão, 
nestes termos: 

"A fundamentação do pare
cer é a seguinte (fls. 407/408): 

"A controvérsia instalada nos 
autos reside no seguinte ponto: 
a isenção de ICM prevista no 
art. I!!, inc. XIII, da Lei Comple
mentar n!! 04, de 02/12/69, de
ferida às rações balanceadas pa
ra animais, abrange, ou não, os 
suplementos minerais destina
dos à alimentação de animais? 
O acórdão recorrido concluiu que 
não. A recorrente (empresa con
tribuinte), como vem fazendo 
desde a inicial, afirma que sim. 

Não há dúvida que, como afir
mou o Ministro Bilac Pinto, no 
RE 73.131-PR, "o objetivo da 
referida Lei Complementar n!! 
4-69, evidentemente, foi o de 
excluir do ICM toda saída de 
"ração animal", para reduzi-la 
em seus custos, e conseqüente
mente, os custos dos produtos 
originários da pecuária - car
ne, leite, etc ... (RTJ 611800). 
Considerado tal objetivo, a in
terpretação do referido art. I!!, 
inc. XIII, no tocante ao concei
to de ração balanceada para 
animais, há de ser no senti-
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do de compreender todos os 
produtos que se destinam a 
servir especificamente de ali
mento para animais. 

Por outro lado, o Decreto n!! 
76.986, de 06.01. 76, ao regula
mentar a Lei n!! 6.198, de 
26/12/7 4, que dispôs sobre "a 
inspeção e fiscalização obriga
tória de produtos destinados à 
alimentação animal", deixou 
claro: 

a) que suplemento é "ingre
diente ou mistura de ingredien
tes capaz de suprir a ração ou 
concentrado, em vitaminas, 
aminoácidos ou minerais, sen
do permitida a inclusão de adi
tivos" (art. 4!!, inc. V); 

b) que para os efeitos do re
ferido decreto, "entende-se co
mo ração balanceada, a ração 
animal, o concentrado e o su
plemento, definidos nos itens 
III, IVe V deste artigo" (§ I!!, 
do art. 4!!). 

Ora, se para o efeito da fiscali
zação federal dos produtos des
tinados à alimentação animal o 
suplemento é considerado ração 
balanceada (§ I!!, do art. 4!!, do 
Decreto n!! 76.986/76), não há 

porque excluí-lo, como fez o 
acórdão recorrido, da isenção 
prevista no art. I!!, inc. XIII, da 
Lei Complementar n!! 4/69." 
(REsp 1.796-MG, de 07.11.90)". 

Reportando-me aos fundamentos 
expostos no referido pronunciamen
to, dou provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 10.107-0 - SP 
(91.70858) - Relator: O Sr. Ministro 
Hélio Mosimann. Recte.: Irmãos Ma
ciel Sanchez Ltda. Recda.: Fazenda do 
Estado de São Paulo. Advs.: Drs. Pe
dro Luciano Marrey Júnior e outros, 
Carla Pedroza A A Sampaio e outros. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
conheceu do recurso e lhe deu pro
vimento, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator, vencido o Sr. Mi
nistro lImar Galvão (em 03.06.91 -
2!'! Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins, 
Américo Luz, lImar Galvão e José 
de Jesus. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro AMÉRICO LUZ. 

RECURSO ESPECIAL N!! 10.755-MG 

(Registro n!! 91.0008770-0) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Recorrente: Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais 

Recorrida: Agromix - Distribuidora de Produtos Agropecuários Ltda. 
Advogados: Drs. Aridelco de Souza Peixoto e outros (Recte.), Demerval 

Fernandes de Souza e outros (Recdo.) 
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EMENTA: Tributário. ICM. Isenção. Lei Complementar n!! 4/69, 
art. I!!, XIII. Decreto n!! 76.986/76, artigo 4!!, § I!!. 

I - A isenção do ICM prevista no art. 1~, inciso XIII, da Lei Com
plementar n~ 4, de 1969, deferidas às "rações balanceadas para ani
mais" abrange os produtos "concentrado" e "suplemento". Apli
cação do Decreto n~ 76.986, de 1986, art. 4~, § 1~. 

n - A referida isenção inclui, também, os produtos "mata-ver
me" e "mata-bicheira", considerados "inseticidas". 

In - Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Segunda 'furma do Su
perior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso e lhe 
negar provimento, na forma do re
latório e notas taquigráficas anexas, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Brasília, 07 de outubro de 1991 
(data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presi
dente. Ministro ANTÔNIO DE PÁ
DUA RIBEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: O Egrégio 'llibu
nal a quo confirmou a sentença que 
concedeu segurança à impetrante 
para livrá-la da cobrança de ICM 
sobre vendas realizadas de suple
mentos, concentrados e inseticidas, 
que produz e comercializa, à vista 
do disposto do art. 12, inciso XIII, da 
Lei Complementar n2 4, de 02.12.69 
(fls. 179-187). 

Inconformada, manifestou a Fa
zenda Pública Estadual recurso es
pecial, pelas letras a e c, sob a ale
gação de negativa de vigência do 
art. lU do C.T.N. e dissídio com 
acórdãos do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferidos nas Apelações 
Cíveis nM 150.216-2 e 148.318-2 (fls. 
215-216). 

Contra-arrazoado (fls. 220-232), 
o recurso foi admitido pelo Ilustre 
Primeiro Vice-Presidente do Tribu
nal a quo, Desembargador Lincoln 
Rocha, subindo os autos a esta Cor
te, onde me vieram distribuídos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): Ao con
firmar a sentença concessiva da se
gurança, argumentou o acórdão re
corrido (fls. 183-185): 

"A discussão não é nova e aqui 
mesmo, nesta Câmara, tivemos 
que enfrentá-la várias vezes, de
cidindo reiteradamente pela isen
ção. 
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In casu, discute-se a isenção 
para Suplementos, Concentrados 
e Inseticidas (mata-bernes ou 
mata-bicheiras). 

Quanto aos dois primeiros es
ta Câmara já firmou posição: es
tão isentos. 

É que a Lei Complementar n2 

4, de 02/12/69, no seu art. 12, in
ciso XIII, dispõe o seguinte: 

"Art. 12 - Ficam isentas do 
imposto sobre as operações rela
tivas à circulação de mercadoria: 
XIII - As saídas, de quaisquer 
estabelecimentos, de rações ba
lanceadas para animais, adubos 
simples ou compostos, fertilizan
tes, inseticidas, fungicidas, sarni
cidas, pintos de um dia, mudas 
de plantas e sementes certifica
das pelos órgãos competentes". 

Por outro lado, o Decreto n 2 

76.986, de 06 de janeiro de 1976, 
procedeu à definição de rações ba
lanceadas, dispondo, no seu art. 
42, itens III, IV e V, parág. 12: 

"III - Ração animal -
qualquer mistura de ingredien
tes capaz de suprir as necessi
dades nutritivas para manu
tenção, desenvolvimento e pro
dutividade dos animais a que 
se destine; 

IV Concentrado - mistu-
ra de ingredientes, que adicio
nada a um ou mais alimentos, 
em proporções adequadas e de
vidamente especificadas pelo 
fabricante do concentrado, 
constitua uma j:ação animal; 

V - Suplemento - ingre
diente ou mistura de ingre
dientes capaz de suprir a ração 
ou concentrado, em vitaminas, 
aminoácidos ou minerais, sen" 
do permitida a inclusão de adi
tivos; 

Parágrafo 12 - para efeito 
deste Regulamento, entende
se, como ração balanceada, a 
ração animal, o concentrado e 
o suplemento, definidos nos 
itens III, IV e V deste artigo". 

Não entendo, como o Apelante, 
que a interpretação à luz do Dec. 
76.986, é extensiva e, portanto, 
proibida, em razão de enfocar 
isenção tributária. 

É que não se trata de interpre
tação, mas, de simples busca de 
esclarecimento quanto à abran
gência da expressão rações balan
ceadas inscrita na LC 04/69, es
clarecimento que se encontra, ofi
cial e tecnicamente, no Decreto 
76.986. 

Desse mesmo modo que me so
corro do decreto, socorro-me, ago
ra, de dicionários para saber se 
"berne" e "bicheira" são insetos 
porque, em caso de resposta posi
tiva, não há como negar que o 
produto que os mata é inseticida. 

Para Aurélio Buarque e para o 
Novo Dicionário Brasileiro-Ilus
trado, berne é "larva de mosca 
que penetra na pele dos animais 
e mesmo na do homem"; bicheira 
é "ferida nos animais com bichos, 
vermes"; sendo que verme é, tam-
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bém sinônimo de larva, que é o 
"primeiro estado dos insetos, de
pois de saírem do ovo". 

Sendo assim, não há dúvida de 
que "mata-berne" e "mata-bichei
ra" são inseticidas, produtos isen
tos da tributação por força do 
mesmo art. 12, inciso XIII da LC 
04/69. 

A apelante aduz, ainda, ino
vando nas razões que os produtos 
identificados pelos documentos 15 
e 16, às fls. 70 e 71, também são 
tidos como sais mineralizados e, 
portanto, de saídas tributáveis. 

Não vejo assim, pois, no verso 
dos documentos mencionados es
tá a composição dos produtos que 
não os caracteriza como sais mi
neralizados. 

Ex positis, confirmo a senten
ça no duplo grau de jurisdição". 

Conforme se depreende, ao consi
derar os produtos "concentrado" e 
"suplemento" como "ração balancea
da" e "mata-verme" e "mata-bichei
ra" como "inseticidas", para enqua
drá-los na isenção do ICM, previs
ta no art. 12, XIII, da Lei Comple
mentar n 2 4, de 2 de dezembro de 
1969, o malsinado aresto não vulne
rim o art. 111 do C.T.N. Com efeito, 
ao contrário do que sustenta, não 
deu interpretação extensiva ao dis
positivo concessivo da isenção, cin
gindo-se a delimitar o seu alcance. 
Nada mais que isso. 

Todavia, acha-se, no caso, confi
gurado o dissídio jurisprudencial, 

como foi reconhecido, com pertinên
cia, pelo douto despacho que admi
tiu a subida do recurso. Por isso, co
nheço do recurso . 

No mérito, porém, nego-lhe pro
vimento adotando os fundamentos 
consubstanciados na própria decisão 
recorrida. 

Acrescento que esta Thrma vem, 
reiteradamente, decidindo que as 
"rações balanceadas para animais" 
incluem a "ração animal", o "con
centrado" e o "suplemento". Eis al
guns precedentes: 

"Tributário. Ração balanceada 
para animais. Suplemento mine
ral. Isenção do ICM. LC n~ 4/69, 
art. 19, XIII. Decreto 76.986/76, 
art. 4 9, § 19. 

- A isenção de ICM prevista no 
art. 12, XIII, da LC n2 4/69, defe
rida às rações balanceadas para 
animais abrange o suplemento, 
também considerado ração balan
ceada (§ 12, do artigo 42, do De
creto n2 76.986/76). 

- Recurso provido". 

(ReI. Sr. Min. Américo Luz -
REsp n2 1.796-MG - (89130170) 
Julg. em 07.11.90 - Publ. no DJ 
de 03.12.90). 

Tributário. Ração para animais. 
ICM. Isenção. 

- Para os efeitos da legislação 
pertinente, entende-se como ra
ção balanceada, a ração animal, 
o concentrado e o suplemento. 

- Recurso especial não conheci
do". 
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(ReI. Sr. Ministro Ilmar Galvão 
REsp n2 7.560-MG 

(91.10294) - Julg. 03.04.91 -
PubI. no DJ 23.04.91) 

Em conclusão, pois, nego provi
mento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 10.755-0 - MG 
(91.0008770-0) - ReI.: O Sr. Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro. Re
corrente: Fazenda Pública do Esta
do de Minas Gerais. Recorrida: 

Agromix - Distribuidora de Produ
tos Agropecuários Ltda. Advogados: 
Drs. Aridelco de Souza Peixoto e ou
tros (Recte.) e Dermeval Fernandes 
de Souza e outros (Recdo.). 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e lhe ne
gou provimento, nos termos do vo
to do Sr. Ministro Relator (em 
07.10.91- 2!! Turma). 

Os Senhores Ministros José de 
Jesus, Peçanha Martins e Américo 
Luz votaram com o Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro AMÉRICO LUZ. 

RECURSO ESPECIAL N2 14.652-0 - SP 

(Registro n2 91.0018769-0) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 
Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 
Recorrida: Sivam Cia. de Produtos para Fomento Agropecuário 
Advogados: Drs.: Sônia Maria de Oliveira Pirajá e outro e Wilson Va-

lentini 

EMENTA: Isenção - Rações balanceadas para animais. 
A isenção relativa às rações balanceadas para animais abrange o 
concentrado e o suplemento. 
Precedentes desta Corte. 
Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Su
perior Tribunal de Justiça, por una-

nimidade, negar provimento ao re
curso, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Brasília, 13 de novembro de 1991 
(data do julgamento). 
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Ministro PEDRO ACIOLI, Presi
dente. Ministro GARCIA VIEIRA, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Trata-se de recurso especial 
fundado no art. 105, III, a da CF, 
interposto contra acórdão do E. Tri
bunal de Justiça do Estado de São 
Paulo que reconheceu a isenção 
constante do art. r~, XIII da Lei 
Complementar n~ 04/69, inserindo 
no conceito de "ração balanceada" os 
"concentrados" e os "suplementos" 
para alimentação animal. 

Sustenta a recorrente, Fazenda 
do Estado de São Paulo, que o v. 
acórdão recorrido violou a Lei Com
plementar n~ 24/75, o art. 111, II do 
CTN e os Convênios n M 35/83 e 
36/83. 

Esclarece que a Lei Complemen
tar n~ 04/69 dispõe sobre isenção a 
"rações balanceadas" inexistindo 
qualquer referência aos "concentra
dos" e "suplementos", sendo certo 
que interpreta-se literalmente a le
gislação tributária que disponha so
bre outorga de isenção (art. 111). 

Prossegue aduzindo que o Convê
nio n~ 33/83 revogou a isenção per
mitida pelo Convênio n~ 07/70, no 
que se refere a complementos e su
plementos (fls. 338/343). 

Oferecidas contra-razões (fls. 
372/374), foi o recurso admitido (fls. 
362/363), subindo os autos a este C. 
Tribunal. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): Sr. Presidente: Com 
suporte no artigo 19, § 2~ da Cons
tituição Federal anterior à Lei Com
plementar n!! 04, de 02 de dezembro 
de 1969, em seu artigo I!!, item XIII, 
isentou de ICM, as saídas de rações 
balanceadas para animais. Nestas 
estão incluídos o concentrado e o su
plemento, definidos pelo Decreto n!! 
76.986, de 06 de janeiro de 1976, ar
tigo 4~, itens IV e V e isto ficou bem 
claro pelo Convênio ICM 7/70 que, 
expressamente, se referia a "rações, 
concentrados e suplementos". Nos
sa Corte Maior no RE n!! 72.131-PR, 
julgamento de 17 de março de 1972 
(doc. de fls. 122/124), já entendeu 
que: 

"Isenção relativa às rações ba
lanceadas para animais (Lei 
Complementar n!! 4/69). 

As chamadas "rações balancea
das" estão abrangidas pelo refe
rido conceito." 

A Egrégia Segunda Turma deste 
Superior Tribunal de Justiça, já em 
vários precedentes, unânimes, vêm 
reconhecendo que as rações balan
ceadas para animais abrangem o 
concentrado e o suplemento, bastan
do citar os Recursos Especiais nM 

l.796-MG, julgamento de 07.11.90, 
7.560-MG, julgamento de 03 de 
abril de 1991 e Agravo Regimental 
no Agravo de Instrumento n 2 

12.783-MG, DJ de 23.09.9l. 

É evidente que, pelo princípio da 
hierarquia das leis, nenhuma lei es-
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tadual ou convênio, poderia revogar 
a Lei Complementar Federal citada, 
n~ 04, de 02 de dezembro de 1969. A 
questão foi muito bem examinada 
na sentença de fls. 291/308, confir
mada pelo venerando aresto hosti
lizado que não merece censura. Da 
sentença destaco os seguintes tre
chos: 

" ... para espancar qualquer dú
vida, no superveniente Convênio 
7/70 se aludiu de forma expressa, 
com todas as letras, também a 
"concentrados" e "suplementos". 

Assim não tivesse ocorrido, en
tretanto, a situação não se alte
raria: continuariam aqueles a es
tar abrangidos pelo termo gené
rico "rações balanceadas", de que 
a Lei federal 4/69 se utilizou. 

Do que se depreende que a su
pressão, pelo Convênio 35/83 sub
seqüente, dos concentrados e su
plemento·s, representou flagran
te ilegalidade. Equivaleu a, por 
via oblíqua, revogar parcialmen
te a LC 4/69, na esfera puramen
te estadual - o que não é possí
vel, como mais adiante se verá: 
outra lei complementar federal, 
quisesse revogar a anterior, deve
ria vir a fazê-lo expressamente; 
como, aliás, sucedeu com outros 
dispositivos do art. 1 ~ da Lei 4/69 
(o inciso V, p. ex., foi revogado 
pela Lei Complementar 44/83, no 
art. 5~). 

Que, tecnicamente, na expres
são "rações balanceadas" os "con
centrados" e "suplementos" esta
vam incluídos - e tanto estavam 
que, como já visto, o § 1~ do art. 

4~ do Dec. Federal 76.986 assim 
o disse expressamente; e tanto 
estavam que assim decidiu a Su
prema Corte, no RE 72.131, de 
início invocado -, bem deu mos
tra Gastão Lobo D'Eça, no pare
cer sob análise. (fls. 40/43) 

"Segundo o artigo 23, § 6~ da 
Constituição passada - a égide 
da qual ocorreu aqui o fato gera
dor, inibido pela isenção -, real
mente, aos Estados é que compe
tiria, por Convênio, conceder ou 
revogar isenções em matéria de 
lCM. 

Sucede que, ao lado desse dis
positivo outro existe, também de 
índole constitucional, que autori
za a União a conceder, por lei 
complementar, isenções de impos
tos estaduais ou municipais. 

Dispõe o artigo 19, § 2~ da Car-
ta de 1969, com efeito, que: 

"a União, mediante lei comple
mentar e atendendo a relevan
te interesse social ou econômi
co nacional, poderá conceder 
isenções de impostos estaduais 
ou municipais". 

Tem-se, diante disso, duas si
tuações em matéria de lCM. Ne
la a isenção, em princípio, será 
concedida ou revogada pelos Es
tados. E os Estados só poderão 
revogar as isenções que eles pró
prios houverem concedido, pena 
de tornar letra morta o artigo 19, 
§ 2~ da Carta Constitucional. 

Por exceção à regra acima, com 
arrimo no artigo 19, § 2~ da 
Emenda 1/69, sob análise que alu
de genericamente a "impostos 
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estaduais" dos quais não se pode 
descartar o ICM; até porque, 
além do ICM, só existia um outro 
imposto estadual na Constituição 
(art. 23), que é o de transmissão 
imobiliária, à União caberá tam
bém instituir ditas isenções, por 
lei complementar. 

Só dessa forma - o poder de 
isentar, dos Estados, não exclui o 
da União a respeito - será pos
sível harmonizar os dois preceitos 
da Lei Maior. Do que se segue 
que, se a União isentar de ICM 
esta ou aquela operação, a ela 
própria é que unicamente caberá 
- quando quiser - extinguir o 
favor fiscal que primitivamente 
concederá. 

Do contrário, chegar-se-ia a si
tuações absurdas. Isenção conce
dida hoje por lei federal, com a 
qual os Estados não concordas
sem, por eles poderia ser - agin
do por via oblíqua - cancelada 
amanhã por mero Convênio. O 
que, na prática, terminaria por 
anular o poder maior da União, 
sobre a matéria. 

Que o artigo 19, § 22 da Cons
tituição pretérita valia também 
para o ICM, não há nenhuma dú
vida. O que não se admite é o re
gramento da matéria por lei ordi
nária federal, já que se exige, de 
forma explícita, lei complemen
tar. 

Outrossim, mesmo para os que 
não admitem - como Roque 
Antonio Carrazza, nos "Princí
pios Constitucionais Tributários 
e Competência Tributária", pgs. 
226/227 (refere, em nota de roda-

pé, a existência do Tratado de 
Itaipu entre Brasil e Paraguai, 
isentando de ICM e ISS as aqui
sições de Itaipu Binacional) -
isenção criada por mero decreto 
legislativo do Congresso (baixado, 
v.g., para aprovação do Tratado), 
a convalidação dessa isenção po
deria ocorrer, justamente, pela 
forma do artigo 19, § 22 do texto 
constitucional em referência. 

Quer dizer: 

"Esta impossibilidade só pode 
ser contornada se a União, uma 
vez firmado e ratificado o trata
do que concede isenções de tribu
tos estaduais ou municipais, usar 
do permissivo do artigo 19, § 2 9, 

do Texto Magno. Melhor tradu
zindo a idéia, a União, após a ce
lebração do tratado, poderá, por 
meio de lei complementar, conce
der isenções de impostos - e só 
de impostos - estaduais e muni
cipais; isto, poderá, apenas quan
do presente o "relevante interes
se social ou econômico nacional", 
a critério, em última instância, 
do Poder Judiciário." 

"Intuitivo que, em casos que 
tais, se a isenção vier baixada pe
la União, ela, apenas é que a po
derá revogar. Jamais os Estados, 
pena de intromissão indevida em 
questões que nem lhes dizem res
peito, mas afetam superiores in
teresses sociais ou econômicos 
nacionais - que é o que autoriza 
legislar a União acerca da maté
ria. Não há, data venia como 
sustentar o contrário." 

Nego provimento ao recurso. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 14.652 - SP 
(91.0018769-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Garcia Vieira. Recte.: Fazen
da do Estado de São Paulo. Recda.: 
Sivam Cia. de Produtos para Fomen
to Agropecuário. Advogados: Drs. Sô
nia Maria de Oliveira Pirajá e outro 
e Wilson Valentini. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 13.11.91- 1!! Turma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Ministros Gomes de Barros 
e Pedro Acioli. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Ministro Demócrito Reinaldo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro PEDRO ACIOLI. 

RECURSO ESPECIAL N2 14.808-0 - MG 

(Registro n2 91.0019186-8) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 
Relator p/acórdão: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 
Recorrente: Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais 
Recorrida: Cemevet - Central de Medicamentos Veterinários Ltda. 
Advogados: Drs. Nardele Débora Carvalho Esquerdo e Breno Linhares 

Lintz e outro. 

EMENTA: Tributário - Ração balanceada - Concentrados -
Suplementos - Isenção (LC n~ 4/69) 
Os "concentrados" e "suplementos" incluem-se no conceito de "ra
ções balanceadas" a que se refere o Art. 12, inciso XIII da Lei Com
plementar n 2 4/69. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por maioria, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro-Relator, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
relator designado os Exmos. Srs. 

Ministros Milton Pereira e Cesar 
Rocha. Ausente, justificadamente, o 
Exmo. Sr. Ministro Garcia Vieira. 

Brasília, 7 de outubro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro HUM
BERTO GOMES DE BARROS, Re
lator designado. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: '!rata-se de recurso es
pecial em que se discute a isenção 
dos denominados suplementos mi
nerais, componentes das rações ba
lanceadas para animais, à luz da 
Lei Complementar n2 4, de 2 de de
zembro de 1969, entre outros diplo
mas legais. 

O apelo excepcional subiu a esta 
Corte por força de agravo a que dei 
provimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): O ponto nodal 
da controvérsia consiste em saber se 
na vigência da Lei Complementar n2 

4, de 2 de dezembro de 1969, decor
rente do conteúdo substantivo do ar
tigo 19, § 22, da Constituição de 
1969, os chamados suplementos mi
nerais (para animais) estão sujeitos 
à isenção do Imposto sobre Circula
ção de Mercadorias (ICM). 

Ressalve-se, desde logo, que a 
isenção determinada pela Lei Com
plementar n2 4/69, citada, difere da
quela prevista na Lei Complemen
tar n 2 24, de 7 de janeiro de 1975, 
que disciplina a isenção do tributo 
em causa, dependendo de convênios 
entre os Estados-membros, por
quanto é destes a competência para 
instituir o ICM, ou, dele, isentar 
certas operações com circulação de 
mercadorias. 

Inaplicáveis, ao caso, tanto a Lei 
Complementar n2 24/75, quanto os 

convênios firmados pelos Estados, 
acerca da isenção de ICM, especial
mente o de n2 35/83, de 6 de dezem
bro de 1983, discutido no julgamen
to da causa. 

Com efeito, dispõe o artigo 12, 

XIII, da Lei Complementar n2 4/69, 
in verbis: 

"Artigo 12 - Ficam isentas do 
imposto sobre operações relativas 
à circulação de mercadorias: 

omissis 

XIII - as saídas, de quaisquer 
estabelecimentos, de rações ba
lanceadas para animais, adubos 
simples ou compostos, fertilizan
tes, inseticidas, fungicidas, formi
cidas, herbicidas, saromicidas, 
pintos de um dia, mudas de plan
tas e sementes certificadas pelos 
órgãos competentes". 

Partindo do princípio de que, no 
caso, não está em causa a Lei Com
plementar n2 25/75, desde que, com 
base nesta, só os próprios Estados, 
através de convênios, podem isentar 
certas operações com mercadorias 
do ICM, consoante prevê o artigo 
23, § 62, da Constituição de 1969, 
trata-se de saber, como já se frisou 
alhures, se os suplementos minerais 
estão isentos do imposto, como pre
tende o contribuinte. 

Em outras palavras: trata-se de 
aceitar, ou não, se o suplemento ini
cial está implícito ou expresso no 
conceito de ração balanceada, para 
efeito da isenção do tributo esta
dual. A interpretação da legislação 
tributária, nesse aspecto das isen
ções, como se sabe, deve ser estrita, 
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ou, de outra feita, "a interpretação, 
em direito tributário, é exclusiva
mente pro lege". 

Partindo desse princípio, conclui
se que a compreensão de que suple
mento inicial está expresso no con
ceito de rações balanceadas é mani
festamente dilargante, extensiva, 
ampliativa, de tal forma que afron
ta preceito expresso do Código Tri
butário Nacional (artigo 111). 

Suplemento, no caso, é o que ser
ve para suprir, o que se dá a mais, 
parte que se adiciona a um todo, 
para aperfeiçoá-lo. Suprir, assim, na 
linguagem comum, significa comple
tar, inteirar, preencher. Portanto, o 
suplemento a que a lei se refere é 
apenas o adjutório, o que se ajunta 
à ração balanceada para ampliá-la 
ou melhorar o seu teor alimentício. 
É essa a definição contida no artigo 
4~, inciso V do Decreto n~ 76.986, de 
6 de janeiro de 1976: "Suplemento 
é ingrediente ou mistura de ingre
dientes capaz de suprir a ração ou 
concentrado, em vitaminas, aminoá
cidos ou minerais, sendo permitida 
a inclusão de aditivos". 

Observa-se, assim, da própria de
finição legal, que o suplemento é 
meio aditivo que se junta à ração, 
para efeito de supri-la de outros in
gredientes, vitaminas ou substân
cias, aumentando ou melhorando o 
seu teor alimentício. O suplemento, 
como é evidente, não substitui a ra
ção balanceada e, portanto, a ela 
não se equipara. 

N essa linha de raciocínio, escla
receu com maestria o Ministro n-

mar Galvão, em voto proferido no 
Recurso Especial n~ 7.560-0/MG: 

"A Lei Complementar n~ 4/69, 
em seu artigo 1~, ao instituir a 
isenção tributária questionada, 
referiu expressamente a ração 
balanceada sem abranger a ma
téria-prima utilizada em sua fa
bricação, entre as quais se in
cluem os concentrados. Assim, por 
força da norma do artigo 111, in
ciso I, do CTN, que veda a inter
pretação compreensiva das nor
mas de isenção, não há espaço pa
ra que se considere abrangida pe
lo dispositivo indicado da mencio
nada lei complementar, produto 
que não está nele descrito". 

A jurisprudência dos Tribunais, 
malgrado a existência de opiniões 
em contrário, é iterativa: 

"Observado o preceito do arti
go 111 do CTN, que determina 
seja interpretada literalmente a 
legislação tributária que dispo
nha sobre outorga de isenção, for
çoso é concluir sejam coisas dife
rentes e inconfundíveis a ração 
balanceada, o concentrado e o su
plemento, alcançando o favor fis
cal apenas a primeira. Esse di
ploma legal (Decreto 76.986), ao 
definir os produtos empregados 
na alimentação animal, diz que 
ingrediente é qualquer matéria
prima utilizável na composição 
de uma ração, concentrado ou su
plemento, a indicar que tal maté
ria entra na composição de três 

40 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 17-44, setembro 1994. 



produtos diferentes, reforçando o 
entendimento de que ração, con
centrado e suplemento são coisas 
diferentes. O decreto define os 
dois últimos como componentes 
ou insumos da primeira. Apenas 
e tão-somente para fiscalização é 
que esse diploma legal equiparou 
a ração ao concentrado e ao su
plemento." (Revista dos Tribu
nais, volume 649, página 87; Re
vista de Jurisprudência do Tribu
nal de Justiça do Estado de São 
Paulo, volume 104, página 148). 

O egrégio Tribunal de São Paulo 
ao interpretar o Decreto n2 76.986, 
que os contribuintes invocam para 
justificar o seu pleito, tem procla
mado repetida e conclusivamente: 

"O Decreto em questão nada 
mais faz que estabelecer uma 
equiparação para fins de fiscali
zação, já que a lei regulamenta
da contém normas sobre inspeção 
e fiscalização de produtos desti
nados à alimentação animal, não 
podendo extravasar seu alcance 
para o campo tributário e, ao de
finir cada um dos produtos de 
que se cuida, deixou bem claro 
que suplemento é o ingrediente 
ou mistura de ingredientes capaz 
de suprir a ração ou concentrado. 
É óbvio, pois, que ração animal e 
suplemento não se confundem. A 
sentença contém correta definição 
do que é ração balanceada, mos
trando que esta nada mais é que 
uma ração específica para gru
po de animais com necessidades 

idênticas ou semelhantes, persis
tindo a diferença entre ela e o su
plemento." (RJTJESP, 104/148 e 
149). 

Em outra oportunidade, também 
interpretando o Decreto n2 76.986/76, 
esclareceu aquela egrégia Corte de 
Justiça: 

"A Lei Complementar n2 4, de 
2/2/69, em seu art. 12, inciso XIII, 
dispõe que ficam isentas de ICM 
as rações balanceadas para ani
mais. Efetivamente, não cabe no 
âmbito da interpretação das leis 
tributárias fazer qualquer tipo de 
exegese ampliativa, a fim de não 
criar isenções ou imunidades não 
expressamente previstas. Seria, 
data venia desarrazoado inter
pretar a Lei Complementar n 2 

4/69, que limita as isenções às ra
ções balanceadas, tomando por 
base uma definição dada por De
creto Federal editado muitos anos 
depois, isto é, em 6/1/76, apenas 
para submetê-los à fiscalização 
específica." (RJTJESP, voI. 102/91 
e 92). 

Ressalte-se, por oportuno, e como 
tem entendido o Colendo Supremo 
Tribunal Federal em casos análogos 
(RT, 596/272): 

"A isenção do ICM só é dada 
ao produto acabado e não à maté
ria-prima que será componente 
daquela a ser industrializada. 
Não é possível, com a devida vê
nia dos que pensam em contrário, 
basear-se na existência da figura 
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isencional, que só pode ser obje
to de Lei Complementar Federal, 
e, por simples decreto, que, aliás, 
tem conteúdo e destinação diver
sos, conceder-se isenção de ICM, 
sobre insumos (suplementos mi
nerais) que não foram alcançados 
pela Lei Complementar n~ 4/69." 

No caso, só seria possível o reco
nhecimento da isenção se suplemen
tos se equiparassem, ou, em outras 
palavras, se fossem iguais em teor 
alimentício às rações balanceadas 
(ou pudessem substituir a estas). 
Mas, como se viu, ração balanceada 
difere dos suplementos. Estes, como 
ingredientes diversos, apenas com
pletam ou enriquecem a ração ani
mal. A isenção, portanto, não lhes 
alcança. 

Dou provimento ao recurso para 
o fim de denegar a segurança. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 14.808-0 - MG 
(91.0019186-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Demócrito Reinaldo. Recte.: 
Fazenda Pública do Estado de Mi
nas Gerais. Adv.: Nardele Débora 
Carvalho Esquerdo. Recda.: Ceme
vet - Central de Medicamentos Ve
terinários Ltda. Advs.: Breno 
Linhares Lintz e outro. 

Decisão: Após o voto do Exmo. 
Sr. Ministro-Relator dando provi
mento ao recurso, pediu vista o Ex
mo. Sr. Ministro Gomes de Barros. 

Aguardam os Exmos. Srs. Ministros 
Milton Pereira e Cesar Rocha. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Garcia Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Pedi vista, 
porque tenho entendimento contrá
rio ao manifestado pelo E. Relator, 
em seu respeitável voto. 

Em voto que proferi nos Embar
gos de Divergência no REsp 5.431, 
manifestei-me nestes termos: 

"Sr. Presidente, peço vênia ao 
Eminente Ministro Demócrito 
Reinaldo para receber os embar
gos e assim o faço porque enten
do que o art. 111 do Código Tribu
tário Nacional, ao determinar 
que se interprete literalmente a 
legislação tributária, dá uma di
retriz ao intérprete, mas não o 
proíbe de exercer o seu trabalho 
de exegese. 

Quanto ao tema, parece-me 
que a questão fica mais em ter-

. mos de nomes. O complemento à 
ração balanceada, como bem de
monstrou o Eminente Ministro 
Demócrito Reinaldo, é aquilo que 
falta à ração balanceada, para 
que o animal que dela se alimen
ta, adquira todos os elementos 
necessários à sua perfeita nutri
ção. Complemento é aquilo que 
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se soma a determinada quantia 
ou entidade, para completar uma 
grandeza maior. 

Quem dispõe de seis unidades 
necessita de seis outras, para 
completar uma dúzia. 

A operação que se desenvolve 
no procedimento complementar é 
a soma. 

Ora, uma das propriedades da 
soma é a envolver, apenas, enti
dades da mesma espécie: não é 
possível somar peras e maçãs; 
bois com cavalos. 

Em verdade, complemento à ra
ção animal, ração animal é. Digo 
que é uma questão de palavras, 
porque se chamarmos ração a es
te composto de minerais, agora 
chamado de suplemento, teremos 
que chamar ao que hoje chamamos 
de ração balanceada, de suplemen
to. São, na verdade, duas partes da 
ração. Ração é aquilo necessário a 
que se proporcione uma nutrição 
completa, integral. A ração balan
ceada não chega a ser ração inte
gral. Falta-lhe um suplemento. O 
"suplemento" também não chega 
a ser ração. Para tanto é necessá
rio seja suplementado. A questão 
é somente de nomes: chama-se 
uma parte da ração balanceada e 
a outra de suplemento. Por isso, 
parece-me que as duas integram 
na realidade, o conceito de ração 
integral". 

Mantenho-me fiel àquele pronun
ciamento. 

Por isto, peço vênia par discordar 
do E. Relator e negar provimento ao 
recurso. 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator) -APARTE: 
Eminente Ministro Gomes de Bar
ros, tenho sido vencido com relação 
a esta matéria nesta Egrégia Thrma 
e também na I!! Seção. Portanto, 
quase de nada adiantaria qualquer 
adjutório que pudesse acrescentar 
neste momento em relação à funda
mentação já esposada em ocasiões 
diferentes. 

Entendo que suplemento é coisa 
diferente de ração. Ração balancea
da é aquela que, por si só, se justifi
ca, podendo ser administrada àque
les animais para os quais é destina
da suficientemente, para que se 
mantenham, para que sobrevivam, 
ou para que engordem ou adquiram 
maior quantidade de peso para efei
to de venda posterior. Enquanto que 
o suplemento é apenas uma parte, 
uma matéria ou uma substância 
que se adiciona melhorando a ração, 
integralizando-a para dar um teor 
alimentício maior, uma potência 
maior àquela ração; se administra
da a determinado grupo de animais, 
adquira um peso superior, com me
nor espaço de tempo. Enfim, para 
esse suplemento ter a mesma isen
ção que corresponda à da ração ba
lanceada ou a da ração integral, se
ria necessário que esse suplemento 
sozinho, fosse administrado aos ani
mais e tivesse as mesmas conse
qüências que a da ração integral ou 
balanceada. Parece-me que não é o 
caso. O suplemento pode ser açú-
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car, ou sal, uma proteína ou uma 
substância qualquer que, por si só, 
não constitui ração. Se o suplemen
to for administrado, sozinho, esses 
animais, sem dúvida, não sobrevive
rão, ou, pelo menos, o fim colimado, 
com a aplicação daquele suplemen
to, não será jamais alcançado. 

Portanto, penso que há uma dife
rença que só pode ser sanada quan
do a lei expressamente o define. 
Equiparar ambos os Produtos para 
efeito da isenção de tributo, é maté
ria de direito estrito. 

Mantenho o meu voto. 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Parece-me, 
data venia, que o termo suplemen
to - como tentei demonstrar no 
meu voto - é algo que falta para 
complementar um todo. Se se preci
sa do suplemento, a ração balancea
da seria, na terminologia dos econo
mistas brasileiros, como a cesta bá
sica: o suficiente quase que para a 
sobrevivência, mas que necessitaria 
de algo mais para complementação 
da ração integral do brasileiro. Por 
isso é que me atrevo a discordar de 
V. Exa. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON PE
REIRA: Sr. Ministro-Presidente, as 
razões de V. Exa. foram explicitadas 
de modo lógico. Entretanto, enten
dendo que se o principal está isen
to, ficaria ilógica a não isenção do 
que simplesmente suplementa. 

À vista disso, peço a sua compre
ensão para discordar e acompanhar 
o voto do eminente Ministro Gomes 
de Barros. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR RO
CHA: Pelas razões alinhadas pelo 
Eminente Ministro Gomes de Bar
ros, como também pelas considera
ções feitas pelo Eminente Ministro 
Milton Pereira acompanho Suas Ex
celências com a vênia do Eminente 
Ministro Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 14.808-0 - MG 
(91.0019186-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Demócrito Reinaldo. Recte.: 
Fazenda Pública do Estado de Mi
nas Gerais. Advogada: N ardele Dé
bora Carvalho Esquerdo. Recdo.: 
Cemevet - Central de Medicamen
tos Veterinários Ltda. Advogados: 
Breno Linhares Lintz e outro. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a 'IUrma, por maioria, venci
do o Exmo. Sr. Ministro-Relator, ne
gou provimento ao recurso (em 
07.10.92 - I!! 'IUrma). 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. 
Ministro Gomes de Barros. 

Participaram do julgamento os Ex
mos. Srs. Ministros Gomes de Bar
ros, Milton Pereira e Cesar Rocha. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Garcia Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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SÚMULAN~ 88 

São admissíveis embargos infringentes em processo falimentar. 

Referência: 

- Cód. de Pro Civil, arts. 273, 496, lU e 530. 

REsp 4.155-0-RJ (3~ T 13.05.91 - DJ 26.08.91) 

REsp 25.941-5-SP (4~ T 14.12.92 - DJ 08.03.93) 

REsp 27.929-3-RS (4~ T 16.03.93 - DJ 14.06.93) 

REsp 33.243-0-SP (4~ T 08.06.93 - DJ 02.08.93) 

Segunda Seção, em 29.09.93. 

DJ 05.10.93, p. 20.719 





RECURSO ESPECIAL N!! 4.155-0 - RJ 

(Registro n!! 90.7062-7) 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 

Relator para acórdão: O Sr. Ministro Cláudio Santos 

Recorrente: Banco do Brasil S/A 

Recorrida: Bolsas Belacap Ltda. - em concordata preventiva 

Advogados: Paulo Cezar Benedito e outros e Oswaldo Monteiro Ramos 
e outro, e Maurílio Moreira Sampaio 

EMENTA: Embargos infringentes. Ações falimentares. Cabimento. 

Cabíveis embargos infringentes em quaisquer ações previstas 
na lei de falências de decisões não-unânimes proferidas em ape
lação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Terceira 'furma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por maio
ria, conhecer do recurso especial e 
lhe dar provimento, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator, na for-

ma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presen
te julgado. 

Brasília, 13 de maio de 1991 (da
ta do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presi
dente. Ministro CLÁUDIO SAN
TOS, Relator. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 45-74, setembro 1994. 47 



RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Nos autos da concordata 
preventiva de Bolsas Belacap Ltda., 
lança o Banco do Brasil SA, (ora re
corrente) o Especial (art. 105, IV, a e 
c) por entender violados pelo aresto 
recorrido os artigos 496 e 530 do CPC, 
bem como precedentes que arrola às 
fls. 137. 

O julgado contra o qual se recor
re fundou-se em que (fls.125) são 
inadmissíveis embargos infringen
tes em matéria falimentar, sendo 
dominante na jurisprudência que o 
CPC não é lei supletiva, em tema 
de recursos, da LEF. 

No exame dos pressupostos de 
cabimento, o apelo foi admitido (fls. 
149). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER (Relator): Em ambos os 
fundamentos o que se discute é sa
ber se cabível ou não embargos in
fringentes em processo falimentar. 

No entender do recorrente o ares
to ao inadmiti-Ios teria ferido os ar
tigos 496 e 530 do CPC, bem como 
divergido de alguns precedentes que 
arrola. 

Sabe-se que os embargos infrin
gentes são um recurso de natureza 
ordinária, por isso prevista sua apli
cação em relação ao processo co
mum. A lei que os regulou não o fez 

no sentido de, juntamente com os 
demais recursos ordinários, deferi
los aos processos especiais, não se 
podendo, pois, estendê-los pelo cri
tério da analogia. Isso é que dessu
me a doutrina e também a jurispru
dência, ambos colacionados pelo jul
gado recorrido e tido por este como 
razão de decidir (fls. 117). 

Veja-se estes trechos: 

" ... Com efeito, de acordo com 
a jurisprudência dominante, in
clusive do Colendo Supremo Tri
bunal Federal, a Lei de Falên
cias, ao determinar seu sistema 
de recursos, que é específico, não 
contempla a admissibilidade dos 
embargos infringentes (RTJ voI. 
100, pg. 885/889). 

Esse entendimento decorre da 
jurisprudência, também domi
nante, de que o CPC não é lei su
pletiva, em matéria de recursos 
da Lei de Falências, conforme en
sinamento de Theotônio N e
grão, que cita vários acórdãos a 
respeito (in Cód. de Proc. Civil e 
legislação processual em vigor, 
17~ ed., pg. 699, nota 3 ao art. 
207 de L.F.)." 

No precedente do Pretório Excel
so, o em. Relator, Min. Raphael Ma
yer, sustenta, em defesa de seu en
tendimento, que 

" ... De início refuto a prelimi
nar de falta de exaustão da via 
recursal ordinária (Súmula 281), 
por entender que a Lei de Falên
cias (Dec.-Iei 7.661145), norma es-
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pecial, ao determinar se~ sistema 
de recursos, que é específico, e 
atende à índole do instituto, não 
contempla a admissibilidade dos 
embargos infringentes. 

Considere-se que a Lei 6.014/73, 
que adaptou ao novo Código de 
Processo Civil os recursos previs
tos em lei especial, ao alterar o 
art. 207 da Lei de Falências, subs
tituindo o agravo de petição pelo 
recurso de apelação e do agravo de 
instrumento. seriam os do Código 
de Processo Civil, não fazendo 
qualquer menção ao recurso de 
embargos infringentes e esse sim
ples propósito de adaptação não 
importa em alterar o sistema re
cursal da mesma lei e com reper
cussão no próprio sistema falimen
tar. 

Assim sendo, em matéria fali
mentar não cabem embargos in
fringentes, entendimento que tem 
o amparo de boa doutrina (Sam
paio de Lacerda - Manual de 
Direito Falimentar, ed. 1978, 
pág. 88; Rubens Requião -
Curso de Direito Falimentar, ed. 
1977, 2~ voI., pág. 165)". 

Acrescente-se que Theotônio Ne
grão anota que "é dominante a juris
prudência de que o CPC não é lei su
pletiva de LF, em matéria de recur
sos. Nesse sentido: RT 494/67,503/112; 
545/195; 547/84, RJTJESP 38/105, 
41/215,48/209,50/253,51/125,63/220. 
BoI. AASP 1.017/105. Contra: RT 
469/103, 492/75, RJTJESP 108/348. 

Assim sendo, em matéria fali
mentar não cabem embargos infrin
gentes (STF - RTJ 99/925, 100/885; 
STF - RT 555/245, 570/263, I'! Col., 
em.: RT 521/233, RJTJESP 51/192, 
90/398, 99/386 ... " (Código de Proces
so Civil e legislação processual em vi
gor, 21'! ed., pág. 816). 

Pertinente ainda à inviabilidade 
de embargos infringentes em pro
cesso falimentar, vale a pena trans
crever lição de Sampaio de Lacer
da que, discorrendo sobre o tema 
Falência decretada em grau de ape
lação e os embargos infringentes, 
ensina, demonstrando que: 

"Com a entrada em vigor do 
novo C. Pro Civ. houve necessida
de de a ele adaptar certas leis es
peciais. Assim, a L. n~ 6.014, de 
27.12.1973 e, posteriormente, a L. 
n~ 6.017, de 3.7.1974. A primeira 
dessas leis atingiu a lei falimen
tar, porque substituiu sempre o 
recurso de agravo de petição pe
lo de apelação, já que aquele não 
mais era previsto pela nova lei 
processual. 

É justamente acerca dessa 
providência - sem querer anotar 
o alargamento do prazo para o 
recurso - que merece exame no 
que concerne a um problema de 
real importância, qual seja o de 
cabimento ou não de embargos 
infringentes quando a falência for 
decretada em grau de apelação, 
por maioria de votos. 

Quando o recurso admissível 
de sentença denegatória de falên-
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cia era o de agravo de petição, na 
hipótese de ser provido por maio
ria de votos e decretada a falên
cia, estava findo o processamen
to na instância superior, sem a 
possibilidade de serem oferecidos 
embargos de nulidade e infrin
gentes. Desciam, então, os autos 
ao Juízo singular para que, com
pletada a sentença declaratória 
com as determinações da lei, fos
se iniciado, de imediato, o proce
dimento falimentar, com a no
meação do síndico, a fim de pro
ceder, sem demora, a arrecadação 
dos bens etc ... 

Atualmente, como o recurso 
passou a ser o de apelação, serão 
admissíveis embargos infringen
tes na hipótese acima, desde que 
são elas cabíveis em apelação 
quando não for unânime o julga
do proferido (art. 530 do C. Pr. 
Civ.)? 

Admitir-se tal recurso importa
rá na impossibilidade de se pro
cessar a falência decretada, tra
zendo conseqüências sérias ao 
procedimento falimentar, retar
dando providências que devem 
ser tomadas de pronto, inclusive 
a cessação das atividades do fali
do, que, se ficar à testa de seu 
negócio, poderá acarretar, de 
qualquer forma, prejuízos de vul
to aos credores, inclusive o 
depauperamento da massa. 

Ora, para a perfeita harmonia 
entre a disposição processual do 
Código e a sistemática do proces
so falimentar, impossível será ad-

mitir-se os embargos infringentes 
à apelação, que, por maioria de 
votos, decretará a falência de cer
to comerciante, reformando a 
sentença que a denega. 'fu.do isso 
é conseqüência de leis elaboradas 
com a vontade de inovar, sem a 
ponderação necessária, com pro
vidências de menor importância, 
como a de eliminar certa modali
dade de recurso, como o agravo 
de petição sem qualquer justifica
ção prática, pois como pondera 
Barbosa Moreira, o próprio Có
digo eliminou os males apontados 
em relação ao agravo de petição 
pela "Exposição de Motivos" (Co
mentários ao Código de Processo 
Civil, n2 117, p. 220-221). Melhor 
teria sido mantê-lo na lei 
falimentar, pelo menos, a despei
to de sua inexistência no C. Pro 
Civ., já que a Lei de Falência é 
lei também adjetiva e especial, 
com características próprias, na
turalmente, em razão de sua fi
nalidade jurídica e econômica. 

Diante disso, portanto, para a 
perfeita conciliação entre o texto 
do C. Pro Civ. e o caráter peculiar 
da lei falimentar, a única solução 
é a de não serem admissíveis em
bargos infringentes à apelação, 
que, por maioria de votos, refor
ma a sentença denegatória de fa
lência, para decretá-la." (RF vol. 
246/307). 

Corretos os lineamentos que ali
cerçaram o aresto, por isso que, com 
apoio neles e nos suplementos jurí-

50 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 45-74, setembro 1994. 



dicos expendidos, não conheço do re
curso, quanto a letra a e também 
quanto a letra c por não comprova
do o dissídio. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO 
SANTOS: Os embargos infringentes 
são recursos de decisão não unâni
me proferida pelos tribunais de se
gundo grau de jurisdição ordinária, 
no julgamento de apelações ou ações 
rescisórias. 

É recurso que, em face da diver
gência interna no órgão julgador 
competente do tribunal, e para ter
se a certeza da inexistência de erro 
ou equívoco, faz com que a causa, 
ainda em segundo grau ordinário, 
seja submetida a um colegiado 
maior (turmas ou câmaras reunidas 
ou ao próprio pleno). 

Trata-se de criação luso-brasilei
ra, sem recurso assemelhado em ou
tros sistemas jurídicos. No Brasil 
colônia, sob a regência das Ordena
ções Filipinas, admitiam-se embar
gos com a denominação de declara
tórios, modificativos e ofensivos. 
Posteriormente para as questões de 
natureza comercial, o Regulamento 
n2 737, de 25.11.1850, disciplinou-os 
sob as espécies de declarativos e de 
restituição de menores, modificati
vos ou infringentes do julgado e de 
restituição, bem assim do executa
do. Na Consolidação das Leis do 
Processo Civil, tornada obrigatória 
com força de lei, em virtude da Re
solução de Consulta de 28.12.1876, 

conhecida como Consolidação de Ri
bas, foram mantidas as diversas es
pécies de embargos. 

Após a proclamação da Repúbli
ca, através do Decreto n 2 763, de 
19.09.1890, voltaram a ter aplica
ção, nas causas cíveis em geral, os 
embargos previstos no conhecido 
Regulamento n 2 737, de 1850, até 
que os Estados-membros da Federa
ção elaborassem seus Códigos de 
Processo. Em muitos destes foram 
estatuídos embargos infringentes e 
de nulidade tanto contra decisões de 
primeiro como de segundo graus. 
Após a Constituição de 1934, con
centrou-se na União a competência 
para legislar sobre processo, e com 
o fito de regular os recursos das 
decisões finais dos Tribunais de 
Apelação surgiu a Lei n 2 319, de 
25.11.1936, a prever embargos de 
nulidade e infringentes do julgado 
e de declaração contra decisões ou 
sentenças finais proferidas em ape
lações cíveis ou agravo. 

O Código unitário de 1939, 
seguindo-se, veio dentre outras si
tuações permitir os embargos de 
nulidade e infringentes do julgado 
de decisões não-unânimes proferi
das em julgamento de apelação e 
em ação rescisória ... (art. 833). 

Finalmente, o Código atual dis
põe em seu art. 830: "Cabem 
embargos infringentes quando não 
for unânime o julgado proferido em 
apelação e em ação rescisória ... " 

Impõe o caso concreto a análise 
da admissibilidade desses embargos 
na ação falimentar, tendo o douto e 
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eminente relator, Min. Waldemar 
Zveiter, se pronunciado pela impos
sibilidade de interposição de embar
gos infringentes, de conformidade 
com vasto lastro doutrinário e juris
prudencial que invocou. 

Marcos Afonso Borges, numa 
das raras monografias que conheço 
(a outra é de Egas Moniz de Ara
gão), observa: 

"8.7. Na jurisprudência não há 
entendimento uníssono quanto à 
possibilidade de se interpor o re
curso de embargos infringentes 
de julg,amento, não-unânime, ve
rificado na apreciação da apela
ção, em ação falimentar. 

Os argumentos aduzidos no 
sentido contrário e no favorável 
são os mesmos utilizados para o 
exame da matéria em mandado 
de segurança, ql::al seja, a Lei n2 

6.014, de 27 de dezembro de 
1973, que dispôs, expressamente, 
que das sentenças concedendo ou 
negando o mandado de seguran
ça, e que declarem a falência, o 
recurso cabível é a apelação. Is
to porque, antes desta orientação 
legislativa, as mencionadas deci
sões eram agraváveis de petição, 
tendo em vista as legislações es
peciais reguladoras das matérias. 

No caso especificamente da fa
lência, invocam os opositores co
mo sendo aplicada subsidiaria
mente a Súmula 597 do Supremo 
Tribunal Federal, incidente sobre 
o mandado de segurança, além 
da assertiva de que, sendo a lei 

falimentar especial, não têm apli
cação os princípios insertos no 
Código de Processo Civil, haven
do somente a modificação do re
curso, uma vez que o estatuto 
processual aboliu o recurso de 
agravo de petição. Desta forma, a 
Lei n2 6.014 SOnlente teve por in
tuito harmonizar o sistema de re
cursos, nada mais do que isso. 

Quer parecer-nos que o enten
dimento que deve prevalecer é o 
da admissibilidade, pois, nada 
dispondo a supramencionada lei 
sobre a não-incidência do recur
so de embargos em julgamentos 
não-uniformes de apelação, a 
orientação do Código deve vigo
rar." ("Embargos Infringentes", 
São Paulo, Saraiva, 1982, ps. 
87/88). 

Efetivamente a lei de falências 
em vigor é omissa, ao contrário da 
anterior. Nessa não havia lugar pa
ra embargos de nulidade e infrin
gentes, di-lo M. Seabra Fagun
des, em seu clássico "Dos Recursos 
Ordinários em Matéria Civil" (Rio, 
Forense, 1946, pág. 406). É que 
aquela lei (Decreto n 2 5.746, de 
09.12.29), em seu art. 188, § 12, ex
pressamente prenunciava "não po
derão ser opostos outros embargos 
que os de simples declaração", nas 
questões falimentares. Mesmo as
sim, Se abra Fagundes, preleciona
va: "Contudo há uma ação especial 
disciplinada na lei falimentar, cuja 
decisão, na instância superior, com
porta embargos. É a ação revocató
ria de atos do falido. O julgado de 

52 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 45-74, setembro 1994. 



primeira instância nessa demanda 
dá lugar a apelação, e isto, ao mes
mo tempo que afasta a restrição do 
art. 188, § 2!!, da Lei de Falências, 
que só veda embargos de nulidade 
e infringentes quando o recurso an
terior for agravo, enseja a aplicação 
do art. 833 do C. P. Civil, que só 
permite os embargos a decisões das 
turmas de apelo" (ob. cit., p. 497). 

Poder-se-ia objetar que a lei de 
quebras atual, apesar de omissa, é 
ordenamento especial de natureza 
comercial e processual, razão por 
que não se aplicaria o Código de 
Processo Civil. Por outro lado, a ce
leridade do processo estaria a reco
mendar a vedação do manejo de tal 
recurso. São as mesmas razões a 
embasar o entendimento da inapli
cabilidade dos embargos infringen
tes no mandado de segurança, ma
téria já sumulada pelo Pretório Ex
celso, no verbete n!! 597, a saber: 
"Não cabem embargos infringentes 
de acórdão que, em mandado de se
gurança, decidiu, por maioria de vo
tos, a apelação." 

Data venia, ouso divergir do en
tendimento da Corte Maior e o faço 
na boa companhia do Prof. Celso 
Agrícola Barbi... (RT 481/11), de 
Egas Moniz de Aragão (Ajuris 
10/156), de Jacy de Assis (ob. cit., 
ps. 90/97), de Arruda Alvim (RP 
3/192), do eminente Min. José Néri 
da Silveira, quando integrante do 
T.F.R. (apud, Roberto Rosas, em 
"Direito Sumular") e do douto pro
cessualista Des. J. C. Barbosa Mo
reira, em voto no julgamento dos 
embargos infringentes, na A.C. 
5.856, de dezembro de 1978. 

Do último, reproduzo expressivo 
trecho de seu voto: 

"As regras constantes do Códi
go de Processo Civil constituem o 
reservatório comum da disciplina 
de todos os feitos, desde que com
patíveis com os diplomas legais 
extravagantes que lhes tracem o 
procedimento. 'IaI princípio já era 
proclamado pela doutrina sob o 
regime anterior (Pontes de Mi
randa), "Comentário ao Código 
de Processo Civil de 1939", 2~ ed., 
t.1, pg. 72; Evandro Gueiros 
Leite, ("Conflitos Intercontex
tuais de Processo", 1963, p. 43 e 
100), entre outras excelentes ra
zões por que, a não ser assim, fi
cariam sem disciplina, nos pro
cessos regulados por tais leis, 
matérias de sua importância, ne
las não versadas, como a da ca
pacidade das partes e modos de 
suprir-lhe a falta, a da contagem 
de prazos, a da nulidade de atos 
processuais, etc. Agora a norma 
expressa do art. 273 do Código 
em vigor não deixa margem a 
qualquer dúvida "O procedimen
to especial e o procedimento su
maríssimo - ali se diz - regem
se pelas disposições gerais do 
procedimento ordinário", sem que 
se vislumbre no texto distinção 
alguma entre procedimentos es
peciais disciplinados no próprio 
Código e procedimentos especiais 
regulados em leis extravagantes. 

Deve, pois, entender-se que a 
aplicabilidade das regras codifi
cadas aos procedimentos espe-
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ciais não depende de remissão 
expressa que a elas façam às leis 
extravagantes. Tal remissão, on
de exista, há de reputar-se mera
mente explicitante, relacionando
se talvez com o empenho do legis
lador em preexcluir interpreta
ções que negassem a incidência 
em determinado ponto específico, 
quando não sejam, pura e sim
plesmente, sinal de má técnica 
legislativa. Da eventual presen
ça da remissão de modo algum se 
pode extrair, por descabida utili
zação do argumento a contrario 
sensu, a ilação de que só os dis
positivos do Código a que se faz 
referência na lei extravagante se 
apliquem ao procedimento espe
cial nela contemplado. O único 
pressuposto da incidência das re
gras codificadas é a inexistência, 
na lei extravagante, de disposi
ções que com elas se choquem, 
ou, em termos mais genéricos, a 
incompatibilidade com asistemá
tica da lei extravagante. 

Esses princípios, que são in
concussos, comportam adequada 
aplicação em matéria de recursos 
no processo de mandado de segu
rança. Faleceria qualquer base à 
suposição de que, em semelhan
te processo, apenas se possam 
admitir os recursos mencionados 
na Lei n 2 1.533. Nela não se en
contra, por exemplo, alusão se
quer implícita aos embargos de 
declaração, nem remete o seu 
texto aos arts. 464 e 535 do Códi
go de Processo Civil que deles 

tratam. No entanto, jamais se 
duvidou de que os embargos de
claratórios são perfeitamente uti
lizáveis no processo de mandado 
de segurança. E, sob a vigência 
do Código anterior, prevaleceu o 
entendimento favorável à admis
sibilidade, nesse processo, do re
curso de revista, do qual tampou
co se ocupava a Lei n 2 1.533. O 
mesmo se diga, ainda hoje, do 
agravo de instrumento, sem o 
qual ficaria inerme, por exemplo, 
o impetrante vencido em primei
ro grau, a quem o juiz deixasse 
de receber a apelação ou a julgas
se deserta." (acórdão transcrito 
por Marcos Monso Borges, em 
sua já citada obra, p. 92). 

O não menos douto Min. Eduar
do Ribeiro, em artigo de doutrina 
publicado em conjunto com outros 
autores mineiros, sob o título "Man
dados de Segurança e de Injunção" 
(São Paulo, Saraiva, 1990), faz inte
ressantes e oportunas considerações 
acerca de questão correlata, a evi
denciar: "A afirmativa de que a Lei 
n2 1.533/51 especificou os dispositi
vos do Código de Processo Civil 
aplicáveis, especificação esta exaus
tiva, não resiste, data venia, a me
nor análise. Sem invocação daque
le Código não será sequer possível 
processar um mandado de seguran~ 
ça. A Lei n2 1.533/51 não cogita, por 
exemplo, da capacidade processual, 
dos procuradores, da competência, 
da forma, tempo e lugar dos atos 
processuais, das nulidades, dos re
quisitos da sentença, assim co-

54 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 45-74, setembro 1994. 



mo vários outros temas cuja regula
mentação é indispensável para que 
se possa fazer um processo. E tem
se ainda aceito, sem maiores diver
gências, que aplicável o incidente de 
uniformização de jurisprudência e 
admissível a ação rescisória. A pri
meira, pertinente ao processo de 
julgamento de recursos. A segunda, 
meio de impugnação de sentença." 
(ob. cit., p. 280). E assevera: "Em 
verdade, aplicam-se supletivamen
te, sem discussão, numerosíssimas 
normas de Código, nenhuma delas 
mencionadas na lei." (idem). 

Quanto à celeridade que se deve 
imprimir à questão falimentar, tan
to quanto ao mandado de seguran
ça, não se me aparenta, concessa 
venia, como capaz de obstar o uso 
dos embargos infringentes. 

Na verdade, contra a possibilida
de de apresentação de embargos in
fringentes em processo falimentar, 
um único motivo ponderável apre
senta-se, assim mesmo de ordem 
prática. É o que oferece o comercia
lista e magistrado Des. Sampaio 
Lacerda. Em pequeno artigo na 
Revista Forense (voI. 246/307), sob 
o titulo: "Falência decretada em 
grau de apelação e os embargos in
fringentes", argumenta: "Admitir
se tal recurso importará na impos
sibilidade de se processar a falência 
decretada, trazendo conseqüências 
sérias de pronto, inclusive a cessa
ção das atividades do falido que, se 
ficar à testa de seu negócio, poderá 
acarretar, de qualquer forma, pre-

juízos de vulto aos credores, inclu
sive o depauperamento da massa." 

O problema diz com o efeito sus
pensivo dos embargos infringentes, 
efeito que, na realidade, diz respei
to apenas ao acórdão ou a parte do 
acórdão flanqueado, como se ainda 
não se tivesse dado o veredicto de 
segundo grau. 

Situação símile, porém, está ex
pressa no CPC: da sentença de de
claração de insolvênciá, disciplina
da no art. 761, a apelação cabível 
será recebida nos efeitos devolutivo 
e suspensivo. 

Isso, todavia, não significa que os 
credores ficarão desamparados, su
jeitos a prejuízo~ de vulto, como di
zia Sampaio Lacerda. Com o de
senvolvimento da teoria e da práti
ca das medidas cautelares, imagino 
que, mesmo no âmbito do poder ge
ral de cautela do Juiz, poderiam ser 
determinadas providências para a 
segurança dos direitos dos credores, 
quer numa hipótese, quer noutra. 

Sublinho, por último, que a mais 
recente jurisprudência da Suprema 
Corte é no sentido do entendimen
to que ora adoto. Assim, no RE n 2 

112.352 (AgRg) - SP, reI. Min. 
Francisco Rezek, lê-se na ementa: 

"Embargos infringentes. Ausên
cia de declaração de voto vencido. 

Os embargos infringentes são ca
bíveis se, apesar de não declara
do o voto majoritário, for curial a 
dedução de seu sentido. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 45-74, setembro 1994. 55 



Agravo regimental a que se nega 
provimento." (RTJ 121/826 a 
827), 

e no RE n 2 111.342 - SP, julgado 
logo depois, reafirma-se (reI. Min. 
Célio Borja): 

"Concordata. 

Recurso extraordinário que subiu 
ao STF em razão do acolhimento 
da argüição de relevância. 

Não há como prosperar, o apelo 
porque, tendo sido o acórdão em 
apelação tomado por maioria de 
votos eram cabíveis na instância 
ordinária, os embargos infringen
tes (Súmula 281). 

RE não conhecido." (RTJ -
123/1.162 a 1.163). 

Ambas as decisões foram proferi
das em pedidos de habilitação de 
crédito em concordata. 

De harmonia com o exposto, com 
meu pedido de vênia ao eminente 
relator, conheço do recurso pela alí
nea a, para dar-lhe provimento e 
determinar que o recurso de embar
gos infringentes seja examinado. 

É como voto. 

RATIFICAÇÃO DE VOTO 
(VENCIDO) 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Sr. Presidente, gostaria 
de relembrar os fundamentos do 

meu voto. Antes, porém, trago uma 
informação à Turma: o Eminente 
Desembargador e ilustrado proces
sualista, Barbosa Moreira, tem, 
efetivamente, esse ponto de vista. 
Ainda integrava eu o Tribunal 
quando S. Exa. era Presidente da 
Quinta Câmara, a única que admi
tia embargos infringentes em M.S. 
no Tribunal. Em face desta diver
gência, levou-se a questão à Seção 
Cível para efeito de uniformização 
da jurisprudência. 

Recordo-me que houve um deba
te memorável naquela Seção, trava
do entre o Eminente Desembarga
dor Barbosa Moreira e o não me
nos Eminente, hoje pranteado, De
sembargador Basileu Ribeiro Fi
lho. Aquele sustentava o cabimen
to do recurso, embasado nos princí
pios processuais; este o fazia no 
sentido de não admiti-los, com sus
tentação em elementos históricos e 
informativos do princípio com rela
ção ao mandado de segurança. 

Lembro-me, ainda, de que, mo
destamente, frente à autoridade de 
ambos, ilustres Tratadistas e Pro
fessores, ousei divergir de S. Exas. 
para encaminhar meu voto rumo a 
uma terceira posição, justamente 
aquela constitucional que informa o 
mandado de segurança como medi
da de caráter excepcional, um prin
cípio constitucional que refugia aos 
elementos tipicamente processuais. 
Prevaleceu vencedora, por fim, a 
corrente que inadmitia a interposi
ção de embargos infringentes em 
mandado de segurança; entendi
mento este que, parece-me até hoje, 
é o prevalente naquela Corte. 
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Passo agora, Sr. Presidente, à lei
tura do meu voto: (lê) 

Sr. Presidente, mantendo o pon
to de vista que sempre adotei em 
relação ao mandado de segurança, 
por ser um bill ofrigts, quer dizer, 
de cumprimento imediato para a 
supressão da iminência de uma le
são ou o restabelecimento do direi
to quando já perpetrada, ou seja, re
médio chamado heróico, prefiro ficar 
filiado aos Comercialistas que, ver
sando a matéria não apenas do pon
to de vista comercial e do instituto 
específico da falência, evitam esta 
interposição de recurso impróprio a 
própria lei de falências, porque pu
ra e simplesmente a lei adjetiva, 
sem atentar para esse aspecto do 
Direito Comercial, houve por bem 
suprimir o agravo de petição de 
efeito devolutivo e determinar que 
das apelações, em sentido geral, ca
berá embargos infringentes, sem ex
ceção aqui anotada por Sampaio 
Lacerda. 

De sorte que, mantendo o meu 
ponto de vista, e agora pedindo vê
nia ao Eminente Ministro Cláudio 
Santos, que trouxe um estudo bas
tante aprofundado da matéria em 
sentido contrário, é que mantenho, 
também, a conclusão do meu voto, 
não conhecendo do recurso, agrade
cendo a V. Exa. e aos Eminentes 
Ministros, que me deram oportuni
dade de demonstrar os fundamentos 
pelos quais os faço. 

A questão é relevante. Como ano
tado pelo parecer da Procuradoria 
de Justiça, os precedentes do Supre-

mo Tribunal Federal, quando man
tinha a competência para julgamen
to dessa matéria, citados são ape
nas dois e não podem embasar ou 
modificar a corrente doutrinária 
que era predominantemente contra 
os embargos infringentes. Sendo a 
competência, agora, nossa, julgo im
portante a divergência para que não 
só a nossa Turma, mas no futuro a 
própria Seção, possa fixar orienta
ção definitiva. Se for contrária ao 
meu ponto de vista, como tenho fei
to sempre, anuirei, com bastante 
prazer, à corrente majoritária. 

RETIFICAÇÃO DO VOTO 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO 
SANTOS: Sr. Presidente, vejo que o 
Banco do Brasil fez referências a 
decisões publicadas no Código de 
Processo Civil Anotado de Theotô
nio Negrão, sem maiores conside
rações e sem citar, sequer, a emen
ta. 

Realmente, V. Exa. tem razão. O 
dissídio não está comprovado. 

Conheço do recurso pela letra a, 
para dar-lhe provimento. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Em verdade, o assunto é inte
ressante, tanto no campo processual 
quanto no campo falimentar. Talvez 
merecesse, de minha parte, pedido 
de vista. Não vou, no entanto, inter
romper o julgamento. Com as mi
nhas desculpas, voto de imediato. 
'lenho certa afeição pela posição que 
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afasta, em casos dessa ordem, o ca
bimento de embargos infringentes, 
semelhantemente ao disposto na 
Súmula n 2 597/STF. Ao que supo
nho, em relação à falência, era essa 
a posição do Supremo Tribunal Fe
deral. 

Peço, assim, licença ao Sr. Minis
tro Cláudio Santos para, divergin
do de seu voto, acompanhar o Sr. 
Ministro Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Sr. Presidente, a ques
tão, como salientado pelos eminen
tes Ministros que me antecederam, 
é sobremodo controvertida e talvez 
se possa até apontar alguma predo
minância do entendimento sufraga
do pelo eminente Relator e por V. 
Exa. Vou pedir vênia, entretanto, 
para acompanhar o Sr. Ministro 
Cláudio Santos. 

Os argumentos tirados da Lei de 
Falências, para considerar que o 
Código de Processo Civil não se lhe 
aplica subsidiariamente, são insus
tentáveis, em princípio. Assim como 
mencionei a propósito do mandado 
de segurança, e foi citado pelo emi
nente Ministro Cláudio Santos, 
também o processo de falência é im
possível de fazer-se sem invocar, 
subsidiariamente, o Código de Pro
cesso Civil. Numerosíssimas nor
mas, necessariamente, têm que ser 
chamadas à colação para que se 
possa processar uma falência. Isso 

tive ocasião de salientar, aliás, em 
julgamento recente da Seção, quan
do se cogitava da condenação em 
honorários. 

Verdade que, relativamente a re
cursos, o argumento se fortalece um 
pouco. É que a Lei de Falências 
contém, talvez, dezenas de menções 
a recurso, dizendo qual o cabível em 
cada caso. Entretanto, é muito sim
ples de se explicar. Foi ela elabora
da no regime do Código 39, cujo sis
tema de recursos era casuísta, ex
plicitando-se as hipóteses em que 
cabível agravo de instrumento. Es
se casuísmo, levado para a Lei de 
Falências, mostrou-se, com o novo 
Código, totalmente insuficiente, e a 
jurisprudência vem admitindo que 
admissíveis outros recursos, notada
mente o agravo de instrumento, em 
muitas hipóteses não previstas. Por 
exemplo, o indeferimento da produ
ção de prova e a decisão sobre com
petência. Para essas e outras ques
tões há que se ter como adequado o 
agravo, embora sem previsão na lei 
específica. Aplica-se o Código de 
Processo Civil. 

É argumento sério, o lembrado 
pelo eminente Ministro Relator, e 
também versado pelo Sr. Ministro 
Cláudio Santos, pertinente à não 
execução da sentença de falência, 
decretada por simples maioria, em 
segundo grau. Entretanto, não é de
cisivo. O Ministro Cláudio Santos já 
apontou soluções e lembrou que não 
seria o primeiro caso, porque na in
solvência civil dá-se o mesmo. 
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'Ibmo posição ao lado do douto vo
to do Ministro Cláudio Santos, da
ta venia do Ministro Relator e de 
V. Exa. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DIAS TRIN
DADE: Sr. Presidente, também te
nho as minhas simpatias pela abo
lição dos embargos infringentes, de 
lege ferenda, assim como V. Exa. 
Mas, no caso ora em exame, enten
do que, quando a Lei n2 6.014 alte
rou a Lei de Falências no particular 
do recurso cabível, que era de agra
vo de petição, com essa alteração in
troduziu, automaticamente, a pos
sibilidade de haver embargos infrin
gentes quando a decisão, em apela
ção, não for unânime. Não havia 
antes, na Lei de Falências, porque 
não cabível em agravo de petição. 

Não vejo por que - também co
mo o Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 
- não esteja submetida ao sistema 
do Código de Processo Civil, no par
ticular dos recursos, a Lei de Falên
cias. 

Tive a oportunidade de enfrentar 
esse tema em um agravo de instru
mento que decidi há poucos dias, 
pois tratava-se da não-admissão da 
apelação de uma decisão, em pro
cesso de restituição de bens em con
cordata; achava-se que não havia 
previsão de apelação, em caso de 
sentença homologatória de desistên
cia de concordata. 

No despacho admiti como possí
vel a existência de apelação dessa 

sentença homologatória, porque, do 
contrário iria acarretar prejuízos 
àqueles credores que haviam pedi
do a restituição de bens, parecendo
me a desistência proposital, no sen
tido de deixar os credores que ti
nham pedido a restituição, pratica
mente sem ação. 

Entendo que o Código de Proces
so Civil subsidia a Lei de Falências, 
no particular e, por isso, que há ca
bimento para os embargos infrin
gentes. 

Acompanho o Sr. Ministro Cláu
dio Santos. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 4.155-0 - RJ 
(90.7062-7) - Relator: O Sr. Minis
tro Waldemar Zveiter. Relator para 
acórdão: O Sr. Ministro Cláudio 
Santos. Recorrente: Banco do Bra
sil S/A. Recorrida: Bolsas Belacap 
Ltda. - em concordata preventiva. 
Advogados: Paulo Cezar Benedito e 
outros, e Oswaldo Monteiro Ramos 
e outro. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
conheceu do recurso especial e lhe 
deu provimento (em 13.05.91 - 3~ 

Turma). 

Os Srs. Ministros Nilson Naves, 
Eduardo Ribeiro, Dias Trindade e 
Waldemar Zveiter participaram do 
julgamento. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro NILSON NAVES. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 25.941-5 - SP 

(Registro n~ 92.0020011-7) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 
Recorrente: Cocco e Companhia Ltda. - em concordata 
Recorrido: Banerj - Banco de Investimento S/A 

Advogados: Drs. Renato de Luizi Junior e José Marcos S. V. Pellegat
ti e outros 

EMENTA: Embargos infringentes. Feito falimentar. Cabimento. 

São admissíveis os embargos infringentes quando, em proces
so de natureza falimentar, o julgamento da apelação for tomado 
por maioria de votos. Precedentes do STJ. 

Recurso especial conhecido, em parte, e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta 'furma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer em parte do re
curso e nessa parte dar-lhe provi
mento, na forma do relatórjo e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Bueno de Souza, Fontes de 
Alencar e Sálvio de Figueiredo. 

Brasília, 14 de dezembro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
cAR' Presidente. Ministro BARROS 
MONTEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO: Cuida-se de recurso 

especial interposto com fundamen
to no art. 105, n~ IIl, alínea a e c da 
CF, contra decisão do Tribunal de 
Justiça de São Paulo que, nos autos 
de habilitação de crédito em concor
data, não conheceu de embargos in
fringentes opostos, de sua vez, con
tra o Acórdão prolatado em sede de 
apelação por maioria de votos. 

Sustentou a recorrente negativa 
de vigência do art. 530 do CPC e da 
Lei n~ 6.014, de 27.12.73, bem como, 
dissenso jurisprudencial com julga
dos oriundos dos Tribunais de Jus
tiça de São Paulo e do Rio de Janei
ro. 

Investiu ela, outrossim, contra o 
decisório proferido em grau de ape
lação, alegando contrariedade à Lei 
n~ 7.274/84 e, ainda, dissonância in
terpretativa com arestos do Supre
mo Tribunal Federal, deste Superior 
Tribunal de Justiça, do Tribunal de 
Justiça de São Paulo e do Tribunal 
de Justiça do Paraná. 
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Admitido o apelo extremo, subi
ram os autos a esta Corte, tendo 
afinal a Subprocuradoria Geral da 
República exarado parecer no sen
tido do conhecimento e provimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO (Relator): Conforme 
salientado pelo despacho presiden
cial de fls. 150/151, o presente ape
lo especial somente é admissível 
contra o segundo Acórdão prolatado 
(fls. 99/100), pois que contra o pri
meiro (fls. 62/63) foi apresentado o 
recurso de embargos infringentes. O 
thema decidendum adstringe-se, 
pois, ao cabimento dos embargos in
fringentes quando, em processo de 
natureza falimentar, o julgamento 
da apelação for tomado por maioria 
de votos. 

A questão não é nova nesta Cor
te, havendo sido já apreciada por 
ambas as Turmas que integram a 
sua Segunda Seção. Assim é que no 
REsp n 2 4.155-RJ, relator designa
do o eminente Ministro Cláudio 
Santos, a Eg. Terceira Turma deci
diu sob a ementa seguinte: 

"Embargos infringentes. Ações 
falimentares. Cabimento. 

Cabíveis embargos infringen
tes em quaisquer ações previstas 
na lei de falências de decisões 
não unânimes proferidas em ape
lação." 

Posteriormente, em sessão de 
20.10.92, esta C. Quarta Turma re
jeitou a prefaciaI de não cabimento 
dos embargos infringentes em hipó
tese similar, com o prevalecimento 
do voto por mim pronunciado na 
ocasião CREsp n 2 1.872-RJ). 

Nesses termos, não havendo por 
que recusar a aplicação subsidiária 
das normas da lei instrumental ci
vil aos processos falenciais, consid~
ro vulnerado in casu o art. 530 do 
CPC e, de outra parte, configurado 
quantum satis o dissídio interpre
tativo diante do paradigma prove
niente do llibunal de Justiça do Rio 
de Janeiro, ainda que reproduzido 
tão-só pela sua ementa. É que a su
ma daquele aresto se mostra o bas
tante para evidenciar, de pronto, a 
divergência pretoriana. 

Ante o exposto, conheço, em par
te, do recurso por ambas as alíneas 
do permissor constitucional e, nes
sa parte, dou-lhe provimento, a fim 
de que, cassado o v. Acórdão recor
rido, sejam os embargos infringen
tes examinados pelo seu mereci
mento, como de direito. 

É o voto. 

RETIFICAÇÃO DE DECISÃO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO: Sr. Presidente, no Re
curso Especial n 2 25.941-5/SP, que 
julgamos hoje, concluí conhecendo, 
em parte, do recurso e, nessa parte, 
dando-lhe provimento. V. Exa. pro
clamou a decisão dando provimen
to parcial ao recurso. Portanto, há 
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um descompasso. Então, sugiro a 
retificação do resultado do julga
mento, para ficar constando "conhe
cer em parte do recurso e, nessa 
parte, dar-lhe provimento". 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Rendo-me ao preceden
te e acompanho o Eminente Rela
tor. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 25.941-5 - SP 
(92.0020011-7) - Relator: O Sr. Mi-

nistro Barros Monteiro. Recte.: Coc
co e Companhia Ltda. - em concor
data. Adv.: Renato de Luizi Junior. 
Recdo.: Banerj - Banco de Investi
mento S/A. Advogados: José Marco 
S. V. Pellegatti e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu em parte do recur
so e, nessa parte, deu-lhe provimen
to (em 14.12.92 - 4~ Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Bueno de SO"Q-za, Fontes 
de Alencar e Sálvio de Figueiredo. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Athos Carneiro. 

Presidiu 6 julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N2 27.929-3 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Athos Carneiro 

Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/A 

Recorrida: Européia Indústria de Calçados Ltda. 

Interessada: Européia Indústria de Calçados Ltda. - em concordata 
preventiva 

Advogados: Luiz Itamar Vargas de Almeida e outros, Carlos Henrique 
Klaser Filho e outros, Ernesto Walter Flocke Hack 

EMENTA: Concordata. Embargos infringentes. Restituição de 
quantias adiantadas à conta de contrato de câmbio. Cabimento do 
recurso de embargos infringentes em processo falimentar. 

Cabem embargos infringentes das decisões não-unânimes pro
feridas em apelação, ainda que em processos de natureza falimen
tar. A aplicabilidade das normas do CPC não depende de remis
são expressa que a elas façam as leis extravagantes, dês que não se 
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apresentem como claramente incompatíveis com a sistemática das 
aludidas leis. 

Precedente da ego 3~ Turma no REsp 4.155. 

Recurso especial conhecido e provido, a fim de que o colegiado 
de origem julgue os embargos infringentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta 'furma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do recurso e Jar
lhe provimento, na forma do relató
rio e notas taquigráficas preceden
tes que integram o presente julga
do. Participaram do julgamento, 
além do signatário, os Srs. Minis
tros Fontes de Alencar, Sálvio de 
Figueiredo, Barros Monteiro e Bue
no de Souza. 

Brasília, 16 de março de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ATHOS CAR
NEIRO: Em ação de restituição de 
quantia adiantada à conta de con
trato de câmbio, ajuizada pelo Ban
co do Estado do Paraná SI A contra 
a concordatária Européia Indústria 
de Calçados e julgada parcialmen
te procedente no juízo monocrático, 
decidiu a 5~ Câmara Cível do ego 
Tribunal de Justiça do Rio Grande 
do Sul, por maioria de votos, dar 

parcial provimento às apelações de 
ambos os litigantes. Ao da concorda
tária para permitir a restituição 
apenas dos valores "abrangidos nos 
15 anteriores ao deferimento da con
cordata"; e ao do requerente "para 
determinar a restituição do princi
pal, correção monetária e juros de 
12% ao ano" (fls. 161/164). 

Inconformado, o Banco autor 
opôs embargos infringentes, não co
nhecidos, também por maioria, pe
lo 3~ Grupo de Câmaras Cíveis do 
pretório sul-rio-grandense, sob a se
guinte ementa, verbis: 

"Embargos Infringentes. Pro
cesso Falimentar. 

Não cabem em processo fali
mentar embargos infringentes 
contra acórdão não unânime que 
julgou apelação. 

Voto vencido." (fls. 195) 

Recurso especial pelo sucumben
te, arrimado na alínea c do permis
sório constitucional, sob a alegação 
de dissídio com aresto deste ego 
STJ, o REsp 4.155-RJ, e do ego 
TJRJ. Sustenta em suma, a possibi
lidade dos embargos infringentes no 
processo falimentar (fls. 206/209). 
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Admitido o apelo especial pela 
ilustre Presidência do Tribunal de 
origem (fls. 219/220), opinou a dou
ta Subprocuradoria Geral da Repú
blica pelo conhecimento e provimen
to do recurso (fls. 232/234). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ATHOS CAR
NEIRO (Relator): O v. aresto recor
rido está assim fundamentado, lit
teris: 

"O que impede, pois, se tenha 
presente é que o Código de Pro
cesso Civil regra os prazos e o 
processamento dos recursos pre
vistos na Lei de Falências, admi
tindo-se o agravo retido, bem co
mo o recurso adesivo, porquanto 
este se apresenta como uma for
ma de apelação. Os embargos in
fringentes, porém, são recurso 
não previsto na Lei de Falências, 
embora figura recursal contida 
no CPC de 1939. Ora, se a Lei n~ 
7.661/45, posterior ao CPC/39, 
não contemplou o recurso, foi 
porque o legislador entendeu que 
a natureza do processo falimen
tar, exigindo celeridade para ob
viar prejuízos maiores, considera
do esse tipo de execução condu
cente à extinção da pessoa jurídi
ca, não se compatibilizava com 
um recurso de conteúdo eminen
temente protelatório. Dos embar
gos infringentes diz J. C. Barbo
sa Moreira que o recurso é 'figu-

ra peculiar ao direito luso-brasi
leiro, primeiramente oponíveis 
apenas à execução da sentença, 
sem o caráter de recurso; poste
riormente 'passaram a coexistir 
as duas modalidades', embargos 
à execução e embargos recursais. 
Em Portugal, o CPC de 1939 os 
extinguiu. O eminente Mestre es
tranha que o novo CPC o tenha 
mantido. E cita a Exposição de 
Motivos do Anteprojeto Buzaid: 
"A existência de um voto vencido 
não basta por si só para justificar 
a criação do recurso; porque pela 
mesma razão se deve admitir um 
segundo recurso de embargos 
sempre que no novo julgamento 
subsistir um voto vencido; por es
se modo poderia arrastar-se a ve
rificação do acerto da sentença 
por largo tempo, vindo o ideal de 
justiça a ser sacrificado pelo de
sejo de aperfeiçoar a decisão" 
("Comentários ao CPC", V vol., 
pág. 399; Forense, 1~ Ed.). Ora, 
se os embargos infringentes são 
questionáveis como recurso no 
processo comum, não há porque 
transplantá-los ao processo espe
cial regrado pelo direito falimen
tar, onde compareceria como me
ra excrescência processual, a tra
var e retardar a execução. 

"O egrégio Supremo Tribunal 
Federal, nos RREE n2.§. 93.955 e 
94.336, por ambas as Turmas, 
inadmite o recurso: 'A Lei de Fa
lências, ao determinar o seu sis
tema de recursos, que é específi
co, não contempla a admissibili
dade dos embargos infringentes' 
(RTJ, 99/925). 
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"O colendo 2~ Grupo de Câma
ras Cíveis deste Tribunal de Jus
tiça, julgando os Embargos 
Infringentes n~ 583039409, deles 
não conheceu, por inadmissíveis 
(RJTJRGS, 131/202 a 206). En
tão, o eminente Des. Luiz Melíbio 
enfatizou que 'quando o legisla
dor, ao invés de dar apelação, 
deu agravo, foi para que o recur
so tivesse efeito meramente devo
lutivo e que não houvesse embar
gos infringentes, porque é da na
tureza da Lei Falimentar que os 
feitos devem ser, com a observân
cia do princípio da segurança, 
breves e com o máximo de econo
mia processual, exatamente por 
causa da matéria de que se cuida 
em falência e concordatas'. 

"Assim, Sr. Presidente, não co
nheço dos embargos infringentes, 
por inadmissíveis na sistemática 
processual falimentar." 

No mesmo julgamento referiu o 
Des. Adroaldo Furtado Fabrício: 

"Ora, se mesmo em termos 
assim genéricos, a tendência 
lógica e simplificadora seria 
para restringir o emprego des
se recurso, a sua omissão na 
Lei de Falências, que tem sis
tema recursal próprio, especí
fico, deve significar que, por 
razões bem perceptíveis, pre
tendeu-se efetivamente simpli
ficar o sistema recursal, de 
modo a proporcionar um 
encurtamento da tramitação 
dos feitos, não apenas no pri-

meiro grau, mas também no 
segundo grau de jurisdição, 
tendo em vista as situações de 
especial interesse na celerida
de que se envolvem no proces
so falimentar." 

No mesmo sentido o julgamen
to dos E.I. n~ 591012083, sendo 
Relator oDes. Cacildo de Andra
de Xavier. 

Reitero a argumentação expen
dida pelos eminentes Desembar
gadores supra referidos e não co
nheço do recurso." (fls. 199/201) 

O ilustre Subprocurador-Geral da 
República, Dr. Roberto Casali, opi
nou pelo conhecimento e provimen
to do apelo extremo, verbis: 

"A expressão literal do art. 255, 
e §§, do RISTJ não foi obedecida 
pelo recorrente. A comprovação de 
divergência teria de se fazer com 
a transcrição do trecho do acórdão 
que configurava o dissídio. 

No caso bastou-se na ementa, 
sem indicar ao menos o tipo de 
processo em que se feriu a con
trovérsia submetida a esse Colen
do Tribunal. 

Por isso não é de se conhecer 
do recurso. 

Sabe-se de outra parte que a 
RJSTJ, 28:327-40, publica o jul
gamento do REsp 4.155, no qual 
a Egrégia Terceira Turma, em 
13.05.91, interpretou, por maioria 
e em frontal divergência com o 
Tribunal recorrido, idêntica ma
téria de direito federal. 

Aceito que a divulgação no re
positório oficial supõe a ciência 
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de todos e presumindo que a Cor
te não deve ignorar a própria ju
risprudência, para se concluir pe
la admissibilidade do recurso, é 
de se provê-lo. 

O voto condutor do acórdão, 
proferido pelo eminente Ministro 
Cláudio Santos, no REsp 4.155, 
destaca dois precedentes do Su
premo Tribunal Federal: ambos 
reconhecendo embargos infrin
gentes em concordata (RREE 
112.352 e 111.342, in RTJ 
121/826 e 123/1.162), aos quais se 
pode acrescentar o REsp 555, em 
acórdão dessa Egrégia 'furma, em 
12.12.89, da lavra do eminente 
relator deste recurso." (fls. 
233/234) 

Conheço do recurso tendo em vis
ta o aresto da ego 3~ Turma desta 
Corte, REsp 4.155-RJ, tomado por 
maioria de votos, reI. para o acór
dão o em. Min. Cláudio Santos, pe~ 
la flagrante divergência, a qual ex
surge mesmo com a mera leitura da 
ementa. 

O em. Min. Cláudio Santos, em 
seu douto voto condutor no aresto 
supracitado, após escorço histórico 
sobre os embargos infringentes, 
aduziu, litteris: 

"Impõe o caso concreto a aná
lise da admissibilidade desses 
embargos na ação falimentar, 
tendo o douto e eminente relator, 
Min. Waldemar Zveiter, se pro
nunciado pela impossibilidade de 
interposição de embargos infrin
gentes, de conformidade com vas
to lastro doutrinário e jurispru
dencial que invocou. 

Marco Monso Borges, numa 
das raras monografias que conhe
ço (a outra é de Egas Moniz de 
Aragão), observa: 

"8.7. Na jurisprudência não 
há entendimento uníssono 
quanto à possibilidade de se 
interpor o recurso de embargos 
infringentes de julgamento, 
não-unânime, verificado na 
apreciação da apelação, em 
ação falimentar. 

Os argumentos aduzidos no 
sentido contrário e no favorá
vel são os mesmos utilizados 
para o exame da matéria em 
mandado de segurança, qual 
seja, a Lei n 2 6.014, de 27 de 
dezembro de 1973, que dispôs, 
expressamente, que das sen
tenças concedendo ou negando 
o mandado de segurança, e 
que declarem a falência, o re
curso cabível é a apelação. Is
to porque, antes desta orienta
ção legislativa, as mencionadas 
decisões eram agraváveis de 
petição, tendo em vista as le
gislações especiais reguladoras 
das matérias. 

No caso especificamente da 
falência, invocam os opositores 
como sendo aplicada subsidia
riamente a Súmula 597 do Su
premo Tribunal Federal, inci
dente sobre o mandado de se
gurança, além da assertiva de 
que, sendo a lei falimentar es
pecial, não têm aplicação os 
princípios insertos no Código 
de Processo Civil, havendo so
mente a modificação do recur
so, uma vez que o estatuto 
processual aboliu o recurso de 
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agravo de petição. Desta for
ma, a Lei n~ 6.014 somente te
ve por intuito harmonizar o 
sistema de recursos, nada 
mais do que isso. 

Quer parecer-nos que o en
tendimento que deve prevale
cer é o da admissibilidade, 
pois, nada dispondo a supra
mencionada lei sobre a não-in
cidência do recurso de embar
gos em julgamentos não-uni
formes de apelação, a orienta
ção do Código deve vigorar." 
("Embargos Infringentes", São 
Paulo, Saraiva, 1982, ps. 
87/88)". 

Efetivamente a lei de falências 
em vigor é omissa, ao contrário 
da anterior. Nessa não havia lu
gar para embargos de nulidade e 
infringentes, di-lo M. Seabra 
Fagundes, em seu clássico "Dos 
Recursos Ordinários em Matéria 
Civil", (Rio, Forense, 1946, pág. 
406). E que aquela lei (Decreto n~ 
5.746, de 09.12.29), em seu art. 
188, § 1~, expressamente prenun
ciava "não poderão ser opostos 
outros embargos que os de sim
ples declaração", nas questões fa
limentares. Mesmo assim Sea
bra Fagundes, preleci;nava: 
"Contudo há uma ação especial 
disciplinada na lei falimentar 
c"?-ja decisão, na instância supe~ 
nor, comporta embargos. E a 
ação revocatória de atos do falido. 
O julgado de primeira instância 
nessa demanda dá lugar a apela
ção, e isto, ao mesmo tempo que 
afasta a restrição do art. 188, 
§ 2~, da Lei de Falências, que só 
veda embargos de nulidade e in-

fringentes quando o recurso an
terior for agravo, enseja a aplica
ção do art. 833 do C. P. Civil, que 
só permite os embargos a deci
sões das turmas de apelo" (ob. 
cit., p. 497). 

Poder-se-ia objetar que a lei de 
quebras atual, apesar de omissa 
, ' e ordenamento especial de natu-
reza comercial e processual, ra
zão por que não se aplicaria o 
Código de Processo Civil. Por ou
tro lado, a celeridade do proces
so estaria a recomendar a veda
ção do manejo de tal recurso. São 
as mesmas razões a embasar o 
entendimento da inaplicabilida
de dos embargos infringentes no 
mandado de segurança, matéria 
já sumulada pelo Pretório Excel
so, no verbete n~ 597, a saber: 
"Não cabem embargos infringen
tes de acórdão que, em mandado 
de segurança, decidiu, por maio
ria de votos, a apelação." 

Data venia, ouso divergir do 
entendimento da Corte Maior e o 
faço na boa companhia do pro f. 
Celso Agrícola Barbi (RT 
481/11), de Egas Moniz de Ara
gão (Ajuris 10/156), de Jacy de 
Assis (ob. cit., ps. 90/97), de Ar
ruda Alvim CRP 3/192), do emi
nente Min. José Néri da Silvei
ra, quando integrante do T.F.R. 
(apud, Roberto Rosas, em "Di
reito Sumular") e do douto pro
cessualista Des. J. C. Barbosa 
Moreira, em voto no julgamento 
dos embargos infringentes, na 
A.C. 5.856, de dezembro de 1978. 

Do último, reproduzo expressi
vo trecho de seu voto: 

"As regras constantes do 
Código de Processo Civil cons-
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tituem o reservatório comum da 
disciplina de todos os feitos, des
de que compatíveis com os diplo
mas legais extravagantes que 
lhes tracem o procedimento. 'Ihl 
princípio já era proclamado pe
la doutrina sob o regime ante
rior (Pontes de Miranda), "Co
mentários ao Código de Proces
so Civil de 1939", ~ ed., t. 1, pg. 
72; Evandro Gueiros Leite, 
("Conflitos Intercontextuais de 
Processo", 1963, p. 43 e 100), en
tre outras excelentes razões por 
que, a não ser assim, ficariam 
sem disciplina, nos processos re
gulados por tais leis, matérias 
de sua importância, nelas não 
versadas, como a da capacida
de das partes e modos de suprir
lhe a falta, a da contagem de 
prazos, a da nulidade de atos 
processuais, etc. Agora, a nor
ma expressa do art. 273 do Có
digo em vigor não deixa margem 
a qualquer dúvida "O procedi
mento especial e o procedimen
to sumaríssimo - ali se diz -
regem-se pelas disposições ge
rais do procedimento ordinário", 
sem que se vislumbre no texto 
distinção alguma entre procedi
mentos especiais disciplinados 
no próprio Código e procedimen
tos especiais regulados em leis 
extravagantes. 

Deve, pois, entender-se que 
a aplicabilidade das regras co
dificadas aos procedimentos es
peciais não depende de remis
são expressa que a elas faça as 
leis extravagantes. Tal remis
são, onde exista, há de reputar
se meramente explicitante, re-

lacionando-se talvez com o em
penho do legislador em preex
cluir interpretações que negas
sem a incidência em determi
nado ponto específico quando 
não sejam, pura e sim
plesmente, sinal de má técni
ca legislativa. Da eventual pre
sença da remissão de modo al
gum se pode extrair, por desca
bida utilização do argumento a 
contrario sensu, a ilação de 
que só os dispositivos do Códi
go a que se faz referência na lei 
extravagante se apliquem ao 
procedimento especial nela con
templado. O único pressupos
to da incidência das regras co
dificadas é a inexistência, na lei 
extravagante, de disposições 
que com elas se choquem, ou, 
em termos mais genéricos, a in
compatibilidade com a sistemá
tica da lei extravagante. 

Esses princípios, que são in
concussos, comportam adequa
da aplicação em matéria de re
cursos no processo de manda
do de segurança. Faleceria 
qualquer base à suposição de 
que, em semelhante processo, 
apenas se possam admitir os re
cursos mencionados na Lei n~ 
1.533. Nela não se encontra, por 
exemplo, alusão sequer implí
cita aos embargos de declara
ção, nem remete o seu texto aos 
arts. 464 e 535 do Código de 
Processo Civil que deles tratam. 
No entanto, jamais se duvidou 
de que os embargos declarató
rios são perfeitamente utilizá
veis no processo de mandado de 
segurança. E, sob a vigência do 
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Código anterior, prevaleceu o 
entendimento favorável à ad
missibilidade, nesse processo, 
do recurso de revista, do qual 
tampouco se ocupava a Lei n2 

1.533. O mesmo se diga, ainda 
hoje, do agravo de instrumen
to, sem o qual ficaria inerme, 
por exemplo, o impetrante ven
cido em primeiro grau, a quem 
o juiz deixasse de receber a ape
lação ou a julgasse deserta." 
(acórdão transcrito por Marco 
Monso Borges, em suajá ci
tada obra, p. 92). 

O não menos douto Min. Edu
ardo Ribeiro, em artigo de dou
trina publicado em conjunto com 
outros autores mineiros, sob o tí
tulo "Mandados de Segurança e de 
Injunção" (São Paulo, Saraiva, 
1990), faz interessantes e oportu
nas considerações acerca de ques
tão correlata, a evidenciar: "A afir
mativa de que a Lei n2 1.533/51 es
pecificou os dispositivos do Códi
go de Processo Civil aplicáveis, es
pecificação esta exaustiva, não re
siste, data venia, à menor análi
se. Sem invocação daquele Códi
go não será sequer possível proces
sar um mandado de segurança. A 
Lei n 2 1.533/51 não cogita, por 
exemplo, da capacidade processual, 
dos procuradores, da competência, 
da forma, tempo e lugar dos atos 
processuais, das nulidades, dos re
quisitos da sentença, assim como 
vários outros temas cuja regula
mentação é indispensável para que 
se possa fazer um processo. E tem
se ainda aceito, sem maiores diver
gências, que aplicável o incidente 

de uniformização de jurisprudên· 
cia e admissível a ação rescisória. 
A primeira, pertinentes ao pro
cesso de julgamento de recursos. 
A segunda, meio de impugnação 
de sentença." (ob. cit., p. 280). E 
assevera: "Em verdade, aplicam
se supletivamente, sem discus
são, numerosíssimas normas do 
Código, nenhuma delas mencio
nadas na lei." (idem). 

Quanto à celeridade que se de
ve imprimir à questão falimen
tar, tanto quanto ao mandado de 
segurança, não se me aparenta, 
concessa venia, como capaz de 
obstar o uso dos embargos infrin
gentes. 

Na verdade, contra a possibili
dade de apresentação de embar
gos infringentes em processo fa
limentar, um único motivo pon
derável apresenta-se, assim mes
mo de ordem prática. É o que 
oferece o comercialista e magis
trado Des. Sampaio Lacerda. 
Em pequeno artigo na Revista 
Forense (voI. 246/307), sob o títu
lo: "Falência decretada em grau 
de apelação e os embargos infrin
gentes", argumenta: "Admitir-se 
tal recurso importará na impos
sibilidade de se processar a falên
cia decretada, trazendo conse
qüências sérias de pronto, inclu
sive a cessação das atividades do 
falido, que, se ficar à testa de seu 
negócio, poderá acarretar, de 
qualquer forma, prejuízos de vul
to aos credores, inclusive o 
depauperamento da massa." 

O problema diz com o efeito 
suspensivo dos embargos infrin-
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gentes, efeito que, na realidade, 
diz respeito apenas ao acórdão ou 
a parte do acórdão flanqueado, 
como se ainda não' se tivesse da
do o veredicto de segundo grau. 

Situação símile, porém, está 
expressa no CPC: da sentença de 
declaração de insolvência, disci
plinada no art. 761, a apelação 
cabível será recebida nos efeitos 
devolutivo e suspensivo. 

Isso, todavia, não significa que 
os credores ficarão desampara
dos, sujeitos a prejuízos de vulto, 
como dizia Sampaio Lacerda. 
Com o desenvolvimento da teoria 
e da prática das medidas cautela
res, imagino que, mesmo no âm
bito do poder geral de cautela do 
Juiz, poderiam ser determinadas 
providências para a segurança 
dos direitos dos credores, quer 
numa hipótese, quer noutra. 

Sublinho, por último, que a 
mais recente jurisprudência da 
Suprema Corte é no sentido do 
entendimento que ora adoto. As
sim, no RE n 2 112.352 (AgRg) -
SP, reI. Min. Francisco Rezek, lê
se na ementa: 

"Embargos infringentes. Au
sência de declaração de voto 
vencido. 

Os embargos infringentes 
são cabíveis se, apesar de não 
declarado o voto majoritário, 
for curial a dedução de seu 
sentido. 

Agravo regimental a que se 
nega provimento." (RTJ 
121/826 a 827), 

e no RE n 2 111.342-SP, julgado 
logo depois, reafirma-se (reI. Min. 
Célio Borja): 

"Concordata. 
Recurso extraordinário que 

subiu ao STF em razão do aco
lhimento da argüição de rele
vância. 

Não há como prosperar, o 
apelo porque, tendo sido o 
acórdão em apelação tomado 
por maioria de votos eram ca
bíveis na instância ordinária, 
os embargos infringentes (Sú
mula 281). 

RE não conhecido." (RTJ -
123/1.162 a 1.163). 

Ambas as decisões foram proferi
das em pedidos de habilitação de 
crédito em concordata. 

De harmonia com o exposto, com 
meu pedido de vênia ao eminente 
relator, conheço do recurso pela alí
nea a, para dar-lhe provimento e 
determinar que o recurso de embar
gos infringentes seja examinado." 

Acompanho a orientação prevale
cente nesse v. aresto, entendendo 
cabíveis os embargos infringentes 
no processo falimentar, conforme 
exposto em julgado de lavra do emi
nente Des. Barbosa Moreira, trazi
do à balha no julgamento do REsp 
4.155, no qual o ilustre processua
lista carioca, invocando o art. 273 
do CPC, sustenta que as normas co
dificadas terão aplicabilidade aos 
procedimentos especiais indepen
dentemente de serem ou não disci
plinados no próprio código, ou em 
não sendo, de que as leis extrava
gantes façam ou não remissão ex
pressa à sua aplicabilidade. Nesse 
sentido, afirma que "O único pres
suposto da incidência das regras co
dificadas é a inexistência na lei ex-
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travagante, de disposições que com 
elas se choquem, ou, em termos 
mais genéricos, a incompatibilidade 
com a sistemática da lei extrava
gante." 

Importante também, pelo que va
le ressaltar, o que argumentou o 
em. Min. Eduardo Ribeiro quando 
de seu voto acompanhando o Min. 
Cláudio Santos, verbis: 

''Verdade que, relativamente a 
recursos, o argumento se fortale
ce um pouco. É que a Lei de Fa
lências contém, talvez, dezenas 
de menções a recurso, dizendo 
qual o cabível em cada caso. En
tretanto, é muito simples de se 
explicar. Foi ela elaborada no re
gime do Código 39, cujo sistema 
de recursos era casuísta, explici
tando-se as hipóteses em que ca
bível agravo de instrumento. Es
se casuísmo, levado para a Lei de 
Falências, mostrou-se, com o no
vo Código, totalmente insuficien
te, e a jurisprudência vem admi
tindo que admissíveis outros re
cursos, notadamente o agravo de 
instrumento, em muitas hipóte
ses não previstas. Por exemplo, o 
indeferimento da produção de 
prova e a decisão sobre compe
tência. Para essas e outras ques
tões há que se ter como adequa
do o agravo, embora sem previ
são na lei específica. Aplica-se o 
Código de Processo Civil." 

Ademais, impende ponderar não 
apenas a possibilidade de o falido 
ou concordatário beneficiar-se dos 
embargos infringentes buscando 
procrastinar o andamento judicial, 

mas também, com relação ao deve
dor e aos credores, a conveniência 
de assegurar-lhes plena possibilida
de de ação, com os recursos ordiná
rios correspondentes. 

Ao final, anoto que o REsp n 2 

555, do qual fui relator e apontado 
no r. parecer do MPF como paradig
ma, não trata diretamente da maté
ria ora em questão. Apenas ocorreu 
que, naquele caso, o apelo especial 
proveniente do T JRJ foi interposto 
de acórdão proferido em sede de 
embargos infringentes, em pedido 
de desistência de concordata pre
ventiva. 

Pelo exposto, conheço do recurso 
e ao mesmo dou provimento, cas
sando o v. aresto recorrido para que 
o ego Tribunal de origem aprecie os 
embargos infringentes, como enten
der de direito. 

É o voto. 

VOTO (VOGAL) 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Senhor Presidente, es
ta Turma já se deteve no exame do 
tema. 

Em precedente de que fui Rela
tor, a minha posição era no sentido 
da impermeabilidade da Lei Fali
mentar aos recursos do Código de 
Processo Civil. Essa posição, contu
do, ficou minoritária. 

Posteriormente, esta Turma, já 
com a minha adesão, passou a ad
mitir no procedimento falimentar o 
recurso de embargos infringentes. 

Acompanho, pois, o voto de V. 
Exa. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Também dou pelo 
cabimento dos embargos infringen
tes em matéria falimentar, não só 
em face da orientação doutrinária a 
respeito, mas também pelo prece
dente deste Tribunal e na linha dos 
precedentes do Supremo Tribunal 
Federal mencionados no voto de V. 
Exa., Sr. Presidente. 

Peço licença para aduzir que es
ta Corte, em reunião do seu Órgão 
Maior, já teve oportunidade de fixar 
orientação na mesma diretriz, em
bora em mandado de segurança, 
mas com fundamentação pertinen
te ao caso que se examina. 

N aquela ocasião, quando a maté
ria foi longamente discutida, assen
tou-se por maioria o entendimento 
de que a legislação codificada recur
sal aplicar-se-ia à legislação espe
cial, quando com ela compatível. 

Com o Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO: Sr. Presidente, de acordo com 
V. Exa., na esteira dos precedentes 
desta e da 'Ierceira 'llirmas. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: Senhor Presidente, o Tribu
nal Federal de Recursos estabeleceu 
em seu Regimento Interno, art. 267, 
parágrafo único, o entendimento de 
que não cabem embargos infringen
tes em mandado de segurança. Ma
nifestei-me várias vezes em contrá-

rio a essa orientação. Penso que, em 
mandado de segurança, em que se 
discute sobre direito certo e líquido, 
é difícil justificar a recusa desse 
meio de impugnação. Direi o mesmo 
a respeito do processo falimentar, 
porquanto a própria urgência que 
nele se recomenda sugere que as 
controvérsias que ali possam tra
var-se quanto ao exato sentido da 
norma encontrem logo o pronuncia
mento que pacifique a jurisprudên
cia, de modo a facilitar a expedição 
jurisdicional. 

Por isso, não reputo nova a ques
tão, mas, atual, sem dúvida. 

Dou minha adesão ao d. voto de 
V. Exa., assim permanecente coe
rente com meu próprio entendimen
to pessoal. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 27.929-3 - RS - Rela
tor: O Sr. Ministro Athos Carneiro. 
Recte.: Banco do Estado do Paraná 
S/A. Advogados: Luiz Itamar Vargas 
de Almeida e outros. Recda.: Euro
péia Indústria de Calçados Ltda. 
Advogados: Carlos Henrique Klaser 
Filho e outros. Interes.: Européia 
Indústria de Calçados Ltda. - em 
concordata preventiva. Advogado: 
Ernesto Walter Flocke Hack. 

Decisão: A 'llirma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 16.3.93 -
4~ 'llirma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Fontes de Alencar, Sálvio 
de Figueiredo, Barros Monteiro e 
Bueno de Souza. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ATHOS CARNEIRO. 

72 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 45-74, setembro 1994. 



RECURSO ESPECIAL N2 33.243-0 - SP 

(Registro n2 93.0007640-0) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrente: Metalúrgica Francari Ltda. - em concordata 

Recorrido: Banco Itaú S/A 

Advogados: Drs. Luiz Tzirulnik e outros e José Roberto Ribeiro e outros 

EMENTA: Falência. Embargos infringentes. 

Têm cabida os embargos infringentes em processo falencial, 
quando resolvida por maioria de votos a apelação. 

Recurso especial atendido. 

Unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer e 
dar provimento ao recurso. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros Sál
vio de Figueiredo, Barros Monteiro 
e Bueno de Souza. Ausente, ocasio
nalmente, o Sr. Ministro Athos Car
neiro. 

Brasília, 08 de junho de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Trata-se de recurso es-

pecial interposto com fulcro no art. 
105, lU, a e c, da Constituição Fe
aeral, contra decisão proferida pe
la Eg. 6! Câmara Civil do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo 
que não conheceu, por incabíveis em 
matéria falimentar, embargos in
fringentes opostos a aresto que, por 
maioria de votos, deu provimento à 
apelação, para deferir a incidência 
de correção monetária em habilita
ção de crédito em concordata. Alega 
o recorrente violação do art. 205, da 
Lei Falimentar, além de dissídio ju
risprudencial, sustentando o cabi
mento dos embargos infringentes. 

Pelo despacho de fi. 177 foi o re
curso admitido, subindo os autos a 
esta Corte. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Relator): Assentou a ju-
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risprudência desta Corte que há ca
bida de embargos infringentes em 
matéria falimentar. 

Sobre o tema, assim decidiu esta 
'furma, no REsp n~ 25.941, relatado 
pelo Ministro Barros Monteiro, de 
acórdão em cuja ementa se lê: 

"Embargos infringentes. Feito 
falimentar. Cabimento. 

São admissíveis os embargos 
infringentes quando, em proces
so de natureza falimentar, o jul
gamento da apelação for tomado 
por maioria de votos. Precedentes 
do Superior Tribunal de Justiça. 

Recurso especial conhecido, em 
parte, e provido." 

Igualmente, o REsp n~ 4.155, 3!! 
'furma, Relator Ministro Cláudio 
Santos: 

Embargos infringentes. Ações 
falimentares. Cabimento. 

Cabíveis embargos infringen
tes em quaisquer ações previstas 
na lei de falências de decisões 
não-unânimes proferidas em ape
lação." 

Adotando o mesmo posicionamen
to dos precedentes ora referidos, co
nheço do recurso e lhe dou provi
mento, para que, afastada a preli
minar que deu pelo não conheci
mento dos embargos infringentes, o 
Tribunal a quo julgue a causa como 
entender de direito. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 33.243-0 - SP 
(93.0007640-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Fontes de Alencar. Recte.: 
Metalúrgica Francari Ltda. - em 
concordata. Advogados: Drs. Luiz 
Tzirulnik e outros. Recdo.: Banco 
Itaú S/A. Advogados: José Roberto 
Ribeiro e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, conheceu e deu provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator (em 08.06.93 - 4!! 
'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Sálvio de Figueiredo, Bar
ros Monteiro e Bueno de Souza. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Athos Carneiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 
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SÚMULAN!! 89 

A ação acidentária prescinde do exaurimento da via administrativa. 

Referência: 

- Lei n!! 6.367, de 19.10.76, arts. 14 e 19. 

REsp 28.570-0-RJ (5~ T 28.10.92 - DJ 16.11.92) 

REsp 29.335-6-RJ (6~ T 27.04.93 - DJ 31.05.93) 

REsp 32.378-6-RJ (5~ T 17.03.93 - DJ 05.04.93) 

REsp 32.424-0-RJ (5~ T 17.03.93 - DJ 05.04.93) 

REsp 32.691-9-RJ (6~ T 30.03.93 - DJ 10.05.93) 

REsp 32.717-2-RJ (5~ T 24.03.93 - DJ 05.04.93) 

REsp 33.053-5-RJ (5~ T 14.04.93 - DJ 10.05.93) 

REsp 33.072-"9-RJ (6~ T 20.04.93 - DJ 17.05.93) 

REsp 33.615-0-RJ (6~ T 27.04.93 - DJ 17.05.93) 

Terceira Seção, em 21.10.93. 

DJ 26.10.93, p. 22.629 





RECURSO ESPECIAL N!! 28.570-0 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 

Recorrente: Valdecy Caetano 

Advogados: Luiz Eduardo Peregrino Fontenelle e outro 

Recorrido: Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 

Advogado: Ayrton Matheus D'Azevedo 

EMENTA: Ação acidentária. Exaurimento da via administrati
va. Exigência do CAT. Descabimento. 

L Desnecessário o exaurimento da via administrativa para propor 
ação de acidente do trabalho, bem assim que a petição inicial se
ja instruída com a prova da comunicação do acidente à Previdên
cia, segundo os termos dos artigos 14 e 19 da Lei n 2 6.367/76. 

2. Recurso especial conhecido e provido, determinando-se o pros
seguimento da ação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'Duma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 

recurso e o prover para cassar o 
acórdão recorrido, determinando o 
prosseguimento do processo, afasta
do o óbice. Votaram com o relator os 
Ministros José Dantas, Assis 'Ibledo 
e Edson Vidigal. Ausente, Justifica
damente, o Ministro Flaquer Scar
tezzini. 
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Brasília, 28 de outubro de 1992 (da
ta de julgamento). 
Ministro COSTA LIMA, Presidente 
(em exercício) e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LIMA: 
Trata-se de recurso especial inter
posto por Valdecy Caetano, com ar
rimo nas alíneas a e c, item lII, art. 
105 da Constituição Federal, bus
cando reformar o v. acórdão de fl. 
38 que, confirmando a r. sentença 
de primeiro grau, entendeu que fal
ta interesse processual ao recorren
te, posto que não comunicou a doen
ça do trabalho ao segurador. 

Assim decidindo, segundo o re
corrente, teriam sido violados os 
arts. 14 e 19 da Lei n~ 6.367/76 e di
vergiu do RE n~ 91.200-2-STF, Re
lator Min. Cunha Peixoto, in Ju
risprudência Brasileira, 65/95 (fls. 
40/51). 

Não houve contra-razões (fl. 52) 
e o especial não foi admitido (fi. 58). 
Teve seguimento por força do agra
vo de instrumento provido (fl. 44-
apenso). 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LIMA 
(Relator): O exaurimento da via ad
ministrativa como condição de pro
cedibilidade por parte dos segurados 
ou beneficiários da Previdência não 

é tema novo. Vem desde o tempo do 
extinto Tribunal Federal de Recur
sos e era escudo que ela brandia 
quando contestava as ações que lhe 
eram propostas. Não logrou êxito, 
tanto que. foi editada a Súmula 
(213) repelindo a pretensão: 

"O exaurimento da via admi
nistrativa não é condição para a 
propositura de ação de natureza 
previdenciária." 

2. A Lei n~ 6.367, de 19.10.76, no 
art. 14, dispunha que, salvo caso de 
impossibilidade absoluta, a empre
sa ficava obrigada a comunicar o 
acidente ao Instituto e à Policia, no 
prazo de vinte e quatro horas. E, no 
art. 19, inciso I, que os litígios se
riam resolvidos na área administra
tiva, pelos órgãos da Previdência e, 
na via judicial, de acordo com o in
ciso lI, pela Justiça Comum dos Es
tados, do Distrito Federal e Territó
rios. Não impôs, como visto, que a 
petição viesse instruída com a pro
va da notificação administrativa
CAT. Essa exigência surgiu apenas 
com o advento da Lei n~ 8.213, de 
24.07.91 quando, no art. 129, dis
põe: 

"Art. 129 - Os litígios e medi
das cautelares relativos a aciden
tes do trabalho serão apreciados: 

I- .................... . 

II - na via judicial, pela Jus
tiça dos Estados e do Distrito Fe
deral, segundo o rito sumaríssi-
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mo, inclusive durante as férias 
forenses, mediante petição ins
truída pela prova de efetiva noti
ficação do evento à Previdência 
Social, através de Comunicação 
de Acidente do 'ftabalho - CAT." 

3. Ainda assim, penso eu, o Juiz 
não pode, liminarmente, indeferir a 
petição inicial, sem que ofereça à 
parte, no prazo de dez dias, oportu
nidade para suprir a irregularidade 
(art. 284, do C.P.C.). 

4. Esta ego 'lbrma tem-se pronun
ciado neste sentido, conforme se vê 
do seguinte precedente: 

"Previdenciário. Ação acidentária. 
Exaurimento da via administrati
va. Exigência de prova de Comu
nicação de Acidente do Trabalho 
- (CAT) antes da Lei 8.213/ 9l. 

Para a propositura da ação aciden
tária, não é necessário o exauri
mento da via administrativa. Por 
outro lado, a exigência de instruir
se a inicial com prova de notifica
ção à Previdência Social, através 
da CAT, surgiu apenas com a edi
ção da Lei n~ 8.213/91, que não 
tem feito retroativo. 

Recurso especial conhecido e pro
vido para determinar-se o prosse
guimento do processo." (REsp n~ 

25.057-6/RJ, ReI. Min. Assis 'lb
ledo, Julgado em: 02.09.92) 

Vê-se, pois, no caso, ter ocorrido 
negativa de vigência dos artigos 14 
e 19 da Lei n~ 6.367/76. 

6. Conheço, assim do recurso es
pecial e o provejo para cassar o 
acórdão recorrido, ordenando que o 
processo, afastado o óbice, tenha se
guimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 28.570-0 - RJ - Rela
tor: O Sr. Ministro Costa Lima. 
Recte.: Valdecy Caetano. Advs.: Luiz 
Eduardo Peregrino Fontenelle e ou
tro. Recdo.: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS. Advogado: 
Ayrton Matheus D'Azevedo. 

Decisão: A 'lbrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e o pro
veu para cassar o acórdão recorrido, 
determinando o prosseguimento do 
processo, afastado o óbice (em 
28.10.92 - 5~ 'lbrma). 

Votaram de acordo os Srs. Mins. 
José Dantas, Assis 'lbledo e Edson 
VidigaI. Ausente, justificadamente, 
o Sr. Min. Flaquer Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro COSTA LIMA. 
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RECURSO ESPECIAL N2 29.335-6 - RJ 

(Registro n2 92.292658) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 

Recorrente: Sebastião Rodrigues da Silva 

Advogado: Dr. Luiz Eduardo Peregrino Fontenelle 

Recorrido: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogados: Drs. Antônio Carlos Macedo Silva e outros 

EMENTA: Previdenciário. Acidente de trabalho. Precedentes. 

I. Não se pode exigir do segurado a Comunicação de Acidente de 
Trabalho (CAT), pois tal incumbe à empresa. Ademais, a exigência 
tornou-se somente essencial a partir da edição da Lei 8.213/91, não 
tendo o condão de retroatividade. Precedentes. 

11. Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Egrégia Sexta 'furma do Superior 
Tribunal de Justiça, na conformida
de dos votos e das notas taquigráfi
cas constantes dos autos, por una
nimidade, dar provimento ao recur
so especial, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Votaram de 
acordo os Srs. Ministros Adhemar 
Maciel, Anselmo Santiago e Vicen
te Cernicchiaro. Ausente, por moti
vo justificado, o Sr. Ministro José 
Cândido. 

Brasília, 27 de abril de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro VICENTE CERNICCHIA
RO, Presidente. Ministro PEDRO 
ACIOLI, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEDRO ACIO
LI: Trata-se de ação acidentária jul
gada extinta pelo v. acórdão recor
rido sem julgamento do mérito, por 
ausência de uma das condições da 
ação - o interesse de agir. 

O recurso especial sustenta a vio
lação aos arts. 14 e 19, da Lei 
6.367/76, bem assim divergência en
tre o acórdão recorrido e o acórdão 
do STF proferido no RE 91.200-2. 
"A controvérsia reside em saber se 
o Juiz pode extinguir o processo por 
ausência do interesse de agir quan
do não comprovada a comunicação 
do acidente ou de doença profissio
nal ao empregador ou na sua falta, 
o requerimento prévio do benefício 
ao órgão Previdenciário segurador". 

80 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 75-99, setembro 1994. 



o Ministério Público Federal se 
pronuncia pelo conhecimento e pro
vimento do recurso, para determi
nar o prosseguimento do processo. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEDRO ACIO
LI (Relator): O Ministério Público 
Federal disse o seguinte: 

"3. A data da comunicação ou 
da entrada do pedido de beneficio 
vale, nos termos do art. 22, pará
grafo 52 da Lei n2 6.367/76 para 
fixar o termo inicial das presta
ções devidas. 

4. A teor do art. 14 a obrigação 
da comunicação é da empresa, 
não se podendo exigir do empre
gado a comprovação dela. De ou
tra parte, é jurisprudência pací
fica desta Corte e do Supremo 
Tribunal Federal, na vigência da 
Lei n2 6.367/76, que o ajuizamen
to da ação acidentária não está 
condicionado à postulação prévia 
perante a instância administra
tiva. 

5. A exigência de instruir-se a 
inicia] com a prova de notificação 
à Previdência Social, através da 
CAT, surgiu apenas com a edição 
da Lei n2 8.213/91, que não tem 
efeito retroativo. 

6. Nesse sentido, aponto recen
tes decisões da Primeira 'Th.rma 

deste Tribunal, nos REsp nM 

23.142-9, 23.143-0, 23.257-4 e 
23.655-5, com acórdãos publica
dos no DJU de 05/10/92, p. 
17.070/1; da Segunda 'Th.rma no 
REsp n2 21.827-9, na mesma da
ta, p. 17.080; e da Quinta 'Th.rma 
no REsp n2 25.057-6, no DJU de 
21/09/92, p. 15.701". 

Assim, dou provimento ao recur
so para determinar o prosseguimen
to do processo. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 29.335-6 - RJ 
(92.292658) - Relator: O Sr. Minis
tro Pedro Acioli. Recte.: Sebastião 
Rodrigues da Silva. Adv.: Luiz 
Eduardo Peregrino Fontenelle. Rec
do.: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS. Advs.: Antônio Car
los Macedo Silva e outros. 

Decisão: A 'Th.rma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso es
pecial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator (em 27.4.93 - 6~ 
'Th.rma). 

Votaram os Srs. Ministros Adhe
mar Maciel, Anselmo Santiago e Vi
cente Cernicchiaro. Ausente, por 
motivo justificado, o Sr. Ministro 
José Cândido. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro VICENTE CERNICCHIARO. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 32.378-6 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 

Recorrente: Roberto de Albuquerque Magalhães 

Advogado: Luiz Eduardo Peregrino Fontenelle 

Recorrido: Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 

Advogado: Garcia Bueno Brandão 

EMENTA: Previdenciário. Ação acidentária. Exigência de comu
nicação de acidente do trabalho. Exaurimento da via administra
tiva. 

- A comunicação do acidente ou doença profissional ao órgão pre
videnciário é obrigação do empregador. 

- O prévio requerimento do benefício na via administrativa não 
constitui pressuposto para o ingresso em juízo. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar provimento, para cas
sar o v. acórdão impugnado e deter
minar o prosseguimento do feito. 
Votaram de acordo com o Relator os 
Ministros José Dantas, Costa Lima, 
Assis 'Ibledo e Edson Vidigal. 

Brasília, 17 de março de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FLAQUER SCARTEZ
ZINI, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI: Trata-se de recurso 
especial interposto com fundamen
to ao art. 105, III, a e c, da Consti
tuição Federal, contra o v. acórdão 
de fls. 35 que, em lide de natureza 
acidentária, confirmando sentença 
monocrática (fls. 14), entendeu ine
xistir interesse de agir por parte do 
obreiro-autor, de vez que não comu
nicou o acidente ou a doença profis
sional ao INSS, por isso que indefe
riu a inicial, sem julgamento do mé
rito. 

O recurso especial alega que o v. 
acórdão violou os arts. 14 e 19 da 
Lei n~ 6.367/76, sustentando, ainda, 
que a obrigação de comunicar o aci-

82 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 75-99, setembro 1994. 



dente ao órgão previdenciário é da 
empresa-empregadora e, também, 
que a ação acidentária não exige a 
prévia provocação administrativa 
(fls. 37/43). 

Sem contra-razões, subiram os 
autos a esta Superior Instância. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI: Srs. Ministros, 
emerge da decisão ora recorrida, a 
exigência do obreiro acidentado co
municar o acidente ou a doença pro
fissional ao INSS para a caracteri
zação do seu interesse de agir. 

A controvérsia sub exame, é 
matéria pacificada no âmbito desta 
ego Corte, conforme acórdãos, a se
guir transcritos, verbis: 

"Previdenciário. Ação acidentá ria. 
Exaurimento da via administrati
va. Exigência de prova de Comu
nicação de Acidente do Trabalho 
(CAT) antes da Lei n'! 8.213/91. 

- Para a propositura da ação 
acidentária não é necessário o 
exaurimento da via administrati
va. Por outro lado, a exigência de 
instruir-se a inicial com prova de 
notificação à Previdência Social, 
através da CAT, surgiu apenas 
com a edição da Lei 8.213/91, que 
não tem efeito retroativo. 

- Recurso especial conhecido e 
provido para determinar-se pros
seguimento do processo. (REsp 

26.740-0-RJ, ReI. Min. Assis To
ledo, DJ de 13.10.92) 

Previdenciário. Ação acidentária. 
Acidente do trabalho. Comunica
ção. Prescindibilidade. Provoca
ção na via administrativa. Dis
pensabilidade. 

- A obrigação de comunicar o 
acidente ou doença profissional à 
autarquia-previdenciária é da 
empresa empregadora e não do 
obreiro acidentado, pelo que não 
há exigir deste, para que se ca
racterize o interesse de agir, tal 
providência. 

- O prévio requerimento, na via 
administrativa, não é pressupos
to indispensável à propositura da 
ação. 

Recurso provido. (REsp 
2l.827-9-RJ, ReI. Sr. Min. Amé
rico Luz, DJ 05.10.92) 

Acidente do trabalho. Ação judi
cial. Requerimento administrati
vo. Desnecessidade. Exigência de 
prova de Comunicação de Aciden
te do Trabalho (CAT) antes da Lei 
n'! 8.213/91. 

- O exaurimento da via admi
nistrativa não é condição para a 
propositura da ação de natureza 
acidentária. Por outro lado, a exi
gência de instruir-se a inicial 
com prova de notificação à Previ
dência Social, surgiu apenas com 
a edição da Lei n~ 8.213/9l. 

- Recurso provido para afastar 
a carência de ação. 

- Precedentes do STJ. (REsp 
26.903-2-RJ, ReI. Sr. Min. Hélio 
Mosimann, DJ de 19.10.92) 
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Acidente do trabalho. Ação aciden
tária. Condicionamento à exaustão 
da via administrativa. Lei nf! 
6.367/76, arts. 22 e 29, I e 11. 

- A Lei n 2 6.367/76 aboliu, 
expressamente, a exigência de 
que o acidentado, antes de ingres
sar em Juízo, formule requeri
mento à Administração." (REsp 
22.966-4-RJ, ReI. Sr. Min. Hum
berto Gomes de Barros, DJ de 
19.10.92) 

Desta forma, não padece dúvidas 
de que, ao recusar ação ao acidenta
do para pleitear diretamente na ins
tância judicial o direito indenizató
rio decorrente do infortúnio, sob o 
argumento de ausência da prova de 
notificação do evento à Previdência 
Social, através da CAT, o v. acórdão 
recorrido não só negou vigência aos 
arts. 14 e 19 da Lei n 2 6.367/76 co
mo divergiu de julgado da Suprema 
Corte trazido à colação. 

Com estas considerações, conhe
ça do recurso e lhe dou provimento 

para, cassando o acórdão impugna
do, determinar o prosseguimento do 
processo. 

E como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 32.378-6 - RJ - Rela
tor: O Sr. Ministro Flaquer Scartez
zini. Recte.: Roberto de Albuquer
que Magalhães. Adv.: Luiz Eduardo 
Peregrino Fontenelle. Recdo.: Insti
tuto Nacional do Seguro Social -
INSS. Adv.: Garcia Bueno Brandão. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, para cassar o acórdão 
impugnado e determinar o prosse
guimento do feito (em 17.03.93 - 5~ 
'furma). 

Voltaram com o Relator os Srs. 
Mins. José Dantas, Costa Lima, As
sis 'lbledo e Edson Vidigal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FLAQUER SCARTEZZINI. 

RECURSO ESPECIAL N2 32.424-9 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Assis Toledo 

Recorrente: Ailton Rodrigues Guimarães 

Recorrido: Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 

Advogados: Drs. Luiz Eduardo Peregrino Fontenelle e Anna Karin Lut
terklass e outros 

EMENTA: Previdenciário. Ação acidentária. Exaurimento da via 
administrativa. Exigência de prova de Comunicação de Acidente 
do Trabalho (CAT) antes da Lei 8.213/91. 
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Para a propositura da ação acidentária, não é necessário o exau
rimento da via administrativa. Por outro lado, a exigência de ins
truir-se a inicial com prova de notificação à Previdência Social, 
através da CAT, surgiu apenas com a edição da Lei 8.213/91, que 
não tem efeito retroativo. 

Recurso especial conhecido e provido para determinar-se o 
prosseguimento do processo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior "fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento para 
cassar o acórdão impugnado e de
terminar o prosseguimento do feito. 
Votaram com o Relator os Ministros 
Edson Vidigal, Flaquer Scartezzini, 
José Dantas e Costa Lima. 

Brasília, 17 de março de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FLAQUER SCARTEZ
ZINI, Presidente. Ministro ASSIS 
TOLEDO Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: O despacho de admissibilidade, 
da lavra do ilustre Vice-Presidente 
do "fribunal de Alçada Cível do Es
tado do Rio de Janeiro, assim expõe 
a espécie: 

"Trata-se de recurso especial 
fundamentado no artigo 105, in
ciso lII, alíneas a e c, da Carta 
Magna. 

Cuida a espécie de ação aci
dentária movida em face do 
INSS, objetivando o acidentado a 
obtenção de benefício previden
ciário por se achar com sua capa
cidade laborativa reduzida. 

O Juiz monocrático indeferiu a 
petição inicial sob o fundamento 
de que o obreiro acidentado deve
ria ter comunicado o acidente ou 
a doença profissional ao INSS, 
para caracterização do seu inte
resse de agir. 

A Eg. 2!! Câmara deste Tribu
nal confirmou a decisão de 1~ 

grau por seus próprios funda
mentos. 

Com fulcro na alínea a do per
missivo constitucional, alega o re
corrente que o acórdão vulnerou 
os artigos 14 e 19 da Lei n~ 
6.367/76. Argumenta, com fincas 
nos referidos dispositivos legais 
que a obrigação de comunicar o 
acidente ao órgão previdenciário 
é da empresa e que, também, a 
ação acidentária é igual às 
demais, não exigindo a prévia 
provocação da autarquia. 

Ressalta, ainda, que o art. 19 
da Lei n~ 6.367/76 revogou o art. 
5~ da Lei n2 5.316/67 que só per-
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mitia a propositura da ação de 
acidentes depois de requerido o 
benefício na via administrativa. 

N o que concerne à alínea c da 
norma constitucional autorizado
ra do Especial, traz o recorrente 
à colação aresto do E. Supremo 
Tribunal Federal comprobatório 
da dissidência. 

Diante do amplo prequestiona
mento da matéria, à luz dos dis
positivos legais invocados, enten
do bem demonstrada a controvér
sia verificando, na espécie, a pre
sença do fumus boni iuris, ra
zão pela qual admito o recurso, a 
fim de que a questão seja subme
tida à elevada apreciação da Su
perior Corte de Justiça." (Fls. 
62/63). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO (Relator): Esta Corte tem, reite
radamente, decidido ser desnecessá
rio o exaurimento da via adminis
trativa para a propositura de ação 
de acidente do trabalho (REsp 
13.995-SP, DJ 02.12.91; REsp 
15.633-RJ, DJ 22.6.92; REsp 
19.309-SP, DJ 01.6.92). 

Por outro lado, a exigência de 
instruir-se a inicial com prova de 
efetiva notificação do evento à Pre
vidência Social, através da CAT, 

surgiu apenas com a edição da Lei 
8.213/91, art. 129, H, não sendo pos
sível aplicar-se, retroativamente, es
se preceito. 

Vejo, pois, no caso, negativa de 
vigência dos arts. 14 e 19 da Lei 
6.367/76 e divergência com o acór
dão trazido à colação. 

Diante do exposto, conheço do re
curso pelas letras a e c do inciso IH 
do art. 105 da Constituição Federal 
e dou-lhe provimento .para cassar o 
acórdão, determinando o prossegui
mento do processo. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 32.424-9 - RJ - Rela
tor: O Sr. Ministro Assis 'Ibledo. Rec
te.: Ailton Rodrigues Guimarães. 
Adv.: Luiz Eduardo Peregrino Fon
tenelle. Recdo.: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS. Advogados: 
Anna Karin Lutterklass e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, para cassar o acórdão 
impugnado e determinar o prosse
guimento do feito (em 17.03.93 - 5~ 
Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Edson Vidigal, Flaquer Scar
tezzini, José Dantas e Costa Lima. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FLAQUER SCARTEZZINI. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 32.691-0 - RJ 

(Registro n~ 93.05586-0) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Recorrente: Moacir Laurica Farias 

Advogado: Dr. Luiz Eduardo Peregrino Fontenelle 

Recorrido: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogados: Drs. Hélio Rosalvo dos Santos e outros 

EMENTA: Previdenciário. Acidente do trabalho. CAT (Comuni
cação de Acidente do Trabalho) antes do advento da Lei n!! 8.213/91 
e exaurimento da via administrativa. Desnecessidade. Preceden· 
tes da Turma. 

Recurso Especial provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta 'TUrma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, dar provimento ao recurso 
pelas alíneas a e c, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator, na for
ma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presen
te julgado. Votaram de acordo os 
Srs. Ministros Anselmo Santiago, 
José Cândido e Vicente Cernicchia
ro. Ausente por motivo justificado o 
Sr. Ministro Pedro Acioli. 

Brasília, 30 de março de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JOSÉ CÂNDIDO, Presi
dente. Ministro ADHEMAR l\1ACIEL, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Trata-se de recurso espe
cial interposto por Moacir Lauriça 
Farias com fundamento no art. 105, 
inciso lU, alíneas a e c, da CF, con
tra o v. acórdão proferido pelo Tri
bunal de Alçada Civil do Rio de J a
neiro, nos autos da ação acidentária 
ajuizada em desfavor do INSS. 

2. O v. acórdão recorrido, confir
mando a decisão monocrática, ne
gou provimento à apelação sob o ar
gumento de que a inexistência de 
comunicação da doença do emprega
do ao segurador, nas ações aciden
tárias, torna aplicável a regra do 
art. 267, VI, do CPC. É o que exi
gem os arts. 4~ e 5~ do Decreto n~ 
79.037/76. 
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3. O recorrente sustenta que foi 
violado o art. 14 da Lei n!! 6.367/76, 
que determina ser obrigação da em
presa comunicar o acidente do tra
balho ao INSS. Cabe ao empregado, 
apenas, comunicar a empresa. Thm
bém foi violado o art. 19, da mesma 
lei, o qual permite o ajuizamento da 
ação judicial sem o prévio esgota
mento da via administrativa. Susci
ta, também, o dissenso pretoriano. 

4. Sem contra-razões. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL (Relator): A matéria já é 
conhecida desta egrégia 'furma. 

O art. 14 da Lei n!! 6.367/76 im
põe à empresa o dever de comunicar 
o acidente de trabalho ao INSS. 

Por outro lado, o art. 19 da mes
ma lei não prevê a necessidade, do 
exaurimento da via administrativa 
para que o acidentado passa pleitar 
seu benefício na via judicial. 

Eis a ementa redigida pelo emi
tente Presidente desta 'furma, Min. 
José Cândido, sobre o tema: 

"Acidente de trabalho. Desneces
sário uso da via administrativa. 
Lei n9 6.367/76, artigos 22 e 19, 
I e lI. 

Revogada expressamente a Lei n!! 
5.316/67 (com redação dada pelo 

DL n!! 893/69) pela Lei n!! 
6.367/76, torna-se desnecessário 
ao acidentado pleitear o benefício 
na via administrativa antes de 
ingressar em juízo." 

(REsp n!! 26.757-6/RJ, DJ 23-11-92, 
p.21.910). 

O conflito pretoriano está bem 
demonstrado pelo acórdão trazido 
como paradigma (RE n!! 91.200-2 -
STF - ReI. Min. Cunha Peixoto, in 
Jurisprudência Brasileira, 65/95). 

Desse modo, conheço do recurso 
por ambas as alíneas e lhe dou pro
vimento. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 32.691-0 - RJ 
(93.05586-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Adhemar Maciel. Recte.: 
Moacir Laurica Farias. Advogado: 
Luiz Eduardo Peregrino Fontenel
le. Recdo.: Instituto Nacional do Se
guro Social - INSS. Advogados: 
Hélio Rosalvo dos Santos e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso pe
las alíneas a e c, nos termos do vo
to do Sr. Ministro Relator (em 
30.03.93 - 6!! 'furma). 

Votaram os Srs. Ministros Ansel
mo Santiago, José Cândido e Vicen
te Cernicchiaro. Ausente, por moti
vo justificado, o Sr. Ministro Pedro 
Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ CÂNDIDO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 32.717-2 - RJ 

(Registro n2 93.0005789-8) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Recorrente: Cícero Leonardo da Silva 

Advogado: Dr. Luiz Eduardo Peregrino Fontenelle 

Recorrido: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado: Dr. Wallace Cavalheiro da Rosa 

EMENTA: Previdenciário. Ação acidentária. Exaurimento da via 
administrativa. 

- Comunicação do acidente. Não há prejudicar-se o direito do aci
dentado pelo descumprimento da exigência imposta ao emprega
dor. Precedentes do S.T.J. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e o prover para determinar 
o prosseguimento da ação. Votaram 
com o Relator os Srs. Mins. Assis 
'Ibledo, Edson Vidigal e Costa Lima. 
Ausente, ocasionalmente, o Sr. Min. 
Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 24 de março de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro COSTA LIMA, Presiden
te em exercício. Ministro JOSÉ 
DANTAS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Trata-se de recurso especial 
pelas letras a e c, interposto 

contra acórdão que, confirmando 
sentença de primeiro grau, deu por 
acertada a exigência do requerimen
to administrativo ao INPS, como re
quisito indispensável à propositura 
da ação de acidente do trabalho. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente, 
vê-se do relatório que volta à baila 
a antiga questão do chamado "exau
rimento da via administrativa", co
mo pré-requisito da ação acidentá
ria, proposição que o Supremo Tri
bunal Federal recusou, consoante o 
assertivo-mor da jurisprudência co
lacionada, a exemplo seguinte: 

"Com o advento da Lei 6.367/76, 
que revogou expressamente a de 
número 5.316/67 (com a redação 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 75-99, setembro 1994. 89 



dada pelo DL n~ 893/69), não es
tá mais o acidentado obrigado a 
pleitear o benefício na via admi
nistrativa antes de ingressar em 
juízo." - RE 91.200-2, ReI. Min. 
Cunha Peixoto, in Jur. Brasilei
ra, voI. 65/95. 

Por outro lado, sobre conotar-se 
a questão com a exigência de o em
pregador não haver comunicado o 
acidente - art. 14 da Lei 6.367/76 
- também aí não cabe afetar-se o 
direito do acidentado pela obrigação 
legal imposta exclusivamente ao 
empregador. É essa na verdade a 
orientação deste Eg. Tribunal (REsp 
15.633, Primeira 'furma, ReI. Min. 
Demócrito Reinaldo, in DJ de 
22/06/92), exemplificada, inclusive, 
por acórdão desta própria 'furma, 
assim ementado: 

"Previdenciário. Ação acidentária. 
Exaurimento da via administra
tiva. Exigência de prova de Co
municação do Acidente do Traba
lho (CAT) antes da Lei 8.213/91. 

Para a propositura da ação 
acidentária, não é necessário o 
exaurimento da via administrati
va. Por outro lado, a exigência de 
instruir-se a inicial com prova de 
notificação à Previdência Social, 
através da CAT, surgiu apenas 

com a edição da Lei n~ 8.213/91, 
que não tem efeito retroativo. 

Recurso especial conhecido e 
provido para determinar-se o 
prosseguimento do processo." -
REsp 25.057-6, ReI. Min. Assis 
'lbledo, DJ de 21/09/92. 

Pelo exposto, conheço do recurso 
e o provejo, para determinar o pros
seguimento da ação. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 32.717-2 - RJ 
(93.0005789-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro José Dantas. Recte.: Cícero 
Leonardo da Silva. Adv.: Luiz 
Eduardo Peregrino Fontenelle. Rec
do.: Instituto Nacional do Seguro 
Social- INSS. Adv.: Wallace Cava
lheiro da Rosa. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e o pro
veu para determinar o prossegui
mento da ação (em 24.03.93 - 5~ 

'furma). 

Votaram com o relator os Srs. 
Mins. Assis 'lbledo, Edson Vidigal e 
Costa Lima. Ausente, ocasionalmen
te, o Sr. Ministro Flaquer Scartez
zini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro COSTA LIMA. 

90 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 75-99, setembro 1994. 



RECURSO ESPECIAL N~ 33.053-5 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 

Recorrente: Esmeraldina Rodrigues da Rocha 

Advogado: Luiz Eduardo Peregrino Fontenelle 

Recorrido: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado: Ailton Matheus D'Azevedo 

EMENTA: Previdenciário. Acidente. Prévia comunicaçiio. Deci
são anulada. 

1. O ajuizamento de Ação acidentária não depende de prévia pos
tulação e exaurimento na via administrativa. 

2. Recurso Especial conhecido; Acórdão anulado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento para 
cassar o v. acórdão e restabelecer a 
sentença de primeiro grau. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros Cos
ta Lima, José Dantas e Assis 'Ible
do. Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Min. Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 14 de abril de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro COSTA LIMA, Presiden
te (em exercício). Ministro EDSON 
VIDIGAL, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Em ação acidentária promovi-

da pelo Recorrente contra o Institu
to Nacional do Seguro Social, INSS, 
com vistas ao reconhecimento do di
reito à percepção do auxílio-suple
mentar previsto na Lei 6.367/76, pe
lo acidentado do trabalho que apre
sentar grau mínimo de redução au
ditiva, a inicial foi indeferida por 
inepta e o processo extinto sem o 
julgamento do mérito, porque não 
houve prévia comunicação do aci
dente ou da doença profissional ao 
INSS, acarretando falta de interes
se de agir. 

Confirmada a sentença no Tribu
nal de Alçada do Rio de Janeiro, in
terpôs o vencido Recurso Especial 
fundado na Constituição, art. 105, 
UI, a e c, alegando ofensa à Lei 
6.367/76, arts. 14 e 19, ao CPC, 
arts. 219 e 284, e divergência juris
prudencial. 

Sustenta a Recorrente, em sínte
se, a ausência da obrigatoriedade de 
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comunicação precedente à autar
quia, para legitimar o obreiro à pro
positura da ação, mormente se tal 
comunicação é dever do emprega
dor. 

Não admitido o recurso na ori
gem, os autos subiram a esta Corte 
por força do provimento dado ao 
agravo de instrumento. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL (Relator): Senhor Presidente, 
o tema está pacificado nesta Corte, 
com o entendimento de que a Lei 
6.367/76, não exige o prévio reque
rimento na esfera administrativa, 
como condição para o ajuizamento 
de ação acidentária. A propósito, 
dentre outros, RESP 19.309-SP, DJ 
01-06-92; REsp 15.633-RJ, DJ 
22-06-92; REsp 27.086-1-RJ; DJ 
13-10-92; REsp 23.143-0-RJ, DJ 
05-10-92, relatado esse pelo Minis
tro Garcia Vieira, com a ementa: 

"Ação acidentária - Prévio exau
rimento na esfera administrativa. 

A Lei n 2 6.367/76 não exige o 
exaurimento da via administrati
va como condição prévia para a 
propositura previdenciária. 

Recurso provido para ensejar o 
conhecimento do mérito." 

REsp 23.352-5-RJ, DJ 28-09-92, 
relatado pelo Ministro Peçanha 
Martins: 

"Acidentário. Recurso especial. 
Propositura da ação. Comunica
ção antecedente. Precedentes (STF 
e ST J). Lei 6.367/76. 

1. O ajuizamento da ação aciden
tária prescinde do requerimento 
prévio, na via administrativa, pe
lo segurado. 

2. Inteligência do art. 19, I e lI, 
da Lei de Acidentes. 

3. Entendimento dominante no 
Supremo Tribunal Federal e nes
ta Corte. 

4. Recurso conhecido e provido." 

Do disposto no art. 19 da referi
da Lei, não se pode aferir que a 
ação acidentária em Juízo, esteja 
subordinada à prévia postulação 
nas vias administrativas. Não é ela 
condição de ingresso na via judicial. 
Ao trabalhador acidentado (ou por
tador de doença profissional), facul
ta-se escolher o ingresso em uma ou 
outra via, ou em ambas. 

Assim, na mesma linha dos prece
dentes deste Tribunal, tenho por vio
lada a lei federal, como também con
figurado o dissídio interpretativo 
com o Acórdão indicado como para
digma, pelo que conheço do recurso 
por ambos os fundamentos constitu
cionais e ao mesmo dou provimento 
para anular o Acórdão e restabelecer 
a sentença de primeiro grau. 

É o voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 33.053-5 - RJ - Relator: 
O Sr. Ministro Edson Vidigal. Recte.: 
Esmeraldina Rodrigues da Rocha. Ad
vogado: Luiz Eduardo Peregrino Fon
tenelle. Recdo.: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS. Advogado: Ail
ton Matheus D'Azevedo. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 

provimento para cassar o v. acórdão 
e restabelecer a sentença de primei
ro grau (em 14.04.93 - 5~ Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Costa Lima, José Dantas e As
sis 'Ibledo. Ausente, ocasionalmen
te, o Sr. Min. Flaquer Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro COSTA LIMA. 

RECURSO ESPECIAL N2 33.072-9 - RJ 

(Registro n2 93.0007179-3) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 
Recorrente: Jorge Martins Loureira 

Advogado: Dr. Luiz Eduardo Peregrino Fontenelle 
Recorrido: Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 

Advogado: Drs. Hélio Rosalvo dos Santos e outros 

EMENTA: Previdenciário. Ação acidentária. Comunicação de aci
dente do trabalho. Ónus. 

1 - A comunicação de acidente é ônus do empregador não poden
do impor-se ao empregado, acidentado, ônus que não é seu. 

2 - A Lei 8.213/91, que instituiu a exigência de instrução da ini
cial com a prova da notificação à Previdência Social, não tem efei
to retroativo. 

3 - A exigência feita, in casu, ao segurado, ofendeu os arts. 14 e 
19, Inciso 11, da Lei 6.367/76. 

4 - Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior 'fribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos 
e das notas taquigráficas a seguir, 

por unanimidade, dar provimento ao 
recurso especial. Votaram os Srs. Mi
nistros Vicente Cernicchiaro e Adhe
mar Maciel. Ausentes, por motivo 
justificado, os Srs. Ministros José 
Cândido e Pedro Acioli. 
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Brasília, 20 de abril de 1993 (da
ta do julgamento). 

M:inistro VICENTE CERNICCHIA
RO, Presidente. Ministro ANSELMO 
SANTIAGO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO: O segurado Jorge Mar
tins Loureiro ingressou com ação 
acidentária perante o Juízo da 3~ Va
ra de Acidentes do Trabalho da Ci
dade do Rio de Janeiro (fls. 2/3). O 
Juiz a quo, indeferiu a inicial por 
inepta e por ser segurado parte ile
gítima, uma vez que não figura pro
va de ter notificado o órgão previ
denciário através de Comunicação do 
Acidente de Trabalho (CAT) (fls. 26). 

Contra tal decisão apelou o segu
rado e o Tribunal de Alçada Cível 
daquele Estado, pela sua Quinta 
Câmara, negou provimento ao re
curso, consoante Acórdão assim 
ementado: 

"Acidente do Trabalho. Indeferi
mento da inicial por inepta e ain
da por faltar nos autos a comuni
cação do acidente ao Instituto 
N acionaI de Previdência Social. 
Desnecessidade de se apreciar a 
matéria alegada devido ao fato do 
autor não apresentar seqüelas in
denizáveis do acidente conforme 
esclarecidos pela perícia a que se 
submeteu." (fls. 50/51) 

Irresignado, o segurado interpôs 
recurso especial com fundamento no 

art. 105, IIl, a e c da Constituição 
Federal, no qual alegou que o acór
dão violou os arts. 14 e 19 da Lei n2 

6.367/76 e sustentou que a obriga
ção de comunicar o acidente ao ór
gão previdenciário é da empresa -
empregadora e que a ação acidentá
ria inexige a prévia provocação ad
ministrativa (fls. 63/72). 

Admitido o recurso, subiram os 
autos a esta Superior Instância. 

O parecer da douta Subprocura
doria Geral da República é pelo co
nhecimento e provimento do recur
so para cassar o acórdão e determi
nar o prosseguimento do processo 
(fls. 114/115). 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO (Relator): Cumpre no
tar, de logo, que a exigência de ins
truir-se a inicial com a prova de no
tificação à Previdência Social atra
vés da comunicação do acidente de 
trabalho (CAT), surgiu com o adven
to da Lei n2 8.213/91, como referido 
no douto parecer de fls. 61/62, por
tanto, não se aplicando ao caso pre
sente, cuja ação teve início com a 
sua distribuição ocorrida em 25 de 
novembro de 1985. 

Como se viu do relatório, o juiz a 
quo, ao despachar a inicial da ação 
acidentária, exigiu do segurado, ora 
recorrente, a prova de ter feito a co
municação do acidente à empresa
empregadora ou, na sua falta, de 

94 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 75-99, setembro 1994. 



requerimento do benefício acidentá
rio ao órgão previdenciário. Não sa
tisfeita a exigência, julgou extinto o 
processo por ausência de interesse 
processual de agir por parte do se
gurado. 

A controvérsia já é conhecida 
desta egrégia Sexta Turma, por
quanto, ao apreciar o Recurso Espe
cial n2 25.308-5-RJ, do qual foi rela
tor o eminente Ministro Pedro Acio
li, decidiu, por unanimidade, no 
sentido de que "Não se pode exigir 
do segurado a Comunicação de Aci
dente de TI:abalho (CAT), pois tal in
cumbe a empresa. Ademais, a exi
gência tornou-se somente essencial 
a partir da Lei 8.213/91, não tendo 
o condão de retroatividade. Prece
dente", (DJ de 08.03.93). 

No seu voto, o eminente relator 
diz que a teor do art. 14 da Lei n2 

6.367/76, " ... a obrigação da comu
nicação é da empresa, não se poden
do exigir do empregado a comprova
ção dela. De outra parte, é jurispru
dência pacífica desta Corte e do Su
premo Tribunal Federal, na vigên
cia da Lei 6.367/76, que o ajuiza
mento da ação acidentária não está 
condicionado à postulação prévia 
perante a instância administrativa". 

E mais: "A exigência de instruir
se a inicial com a prova da notifica
ção à Previdência Social através da 
CAT, surgiu apenas com a edição da 
Lei n2 8.213/91, que não tem efeito 
retroativo" . 

No mesmo sentido vem decidindo 
as demais Th.rmas deste egrégio Su
perior Tribunal de Justiça, como 

bem se vê das ementas a seguir 
transcritas, verbis: 

- "Acidente do Trabalho. Falta 
de comunicação do acidente. Fal
ta de interesse de agir. Não ca
racterização, no caso. 

I - A comunicação do acidente à 
autarquia previdenciária consti
tui ônus da empresa e não do aci
dentado. Ao exigir que este fizes
se prova daquela comunicação, o 
acórdão recorrido negou vigência 
ao art. 14 da Lei n 2 6.367, de 19 
de outubro de 1976. Outrossim, 
ao negar ao autor o direito de 
acesso à Justiça, violou o art. 19, 
II, da referida lei. 

II - Recurso especial conhecido 
e provido. (REsp 0027167-RJ, Re
lator Ministro Pádua Ribeiro, DJ 
de 14.12.92)". 

- "Previdenciário. Ação aciden
tária. Exigência de Comunicação 
de Acidente do TI:abalho. Exauri
mento da via administrativa. 

- A comunicação do acidente ou 
doença profissional ao órgão pre
videnciário é obrigação do empre
gador. 

- O prévio requerimento do be
nefício na via administrativa não 
constitui pressuposto para o in
gresso em juízo. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 
(REsp 0029226-RJ, Relator Mi
nistro Flaquer Scartezzini, DJ de 
14.12.92). 

- "Previdenciário. Ação aciden
tária. Exaurimento da via admi
nistrativa. 
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- Comunicação do acidente. Não 
há prejudicar-se o direito do aci
dentado pelo descumprimento da 
exigência imposta ao empregador. 

- Precedentes do S.T.J. (REsp 
0029352-RJ, Relator Ministro Jo
sé Dantas, DJ de 14.12.92). 

- "Previdenciário. Ação acidentá
ria. Exaurimento da via adminis
trativa. Exigência de prova de Co
municação de Acidente do Traba
lho (CAT) antes da Lei 8.213/91. 

- Para a propositura da ação 
acidentária, não é necessário o 
exaurimento da via administrati
va. Por outro lado, a exigência de 
instruir-se a inicial com prova de 
notificação a Previdência Social, 
através da CAT, surgiu apenas 
com a edição da Lei 8.213/91, que 
não tem efeito retroativo. 

- Recurso especial conhecido e 
provido para determinar-se o 
prosseguimento do processo". 
(REsp 0029270-RJ, Relator Minis
tro Assis 'Ibledo, DJ de 14.12.92). 

- "Ação acidentária. Exaurimen
to da via administrativa. Exigên
cia do CAT. Descabimento. 

1. Desnecessário o exaurimento 
na via administrativa para pro
por ação de acidente do trabalho, 
bem assim que a petição inicial 
seja instruída com a prova de co
municação do acidente à Previ
dência, segundo os termos dos ar
tigos 14 e 19 da Lei n~ 6.367/76. 

2. Recurso especial conhecido e 
provido, determinando-se o pros
seguimento da ação" (REsp 

0029734-RJ, Relator Ministro 
Costa Lima, DJ de 17.12.92). 

Merece, pois, prosperar o recur
so. A ofensa aos arts. 14 e 19, inci
so lI, da Lei n~ 6.367/76, resulta de
monstrada dos autos com a exigên
cia feita ao segurado para juntar à 
inicial a prova de notificação do aci
dente ao órgão previdenciário, atra
vés da CAT, ao mesmo tempo em 
que negou-lhe o direto acesso à Jus
tiça. 

Ante o exposto, conheço do recur
so e lhe dou provimento para cassar 
o acórdão, determinando o prosse
guimento do processo. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 33.072-9 - RJ 
(93.0007179-3) - Relator: O Sr. Mi
nistro Anselmo Santiago. Recte.: 
Jorge Martins Loureira. Adv. Luiz 
Eduardo Peregrino Fontenelle. Rec
do.: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS. Advogados: Hélio 
Rosalvo dos Santos e outros. 

Decisão: A '!brma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso es
pecial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator (em 20.04.93 - 6~ 

'!brma). 

Votaram os Srs. Ministros Vicen
te Cernicchiaro e Adhemar Maciel. 
Ausentes, por motivo justificado, os 
Srs. Ministros José Cândido e Pedro 
Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro VICENTE CERNICCHIARO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 33.615-0 - RJ 

(Registro n2 93.0008666-9) 

Relator: O Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro 

Recorrente: Nilza Maria Pereira Ferreira 

Recorrido: Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 

Advogado: Dr. Luiz Eduardo Peregrino Fontenelle 

EMENTA: REsp - Processual civil - Ação acidentária - Pro
positura - Via administrativa - Acesso ao Judiciário - Ação 
pressupõe pretensão resistida. O acidentado não está obrigado a 
esgotar a via administrativa para ingressar em JUÍzo. O art. 14, da 
Lei ne 6.367/76 é comando dirigido à empresa. Necessário dar ao 
Instituto notícia do infortúnio. Só assim, será caracterizada even
tual resistência (não se confunde com a obrigação de exaurir o de
bate administrativo), pressuposto do interesse de agir. Distintos, 
pois, o debate prévio na via administrativa e a notícia do fato. O 
acesso ao Judiciário, como no caso dos autos, é penoso para o aci
dentado; tem dificuldade de acesso também ao Instituto (desloca
mento, filas). Raciocínio de Justiça material recomenda afastar 
deduções doutrinárias e técnicas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso especial, 
nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator. Votaram os Srs. Ministros 
Pedro Acioli, Adhemar Maciel e An
selmo Santiago. Ausente, por moti
vo justificado, o Sr. Ministro José 
Cândido. 

Brasília, 27 de abril de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
CERNICCHIARO: Nilza Maria Pe
reira Ferreira, nos autos da ação de 
acidente do trabalho em que conten
de com o Instituto Nacional do Se
guro Social - INSS - interpôs Re
curso Especial, admitido pelo r. des
pacho de fls. 42/43. 

A Recorrente argúi violação do 
art. 14, da Lei n2 6.367/76, ou seja, 
não estar obrigado, antes de ingres
sar em juízo postulando indenização 
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acidentária, comunicar o infortúnio 
ao Instituto. Invoca ainda negativa 
de vigência ao art. 19, do mesmo 
texto legal, que revogou o disposto 
no art. 52, da Lei n 2 5.316/67. Sus
tenta ainda dissídio jurisprudencial, 
apontando como divergente o RE n2 
91.200-2 - STF - Relator Ministro 
Cunha Peixoto, 17.6.80 in "Juris
prudência Brasileira", voI. 65, pág. 
95. 'fraz o confronto também decisão 
do 22 Tribunal de Alçada Cível de 
São Paulo (RT 590/178). 

Não foram apresentadas contra
razões (fls. 38v.). 

Parecer da Procuradoria-Geral da 
Justiça, opinando pela admissibili
dade do recurso especial, pela alí
nea c, do permissivo constitucional 
às fls. 39/40. 

Admitido o recurso pelo r. despa
cho de fls. 42/43. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
CERNICCHIARO (Relator): A Ju
risdição contenciosa pressupõe pre
tensão resistida, para repetir ex
pressão tão a gosto dos proces
sualistas. 

Com efeito, não se justifica o in
gresso em juízo se o réu não se opõe 
à pretensão do autor. Só explica a 
ação por reparação de danos, resis
tência de quem deva satisfazê-la. 

O art. 14, da Lei n2 6.367/76 im
põe à empresa obrigação de comuni
car o infortúnio ao Instituto e à au
toridade policial. 

Evidencia-se a teleologia da nor
ma, notadamente pelo prazo fixado: 
amparar o empregado contra even
tual pressão do empregador, intimi
dando o acidentado, ameaçando-o 
com represálias, caso comunique o 
fato à Previdência. 

Indiscutivelmente, o empregado 
não está obrigado a esgotar a via 
administrativa para ingressar em 
juízo. Seria, data venia, contradi
tório impor esse pressuposto. De um 
lado, não o reclama a Constituição 
da República. Aliás, no capítulo -
Dos Direitos e Deveres Individuais 
e Coletivos - proclama: "a lei não 
excluirá da apreciação do Poder Ju
diciário lesão ou ameaça a direito" 
(art. 52, XXXV). 

É lógico, de outro lado, faz-se ne
cessário o - litígio - no sentido de 
alguém pretender a prestação que 
lhe é negada. 

Em termos de - relação jurídica 
- o raciocínio põe-se da seguinte 
maneira, no tocante ao acidente de 
trabalho: Em ocorrendo o infortú
nio, este se apresenta como "causa" 
da relação jurídica entre o acidenta
do ("sujeito ativo") e o Instituto 
("sujeito passivo"). O "objeto" com
preende o direito e a obrigação re
sultantes e contrapostos. 

Em havendo o direito à "indeni
zação", ocorrerá a correspondente 
obrigação de "pagamento". 

A obrigação de pagar, na espécie, 
resulta unicamente do acidente 
("causa"). 
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A lei não impõe obrigação (não 
impede, outrossim) de esgotar, repi
ta-se, a via administrativa. 

Faz-se necessário, entretanto, o 
Instituto ter conhecimento do infor
túnio. Não para debater, previa
mente, a causa do vínculo jurídico. 
Apenas, insista-se, restar ciente do 
acidente e cumprir (administrativa
mente), em conseqüência, a sua 
obrigação. 

Só haverá interesse de agir, ocor
rendo resistência à pretensão. Ca
racterizar-se-á negativa (quanto à 
aceitação do fato ou de sua exten
são) após a ciência do possível deve
dor. 

Thcnicamente, a r. sentença como 
o v. acórdão distinguindo, muito 
bem, debate prévio na via adminis
trativa e notícia do fato são ir
repreensíveis. 

Ocorre, todavia, nestes autos, 
particularidade que impõe em aten
ção ao Direito justo, uma solução al
ternativa. 

A decisão monocrática, a par da 
qualificação, reconheceu a misera
bilidade jurídica do Recorrente. 

O pormenor é relevante. As má
ximas da experiência demonstram 
a dificuldade de trânsito das pes
soas humildes nas repartições pú
blicas, seja pelas longas filas, como 
pela impossibilidade de perder ho
ras de trabalho. 

E, na espécie, demandaria retor
nar ao Instituto o que é, sem dúvi
da, penoso para o trabalhador. 

A lei (conseqüentemente, a inter
pretação) deve dirigir-se para faci-

litar o acesso ao Judiciário, elimi
nando obstáculos, ainda que justifi
cados doutrinariamente e pela lógi
ca formal. Cumpre raciocinar com 
os parâmetros da lógica existencial. 
Só assim, atingir-se-á o Direito jus
to. O equilíbrio - hipersuficiente e 
hipossuficiente - impõe sensibilida
de do julgador, de modo, no plano 
existencial, ponderando distinções, 
evitar decisões meramente formais. 

O Direito moderno não prescinde 
dos princípios notadamente de igual
dade perante a lei, vista, porém, do 
ponto de vista material. 

Conheço do recurso e lhe dou pro
vimento para prosseguir a ação aci
dentária. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 33.615-0 - RJ 
(93.0008666-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Vicente Cernicchiaro. Recte.: 
Nilza Maria Pereira Ferreira. Adv.: 
Luiz Eduardo Peregrino Fontenel
le. Recdo.: Instituto N acionaI do Se
guro Social- INSS. 

Decisão: A 'Ibrma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso es
pecial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator (em 27.4.93 - 6~ 

'Ibrma). 

Votaram os Srs. Ministros Pedro 
Acioli, Adhemar Maciel e Anselmo 
Santiago. Ausente, por motivo justi
ficado, o Sr. Ministro José Cândido. 

- Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro VICENTE CERNICCHIARO. 
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SÚMULAN2 90 

. Compete à Justiça Estadual Militar processar e julgar o policial mi
litar pela prática do crime militar, e à Comum pela prática do crime co
mum simultâneo àquele. 

Referência: 

- Constituição Federal, art. 125, § 42• 

- Cód. de Pro Penal, art. 79, L 

CC 762-0-MG (3!! S 01.03.90 - DJ 19.03.90) 

CC 1.077-0-SP (3!! S 07.06.90 - DJ 06.08.90) 

CC 2.686-0-RS (3!! S 05.03.92 - DJ 16.03.92) 

CC 3.532-5-SP (3!! S 19.11.92 - DJ 08.03.93) 

CC 4.271-8-SP (3!! S 05.08.93 - DJ 06.09.93) 

Terceira Seção, em 21.10.93. 

DJ 26.10.93, p. 22.629 





CONFLITO DE COMPETÊNCIA N!! 762-0 - MG 

(Registro n!! 89.0011382-8) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 

Autora: Justiça Pública 

Réus: Tarcíso Rodrigues dos Santos, Afonso Lima de Freitas e Francis
co Maria de Oliveira 

Suscitantes: Tarcíso Rodrigues dos Santos e outros 

Suscitados: Juízo Auditor da 3f! Auditoria Judiciária Militar do Esta
do de Minas Gerais e Juízo de Direito da 2f! Vara de Coro
nel Fabriciano-MG 

Advogado: Dr. José Maria Mayrink Chaves 

EMENTA: Processo penal. Competência. Policial militar. 

Policiais militares denunciados perante a Justiça Comum e Mi
litar. Imputações distintas. Competência da primeira para o pro
cesso e julgamento do crime de abuso de autoridade, não previs
to no Código Penal Militar, e da segunda para o de lesões corpo
rais, porquanto os mesmos se encontravam em serviço de policia
mento. 

Unidade de processo e julgamento excluída pela incidência do 
art. 79, I, do Código de Processo Penal. 

Eventual subsunção do delito de abuso de autoridade no deli
to mais grave de lesões corporais é questão de direito material, 
que não comporta exame em sede de conflito de competência. Con
flito não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 'Ierceira Seção do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, não conhecer do conflito, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Brasília, 01 de março de 1990 
(data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presi
dente. Ministro COSTA LEITE, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA 
LEITE: Denunciados perante a 3~ 
Auditoria Judiciária Militar do Es
tado de Minas Gerais, por crime de 
lesões corporais, e, em momento 
posterior, perante o Juízo de Direi
to da 2~ Vara da Comarca de Coro
nel Fabriciano da mesma unidade 
federativa, por crime de abuso de 
autoridade, Tarcíso Rodrigues dos 
Santos e outros, todos policiais mi
litares, suscitaram o presente con
flito positivo de competência ao ar
gumento de que estão sendo proces
sados nos dois juízos pelo mesmo fa
to criminoso. 

Suspendi o andamento dos pro
cessos, na conformidade do dispos
to no art. 116, § 2!!, do CPP, e solici
tei informações aos juízos suscita
dos, que vieram para os autos a fls. 
25 e 45. 

O Ministério Público Federal 
emitiu parecer, opinando no senti
do de que se conheça do conflito, de
clarando-se a competência da Jus
tiça Militar. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE 
(Relator): Não vejo configurado, in 
casu, o conflito positivo de jurisdi
ção, desde que, contrariamente ao 
que afirmam os suscitante, as im
putações são distintas, inexistindo 
bis in idem 

Assim é que o processo em curso 
na Justiça Comum tem a ver com a 
prisão arbitrária do menor Márcio 
Araújo Souza, em infringência ao 
art. 4!!, a, da Lei n!! 4.898/65, 
enquanto o que se desenvolve na 
Justiça Militar decorre das lesões 
corporais que os ora suscitantes te
riam causado no referido menor. 

Com efeito, é induvidosa a com
petência da Justiça Comum para o 
processo e julgamento do crime de 
abuso de autoridade. A despeito de 
os policiais militares encontrarem
se em serviço de policiamento na 
ocasião em que efetuaram a prisão, 
trata-se de figura delituosa não pre
vista no Código Penal Militar. 

Por outro lado, é indisputável a 
competência da Justiça Militar pa
ra o processo e julgamento do crime 
de lesões corporais, na esteira da 
remansosa jurisprudência deste Tri
bunal. 
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A unidade do processo e julga
mento, por sua vez, não pode ser co
gitada, como decidiu o colendo Su
premo 'fribunal Federal, em hipóte
se semelhante, ao apreciar o RHC 
n!! 59.441-1-SP, assim exteriorizado 
o acórdão: 

"Habeas Corpus. Competên
cia. Constituição, art. 144, § 12, 

letra d. Compete à Justiça Mili
tar estadual processar e julgar os 
policiais militares, nos crimes mi
litares, definidos em lei. Policiais 
militares denunciados pela práti
ca dos crimes de lesões corporais, 
violência arbitrária e abuso de 
autoridade. Somente quanto ao 
primeiro delito, que está previs
to como crime militar, no Código 
Penal Militar (art. 209), a compe
tência é da Justiça Militar esta
dual. A violência arbitrária, tipi
ficada no art. 333, do Código Pe
nal Militar, como crime militar, 
pressupõe que a infração tenha 
ocorrido em repartição ou estabe
lecimento militar, circunstância 
não presente na hipótese aprecia
da. Configura-se, assim, em tese, 
o crime do art. 322, do Código 
Penal, sujeitando-se o policial mi
litar, em conseqüência, por esse 
ilícito, à Justiça Comum, o mes
mo sucedendo, quanto ao abuso 
de autoridade, previsto na Lei n2 

4.898, de 09.12.1965. Aplicação 
do art. 79, I, do CPP, não incidin
do, no caso, o art. 102, parágrafo 
único, do CPPM, em face do art. 
144, § 12, letra d, da Constitui
ção. Recurso desprovido." 

Anote-se, por oportuno, que a re-
gra competencial inserta no art. 
144, § 12, d, da Constituição de 

1969, encontra-se reproduzida no art. 
125, § 42, da Constituição vigente. 

É bem verdade que o colendo Su
premo Tribunal Federal, no julga
mento do HC n2 65.275-1, entendeu, 
face às circunstâncias do caso con
creto, como expressamente declara
do no voto condutor, sub sumido o 
delito de abuso de autoridade no de
lito mais grave de lesões corporais. 
Mas isto é uma questão de direito 
material, que não comporta exame 
em sede de conflito de competência. 

Do exposto, Senhor Presidente, não 
conheço do conflito. É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n 2 762-0 MG 
(89.0011382-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Costa Leite. Autora: Justiça 
Pública. Réus: Thrcísio Rodrigues dos 
Santos, Afonso Lima de Freitas e 
Francisco Maria de Oliveira. Susctes.: 
Tarcísio Rodrigues dos Santos e ou
tros. Suscdos.: Juízo Auditor da 3~ 
Auditoria Judiciária Militar do Es
tado de Minas Gerais e Juízo de Di
reito da 2~ Vara de Coronel Fabricia
no-MG. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, não conheceu do conflito (em 
01.03.90 - 3~ Seção). 

Votaram de acordo os Srs. Minis
tros Dias Trindade, Assis Toledo, 
William Patterson, José Cândido, 
Costa Lima e Carlos Thibau. 

Ausentes, por motivo justificado, 
os Srs. Ministros Flaquer Scartez
zini e Edson Vidigal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ DANTAS. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N~ 1.077-0 - SP 

(Registro n~ 90.0002254-1) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 

Autora: Justiça Pública 

Réus: Adhemir Herrera e José Pedro Salgueiro 

Suscitante: Juízo Auditor da 4': Auditoria da Justiça Militar Estadual 
de São Paulo 

Suscitado: Juízo de Direito de Cravinhos-SP 

EMENTA: Processual penal. Competência. Policial militar. Cri
mes de abuso de autoridade e de lesões corporais. 

Compete à Justiça Criminal Comum processar e julgar o crime de 
abuso de autoridade, não previsto no CPM, e à Justiça Militar Es
tadual fazê-lo em relação ao crime de lesões corporais, eis que os 
agentes encontravam-se em serviço. 

Aplicação do disposto no art. 79, I, do CPP. 

(Precedente: CC 762, relator Ministro Costa Leite). 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 'Ierceira Seção do Supe
rior 'fribunal de Justiça, à unanimi
dade, conhecer do conflito e declarar 
competente o Suscitante, Juízo Au
ditor da 4~ Auditoria da Justiça Mi
litar Estadual de São Paulo, para 
julgar o crime de lesões corporais, e 
o Suscitado, Juízo de Direito de 
Cravinhos-SP, para o crime de abu
so de autoridade, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. 

Brasília, 07 de junho de 1990 
(data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presi
dente. Ministro CARLOS THIBAU, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CARLOS THI
BAU: O MM. Juiz Auditor da 4~ 
Auditoria da Justiça Militar Esta
dual de São Paulo suscita conflito 
positivo de competência para pro
cessar e julgar os soldados PM 
Adhemir Herrera e José Pedro Sal
gueiro, pela prática dos crimes de' 
lesões corporais e abuso de autori
dade, quando em serviço (fls. 02/03). 

106 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 101-121, setembro 1994. 



Alega que a Justiça Castrense se
ria a competente para o processo e 
julgamento das lesões corporais, 
cuja ação encontra-se em andamen
to, na Auditoria Militar, sendo com
petente a Justiça Comum para o 
abuso de autoridade. Salienta que 
corre ação penal, versando sobre os 
mesmos fatos, perante o Juízo da 
Comarca de Cravinhos/SP. 

Por se tratar de conflito positivo, 
determinei o sobrestamento dos dois 
processos e designei o MM. Juiz 
suscitante para adotar as medidas 
urgentes. O MM. Juízo suscitado in
formou que os réus foram denuncia
dos na Justiça Comum, como incur
sos no art. 3~, alínea i, da Lei n~ 
4.898/65 e no art. 129, caput no Có
digo Penal, c/c os arts. 29 e 70 do 
mesmo Código (fls 05 e 10/11). 

Parecer da Douta SGR, às fls. 
38/40, para que se declare compe
tente a Justiça Militar Estadual. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CARLOS THI
BAU (Relator): Os policiais milita
res foram denunciados perante as 
duas Justiças, por haverem, quan
do em missão de policiamento, des
ferido socos, pontapés e puxões de 
cabelo em José Maria Simões de 
Oliveira, que se encontrava embria
gado, causando-lhe lesões corporais 
de natureza leve (fls. 02 e 12). A ju
risprudência aqui firmada exclui, 
nesse caso, a unidade de processo e 
de julgamento, conforme dispõe o 

art. 79, I, do CPP, fixando a compe
tência da Justiça Militar para o jul
gamento das lesões corporais, e a da 
Justiça Comum para o abuso de au
toridade. Dessa orientação serve de 
exemplo recente acórdão desta Se
ção, no CC 762, sendo relator o Sr. 
Ministro Costa Leite, in verbis: 

"Processo Penal. Competência. 
Policial Militar. Policiais Milita
res denunciados perante a Justi
ça Comum e Militar. Imputações 
distintas. Competência da pri
meira para o processo e julga
mento do crime de abuso de auto
ridade, não previsto no Código 
Penal Militar, e da segunda para 
o de lesões corporais, porquanto 
os mesmos se encontravam de 
serviço de policiamento. Unidade 
de processo e julgamento excluí
da pela incidência do art. 79, I, 
do Código de Processo Penal. 

Eventual subsunção do delito 
de autoridade no delito mais gra
ve de lesões corporais e questão 
de direito material, que não com
porta exame em sede de conflito 
de competência. Conflito não co
nhecido." (DJ - 19.03.90, pág. 
01.933) 

Ante o exposto, conheço do confli
to, para declarar competente para o 
julgamento das lesões corporais o 
MM. Juízo suscitante, e para o jul
gamento do crime de abuso de auto
ridade o MM. Juízo suscitado. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n~ 1.077-0 SP 
(90.0002254-1) - Relator: O Sr. Mi-

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 101-121, setembro 1994. 107 



nistro Carlos Thibau. Autora: Jus
tiça Pública. Réus: Ademir Herrera 
e José Pedro Salgueiro. Suscitante: 
Juízo Auditor da 4~ Auditoria da 
Justiça Militar Estadual de São 
Paulo. Suscitado: Juízo de Direito 
de Cravinhos-SP. 

Decisão: A Seção, à unanimidade, 
conheceu do conflito e declarou com
petente o Suscitante, Juízo Auditor 
da 4~ Auditoria da Justiça Militar 
Estadual de São Paulo, para julgar 
o crime de lesões corporais, e o Sus
citado, Juízo de Direito de Cravi-

nhos-SP, para o crime de abuso de 
autoridade (em 07.06.90 - 3~ Se
ção). 

Votaram de acordo os Srs. Minis
tros Costa Leite, Dias Trindade, As
sis 'Ibledo, Edson Vidigal, José Cân
dido, Flaquer Scartezzini e Costa 
Lima. Ausente, por motivo justifica
do, o Sr. Ministro William Patter
sono 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ DANTAS. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N2 2.686-0 - RS 

(Registro n2 92.0001377-5) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Autor: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul 

Réus: Luiz Clímaco da Luz Menezes e Marciano Bandeira Filho 

Suscitante: Juízo Auditor da Auditoria Militar Estadual de Santa Ma
ria-RS 

Suscitado: Juízo de Direito de Quaraí-RS 

EMENTA: Processual penal. Lesões corporais. Abuso de autori
dade. Policiais militares a serviço. 

- Conflito de competência. Não lhe impede a instauração a pen
dência apelatória da sentença de um dos juízos em conflito, se não 
que a impediria o trânsito em julgado. 

- Crime militar. Induvidosa a competência castrense quanto ao 
delito de lesões corporais praticadas por policiais militares em ser
viço; conquanto seja da Justiça Comum a competência quanto ao 
crime de abuso de autoridade. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 'Thrceira Seção do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do conflito e de
clarar competente o Suscitante, Juí
zo Auditor da Auditoria Militar Es
tadual de Santa Maria-RS, para jul
gamento dos crimes de lesões corpo
rais, e o Suscitado, Juízo de Direi
to de Quaraí-RS, relativo ao crime 
de abuso de autoridade, na forma 
de relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

. Brasília, 05 de março de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro JOSÉ CÂNDIDO, Presi
dente. Ministro JOSÉ DANTAS, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: A tal título, reporto-me à peti
ção postulatória do presente confli
to positivo de Competência, autoria 
do Juiz Auditor José Ernando, as
sim concebida: 

"A autoridade de polícia judi
ciária militar, no uso de suas 
atribuições legais, elaborou In
quérito Policial Militar, o qual 
apurou fatos ocorridos no dia 09 
de junho de 1991, na Cidade de 
Quaraí-RS. 

Tais fatos, atribuídos aos sol
dados de Polícia Militar Luiz Clí-

maco da Luz Menezes e Marcia
no Bandeira Filho, constituem, 
em tese, crime militar previsto no 
art. 209, caput do Código Penal 
Militar, pois, segundo ficou apu
rado, os indigitados praças de Po
lícia Militar, no exercício de suas 
funções de Polícia Ostensiva, te
riam produzido lesões corporais 
em Jorge Nei Martins da Silva. 

O procedimento investigatório 
foi remetido a esta Auditoria pe
la Autoridade Administrativa. 
Com vista ao órgão do Ministério 
Público, este ofereceu denúncia 
com base no mencionado IPM, 
que foi recebida, por despacho da 
MM. Juíza Auditora, no dia 10 de 
outubro de 1991. Os acusados fo
ram citados e interrogados, oca
sião em que informaram a este 
juízo que, pelo mesmo fato, es
tavam respondendo a processo, 
como acusados, na Comarca de 
Quaraí-RS. 

Requisitadas informações à au
toridade judiciária de Quaraí, que 
informou, através de ofício n~ 
892/91, estarem "réus, soldados 
Luiz Clímaco da Luz Menezes, 
Marciano Bandeira Filho e mais 
o soldado Nelci Beulk de Souza 
(este não incluído na denúncia re
c~bida neste juízo), nos autos do 
Processo-Crime n~ 1.456-060/91, 
condenados por sentença daquele 
juízo, em 30.09 de 1991, como in
cursos nas sanções dos artigos 3~, 
letra i, da Lei n~ 4.898/65 e 129, 
caput, c/com o artigo 69, caput e 
artigo 29 caput, estes do Código 
Penal. O feito encontra-se em fa
se de recurso". 
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Diante do acima exposto, é in
duvidosa a ocorrência de Confli
to Positivo, pois os praças nomi
nados estão sendo processados, 
simultaneamente, por esta Audi
toria e pelo juízo criminal da Co
marca de Quaraí-RS." - fls. 2/3. 

Nesta instância, manifestou-se o 
Subprocurador-Geral Haroldo da 
Nóbrega, pelo Ministério Público 
Federal, via do seguinte parecer: 

"Pelo mesmo fato delituoso, os 
soldados Luiz Clímaco da Luz 
Menezes e Marciano Bandeira Fi
lho estão processados perante a 
Justiça Castrense e a Justiça Co
mum. 

Cumpre consignar que o pro
cesso na Justiça Comum inclui 
mais um soldado. 

As informações são no sentido 
de que na Justiça Comum já hou
ve até condenação dos acusados, 
encontrando-se o feito em fase de 
recurso (autos, fls. 03). 

Há conflito positivo de compe
tência que deve ser resolvido em 
favor da Justiça Castrense. 

Se o fato é o mesmo, deve cor
responder a um único processo. 

Esclarecido pelo exame de am
bas as denúncias que o acusados 
estavam no exercício da função de 
patrulhamento ostensivo, quando 
perpetraram a ocorrência objeto 
da dupla denúncia. 

Ante o exposto, opino no senti
do da competência da Justiça 

Castrense, por se cuidar da aná
lise de delitos de policiais em ser
viço. A Justiça Castrense compe
tirá examinar também a conduta 
do terceiro policial militar, sem 
farda, mas que colaborou com os 
dois primeiros (Marciano e Luiz 
Clímaco) na perpetração do ilíci
to." - fls. 24/25. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente, 
com base na doutrina mais corren
tia, é tranqüila a orientação dos tri
bunais sobre que "o momento pre
clusivo da possibilidade do conflito 
é a sentença final" (Lopes da Cos
ta, Dir. Proc. Civil, voI. I, p. 239 -
apud Min. Adauto Cardoso, in RT J 
47/352). 

Desta Eg. Seção, já numerosos 
são os precedentes nesse mesmo 
sentido, alinhados, porém, à cláusu
la do trânsito em julgado da senten
ça, na consonância do magistério de 
eméritos processualistas penais 
(e.g., CC 1.624-SP, ReI. Min. Costa 
Lima, e 1.878-SP, ReI. Min. William 
Patterson). 

N o caso presente, ao que se viu 
do relatório, a sentença da Justiça 
Comum se encontra pendente de 
apelação. Não parece, contudo, que 
essa pendência impeça o conheci
mento do conflito, uma vez que, no 
pormenor da disputa de competên
cia, também o Tribunal local é juí-
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zo vinculado a este Eg. Superior Tri
bunal - CF, art. 105, I, d. 

Desse modo conheço da postula
ção. 

No mérito, quando à prática irro
gada aos denunciados, de ofensa à 
integridade corporal da vítima (no
mem juris especial), cabe declarar 
a competência da Justiça Castren
se, induvidosa que ressalta a sua 
jurisdição pela natureza militar do 
delito, em face da qualificação pro
fissional dos autores e das condições 
funcionais como o praticaram. Via 
de conseqüência, cabe inibir a sen
tença condenatória proferida na 
Justiça Comum pelo mesmo fato
sob nomem juris de lesões corpo
rais -, porquanto que, por vício de 
incompetência ainda reparável a es
sa altura de pendência em julgado, 
presta-se a instauração do conflito 
até mesmo para impedir o exame 
meritório de apelação pelo Tribunal 
ad quem. 

Inobstante esse óbice oposto à 
eficácia daquela sentença e ao seu 
reexame apelatório, cumpre ressal
vá-la no pormenor daquela segunda 
incriminação, isto é, a de abuso de 
autoridade (atentado à incolumida
de pública - art. 32, i, da Lei 
4.898/65), delito estranho à codifica
ção militar e, portanto, da exclusi
va jurisdição ordinária. Por força 
dessa ressalva, vê-se remanescer a 
sentença, em parte da condenação 
imposta, a qual também remanesce
rá reexaminável em sede da apela
ção. 

Em conclusão, conheço do confli
to para declarar competente o juízo 
suscitante, para o processo pelas le
sões corporais infligidas à vítima, 
mantida, porém, a competência do 
suscitado para o processo opor abu
so de autoridade, pelo qual já con
denou os réus. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n 2 2.686-0 RS 
(92.0001377-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro José Dantas. Autor: Ministé
rio Público do Estado do Rio Gran
de do Sul. Réus: Luiz Clímaco da 
Luz Menezes e Marciano Bandeira 
Filho. Suscte.: Juízo Auditor da Au
ditoria Militar Estadual de Santa 
Maria-RS. Suscdo.: Juízo de Direi
to de Quaraí-RS. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitante, Juízo Au
ditor da Auditoria Militar Estadual 
de Santa Maria-RS, para julgamen
to dos crimes de lesões corporais, e 
o Suscitado, Juízo de Direito de 
Quaraí-RS, relativo ao crime de abu
so de autoridade (em 05.03.92 - 3~ 

Seção). 

Votaram de acordo os Srs. Mins. 
Costa Lima, Carlos Thibau, Costa 
Leite, Assis 'lbledo, Edson Vidigal e 
Vicente Cernicchiaro. Ausentes, por 
motivo justificado, os Srs. Mins. Pe
dro Acioli e Flaquer Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ CÂNDIDO. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N!! 3.532-5 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Relator p/ Acórdão: O Sr. Ministro Assis Toledo 
Suscitante: Juízo Auditor da 4f! Auditoria Militar do Estado de São 

Paulo 
Suscitado: Juízo de Direito da 4f! Vara Criminal de São José dos Cam-

pos-SP 
Autora: Justiça Pública 
Réus: Herbert Fernando de Carvalho e Edson Henrique Frutuoso 

EMENTA: Constitucional e Processual Penal. Crimes de lesão 
corporal (art. 209 do CPM) e tortura contra adolescentes. (art. 233 
da Lei 8.069/90), atribuídos a policiais militares, em serviço, no de
sempenho de policiamento civil. 

Competência da Justiça Militar do Estado para julgamento do 
crime de lesão corporal cometido por policial militar em serviço 
(art. 125, § 42, da Constituição Federal, 92, fi, c, e 209 do CPM) e da 
Justiça comum estadual para julgamento do crime de tortura. 

Precedentes jurisprudenciais. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Thrceira Seção do Superior '!ribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
conflito e, por maioria, declarar com
petente o Suscitante, Juízo Auditor 
da 4!! Auditoria Militar do Estado 
de São Paulo, para julgar os delitos 
de lesões corporais, e o Suscitado, 
Juízo de Direito da 4!! Vara Crimi
nal de São José dos Campos-SP, pa
ra julgar o crime de tortura, nos 
termos do voto do Ministro Assis 'lb
ledo. Vencido o Ministro-Relator. Vo
taram com o Ministro Assis 'lbledo 
os Ministros Vicente Cernicchiaro, 

Adhemar Maciel, José Dantas e Pe
dro Acioli. Ausentes, por motivo jus
tificado, os Ministros Flaquer Scar
tezzini e Edson Vidigal. 

Brasília, 19 de novembro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro JOSÉ CÂNDIDO, Pre
sidente. Ministro ASSIS TOLEDO, 
Relator p/ Acórdão. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LIMA: 

'!rata-se de conflito de competên
cia em que é suscitante o MM. Juiz 
Auditor da 4!! Auditoria da Justiça 
Militar do Estado de São Paulo (fl. 
02) e suscitado o MM. Juiz de Direi-
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to da 4!! Vara Criminal de São José 
dos Campos-SP (fls. 06/07). 

Dissentem os nobres Magistrados 
sobre qual Justiça competente para 
processar e julgar policiais militares, 
que agrediram adolescente sob sua 
guarda, autoridade e vigilância, bus
cando obter confissão da prática de 
um furto. Pesa ainda denúncia con
tra civil pelo crime previsto no art. 
230 da Lei n2 8.069/90 (privação da 
liberdade), contra o mesmo menor. 

Opina a Dra. Delza Curvello Ro
cha, ilustrada Subprocuradora-Ge
ral da República, pela competência 
da Justiça Castrense para processar 
e julgar os militares e pela compe
tência da Justiça Comum para pro
cessar e julgar o civil (fls. 14/15). 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LIMA 
(Relator): A Constituição cometeu à 
Justiça Militar dos Estados compe
tência para processar e julgar os po
liciais bombeiros militares definidos 
em lei. 

2. Policial militar, que se encon
tra prestando serviço de natureza 
civil, acusado de praticar crime de 
lesões corporais contra civil, em lo
cal não sujeito à administração mi
litar, embora a hipótese esteja pre
vista no art. 209, do CPM, não se 
submete à jurisdição militar, segun
do os ditames do art. 92 do aludido 
Código. 

O Ministro Carlos Thibau (CC n2 

2.818-PR), em que dois militares eram 
acusados da prática de lesões corpo
rais, assim se manifestou: 

"Segundo declaração do primeiro 
indiciado, o Thnente Jorge Gedeão, 
as lesões corporais causadas nas 
vítimas resultaram da explosão de 
uma caixa de música por ele fabri
cada e enviada como presente pa
ra Sandra Regina, uma das víti
mas, com quem mantivera relações 
afetivas, anteriormente. Assim re
lata os fatos: 

"que, assim nesse intento, diri
giu-se até o Quartel onde traba
lhava, Quinto Grupo de Artilha
ria de Campanha e no depósito 
de munições do quartel conseguiu 
grânulos de pólvora, equivalente 
ao volume de dois punhados de 
pólvora, em seguida comprou 
uma caixa de gesso, uma espole
ta e uma extensão de fio e toma
da, montando um artefato cuja 
pretensão seria apenas fazer ba
rulho, não avaliando as conse
qüências deste seu ato (fl. 43) 

Como bem salientou a Dra. Del
za Curvello Rocha, ilustre 
SGR, em seu parecer, 

"5 .... O art. 92 do CPM conside
ra crimes militares em tempo de 
paz os que atingem a administra
ção, organização e as autoridades 
militares, praticados em lugar 
sujeito à administração, organi
zação ou em função de natureza 
militar. Portanto, nem sempre a 
qualidade militar do sujeito do 
delito caracteriza o crime de tal 
natureza. 

6. O crime de lesão corporal foi 
praticado pelo acusado, realizado 
fora dos recintos militares, sem 
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motivo da função ou do serviço 
militar e, dessa forma não há que 
se falar em competência da Jus
tiça Castrense." 

'lbdavia, no CC n 2 2.686-RS, 
ementou o Ministro José Dantas: 

"Crime militar. Induvidosa a 
competência castrense quanto ao 
delito de lesões corporais prati
cadas por policiais militares em 
serviço; conquanto seja da Justi
ça Comum a competência quan
to ao crime de abuso de autori
dade." 

'là.mbém o Ministro Flaquer Scar
tezzini manifestou-se neste mesmo 
sentido no CC n2 1.425-SP: 

"Conflito de Competência. Crime 
militar. Art. 92, lI, alinea c do 
C.P.M. 

- Compete à Justiça Militar Es
tadual processar e julgar policiais 
militares em serviço pela prática 
de lesões corporais contra civil, 
eis que configurado crime militar 
de que trata o art. 92, c, do 
C.P.M. 

- Declaração de competência da 
4'! Auditoria Militar Estadual de 
S. Paulo." 

Ouso discordar desses doutos 
pronunciamentos, com a devida vê
nia, porquanto entendo que a hipó
tese não tem abrigo em nenhum dos 
incisos do art. 92, item 11, do Códi
go Penal Militar, como pretendo de
monstrar. 

"Art. 92 - Consideram-se crimes 
militares, em tempo de paz: 

1- .......................................... . 

11 - os crimes previstos neste 
Código, embora também o sejam 
com igual definição na lei penal 
comum, quando praticados: 
a) por militar em situação de ati
vidade ou assemelhado, contra 
militar na mesma situação ou as
semelhado; 
b) por militar em situação de ati
vidade ou assemelhado, em lugar 
sujeito à administração militar, con
tra militar da reserva, ou reforma
do, ou assemelhado, ou civil; 
c) por militar em serviço, em co
missão de natureza militar, ou 
em formatura, ainda que fora do 
lugar sujeito à administração mi
litar da reserva, ou reformado, ou 
assemelhado, ou civil; 
d) por militar durante o período 
de manobras ou exercício, contra 
militar da reserva, ou reformado, 
ou assemelhado, ou civil; 
e) por militar em situação de ati
vidade, ou assemelhado, contra 
patrimônio sob a administração 
militar, ou à ordem administra
tiva militar." 

O policial militar quando se en
contra no exercício de policiamento 
civil, por não exercer atividade mi
litar, deve ser julgado pela Justiça 
Comum dos Estados. É o que se de
duz acontecer nestes autos, confor
me as denúncias de fls. 03 e 08/10. 
Decorre daí que os milicianos não 
estavam prestando serviço militar, 
segundo a previsão da alínea c. 
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o Supremo Tribunal Federal de
cidiu: 

''Habeas Corpus. Crime cometi
do por policial militar no exercí
cio de policiamento civil. 'Iem na
tureza civil e deve ser julgado pe
la Justiça Comum, e não pela 
Justiça Militar Estadual". (HC n2 
54.207-SP. ReI. Min. Moreira 
Alves, RTJ voI. 78/728). 

A propósito, é bem explícita a Sú
mula 279: 

"Oficiais e praças das milícias 
dos Estados no exercício de fun
ção policial civil não são conside
rados militares para efeitos pe
nais, sendo competente a Justiça 
comum para julgar os crimes co
metidos por ou contra eles." 

O Supremo 'fribunal Federal, fa
ce ao disposto na EM n2 7/77 modi
ficou, em parte, essa súmula, escla
recendo competir à Justiça Militar 
processar e julgar o policial militar 
quando, mesmo no exercício de fun
ção civil, pratica crime previsto no 
Código Penal Militar (RTJ voI. 
89/92 e RTJ voI. 87/460). 

Às polícias militares cabe a polí
cia ostensiva e a preservação da or
dem pública (art. 144, § 52 da CF). 

Em remate, os policiais militares 
são acusados de terem detido um jo
vem e, no posto policial, o agredido, 
causando-lhe lesões corporais. Não 
vejo nesse fato a ocorrência de cri
me militar. 

Conheço do conflito e declaro 
competente o Juízo de Direito da 
Quarta Vara Criminal de São José 
dos Campos-SP 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n2 3.532-5 - SP - Relator: 
O Sr. Ministro Costa Lima. Relator 
p/ Acórdão: O Sr. Ministro Assis 'lb
ledo. Autora: Justiça Pública. Réu: 
Herbert Fernando de Carvalho. 
Réu: Edson Henrique Frutuoso. 
Suscte.: Juízo Auditor da 4~ Audito
ria Militar do Estado de São Paulo. 
Suscdo.: Juízo de Direito da 4~ Va
ra Criminal de São José dos Cam
pos-SP. 

Decisão: Após o voto do Sr. Min. 
Relator, conhecendo do conflito e 
declarando competente o Suscitado, 
Juízo de Direito da 4~ Vara Crimi
nal de São José dos Campos-SP, pe
diu vista o Sr. Min. Assis Toledo 
(em 05.11.92 - 3~ Seção). 

Aguardam os Srs. Mins. Edson 
Vidigal, Vicente Cernicchiaro, José 
Dantas, Pedro Acioli e Flaquer 
Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ CÂNDIDO. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: Herbert Fernando Carvalho de 
Campos e Antônio da Silva, ambos 
policiais militares, solicitados a aten
der uma ocorrência de furto, detive
ram dois adolescentes e, segundo 
consta, conduziram-nos ao posto po
licial onde passaram a agredi-los pa
ra que confessassem o crime. 
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Por esse fato os policiais foram 
denunciados, na Justiça Militar, por 
crime do art. 209 do CPM, e, na 
Justiça comum, por crime do art. 
233 da Lei 8.069/90. 

Em razão disso, a Juíza Audito
ra suscitou conflito positivo de com
petência. 

O eminente relator, Min. Costa 
Lima, conheceu do conflito e, não 
vendo no fato crime militar, decla
rou competente a Justiça comum 
estadual. 

Pedi vista, para melhor exame, e, 
a seguir, dou o meu voto. 

O art. 92 do CPM considera cri
mes militares, em tempo de paz, os 
cometidos por militar em serviço 
contra civil. (art. 92, lI, c). E o art. 
209 do mesmo Código prevê o crime 
de lesão corporal. 

No caso os militares agiram, in
devidamente, em serviço. 

O Ministro Relator, todavia, dis
cordando da orientação desta Seção, 
esforçou-se em reviver a antiga Sú
mula 297 do Supremo Tribunal Fe
deral segundo a qual: 

"Oficiais e praças das milícias 
dos estados, no exercício de fun
ção policial civil, não são conside
rados militares para efeitos pe
nais, sendo competente a justiça 
comum para julgar os crimes co
metidos por ou cont:r:a eles." 

Ocorre que essa Súmula fOI con
siderada prejudicada ou reformula
da a partir do julgamento, pelo Ple
nário, do RHC 56.049 (RTJ 87/47), 

no qual se afirmou que, com adven
to da Emenda Constitucional n 2 

7/77, a Justiça Militar estendeu sua 
competência para julgar os integran
tes das polícias militares, ainda que 
o crime tenha sido cometido no exer
cício de policiamento civil. 

Veja-se, a propósito, este julgado: 

"Policiais Militares dos Esta
dos. Pelos crimes militares que 
praticarem, ainda que no exercÍ
cio de função policial civil, seus 
crimes integrantes respondem, 
agora, perante as Justiças milita
res estaduais, nos termos da no
va redação dada ao art. 144, § 12, 

letra d, da Constituição, pela 
Emenda Constitucional n2 7, de 
1977, que prejudicou, em parte, o 
enunciado da Súmula 297 (RHCs 
56.059 e 56.068, Plenário, 1-6-78). 
Habeas corpus denegado." (STF, 
RHC 55.962-SP, ReI. Min. Xavier 
de Albuquerque, RTJ 86/790). 

Terá a Constituição atual altera
do o art. 144, § 12, d, da Constitui
ção anterior? 

Faça-se o confronto: 

Art. 144, § 19, d da Constituição 
anterior 

"justiça militar estadual, consti
tuída em primeira instância pe
los Conselhos de Justiça, e, em 
segunda, pelo próprio Tribunal de 
Justiça, com competência para 
processar e julgar, nos crimes mi-
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litares definidos em lei, os inte
grantes das polícias militares." 

Art. 125, § 4g, da Constituição de 
1988 

"Compete à Justiça Militar esta
dual processar e julgar os poli
ciais militares e bombeiros mili
tares nos crimes militares defini
dos em lei, cabendo ao Tribunal 
competente decidir sobre a perda 
do posto e da patente dos oficiais 
e da graduação das praças." 

Do confronto, verifica-se que, em 
matéria de competência, não houve 
mudança substancial, pois se, antes, 
competia à Justiça militar estadual 
julgar os integrantes das polícias 
militares "nos crimes militares de
finidos em lei", hoje compete-lhe 
igualmente julgar os policiais mili
tares e até os bombeiros militares 
"nos crimes militares definidos em 
lei". 

Assim, a razão que levou a Su
prema Corte a alterar o enunciado 
da Súmula 297 persiste, na vigência 
da atual Constituição. 

Não vejo, pois, motivo para fazer, 
agora, ressurgir das cinzas a juris
prudência que predominava antes 
da Emenda 7/77. 

Esse, aliás, o entendimento aco
lhido em acórdão de que fui relator 
no HC 1.040-MT. 

Não vejo, pois, razão para alte
rar-se, nesta altura, orientação cris
talizada na jurisprudência desta e 
da Suprema Corte. 

N o caso, entretanto, os policiais 
estão denunciados por dois crimes: 
lesão corporal, prevista no CPM, e 
tortura contra adolescente, previs
ta na Lei 8.069/90. . 

Este último delito não constitui, 
evidentemente, crime militar nem 
está previsto no CPM. 

Assim, ainda segundo jurispru
dência da Corte (CC 2.686 e CC 
762), nessa hipótese, compete à Jus
tiça Militar julgar o crime militar e 
à Justiça comum julgar o crime co
mum conexo. 

Fiel a essa orientação, que adotei 
no julgamento do HC 1.040-MT, não 
conheço do conflito, reconhecendo, 
no caso, a competência da Justiça 
Militar para julgamento da lesão 
corporal e da Justiça comum para 
julgamento do delito de tortura, tal 
como, aliás, já está acontecendo. 

É o meu voto. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO VICENTE 
CERNICCHIARO: Sr. Presidente, 
ouvi, com atenção, os doutos votos 
que foram proferidos. Parto do se
guinte raciocínio, a fim de extrair a 
conclusão. 

A teor do Código Penal Militar 
especificamente o art. 92, serão en
caminhados para a respectiva juris
dição as infrações praticadas por 
militares no exercício da respectiva 
função. 

N o caso concreto, foi bem ressal
tado: os militares foram chamados 
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para a prática, o desempenho de um 
policiamento civil. Há de se pon
derar, entretanto, que a simples -ati
vidade não descaracteriza, por si só, 
a natureza do respectivo policiamen
to. Tanto é que o militar a convoca
ção para exercer policiamento civil, 
isso decorre da natureza de sua ati
vidade. '!em-se assim serviço militar 
principal e serviço militar subsidiá
rio, qual seja, socorrer, eventualmen
te, no, policiamento civil. Quando is
so ocorre, o policial não perde o seu 
status. Atua como militar. 

Em sendo assim, é evidente, even
tuais infrações praticadas no desem
penho dessa atividade, uma vez ca
pituladas, tipificadas, atrai a Juris
dição Militar. 

No caso concreto há uma infra
ção, em tese, de natureza militar e 
outra, em tese, de natureza civil. É 
da jurisprudência da nossa Seção 
separá-las: quando o crime é Militar 
para julgamento na Justiça Militar 
e quando é civil para julgamento na 
Justiça Civil. 

Com estas considerações, acom
panho as conclusões do Eminente 
Ministro Assis Thledo, com a devida 
vênia ao eminente Ministro-Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Senhor Presidente, sem 
me comprometer com a tese, porque 
me despertou a atenção a tese sus
citada com o Ministro Costa Lima, 
o Ministro Assis Thledo deu uma di
retiva prática, bifurcando os dois 

crimes. Por esta razão, sem me com
prometer, digo, acompanho o Minis
tro Assis Thledo. 

É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: 
Sr. Presidente, peço vênia ao Emi

nente Ministro-Relator para perma
necer fiel à assentada jurisprudên
cia desta Seção a respeito do assun
to, agora tão bem subsidiada pelo 
voto do Sr. Ministro Assis Thledo. 

Lembro, mutatis mutandis, o 
acórdão de minha relatoria, no Con
flito de Competência n!! 2.886, no 
qual se tratava, exatamente, de um 
caso dessa natureza: Um policial 
militar, em policiamento civil, foi 
acusado de lesões corporais e de 
abuso de autoridade. Daí a conclu
são a que chegamos de que o crime 
militar, de lesões corporais, seria 
julgado pela Justiça Militar, e o de 
abuso de autoridade o seria pela 
Justiça Comum, exatamente como 
agora concluiu S. Exa., na espécie, 
em se tratando de crimes de natu
rezas distintas. 

Com estas considerações, acom
panho o voto do Eminente Ministro 
Assis Thledo. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEDRO ACIO
LI: Sr. Presidente, também peço vê
nia ao Eminente Ministro-Relator 
para sufragar o voto do Ministro 
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Assis lbledo, por entender que é ma
téria já pacífica nesta Egrégia Seção. 

Acompanho o Sr. Ministro Assis 
'lbledo. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n 2 3.532-5 - SP - Relator: 
O Sr. Ministro Costa Lima. Relator 
p/ Acórdão: O Sr. Ministro Assis lb
ledo. Autora: Justiça Pública. Réus: 
Herbert Fernando de Carvalho e 
Edson Henrique Frutuoso. Suscte.: 
Juízo Auditor da 4! Auditoria Mili
tar do Estado de São Paulo. Susc
do.: Juízo de Direito da 4! Vara Cri
minal de São José dos Campos-SP. 

Decisão: Prosseguindo o julga
mento, a Seção, por unanimidade 

conheceu do conflito, e por maiori.a, 
declarou competente o Suscitante, 
Juízo Auditor da 4! Auditoria Mili
tar do Estado de São Paulo, para 
julgar os delitos de lesões corporais, 
e o Suscitado, Juízo de Direito da 4! 
Vara Criminal de São José dos Cam
pos-SP, para julgar o crime de tortu
ra, nos termos do voto do Sr. Min. 
Assis 'lbledo (em 19.11. 92 - 3! Se
ção). 

Votaram de acordo os Srs. Mins. 
Vicente Cernicchiaro, Adhemar Ma
ciel, José Dantas e Pedro Acioli. 
Vencido o Sr. Min. Relator. Lavra
rá o acórdão o Sr. Min. Assis lbledo. 
Ausentes, por motivo justificado, os 
Srs. Mins. Flaquer Scartezzini e Ed
son Vidigal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ CÂNDIDO. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N2 4.271-8 - SP 

(Registro n 2 93.0003658-0) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Autora: Justiça Pública 
Réu: Nelson Antonio Frugeri 
Suscitante: Juízo Auditor da 2!! Auditoria da Justiça Militar do Esta

do de São Paulo 
Suscitado: Juízo de Direito de Cafelândia-SP 

EMENTA: Conflito de competência. Justiça comum e Justiça Mi
litar. Infração penal não prevista no Código Castrense, mas sim, 
na legislação comum. 

I - Se o laudo pericial concluiu que inocorreram lesões ou seqüe
las na região da coxa esquerda interna e testiteral esquerda da VÍ
tima, impossível a configuração do crime de lesões corporais. 
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11 - No entanto, em tese, pode ter ocorrido a contravenção penal 
de vias de fato (art. 21), tipo penal não previsto no Código Castren
se, mas sim, na legislação comum. 

IH - Conflito conhecido, competente o suscitado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Egrégia 'Ierceira Seção, do Superior 
Tribunal de Justiça, na conformida
de dos votos e das notas taquigráfi
cas constantes dos autos, por una
nimidade, conhecer do conflito e de
clarar competente o Suscitado, Juí
zo de Direito de Cafelândia-SP, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Re
lator. Votaram com o Relator, os 
Srs. Ministros Jesus Costa Lima, 
Assis 'lbledo, Edson Vidigal, Vicen
te Cernicchiaro, Adhemar Maciel, 
Anselmo Santiago e José Dantas. 
Ausente nesta assentada, o Sr. Min. 
José Cândido. 

Brasília, 05 de agosto de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FLAQUER SCARTEZ
ZINI, Presidente. Ministro PEDRO 
ACIOLI, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEDRO ACIO
LI: No dia 20.05.91, o Delegado de 
Polícia de Guaratã-SP, através de 
portaria, instaurou inquérito poli
cial para apurar possível contraven
ção de vias de fato (artigo 21, da 
L.C.P) praticado por policial militar 

- chute nos órgãos genitais de civil 
- fl. 05. 

O laudo de exame de corpo de de
lito da apontada vítima concluiu 
que as lesões são inexistentes - fl. 
08. 

Remetidos os autos à Justiça Co
mum, o MM. Juiz, entendendo tra
tar-se de delito militar, encaminhou 
o feito à Justiça castrense - fl. 39. 

Às fls. 59/60, o Juiz Auditor sus
citou o presente conflito negativo de 
competência sob a seguinte argu
mentação: 

"Ao meu ver, em que pese ter 
praticado o fato um policial mili
tar, em serviço, falta para carac
terizar a natureza militar do de
lito a tipicidade no âmbito desta 
Justiça. 

Como bem acentuou o insigne 
Representante do Parquet, com 
assento nesta Auditoria, ausentes 
as lesões corporais, outro crime 
menor subsiste, mas não há pre
visão legal aqui, Neste caso, a 
conduta criminal, em tese, não 
deixa de existir, apenas não é de 
caráter militar, e sim comum." 

O Ministério Público Federal opi
nou pelo conhecimento do conflito 
de competência da Justiça Comum. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO PEDRO ACIO
LI (Relator): Tendo em consideração 
que o laudo pericial de fl. 08, con
clui inocorrerem lesões ou seqüelas 
na região da coxa esquerda e testi
teral esquerda da vítima, impossí
vel a configuração do crime de le
sões corporais. 

No entanto, em tese, pode ter 
ocorrido a contravenção penal de 
vias de fato (art. 21), tipo penal não 
previsto no Código Castrense, mas 
sim na legislação comum. Como 
berd esclareceu o Ministério Públi
co: "não se encontrando o fato des
crito em nenhuma das hipóteses do 
art. 92, do Código Penal Militar, que 
define os crimes militares em tem
po de paz, não há que se falar e~ 
crime militar, nem de competêncIa 
da Justiça Castrense". (fl. 65). 

Pelas razões alinhavadas conhe
ço do conflito e declaro competente 
o MM. Juiz de Direito de Cafelân
dia-SP, o Suscitado. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n 2 4.271-8 SP 
(93.0003658-0) - Relator: O Sr. 
Min. Pedro Acioli. Autora: Justiça 
Pública. Réu: Nelson Antonio Fru
geri. Suscte.: Juízo Auditor da 2!! 
Auditoria da Justiça Militar do Es
tado de São Paulo. Suscdo.: Juízo de 
Direito de Cafelândia-SP. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitado, Juízo de 
Direito de Cafelândia-SP, nos ter
mos do voto do Sr. Min. Relator (em 
05.08.93 - 3!! Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Jesus Costa Lima, Assis 'Ible
do, Edson Vidigal, Vicente Cernicc~a
ro Adhemar Maciel, Anselmo Santia-, 
go e José Dantas. Ausente nesta as
sentada, o Sr. Min. José Cândido. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FLAQUER SCARTEZZINL 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 101-121, setembro 1994. 121 





SÚMULAN!! 91 

Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes praticados 
contra a fauna. 

Referência: 

- Constituição Federal, art. 109, IV. 

- Lei 5.197, de 03.01.67. 

- Lei 7.653, de 12.02.88. 

CC 200-0-MS (3~ S 06.06.89 - DJ 26.06.89) 

CC 1.074-0-SP (3~ S 19.04.90 - DJ 14.05.90) 

CC 1.597-0-SP (3~ S 07.02.91 - DJ 25.02.91) 

CC 3.369-9-SC (3~ S 15.10.92 - DJ 16.11.92) 

CC 3.373-0-SC (3!!: S 17.09.92 - DJ 05.10.92) 

CC 3.608-1-SC (3~ S 03.12.92 - DJ 17.12.92) 

Terceira Seção, em 21.10.93. 

DJ 26.10.93, p. 22.629 





CONFLITO DE COMPETÊNCIA N2 200-0 - MS 

(Registro n2 89.74032) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 

Autora: Justiça Pública 

Réu: Demétrio Xavier Castello 

Suscitante: Juíza Federal da 2g- Vara-MS 

Suscitado: Juiz de Direito da 2g- Vara Criminal de Corumbá-MS 

EMENTA: Processual penal. Competência. Infração ao Código de 
Caça (Lei n!! 5.197/67, c/c a Lei n!! 7.653/88). 

Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes descritos 
no Código de Caça, por constituírem ofensas a bens e interesses 
da União, sendo nulos os atos decisórios proferidos pela Justiça 
Estadual. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Terceira Seção do Tribu
nal de Justiça, à unanimidade, co
nhecer do conflito para declarar 
competente a Suscitante, MM. Juí
za Federal da 2!!: Vara-MS, na forma 

do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Brasília, 06 de junho de 1989 
(data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presi
dente, Ministro CARLOS THIBAU, 
Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CARLOS THI
BAU: A MM. Juíza Federal da 2~ 
Vara da Seção Judiciária de Mato 
Grosso do Sul suscitou conflito po
sitivo de competência para proces
sar e julgar Demétrio Xavier Castel
lo, indiciado em inquérito policial 
pela prática de crime previsto no 
chamado Código de Caça (Lei n~ 
5.197/67, c/c a Lei n~ 7.653/88). 

É que, embora tenham a instau
ração do inquérito e a comunicação 
do flagrante sido endereçadas à 
Justiça Federal, o MM. Juiz de Di
reito da Comarca de Corumbá rela
xou a prisão em flagrante do indi
ciado, ao conceder habeas corpus 
impetrado em seu favor, dando-se 
por competente, assim, para proces
sar e julgar os delitos. O suscitan
te esclarece que decretou a prisão 
preventiva do indiciado, face à re
presentação oferecida pelo Delega
do de Polícia Federal (fls. 2/10). 

Parecer da Douta SGR, às fls. 
55/56, no sentido de declarar-se 
competente o Juízo Federal, diante 
da iterativa jurisprudência do extin
to Tribunal Federal de Recursos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CARLOS THI
BAU (Relator): A comunicação do 
flagrante de fl. 11 noticia que o in
diciado foi dado como incurso nas 
penas dos artigos 2~, 3~ e 27 da Lei 
n~ 5.197/67, este último com a alte
ração da Lei n~ 7.653/88, por terem 

sido apreendidos em seu poder 2 es
pingardas, 5.500 cartuchos e 800 
peles de jacarés. A matéria é por 
demais conhecida dos membros des
ta Seção, todos antigos integrantes 
do extinto Tribunal Federal de Re
cursos, cabendo lembrar que os de
litos em questão foram transforma
dos de contravenções em crime, por 
força do disposto na Lei n~ 7.653/88, 
que alterou, no particular, o art. 27 
da Lei n~ 5.197/67, tornando-os, in
clusive, inafiançáveis (art. 34). 

Face ao disposto na Súmula 22, 
do TFR, é competente a Justiça Fe
deral para processar e julgar as in
frações previstas no Código de Ca
ça, por constituírem ofensa a bens 
e interesses da União, sendo, assim, 
nula a decisão proferida pelo Juízo 
Suscitado, ao julgar o habeas cor
pus impetrado em favor do indicia
do (CPC, art. 567). 

Ante o exposto, conheço do confli
to, para declarar competente a MM. 
Juíza Federal da 2~ Vara, em Mato 
Grosso do Sul, ora suscitante, con
siderando nulos os atos decisórios 
praticados pelo Juízo Estadual. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n~ 200-0 - MS - (89.74032) 
- Relator: O Sr. Ministro Carlos 
Thibau. Autora: Justiça Pública. 
Réu: Demétrio Xavier Castello. 
Suscitante: Juíza Federal da 2~ Va
ra- MS. Suscitado: Juiz de Direi-
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to da 2~ Vara Criminal de Corum
bá-MS. 

Decisão: A Seção, à unanimidade, 
conheceu do conflito para declarar 
competente a Suscitante, MM. JuÍ
za Federal da 2~ Vara-MS, nos ter
mos do voto do Relator (em 06.06.89 
- 3~ Seção). 

Os Srs. Ministros Costa Leite, 
Dias Trindade, Assis 'Ibledo, Edson 
Vidigal, William Patterson, Pádua 
Ribeiro, Flaquer Scartezzini e Cos
ta Lima votaram com o Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ DANTAS. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N!!1.074-0 - SP 

(Registro n!! 90.0002229-0) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 

Autora: Justiça Pública 

Réu: Carlos Alberto de Moura 

Suscitante: Juízo de Direito de Presidente Venceslau-SP 

Suscitado: Juízo Federal da 12!! Vara-SP 

EMENTA: Constitucional e Processual Penal. Competência. Cri
me contra a caça. Justiça Federal. 

L Infração penal ocorrida na vigência da Lei n 2 7.653, de 12.02.88 
é considerada crime e não mais contravenção. 

2. Remessa dos autos à Justiça Federal após a promulgação da 
Consti tuição. 

3. Os crimes praticados contra bens, serviços e interesses da União, 
suas autarquias ou empresas públicas continuam a ser da compe
tência da Justiça Federal (Art. 109, IV). O fato de caber, concorren
temente à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre 
florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do 
solo e dos recursos do solo, proteção do meio ambiente e controle 
da poluição (Art. 24, VI), não interfere com a exclusiva competên
cia da União para legislar sobre matéria penal (Art. 22, 1). 

4. A legislação especial considera "os animais de quaisquer espé
cies, em qualquer fase de desenvolvimento e que vivem natural-
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mente fora do cativeiro, constituindo a fauna silvestre, bem como 
seus ninhos, abrigos e criadouros naturais, são propriedades do Es
tado, sendo proibida a sua utilização, perseguição, destruição, ca
ça ou apanha" (Art. 12, da Lei n 2 5.197/67). Logo, a proibição não se 
restringe à ação ocorrida dentro de parques ou reservas nacionais. 

5. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Terceira Seção do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do conflito e de
clarar competente o Suscitado, Juí
zo Federal da 12~ Vara-SP, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Brasília, 19 de abril de 1990 (da
ta do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presi
dente. Ministro COSTA LIMA, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LIMA: 
Trata-se de Conflito Negativo de 
Competência em que aparecem co
mo suscitante e suscitado, respecti
vamente, o Juízo de Direito de Pre
sidente Venceslau-SP (fls. 37/40) e o 
JuízoFederal da 12!! Vara-SP (fls. 
25/32). 

Discute-se sobre quem seria 
competente para julgar crime con-

tra a fauna silvestre (art. 1~, da Lei 
n!! 5.197/67, alterada pela Lei n. 
7.653/88), ocorrido no dia 08 de abril 
de 1988, e cuja portaria de abertura 
do processo sumário foi baixada em 
24 de agosto de 1988, por Delegado de 
Polícia Federal, tendo os autos sido 
recebidos na Justiça Federal em 10 de 
outubro de 1988. 

O ilustrado Subprocurador-Geral 
da República, Dr. Valim Teixeira 
manifesta-se pela competência do 
Juízo suscitado. (fls. 45/46). 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LIMA 
(Relator): Preliminarmente esclare
ço que a Portaria instauradora do 
processo sumário descreve fato típi
co previsto no art. I!! da Lei n!! 
5.197/67 o. qual passou a ser crime, 
e não mais contravenção, ex vi das 
alterações trazidas pelo art. I!! da 
Lei n~ 7.653, de 12 de fevereiro de 
1988. Enfim, os autos foram recebi
dos na Justiça Federal no dia 
27.10.88 e encaminhados ao Minis
tério Público a 03.11.88 (fl. 23). 
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Th.nto é assim que o Juízo susci
tado consciente de que o delito foi 
cometido em 08 de abril de 1988, já 
na vigência da Lei 7.653/88, alega 
apenas não ter havido prejuízo de 
bens, serviços ou interesse da União 
Federal. Escreve: 

"2. Com efeito, diversamente 
do que dispõe a Constituição de 
1967, estabelece a atual, a com
petência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios para "preservar 
as florestas, a fauna e a flora" 
(Art. 23, item VII, bem assim, a 
de legislar concorrentemente
União, Estados e Distrito Federal 
- sobre "florestas, caça, pesca, 
fauna, conservação da natureza, 
defesa do solo e dos recursos na
turais, proteção do meio ambien
te e controle da poluição". (Art. 
24, item VI). 

3. Atendendo ao princípio da 
imediata incidência das regras 
jurídicas constitucionais, enten
do que, com a nova Constituição, 
a competência insculpida no seu 
art. 109, item IV, diz respeito, so
mente, aos casos em que é agre
dida a fauna silvestre realmente 
tutelada pela União - como, por 
exemplo, a presente nos parques 
ou reservas nacionais, ou quando 
se tratar de espécie em extinção, 
reconhecidas por lei, dada sua 
importância ecológica. 

4. Nos demais casos, conforme 
sejam os animais, ninhos, abrigos 
e criadouros naturais (art. 12, Lei 
n2 5.197/67, alterada pela Lei n 2 

7.653/88) tutelados pelos Estados 
ou pelo Distrito Federal, a com
petência para processar e julgar 
as causas é das respectivas Jus
tiças já que não constituem, pro
priamente, infrações praticadas 
em detrimento de interesse da 
União, que, a propósito - confor
me ensina o voto de Exmo. Mi
nistro Décio Miranda, pronuncia
do em 03.11.78, no julgamento do 
CC 6.115-RJ, pela I!! T. do STF 
(R.T.J. 91/423-428) - nem seria 
titular da propriedade dos ani
mais silvestres fisicamente, con
siderada, uma vez que não pode 
aliená-los, como, de resto, nenhu
ma das outras pessoas de direito 
público precitadas tem o direito 
de fazê-lo." (fls. 25/26). 

Ao primeiro argumento, com ra
zão responde o Dr. Juiz de Direito: 

"Não há negar, por outro lado, 
que infração praticada contra a 
fauna silvestre atinge interesse 
da União, nos termos dos artigos 
82, 15 e 25 da Lei n 2 5.197/67. 
Com efeito, incumbe ao órgão pú
blico federal editar, anualmente, 
a relação atualizada das espécies, 
que não se sujeitam à proibição 
da caça. Th.mbém será ouvido to
da vez que, nos processos em jul
gamento, houver matéria referen
te à fauna. Por fim, é a União 
que fiscaliza a b.plicação de nor
mas previstas na Lei n2 5.197/67. 

A competência concorrente dos 
Estados para legislar sobre "caça" 
e "fauna" (art. 24, VI, da Consti
tuição) não ilide o interesse da 
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umao em fiscalizar aplicação de 
suas normas. 

No âmbito da legislação con
corrente, compete à União esta
belecer normas gerais. Somente 
no caso, de inexistirem normas 
gerais, exercerão os Estados a 
competência legislativa plena 
(art. 24, pár. 32, da Constituição). 
Logo, se conclui que a competên
cia legislativa concorrente dos 
Estados é também supletiva (art. 
24, pár. 22, da Constituição). Di
ga-se também, porque o artigo 
25, pár. 12, do texto maior já re
servou aos Estados as competên
cias que não lhes sejam vedadas. 

Ora, é precisamente, neste cam
po, ou seja, da competência resi
dual, que prepondera o interesse 
da União, na fiscalização da apli
cação das normas repressivas 
editadas na Lei 5.197/67. 

A competência da União para 
legislar sobre o direito penal é 
privativa (art. 22 da Constitui
ção). Não pode ser compartilhada 
pelas demais unidades federadas, 
por meio de competência legisla
tiva concorrente. E a Lei 5.197/67, 
além de recepcionada pelo atual 
texto em vigor, é de natureza pe
nal. Não trata de matéria admi
nistrativa." 

Respeitante a votos do Ministro 
Décio Miranda e Néri da Silveira, as 
respectivas opiniões ficaram isola
das, despontando vitorioso o enten
dimento de que a competência é da 
Justiça Federal. O próprio Ministro 

Décio Miranda no CJ n2 6.280-SP es
creveu na ementa: 

"Competência. Fauna silvestre. 
Contravenção. Caça proibida pe
la Lei n2 5.197, de 03.01.67. Com
petência da Justiça Federal. Res
salva do entendimento pessoal do 
Relator, que, ante a consideração 
de se tratar de "propriedade do 
Estado", consoante o Art. 12 da 
Lei n 2 5.197 de 03.01.67, como o 
significado de "propriedades da 
Nação", e não restritamente 
"bens da União", reconheceria a 
competência da Justiça comum 
estadual." 

E o Ministro Néri da Silveira su
mulou no CJ n 2 7.532. 

"Competência da Justiça Fede
ral para o processo e julgamento 
das contravenções penais relati
vas à fauna silvestre, a florestas, 
como previstas nas Leis nM 

5.197, de 03.01.67, e 4.771, de 
15.09.65." 

A discussão que se travou nesta 
3~ Seção em torno do tema limitou
se ao momento em que se devia 
considerar proposta a ação penal e 
quando se tratava de contravenção. 

O caso dos autos, como assinalei 
inicialmente, ocorreu já na vigência 
da Lei n 2 7.653, de 12.02.88, que 
considera o fato, em tese, como cri
me tendo sido recebido o inquérito 
na Justiça Federal após o dia 05 de 
outubro de 1988. 

A Constituição atual excluiu da 
competência da Justiça Federal ape
nas as contravenções. 
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De modo que, se o fato está capi
tulado no art. 12 da Lei n2 5.197/67 
com as alterações introduzidas atra
vés da Lei n~ 7.653, de 12.02.88, é 
velha e vencida a discussão de que 
tal delito somente afetaria interes
se da União em causa de agressão a 
fauna silvestre, "como, por exemplo, 
a presente nos parques ou reservas 
nacionais, ou quando se tratar de 
espécies em extinção, reconhecidas 
por lei dada a sua importância", nas 
palavras do Dr. Juiz Federal. 

Essa restrição é estranha à lei: 

"Art. 1~ - Os animais de 
quaisquer espécies, em qualquer 
fase do seu desenvolvimento e 
que vivem fora do cativeiro, cons
tituindo a fauna silvestre, bem 
como seus ninhos, abrigos e cria
douros naturais são propriedades 
do Estado, sendo proibida a sua 
utilização, perseguição, destrui
ção, caça ou apanha. 

Art. 32 - É proibido o comér
cio de espécimes da fauna silves
tre e de produtos e objetos que 
impliquem na sua caça, persegui
ção, destruição ou apanha". 

Por fim, esta 3!! Seção já assen
tou: 

Processual penal. Competência. 
Infração ao código de caça (Lei nó! 
5.197/67, c/c a Lei 7.653/88). 

Compete à Justiça Federal 
processar e julgar os crimes des-

critos no Código de Caça, por 
constituírem ofensas a bens e in
teresses da União, sendo nulos os 
atos decisórios proferidos pela 
Justiça Estadual." (DJ 26.06.89, 
p. 11.102 - CC n2 200-MS. ReI.: 
Min. Carlos Thibau). 

Reitera-se, portanto, o pensamen
to estratificado na Súmula 22 -
TFR. 

À vista do exposto, conheço do 
conflito e declaro competente o Juiz 
Federal suscitado. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n 2 1.074-0 SP 
(90.0002229-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Costa Lima. Autora: Justiça 
Pública. Réu: Carlos Alberto de 
Moura. Suscte.: Juízo de Direito de 
Presidente Venceslau-SP. Suscdo.: 
Juízo Federal da 12!! Vara-SP. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitado, Juízo Fede
ral da 12!! Vara-SP (em 19.04.90 -
3!! Seção). 

Votaram de acordo os Srs. Minis
tros Carlos Thibau, Costa Leite, 
Dias Trindade, Assis 'Ibledo, Edson 
Vidigal, William Patterson, José 
Cândido e Flaquer Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ DANTAS. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N2 1.597-0 - SP 

(Registro n2 90.13348-3) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 

Autora: Justiça Pública 

Réus: Francisco Ghisloti, Luis Marangoni e Luiz Ederaldo Natalino 

Suscitante: Juízo de Direito da 125: Vara Criminal de Moji-Guaçu 1 SP 

Suscitado: Juízo Federal da 125: Vara 1 SP 

Advogado: Silas Dias de Oliveira 

EMENTA: Código de Caça. Fauna silvestre. Lei 7.653188. Compe
tência da Justiça Federal. 

Compete aos juízes federais processar e julgar as infrações pe
nais em detrimento de bens da União, incluindo-se entre eles os 
animais que constituem a fauna silvestre. Antes da infração, na 
hipótese dos autos, a Lei 7.653/88 já a considerava crime. 

Conhecido o conflito para declarar competente o Juiz Federal 
da 12~ Vara Criminal de São Paulo, o Suscitado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 'Ierceira Seção do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do conflito e de
clarar competente o Suscitado, Juí
zo Federal da 12~ Vara-SP, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Brasília, em 7 de fevereiro de 
1991 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presi
dente, Ministro JOSÉ CÂNDIDO, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO: O processo contravencional por 
infração do art. 12, cl o 27, da Lei 
5.197/67 (Código de Caça), iniciado por 
Portaria do Delegado de Polícia Fe
deral de Campinas, Estado de São 
Paulo, de 8.9.88, e remetido à Justi
ça Federal pelo despacho à fi. 53, re
cebeu do Juiz Zalmino Zimmermann, 
da 12~ Vara Criminal, despacho decli
natório de competência, fundamenta
do na circunstância de ter sido o mes
mo distribuído à Vara em 10.4.89, já 
promulgada a nova Constituição. De
terminou, em conseqüência, baixa na 
distribuição e remessa à Justiça es
tadual. (fl. 61). 
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o Promotor de Justiça da Comar
ca de Moji-Guaçu, em parecer às fls. 
100-103 opinou, porém, pela compe
tência da Justiça Federal, ponto de 
vista acolhido pelo MM. Juiz da Co
marca. Argumenta com o art. 109, 
IV, da Constituição que diz compe
tir à Justiça Federal processar e jul
gar os crimes praticados em detri
mento de bens da União. As infra
ções previstas na Lei 5.197/67 são 
em detrimento daqueles bens, con
forme o art. 1~. De outra parte, pe
lo art. 27 da mesma lei, com a reda
ção que lhe deu a Lei 7.653/88, os 
ilícitos ali apontados passaram a 
ser crime, e não mais contravenção. 
Cita, a propósito, decisão da 1~ Câ
mara do Tribunal de Alçada Crimi
nal de São Paulo, de 7.6.89. 

Vindo o processo a esta Corte, 
manifestou-se a Subprocuradoria
Geral da República pela competên
cia da Justiça Federal, em face do 
art. 27, parágrafo 10, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transi
tórias. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO (Relator): Quando ocorreu a in
fração, em 8.9.88, já estava ela de
finida como crime pela Lei 7.653, de 
12.02.88, razão por que, provocan
do ofensa a bens da União, tem que 

ser julgada pela Justiça Federal. É 
o que expressamente dispõe o art. 
109, inc. IV, da Constituição Fede
ral. 

Desta forma, conheço do conflito 
e declaro a competência do Juiz 
Suscitado, da 12~ Vara Criminal de 
São Paulo, para julgar e processar 
o presente feito. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n~ 1.597-0 SP 
(90.13348-3) - Relator: O Sr. Minis
tro José Cândido. Autora: Justiça 
Pública. Réus: Francisco Ghisloti, 
Luiz Marangoni e Luiz Ederaldo Na
talino. Suscitante: Juízo de Direito 
da 2~ Vara Criminal de Moji-Gua
çu/SP. Suscitado: Juízo Federal da 
12~ Vara/SP. Advogado: Silas Dias de 
Oliveira. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitado, Juízo Fede
ral da 12~ Vara/SP (em 07.02.91 -
3~ Seção). 

Votaram os Srs. Ministros Fla
quer Scartezzini, Costa Lima, Car
los Thibau, Costa Leite, Assis 'lble
do, Edson Vidigal, Vicente Cernic
chiar o e William Patterson. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ DANTAS. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N~ 3.369-9 - SC 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 

Autora: Justiça Pública 

Réu: Elias Zagonel 

Suscitante: Juízo Federal da 7'f Vara de Joaçaba I se 

Suscitado: Juízo de Direito da 1'f Vara de Joaçaba-Se 

EMENTA: Constitucional e processual penal - Competência -
Crime contra a caça - Justiça Federal. 

- A caça ou apanha das espécies de nossa fauna silvestre foi ele
vada à categoria de crime federal com o advento da Lei 7.653/88; 
logo, as condutas desta natureza afetam bens ou interesses da 
União, o que convoca, para o feito, a competência da Justiça Fe
deral, mercê do art. 109, IV, da CF/88. 

- Declarada a competência do Juízo Federal, suscitante. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Terceira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
conflito e declarar competente o 
Suscitante, Juízo Federal da 7~ Va
ra de Joaçaba-SC. Votaram com o 
relator os Srs. Ministros Costa Li
ma, Assis 'lbledo, Edson Vidigal, Vi
cente Cernicchiaro, José Dantas e 
Pedro Acioli. 

Brasília, 15 de outubro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro JOSÉ CÂNDIDO, Presi
dente. Ministro FLAQUER SCAR
TEZZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI: Trata-se de confli
to de competência entre o Dr. Juiz 
Federal da 7~ Vara de Joaçaba, no 
Estado de Santa Catarina, ora sus
citante, e a Dra. Juíza de Direito da 
1~ Vara, na mesma Comarca esta
dual. 

Gerou-se o conflito em virtude de 
inquérito policial encaminhado ao 
Juízo de Direito, destinado a apurar 
o abate de espécime da fauna silves
tre, fato sub sumido à Lei 7.653/88, 
que define os crimes contra a fauna. 

A Dra. Juíza de Direito, ao en
tendimento de que as espécies da 
fauna silvestre constituem bens do 
Estado, declinou de sua competên-
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cia em favor da Justiça Federal, que 
por sua vez, suscitou o presente 
conflito negativo que, após merecer 
da douta Subprocuradoria Geral da 
República parecer no sentido da 
competência do Juízo suscitante, 
vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI (Relator): Sr. Presi
dente, entendo que a caça ou apa
nha das espécies da nossa fauna sil
vestre foi elevada à categoria de cri
me federal com o advento da Lei 
7.653/88; logo, as condutas desta 
natureza afetam bens ou interesses 
da União, o que convoca, para o fei
to, a competência da Justiça Fede
ral, mercê do art. 109, IV, da CF/88. 

A respeito, na ementa do acórdão 
do CC 1.074/SP, da lavra do 
eminente Ministro Costa Lima, lê
se, verbis: 

"Constitucional e processual pe
nal. Competência. Crime contra a 
caça. Justiça Federal. 

1. Infração penal ocorrida na vi
gência da Lei n~ 7.653, de 
12.02.88 é considerada crime e 
não mais contravenção. 

2. Remessa dos autos à Justiça 
Federal após a promulgação da 
Constituição. 

3. Os crimes praticados contra 
bens, serviços e interesses da 

União, suas autarquias ou em
presas públicas continuam a ser 
da competência da Justiça Fede
ral (art. 109, IV). O fato de caber, 
concorrentemente à União, aos 
Estados e ao Distrito Federalle
gislar sobre florestas, caça, pes
ca, fauna, conservação da nature
za, defesa do solo e dos recursos 
do solo, proteção do meio ambien
te e controle da poluição (art. 24, 
VI), não interfere com a exclusi
va competência da União para le
gislar sobre a matéria penal (art. 
22, lI). 

4. A legislação especial conside
ra "os animais de quaisquer espé
cies, em qualquer fase de desen
volvimento e que vivem natural
mente fora do cativeiro, consti
tuindo a fauna silvestre, bem co
mo seus ninhos, abrigos, e cria
douros naturais, são proprieda
des do Estado, sendo proibida a 
sua utilização, perseguição, des
truição, caça ou apanha" (art. 1~, 
da Lei n~ 5.179/67. Logo, a proi
bição não se restringe à ação 
ocorrida dentro de parques ou re
servas nacionais. 

5. Conflito conhecido, declarando
se competente o Juízo Federal." 
(in DJ de 14.05.90, pg. 4.151). 

Sem maiores considerações, meu 
voto é no sentido de conhecer do 
conflito para declarar competente 
para o feito o Dr. Juiz Federal da 7'!: 
Vara de Joaçaba/SC, ora suscitante. 

É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

CC n2 3.369-9 - SC - Relator: O 
Sr. Ministro Flaquer Scartezzini. Au
tora: Justiça Pública. Réu: Elias Za
gonel. Suscte.: Juízo Federal da '?-: Va
ra de Joaçaba-SC. Suscdo.: Juízo de 
Direito da I! Vara de Joaçaba-SC. 

Decisão: A seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 

competente o Suscitante, Juízo Fe
deral da 7! Vara de Joaçaba-SC (em 
15.10.92 - 3! Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Costa Lima, Assis lbledo, Ed
son Vidigal, Vicente Cernicchiaro, 
José Dantas e Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ CÂNDIDO. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N2 3.373-0 - SC 

(Registro n2 92.0019480-0) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Autora: Justiça Pública 

Réus: Ovidio Danielli e Danilo Ozilio Fabonato 

Suscitante: Juízo FederaL da 7f:! Vara de Joaçaba-SC 

Suscitado: Juízo de Direito da 1f:! Vara Criminal de Joaçaba-SC 

EMENTA: Processual Penal. Crime contra a fauna silvestre. 

- Competência. Sedimentada jurisprudência do Supremo Tribu
nal Federal sobre competir à Justiça Federal processar e julgar 
a espécie. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
conflito e declarar competente o 

Suscitante, Juízo Federal da 7! Va
ra de Joaçaba-SC. Votaram de acor
do os Srs. Mins. Pedro Acioli, Cos
ta Lima, Assis lbledo e Edson Vidi
gal. Ausentes, por motivo justifica
do, os Srs. Mins. Flaquer Scartezzi
ni e Vicente Cernicchiaro. 

Brasília, 17 de setembro de 1992 
(data do julgamento). 
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Ministro, JOSÉ CÂNDIDO, Pre
sidente. Ministro, JOSÉ DANTAS, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: A espécie está bem exposta no 
parecer do Ministério Público Fede
ral, nesta instância, concebido nes
tes termos: 

"Foi instaurado inquérito poli
cial destinado a apurar o abate 
de um veado, fato sub sumido à 
Lei 7.653/88 - crimes contra a 
fauna. 

2. O Juízo Federal da 7'! Vara 
de Joaçaba-SC, suscitou o presen
te conflito de competência, levan
tando como suscitado o Juízo de 
Direito da I'! Vara Criminal da 
mesma cidade. Na realidade, o 
presente conflito de competência 
fora suscitado mais em atenção 
ao requerimento feito pelo Minis
tério Público Federal às fls. 25, 
do que propriamente pelo fato de 
o n. Juízo suscitante se conside
rar incompetente para o caso. 

3. Considerando que em idên
tico caso, o mesmo Juízo suscita
do declinou de sua competência 
em favor da Justiça Federal, in
clusive com conflito de competên
cia para ser dirimido pelo C. Su
perior Tribunal de Justiça (vide: 
CC 3.369-0, reg. 92.0019446-1, 
ReI. Min. Flaquer Scartezzini), 
nessa instância, a Subprocurado
ria Geral da República entende 

que há conflito a ser dirimido, já 
que o Juízo Federal encampou a 
manifestação do Ministério Públi
co Federal no sentido de que fos
se suscitado conflito negativo de 
competência. 

4. A destruição de espécies de 
nossa fauna silvestre foi elevada 
à categoria de crime com o adven
to da Lei n!! 7.653/88. Resta saber 
se condutas desse tipo prejudicam 
bem ou interesse da União, para 
poder se estabelecer a competên
cia da Justiça Federal, mercê do 
art. 109, IV da C.F. 

5. A Lei n!! 5.197/67, em seu 
art. I!! esclarece o seguinte: 

"Os animais de quaisquer es
pécies, em qualquer fase do 
seu desenvolvimento e que vi
vem naturalmente fora do ca
tiveiro, constituindo a fauna 
silvestre, bem como seus ni
nhos, abrigos, criadouros natu
rais são propriedades do Esta
do, sendo proibida sua utiliza
ção, perseguição, destruição, 
caça ou apanha." 

O Estado a que se referiu a lei 
é a União Federal. Desse modo , 
não restam dúvidas de que a fau
na silvestre está inserida entre 
os bens da União, eis que a Lei 
5.197/67, encontra-se plenamen
te recepcionada pela Constituição 
Federal de 1988, que em seu ar
tigo 20, esclarece: 

Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe 
pertencem e os que lhe vierem 
a ser atribuídos. 
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6. Estamos em que a compe
tência deve ser fixada em favor 
da Justiça Federal, eis que atin
gidos bem e interesse direto e es
pecífico da União, inclusive com 
precedente nesta E. Corte (vide: 
CC 1.074-SP). 

Ante o exposto, opina o Minis
tério Público Federal pelo conhe
cimento do conflito, para ser de
clarado competente o Juízo Fede
ral da 7'!: Vara de Joaçaba-SC, 
suscitante. 

Brasília, 2 de setembro de 
1992. 

Delza Curvello Rocha - Sub
procuradora-Geral da República" 
- fls. 40/41. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente, 
ao que se vê, trata-se de definir a 
competência para a ação penal por 
crimes contra a fauna silvestre, se
gundo a tipificação agravada pela 
Lei 7.653/88. 

Relembro que, ao tempo da pri
mitiva redação da Lei 5.197/67, o 
extinto Tribunal Federal de Recur
sos, conquanto houvesse admitido a 
competência da Justiça Federal pa
ra as chamadas contravenções eco
lógicas previstas naquela lei e no 
Código Florestal, o fazia na com
preensão de que se tratasse de de
lito cometido em área de preser-

vação do domínio da União. Dessa 
época é o voto que anexarei por xe
rocópia, (RRC 4.428-RS), na relem
brança da motivação que animava 
aquele velho Tribunal, e que ainda 
hoje, a meu modesto sentir, impres
siona, conforme mesmo o escorço 
oferecido pelo Ministério Público Fe
deral, na origem destes autos, lavra 
da então Procuradora da República, 
Dra. Ela Volkmer (fls. 25/33). 

N o entanto, ao que se sabe, dife
rente foi a interpretação dada àque
las leis pelo Supremo Tribunal Fe
deral, ou por entender que a expres
são "propriedade do Estado" conti
da no art. 1~ da Lei 5.197 integra-se 
mesmo ao significado de bens da 
União, ou porque, em última hipó
tese, revela substancial interesse da 
União, no quanto lhe cumpre tute
lar a fauna silvestre (votos no CJ 
6.115-RJ, in RTJ 91/423). 

Daí que, pela sucessão de muitos 
outros julgados daquela época, o 
TFR findou por submeter a regência 
da matéria ao verbete n~ 22 de sua 
Súmula. 

Todas essas notas servem, em 
parte, como homenagem ao brilhan
te pronunciamento do Ministério 
Público Federal de primeiro grau, 
de cujo conteúdo não vejo como dis
cordar; mas, de outra parte, têm 
apenas o escopo de registrar as mi
nhas ressalvas à analisada jurispru
dência, sobre a qual já se disse que, 
reservar a repressão dos delitos con
tra a fauna silvestre exclusivamen
te à Justiça Federal, é, praticamen
te, impedir que a proteção se exer-
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ça (cf. voto do Min. Décio Miranda 
no CJ 6.115-RJ, in RTJ 91/427). 

Desse modo, com essa ressalva, 
em sendo a primeira vez que voto 
sobre a espécie nesta Eg. Seção, ter
mino por colacionar dois preceden
tes seus, proferidos sob minha pre
sidência e respectivas relatorias dos 
Srs. Ministros Carlos Thibau e Cos
ta Lima, ambos arestos pela adoção 
da analisada orientação do Pretório 
Excelso - CC 200-MS, in DJ de 
26/6/89; e CC 1.074, 19/4/90. 

Pelo exposto, conheço do conflito 
e julgo competente o suscitante -
Juízo Federal da 7~ Vara de Joaça
ba-SC. 

ANEXO 

"RECURSO EM HABEAS CORPUS 
N2 4.428 - RS 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Senhor Presidente, com a de
vida vênia, tenho desprezado essa 
fundamentação distintiva de crime 
e contravenção para o efeito de in
dagar-se a competência da Justiça 
Federal. 

Fosse lícito apreciar a decisão re
corrida no aspecto exclusivo de sua 
fundamentação, não teria dúvida 
em acompanhar o eminente Minis
tro Relator. Todavia, a minha posi
ção, em referência, é que certas e 
determinadas contravenções real
mente ficam sob a competência da 

Justiça Federal. Nessa colocação te
nho exigido que a prática do ato 
contravencional afete diretamente 
bens ou interesses imediatos da 
União. 

No caso, contudo, ao que inda
guei do Relator, não se cuida de um 
parque florestal de propriedade da 
União, como a respeito decidimos no 
Pleno, quando se tratava de uma 
contravenção por abate de animais 
pertencentes a parque nacional flo
restal. Trata-se de exploração indis
criminada de florestas, mas em pro
priedade privada. Estaria em causa, 
apenas remotamente, o interesse fe
deral, que seria aquele submetido à 
fiscalização do Instituto de Defesa 
Florestal. 

Vejo aí, portanto, uma causa que 
não atende àquelas considerações 
por conta das quais o Tribunal Ple
no chega a admitir a competência 
da Justiça Federal para contraven
ções. É que, em se tratando de ex
ploração de propriedade privada, 
falta a elementar de o bem afetado 
pertencer à União e de o interesse 
castigado estar diretamente ligado, 
também, aos interesses da União. 

Por conseguinte, acho acertada a 
decisão recorrida no ponto em que 
remeteu o conhecimento da matéria, 
como a própria fase investigatória, 
às autoridades locais, realmente 
competentes para a hipótese, apesar 
da fiscalização genérica que a União 
exerce através do Instituto Brasilei
ro de Defesa Florestal o que, em úl
tima análise, não significa interes
ses imediatos da União. 
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Por essas considerações, Sr. Pre
sidente, confirmo a decisão, negan
do provimento ao recurso." 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n!! 3.373-0 - SC - Relator: 
O Sr. Ministro José Dantas. Autora: 
Justiça Pública. Réu: Ovidio Daniel
li. Réu: Danilo Ozilio Fabonato. 
Suscte.: Juízo Federal da 7~ Vara de 
Joaçaba-SC. Suscdo.: Juízo de Direi
to da 1~ Vara Criminal de Joaça
ba-SC. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitante, Juízo Fe
deral da 7': Vara de Joaçaba-SC (em 
17.09.92 - 3': Seção). 

Votaram de acordo os Srs. Mins. 
Pedro Acioli, Costa Lima, Assis 'Ib
ledo e Edson Vidigal. Ausentes, por 
motivo justificado, os Srs. Mins. 
Flaquer Scartezzini e Vicente Cer
nicchiaro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ CÂNDIDO. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N!! 3.608-1- SC 

Relator: O Sr. Ministro Assis Toledo 

Autora: Justiça Pública 

Réu: Arleny José Belotto 

Suscitante: Juízo Federal da 7~ Vara de Joaçaba-SC 

Suscitado: Juízo de Direito da 1~ Vara de Joaçaba-SC 

EMENTA: Processual Penal. Competência. Crime contra a fauna. 

Com o advento da Lei 7.653/88, que elevou à categoria de crime 
as condutas típicas contra fauna e a flora silvestres, a Justiça Fe
deral passou a ser competente para o processo (art. 109, IV, da 
Constituição Federal). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe-

cer do conflito e determinar a re
messa dos autos ao Suscitante, Juí
zo Federal da 7': Vara de Joaçaba
SC, nos termos do voto do Relator. 
Votaram de acordo os Ministros Ed
son Vidigal, Vicente Cernicchiaro, 
Adhemar Maciel, José Dantas, Pe
dro Acioli, Flaquer Scartezzini e 
Costa Lima. 
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Brasília, 03 de dezembro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro JOSÉ CÂNDIDO, Presi
dente. Ministro ASSIS TOLEDO, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: 'frata-se de conflito negativo de 
competência suscitado pelo Juízo 
Federal da 7~ Vara de Joaçaba-SC, 
que se deu por incompetente para 
inquérito que apura crime contra a 
fauna silvestre. 

Nesta instância, a douta Subpro
curadoria-Geral da República, em 
parecer da Dra. Delza Curvello Ro
cha, opina pelo conhecimento do 
conflito, declarando-se competente 
o suscitante. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO (Relator): Com o advento da Lei 
7.653/88, que elevou à categoria de 
crime as condutas típicas contra á 
fauna e a flora silvestres, a Justi
ça Federal passou a ser competen
te para o processo, ex vi do art. 
109, IV, da Constituição Federal. 

Nesse sentido, precedentes des
ta Seção (CC 1.074-SP, ReI. Min. 
Costa Lima, DJ 14/05/90 e CC 
3.369-9-SC, ReI. Min. Flaquer Scar
tezzini, DJ 16/11/92). 

Ante o exposto, acolhendo o pare
cer, não conheço do conflito e decla
ro competente o suscitante, Juízo 
Federal da 7~ Vara de Joaçaba-SC. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n!! 3.608-1 - SC - Relator: 
O Sr. Ministro Assis 'Ibledo. Auto
ra: Justiça Pública. Réu: Arleny Jo
sé Belotto. Suscte.: Juízo Federal 
da 7~ Vara de Joaçaba-SC. Suscdo.: 
Juízo de Direito da 1~ Vara de Joa
çaba-SC. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, não conheceu do conflito e deter
minou a remessa dos autos ao Sus
citante, Juízo Federal da 7~ Vara de 
Joaçaba-SC, nos termos do voto do 
Relator (em 03.12.92 - 3~ Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Edson Vidigal, Vicente Cer
nicchiaro, Adhemar Maciel, José 
Dantas, Pedro Acioli, Flaquer Scar
tezzini e Costa Lima. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ CÂNDIDO. 
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SÚMULAN2 92 

A terceiro de boa-fé não é oponível a alienação fiduciária não ano
tada no Certificado de Registro do veículo automotor. 

Referência: 

- Lei n2 4.728, de 14.07.65, art. 66, §§ 12 e 10, redação do Decreto
lei 911, de 01.10.69. 

- Lei 5.108, de 21.09.66, art. 52. 

REsp 1.774-0-SP (4~ T 10.04.90 - DJ 30.04.90) 

REsp 13.958-0-SP (3~ T 19.11.91 - DJ 16.12.91) 

AgRgAg 22.669-9-BA (4~ T 27.10.92 - DJ 30.11.92) 

REsp 28.903-1-PR (3~ T 24.11.92 - DJ 17.12.92) 

Segunda Seção, em 27.10.93. 

DJ 03.11.93, p. 23.187 

Rep. 24.11.93, p. 25.301 





RECURSO ESPECIAL N2 1. 77 4-0 - SP 

(Registro n 2 89.0012949-0) 

Relator: O Sr. Ministro Athos Carneiro 

Recorrente: Finasa - Crédito Financiamento e Investimento 

Recorrido: Wliner Luiz Hamilton Moreira da Silva 

Advogados: Drs. Carlos Alberto Ferreira e Antônio Carlos Pereira da 
Costa 

EMENTA: Alienação fiduciária de veículo automotor. Necessida
de de sua anotação no Certificado de Registro, previsto no artigo 
52 do Código Nacional de Trânsito. Tutela à boa-fé de terceiros ad
quirentes. Lei 4.728/65, art. 66, § 10, com a redação dada pelo De
creto-lei 911/69. 

A alienação fiduciária de veículo automotor não é eficaz peran
te terceiros, de boa-fé, se não constar do Certificado de Registro 
previsto no artigo 52 do CNT. 

A lei deve ser aplicada com atenção aos fins sociais a que se di
rige e às exigências do bem comum. A regra do questionado § 10 
apresenta-se cogente, e busca tutelar a boa-fé dos adquirentes de 
veículos, ante a impossibilidade prática de pesquisa nos ofícios de 
Títulos e Documentos do domicílio de eventuais credores fiduciá
rios do vendedor do veículo. 

Recurso especial conhecido pela alínea c, mas ao qual se nega 
provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 4!! 'furma do Superior 
Tribunal de Justiça, por unanimida
de, conhecer do recurso pela alínea 
c e negar-lhe provimento, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que integram o presen
te julgado. 

Brasília, 10 de abril de 1990 (da
ta do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, 
Relator e Presidente. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ATHOS CAR
NEIRO: Em ação de busca e apreen
são de bem alienado fiduciariamen
te, com conversão em ação de depó
sito, foram opostos embargos de ter
ceiros por Wliner Luiz Hamilton Mo
reira da Silva contra Finasa Crédi
to Financiamento S.A., visando man
ter a posse de um veículo automotor, 
que o autor afirma haver adquirido 
do legítimo dono e sem ônus algum. 
'leve êxito em 12 grau de jurisdição. 

Apreciando apelação da ré, o 12 

Tribunal de Alçada Civil de São 
Paulo, por sua 5!! Câmara, negou 
provimento ao recurso, entendendo 
que a entidade financiadora não te
ria agido diligentemente. O Tribunal 
a quo julgou que embora a transa
ção com o veículo tivesse sido finan
ciada, com registro do contrato de 
alienação fiduciária no Cartório de 
Títulos e Documentos, anterior-

mente à aquisição pelo autor-em
bargante, seria necessária, ainda, a 
sua apresentação na repartição de 
trânsito para que ocorresse a eficá
cia erga omnes. O embargante, 
pois, foi considerado adquirente de 
boa-fé. 

Irresignado, interpôs Finasa -
Crédito Financiamento e Investi
mento S.A. recurso especial com 
fundamento no art. 105, III, letras 
a e c da Constituição Federal, alé
gando negativa de vigência aos arts. 
66 da Lei 4.728/28 e 129, § 52, da 
Lei n2 6.015/73, e divergência com a 
Súmula 489 do STF e com os RREE 
n2 85.669, in "RT Informa" 161/17, 
e n2 88.059, D.J.U de 31.03.78, pág. 
1.833, bem como com julgados pu
blicados in RTJ 73/322, 74/872, 
78/316, 78/664, 85/345 e, ainda, RT 
540/221. (fls. 200/209) 

Em impugnação sustenta o recor
rido o acerto da decisão hostilizada, 
alegando ser imprescindível a apre
sentação de Certificado de Proprie
dade fornecido pela autoridade com
petente, no caso o DETRAN, a fim 
de se caracterizar a oponibilidade a 
terceiros de boa-fé, consoante juris
prudência uniformizada do 22 

TACSP (RT 484/161). 

Deferindo o processamento do re
curso especial, o eminente Presiden
te do Tribunal a quo assim resumiu 
a lide: 

"A questão debatida nos autos 
diz respeito a ser o embargante 
considerado com direito ao veícu
lo, como terceiro de boa-fé, por tê
lo adquirido de pessoa que lhe 
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apresentou certificado de proprie
dade livre de quaisquer ônus, ou 
se sua aquisição foi a non domi
no, por estar o veículo alienado à 
financiadora, com direito oponí
vel erga omnes em decorrência 
do registro de contrato fiduciário, 
anterior à aquisição. 

Não se pode negar, de início, o 
caráter controvertido do tema. 
Paulo Restife Neto, por exemplo, 
em sua obra "Garantia Fiduciá
ria", ensina que não basta o re
gistro do contrato de alienação fi
duciária no Cartório de Títulos e 
Documentos para que se possa 
opô-lo a terceiro de boa-fé, sendo 
necessário, ainda, que a cláusu
la de garantia conste do Certifi
cado de Registro a que se refere 
o artigo 52 do Código Nacional de 
Trânsito. 

Por outro lado, o Ministro Mo
reira Alves, em sua monografia 
"Da Alienação Fiduciária em Ga
rantia" preconiza a tese de que a 
anotação no certificado de pro
priedade é subsidiária, destinan
do-se a fins probatórios, facilitan
do o conhecimento da alienação a 
terceiros. O registro do contrato 
no Registro de Títulos e Docu
mentos é que estabelece o direi
to contra terceiros. 

A jurisprudência, por sua vez, 
ora adota o primeiro entendimen
to, ora o segundo. 

Parece-nos, no entanto, preva
lecer a segunda teoria (RT 
497/242, RTJs 85/326, 86/345, 
JTACSP 102/55, entre outros), 

dotada de argumentação mais 
convincente, em conseqüência da 
maior juridicidade de seus funda
mentos. 

Com efeito, ao exigir o registro 
do contrato de alienação fiduciá
ria no Registro de Títulos e Docu
mentos, comina a lei, à sua falta, 
a sanção da ineficácia perante. 
terceiros (art. 66, § 12 da Lei 
4.728/65, com a redação do De
creto-lei 911/69 e art. 129 da Lei 
6.015/73). Diversamente, confere 
finalidade meramente probatória 
à averbação do gravame no Cer
tificado de Registro do veículo au
tomotor (art. 66, § 10, da mencio
nada lei). 

Assim, dada a diversidade de 
natureza, conferida pela legisla
ção a ambas as incrições, conclui
se que apenas a primeira tem efi
cácia constitutiva do direito real, 
que á a propriedade fiduciária. 
Corroborando este entendimento 
existe a orientação consubstan
ciada na Súmula 489 do Supremo 
Tribunal Federal, de teor seguin
te: "A compra e venda de auto
móvel não prevalece contra ter
ceiros de boa-fé, se o contrato não 
foi transcrito no Registro de Títu
los e Documentos". 

Aconselhável, pois, não tenha o 
apelo seu curso obstado, possibi
litada a manifestação do Superior 
Tribunal de Justiça acerca das 
prováveis negativa de vigência 
aos textos legais mencionados e 
divergência jurisprudencial apon
tada". (fls. 210/211). 
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Com contra-razões ao recurso es
pecial (fls. 219/221 subiram os autos 
a esta egrégia Corte (fls. 222). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ATHOS CAR
NEIRO (Relator): 1. A matéria, co
mo bem frisou o ilustre Presidente 
do colegiado de origem, é eminente
mente polêmica. O colendo Supremo 
Tribunal Federal, após vacilações, 
firmou o entendimento consubstan
ciado na Súmula 489, verbis: "A 
compra e venda de automóvel não 
prevalece contra terceiros, de boa-fé, 
se o contrato não foi transcrito no 
Registro de Titulos e Documentos". 

Entretanto, o art. 66 da Lei 4.728/65, 
com a redação dada pelo Decreto-lei 
n 2 911/69, prevê em seu parágrafo 
10 o registro da alienação fiduciária 
também no Certificado expedido pe
la autoridade do trânsito: "§ 10. A 
alienação fiduciária em garantia de 
veículo automotor deverá, para fins 
probatórios, contar de Certificado de 
Registro, a que se refere o art. 52 do 
Código Nacional de Trânsito". 

Formula-se, então, a indagação, 
que constitui o cerne da notória con
tenda doutrinária e jurisprudencial: 
para a alienação prevalecer contra 
o terceiro que comprou de boa-fé o 
veículo, é bastante a transcrição do 
contrato fiduciário no ofício de Títu
los e Documentos, ou ainda se faz 
necessário haja o interessado provi
denciado também no registro da 

alienação fiduciária no documento 
de propriedade expendido pela re
partição de trânsito? 

2. O Pretório Excelso, na exege
se da Súmula, decidia pela desne
cessidade do lançamento do ônus no 
Certificado de Registro previsto no 
CNT, bastando, para a valldade da 
alienação fiduciária perante tercei
ros, o registro do respectivo instru
mento no ofício de Títulos e Docu
mentos. Assim a ego 2!!: Turma, no 
RE 85.669, ac. de 24.08.76, reI. o 
em. Min. Xavier de Albuquerque, in 
RTJ 79/664; a mesma ego 2!!: Turma 
no RE 113.171, ac. de 04.12.87, reI. 
o em. Min. Francisco Rezek. Neste 
segundo aresto é feita expressa 
menção ao magistério do em. Min. 
Moreira Alves, em sua monografia 
"Da Alienação Fiduciária em Ga
rantia" (Saraiva, ed. 1973. pág. 
73/7 4), no sentido de que o registro 
no ofício de Títulos e Documentos 
será "constitutivo de direito real, 
que é a propriedade fiduciária", en
quanto a averbação no documento 
previsto no CNT se destina "a fins 
probatórios, facilitando o conheci
mento da alienação fiduciária em 
garantia". Menciona, ainda, o V. 

aresto que a norma do Decreto 
4.857/39, artigo 153-A, acrescenta
do pelo Decreto n2 63.997/69, segun
do a qual não valeria contra tercei
ros a alienação fiduciária de veícu
lo automotor se não constasse do 
Certificado de Registro previsto no 
art. 52 do CNT, tal norma regula
mentar não pode prevalecer, pois 
contida "em m.ero decreto e clara-

. mente exorbitante do preceito legal 
pertinente" (RTJ, 73/323). 
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3. Rogo vênia, eminentes colegas, 
para renovar ponderação que vezes 
muitas já expressei, inclusive, quan
do decidimos a respeito da eficácia 
da promessa de compra-e-venda de 
imóvel não registrada no ofício imo
biliário, face penhora efetuada a re
querimento de credor do promiten
te-vendedor. É a preocupação com 
as conseqüências sociais de nossos 
julgados, com aquilo que ocorre no 
dia-a-dia do relacionamento nego
ciaI entre as pessoas comuns, entre 
as pessoas do povo. 

Peço vênia, aqui, para transcre
ver trecho de voto proferido pelo re
lator Des. Marco Cécer (LEX, "Ju
risp. dos Trib. de Alçada Civil de 
SP", v. 89, pág. 29/30) no julgamen
to da Apelação 326.187 pela ego I'! 
Câmara do 12 Tribunal de Alçada 
Civil de São Paulo, ac. de 12.06.84: 

"Conforme bem lembrou Fila
delfo Azevedo, citado na Uniformi
zação de Jurisprudência em Em
bargos Infringentes n2 11.564, do 
Egrégio Segundo Tribunal de Al
çada Civil de São Paulo, que ado
tou a tese ora acolhida ("Revista 
dos Tribunais", voI. 484/161), "a 
publicidade que o Registro de Tí
tulos e Documentos proporciona 
não supera os limites da ficção, 
pela quase impossibilidade total 
que terceiros têm na consulta a 
esses registros, para verificar a si
tuação de determinado bem". Ou
trossim, existindo a previsão de 
registro perante a autoridade de 
trânsito, a fim de constar do pró
prio Certificado de Registro, tam
bém conhecido como Certificado 

de Propriedade, a alienação fidu
ciária, é manifesto que dispensá
lo, e aceitar a prevalência de 
quase hipotética publicidade ad
vinda do registro de títulos e do
cumentos, é inverter a ordem ló
gica do tema, fazendo que o re
gistro de veículos da repartição 
de trânsito, local próprio para 
consignar-se os dados sobre os 
veículos automotores, inclusive 
alienação fiduciária, fique em se
gundo plano, quando é precisa
mente de sua consulta que qual
quer pessoa, e facilmente, pode 
assenhorar-se de tais dados". 

4. Diga-se, aliás que o Tribunal 
de Justiça de São Paulo, julgando 
procedentes embargos de terceiro 
ajuizados por financiadora, tem en
tendido que o lançamento da aliena
ção fiduciária no Registro de Pro
priedade de Veículos previsto no 
CNT é suficiente para comprovar 
tal alienação, embora omitido o res
pectivo registro no ofício de Títulos 
e Documentos. Vale transcrever tre
cho do aresto ("Rev. de Jurisp. do 
TJ do Estado de SP", 74/47) da 14'! 
Câmara Civil daquele pretório, ac. 
de 05.08.81, reI. o em. Des. Geraldo 
Roberto: 

"Em 16.01.69, o Dec. n2 63.997 
inseria no art. 134 da LRP de 
1939 o arquivamento da cópia ou 
microfilme do instrumento públi
co ou particular de contrato de 
alienação fiduciária em garantia 
de veículo automotor somente te
ria validade contra terceiros se 
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constasse do Certificado de Regis
tro referido pelo art. 52 do CNT. 
Note-se a reiteração de registros 
com o mesmo objetivo de valida
de contra terceiros. 

Não faltou quem criticasse a 
possibilidade de simples decreto 
assim dispor. Mas logo sobreveio 
o Dec.-Iei n~ 911, de 1~.10.69, al
terando a redação do art. 66 da 
Lei n~ 4.728, de 14.07.65. Mante
ve o arquivamento da cópia no 
registro de títulos e documentos, 
sob pena de não valer contra ter
ceiros, do § 12, se bem que com 
nota, agora expressa, de obriga
toriedade; e no § 10, acrescenta
do, estabeleceu que a alienação 
fiduciária de veículo automotor 
deveria constar do Certificado de 
Registro do art. 52 do CNT, "pa
ra fins obrigatórios". 

Não faltou quem visse nessa 
aparente diferença de objetivos 
dos dois registros a concretização 
daquele desejo de Serpa Lopes: o 
Registro de Títulos e Documentos 
teria eficácia constitutiva do di
reito real, ao passo que o Certifi
cado de Registro do DETRAN 
serviria para o conhecimento da 
alienação a terceiros. 

Entretanto, doutrina e juris
prudência repetem que nem o re
gistro no Cartório de Títulos e Do
cumentos, nem o registro no De
partamento de Trânsito fazem o 
papel da transcrição imobiliária, 
pois não integram a aquisição da 
propriedade móvel ou automóvel 
~omo elemento essencial (art. 620 

do CC). Aqueles registros de alie
nação de coisa móvel ou automó
vel não são constitutivos do direi
to real, bastando a tradição com 
o ânimo de transferir a proprie
dade. 

Conseqüentemente, ambos (in
seridos o do Registro de Títulos e 
Documentos na atual Lei de Re
gistros Públicos - art. 129, 52 e 
72, da Lei n2 6.015, de 31.12.73, 
com a redação dada pela Lei n~ 
6.216, de 30.06.75) têm a mesma 
finalidade probatória de fixar da
ta para validade contra terceiros. 
'Iem-se que o alcance do mesmo e 
comum objetivo autoriza que a 
falta de um seja suprida pela 
presença do outro. 

Aliás é importante ressaltar 
que o registro nas repartições de 
trânsito tem muito mais condi
ções de constituir um cadastra
mento, do que o registro no Car
tório de Títulos e Documentos 
considerada a estruturação da
quele, que pretende formar um 
Registro Nacional de Veículos 
(arts. 52 a 56 do CNT). 

Assim, a contestação aos em
bargos de terceiro e o apelo da 
Fazenda do Estado não podem 
contar com a falta do Registro de 
Títulos e Documentos para a re
jeição dos mesmos embargos da 
financiadora, posto que foi regis
trada a garantia da alienação fi
duciária na repartição de trânsi
to. Esta é, de resto muito mais 
conhecida e solicitada do que os 
Cartórios de Registro de Títulos 
e Documentos." 
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5. Considero, eminentes colegas, 
que a regra do § 10 do art. 66 da 
Lei 4.728/65 (red. do Decreto-lei 
911/69) teve exatamente o propósi
to, o objetivo de estabelecer, relati
vamente aos veículos automotores, 
e ponderadas as características es
peciais de sua comercialização, uma 
sistemática própria de registro em 
defesa dos adquirentes de boa-fé, 
confiantes nos lançamentos constan
tes dos Registros de Propriedade ex
pedidos pela autoridade de trânsi
to. Se a averbação da alienação fi
duciária é necessária "para fins pro
batórios" - dispõe a lei de forma 
cogente: "deverá constar" -, isto 
não significa uma mera fórmula ou 
expediente para "facilitar" aos ter
ceiros o conhecimento da transação 
anteriormente feita com empresa fi
nanceira. É tal averbação, para os 
veículos automotores que prova a 
alienação fiduciária; sem ela, para 
os terceiros a alienação não estará 
provada, não será, pois eficaz, e res
guardada permanecerá a boa-fé da
quele que transacione confiante nos 
dizeres do Certificado de Proprieda
de emitido pelo órgão oficial do Es
tado, órgão ao qual está confiada 
exatamente a tarefa de instituir um 
registro nacional de propriedade dos 
veículos. 

Bem sublinhou o advogado Nico
lau Pítsica ("Jurisprudência Cata
rinense", n2 53/33) que a exegese li
teral e simples de textos legais po
derá levar a "verdadeiros equívocos 
ou a positivismos jurídicos extrema
dos". Lembrou Recasens Siches: 
"Isto significa que uma ordem jurí-

dica positiva não pode funcionar 
atendendo-se exclusivamente ao que 
está nela formulado. Para que uma 
ordem jurídica funcione, e sobretu
do para que funcione satisfatoria
mente, é muitas vezes indispensá
vel recorrer a princípios ou critérios 
implícitos, mas que devem operar 
como postulados inelutáveis" ("Ex
periência Jurídica", pág. 537/538). 

Mais ainda aplica-se tal magisté
rio, devo aditar, em existindo norma 
explícita exigente de que a aliena
ção fiduciária conste do Certificado 
de Registro do veículo. Não será 
possível, a meu sentir, desconside
rar a boa-fé daquele que negocia co
mo todos o fazem, fiado no docu
mento da repartição de trânsito, in
clusive pela impossibilidade práti
ca de consulta aos ofícios de Títulos 
e Documentos de nosso imenso país, 
a buscar eventuais alienações a em
presas financiadoras cujo domicílio 
poderá estar em qualquer Estado. 

6. O eminente Des. Yussef Said 
Cahali, em sua consagrada obra 
"Garantia Fiduciária", considerou 
"oportuno lembrar que o Projeto de 
Código Civil, em tramitação no Con
gresso Nacional, consolidou as re
gras esparsas e consagrou o princí
pio da necessidade do registro da 
cláusula fiduciária de veículos na 
repartição competente para o licen
ciamento, ao dispor no § 12 do art. 
1.393: "Constitui-se a propriedade 
fiduciária com o arquivamento do 
contrato, celebrado por instrumen
to público ou particular, que lhe 
serve de título, no registro de Títu
los e Documentos do domicílio do 
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devedor, ou, em se tratando de veí
culos, na repartição competente pa
ra o licenciamento, fazendo-se a 
anotação no certificado de proprie
dade" (Ob. cit., RT, 2!! ed., 1976, 
pág.157). 

Ao fim e ao cabo, não será dema
sia trazer à colação que o 2!! Tribu
nal de Alçada Civil de São Paulo, 
em Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência no EI 11.564, ac. de 
06.11.75, por votação unânime afir
mou a tese de que "para ter eficácia 
contra terceiros, o instrumento da 
alienação fiduciária em garantia de 
veículo automotor deverá ser trans
crito no Registro de Títulos e Docu
mentos e também constar no Certi
ficado de Registro do Serviço de 
Trânsito" (Revista dos Tribunais, 
484/161). 

A lei deve ser interpretada, cum
pre ser aplicada com atenção "aos 
fins sociais a que ela se dirige e às 
exigências do bem comum" (Lei de 
Introdução ao CC, art. 5!!). É o caso. 
Nada mais razoável do que exigir 
que as financeiras, adquirentes fi
duciárias, providenciem na anotação 
da garantia no Certificado de Pro
priedade do veículo fiduciariamen
te alienado; nada mais difícil ao ad
quirente de veículo do que pesqui
sar e rebuscar eventuais registros 
de instrumentos de alienação fidu
ciária no domicílio do credor, tor
nando tal registro, como meio de 
publicidade, a mais hipotética das 

ficções; nada mais adequado, por
tanto, às exigências do bem comum, 
atribuir à eficácia probatória do co
gente registro instituído no questio
nado § 10 do art. 66 da Lei 4.728/65 
(Decreto-lei 911/69), a conseqüência 
de tutelar a boa-fé de terceiros ad
quirentes, funcionando como pres
suposto de oponibilidade, aos mes
mos, de eventuais alienações fidu
ciárias de veículos automotores. 

Pelo exposto, conheço do recurso 
pela alínea c, mas ao mesmo nego 
provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 1.774-0 - SP 
(89.0012949-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Athos Carneiro. Recorrente: 
Finasa - Crédito Financiamento e 
Investimento S/A. Recorrido: Wliner 
Luiz Hamilton Moreira da Silva. 
Advogados: Drs. Carlos Alberto Fer
reira e Antonio Carlos Pereira da 
Costa. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso pela alí
nea c e negou-lhe provimento (em 
10.04.90 - 4!! Turma). 

Votaram os Srs. Ministros Fontes 
de Alencar, Sálvio de Figueiredo e 
Barros Monteiro. Ausente, ocasio
nalmente, o Sr. Ministro Bueno de 
Souza. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ATHOS CARNEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 13.958-0 - SP 

(Registro n2 91.0017517-0) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrente: Finama - Auto Financiamento SI C Ltda. 

Recorrido: José Otávio de Andrade 

Advogados: Drs. Paulo Dárcio Pereira Baptista e outros, e Valdir Téja
da Sanches e outro 

EMENTA: Alienação fiduciária de veículo automotor. Terceiro 
de boa-fé. Para que a alienação fiduciária tenha validade contra 
terceiros, de boa-fé, impõe-se que tal conste, também, do certifi
cado expedido pela repartição de trânsito. Lei n 2 4.728/65, art. 66, 
§ 10, na redação do Decreto-lei n 2 911169. Precedente do STJ: REsp 
1.774. Recurso especial conhecido pelo dissídio mas improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a 3~ 'furma do Superior Tri
bunal de Justiça, por unanimidade, 
conhecer do recurso especial, mas 
lhe negar provimento, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. 

Brasília, em 19/11/91 (data do jul
gamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presi
dente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Embargos de Thrceiro, em ca-

so de busca e apreensão de veículo 
automotor alienado fiduciariamen
te, foram assim relatados na sen
tença: 

"José Otávio de Andrade, qua
lificado na inicial, ajuizou os pre
sentes Embargos de Thrceiro con
tra Finama - Auto Financia
mento SIC Ltda., pessoa jurídica 
de direito privado, alegando que 
adquirira, como terceiro de boa
fé, o veículo marca Volkswagen, 
Quantun, GL, cor zul, ano 1986, 
modelo 1987, placas TA 9427, 
chassi 9BWZZZ33ZHP207718, 
que foi apreendido nos autos de 
busca e apreensão que a ré move 
a Marcos Alfredo Ávila (Proc. 
1.874/88). Alega ainda que, quan
do comprou o veículo em questão, 
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não constava nos documentos que 
o mesmo encontrava-se alienado 
fiduciariamente (reserva de domí
nio). Requereu liminar (fls. 02104). 

Com a inicial os documentos 
de fls. 05/11 consistentes em cer
tificado de registro (fls. 05/06), 
guia de recolhimento do IPVA 
(fls. 07/10) e auto de busca e 
apreensão (fls. 11). 

Em aditamento à inicial o em
bargante aduz que o veículo pos
suía, em São José do Rio Preto, 
as placas KI 3727 e, quando foi 
transferido para São Paulo, pas
sou pelo DETRAN onde recebeu 
a licença TA 9427 e teve o certi
ficado de registro expedido 'sem 
reserva de domínio' para o ante
rior proprietário. 

Às fls. 54/57, declaração de in
competência absoluta do Juízo do 
Setor de Cartas Precatórias da 
Comarca de São Paulo onde foi 
cumprida a busca e apreensão. 

Recebidos os embargos, sem o 
deferimento da liminar, a embar
gada contestou às fls. 60/66 di
zendo que o contrato de alienação 
fiduciária foi registrado no Car
tório de Títulos e Documentos de 
São José do Rio Preto no livro 
C.9, fls. 286, n 2 01. Acrescenta 
que na CIRETRAN local encon
tra-se arquivado no prontuário do 
veículo em questão cópia da ces
são do Contrato de Alienação Fi
duciária." 

A sentença julgou improcedentes 
os embargos, acolhendo a defesa da 

embargada, no sentido de privile
giar o registro cartorário. 

2. Apelou o embargante, com êxi
to, in verbis: 

"Entre duas pessoas de boa-fé, 
a empresa e o particular, que de
tém a posse do bem e que nada 
contribuiu para a fraude (o certi
ficado policial não continha o 
ônus), este relator tem ficado com 
o particular lesado. 

É que, evidentemente, por li
dar com milhares de casos, as fi
nanciadoras têm condições (o 
Itaú, faz isto, por experiência 
própria) de exigir e juntar ao pro
cedimento administrativo de fi
nanciamento uma cópia do certi
ficado do veículo, e então, se evi
tará a fraude. 

Por isto, dá-se provimento ao 
apelo, julgando-se procedente os 
embargos de terceiro, consolidan
do-se a posse nas mãos do ape
lante, invertidos os encargos do 
decaimento." 

3. Recorreu a embargada, com 
fundamento no art. 105, inciso lII, 
alíneas a e c da Constituição, e o 
Presidente Osvaldo Caron admitiu 
o especial, nestes termos: 

"Interpõe recurso especial a 
vencida, com fundamento no art. 
105, inc. IH, letras a e c da Cons
tituição da República. Alega ne
gativa de vigência aos arts. 66, § 
12, da Lei 4.728/65, com a nova 
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redação dada pelo Decreto-lei 
911/69 e 129, n~ 5, da Lei 6.019/73. 
Sustenta que como credora regis
trou o contrato de alienação fidu
ciária no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos de sua se
de, conforme prescrição legal, em 
data anterior à transferência ope
rada em nome do recorrido. Afir
ma não poder este último alegar 
boa-fé, pois o registro é eficaz con
tra todos. Assevera ser desneces
sário o registro do DETRAN, ten
do em vista o seu caráter probató
rio (§ 10 do art. 66 da Lei 
4.728/65). Traz como divergentes 
os julgados grafados in RJTJESP 
108/277, RTs 608/163 e 540/221, 
RTJs 73/322, 74/872, 78/316, 
79/664 e 80/783, boletim de Juris
prudência ADCOAS 60.831 e De
cisões em Consórcio, ABAEC, '!b
mo II, pág. 81 e transcreve a 
ementa do RE 88.059/3 e cita o 
RE 80.476. 

Houve contra-razões (fls. 
117-9). 

Improcede a pretendida nega
tiva de vigência aos dispositivos 
arrolados pela recorrente. 

A alienação fiduciária de veí
culo automotor não é eficaz pe
rante terceiros de boa-fé, se não 
constar do Certificado de Regis
tro previsto no artigo 52 do Códi
go Nacional de Trânsito. Isto por
que, a lei deve ser aplicada com 
atenção aos fins sociais a que se 
dirige e às exigências do bem co
mum. O § 10 do art. 66 da Lei 
4.728/65, com a redação dada pe
lo Decreto-lei 911/69, ao revés do 

sustentado, apresenta-se cogen
te, e busca tutelar a boa-fé dos 
adquirentes de veículos, ante a 
impossibilidade prática de pes
quisa de pessoas nos ofícios de 
Títulos e Documentos do domicí
lio de eventuais credores fiduciá
rios do vendedor do veículo. Este 
é o entendimento do Superior Tri
bunal de Justiça no Recurso Es
pecial 17.77 4-SP, Relator Minis
tro Athos Carneiro, in DJU de 
30.4.90, pág. 3.528. 

Quanto à alínea c do permissi
vo constitucional melhor sorte 
não socorre à recorrente. 

Os julgados grafados in Bole
tim de Jurisprudência ADCOAS, 
RJTJSP e Decisões em Consórcio, 
ABAEC, Tomo II, pág. 81, não 
servem para confronto porque 
não são repertórios oficiais ou au
torizados. 

O aresto estampado in RT 
608/163 não serve para demons
tração do dissídio, por não se tra
tar de veículo automotor. 

Da mesma forma o RE 88.059-3, 
por ter sido somente transcrita a 
ementa (art. 255 e parágrafos do 
Regimento Interno do Superior Tri
bunal de Justiça). 

No entanto, restou configura
do o dissídio jurisprudencial com 
os arestos publicados in RT 
540/221 e RTJ 73/322, que enten
dem ser apenas necessário para 
justificar o pedido de busca e 
apreensão de veículos sujeitos à 
alienação fiduciária em garantia 
a inscrição do respectivo contra-
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to no Registro de Títulos e Docu
mentos, dispensada a anotação 
no certificado a que se refere o 
art. 52 do Código Nacional de 
Trânsito. 

4. Isto posto, defiro o recurso 
pela alínea c." 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Relator): Qual o despacho de 
origem, cujos fundamentos acolho, 
o recurso tem conhecimento pela 
alínea c do permissivo, comprovado 
o dissídio, por exemplo, com o acór
dão da RTJ 73/322, Sr. Ministro Xa
vier de Albuquerque, com essa 
ementa: "Alienação fiduciária de 
veículo automotor. Vale contra ter
ceiros, se registrado o respectivo 
instrumento no Registro de Títulos 
e Documentos, independentemente 
de constar, ou não, do Certificado 
de Registro a que alude o art. 52 do 
Código Nacional de Trânsito. Recur
so extraordinário conhecido e provi
do". Portanto, conheço do especial. 

2. Discute-se sobre a validade da 
alienação fiduciária de veículo au
tomotor, que não tenha constado do 
certificado expedido por repartição 
de trânsito, embora tenha o seu ins
trumento obtido registro cartorário. 
Acerca desse assunto, pronunciou
se a 4~ 'furma, no REsp 1.774 (e não 
17.774, como figurou no despacho 
de origem), Sr. Ministro Athos Car
neiro, com essa ementa: 

"Alienação fiduciária de veícu
lo automotor. Necessidade de sua 
anotação no Certificado de Regis
tro, previsto no artigo 52 do Có
digo Nacional de Trânsito. 'fute
la à boa-fé de terceiros adquiren
tes. Lei 4.728/65, art. 66, § 10, 
com a redação dada pelo Decreto
lei 911/69. 

A alienação fiduciária de veí
culo automotor não é eficaz pe
rante terceiros, de boa-fé, se não 
constar do Certificado de Regis
tro previsto no artigo 52 do CNT. 

A lei deve ser aplicada com 
atenção aos fins sociais a que se 
dirige e às exigências do bem co
mum. A regra do questionado § 
10 apresenta-se cogente, e busca 
tutelar a boa-fé dos adquirentes 
de veículos, ante a impossibilida
de prática de pesquisa nos ofícios 
de Títulos e Documentos do do
micílio de eventuais credores fi
duciários do vendedor do veículo. 

Recurso especial conhecido pe
la alínea c, mas ao qual se nega 
provimento. 

Disse S. Exa., em seu voto, nes
sas passagens: 

"5. Considero, eminentes cole
gas, que a regra do § 10 do art. 
66 da Lei 4.728/65 (red. do Decre
to-lei 911/69) teve exatamente o 
propósito, o objetivo de estabele
cer, relativamente aos veículos 
automotores, e ponderadas as ca
racterísticas especiais de sua co
mercialização, uma sistemática 
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própria de registro em defesa dos 
adquirentes de boa-fé, confiantes 
nos lançamentos constantes dos 
Registros de Propriedade expedi
dos pela autoridade de trânsito. 
Se a averbação da alienação fidu
ciária é necessária 'para fins pro
batórios' - dispõe a lei de forma 
cogente: 'deverá constar' -, isto 
não significa uma mera fórmula 
ou expediente para 'facilitar' aos 
terceiros o conhecimento da tran
sação anteriormente feita com 
empresa financeira. É tal averba
ção, para os veículos automoto
res, que prova a alienação fidu
ciária; sem ela, para os terceiros 
a alienação não estará provada, 
não será, pois eficaz, e resguar
dada permanecerá a boa-fé da
quele que transacione confiante 
nos dizeres do Certificado de Pro
priedade emitido pelo órgão ofi
cial do Estado, órgão ao qual es
tá confiada exatamente a tarefa 
de instituir um registro nacional 
de propriedade dos veículos. 

Bem sublinhou o advogado Ni
colau Pítsica ('Jurisprudência 
Catarinense', n~ 53/33) que a 
exegese literal e simples de tex
tos legais poderá levar a 'verda
deiros equívocos ou a positivis
mos jurídicos extremados'. Lem
brou Recasens Siches: 'Isto sig
nifica que uma ordem jurídica 
positiva não pode funcionar 
atendo-se exclusivamente ao que 
está nela formulado. Para que 
uma ordem jurídica funcione, e 
sobretudo para que funcione sa
tisfatoriamente, é muitas vezes 

indispensável recorrer a princí
pios ou critérios implícitos, mas 
que devem operar como postula
dos inelutáveis' ('Experiência Ju
rídica', pág. 537/538). 

Mais ainda aplica-se tal ma
gistério, devo aditar, em existin
do norma explícita exigente de 
que a alienação fiduciária conste 
do Certificado de Registro do veí
culo. Não será possível, a meu 
sentir, desconsiderar a boa-fé da
quele que negocia como todos o 
fazem, fiado no documento da re
partição de trânsito, inclusive pe
la impossibilidade prática de con
sulta aos ofícios de Títulos e Do
cumentos de nosso imenso país, a 
buscar eventuais alienações a 
empresas financiadoras cujo do
micílio poderá estar em qualquer 
Estado. 

6. O eminente Des. Yussef 
Said Cahali, em sua consagrada 
obra 'Garantia Fiduciária', consi
derou 'oportuno lembrar que o 
Projeto de Código Civil, em tra
mitação no Congresso Nacional, 
consolidou as regras esparsas e 
consagrou o princípio da necessi
dade do registro da cláusula fidu
ciária de veículos na repartição 
competente para o licenciamento, 
ao dispor no § 12 çlo art. 1.393: 
'Constitui-se a propriedade fidu
ciária com o arquivamento do 
contrato, celebrado por instru
mento público ou particular que 
lhe serve de título, no registro de 
Títulos e Documentos do domicí-
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lio do devedor, ou, em se tratan
do de veículos, na repartição 
competente para o licenciamento, 
fazendo-se a anotação no certifi
cado de propr. ·dade' (Ob. cit., 
RT, 2!! ed" 1976, pág. 157). 

Ao fim e ao cabo, não será de
masia trazer à colação que o 22 

Tribunal de Alçada Civil de São 
Paulo, em Incidente de Uniformi
zação de Jurisprudência no EI 
11.564, ac. de 06.11.75, por vota
ção unânime afirmou a tese de 
que 'para ter eficácia contra ter
ceiros, o instrumento da aliena
ção fiduciária em garantia de veí
culo automotor deverá ser trans
crito no Registro de Títulos e Do
cumentos e também constar no 
Certificado de Registro do Servi
ço de Trânsito' (Revista dos Tri
bunais, 484/161). 

A lei deve ser interpretada, 
cumpre ser aplicada com atenção 
'aos fins sociais a que ela se diri
ge e às exigências do bem comum' 
(Lei de Introdução ao CC, art. 52). 
É o caso. Nada mais razoável do 
que exigir que as financeiras, ad
quirentes fiduciárias, providenciem 
na anotação da garantia no Cer
tificado de Propriedade do veícu
lo fiduciariamente alienado; nada 
mais difícil ao adquirente de veí
culo do que pesquisar e rebuscar 
eventuais registros de instrumen
tos de alienação fiduciária no do
micílio do credor, tomando tal re
gistro, como meio de publicidade, 
a mais hipotética das ficções; na
da mais adequado, portanto, às 

exigências do bem comum, atribuir 
à eficácia probatória do cogente re
gistro instituído no questionado 
§ 10 do art. 66 da Lei 4.728/65 
(Decreto-lei 911/69), a conseqüên
cia de tutelar a boa-fé de tercei
ros adquirentes, funcionando co
mo pressuposto de oponibilidade, 
aos mesmos, de eventuais aliena
ções fiduciárias de veículos auto
motores." 

3. Adotando tal orientação, no que 
tem a ver com o aludido § 10 do art. 
66 da Lei n2 4.728, na redação do De
creto-lei n2 911, nego provimento ao 
recurso especial. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 13.958-0 - SP 
(91.0017517-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Nilson Naves. Recte.: Finama 
- Auto Financiamento S/C Ltda. 
Recdo.: José Otávio de Andrade. 
Advs.: Drs. Paulo Dárcio Pereira 
Baptista e outros, e Valdir Tejada 
Sanches e outro. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu do recurso especial, mas 
lhe negou provimento (em 19.11.91-
3!! Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Eduardo Ribeiro, Dias 
Trindade e Cláudio Santos. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Waldemar Zveiter. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro NILSON NAVES. 
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
N2 22.669-9 - BA 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 

Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A 

Advogados: Drs. Vera Lúcia Gila Piedadee e outros 

Agravado: R. Despacho de fls. 100/201 

EMENTA: Civil. Alienação fiduciária de veículo automotor. Va
lidade contra terceiro de boa-fé. Necessidade de que conste do cer
tificado do registro previsto no art. 52, do Código Nacional de Trân
sito. Precedente. Agravo desprovido. 

- Não encontra ressonância na jurisprudência da Quarta Turma 
o entendimento de que, para valer contra terceiro de boa-fé, bas
ta que o contrato de alienação fiduciária, de veículo automotor, 
seja inscrito no Cartório de Títulos e Documentos, adotada a orien
tação de ser indispensável constar do certificado do registro, pre
visto no art. 52 do Código Nacional de Trânsito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es

tes autos, acordam os Ministros da 

Quarta 'furma do Superior Tribunal 

de Justiça, na conformidade dos vo

tos e das notas taquigráficas a se

guir, por unanimidade, negar provi

mento ao agravo regimental. Vota

ram com o Relator os Ministros Bar

ros Monteiro, Bueno de Souza, Athos 

Carneiro e Fontes de Alencar. 

Brasília, 27 de outubro de 1992 

(data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, 

Presidente. Ministro SÁLVIO DE FI

GUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FI
GUEIREDO: Ao decidir o agravo in
terposto, com vistas ao processamen
to do recurso especial inadmitido na 
origem, proferi a seguinte decisão: 

"Em ação de interdito proibitó
rio, movida pelo agravado, foi o 
pedido julgado procedente na sen
tença e mantida a liminar que de
feriu o mandato proibitório, com 
as cominações ali constantes. 

Ao negar provimento ao recur
so o ego Tribunal de Justiça da Ba
hia lançou acórdão assim emen
tado: 

"Ação possessória objetivan
do a defesa do possuidor de 
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boa-fé sobre o bem que adqui
riu por compra e venda à firma 
que poderia vendê-lo. 

A simples alegação afirma
tiva do domínio sobre o bem 
questionado, não afasta o pos
suidor de boa-fé da posse do 
bem questionado". 

Irresignado, interpôs o réu re-
curso especial com fulcro nas alí
neas a e c do permissivo consti
tucional, alegando ofensa aos ar
tigos 66, da Lei 4.728/65, 135, 145, 
II e III, 146, 489, 491, 292, 505, 
622, 1.324, CC, 37, 365, 458, lI, 
515, §§ 12 e 22, 927, 932 e 933, 
CPC, além de dissenso interpre
tativo. 

Inadmitido o recurso, manifes
tou-se o agravo. 

Razão não assiste ao agravante. 

O acórdão recorrido se orientou 
no mesmo sentido da juris
prudência dominante nesta Cor
te, quanto à necessidade de aver
bação do contrato de alienação fi
duciária no DETRAN, quando se 
trate de veículo automotor, a fim 
de que tenha eficácia erga oro
nes. Neste sentido se manifestou 
a Quarta 'furma, ao julgar o REsp 
1.774-SP (DJ 30.04.90), relatado 
pelo Sr. Ministro Athos Carneiro 
e assim ementado: 

"Alienação fiduciária de veí
culo automotor. Necessidade de 
sua anotação no certificado 

de registro, previsto no artigo 
52 do Código Nacional de 'frân
sito. 'futela a boa-fé de tercei
ros adquirentes. Lei 4.728/65, 
art. 66, § 10, com a redação da
da pelo Decreto-Lei 911/69. 

Alienação fiduciária de veí
culo automotor, não é eficaz pe
rante terceiros, de boa-fé, se 
não constar do certificado de re
gistro previsto no artigo 52 do 
CNT. 

A lei deve ser aplicada com 
atenção aos fins sociais a que 
se dirige e às exigências do bem 
comum. Regra do questionado 
§ 10 apresenta-se cogente, e 
busca tp.telar a boa-fé dos ad
quirentes de veículos, ante a 
impossibilidade prática de pes
quisa nos ofícios de títulos e do
cumentos do domicílio de even
tuais credores fiduciários do 
vendedor do veículo. 

Recurso especial conhecido 
pela alínea c, mas ao qual se 
nega provimento". 

Demais disso, a pretensão do re
corrente, quanto à alínea a, reme
te a necessário reexame de prova, 
inviável em sede especial, a teor 
do enunciado n2 7 da súmula des
te 'fribunal, valendo ainda consig
nar que não se trata de erro na va
loração jurídica da prova. 

Quanto ao dissídio, não restou 
ele configurado. O paradigma não 
consta estampado em repositório 
autorizado. Ademais, não se iden
tificam as bases fáticas das espé
cies em cotejo. O acórdão colacio
nado como divergente não se re-
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fere à hipótese em que, se cuidan
do de bem alienado fiduciariamen
te, tenha sido conferida ao possui
dor de boa-fé a proteção dos inter
ditos. 

Pelo exposto, desprovejo o agra
vo". 

Não se conformando, manejou o 
recorrente o agravo regimental que 
se examina, reiterando as alegações 
de negativa de vigência aos artigos 
66, da Lei 4.728/65, 135, 145,489, 
492, 505, 622, 1.324, CC, 927 e 932, 
CPC, além de reafirmar a existên
cia da divergência pretoriana quan
to ao tema, especialmente com a sú
mula/STF, verbete 487, acrescentan
do trecho referente ao RE 85.669-RJ 
(DJ 10.09.76), que não constara da 
petição do recurso especial. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FI
GUEIREDO (Relator): Não contem
plo na irresignação do agravante ra
zões hábeis a infirmarem a decisão 
que proferi. 

O cerne do inconformismo reside 
na alegação de desnecessidade de 
que conste do certificado do regis-

tro, previsto no art. 52 do Código Na
cional de 'frânsito, a alienação fidu
ciária do veículo automotor, bastan
do, no entender da recorrente, que o 
contrato seja registrado no Cartório 
de Títulos e Documentos, para valer 
contra o terceiro de boa-fé. Tal pre
tensão como salientei na decisão mo
nocrática, não encontra ressonância 
na jurisprudência da Quarta Thrma, 
de que é exemplo o REsp 1. 77 4-SP 
(DJ 30.04.90), da relatoria do Sr. Mi
nistro Athos Carneiro, cuja ementa 
transcrevi naquela oportunidade. 

Pelo exposto, desprovejo o agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AgRg no Ag n~ 22.669-9 - BA -
Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Fi
gueiredo. Agrte.: Banco do Nordes
te do Brasil S/A. Advogados: Vera 
Lúcia Gila Piedade e e outros. Agr
do.: R. Despacho de fls. 200/201. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo re
gimental (em 27.10.92 - 4~ Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Barros Monteiro, Bueno de 
Souza, Athos Carneiro e Fontes de 
Alencar. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ATHOS CARNEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 28.903-1- PR 

(Registro n~ 92.7863-9) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: Roldão Ferreira dos Reis 

Recorrida: Gulin Administradora de Consórcios SI C Ltda. 

Advogados: Drs. Sérgio Luiz Peixer e outro, e Luiz Osório Cardoso Martins 

EMENTA: Alienação fiduciária - Veículo automotor. 

A alienação fiduciária, tratando-se de veículo automotor, há de 
ser consignada no respectivo certificado de registro, como deter
mina o parág. 10 do artigo 66 da Lei 4.728/65. Não basta o arqui
vamento no Registro de Títulos e Documentos, ao contrário do que 
sucede com outros bens. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Thrceira 'lbrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso especial e lhe dar provimen
to. Votaram com o relator os Srs. Mi
nistros Dias Trindade, Waldemar 
Zveiter, Cláudio Santos e Nilson Na
ves. 

Brasília, 24 de novembro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO: Cuida-se de embargos de 
terceiro, ajuizados por Roldão Ferrei-

ra dos Reis e outro, contra Gulin Ad
ministradora de Consórcios SIC 
Ltda., objetivando liberar veículo, ob
jeto de busca e apreensão. Afirma
ram que adquirido o bem, livre e de
sembaraçado, não constando ônus al
gum no certificado de propriedade. 

O Juízo de primeiro grau deu pe
la improcedência do pedido, cassan
do a liminar. 

Negando provimento à apelação, 
a Sétima Câmara Cível do Tribunal 
de Alçada do Estado do Paraná en
tendeu eficaz, em relação a terceiros, 
"a cláusula de alienação registrada 
em cartório ainda que não conste do 
certificado de registro, mormente se 
fato que tal decorreu de ato doloso 
e fraudulento". 

No especial, o embargante alegou 
cerceamento de defesa, por indefe-
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rida a prova que requereu, vulnera
do o art. 130 do C.P.C. Sustentou que 
contrariado o art. I!!, § 10 do Decre
to-lei 911/69, que reformulou o art. 
66, § I!! da Lei 4.728/65, afir
mando, ainda, existir dissenso com 
julgados, inclusive desta Corte. Re
lacionou -os. 

Recurso admitido e processado. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO: A propósito do tema esta 
'Ierceira Turma tem jurisprudência 
firme. Reproduzo o voto que profe
ri no julgamento do REsp 19.299: 

"O parág. I!! do artigo 66 da Lei 
4.728/65, redação do Decreto-lei 
911/69, estabelece que o instru
mento do contrato de alienação fi
duciária haverá de ser arquivado 
no Registro de Títulos e Documen
tos, "sob pena de não valer contra 
terceiros". O parág. 10 do mesmo 
artigo, por outro lado, dispõe de
va constar do certificado de regis
tro do veículo, para frns probató
rios, referência à alienação fidu
ciária. 

Não se há de considerar como 
destituído de conseqüências o de
satendimento a essa última deter
minação. Nem existe incompati
bilidade entre os dois dispositivos. 
O parág. I!! refere-se à alienação 
fiduciária dos bens em geral, não 
relevando em que consistam. O 
parág. 10 é de aplicação restrita 
aos veículos automotores, classe 

de móveis para os quais existe um 
registro especial. 

Em verdade, de escassa utilida
de o arquivamento no Registro de 
Títulos e Documentos. Devendo fa
zer-se no domicílio do credor, a 
pesquisa do eventual adquirente, 
a quem interessa verificar se exis
te a alienação, haverá de estender
se por todo o território nacional. 
Com razão observou o Ministro 
Athos Carneiro que a publicidade, 
por tal meio, só existirá como "a 
mais hipotética das ficções". Fê
lo ao julgar o REsp 1.774, cuja 
ementa foi transcrita no acórdão 
recorrido. No mesmo sentido de
cidiu esta 3~ Turma, ao apreciar 
o REsp 13.958, relator o Ministro 
Nilson Naves (DJ de 46.12.91)." 

Mencionou-se no acórdão que a 
circunstância de encontrar-se fidu
ciariamente alienado o veículo cons
tava do certificado, e que "o ato de 
venda, com a eliminação do grava
me, foi doloso e fraudulento, não po
dendo, por isso, gerar direito em fa
vor do terceiro". Vê-se que não im
putado qualquer procedimento do
loso aos recorrentes cuj a boa-fé, 
aliás, a sentença expressamente re
conheceu. 

Em tais circunstâncias, não ve
jo razão para negar-se aplicação ao 
entendimento jurisprudencial já con
sagrado. 

Conheço do recurso, suficiente
mente demonstrado o dissídio, e 
dou-lhe provimento para julgar pro-
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cedentes os embargos, arcando a 
embargada com os encargos deriva
dos de sucumbência, mantido o per
centual eleito pela sentença para a 
condenação em honorários. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 28.903-1 - PR 
(92.0027863-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Eduardo Ribeiro. Recte.: Rol
dão Ferreira dos Reis. Advs.: Sérgio 
Luiz Peixer e outro. Recda.: Gulin 

Administradora de Consórcios S/C 
Ltda. Adv.: Luiz Osório Cardoso 
Martins. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial 
e lhe deu provimento (em 24.11.92 
- 3~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Dias Trindade, Wal
demar Zveiter, Cláudio Santos e Nil
son Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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SÚMULAN~ 93 

A legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial ad
mite o pacto de capitalização de juros. 

Referência: 

- Lei n~ 6.840, de 05.11.80. 

- Decreto-lei n~ 167, de 14.02.67, arts. 5~ e 9~. 

- Decreto-lei n~ 413, de 09.01.69, art. 5~. 

REsp l1.843-0-RS (3~ T 13.04.92 - DJ 25.05.92) 

REsp 13.098-0-GO (2~ S 29.04.92 - DJ 22.06.92) 

REsp 20.599-6-PR (3~ T 25.05.92 - DJ 03.08.92) 

REsp 23.844-8-RS (3~ T 01.09.92 - DJ 05.10.92) 

REsp 24.241-5-RS (4~ T 31.08.92 - DJ 05.10.92) 

REsp 26.031-4-GO (4~ T 13.10.92 - DJ 16.11.92) 

REsp 26.646-8-RS (3~ T 22.09.92 - DJ 13.10.92) 

REsp 27.468-4-RS (3~ T 10.11.92 - DJ 07.12.92) 

REsp 31.025-1-RS (4~ T 17.02.93 - DJ 22.03.93) 

Segunda Seção, em 27.10.93. 

DJ 03.11.93, p. 23.187 





RECURSO ESPECIAL N2 11.843-0 - RS 

(Registro n2 91.0011878-8) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Relator designado: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: Banco do Brasil S/A 

Recorrido: Wendler Hermes e Cia. Ltda. 

Advogados: Drs. Lila Maria Lena Souza e outros, e Adonis Ricardo Soa
res e outros 

EMENTA: Juros - Capitalização - Decreto-lei 413/69. 

Anatocismo - Vedação do Decreto 22.626/33 afastada pelo Decre
to-lei 413/69, aplicável a empréstimos destinados ao financiamen
to de atividades comerciais, por força da Lei 6.840/80. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Terceira 'furma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso especial pela alínea c e, por 
maioria, vencido o Sr. Ministro Re
lator, dar-lhe provimento. 

Votaram com o relator os Minis
tros Cláudio Santos, Nilson Naves, 
Eduardo Ribeiro e Dias Trindade. 

Brasília, 13 de abril de 1992 (da

ta do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presi

dente. Ministro EDUARDO RIBEI

RO, Relator designado. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Trata-se de recurso do Banco 
do Brasil S.A., pelas alíneas a e c 
do permissivo constitucional, contra 
acórdão que considerou inadmissí
vel a capitalização mensal dos juros, 
cobrada em execução com base em 
cédula de crédito comercial, recur
so que veio a ser admitido, por este 
despacho do Presidente Luiz Felipe 
Azevedo Gomes: 

"O recorrente alega negativa 
de vigência da Lei 6.840/80, De
creto-Lei 413/69, Lei 4.595/64, 
bem como divergência com a Sú
mula 596 do Supremo Tribunal 
Federal e acórdão do Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso do Sul. 

A Lei 6.840/80 não foi objeto 
de exame pelo aresto recorrido, 
faltando-lhe o requisito do pre
questionamento. Súmulas 282 e 
356 do STF. 

Consigna o julgado impugnado: 
'Assim, incorreta a ilação 

sustentada pelo banco de que 
em se tratando de cobrança de 
Cédula de Crédito com garan
tia hipotecária, estivesse auto
rizado a capitalizar mensal
mente os juros remuneratórios 
incidentes sobre a dívida. Em
bora prevista no título, torna
se inviável tal prática anato
cística, bem agindo o digno 
magistrado em afastá-la, ten
do tal cláusula como não escri
ta.' 

' ... Ora, in casu, a operação 
financeira consubstanciada em 

Cédula de crédito comercial 
com garantia hipotecária ocor
reu em 08 de março de 1988 a 
ser resgatada em 02.09.88, em 
uma única parcela, configuran
do-se por tais razões, a previ
são de capitalização mensal 
dos juros, prática anatocística 
censurada nos termos do enun
ciado da Súmula 121 do STF e 
que não encontra substrato ju
rídico no mencionado art. 52 do 
Dec.-Lei n2 413/80 invocado pe
lo credor embargado.' 

Face a razoabilidade da inter
pretação adotada não se compro
va a argüida violação dos dispo
sitivos legais apontados. Súmula 
400 do STF. 

Quanto a divergência com a 
Súmula 596 do Supremo Tribunal 
Federal, também, não assiste ra
zão ao recorrente, vez que sua 
aplicação não foi afastada do jul
gamento, mas que deva estar 
harmonizada com a Súmula 121 
que veda o anatocismo·. 

O aresto do Tribunal de Justi
ça do Mato Grosso do Sul lavra 
dissídio com a decisão recorrida, 
eis que sustenta que a Súmula 
121 está superada, no referente 
as operações bancárias, pela Sú
mula 596 do STF, sendo legal a 
cobrança de juros capitalizados 
quinzenais, mensais, semestrais. 

Isso posto, admito o recurso 
pela c, face a divergência juris
prudencial." 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Relator): O tema do recurso 
especial diz com a capitalização dos 
juros, que o recorrente pretende se
ja mensal, invocando, a seu favor, 
textos de lei, a Súmula 596/STF e 
acórdão de outro tribunal. 

2. No ponto em debate, resolveu 
a sentença: 

"Apenas em dois aspectos pro
cede a irresignação da embargan
te. Em primeiro lugar, na capita
lização mensal dos juros, que é 
proibida pela Lei de Usura, o 
que, aliás, é pacífico, inclusive, no 
STF, cfe. enunciado sumular n!! 
121. Isso ainda que as partes te
nham convencionado. No caso dos 
autos, a capitalização é admitida, 
apenas, a cada seis meses, de 
acordo com a lei que instituiu a 
cédula de crédito comercial, à 
qual se aplica as disposições do 
Decreto-Lei 169/67." 

"Dessa forma, os embargos são 
parcialmente acolhidos para: de
terminar que a capitalização dos 
juros se faça, apenas, a cada se
mestre civil, e no vencimento da 
operação; ... " 

E o acórdão, depois de repelir a 
prática anatocística, no sentido de 
que a Súmula 596 não afasta a in
cidência da Súmula 121, concluiu: 

"Assim, incorreta a ilação sus
tentada pelo banco de que em se 

tratando de cobrança de Cédula 
de Crédito com garantia hipote
cária, estivesse autorizado a ca
pitalizar mensalmente os juros 
remuneratórios incidentes sobre 
a dívida. Embora prevista no tí
tulo, torna-se inviável tal práti
ca anatocística, bem agindo o dig
no magistrado em afastá-la, ten
do tal cláusula como não escrita. 
E o dispositivo do art. 5!! do Dec. 
Lei n!! 413/80 que informa a ma
téria não tem o alcance pretendi
do pelo apelante: 'As importân
cias fornecidas pelo financiador 
vencerão juros e poderão sofrer 
correção monetária às taxas e aos 
índices que o Conselho Monetário 
fixar, calculadas sobre os saldos 
devedores de conta vinculada à 
operação, e serão exigíveis em 30 
de junho, 31 de dezembro, no 
vencimento e na liquidação da cé
dula ou, também em outras des
tas convencionadas no título ou 
admitidas pelo referido Conselho'. 
No exame desse dispositivo, em 
harmonia com as orientações su
muladas, há de se estabelecer 
que só é legítima a capitalização 
semestral de juros nos títulos de 
crédito comercial - ou, em se 
tratando de prazos menores, bem 
como na hipótese de inocorrer 
coincidência do fim do semestre 
civil com o vencimento das pres
tações ou do título, nas datas do 
vencimento ou na liquidação, ou, 
ainda, nas datas pactuadas pelas 
partes. Ora, in casu, a operação 
financeira consubstanciada em 
Cédula de crédito comercial com 
garantia hipotecária ocorreu em 
08 de março de 1988 a ser resga-
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tada em 02/09/88, em uma única 
parcela, configurando-se por tais 
razões, a previsão de capitaliza
ção mensal dos juros, prática 
anatocística censurada nos ter
mos do enunciado da Súmula 121 
do STF e que não encontra subs
trato jurídico no mencionado art. 
52 do Dec. Lei n2 413/80 invocado 
pelo credor-embargado. 

Incensurável, neste aspecto, a 
douta sentença recorrida, afas
tando a pretendida capitalização 
mensal dos juros." 

3. Sobre ser vedada a capitaliza
ção dos juros, talo princípio inscri
to na Súmula 121/STF, assim vem 
entendendo o Superior Tribunal de 
Justiça, consoante essas ementas, 
entre outras: 

- "Direito privado. Juros. 
Anatocismo. Vedação incidente 
também sobre instituições frnan
ceiras. Exegese do enunciado n2 
121, em face do n2 596, ambos da 
Súmula STF. Precedentes da Ex
celsa Corte. 

- A capitalização de juros (ju
ros de juros) é vedada pelo nosso 
direito, mesmo quando expressa
mente convencionada, não tendo 
sido revogada a regra do art. 42 
do Decreto n2 22.626/33 pela Lei 
n2 4.595/64. O anatocismo, repu
diado pelo verbete n2 121 da sú
mula do Supremo Tribunal Fede
ral, não guarda relação com o 
enunciado n2 596 da mesma sú
mula." (REsp-1.285, Sr. Ministro 
Sálvio de Figueiredo, DJ de 
11.12.89). 

- "Direito privado. Juros. 
Anatocismo. 

A contagem de juros sobre ju
ros é proibida no direito brasilei
ro, salvo exceção dos saldos líqui
dos em conta corrente de ano a 
ano. 

Inaplicabilidade da Lei da Re
forma Bancária (n2 4.595, de 
31.12.64). 

Atualização da Súmula n2 121 
do STF. 

Recurso provido." (REsp 2.293, 
Sr. Ministro Cláudio Santos, ses
são de 14.4.90). 

- "Capitalização de juros. É 
proibido contar juros dos juros, 
com exceção dos saldos líquidos 
em conta corrente de ano a ano 
(Decreto n2 22.626/33, art. 42). O 
princípio é aplicável às institui
ções financeiras. Súmula 121/STF. 
Precedentes do STJ: REsp's 1.285 
e 2.293. Recurso especial não co
nhecido." (REsp-3.894, Sr. Mi
nistro Nilson Naves, sessão de 
28.8.90). 

- "Crédito rural. Anatocismo. 
Correção monetária. 

I - A capitalização de juros, 
ainda que antevista em contrato, 
é vedada pela lei. 

Precedentes do Superior Tribu
nal de Justiça (REsps n.2.ê. 1.285, 
2.293,2.537 e 3.827). 

n - Admite-se a correção mo
netária do valor expresso na Cé
dula Rural. 

Súmula n2 16 do Superior Tri
bunal de Justiça. 
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IH - Provimento parcial do re
curso para afastar o anatocismo. 
Decisão unânime." (REsp-5.805, 
Sr. Ministro Fontes de Alencar, 
DJ de 11.3.91). 

4. Sobre o Decreto-lei n~ 413, de 
9.1.69, que a Lei n~ 6.840, de 
3.11.80, mandou aplicar no atinente 
aos títulos de crédito comercial, dis
pôs o seu art. 5~ (suscitado pelo acór
dão): 

"Art. 5~. As importâncias for
necidas pelo financiador vencerão 
juros e poderão sofrer correção 
monetária às taxas e aos índices 
que o Conselho Monetário N acio
naI fixar, calculados sobre os sal
dos devedores de conta vinculada 
à operação, e serão exigíveis em 
30 de junho, 31 de dezembro, no 
vencimento, na liquidação da cé
dula ou, também, em outras da
tas convencionadas no título ou 
admitidas pelo referido Conse
lho." 

o recorrente põe em destaque a 
parte final desse artigo: "também, 
em outras datas convencionadas no 
título ou admitidas pelo referido 
Conselho". 

Não me parece que o acórdão re
corrido confirmatório da sentença 
tenha, no ponto em comento, mal
tratado essa disposição de lei: pri
meiro, porque nela não se fala em 
capitalização de juros (juros de ju
ros), de modo expresso; segundo, de 
todo razoável a sua interpretação 
em consonância com o princípio que 
a instância ordinária adotou, qual 

seja o da capitalização semestral 
(inclusive, no vencimento). 

5. Merece, todavia, ser o recurso 
especial conhecido pela alínea c, 
comprovado o dissídio com julgado 
que reputou legal a cobrança de ju
ros capitalizados, "desde que efetua
da por instituição pública ou priva
da que integra o Sistema Financei
ro Nacional (Súmula 596 do STF)". 

6. Conheço do recurso especial 
pela alínea c mas lhe nego provi
mento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 11.843-0 - RS 
(91.0011878-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Nilson Naves. Recte.: Banco 
do Brasil S/A. Recdo.: Wendler, Her
mes e Cia. Ltda. Advs.: Lila Maria 
Lena Souza e outros, e Adonis Ri
cardo Soares e outros. O Dr. Maurí
lio Moreira Sampaio, sustentou 
oralmente, pelo recorrente. 

Decisão: Após o voto do Sr. Minis
tro Relator conhecendo do recurso 
especial pela alínea c e lhe negando 
provimento, pediu vista o Sr. Minis
tro Eduardo Ribeiro. Aguardam os 
Srs. Ministros Dias 'fri.ndade, Walde
mar Zveiter e Cláudio Santos (em 
27.08.91 - 3~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Dias Trindade, Waldemar Zveiter e 
Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro NILSON NAVES. 
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VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Questiona-se a respeito 
da capitalização de juros, em em
préstimo destinado ao financiamen
to de atividade comercial. O acór
dão, confirmando a sentença nessa 
parte, teve como inadmissível que 
aquela se fizesse mensalmente. 

Não se discute que continua em vi
gor o artigo 4~ do Decreto 22.626/33, 
aplicável mesmo às operações reali
zadas por instituições financeiras. 
N esse sentido era a jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal e en
contra-se firmada a deste Tribunal. 

Ocorre, entretanto, que algumas 
exceções abriu a legislação, ensejan
do fossem cobrados juros sobre ju
ros. Uma delas pelo Decreto-lei 
413/69, cujas regras incidem na es
pécie, por força da Lei 6.840/80. 
Claro está que tendo a norma da 
"Lei de Usura" natureza infracons
titucional, poderia ser afastada sua 
incidência, em certos casos, por ou
tra de igual hierarquia. 

O artigo 5~ daquele Decreto-lei 
estabeleceu que os juros seriam "e
xigíveis em 30 de junho, 31 de de
zembro, no vencimento, na liquida
ção da cédula ou, também, em ou
tras datas convencionadas no títu
lo ou admitidas pelo referido Conse
lho". Não havia ilicitude, pois, em 
pretender que os juros fossem pagos 
a cada mês. O artigo 11, § 2~ do 
mesmo diploma explicita que, ha
vendo inadimplência, será faculta-

do ao financiador a capitalização 
dos juros. Far-se-á essa, obviamen
te, nas datas em que aqueles 
seriam devidos. Por fim, estabelece 
o artigo 14, a propósito dos requisi
tos da cédula, que conterá, entre ou
tros, ''taxa de juros a pagar e comis
são de fiscalização, se houver, e épo
cas em que serão exigíveis, poden
do ser capitalizadas". 

Em face das disposições citadas, 
entendo não aplicável a vedação do 
Decreto 22.626/33. 

Conheço do recurso e dou-lhe 
provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 11.843-0 - RS 
(91.0011878-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Nilson Naves. Recte.: Banco 
do Brasil S/A. Recdo.: Wendler, Her
mes e Cia. Ltda. Advs.: Lila Maria 
Lena Souza e outros, e Adonis Ri
cardo Soares e outros. 

Decisão: Retomando o julgamen
to, após o voto vista do Sr. Ministro 
Eduardo Ribeiro, conhecendo do re
curso especial e lhe dando provi
mento, pediu vista o Sr. Ministro 
Dias Trindade. Aguardam os Srs. 
Ministros Waldemar Zveiter e Cláu
dio Santos (em 03.12.91 - 3~ 'fur
ma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Dias Trindade, Wal
demar Zveiter, Cláudio Santos e 
Nilson Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro NILSON NAVES. 
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VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO DIAS TRIN
DADE: O Sr. Ministro Nilson Na
ves, relator, entende que o acórdão 
recorrido, ao afastar a possibilida
de de capitalização de juros, mês a 
mês, em caso de Cédula Comercial, 
não contrariou a norma do art. 5!!, do 
Decreto-Lei 413 de 09 de Janeiro de 
1969, que a Lei 6.840 de 03 de no
vembro de 1980, que cuida da insti
tuição da cédula comercial, mandou 
aplicar porque nessa regra não se fa
la, de modo expresso, em capitaliza
ção de juros. 

O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro, 
em voto vista, tem por contrariado 
o citado dispositivo, daí por que dá 
provimento ao recurso. 

É certo que o art. 5!! do Decreto
Lei n!! 413 não se refere expressa
mente à capitalização de juros e à 
incidência de juros sobre juros, mas, 
com compreensão, ao admitir a exi
gibilidade de juros e correção mone
tária em 30 de junho e em 31 de de
zembro, ou no vencimento do título, 
ou na sua liquidação, ou, ainda, se
gundo pactuado ou admitidas pelo 
Conselho Monetário Nacional, in
duz, sem dúvida, à possibilidade de 
capitalização, e conseqüência desta, 
é a incidência de juros sobre o todo 
capitalizado, a partir dessas datas. 

O acórdão, examinando o título, 
afirma que do mesmo consta pac
tuada a capitalização mensal de ju
ros, para dizer não escrita a respec
tiva cláusula, por contrária ao art. 

4!!, do Decreto 22.626, de 07 de abril 
de 1933, e a Súmula 121, que sub
siste ante a 596, ambas do Supremo 
Tribunal Federal. 

Ora, é certo que a capitalização 
de juros, mensalmente feita, segun
do o contrato, está respaldada no 
art. 5!!, do Decreto-Lei 413/69, que, 
no particular, e em referência à cé
dula comercial, sobreleva ao que 
dispõe o art. 4!!, da chamada Lei de 
Usura. 

Assim entendendo, peço vênia ao 
Sr. Ministro Relator, para acompa
nhar o voto do Sr. Ministro Eduar
do Ribeiro, no sentido de conhecer 
e dar provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 11.843-0 - RS 
(91.0011878-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Nilson Naves. Recte.: Banco 
do Brasil S/A. Recdo.: Wendler, Her
mes e Cia. Ltda. Advs.: Lila Maria 
Lena Souza e outros, e Adonis Ri
cardo Soares e outros. 

Decisão: Retomando o julgamen
to, após o voto vista do Sr. Ministro 
Dias Trindade conhecendo e proven
do o recurso, pediu vista o Sr. Mi
nistro Waldemar Zveiter. Aguarda 
o Sr. Ministro Cláudio Santos (em 
09.12.91 - 3~ TUrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Nilson Naves e 
Eduardo Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro NILSON NAVES. 
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VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Cuida-se de Capitaliza
ção de Juros estabelecidos em em
préstimo para financiamento de ati
vidade comercial. 

O eminente Relator, Ministro 
Nilson Naves, entende que o aresto 
recorrido ao afastar a capitalização 
de juros mensalmente, tratando-se 
de cédula comercial, não violou a 
norma do artigo 5~ do Decreto-Lei n~ 
413/69 que a Lei n~ 6.840/80 man
dou aplicar, porque nela não se tem 
expresso a capitalização. 

Contudo há de ver-se que o arti
go 5~ desse último diploma legal 
tem ampla abrangência, tanto que 
não só refere a aplicação integral do 
que dispõe o Decreto-Lei n~ 413/69 
à cédula e à nota de crédito comer
cial, como, inclusive, aos modelos 
que lhe são anexos. 

Assim, dúvida não tenho sobre 
ser aplicável à espécie os dispositi
vos enfocados. 

Certo, também, que se pode ex
trair, no cotejo do que dispõem o ar
tigo 5~, § 2~ do artigo 11, o inciso VI 
do artigo 14 e o inciso V do artigo 
16 do Decreto-Lei em referência, ser 
possível, tanto no que se refira aos 
Títulos de Crédito Industrial, quan
to nos Títulos de Crédito Comercial, 
a incidência da contagem de juros 
sobre juros, sem contrariar a Súmu
la 121, mas sim harmonizando-se 
tal interpretação ao texto do enun-

ciado na Súmula 596, ambas do 
S.T.F. 

Os autos por sua vez, revelam, 
consoante o acórdão, que do Título 
consta pactuada a capitalização 
mensal de juros. 

Se assim é, peço respeitosa vênia 
ao eminente Relator para acompa
nhar os votos dos Senhores Minis
tros Eduardo Ribeiro e Dias Trinda
de, no sentido de conhecer e dar 
provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 11.843-0 - RS 
(91.0011878-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Nilson Naves. Recte.: Banco 
do Brasil S/A. Advs.: Lila Maria Le
na Souza e outros. Recdo.: Wendler, 
Hermes e Cia. Ltda. Advs.: Adonis 
Ricardo Soares e outros. 

Decisão: Retomando o julgamen
to, após o voto vista do Sr. Ministro 
Waldemar Zveiter, a Thrma, por 
unanimidade, conheceu do recurso 
especial pela alínea c e, por maio
ria, vencido o Sr. Ministro Relator, 
deu-lhe provimento. Lavrará o acór
dão o Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 
(em 13.04.92 - 3!! Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Cláudio Santos, Nil
son Naves, Eduardo Ribeiro e Dias 
Trindade. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro NILSON NAVES. 
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RECURSO ESPECIAL N2 13.098-0 - GO 

(Registro n2 91.0015172-6) 

Relator: O Sr. Ministro Cláudio Santos 

Recorrente: Banco do Brasil S/A 

Recorrido: José Alípio Faleiro 

Advogados: Antônio Lucas Neto e outros, e Adilson Ramos 

EMENTA: Crédito Rural. Cédulas. Anatocismo. Exceção. 

A disposição especial do art. 5~ do Decreto-Lei n~ 167/67 excepcio
na a regra proibitória estabelecida no art. 4~ da chamada "lei de 
usura". 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Seção do Superior 'lli.bunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e por maioria, dar-lhe pro
vimento. Vencidos os Srs. Ministros 
Sálvio de Figueiredo, Nilson Naves 
e Fontes de Alencar, que o despro
viam. Votaram com o Relator os 
Srs. Ministros Barros Monteiro, 
Eduardo Ribeiro, Dias Trindade, 
Athos Carneiro e Waldemar Zveiter. 
Ausente, nesta assentada, o Sr. Mi
nistro Nilson Naves. 

Brasília, 29 de abril de 1992 (da
ta do julgamento). 

Ministro BUENO DE SOUZA, 
Presidente. Ministro CLÁUDIO 
SANTOS, Relator. 

RELATÓRIO 

Reporto-me ao relatório apresen
tado à 'Ierceira Th.rma, acrescentan-

do que, por minha proposta delibe
rou a 'furma submeter a questão à 
Seção. 

Relatei. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO 
SANTOS: A solucionar conflito en
tre produtor rural e o Banco do 
Brasil S.A., em ação declaratória 
ajuizada pelo primeiro, decidiu a I!! 
Th.rma Julgadora da Primeira Câ
mara Cível do Eg. Tribunal de Jus
tiça de Goiás, no julgamento de ape
lação, completado com a apreciação 
de embargos declaratórios manifes
tados por ambas as partes: 

"Ação. Carência. Correção Mo
netária. Incidência. 

1 - Demonstrado o interesse 
de agir não há falar em carência 
da ação. 

2 - Estipulada no contrato, é 
devida a correção monetária (Lei 
n 2 6.423, de 17.06.77). 
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3 - É repelida pelo artigo 42 
do Decreto n2 22.626, de 07.04.33 
(Lei de Usura) a cumulação de 
juros mês a mês. 

Recurso provido". 

Recorre o Banco do Brasil para 
esta Corte Superior, com invocação 
das alíneas a e c da norma consti
tucional regente, por negar-lhe o 
acórdão o direito à capitalização 
mensal de juros e, assim, contrariar 
o art. 52, do Decreto-Lei n2 167, de 
14.02.67, bem como divergir do jul
gado da Suprema Corte no RE n2 
112.312-5-RS, reI. o Min. Oscar Cor
rêa. 

O outro litigante, também incon
formado, baseado no mesmc supor
te constitucional, insurge-se contra 
a incidência da correção monetária. 

Nenhum dos dois recursos foi ad
mitido, porém provi agravo de ins
trumento do Banco do Brasil para 
melhor exame do especial pela 'fur
ma. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO 
SANTOS (Relator): Dispõe o art. 52, 
caput, do D.L. n2 167, de 1967: 

"As importâncias fornecidas 
pelo financiador vencerão juros 
às taxas que o Conselho Monetá
rio Nacional fixar e serão exigí
veis em 30 de junho e 31 de de
zembro ou no vencimento das 
prestações, se assim acordado en-

tre as partes; no sentimento do 
título e na liquidação, ou por ou
tra forma que vier a ser determi
nada por aquele Conselho, poden
do o financiador, nas datas pre
vistas, capitalizar tais encargos 
de conta vinculada à operação". 

Trata-se de disposição especial 
que excepciona a regra proibitória 
prevista no art. 42, do Dec. n 2 
22.626, de 7.4.33, consoante decidiu 
o Colendo Supremo Tribunal Fede
ral no RE 93.342, RTJ 94/1.289, reI. 
Min. Cordeiro Guerra, em acórdão 
assim ementado: 

"Execução por títulos de crédi
to rural, pelo saldo apurado de 
acordo com a conta corrente a ela 
vinculada, não desfigura o seu 
caráter de título civil, líquido e· 
certo exigível, art. 10 e § 12 do 
Decreto-Lei 167, de 14 de feverei
ro de 1967. 

É lícita a capitalização semes
tral dos juros e encargos na con
ta vinculada ao financiamento 
rural, art. 52 do Decreto-lei 
167/67. 

Aos pagamentos feitos por con
ta, aplica-se a regra do art. 993 
do Código Civil. 

Recurso Extraordinário conhe
cido e provido". 

Esse era o entendimento que pre
valecia na jurisprudência do STF e, 
de igual modo, é que vem sendo ma
nifestado pela 3!': 'furma. Em termos 
gerais é vedado o anatocismo salvo 
se lei dispuser em contrário e, no 
caso, segundo demonstra, cogitan-
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do-se de crédito rural, a lei ressal
va claramente a possibilidade de ca
pitalizar juros. 

Diante do exposto, conheço do re
curso por ambas alíneas, para dar
lhe provimento. 

É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Vou pedir vênia ao 
em. Ministro-Relator para manter 
entendimento que já externei na 
Quarta Thrma, especialmente no 
REsp n2 4.724-MS, com a seguinte 
ementa: 

"Execução. Direito privado. Juros. 
Anatocismo. Lei Especial. Semes
tralidade. Capitalização mensal 
vedada. Precedentes. Recurso não 
conhecido". 

I - A capitalização de juros (ju
ros de juros) é vedada pelo nosso 
Direito, mesmo quando expressa
mente convencionada, não tendo 
sido revogada a regra do art. 42 

do Decreto n2 22.626/33 pela Lei 
n2 4.595/64. O anatocismo, repu
diado pelo verbete n2 121 da sú
mula do Supremo Tribunal Fede
ral, não guarda relação com o 
enunciado n 2 596 da mesma sú
mula. 

II - Mesmo nas hipóteses con
templadas em leis especiais, ve
dada é a capitalização mensal". 

Mantendo esse entendimento, no 
sentido de que é vedado em nosso 

direito o anatocismo, ressalvada a 
possibilidade da capitalização em lei 
especial e constando dessa a previ
são semestral, nos termos, s.m.j., da 
orientação que vigorava no Supre
mo Tribunal Federal, na vigência do 
sistema constitucional anterior, co
nheço do recurso e lhe nego provi
mento. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO: Sr. Presidente, coerente com 
a minha posição assumida em julga
mentos havidos na Egrégia Quarta 
fuma, acompanho o voto do eminen
te Ministro-Relator. 

Penso que o art. 52 do Decreto
Lei n2 167, de 1967, permite a capi
talização mensal dos juros, por
quanto nele está prevista a possibi
lidade dessa capitalização quando 
do vencimento das prestações e, no 
caso, as prestações são de venci
mento mês a mês. 

Trata-se, portanto, de capitaliza
ção admitida por lei especial, lei es
ta que excepciona, como mencionou 
o eminente Ministro-Relator, a re
gra geral. 

Num dos precedentes a que alu
di - REsp n2 4.724, do Mato Gros
so do Sul - referente à capitaliza
ção mensal de juros em nota de cré
dito comercial - a controvérsia gi
rou em torno do estatuído no art. 52 
do D.L. n2 413, de 1969, mas a fun
damentação que expendi naquele 
feito se adequa à hipótese presente. 
Disse naquela oportunidade: (lê) 
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"A interpretação, a atribuir-se 
ao supra aludido dispositivo le
gal, não deve ser restritiva nos 
dias de hoje, em que vigora no 
sistema finanéeiro um regime 
permissivo da capitalização men
sal em diversos de seus segmen
tos, tais como: títulos de renda fi
xa, certificados de depósitos ban
cários, cartões de crédito, depósi
tos em caderneta de poupança, 
etc. 

O intérprete não pode perma
necer alheio ao que ordinaria
mente ocorre no mercado de capi
tais. Se a instituição financeira 
exerce a captação de recursos 
dentro do sistema em que a capi
talização dos juros é mensal e, às 
vezes, até diária, não se lhe pode 
exigir que adote sistemática di
versa quando concede emprésti
mo a terceiros, seus clientes, sob 
pena de franca desigualdade, até 
porque, como ressaltado neste vo
to, a lei de regência não obsta a 
capitalização mensal". 

Portanto, Sr. Presidente, coloco
me de acordo com o voto do eminen
te Ministro-Relator, conhecendo do 
recurso por ambas as alíneas e a ele 
dando provimento. 

É o meu voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA-

gueiredo, também conheço do recur
so pela alínea c e lhe nego provi
mento. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DIAS TRIN
DADE: Sr. Presidente, já tive opor
tunidade de votar na 'furma admi
tindo a capitalização. É certo que o 
caso examinado era o mesmo a que 
se referia o Sr. Ministro Eduardo 
Ribeiro. 'fratava-se de aplicação da 
Lei n 2 6.840, que remete ao Decre
to-Lei n 2 413, de 09 de janeiro de 
1969, cujo art. 52 - por sinal é o 
mesmo art. 52 do Decreto-Lei n2 167 
- permite a capitalização dos juros, 
desde que acordada entre as partes 
e em datas diversas daquelas de 30 
de junho e de 31 de dezembro: 
(Ler). 

"Pode haver capitalização no ven
cimento, na liquidação da cédula 
ou também em outras datas con
vencionadas no título". 

O Decreto-Lei n2 167, ora em exa
me, trata de matéria, também no 
art. 52, permitindo a capitalização 
em 30 de junho e 31 de dezembro 
ou no vencimento das prestações, se 
assim acordado entre as partes. 

Não tenho dúvida alguma de que 
a lei permite a capitalização mensal 
dos juros. Por isso, acompanho o Sr. 
Ministro-Relator. 

VOTO 

VES: Sr. Presidente, a exemplo do O SR. MINISTRO ATHOS CAR
voto do Sr. Ministro Sálvio de Fi- NEIRO: Sr. Presidente, mantenho 
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o ponto de vista que, com o Eminen
te Ministro Barros Monteiro, mani
festei na 4!! fuma, quando do julga
mento do Recurso Especial n2 4.724. 

Parece-me também, com toda a 
vênia, que temos de dar à matéria 
uma exegese consentânea com as 
atuais realidades econômicas. É que 
os investidores também recebem a 
capitalização mensal, quer nas ca
dernetas de poupança como nos fun
dos de aplicação. 

De maneira que, tendo as partes 
convencionado no título a capitaliza
ção mensal e, como já foi aludido, po
dendo norma ordinária posterior re
vogar a proibição da vetusta Lei de 
Usura, não tenho dúvidas de acom
panhar o relator, aceitando a capita
lização mensal, quando expressamen
te ajustada. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 13.098-0 - GO 
(91.0015172-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cláudio Santos. Recte.: Ban
co do Brasil S/A. Recdo.: José Alípio 
Faleiro. Advs.: Antônio Lucas Neto 
e outros, e Adilson Ramos. Susten
tou oralmente o Dr. Jurandir Fer
nandes de Sousa, pelo recorrente. 

Decisão: Após os votos dos Srs. 
Ministro-Relator, Barros Monteiro, 
Eduardo Ribeiro, Dias Trindade e 
Athos Carneiro, que dele conheciam, 
dando-lhe provimento e dos Srs. Mi
nistros Sálvio de Figueiredo e Nilson 
Naves, conhecendo e negando-lhe 

provimento, pediu vista o Sr. Minis
tro Waldemar Zveiter (em 11.12.91 
- 2!! Seção). 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro BUENO DE SOUZA. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Trata-se de capitalização 
de juros. Tenho compromisso com a 
tese de sua possibilidade quando 
prevista em lei e pactuada. Assim 
me manifestei quando do julgamen
to do Recurso Especial n2 11.843 na 
Terceira TUrma. 

N a espécie, como acentuado no 
voto do Ministro Relator, cogita-se 
de crédito rural, havendo ressalva 
de capitalização dos juros como pre
visto no artigo 59 do Decreto-Lei n9 

167/67. 

Assim, pedindo vênia aos emi
nentes Ministros que votaram em 
sentido contrário, acompanho o Se
nhor Ministro Relator, par.a conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento. 

VOTO - VOGAL (VENCIDO) 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Acompanho o voto do Se
nhor Ministro Sálvio de Figueiredo. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 13.098-0 - GO 
(91.00115172-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cláudio Santos. Recte.: Banco 
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do Brasil S/A. Advogados: Antônio 
Lucas Neto e outros. Recdo.: José 
Alípio Faleiro. Adv.: Adilson Ra
mos. 

Decisão: Prosseguindo o julga
mento, após o voto vista do Sr. Mi
nistro Waldemar Zveiter, a Seção, 
por unanimidade, conheceu do re
curso por maioria, deu-lhe provi
mento. Vencidos os Srs. Ministros 
Sálvio de Figueiredo, Nilson Naves 

e Fontes de Alencar, que o despro
viam (em 29.04.92 - 2~ Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Barros Monteiro, Eduar
do Ribeiro, Dias Trindade, Athos 
Carneiro e Waldemar Zveiter. 

Ausente, nesta assentada, o Sr. 
Ministro Nilson Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro BUENO DE SOUZA. 

RECURSO ESPECIAL N!! 20.599-6 - PR 

(Registro n!! 92.0007245-3) 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrentes: Morar do Brasil Indústria da Construção Civil Ltda. e ou
tros 

Recorrido: Banco do Estado de Minas Gerais SI A 

Advogados: Drs. Carlos Augusto Pilatti de Oliveira e outros, e Jorge 
Evencio de Carvalho e outros 

EMENTA: Processual civil - Embargos à execução - Título de 
crédito industrial - Capitalização bimestral dos juros - Artigos 
5!!, lI, § 2!!; 14, lI, e 16, V, do Decreto n!! 413169 - Lei n!! 6.840180. 

I - Consolidado na jurisprudência do STJ o entendimento no sen
tido da possibilidade, tanto nos títulos de crédito industrial, quan
to nos títulos de crédito comercial, da incidência da contagem de 
juros sobre juros, sem contrariar o disposto na Súmula 121, mas 
sim harmonizando-se tal interpretação ao texto do enunciado na 
Súmula 596, ambas do STF. 

n - Hipótese em que as partes avençaram a capitalização bimes
tral dos juros, o que a Lei Especial lhes faculta. 

In - Recurso não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Terceira 'furma do Superior 'Iri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, não co
nhecer do recurso especial. Partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Cláudio Santos, Nilson Naves, 
Eduardo Ribeiro e Dias Trindade. 

Brasília, 25 de maio de 1992 (da
ta do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presi
dente. Ministro WALDEMAR ZVEI
TER, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Trata-se de Embargos 
opostos por Morar do Brasil Indús
tria da Construção Civil Ltda. e ou
tros, à Execução que lhes move o 
Banco do Estado de Minas Gerais 
S/A, argüindo, em preliminar, a in
competência do Juízo e, no mérito, 
pugnam pela improcedência dos 
Embargos, ao fundamento de que o 
embargo não pode cobrir mais do 
que 17% ao ano a títulos de juros, a 
teor do disposto no Decreto n 9 

22.626/33 e na Lei n 9 1.521/51. 

Aduzem, ainda, que a cobrança 
de juros sobre juros não é permiti
da por lei. 

A sentença, após repelir a preli
minar argüida, julgou improceden
tes os Embargos, arcando os embar-

gantes com os ônus da sucumbência 
(fls. 60/64). 

Inconformados, apelaram os exe
cutados-embargantes, reeditando os 
fundamentos da inicial (fls. 60/73). 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
74/108), a Sétima Câmara Cível do 
Colendo Tribunal de Alçada do Pa
raná, à unanimidade, negou provi
mento à apelação, entendendo não 
haver capitalização de juros e, ao 
demais, as instituições financeiras 
estão, em suas operações, fora do al
cance da Lei de Usura (fls. 
118/120). 

Irresignados, ainda, interpuseram 
os apelantes Recurso Especial, fun
dado no art. 105, IlI, a e c, da Cons
tituição, alegando negativa de vigên
cia dos artigos 49, a, 1!! parte e seu 
§ 39, da Lei n9 1.521/51; 49, do De
creto n 9 22.626/33; e 115, do Código 
Civil. Sustenta, ainda, divergência 
com a Súmula n 9 121, do STF. 

Oferecidas contra-razões (fls. 
136/141), o nobre Presidente daque
la Corte negou-lhe seguimento (fls. 
143/145). 

Dessa decisão agravou de Instru
mento o recorrente e remetidos os 
autos a este Egrégio Superior Tribu
nal de Justiça, exarei despacho de
terminando a subida do Especial 
para melhor exame (fls. 115 do Ag. 
n 9 16.385-PR, em apenso). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER (Relator): Examino a ir
resignação. 
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Quanto à pretensa violação aos 
artigos 4g letra a, I:! parte e seu § 
3g, da Lei ng 1.521/51 e 115, do Có
digo Civil, nesse ponto, não merece 
acolhida o apelo extremo. Isso por
que, esses dispositivos não foram 
sequer objeto de debate no aresto e 
nem opostos Embargos Declarató
rios para suprir a omissão. Portan
to, no pertinente, impõe incidir o 
enunciado das Súmulas n~ 282 e 
356, do Pretório Excelso. 

No que diz respeito à violação ao 
art. 4g, do Decreto n g 22.626/33, de 
igual, não prospera a insurgência, 
quando diz que não se admite a ca
pitalização de juros nem mesmo pe
las instituições financeiras - exce
to, tão-só, para a hipótese prevista 
na última parte, do citado artigo 4g, 

da Lei de Usura. É que quanto à 
má ou boa exegese que pretende a 
recorrente, tenha dado o Acórdão 
aos termos do dispositivo apontado, 
implicaria em saber como estariam 
computados os juros capitalizados 
no título executivo; como se vê, é 
questão cujo deslinde depende de 
reexame de matéria de fato, bem co
mo, de interpretação da cláusula 
contratual, defeso em sede do Espe
cial, a teor do disposto nas Súmulas 
n'll. 5 e 7, deste Superior Tribunal de 
Justiça. 

Examino, pois, o recurso pelo dis
sídio com a Súmula ng 121, do STF. 

Afirmou o Acórdão que os embar
gantes-recorrentes emitiram nota 
promissória e firmaram o respecti
vo contrato. Deste constando as 
cláusulas e condições que regem o 
negócio feito; e que a cambial foi 
emitida na rigorosa consonância do 

que foi pactuado. Diante disso, não 
há falar em cobrança de juros capi
talizados. 

Disse, ainda, que "de outra par
te, cobrança de juros ilegais não 
houve, visto que os bancos, como 
instituições financeiras estão, em 
suas operações, fora do alcance de 
Lei de Usura." (fls. 120). 

Daí a insurgência sustentando 
que a execução está contaminada 
pelo anatocismo, não visualizada 
pelo Acórdão recorrido, que conflita 
com a orientação preconizada na 
Súmula ng 121, do Supremo Tribu
nal Federal. 

O ponto em que se controverte é 
a possibilidade, ou não, no título de 
crédito industrial de ser pactuada a 
capitalização bimestral dos juros. 

Em verdade, a capitalização é per
mitida por lei especial (art. 16, inci
so V, do Decreto-Lei ng 413/69, c/c o 
art. 5g da Lei ng 6.840, de 1980), que 
rege a matéria em debate. 

A questão gira em torno da inte
ligência do art. 52, do mencionado 
Decreto-Lei que, assim, dispõe: 

"As importâncias fornecidas pe
lo financiador vencerão juros e po
derão sofrer correção monetária 
as taxas e aos índices que o Con
selho Monetário Nacional fixar, 
calculados sobre os saldós devedo
res de conta vinculada à operação, 
e serão exigíveis em 30 de junho, 
31 de dezembro, no vencimento, 
na liquidação da cédula ou, tam
bém, em outras datas convencio
nadas no título ou admitidas pe
lo referido Conselho". 
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Da interpretação do supra trans
crito preceito legal, não se subtrai 
qualquer exigência que restrinj a a 
capitalização dos juros ao período 
de bimestralidade. Ao contrário, a 
lei faculta aos pactuantes o direito 
de convencionarem outras datas pa
ra esse fim. 

Na hipótese, as partes avença
ram a capitalização de dois em dois 
meses, o que, ressalte-se, não é ve
dado pela lei especial. 

Em caso símile, quando do julga
mento do REsp n g 11.843, ao profe
rir voto-vista, assim, me manifestei: 

"Cuida-se de Capitalização de 
Juros estabelecidos em emprésti
mo para financiamento de ativi
dade comercial. 

O eminente Relator Ministro 
Nilson Naves entende que o ares
to recorrido ao afastar a capitali
zação de juros mensalmente, tra
tando-se de cédula comercial, não 
violou a norma do artigo 5g do 
Decreto-Lei n g 413/69 que a Lei 
n g 6.840/80 mandou aplicar, por 
que nela não se tem expresso a 
capitalização. 

Contudo há de ver-se que o ar
tigo 5g desse último diploma legal 
tem ampla abrangência, tanto 
que não só refere a aplicação in
tegral do que dispõe o Decreto-Lei 
n g 413/69 à cédula e à nota de 
crédito comercial, como, inclusi
ve, aos modelos que lhe são ane
xos. 

Assim, dúvida não tenho sobre 
ser aplicável à espécie os disposi
tivos enfocados. 

Certo, também, que se pode 
extrair, no cotejo do que dispõem 
o artigo 5g, § 2g do artigo 11, o in
ciso VI do artigo 14 e o inciso V 
do artigo 16 do Decreto-lei em re
ferência, ser possível, tanto no 
que se refere aos Títulos de Cré
dito Industrial, quanto nos Títu
los de Crédito Comercial, a inci
dência da contagem de juros so
bre juros, sem contrariar a Sú
mula 121, mas sim harmonizan
do-se tal interpretação ao texto 
do enunciado na Súmula 596, 
ambas do S.T.F. 

Dos autos por sua vez, reve
lam, consoante o acórdão, que do 
Título consta pactuada a capita
lização mensal de juros." 

Com base nesses lineamentos, 
não conheço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 20.599-6 - PR 
(92.0007245-3) - Relator: O Sr. Mi
nistro Waldemar Zveiter. Rectes.: 
Morar do Brasil Indústria da Cons
trução Civil Ltda. e outros. Advoga
dos: Carlos Augusto Pilatti de Oli
veira e outros. Recdo.: Banco do Es
tado de Minas Gerais S/A. Advs.: 
Jorge Evencio de Carvalho e outros. 

Decisão: A TInma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso espe
cial (em 25.05.92 - 3~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Cláudio Santos, Nil
son Naves, Eduardo Ribeiro e Dias 
Trindade. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro NILSON NAVES. 
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RECURSO ESPECIAL N2 23.844-8-RS 

(Registro n2 92.156835) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrente: Banco do Brasil S/A 

Recorridos: Cirineu Lorenzoni e outro 

Advogados: Drs. Lincoln de Souza Chaves e outros, e Marcos Fernan
do Stefanello e outro 

EMENTA: Capitalização mensal de juros. Possibilidade, no ca
so de financiamento rural (Decreto-lei n~ 167/67, art. 5~). Preceden
tes do STJ, entre outros o REsp-ll.843. Recurso especial conheci
do e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Terceira Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso especial e lhe dar provimen
to. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Dias Trindade, Waldemar Zveiter e 
Cláudio Santos. 

Brasília, em 12.9.92 (data do jul
gamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presi
dente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: De início, tomo a exposição de 
fl. 77, nos termos seguintes: 

"Cirineu Lorenzoni e Hugo Vil
lani opuseram embargos à execu
ção que lhes move o Banco do 
Brasil S.A., alinhando os seguin
tes argumentos: a) trata-se de dí
vida ilíquida a exeqüenda, j á que 
os demonstrativos carreados não 
correspondem ao contratualmen
te convencionado; b) há incidên
cia de taxa de juros acima do li
mite legal; c) é ilegal a capitaliza
ção mensal de juros; d) afigura-se 
imprópria a via executiva para a 
cobrança de multa contratual; e, 
e) há excesso de execução e liti
gânCia de má-fé, com o que deve 
o exeqüente arcar com as respec
tivas penalidades. 

Impugnou o embargado sus
tentando, em síntese, a liceidade 
das parcelas integrantes do quan
tum em execução. 

Sobreveio sentença de proce
dência parcial. 
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Irresignados, recorreram os 
contraditores, na forma adesiva 
o Banco do Brasil S.A.: 

- os embargantes, noticiando 
cerceamento de defesa, em face 
do indeferimento de prova peri
cial, e reeditando os mesmos ar
gumentos anteriores; 

- o embargado, insurgindo-se 
contra o entendimento de que é 
vedada a capitalização mensal de 
juros, no que sustentou que a Sú
mula 596 é que regula a matéria 
antes disciplinada pela Súmula 
121 do STF." 

2. A Quinta Câmara Cível do 'lli
bunal de Alçada do Estado negou 
provimento a ambos os recursos, 
com acórdão assim ementado: 

"Embargos à execução. 

Cédula Rural Pignoratícia. 

Cerceamento inocorrente. 

Inocorre cerceamento de defe-
. sa, pelo indeferimento de perícia, 
se as indagações dos embargan
tes podem ser solvidas através de 
meras operações aritméticas. 

Limitação dos Juros. 

Não sendo auto-aplicável a nor
ma do § 3~ do art. 192 da CFR, 
não há a pretendida limitação dos 
juros ao patamar ali estabelecido. 

Índices de Correção Monetá
ria. 

N a ausência de indexador dos 
títulos extintos (ORTN, OTN e 

BTN) pode o credor utilizar aque
les que serviram para remunerar 
as cadernetas de poupança. 

Multa contratual. 

Pode ser cobrada a multa con
tratual em processo de execução. 

Juros - Capitalização Mensal. 

Vigorando o entendimento que 
os juros, especialmente em finan
ciamento rural, somente podem 
ser capitalizados semestralmen
te, não poderia o credor exigi-los 
mês a mês. 

Embargos procedentes em par
te. 

Sentença mantida. 

Apelo desprovido." 

3. O Banco interpôs recurso espe
cial, tendo por ofendido o art. 52 do 
Decreto-lei n2 167/67, com referên
cia à Circular n~ 1.130/87 do Banco 
Central do Brasil, e apresentou dis
sídio com a Súmula 596/STF e com 
julgados do Tribunal de Justiça de 
Goiás, admitido por este despacho: 

"Inviável o recurso quanto à 
violação da Circular 1.130/87, do 
Banco Central do Brasil, pois es
ta não constitui lei federal. 

Quanto à alegada infringência 
ao art. 52 do Decreto-lei 167/67 
inocorre a pretendida contrarie
dade, eis que o aresto impugnado 
admitiu a capitalização semestral 
dos juros, vedando tão-somente a 
capitalização mensal. 

Pela letra a, não merece, as
sim, seguimento ao recurso. 
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Divergência jurisprudencial. 

A Súmula n2 596 do Supremo 
Tribunal Federal não derrogou o 
art. 42 do Decreto 22.626/33, no 
que diz respeito às instituições fi
nanceiras disciplinadas pela Lei 
4.595/64, não afastando a aplica
ção da Súmula n2 121, que veda a 
capitalização de juros. 

Portanto, não caracterizado o 
dissídio. 

Por outro lado, as decisões do 
Tribunal de Justiça de Goiás tra
zidas pelo recorrente como para
digma lavram dissídio com o 
acórdão impugnado. 

Com efeito, a Apelação Cível 
de n2 26.325, entendeu que a ca
pitalização mensal de juros é per
mitida, quando expressamente 
autorizada por lei ou ato do Con
selho Monetário Nacional. E a 
Apelação Cível de n2 25.630, con
cluiu que saindo os recursos des
tinados aos financiamentos ru
rais de captação junto aos poupa
dores, que são remunerados com 
juros capitalizados, toma-se legal 
e justa essa capitalização pelo 
credor. 

Isso posto, admito o recurso 
pela alínea c, do permissivo cons
titucional." 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA-

ra declarar válida a capitalização 
mensal dos juros pactuados, refor
mando a Respeitável Decisão recor
rida", fi. 135. Quero crer que o re
curso merece ser conhecido, até por
que o dissídio encontra-se demons:
trado, conforme anotou o despacho 
local. Dele conhecendo, dou-lhe pro
vimento, para estabelecer a capita
lização mensal dos juros. 

Quando do julgamento do REsp 
11.843, por igual do Rio Grande do 
Sul, pronunciei-me de modo contrá
rio à capitalização, mas fiquei ven
cido, e o Sr. Ministro Eduardo Ri
beiro redigiu para o acórdão essa 
ementa: "Juros - Capitalização -
Decreto-lei 413/69 - Anatocismo -
Vedação do Decreto 22.626/33 afas
tada pelo Decreto-lei 413/69. Aplicá
vel a empréstimos destinados ao fi
nanciamento de atividades comer
ciais, por força da Lei 6.840/80" 
(sessão de 13.4.92). Depois, relatan
do o REsp-21.262, esclareci que pas
sava a seguir o pensamento da 'fur
ma, diante, ainda, de recente pro
nunciamento da Seção, no REsp 
13.098, com essa ementa: 

- "Crédito rural. Cédulas. 
Anatocismo. Exceção. 

A disposição especial do art. 52 
do Decreto-lei n2 167/67 excepcio
na a regra proibitória estabeleci
da no art. 42 da chamada 'Lei de 
Usura." (Sr. Ministro Cláudio 
Santos, DJ de 22.6.92). 

VES (Relator): Pede o recorrente o Pelo que disse, conheço e dou 
provimento do recurso especial, "pa- provimento ao recurso especial. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 23.844-8 - RS -
(92.156835) - Relator: O Sr. Minis
tro Nilson Naves. Recte.: Banco do 
Brasil S/A. Advogados: Lincoln de 
Souza Chaves e outros. Recdo.: Ciri
neu Lorenzoni e outro. Advogados: 
Marcos Fernando Stefanello e outro. 

Decisão: A 'Th.rma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial 
e lhe deu provimento (em 01.09.92 
- 3~ 'Th.rma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Dias Trindade, Waldemar Zveiter e 
Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro NILSON NAVES. 

RECURSO ESPECIAL N2 24.241-5 - RS 

(Registro n2 92.0016741-1) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrente: Banco do Brasil S/A 

Recorrido: Luiz Mário de Moraes Marques 

Advogados: Drs. Jurandir Fernandes de Sousa, Maurílio Moreira Sam
paio e outros, e Georges Kodayssi Filho e outro 

EMENTA: Credito rural. Capitalização de juros. 

Possível a capitalização mensal dos juros pactuados, nos termos 
do art. 52, caput, do Dec.-Lei n 2 157, de 14.2.67, que excepciona a 
regra proibitória estabelecida na chamada "Lei de Usura". 

Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta 'Th.rma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do recurso e dar
lhe provimento, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 

dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Athos Carneiro e Sálvio de 
Figueiredo. 

Brasília, 31 de agosto de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, Pre
sidente. Ministro BARROS MONTEI
RO, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO: Julgados improcedentes os 
embargos opostos à execução funda
da em cédula rural pignoratícia e hi
potecária, o Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul deu provimento 
parcial ao apelo do embargante pa
ra afastar a capitalização mensal dos 
juros pactuados. 

Daí o recurso especial manifesta
do pelo Banco do Brasil S/A com ar
rimo nas alíneas a e c do permissi
vo constitucionaL Alegou o recorren
te negativa de vigência do art. 52 do 
Dec.-lei n2 167, de 14.2.67 e dissen
so interpretativo com a Súmula 
596-STF e com dois julgados oriun
dos do Tribunal de Justiça de Goiás. 

Admitido o apelo extremo pela le
tra c, subiram os autos a esta Cor
te. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO (Relator): A Eg. Segunda Se
ção desta Corte, ao apreciar o REsp 
n2 13.098-GO, de que foi relator o 
eminente Ministro Cláudio Santos, 
admitiu, por maioria de votos, a ca
pitalização mês a mês dos juros em 
se cuidando de crédito rural, uma vez 
que a lei ressalva tal possibilidade 
(art. 52, caput, do Dec.-lei n2 167/67. 

Eis a ementa daquele julgado: 

"Crédito rural. Cédulas. Ana
tocismo. Exceção. 

A disposição especial do art. 52 
do Decreto-Lei n2 167/67 excep
ciona a regra proibitória estabe
lecida no art. 42 da chamada 'lei 
de usura' ". 

Observo que tal orientação já se 
pacificou na C. Terceira 'furma des
te Tribunal (Resp's nM 11.901-MG, 
e 20.561-RS, ambos da relataria do 
Ministro Eduardo Ribeiro). 

Considero, outrossim, aperfeiçoa
do quantum satis o dissentimento 
pretoriano em face dos julgados pro
vindos do Tribunal de Justiça de 
Goiás, anexados por cópia aos au
tos. 

Ante o exposto, conheço do recur
so por ambas as alíneas do autori
zativo constitucional e dou-lhe pro
vimento para declarar válida a ca
pitalização mensal dos juros pactua
dos. 

É como voto. 

VOTO 

o SR. MINISTRO ATHOS CAR
NEIRO: De conformidade com os 
precedentes, acompanho o voto do 
Sr. Ministro-Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Esta 'furma já teve 
oportunidade de apreciar a matéria 
mais de uma vez. Recordo-me, in
clusive, que a tese contrária foi ven-
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cedora pelo menos em uma ou duas 
oportunidades. Posteriormente, a 
matéria foi levada à Segunda Seção, 
quando, por maioria de votos, o en
tendimento se fixou no sentido da 
tese ora esposada pelo em. Relator. 

Em face da missão constitucional 
deste Tribunal de fixar orientação 
interpretativa quanto ao direito in
fraconstitucional, buscando, sobre
tudo, a sua uniformidade, fixada a 
orientação pelo órgão competente, 
acompanho os votos já proferidos. 

De acordo com o Sr. Ministro Re
lator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 24.241-5 - RS 
(92.0016741-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Barros Monteiro. Recte.: Ban-

co do Brasil SIA Advogados: Jurandir 
Fernandes de Sousa, Maurílio Morei
ra Sampaio e outros. Recdo.: Luiz Ma
rio de Moraes Marques. Advogados: 
Georges Kodayssi e outro. Sustentou 
oralmente, o Dr. Jurandir Fernandes 
de Sousa, pelo Recorrente. 

Decisão: A 'numa, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 31.08.92 -
4~ Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Athos Carneiro e Sálvio 
de Figueiredo. 

Ausentes, por motivo justificado, 
os Srs. Ministros Bueno de Souza e 
Fontes de Alencar. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ATHOS CARNEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 26.031-4 - GO 

Relator: O Sr. Ministro Athos Carneiro 

Recorrente: Banco do Brasil SI A 

Recorridos: Carmo Alves Barbosa e sua mulher 

Advogados: Drs. Jurandir Fernandes de Sousa e outros, e Rivadavia Xa
vier Nunes e outros 

EMENTA: Cédulas de crédito rural. Capitalização mensal de ju
ros. Alegação de anatocismo, rejeitada. 

A regra do art. 52 do Dec.-lei n 2 167/67, combinada com o art. 14 
da Lei 4.829/65, abre exceção ao art. 42 da chamada 'Lei da Usura'. 
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Possibilidade de capitalização mensal de juros, enquanto não re
gulamentada a norma do art. 192, § 3e, da Constituição Federal. 

Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Superior 
Tribunal de Justiça, por unanimi
dade, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes que 
integram o presente julgado. Parti
ciparam do julgamento, além do sig
natário, os Srs. Ministros Fontes de 
Alencar, Sálvio de Figueiredo, Bar
ros Monteiro e Bueno de Souza. 

Brasília, 13 de outubro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ATHOS CAR
NEIRO: Cuida-se de ação buscando 
a declaração de nulidade de cláusu
la contratual, cumulada com revisão 
de contrato e repetição de indébito, 
proposta por Carmo Alves Barbosa 
e outro contra o Banco do Brasil 
S/A, julgada improcedente no juízo 
monocrático. A 3~ Câmara Cível do 
TJGO, à unanimidade, deu parcial 
provimento ao apelo, sob a seguin
te ementa, verbis: 

"Cédula Rural. Correção Mone
tária. Taxa de juros. Capitaliza
ção. A estipulação de correção 
monetária nos contratos de em
préstimos rurais é legítima e, se 
pactuada, é devida, em atenção 
ao princípio pacta sunt servan
da. Não é ilícita a cobrança de 
juros da taxa de 12% a.a., porque 
o preceito do art. 192, § 32, da 
Constituição Federal, depende de 
regulamentação. Nos contratos 
regidos pelo Dec.-Lei 167/67, é 
permitida a capitalização de juros 
em 30 de junho e 31 de dezem
bro. A capitalização mensal é ve
dada por lei. 

Apelo provido em parte". (fls. 
126) 

Inconformada, a entidade bancá
ria interpôs recurso especial pelas 
alíneas a e c do permissor constitu
cional, sob a alegação de negativa 
de vigência ao art. 52, do Dec.-Iei 
167/67 e art. 14 da Lei 4.829; Circu
lar n 2 1.130/87 do Banco Central 
combinada com os itens I e II, da 
Resolução n 2 1.236/86 do Banco 
Central, além de dissídio jurispru
dencial. Sustenta, em resumo, que 
"a cobrança mensal de juros nos fi
nanciamentos rurais, sopesada a 
origem dos recursos, não tipifica in
fração à Lei de Usura (Decreto n 2 

22.626/33), porque autorizada por 
lei e/ou normas emanadas do Con-
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selho Monetário Nacional e Banco 
Central do Brasil, afastada, via de 
conseqüência, a Súmula 121 do Su
premo Tribunal Federal". (fls. 138) 

O eminente Presidente do Tribu
nal de origem admitiu o recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ATHOS CAR
NEIRO (Relator): A espécie cuida 
da questão sobremodo controverti
da na jurisprudência, a da possibi
lidade de capitalização mensal de 
juros nos créditos rurais, em aplica
ção do artigo 52 do Dec.-Iei 167/67. 

Esta Corte, por sua 2~ Seção, 
adotou a tese favorável à admissibi
lidade de tal capitalização. Real
mente, apreciando o REsp n2 
13.098-GO, remetido pela ego 3~ 'fur
ma nos termos do artigo 14, lI, do 
RISTJ, foi dado provimento ao ape
lo extremo manifestado pelo Banco 
do Brasil contra v. aresto do TJGO 
que entendera repelida pelo artigo 
42 do Decreto n2 22.626/33 - Lei da 
Usura, a acumulação de juros mês 
a mês. 

Consoante o voto do relator, em. 
Min. Cláudio Santos, "é vedado o 
anatocismo salvo se lei dispuser em 
contrário e, no caso, segundo de
monstra, cogitando-se de crédito 

rural, a lei ressalva claramente a 
possibilidade de capitalizar juros". 

No mesmo sentido temos julgado, 
nesta 4~ Turma, como recentemen
te nos REsps n2 26.470 e n2 26.927, 
relator o em. Min. Barros Monteiro. 

Pelo exposto, conhecendo do re
curso pela dissonância jurispruden
cial, e igualmente pela contrarieda
de ao art. 52 do Dec.-Iei 167/67, tal 
como vem sendo aplicado por este 
'fribunal, combinado com o artigo 14 
da Lei 4.829/65, ao mesmo dou pro
vimento, a fim de restabelecer a 
sentença do MM. Juiz de Direito 
Dr. Eudélcio Machado Fagundes, da 
comarca de Uruana-GO. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 26.031-4 - GO - Rela
tor: O Sr. Ministro Athos Carneiro. 
Recte.: Banco do Brasil S/A. Advo
gados: Jurandir Fernandes de Sou
sa e outros. Recdos.: Carmo Alves 
Barbosa e cônjuge. Advogados: Ri
vadavia Xavier Nunes e outros. 

Decisão: A Turma por unanimida
de, conheceu do recurso e deu-lhe pro
vimento (em 13.10.92 - 4~ Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Fontes de Alencar, Sálvio 
de Figueiredo, Barros Monteiro e 
Bueno de Souza. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ATHOS CARNEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 26.646-8 - RS 

(Registro n2 92.216676) 

Relator: O Sr. Ministro Dias Trindade 

Recorrente: Vilson Carlos Fenner 

Recorrido: Banco do Brasil SI A 

Interessado: Serino Aldino Fenner 

Advogados: João Alcir Rodrigues de Vargas e outro, e Leopoldo Miguel 
B. de Sat'Anna e outros 

EMENTA: Civil. Dívida rural. Capitalização de juros. 

A legislação de crédito rural admite a capitalização de juros, se
gundo contratada (art. 52 Dec.-Iei 167/67). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da 'Ierceira Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, conhecer 
em parte, do recurso especial pela 
alínea c, mas lhe negar provimen
to. Votaram com o relator os Srs. 
Ministros Waldemar Zveiter, Cláu
dio Santos, Nilson Naves e Eduar
do Ribeiro. 

Brasília, 22 de setembro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presi
dente. Ministro DIAS TRINDADE, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DIAS TRIN
DADE: Com fundamento no art. 

105, 111, a e c da Constituição Fede
ral, recorre Vilson Carlos Fenner de 
acórdão proferido pela Quinta Câ
mara Cível do Tribunal de Alçada 
do Rio Grande do Sul, que deu pro
vimento à apelação interposta pelo 
Banco do Brasil SIA em embargos à 
execução. 

Alega o recorrente ter o acórdão 
ofendido o art. 52 do Decreto-lei 
167/67, art. 42 do Decreto 22.626/33, 
art. 14 da Lei 4.829165. Alega ainda 
dissídio jurisprudencial. 

Recebido e processado o recurso 
vieram os autos a este tribunal. 

É como relato. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DIAS TRIN
DADE (Relator): Neste Superior Tri
bunal de Justiça é firme a orienta
ção no sentido da possibilidade de 
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capitalização de juros, desde que 
contratada, em casos de dívidas re
guladas pelo Decreto-lei 167, de 14 
de fevereiro de 1967, tanto quanto 
naquelas sob o Decreto-lei 413 de 09 
de janeiro de 1969, estando a maté
ria em vias de ser sumulada, daí 
por que não contrariou o acórdão as 
disposições legais mencionadas no 
recurso especial, algumas das quais 
sequer foram nele cogitadas. 

Há o dissídio jurisprudencial, pos
to que, em situação similar, o Tribu
nal de Justiça de Goiás decidiu pe
la impossibilidade dessa capitaliza
ção, ainda que pactuada, razão pela 
qual é de ser conhecido o recurso, 
nessa parte. 

'18nho, no entanto, que deva pre
valecer o acórdão recorrido, que de
cidiu da mesma forma do entendi
mento desta Turma, em inúmeros 
julgados sobre o tema. 

Isto posto, voto no sentido de co
nhecer, em parte, do recurso e lhe 
negar provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 26.646-8 - RS 
(92.216676) - Relator: O Sr. Minis
tro Dias Trindade. Recte.: Vilson 
Carlos Fenner. Advogados: João Al
cir Rodrigues de Vargas e outro. 
Recdo.: Banco do Brasil SIA. Advo
gados: Leopoldo Miguel B. de Sant' 
Anna e outros. Interes.: Serino Al
dino Fenner. 

Decisão: A Thrma por unanimida
de, conheceu, em parte do recurso 
especial, pela alínea c, mas lhe ne
gou provimento (em 22.09.92 - 3!!: 
Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Nilson Naves e 
Eduardo Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro NILSON NAVES. 

RECURSO ESPECIAL N2 27.468-4 - RS 

(Registro n 2 92.237860) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrente: Banco do Brasil SI A 

Recorrido: Marco Antônio Engenharia Ltda. 

Advogados: Drs. Lincoln de Souza Chaves e outros, e José Horácio Go
mes Palmeiro e outros 

EMENTA: Capitalização mensal de juros. Possibilidade, no caso 
de financiamento de atividade comercial (Decreto-Lei n~ 413/69, apli
cável por força da Lei n~ 6.840/80). Precedentes do STJ, dentre ou
tros os REsp's 1L843 e 2L262. Recurso especial conhecido e provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
3~ 'furma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos 
e das notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, conhecer do re
curso especial e lhe dar provimen
to. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro. 
Dias Trindade, Waldemar Zveiter e 
Cláudio Santos. 

Brasília, em 10.11.92 (data do jul
gamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro NILSON NA
VES, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: É deste teor o acórdão recor
rido, do Tribunal de Alçada do Rio 
Grande do Sul: 

"Dois são os pontos atacados 
nos embargos e desacolhidos pe
la sentença impugnada. 

O primeiro diz com a taxa de 
juros, que não poderia ser supe
rior a 12% nos expressos termos 
do art. 192 da Constituição Fede
ral. 

Rejeita-se o fundamento, como 
o fez a sentença porque o negócio 
celebrado pelas partes é anterior 
à vigência da Constituição. 

A par disso, vem a Câmara se 
orientando em que a referida 

norma constitucional não é auto
aplicável. 

Já quanto ao segundo ponto 
enfocado nos embargos, não foi 
acertada a sentença. 

É que esta Corte, de forma rei
terada, vem entendendo que os 
juros não podem ser capitalizados 
mensalmente, mas somente se
mestralmente. 

A capitalização, mês a mês, é 
ilícita porque afronta o disposto 
no art. 4~, do Decreto n. 22.226/33 
e o art. 5~ do Decreto-lei n. 167/67. 
(Julgados 611386; 63/236 e 64/341) 
(Súmula 121 do STF). 

Assim, dá-se provimento ape
nas em parte ao apelo para refor
mar a sentença quanto à capita
lização dos juros, declarando que 
somente poderão ser capitaliza
dos semestralmente. 

Em face da sucumbência par
cial ser mínima, satisfará o ape
lante as despesas do processo, 
bem como os honorários fixados 
pela sentença." 

O Banco do Brasil S.A. interpôs 
recurso especial, alegando, em resu
mo: 

" ... todavia, acolheu o apelo pa
ra reformar a sentença que defe
riu a capitalização mensal dos ju
ros, porque expressamente pre
vista no texto da Cédula de Cré
dito Comercial que instrumenta
liza a execução. 
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2. Em assim decidindo, a Co
lenda 2!! Câmara Cível do TARGS 
contraria o disposto no artigo 5~, 
inciso XXXVI da Carta Magna, 
em face do que, concomitante
mente foi interposto Recurso Ex
traordinário, e o violou o dispos
to na Lei 6.840, de 03.11.1980 e 
artigo 11, § 2~, do Decreto-Lei n~ 
413, de 9.01.1969; Decreto n~ 
22.626/1933, art. 4~, Lei 4.595/64 
e as Súmulas 400 e 596 do STF, 
tudo a exigir a interposição do 
presente Recurso Especial." 

o recurso não foi admitido. Pro
vi o agravo de instrumento, orde
nando a subida dos autos prin
cipais. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Relator): Trata-se de embar
gos à execução com base em cédula 
de crédito comercial. Em caso aná
logo, mas onde admitiu-se a capita
lização, votei dessa forma: 

"Determinei a subida dos au
tos principais, com os olhos volta
dos para o tema da capitalização 
de juros (juros de juros ou juros 
sobre juros). Trata-se aqui de no
ta de crédito comercial, regida 
pelo Decreto-Lei n~ 413, de 9.1.69, 
por força da Lei n~ 6.840, de 
3.11.80. 'lenho pensamento, inclu
sive nesses casos, contrário à ca
pitalização. Fiquei, no entanto 

vencido nesta 3!! Thrma, tendo o 
Sr. Ministro Eduardo Ribeiro, na 
condição de primeiro voto vence
dor redigido para o acórdão essa 
ementa: 'Juros - Capitalização 
- Decreto-lei 413/69. Anatocismo 
- Vedação do Decreto 22.626/33 
afastada pelo Decreto-lei 413/69, 
aplicável a empréstimos destina
dos ao financiamento de ativida
des comerciais, por força da Lei 
6.840/80' (REsp-11.843/RS, sessão 
de 13.4.92). Passei, daí em dian
te, a seguir o entendimento da 
Thrma, até porque a Seção já se 
pronunciou no mesmo sentido, re
centemente. 

Doutra parte, o acórdão deixou 
esclarecido que o caso não envol
ve cumulação de correção monetá
ria com comissão de permanência, 
vedada pela nossa Súmula 30. No 
mais, o inconformismo da recor
rente é de todo improcedente. 

Não conheço do recurso espe
cial." (REsp-21.262, de Goiás, jul
gado na sessão do dia 23.6.92). 

No REsp-11.843, DJ de 25.5.92, 
prevaleceu, como disse, o voto do Sr. 
Ministro Eduardo Ribeiro, assim: 

"Questiona-se a respeito da ca
pitalização de juros, em emprés
timo destinado ao financiamento 
de atividade comercial. O acór
dão, confirmando a sentença nes
sa parte, teve como inadmissível 
que aquela se fizesse mensalmen
te. 
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Não se discute que continua 
em vigor o artigo 4~ do Decreto 
22.626/33, aplicável mesmo às 
operações realizadas por institui
ções financeiras. Nesse sentido 
era a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal e encontra-se 
firmada a este Tribunal. 

Ocorre, entretanto, que algu
mas exceções abriu a legislação, 
ensejando fossem cobrados juros 
sobre juros. Uma delas pelo De
creto-lei 413/69, cujas regras in
cidem na espécie, por força da 
Lei 6.840/80. Claro está que ten
do a norma da 'Lei de Usura' na
tureza infraconstitucional, pode
ria ser afastada sua incidência, 
em certos casos, por outra de 
igual hierarquia. 

O artigo 5~ daquele Decreto-lei 
estabeleceu que os juros seriam 
'exigíveis em 30 de junho, 31 de 
dezembro, no vencimento, na li
quidação da cédula ou, também, 
em outras datas convencionadas 
no título ou admitidas pelo refe
rido Conselho'. Não havia ilicitu
de, pois, em pretender que os ju
ros fossem pagos a cada mês. O 
artigo 11, § 2~ do mesmo diploma 
explicita que, havendo inadim
plência, será facultado ao finan
ciador a capitalização dos juros. 
Far-se-á essa, obviamente, nas 
datas em que aqueles seriam de
vidos. Por fim, estabelece o arti
go 14, a propósito dos requisitos 
da cédula, que conterá, entre ou
tros, 'taxa de juros a pagar e co
missão de fiscalização, se houver, 

a épocas em que serão exigíveis, 
podendo ser capitalizadas'. 

Em face das disposições cita
das, entendo não aplicável a ve
dação do Decreto 22.626/33. 

Conheço do recurso e dou-lhe 
provimento." 

Em atenção aos precedentes, que 
passei a acompanhar, ementei, por 
exemplo, o REsp-23.844, também do 
Rio Grande do Sul, dessa forma: 
"Capitalização mensal de juros. Pos
sibilidade, no caso de financiamen
to rural (Decreto-Lei n~ 167/67, art. 
52). Precedentes do STJ, entre ou
tros o REsp 11.843. Recurso especial 
conhecido e provido". 

Conheço do recurso especial e lhe 
dou provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 27.468-4 - RS 
(92.237860) - Relator: O Sr. Minis
tro Nilson Naves. Recte.: Banco do 
Brasil S/A. Advogados: Lincoln de 
Souza Chaves e outros. Recdo.: 
Marco Antônio Engenharia Ltda. 
Advogados: José Horácio Gomes 
Palmeiro e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial 
e lhe deu provimento (em 10.11.92 
- 3~ Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro 
Dias Trindade, Waldemar Zveiter ~ 
Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 31.025-1 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 

Recorrente: Banco do Brasil SI A 

Advogados: Drs. Jurandir Fernandes de Sousa e outros 

Recorrida: Confecções Lowasa Ltda. 

Advogados: Drs. Paulo Roberto Gomes Leitão e outros 

EMENTA: Cédula de crédito industrial. Capitalização mensal de 
juros. Admissibilidade. Decreto-Lei 413169. Precedentes. Recurso 
provido. 

- Lícito se mostra pactuar, em cédula de crédito industrial, ca
pitalização mensal de juros, conforme autoriza o Decreto-Lei n~ 
413/69. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento. Vota
ram com o relator os Ministros Bar
ros Monteiro, Athos Carneiro e Fon
tes de Alencar. Ausente, por motivo 
justificado, o Ministro Bueno de 
Souza. 

Brasília, 17 de fevereiro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, 
Presidente. Ministro SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEXEIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Julgados parcial-

mente procedentes os embargos do 
devedor opostos à execução ajuiza
da por Banco do Brasil SIA, apela
ram as partes. 

O ego Tribunal de Alçada do Rio 
Grande do Sul, ao dar parcial pro
vimento ao apelo do embargado e 
negar ao da embargante, concluiu 
pela possibilidade da utilização da 
TR (Taxa Referencial) como índice 
de atualização, ilegalidade da capi
talização mensal de juros, inaplica
bilidade da teoria da imprevisão, 
inexistência de cerceamento de de
fesa e, ainda, não ser auto-aplicável 
a norma constitucional que limita 
os juros a 12% a.a. 

Inconformada, a embargante in
terpôs recursos extraordinário e es
pecial, que foram inadmitidos na 
origem. 

Ainda irresignada, interpôs a re
corrente, em petição única, agravo 
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de instrumento, que foi considera
do deserto por falta de preparo. 

O banco-embargado também se 
valeu do recurso especial, alegando 
contrariedade à Lei 4.595/64, art. 5~ 
do Decreto-Lei 413/63, art. 1.262 do 
Código Civil, bem como divergência 
jurisprudencial. Argumentou, em 
síntese, pela possibilidade da capi
talização mensal dos juros. 

Sem as contra-razões, foi o recur
so admitido na origem apenas pela 
alínea c. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Relator): O cerne da 
impugnação recursal, na espécie, 
cinge-se ao ponto concernente à pos
sibilidade ou não da capitalização 
mensal de juros. 

O v. acórdão recorrido, ao contrá
rio do recorrente, entende que a 
mesma é vedada. 

O tema já foi apreciado pelas 'Ier
ceira e Quarta 'furmas deste Tribu
nal, que firmaram entendimento no 
sentido de admitir-se a Capitaliza
ção mensal de juros nos casos auto
rizados em lei. 

Insta assinalar que, in casu, se 
trata de dívida representada por cé
dula de crédito industrial, cuja dis
ciplina é ditada pelo Decreto-Lei n~ 
413/69. 

Esta Quarta 'furma, quando do 
julgamento do REsp n~ 23.581-2-PR, 

de que fui relator, entendeu admis
sível a capitalização mensal de ju
ros em se tratando de nota de crédi
to comercial, exatamente por consi
derar aplicável a esta, por força da 
Lei n~ 6.840/80, o referido Decreto
Lei n~ 413/69. 

Naquela oportunidade, ao votar, 
consignei: 

"Esta Quarta 'furma, no REsp 
29.600-0-RS, julgado na sessão do 
dia 1~ pp., relatado pelo Sr. Mi
nistro Barros Monteiro, em ca
so idêntico, inclusive quanto à 
parte recorrente, decidiu, por 
unanimidade, pela admissibilida
de da capitalização mensal de ju
ros em nota de crédito comercial. 

Do voto condutor daquele acór
dão colhe-se: 

"O art. 5~ da Lei n~ 6.840, 
de 3.11.80 manda aplicar à 
"nota de crédito comercial" as 
normas do Dec.-Lei n~ 413, de 
9.1.69. Este diploma legal, por 
sua vez, pela interpretação 
conjugada de seus arts. 5~, 11, 
parágrafo 2~, 14, inciso VI e 16, 
inciso V, admite a capitaliza
ção mês a mês dos juros. Foi, 
aliás, o que assentou a Eg. 
'Ierceira 'furma deste Tribunal 
ao apreciar o REsp n~ 11.843-
RS, relator designado o ilustre 
Ministro Eduardo Ribeiro. 

N o aludido precedente, o 
eminente Ministro Dias Trin
dade, em voto-vista, teve opor
tunidade de salientar: 

"É certo que o art. 5~ do De
creto-Lei 413 não se refere ex-
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pressamente à capitalização de 
juros e à incidência de juros 
sobre juros, mas, por compre
ensão, ao admitir a exigibilida
de de juros a correção monetá
ria em 30 de junho e em 31 de 
dezembro, ou no vencimento 
do título, ou na sua liquidação, 
ou, ainda, segundo pactuado 
ou admitidas pelo Conselho 
Monetário Nacional, induz, 
sem dúvida, à possibilidade de 
capitalização e, conseqüência 
desta, é a incidência de juros 
sobre o todo capitalizado, a 
partir dessas datas". 

É o quanto basta para con
siderar-se afrontado na espécie 
o citado preceito legal (art. 5~ 
do Dec.-Lei n~ 413/69), tanto 
mais que o banco recorrente a 
ele aliou o disposto no art. 11, 
§ 2~, do mesmo Dec.-Lei, ape
nas não tendo referido este úl
timo inciso legal como contra
riado em seu apelo excepcio
nal". 

Destarte sendo possível a capita
lização de juros em nota de crédito 
comercial, porquanto aplicável a es
ta o Decreto-Lei 413/69, via de con
seqüência, admissível se mostra re
ferida capitalização em se tratando 
de cédula de crédito industrial, con
soante, inclusive, entendimento já 
firmado pela Terceira Turma desta 
Corte em precedente específico 
(REsp n~ 20.599-6-PR, relator o Sr. 
Ministro Waldemar Zveiter, DJ de 
03.08.92). Em idêntica diretriz e 
também daquela ego Turma os 
REsps 26.790-RS (DJU de 9.11.92), 

e 28.751-4-RS (DJ de 17.12.92), de 
cujas ementas consta: 

"I - Consolidado na jurisprudên
cia do STJ o entendimento no 
sentido da possibilidade tanto 
nos títulos de crédito industrial, 
quanto nos títulos de crédito co
mercial, da incidência da conta
gem de juros sobre juros, sem 
contrariar o disposto na súmula 
121, mas sim harmonizando-se 
tal interpretação ao texto do 
enunciado na súmula 596, ambas 
do STF". . 

Em face do exposto, conheço do 
recurso e ao mesmo dou provimen
to para declarar válida a capitaliza
ção mensal dos juros. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 31.025-1 - RS - Rela
tor: O Sr. Ministro Sálvio de Figuei
redo. Recte.: Banco do Brasil S/A. 
Advogados: Jurandir Fernandes de 
Sousa e outros. Recda.: Confecções 
Lowasa Ltda. Advogados: Paulo Ro
berto Gomes Leitão e outros. 

Decisão: A 'furma por unanimida
de, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento (em 17.02.93 - 4~ Tur
ma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Barros Monteiro, Athos 
Carneiro e Fontes de Alencar. 

Ausente, por motivo justificado, 
o Sr. Ministro Bueno de Souza. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ATHOS CARNEIRO. 
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SÚMULAN2 94 

A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSO
CIAL. 

Referência: 

- Constituição Federal, art. 155, I, b. 

- Decreto-lei n2 406, de 31.12.68. 

- Decreto-lei n 2 1.940, de 25.05.82, art. 12, § 12• 

REsp 8.379-0-RJ (2!! T 26.08.92 - DJ 28.09.92) 

REsp 14.467-0-MG (I!! T 27.11.91 - DJ 03.02.92) 

REsp 16.521-0-DF (I!! T 26.02.92 - DJ 06.04.92) 

REsp 27.072-1-RJ (I!! T 30.09.92 - DJ 16.11.92) 

REsp 31.103-6-RJ (F T 29.03.93 - DJ 26.04.93) 

Primeira Seção, em 22.02.94. 

DJ 28.02.94, p. 2.961 





RECURSO ESPECIAL N!! 8.379-0 - RJ 

(Registro n!! 91.0002800-2) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Recorrente: União Federal 

Recorrida: Cimentex S/A Materiais de Construção 

Advogados: Drs. Paulo Roberto Isaías e outros 

EMENTA: Tributário. ICM. Inclusão na base de cálculo do FIN
SOCIAL. 

I - Inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL a parcela rela
tiva ao ICM. 

II - Precedentes. 

IH - Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 

que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Thrma do Su

perior Tribunal de Justiça, por una

nimidade, dar provimento ao recur

so, na forma do relatório e notas ta

quigráficas constantes dos autos, 

que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Participaram 
do julgamento os Srs. Ministros Hé
lio Mosimann, Peçanha Martins, 
Américo Luz e Pádua Ribeiro. 

Brasília, 26 de agosto de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro JO
SÉ DE JESUS FILHO, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: A União Federal, com 
apoio no art. 105, IIl, letra c da 
Constituição Federal, interpôs Re
curso Especial ao v. acórdão, profe
rido pela 1~ Turma do TRF da 2~ 
Região, que restou assim ementado: 

"Tributário. ICM. Base de cál
culo do Finsocial. 

Embora cobrado pelo comer
ciante ou industrial, no ato da 
venda, o ICM constante do fatu
ramento não integra a sua recei
ta e sim a do Estado onde se rea
liza a operação. E como tal, não 
integra a base de cálculo do FIN
SOCIAL, que incide sobre a re
ceita bruta do contribuinte. 

Remessa de ofício não provida. 
Sentença confirmada." 

Alega a Recorrente que a decisão 
atacada divergiu da jurisprudência 
do extinto T.F.R., consubstanciada 
na Súmula n 2 258. 

O Recurso foi contra-arrazoado 
(fls. 99/101), admitido (fls. 104) e en
caminhado a esta Corte, onde a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública opinou por seu provimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Relator): A questão 
posta nos autos - inclusão da par-

cela relativa ao ICM na base de cál
culo do FINSOCIAL - já foi pacifi
camente debatida e solucionada, 
tanto pelo extinto TFR, quanto por 
este STJ, como atestam as seguin
tes ementas: 

1. "ICM - Inclusão na base de 
cálculo da contribuição para o 
FINSOCIAL. 

1 - O ICM inclui-se na base 
de cálculo da contribuição para o 
Finsocial. 

2 - Sentença reformada." 

REO n2 114.139/SP - Relator 
Min. Pádua Ribeiro, DJ. 03.10.88 
-TFR. 

2. "Tributário - FINSOCIAL -
Base de cálculo. 

Integrando o ICM a receita 
bruta das empresas, não há como 
excluí-lo para o efeito de cálculo 
do FINSOCIAL. 

Sentença reformada para cas
sar a segurança." 

REO n2 117.923/SP - Relator 
Min. Armando Rolemberg. DJ. 
03.04.89 - TFR. 

3. "Tributário. FINSOCIAL. ICM. 
Inclusão do ICM na base de cálcu
lo do FINSOCIAL. DL 1.940182, 
art. 01, p. 01. 

1 - Inclui-se na base de cálcu
lo do Finsocial a parcela relativa 
ao ICM. Aplicação, por analogia, 
da Súmula 258-TFR. 

2 - Recurso improvido." 

AC n 2 121.614/RJ - Relator 
Min. Carlos Vel1oso, DJ. 21.11.88 
-TFR. 
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4. Tributário - Base de cálculo
PIS - FINSOCIAL - ICM. 

Inclui-se na base de cálculo do 
PIS e do FINSOCIAL a parcela 
relativa ao ICM". 

REsp n!! 14.467/MG - Rela
tor Min. Gomes de Barros DJ. 
03.02.92 - STJ. 

Pelo exposto, dou provimento ao 
recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 8.379-0 - RJ 
(91.0002800-2) - Relator: O Sr. Mi-

nistro José de Jesus. Recte.: União 
Federal. Recdo.: Cimentex S/A Ma
teriais de Construção. Advs.: Paulo 
Roberto Isaías e outros. 

Decisão: A 'furma por unanimida
de, deu provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Re
lator (em 26.08.92 - 2~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins, Américo Luz e Pá
dua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N!! 14.467-0 - MG 

(Registro n!! 91.0018353-9) 

Relator: O Sr. Ministro Gomes de Barros 
Recorrente: Fazenda São Sebastião S/A 
Recorridas: Caixa Econômica Federal - CEF e União Federal 
Advogados: Domingos Novelli Vaz e outros, e Delvan Barcelos Júnior 

e outros 

EMENTA: Tributário - Base de cálculo - PIS - FINSOCIAL -
ICM. 

Inclui-se na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL a parcela 
relativa ao ICM". 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a F 'llirma do Superior 
'fribunal de Justiça, por unanimida
de, negar provimento ao recurso na 
forma do relatório e notas taquigrá-

ficas constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Brasília, 27 de novembro de 1991 
(data do julgamento). 

Ministro PEDRO ACIOLI, Presi
dente. Ministro GOMES DE BAR
ROS, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GOMES DE 
BARROS: Fazenda São Sebastião 
S.A. ajuizou declaratória, cumulada 
com repetição de indébito, contra a 
União Federal e a Caixa Econômi
ca Federal objetivando excluir da 
base de cálculo do PIS e do FINS 0-
CIAL a parcela relativa ao ICM. 
Sustenta que tal parcela não cons
titui faturamento porque o imposto 
é transferido ao consumidor e reco
lhido ao Estado. 

A ação foi julgada improcedente 
em primeiro grau, condenando-se a 
autora em custas e honorários. De
terminou-se, ainda, a exclusão da 
CEF da lide, por ilegitimidade pas
siva ad causam. 

Em apelação a Autora sustentou 
a legitimidade da CEF. No mérito, 
disse reiterar os argumentos da ini
cial. O TRF da 1! Região, por sua 
Terceira Turma, à unanimidade, 
desproveu a apelação em acórdão 
assim resumido: 

"Tributário. PIS. FINSOCIAL. 
ICM. Ação de repetição de indébi
to. 

I - Decidiu a egrégia 2! Seção, 
ao julgar o EAC n~ 89.01.20803-2-MG, 
ReI. Juíza Eliana Calmon, por maio
ria, manter a Súmula 258ITFR 
(Ementa: '1 - A conclusão do 
ICM, na base do cálculo do PIS, 
é hoje sumulada pelo extinto 
TFR (Súmula 258). 2 - Sendo o 
ICM um imposto que, pela siste
mática, é cobrado por dentro, sem 
destaque na nota fiscal, inclusi
ve, assim, no faturamento bruto 

da empresa. 3 - Embargos 
infringentes acolhidos'). II - Em 
relação à contribuição para o 
FINSOCIAL, segundo este enten
dimento, o mesmo ocorre. III -
Ressalva do ponto de vista do re
lator. IV - Apelação denegada". 
fls. 289. 

Foi interposto REsp, com base no 
art. 105, III, c, da CF, admitido por 
despacho do Presidente do TRF, 1! 
Região, subindo os autos a este STJ. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GOMES DE 
BARROS (Relator): A tese da inclu
são da parcela relativa ao ICM na 
base de cálculo do PIS, sumulada 
que foi no TFR (Súmula 258), foi es
tendida, por analogia, à hipótese do 
FINSOCIAL. Assim se decidiu, a 
exemplo, na AC 121.614, ReI. Minis
tro Carlos Velloso, DJ de 21.11.88; 
REO 117.923, ReI. Ministro Arman
do Rollemberg, DJ de 10.08.88 e no 
REsp 6.924, ReI. Ministro Pedro 
Acioli, DJ de 23.09.91. 

Pacificada a Jurisprudência, tam
bém pelo Tribunal, entendo nada 
haver a aditar, em razão do que ne
go provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 14.467-0 - MG 
(91.0018353-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Gomes de Barros. Recte.: Fa
zenda São Sebastião. Recdas.: 
União Federal e Caixa Econômica 
Federal- CEF. Advs.: Domingos 
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Novelli Vaz e outros, e Delvan Bar
celos Júnior e outros. 

Decisão: A numa, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 27.11.91 - I! Th.rma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pedro Acioli, Garcia 
Vieira e Demócrito Reinaldo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro PEDRO ACIOLI. 

RECURSO ESPECIAL N2 16.521-0 - DF 

(Registro n2 91.0023655-1) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 

Recorrente: Lopsa - Indústria e Comércio de Torneados Ltda. 

Recorrida: União Federal 

Advogados: Drs. Sálvio de Faria Caram Zuquim e outros 

EMENTA: FINSOCIAL - Base de cálculo - ICM. 

Inclui-se na base de cálculo da contribuição para o FINSOCIAL 
a parcela relativa ao ICM. 

Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Th.rma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
relator os Ministros Demócrito Rei
naldo e Gomes de Barros. 

Brasília, 26 de fevereiro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Trata-se de ação ordinária ajui-

zada contra a União, objetivando a 
restituição das parcelas recolhidas 
a título de FINSOCIAL, instituído 
pelo Decreto-lei n2 1.940, de 25 de 
maio de 1982, após excluído o ICM 
de sua base de cálculo. 

Julgada improcedente a ação, o 
E. Tribunal Regional Federal da I! 
Região, apreciando apelo interpos
to, assim decidiu: 

"Tributário. FINSOCIAL. Ba
se de cálculo. Inclusão do ICM. 

1. O ICM compõe as diversas 
parcelas integrativas do custo su
portado pelo comerciante para 
exercício de sua atividade, razão 
por que deve ser considerado pa
ra o cálculo da contribuição para 
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o FINSOCIAL. o mesmo não 
ocorre com o IPI que não partici
pando da formação do preço, dei
xa de integrar o faturamento. 

2. Apelo improvido." (fls. 242) 

Inconformada, a Autora - LOP
SA - Indústria e Comércio de Ibr
neados Ltda., interpôs o presente 
recurso especial, fundado no art. 
105, inciso IH, letras a e c da CF. 

Alega que o v. acórdão recorrido 
contrariou o § I!!, do art. I!!, do Dec.
lei 1.940/82, negou vigência ao art. 
2!!, I e parágrafo 7!! do DL 406/69, ao 
definir como base do cálculo do 
FINSOCIAL a mesma do ICM, 
afrontando ainda princípio constitu
cional e divergindo de arestos que 
traz à colação. 

Entende que a contribuição para 
o FINSOCIAL constitui um impos
to calculado sobre a receita bruta 
das empresas não podendo, por es
ta razão, ser incluído, no cálculo 
dessa contribuição social, um outro 
imposto indireto, como o ICM. 

Indica acórdãos divergentes e re
quer o provimento do especial (fls. 
244/252). 

Admitido o recurso (fls. 276/277), 
subiram os autos a este C. Tribunal. 

É relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): O FINSOCIAL, insti
tuído pelo Decreto-lei n!! 1.940, de 
25 de maio de 1982 (art. I!!), incide 
"sobre a receita bruta das empresas 
públicas e privadas que realizam 

venda de mercadorias, bem como 
das instituições financeiras e das 
sociedades seguradoras" (§ I!!). Co
mo o ICM integra o preço da merca
doria para qualquer efeito, ele faz 
parte da receita bruta, base cálcu
lo do FINSOCIAL (Decreto-lei n!! 
1.598, de 26.12.1977, art. 12). Assim 
era o entendimento tranqüilo do 
TFR, cristalizado na Súmula n!! 258, 
verbis: 

"Inclui-se na base de cálculo 
do PIS a parcela relativa ao 
ICM." 

Em relação ao FINSOCIAL a 
questão é a mesma e assim enten
deu o TFR na Remessa Ex officio 
n!! 114.139-SP, DJ de 03.10.88, AC 
n!! 121.614-RJ, DJ de 22.11.88 e 
REO n!! 117.923-SP, DJ de 03.04.89. 
Em todos estes acórdãos, entendeu
se que o ICM se inclui na base de 
cálculo da contribuição para o FIN
SOCIAL. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 16.521-0 - DF 
(91.0023655-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Garcia Vieira. Recte.: Lopsa 
- Indústria e Comércio de 'lbrnea
dos Ltda. Advs.: Sávio de Faria Ca
ram Zuquim e outros. Recda.: União 
Federal. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 26.02.92 - F 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Demócrito Reinaldo 
e Gomes de Barros. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO ESPECIAL N2 27.072-1- RJ 

(Registro n 2 92.0022771-6) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 

Recorrente: Cobreq Companhia Brasileira de Equipamentos 

Recorrida: Fazenda Nacional 

Advogados: Drs. José Geraldo Garcia de Souza e outros, e Salvador Cí
cero Velloso Pinto e outros 

EMENTA: ICM - FINSOCIAL. 

Inclui-se na base de cálculo da contribuição para o FINSOCIAL 
a parcela relativa do ICM. 

Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira 'furma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Gomes de 
Barros, Milton Pereira e Cesar Ro
cha. Ausente, justificadamente, o 
Sr. Min. Demócrito Reinaldo. 

Brasília, 30 de setembro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Trata-se de ação ordinária ajui
zada contra a União, objetivando a 
restituição das parcelas recolhidas 

a título de FINSOCIAL, instituído 
pelo Decreto-lei n2 1.940, de 25 de 
maio de 1982, após excluído o ICM 
de sua base de cálculo, acrescido de 
juros e correção monetária. 

Julgada procedente a ação, o E. 
TRF da 2!! Região, apreciando ape
lo interposto, assim decidiu: 

"Tributário. Inclusão do ICM na 
base imponível do FINSOCIAL. 

I - Reiterou-se a jurisprudên
cia do extinto TFR no sentido da 
inclusão do antigo ICM na base 
imponível do FINSOCIAL (DL 
1.940/82). 

II - Aplicação, ainda, por 
analogia, da Súmula n2 258, da
quela Corte. 

III - Apelação conhecida e 
provida, nos termos do voto con
dutor. Remessa Oficial conhecida, 
mas prejudicada." 
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Inconformada, a autora interpôs 
recurso especial apoiado no art. 105, 
inciso III, alínea a da CF, alegando 
que o v. acórdão recorrido ao enten
der que o tributo se inclui na recei
ta bruta do contribuinte deu inter
pretação divergente da que lhe tem 
dado outros tribunais. 

Sustenta, em síntese, que incluir 
o ICM na base de cálculo do FINSO
CIAL é cobrar tributo sobre tributo e, 
ainda que um tributo não pode cons
tituir fato gerador de outro tributo. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): O FINSOCIAL, insti
tuído pelo Decreto-lei n 2 1.940, de 
25 de maio de 1982 (artigo 12), inci
de "sobre a receita bruta das empre
sas públicas e privadas que reali
zam venda de mercadorias, bem co
mo das instituições financeiras e 
das sociedades seguradoras" (§ 12). 

Como o ICM integra o preço da 
mercadoria para qualquer efeito, ele 
faz parte da receita bruta, base de 
cálculo do FINSOCIAL (Decreto-lei 
n 2 1.598, de 26.12.77, art. 12). As
sim era o entendimento tranqüilo 
do TFR, cristalizado na Súmula n2 

258, verbis: 

"Inclui-se na base de cálculo 
do PIS a parcela relativa do 
ICM." 

Em relação ao FINSOCIAL a 
questão é a mesma e assim enten
deu o TFR na REO n2 114.139-SP, 
DJ de 03.10.88, AC n 2 121.614-RJ, 
DJ de 22.11.88 e REO 117.923-SP, 
DJ de 03.04.89. Em todos estes 
acórdãos, entendeu-se que o ICM se 
inclui na base de cálculo da contri
buição para o FINSOCIAL. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 27.072-1 - RJ 
(92.0022771-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Garcia Vieira. Recte.: Cobreq 
Companhia Brasileira de Equipa
mentos. Advs.: José Geraldo de Sou
za e outros. Recda.: Fazenda Nacio
nal. Procs.: Salvador Cícero Velloso 
Pinto e outros. 

Decisão: A Thrma por unanimida
de, negou provimento ao recurso 
(em 30.09.92 - 1!! 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Gomes de 
Barros, Milton Pereira e Cesar Ro
cha. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Demócrito Reinal
do. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO ESPECIAL N2 31.103-6 - RJ 

(Registro n2 92.0034200-0) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Companhia Estanífera do Brasil 

Recorrida: Fazenda Nacional 

Advogados: Drs. Paulo Rogério de A. Brandão Couto e outros, e Antô
nio Pedro de Carvalho Cesário Alvim e outros 

EMENTA: Tributário. Inclusão da parcela relativa ao ICM na ba
se de cálculo do FINSOCIAL. 

Este egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou o escólio de que 
se inclui na base de cálculo do FINSOCIAL a parcela relativa ao ICM. 

Recurso improvido, à unanimidade. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a Primeira 'furma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, negar provimento ao recur
so, nos termos do voto do Sr. Minis
tro Relator, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Gomes de Barros, Milton Perei
ra e Cesar Rocha. Ausente, justifi
cadamente, o Sr. Ministro Garcia 
Vieira. 

Brasília, 29 de março de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Cuidam os presentes 
autos de recurso especial, fulcrado 
nas alíneas a e c do permissivo 
constitucional, interposto contra 
acórdão do Tribunal Regional Fede
ral da 2~ Região, que considerou lí
cita a inclusão da parcela relativa 
ao ICM na base de cálculo do cha
mado FINSOCIAL. 

A recorrente dá como afrontados 
os artigos 12, § 32, e 22 do Decreto-lei 
n2 1.940/82; o artigo 97, IV, do Có
digo Tributário Nacional; e o artigo 
12 do Decreto-lei n2 1.598/77. 

Quanto ao dissídio pretoriano, 
traz a recorrente à colação julgados 
de diversos tribunais, alegando, 
ademais, divergência para com a 
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Súmula n 2 125, do Supremo Tribu
nal Federal. 

Contra-razões, pela Fazenda Na
cional às folhas 160 a 162. 

É o relatório. 

VOTO DE PRELIMINAR 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Senhores Mi
nistros, 

A alegação de divergência juris
prudencial não merece conhecimen
to por esta egrégia Corte. 

É que os acórdãos apontados co
mo paradigmas não se prestam à 
comprovação do dissídio, posto refe
rirem-se à questão da exclusão do já 
extinto imposto de consumo da ba
se de cálculo do (igualmente extin
to) imposto de indústrias e profis
sões, hipótese distinta da de que 
cuidam estes autos, que porta a 
ementa seguinte: 

"Tributário. FINSOCIAL. ICM. 
Inclusão do ICM na base de cál
culo do FINSOCIAL. DL 1.940/ 
82, Art. 1~, § 1~. 

I - Inclui-se na base de cálcu
lo do FINSOCIAL a parcela rela
tiva ao ICM. Aplicação, por ana
logia, da Súmula 258-TFR. 

II - Recurso improvido." 

O mesmo ocorre quanto ao aludi
do confronto para com a Súmula n2 

125, da Suprema Corte. 

Destarte, não comprovado o dis
sídio, não conheço do recurso espe
cial, quanto à letra c. 

É como voto. 

VOTO DE MÉRITO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Senhores Mi
nistros, 

Versam os presentes autos sobre 
a questão da inclusão da parcela do 
ICM na base de cálculo do chamado 
FINSOCIAL. 

Visa a recorrente à reforma do 
julgado, que entendeu pela referida 
inclusão. 

Em que pesem os argumentos le
vantados pela parte irresignada, a 
matéria já encontra escólio firmado 
nesta Corte, cujas decisões têm si
do sempre no mesmo sentido do 
acórdão guerreado. 

Veja-se, por exemplos, os se
guintes arestos: 

Tributário - Base de cálculo 
- PIS - FINSOCIAL - ICM. 

Inclui-se na base de cálculo do 
PIS e do FINSOCIAL a parcela 
relativa ao ICM". 

(REsp n2 14.467-0IMG, Relator 
Ministro Gomes de Barros, julga
do em 27.11.91, votação unânime, 
DJU de 03.02.91). 

"ICM - FINSOCIAL. 

Inclui-se na base de cálculo da 
contribuição para o FINSOCIAL 
a parcela relativa ao ICM. 
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Recurso improvido". 

(REsp n 2 27.072-1/RJ, Relator 
Ministro Garcia Vieira, julgado 
em 30.09.92, votação unânime, 
DJU de 16.11.92). 

Idêntica postura já tinha sido 
adotada no extinto 'fribunal Federal 
de Recursos, como se vê no seguin
te julgado: 

aICM - Inclusão na base de 
cálculo da contribuição para o 
FINSOCIAL. 

I - O ICM inclui-se na base 
de cálculo da contribuição para o 
FINSOCIAL. 

II - Sentença reformada." 
(Remessa Ex Officio n 2 

114.139-SP, Relator Ministro Pá
dua Ribeiro, julgado em 
12.09.88, votação unânime). 

Pelas razões expostas, forte na 
firme jurisprudência desta Corte, 

nego provimento ao recurso espe
cial. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp °n2 31.103-6 - RJ 
(92.0034200-Ó) - Relator: O Sr. Mi
nistro Demócrito Reinaldo. Recte.: 
Companhia Estanífera do Brasil. 
Advs.: Paulo Rogério de A. Brandão 
e outros. Recda.: Fazenda Nacional. 
Advs.: Antônio Pedro de Carvalho 
Cesário Alvim e outros. 

Decisão: A 'Th.rma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 29.03.93 - I'! 'Th.rma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Gomes de Barros, 
Milton Pereira e Cesar Rocha. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Garcia Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 
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SÚMULAN2 95 

A redução da alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados 
ou do Imposto de Importação não implica redução do ICMS. 

Referência: 

Constituição Federal, arts. 151, IH e 155, I, b. 
Cód. Trib. Nacional, arts. 97, I e IV, 111, 175 e 176. 
Lei Complementar n 2 4, de 02.12.69, art. 12, IV. 
Lei Complementar n 2 24, de 07.01.75. 
Decreto-Lei n 2 1.428, de 02.12.75. 
Decreto-Lei n!! 2.433, de 19.05.88. 
Decreto n!! 77.065, de 20.01.76. 
Decreto n!! 99.546, de 25.09.90. 

EREsp 3.884-0-RS (F S 23.03.93 - DJ 26.04.93) 

REsp 5.892-0-SC (I'! T 14.10.92 - DJ 30.11.92) 

REsp 13.665-0-SP (2~ T 23.06.93 - DJ 16.08.93) 

REsp 16.472-0-SC (2'! T 03.02.93 - DJ 17.05.93) 

REsp 16.538-0-SP (1~ T 12.05.93 - DJ 07.06.93) 

REsp 19.851-0-SC (2~ T 16.11.92 - DJ 07.12.92) 

REsp 24.163-0-SP (I'! T 18.08.93 - DJ 20.09.93) 

Primeira Seção, em 22.02.94. 

DJ 28.02.94, p. 2.961 





EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL N- 3.884-0 - RS 

(Registro n!! 91.0005034-2) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Embargante: Icotron S/A Ind. de Componentes Eletrônicos 

Advogado: Dr. Claúdio Otávio Xavier 

Embargado: Estado do Rio Grande do Sul 

Advogado: Dr. Bruno Sérgio de Araújo Hartz 

EMENTA: Tributário. ICM. Redução de alíquota do Imposto de 
Importação. 

I - Não há confundir isenção com redução de imposto. Por is
so, a redução de alíquota do imposto federal não produz, por si só, 
o mesmo efeito com relação ao leM. 

11 - Embargos de divergência conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as ci
ma indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Su
perior Tribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas anexas, por unanimida-

de, conhecer e rejeitar os embargos, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Hélio Mosi
mann (voto-vista), Peçanha Mar
tins, Demócrito Reinaldo e Gomes 
de Barros votaram com o Sr. Minis
tro Relator. 
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Brasília, 23 de março de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presi
dente. Ministro ANTÔNIO DE P Á
DUA RIBEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Este o despacho 
do ilustre Ministro lImar Galvão , 
que admitiu os presentes embargos 
(fls. 501): 

"Vistos. 

'!rata-se de embargos de diver
gência opostos contra decisão pro
ferida no recurso especial relata
do pelo eminente Ministro Garcia 
Vieira perante a Primeira 'furma, 
em acórdão assim ementado: 

"'!ributário - Importação -
Isenção parcial. 

Não se deve confundir isen
ção com redução. O Decreto-lei 
n2 2.433, de 19 de maio de 1988 
distinguiu isenção de outros in
centivos fiscais. Também a Lei 
Complementar n2 24, de 7 de 
janeiro de 1975 distinguiu isen
ção de redução. 'Ibdavia, a redu
ção do imposto federal não pro
duz o mesmo efeito no ICM, co
mo leciona a Súmula 576 do 
Colendo Supremo llibunal Fe
deral. 

Ora, se a importação de 
mercadorias sob a alíquota ze
ro não configura isenção e não 
impede a cobrança do ICM, a 
simples redução, não conduz a 
estas conseqüências". 

A embargante traz como diver
gentes o REsp 4.272-RS e o REsp 
4.257-SC, relatados, respectiva
mente, pelos eminentes Ministro 
Hélio Mosimann e Ministro Vi
cente Cernicchiaro, perante a 
Segunda 'lbrma, sendo que o pri
meiro acórdão tem ementa do se
guinte teor: 

"Tributário. ICM. Redução 
de alíquota do imposto de im
portação. Isenção parcial. Prin
cípio recolhido na legislação 
estadual. 

A redução da alíquota rela
tiva a Imposto sobre Produtos 
Importados equivale a isenção 
parcial e, aceita pela legislação 
estadual, isenta a parte corres
pondente do tributo sobre ope
rações relativas à circulação de 
mercadorias. 

Recurso provido". 

Comprovada a divergência, ad
mito os presentes embargos, 
abrindo-se vista ao embargo pa
ra impugnação, no prazo de quin
ze dias (RI/STJ, art. 267). 

Publique-se. " 

Impugnados os embargos (fls. 
503-506), os autos vieram-me redis
tribuídos, por sucessão, em razão de 
ter passado a ocupar, na 2~ 'IUrma 
e nesta Seção, a vaga deixada pelo 
Ministro Ilmar Galvão, hoje na Su
prema Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): No ca-
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so, é manifesto o dissídio entre o 
acórdão embargado e os paradigmas 
trazidos a confronto. Entendeu o pri
meiro que a redução da alíquota do 
Imposto de Importação não produz o 
mesmo efeito com relação ao ICM, do 
que dissentiram os arestos colaciona
dos. Conheço, pois, dos embargos. 

Passo ao exame do mérito. A ar
gumentação dissidente de que ser
viu de embasamento ao acórdão em
bargado acha-se consubstanciada no 
voto proferido pelo ilustre Ministro 
Hélio Mosimann no Recurso Espe
cial n2 4.272-RS, nestes termos (fls. 
482-486): 

"Sr. Presidente, o acórdão do 
Egrégio Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul, mantendo a 
sentença recorrida pelos seus 
próprios fundamentos, que ado
tou, embora reconhecendo os 
"precedentes jurisprudenciais co
mo é o caso do Estado de Santa 
Catarina" (fls. 107) não deu razão 
ao contribuinte. 

Assim decidiu, basicamente 
pelos seguintes fundamentos: 

, ... Segundo a melhor dou
trina, especificamente aquela 
trazida na resposta, ou melhor, 
nas informações fls. 55 em 
diante em que é citado José 
Souto Maior Borges, não se 
opera no caso isenção parcial, 
mas apenas redução de alíquo
tas federais. Seria fastidioso 
transcrever o ensinamento 
doutrinário do eminente José 
Souto Maior Borges, já 
transcrito a partir de fls. 55 
dos autos. Os argumentos ex
pedidos pelo eminente tributa-

rista são indestrutíveis pelo seu 
lógico formal. Não havendo 
isenção parcial, não há como 
atender-se a pretensão de im
petrante. Verifico que no pró
prio certificado 301/85, fls. 22, 
é referida a expressão redução 
de 90%. Não há qualquer refe
rência a isenção. Assim, não 
havendo isenção mesmo par
cial, não há como se aplicar o 
art. 12, VI, da Lei Complemen
tar n2 4. Aludido dispositivo es
tabelece isenção de pagamento 
de ICM relativamente às mer
cadorias isentas de imposto de 
competência da União sobre a 
importação. Dessa forma, mes
mo que se admitisse que a re
dução de 90% fosse interpreta
da com isenção parcial não ha
veria como transplantar o be
nefício para a esfera estadual, 
porque a isenção, se assim en
tendida, não é total e portanto 
seria possível estendê-la ao 
ICM porque mencionado art. 
12, VI, fala em isenção de im
posto, devendo-se entender co
mo isenção total. Assim sendo, 
mesmo se entendendo que a re
dução de 90% dos tributos fede
rais represente isenção parcial, 
por força do art. 111, do CTN, 
não é possível transpor o bene
fício para a esfera estadual, e 
isto por que a lei não contem
pla em sua expressão literal es
ta situação. 

De qualquer forma, deve-se 
entender que houve redução de 
alíquotas federais, conforme 
expresso no certificado acima 
mencionado, e, nessa situação, 
não é possível estender o be-
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nefício para a esfera do tributo 
estadual, mais precisamente do 
ICM. De conseqüência, impõe
se a denegação da segurança'. 

O despacho do eminente pri-
meiro Vice-Presidente do tribunal 
gaúcho, reportando-se aos argu
mentos do recurso - contrarie
dade do art. 12, VI, da Lei Com
plementar n2 4/69, além de dis
sentir de decisões dos tribunais 
de São Paulo e Santa Catarina -
admitiu o recurso especial tão-so
mente pela letra c do permissivo 
constitucional, aduzindo: 

'Com efeito, enquanto no 
acórdão recorrido entendeu-se 
inexistir isenção parcial e, con
seqüentemente, do não apro
veitamento dos benefícios con
cedidos pela LC n2 4, pelo me
nos o Egrégio Tribunal de Jus
tiça de Santa Catarina, no jul
gamento da Apel. Cível 2.602, 
manifestou-se no sentido con
trário, decidindo que a redução 
equivale a isenção parcial, 
isentado em conseqüência, a 
parte correspondente do im
posto sobre operações à circu
lação de mercadorias, na con
formidade da LC n2 4. 

Observo, outrossim que, 
muito embora se possa tomar 
o posicionamento do acórdão 
recorrido como corolário da Sú
mula 576 do Pretório Excelso, 
porque estribado nas mesmas 
conceituações e diferenciações 
da isenção da alíquota zero, 
certo é que os julgados que 
inspiraram aquelas Súmulas 
não tratam de redução de alí-

quota, mas, sim, da "tarifa li
vre". Desse modo, inexistindo 
orientação firmada do plenário 
do STF especificamente sobre 
a questão em debate (redução 
de alíquota ou isenção parcial), 
não vejo como trancar a mar
cha do recurso sob argumento 
da Súmula 286.' 

Já o acórdão catarinense trazi
do a confronto e que contou com 
meu voto, porta ementa que se
gue (fls. 36): 

'ICM - Redução da alíquo
ta do Imposto sobre Importa
ção de Produtos Estrangeiros 
- 'Ial redução equivale a isen
ção parcial e isenta a parte 
correspondente do imposto so
bre operações à circulação de 
mercadorias - Recurso provi
do para a concessão da segu
rança.' (Apelação Cível em 
Mandado de Segurança n 2 

2.602, de Mafra, julgada em 
08.09.87).' 

O tema, bem se sabe e se con
clui pelo debate travado nestes 
autos, não é pacífico. 

Esta Turma, entretanto, há 
poucos dias, sobre ele teve opor
tunidade de se manifestar, cha
mada ao julgamento do recurso 
interposto contra o acórdão de 
Santa Catarina, acima deferido. 

Em decisão de que não partici
pei porque declarado meu impedi
mento, o eminente Ministro Vicen
te Cernicchiaro, relator, estam
pou a ementa abaixo transcrita: 

((Recurso Especial - Tribu
tário - ICM - Isenção - Le-
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gislação Estadual - Quando a 
legislação estadual conferir 
isenção do tributo sempre que 
a União assim dispuser relati
vamente à importação de pro
dutos estrangeiros, configura
da a hipótese normativa, sur
ge o direito de o contribuinte 
liberar-se do ônus fiscal.' 
(REsp n~ 4.527-SC, 05.09.90). 

Destaca-se do voto do relator: 

' ... O venerando acórdão do 
Tribunal de Santa Catarina 
fundamenta a decisão, em par
te, com a seguinte passagem: 
dispõe o art. 1 ~ da Lei Comple
mentar 4/69: ficam isentos do 
imposto de circulação de mer
cadoria, VI, as entradas de 
mercadorias cuja importação 
estiver isenta do imposto de 
competência da União sobre a 
importação de produtos estran
geiros. Por seu turno o art. 253 
do Decreto Estadual n~ 16.792 
estabelece: são isentos do im
posto a entrada de mercado
rias cuja importação estiver 
isenta do imposto de compe
tência da União sobre importa
ção de produtos estrangeiros. 

A redução do imposto, pros
segue, ou mais precisamente 
de sua alíquota não deixa de 
conformar uma isenção parcial 
pois, como ensina o acatado 
tributarista Rui Barbosa No
gueira: As isenções parciais 
podem revestir diversas moda
lidades técnicas segundo ele
mento de qualificação da rela
ção tributária que se utiliza 
para provocar o efeito liberató
rio desejado. Assim, por exem-

pIo, pode falar-se de redução 
da base de cálculo, das alíquo
tas de incidência ou quantia do 
imposto. E a isenção tributá
ria, doutrinariamente, pode 
ser parcial ou total, conforme 
o julgado do STF concernente 
ao RE 96.007: ICM. Isenção 
parciaL Direito ao crédito fis
cal. A denegação do crédito fis
cal pelo Estado-membro desti
natário da mercadoria relati
vamente a isenção parcial con
cedida pelo Estado de origem 
importa tornar ineficaz a rega
lia uma vez que o tributo inci
diria por inteiro sobre a opera
ção subseqüente, com vulnera
ção do princípio constitucional 
da não cumulatividade. 

Reitero meu entendimento 
que, tecnicamente, há distinção 
entre a alíquota zero, iseni:ão, 
imunidade e redução de alíquo
ta. 1bdavia, economicamente, e 
somente neste aspecto, pode 
existir identificação. A isenção, 
a redução de alíquota, a alíquo
ta zero, implicam diminuição 
do quantum a ser pago. 

Do ponto de vista econômi
co, sem dúvida alguma que se 
pode fazer essa identificação 
embora, data venia, os insti
tutos sejam ontologicamente 
distintos. Acresce-se ao julga
mento deste caso que a lei es
tadual, como consta do acór
dão, diz respeito a isenção do 
imposto: "Entrada de mercado
ria cuja importação estiver 
isenta do imposto de compe
tência da União sobre a impor
tação de produtos estrangei
ros." Debate-se. E quando não 
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houver isenção, mas redução 
da alíquota, como no caso con
creto, com acentuada diminui
ção do recolhimento do tributo? 

Vê-se, analisando a legisla
ção estadual, notadamente do 
ponto de vista finalístico, o le
gislador de Santa Catarina 
buscou identificar, conferir ao 
contribuinte o mesmo trata
mento tributário, no tocante ao 
ICM, de que é da sua compe
tência, quanto ao tratamento 
da União fornece na hipótese 
de entrada de mercadoria. Em 
sendo assim, por interpretação 
extensiva (não se confunde 
com a analogia), há razões su
ficientes para a manutenção 
do acórdão. Evidente a preocu
pação do Fisco Estadual de, 
atendendo às mesmas razões 
da redução do imposto federal, 
economicamente, repetir o tra
tamento na área estadual. As
sim, embora a fundamentação 
semelhante, não idêntica, o 
provimento foi para maior aná
lise, não havendo portanto o 
confronto com a Súmula n!! 576 
do Supremo Tribunal Federal." 

A questão é idêntica à aprecia-
da no Rio Grande do Sul, inclusi
ve o dispositivo da legislação es
tadual reproduz, como em Santa 
Catarina, o texto da lei federal: 
Lei Complementar n!! 4/69, art. I!!, 
VI: são isentas do ICM as merca
dorias cuja importação estiver 
isenta de imposto de competência 
da União (mesmo parcial), sobre 
a importação de produtos estran
geiros - art. 5!!, In, Decreto Es
tadual n!! 29.809, de 18.09.80, que 

aprovou o Regulamento do ICM 
do Estado. 

Como sublinhou o Desembar
gador Milton dos Santos Martins 
do RS, em voto sobre caso seme
lhante (fls. 121), a concessão da
da pela União não deve, de regra, 
atingir o Estado, a não ser quan
do o próprio Estado aceite esta 
norma e recolha na sua legisla
ção específica. Creio ser este o ca
so dos autos; do contrário, não te
ria sentido o dispositivo estadual, 
compreendendo-se na isenção as 
chamadas isenções parciais (re
duções e atenuações do quan
tum), conforme Geraldo Atali
ba (fls. 176). 

Por tudo isso é que conhecen
do do recurso pela letra c, dou
lhe provimento." 

Aos fundamentos deduzidos no 
douto voto supratranscrito, rebate 
o eminente Relator do aresto 
embargo, Ministro Garcia Vieira, 
in verbis (fls. 450-455): 

"Sr. Presidente: - A impetran
te obteve da Comissão de Política 
Aduaneira - CP A do Ministério 
da Fazenda redução para 15% do 
LI. dos equipamentos que impor
tasse, conforme Res. 14-1.439, de 
18.02.88 (docs. fls. 21/159). 

Pretende a recorrente seja tam
bém estendida ao ICM referida 
redução que para ela, equivale à 
isenção parcial. 

A impetrante foi beneficiada 
pela redução dos impostos fede
rais e não pela isenção do ICM 
que é estadual. 
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Não se deve confundir isenção 
com redução. A distinção entre 
isenção e outros incentivos fiscais 
é feita pelo D.L. n~ 2.433, de 19 
de maio de 1988. A Lei Comple
mentar n~ 24, de 07 de janeiro de 
1975, também fala em isenção e 
em redução (art. 1~). O Decreto
lei n~ 1.428, de 2 de dezembro de 
1975, atribui poderes a vários ór
gãos inclusive à Comissão para a 
Concessão de Benefícios Fiscais, 
a fim de "conceder redução do 
imposto de importação para má
quinas, equipamentos, aparelhos, 
instrumentos, acessórios e ferra
mentas, nos termos, limites e con
dições estabelecidos pelo Poder 
Executivo". O Decreto n~ 77.065, 
de 20 de janeiro de 1976, em seu 
art. 5~, conferiu à referida comis
são, poderes para a concessão de 
benefícios fiscais e reduzir de 70 
a 90% os impostos federais, sobre 
produtos industrializados e impor
tação de máquinas. 

A Lei Complementar n~ 4, de 
02 de dezembro de 1969, concede 
isenção do ICM, às "entradas de 
mercadorias cuja importação es
tiver isenta do imposto, de com
petência da União sobre importa
ção de produtos estrangeiros" 
(art. 1~, VI). Como se interpreta 
literalmente a legislação sobre 
isenção (artigo 111 do CTN), de
vemos buscar o sentido exato de 
isenção e de redução. Este pró
prio artigo 111 fala em incisos di
versos (I e II) em suspensão ou 
exclusão (I) e em isenção (II) e 

este princípio se harmoniza com 
os artigos 175 e 176 também do 
CTN. A isenção é sempre decor
rente de lei (art. 176) e somente 
a lei pode estabelecer a institui
ção de tributos ou a sua extinção 
ou a sua fixação de alíquota e da 
sua base de cálculo (art. 97, I e 
IV). Isenção é definida pelos tri
butaristas como "a dispensa legal 
do pagamento do tributo devido". 
Nela "verifica-se o fato gerador e 
ocorre a incidência; entretanto 
como não é exigido o crédito tri
butário, em virtude da dispensa 
do pagamento, não se recolhe o 
tributo" (Geraldo Ataliba). É 
um favor legal, conferido por lei 
ao contribuinte que é dispensado 
do pagamento de um tributo de
vido. A redução não se confunde 
com isenção. Ensina Sacha Cal
mon, na sua 'Ieoria Geral de Tri
buto, ed. 1982, que: 

- " ... ontologicamente isen
ção e "alíquota zero" são mes
mo profundamente diversas: A 
isenção exclui da condição de 
"jurígeno" fato ou fator. A alí
quota é elemento de determi
nação quantitativa do d::wer 
tributário. Se é zero, não há o 
que pagar" (pág. 154). 

A redução do imposto federal 
não produz o mesmo efeito no 
ICM (estadual) e para se chegar 
a esta conclusão, basta que se 
leia a Súmula n~ 576 do Colendo 
Supremo Tribunal Federal, onde 
está bem claro que: "É lícita a co
brança do imposto de circulação 
de mercadorias sobre produtos 
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importados sob o regime de alí
quotas "zero". Ora, se a alíquota 
zero não corresponde à isenção 
total, também a redução de alí
quota a 90% não corresponde à 
"isenção parcial". 

Pelo Decreto n 2 99.546, de 25 
de setembro de 1990, publicado 
no D.O.U. do dia seguinte, foi ou
torgada competência à Senhora 
Ministra da Economia, Fazenda 
e Planejamento para, 

" ... atendidas as condições e 
os limites estabelecidos na Lei 
n 2 3.244, de 14 de agosto de 
1957, e nos Decretos-Leis nM 

63, de 21 de novembro de 1966, 
e 21/62, de 19 de setembro de 
1984, alterar as alíquotas do 
imposto de importação. 

É evidente que, com a edi
ção desta norma legal, não 
houve qualquer isenção refle
xa nas operações relativas à 
incidência do ICM. A isenção, 
nos termos da Constituição Fe
deral anterior, só poderia ser 
concedida por Lei Complemen
tar e a vigente Carta Magna 
veda expressamente, à União 
instruir isenções de tributos 
estaduais (art. 151, IH)". 

A competência para instruir 
impostos sobre operações relati
vas à circulação de mercadorias 
é dos Estados e do Distrito Fede
ral (art. 23, H da Constituição 
Federal anterior, artigo 155, I, le
tra b da Constituição Federal vi
gente). Na vigência da Constitui
ção Federal anterior, as isenções 
do imposto sobre estas operações 
só eram concedidas ou revogadas 
por convênios, celebrados e rati-

ficados pelos Estados, nos termos 
de lei complementar (art. 23, § 
62) e, de acordo com o artigo 151, 
lU da atual Constituição Federal, 
é vedado à União instituir isen
ções de tributos da competência 
dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios. Como, em re
gra, a isenção é competência do 
poder tributante, a União poderia, 
por lei complementar, por exce
ção, isentar do ICM, a operação 
que gozaria de isenção dos tribu
tos federais. Mas, no caso em exa
me, a importação foi com redução 
de alíquota e não com isenção. 

A Lei Complementar n2 24, de 
07 de janeiro de 1975, em seu ar
tigo 12, estabeleceu que: 

- "As isenções do Imposto 
sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias se
rão concedidas ou revogadas 
nos termos de convênios cele
brados e ratificados pelos Es
tados e pelo Distrito Federal, 
segundo esta lei." 

E estas concessões dependiam 
sempre de decisão unânime dos 
Estados representados (art. 22, 

§ 22). 

O Estado, com base na Lei 
Complementar n2 04/69, só pode
ria isentar do ICM, as operações 
isentas dos tributos federais e a 
impetrante só gozaria de redução 
de alíquota e não de isenção, na 
exportação de seus produtos. O 
venerando acórdão recorrido deu 
interpretação literalmente corre
ta ao artigo 12 da Lei Comple-
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mentar n~ 04/69, como bem acen-
o tuou o Estado do Rio Grande do 
Sul, em sua apelação (fls. 303). 
Realmente, não se pode admitir 
a idéia de que a redução de alí
quota equivale à isenção parcial 
com força para reduzir o lCM à 
15% (quinze por cento). Somente 
em caso de isenção é que existe o 
reflexo nas operações relativas ao 
lCM, do contrário seria passar 
por cima da Constituição e do 
princípio federativo. É bom lem
brar que referida Lei Comple
mentar n~ 04/69 foi editada com 
base no artigo 19, § 2~ da Consti
tuição Federal anterior. Somen
te poderia a União conceder isen
ção do lCM ou qualquer outro 
imposto estadual, quando hou
vesse "relevante interesse social 
ou econômico nacional ... " e é cla
ro que nada disso ocorreu, na im
portação de máquinas, procedida 
pela recorrida, com redução de 
alíquota ou base de cálculo. O le
gislador somente entendeu exis
tir o relevante interesse social 
ou econômico nacional, capaz de 
legitimar e justificar a isenção 
das operações relativas ao lCM, 
quando isenta de impostos fede
rais, a entrada de mercadorias 
importadas e não quando existe 
apenas redução de alíquota. 

É evidente que um simples ór
gão administrativo não pode isen
tar ninguém de imposto estadual. 
Só a lei complementar poderia fa
zê-lo. Assim entendeu o Eminen
te Ministro Xavier de Albuquer-

que, como Relator, em seu voto, no 
RE n~ Sl.074-SP, ao acentuar que: 

- "Finalmente, parece-me 
decisiva uma ponderação que 
se me afigura grave: só pode a 
União isentar de qualquer im
posto estadual, por lei comple
mentar. Estar-se-ia por essa 
via a permitir que um órgão 
administrativo, que excepcio
nalmente detém o poder de 
aplicar o princípio da flexibili
dade da tarifa, isentasse indi
retamente de imposto estadual 
quando, a rigor, só a lei com
plementar federal pode fazê-lo." 

Proclama a ementa deste v. 
acórdão, in verbis: 

- "lCM. Não importando 
isenção do imposto de importa
ção a atribuição, a determina
da mercadoria, na tarifa adua
neira, da alíquota zero, dela 
não resulta isenção do tributo 
estadual. Reexame da questão 
pelo Plenário do Supremo Tri
bunal Federal. 

Recurso conhecido, mas não 
provido." 

Nossa Corte Maior, no RE n~ 
76.S10-SP, Relator Eminente Mi
nistro Leitão de Abreu, DJ de 
26/9/75, entendeu que: 

- "lCM. A alíquota zero 
não configura isenção, por
quanto pode ser elevada me
diante decisão do Conselho de 
Política Aduaneira." 

No mesmo sentido são ainda os 
seguintes precedentes: ERE n~ 
79.952-SP, Relator Eminente Mi
nistro Soares Muiíoz, DJ de 19/5nS; 
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RE 88.676-SP, Relator Eminente 
Ministro Xavier de Albuquerque, 
DJ de 17/3/78; RE 86.322-SP, Re
lator Eminente Ministro Cordei
ro Guerra, DJ de 25/3/77; RE n~ 
81.132-SP, Relator Eminente Mi
nistro Eloy da Rocha, DJ de 
25/4/77; RE 85.952-SP, Relator 
Eminente Ministro Cordeiro 
Guerra, DJ de 18/2/77 e ainda os 
seguintes Recursos Extraordiná
rios números 76.810-SP, Relator 
Ministro Cordeiro Guerra, DJ de 
19/02/77 e ainda os seguintes 
Recursos Extraordinários n!2.§. 
76.810-SP, 81.074-SP, 79.471-SP, 
81.117-SP, 81.172-SP e 82.568-SP. 

Verifica-se pelo RE n~ 81.132-SP, 
ter nossa Corte Maior entendido 
que: 

"Não importa isenção do im
posto de importação a atribui
ção da alíquota "zero", conse
qüentemente, dela não resulta 
isenção do ICM ... " 

No RE n~ 85.952, firmou o en
tendimento de que: 

"A tarifa zero ou livre configu
ra uma não incidência provisó
ria do tributo. A importação de 
mercadorias sob o regime de tal 
alíquota não, implica, portanto, 
em isenção do imposto sobre cir
culação de mercadorias ... " 

Ora, se a importação de mer-
cadorias sob a alíquota zero não 
configura isenção e não impede a 
cobrança do ICM, a simples redu
ção desta, com muito mais razão 
pode conduzir a estas conseqüên
cias. 

Conheço do recurso pela diver
gência e nego-lhe provimento." 

Assumindo posição sobre a con
trovérsia, penso, com a devida vênia 
aos que têm entendimento diverso, 
que a fundamentação adotada pelo 
acórdão embargado melhor se ajus
ta aos princípios jurídicos endossa
dos pela legislação em vigor e por 
antiga jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, ex
pressa disposição do Código Tribu
tário Nacional estabelece que se há 
de interpretar literalmente a legis
lação tributária que disponha sobre 
outorga de isenção. De outra parte, 
o entendimento pretoriano é no sen
tido de que não há confundir isen
ção com redução de alíquota de im
posto. 

Em conclusão, pois, conheço dos 
embargos, mas os rejeito. 

EXTRATO DA MINUTA 

EREsp n~ 3.884-0 - RS 
(91.0005034-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Embte.: Icotron S/A Ind. de Compo
nentes Eletrônicos. Advogado: Cláu
dio Otávio Xavier. Embdo.: Estado 
do Rio Grande do Sul. Advogado: 
Bruno Sérgio de Araújo Hartz. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi
nistro Pádua Ribeiro (Relator), re
jeitado os embargos, pediu vista o 
Sr. Ministro José de Jesus (em 
08.10.91 - 1~ Seção). 

Aguardam os Srs. Ministros Gar
cia Vieira, Hélio Mosimann, Peça-
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nha Martins, Demócrito Reinaldo, 
Gomes de Barros e Américo Luz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro PEDRO ACIOLI. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Pedi vista dos autos, 
em razão das teses em confronto. E 
para rememorar a questão sub ju
dice, leio o relatório do em. Minis
tro Pádua Ribeiro (lê). Sua Excelên
cia na parte conclusiva de seu dou
to voto rejeitou os embargos. Ao 
examinar novamente as teses em 
conflito, penso que a melhor inter
pretação foi aquela sufragada no 
acórdão embargado para o qual con
tribui com o seguinte entendimen
to (lê fls. 469). Admitir-se a redução 
do ICM na forma em que foi 
pleiteada é impedir o Estado do Rio 
Grande do Sul de exigir o que lhe 
tocou na partilha tributária. 

Pelo exposto, acompanho o rela
tor conhecendo dos embargos, mas 
rejeitando-os. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

EREsp n~ 3.884-0 - RS 
(91.0005034-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Embte.: Icotron S/A Ind. de Compo
nentes Eletrônicos. Adv.: Cláudio 
Otávio Xavier. Embdo.: Estado do 
Rio Grande do Sul. Advogado: Bru
no Sérgio de Araújo Hartz. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, após o voto-vista do Sr. Mi
nistro José de Jesus e Garcia Viei
ra rejeitando os embargos, pediu 
vista o Sr. Ministro Hélio Mosi
mann (em 16.06.92 - I!! Seção). 

Aguardam os Srs. Ministros Pe
çanha Martins, Demócrito Reinaldo 
e Gomes de Barros. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro AMÉRICO LUZ. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Os embargos de divergência 
foram opostos contra decisão profe
rida no Recurso Especial n~ 3.884-0-
RS, relatado pelo eminente Ministro 
Garcia Vieira na Primeira 'furma. 

Trouxe a embargante como diver
gentes o REsp n~ 4.272, também do 
Rio Grande do Sul e o REsp n~ 
4.257- SC, o primeiro por mim rela
tado e o outro pelo nobre Ministro 
Vicente Cernicchiaro, ambos na Se
gunda 'furma. 

O relator destes embargos, Mi
nistro Pádua Ribeiro, acompanhado 
pelos Ministros José de Jesus e 
Garcia Vieira, votou pela rejeição 
dos embargos, fazendo prevalecer o 
acórdão embargado. 

Discute-se sobre se a redução da 
alíquota do imposto de importação 
constitui isenção parcial extensível 
ao ICM, tributo estadual, na mesma 
proporção. 

Em face da referência feita ao 
julgamento do Recurso Especial n~ 
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4.272-RS, de que fui relator, solici
tei vista para melhor exame da ma
téria focalizada. Naquela oportuni
dade, há cerca de mais de dois anos, 
filiei-me aos precedentes da Segun
da 'lbrma, segundo os quais, "tecni
camente, há distinção entre a alí
quota zero, isenção, imunidade e re
dução de alíquota. Todavia, econo
micamente, e somente neste aspec
to, pode existir identificação. A isen
ção, a redução de alíquotas, a alí
quota zero implicam diminuição do 
quantum a ser pago", embora se
jam os institutos antologicamente 
distintos (Min. Vicente Cernicchia
ro, REsp n~ 4.527-SC, em 05.09.90). 
Daí concluir-se que a redução equi
valia a isenção parcial, isentando a 
parte correspondente do imposto so
bre operações à circulação de mer
cadorias. 

Ainda que essa fosse a posição da 
'lbrma, advertíamos: o tema, bem se 
sabe e se conclui pelo debate trava
do, não é pacífico. 

À indagação formulada - se a 
redução de alíquota do imposto de 
importação constitui isenção parcial 
- respondeu o voto aqui proferido 
pelo relator: 

''Não há confundir isenção com 
redução de imposto. Por isso, a 
redução da alíquota do imposto 
federal, não produz, por si só, o 
mesmo efeito com relação ao 
ICM." 

'Iem a jurisprudência, atualmen
te, considerado que a redução da 

alíquota não equivale a isenção par
cial. Não deve, em conseqüência, ser 
reduzido, na mesma proporção, o im
posto sobre circulação de mercado
rias (REsp n~ 19.851 - 2~ 'lbrma). 

Por isso, diante das inúmeras de
cisões da Egrégia F 'lbrma (REsp 
n~ 3.884-RS, em 18.02.91; REsp n~ 
4.973-SC, em 18.02.91; REsp n~ 
11.908-SC, em 02.09.91; REsp n~ 
19.850-SC, em 06.05.92; REsp n~ 
20.848-SP, em 18.05.92, relatados 
pelo eminente Ministro Garcia Viei
ra, harmônicas com a orientação 
doutrinária, revi a posição anterior
mente adotada, ao proferir voto-vis
ta no Recurso Especial n~ 19.851-SC 
(antes referido), perante a 2~ 'lbrma. 
Mesmo porque a tese antes defendi
da não vinha sendo sufragada pelo 
Supremo Tribunal Federal (Min. 
Marco Aurélio, DJ de 1~.03.92). 

Adiro, pois, aos votos já conheci
dos, rejeitando também os embargos. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

EREsp n~ 3.884-0 - RS 
(91.0005034-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Embte.: Icotron S/A Ind. de Compo
nentes Eletrônicos. Adv.: Cláudio 
Otávio Xavier. Embdo.: Estado do 
Rio Grande do Sul. Advogado: Bru
no Sérgio de Araújo Hartz. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento após o voto-vista do Sr. Mi
nistro Hélio Mosimann, a Seção, por 
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unanimidade, rejeitou os embargos, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 23.03.93 - I!! Seção). 

Os Srs. Ministros Hélio Mosi
mann (voto-vista), Peç8,nha Mar-

tins, Demócrito Reinaldo e Gomes 
de Barros votaram com o Sr. Minis
tro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro AMÉRICO LUZ. 

RECURSO ESPECIAL N!! 5.892-0 - SC 

(Registro n!! 90.0011106-4) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 

Recorrente: Teka - Tecelagem Kuehnrich S/A 

Recorrida: Fazenda do Estado de Santa Catarina 

Advogados: Drs. Haroldo Pabst e outro, e Ivo Silveira Filho 

EMENTA: IeM - Redução e isenção. 

Não se pode confundir isenção com redução, com alíquota zero e 
demais benefícios fiscais. 

A redução do imposto federal não produz o mesmo efeito no ICM 
(estadual). 

Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Thrma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
relator os Exmos. Srs. Ministros De
mócrito Reinaldo, Gomes de Barros 
e Cesar Rocha. Ausente, justificada
mente, o Exmo. Sr. Ministro Milton 
Pereira. 

Brasília, 14 de outubro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Teka - Tecelagem Kuehnrich 
S/A impetrou mandado de seguran
ça preventivo contra ato do Sr. 
Coordenador Regional da Fazenda 
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Estadual em Blumenau-SC, objeti
vando eximir-se do recolhimento in
tegral do ICM sobre a importação 
de produtos estrangeiros, observan
do-se a isenção parcial decorrente 
da redução do Imposto de Importa
ção determinada pela Comissão de 
Política Aduaneira (CPA). 

Em primeira instância a seguran
ça foi concedida com o fim de asse
gurar à impetrante o direito de reco
lher o ICM na proporção de 55,56% 
sobre o valor tributável (fls. 81/87). 

O Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Santa Catarina reformou 
a sentença em acórdão assim emen
tado: 

"Mandado de Segurança -
ICM - Redução do imposto de 
importação. 

Concedendo a Comissão de Po
lítica Aduaneira a redução do im
posto de importação, impossível 
é considerá-la como isenção par
cial para recolhimento do antigo 
ICM, abatendo-se o valor a ser 
pago ao Estado. 

Redução não tem o mesmo sig
nificado de isenção parcial, e o 
artigo 111, H, do Código Tributá
rio Nacional obriga a interpreta
ção exclusivamente gramatical 
em matéria de isenções impedin
do exegese extensiva para coibir 
ampliações não concedida pelo 
poder tributante." (fls. 102) 

Inconformada, a recorrente inter
pôs recurso especial apoiado no ar-

tigo 105, inciso IH, alíneas a e c àa 
Constituição Federal, alegando que 
o v. acórdão recorrido negou vigên
cia ao artigo 111, inciso H do CTN e 
deu interpretação divergente da que 
lhe tem dado o STF. 

Sustenta, em síntese, que não é 
lícito ao intérprete acrescentar a ex
pressão total para excluir a parcial, 
visto que o artigo 111, inciso H do 
CTN, deu interpretação literal ao 
artigo 12, da LC n 2 04/69, não ex
cluindo a isenção parcial. 

Oferecidas contra-razões às fls. 
115/117A. 

Admitido o recurso (fls. 120/121), 
subiram os autos a este Egrégio Tri
bunal. 

N esta instância a douta Subpro
curadoria Geral da República opi
nou pelo desprovimento do recurso 
por entender que é "lícita a cobran
ça do imposto de circulação de mer
cadorias sobre o regime de alíquota 
zero. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): Não se deve confundir 
isenção com redução. A distinção 
entre isenção e outros incentivos fis
cais é feita pelo Decreto-lei n2 2.433, 
de 19 de maio de 1988. A Lei Com
plementar n2 24, de 07 de janeiro de 
1975, também fala em isenção e em 
redução (artigo 12). O Decreto-lei n2 

1.428, de 02 de dezembro de 1975, 
atribui poderes a vários órgãos, in-
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clusive à Comissão para a Conces
são de Benefícios Fiscais, a fim de 
"conceder redução do imposto de im
portação para máquinas, equipa
mentos, aparelhos, instrumentos, 
acessórios e ferramentas, nos ter
mos, limites e condições estabeleci
dos pelo Poder Executivo". O Decre
to n 2 77.065, de 20 de janeiro de 
1976, em seu artigo 5~, conferiu à 
referida Comissão, poderes para a 
concessão de benefícios fiscais e re
duzir de 70 a 90% os impostos fede
rais, sobre produtos industrializados 
e importação de máquinas. 

A Lei Complementar n!! 04, de 02 
de dezembro de 1969, concede isen
ção do ICM, às "entradas de merca
dorias cuja importação estiver isen
ta do imposto, de competência da 
União sobre importação de produtos 
estrangeiros" (artigo 1~, inciso VI). 
como se interpreta literalmente a 
legislação sobre isenção (artigo 111 
do CTN), devemos buscar o sentido 
exato de isenção e de redução. Este 
próprio artigo 111 fala em incisos 
diversos (I e II), em suspensão ou 
exclusão (I) e em isenção (II) e este 
princípio se harmoniza com os arti
gos 175 e 176 também do CTN. A 
isenção é sempre decorrente de lei 
(artigo 176) e somente a lei pode es
tabelecer a instituição de tributos 
ou a sua extinção ou a sua fixação 
de alíquota e da sua base de cálcu
lo (artigo 97, incisos I e IV). Isenção 
é definida pelos tributaristas como 
"a dispensa legal do pagamento do 
tributo devido". Nela "verifica-se o 
fato gerador e ocorre a incidência: 
entretanto como não é exigido o cré-

dito tributário, em virtude da dis
pensa do pagamento, não se recolhe 
o tributo" (Geraldo Ataliba). É um 
favor legal, conferido por lei ao con
tribuinte que é dispensado do paga
mento de um tributo devido. A re
dução não se confunde com isenção. 
Ensina Sacha Calmon, na sua 'Ieo
ria Geral do Tributo, edição 1982, 
que: 

" ... ontologicamente isenção e 
"alíquota zero" são mesmo profun
damente diversas: A isenção ex
clui da condição de "jurígeno" fa
to ou fator. A alíquota é elemen
to de determinação quantitativa 
do dever tributário. Se é zero, não 
há o que pagar." (pág. 154) 

A redução do imposto federal não 
produz o mesmo efeito no ICM (es
tadual) e para se chegar a esta con
clusão, basta que se leia a Súmula 
n!! 576 do Colendo Supremo Tribu
nal Federal, onde está bem claro 
que: "é lícita a cobrança do impos
to de circulação de mercadorias so
bre produtos importados sob o regi
me de alíquota "zero"'. Ora, se a alí
quota zero não corresponde à isen
ção total, também a redução da alí
quota a 90% não corresponde à 
"isenção parcial". 

Pelo Decreto n!! 99.546, de 25 de 
setembro de 1990, publicado no 
DOU do dia seguinte, foi outorgada 
competência à Senhora Ministra da 
Economia, Fazenda e Planejamen
to para, 
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" ... atendidas as condições e os 
limites estabelecidos na Lei n 2 

3.244, de 14 de agosto de 1957, e 
nos Decretos-leis n~ 63, de 21 de 
novembro de 1966, e 21/62, de 19 
de setembro de 1984, alterar as 
alíquotas do imposto de importa
ção. 

É evidente, que, com a edição 
desta norma legal, não houve 
qualquer isenção reflexa nas ope
rações relativas à incidência do 
ICM. A isenção, nos termos da 
Constituição Federal anterior, só 
poderia ser concedida por Lei 
Complementar e a vigente Carta 
Magna veda, expressamente, à 
União instituir isenções de tribu
tos estaduais (artigo 151, inciso 
IH)." 

A competência para instituir im
postos sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias é dos Es
tados e do Distrito Federal (artigo 
23, inciso H da Constituição Fede
ral anterior, artigo 155, inciso I, le
tra b da Constituição Federal vigen
te). Na vigência da Constituição Fe
deral anterior, as isenções do im
posto sobre estas operações só eram 
concedidas ou revogadas por convê
nios, celebrados e ratificados pelos 
Estados, nos termos de lei comple
mentar (artigo 23, parágrafo 62) e, 
de acordo com o artigo 151, inciso 
III da atual Constituição Federal, é 
vedado à União instituir isenções de 
tributos de competência dos Esta
dos, do Distrito Federal e ou dos 
Municípios. Como, em regra, a isen-

ção é competência do poder tribu
tante, a União poderia, por lei com
plementar, por exceção, isentar do 
ICM, a operação que gozaria de 
isenção dos tributos federais. Mas, 
no caso em exame, a importação foi 
com redução de alíquota e não com 
isenção. 

A Lei Complementar n2 24, de 07 
de janeiro de 1975, em seu artigo 12, 

estabeleceu que: 

"As isenções do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias serão concedidas 
ou revogadas nos termos de con
vênios celebrados e ratificados 
pelos Estados e pelo Distrito Fe
deral, segundo esta lei." 

E estas concessões dependiam 
sempre de decisão unânime dos Es
tados representados (artigo 22, pa
rágrafo 22). 

O Estado, com base na Lei Com
plementar n 2 4/69, só poderia isen
tar do ICM, as operações isentas 
dos tributos federais e a impetran
te só gozaria de redução de alíquo
ta e não de isenção, na exportação 
de seus produtos. 

Realmente, não se pode admitir 
a idéia de que a redução de alíquo
ta equivale à isenção parcial com 
força para reduzir o ICM à 15% 
(quinze por cento). Somente em ca
so de isenção é que existe o reflexo 
nas operações relativas ao ICM, do 
contrário seria passar por cima da 
Constituição e do princípio federa-
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tivo. É bom lembrar que a referida 
Lei Complementar n~ 04/69 foi edi
tada com base no artigo 19, pará
grafo 2~ da Constituição Federal an
terior. Somente poderia a União 
conceder isenção do ICM ou de 
qualquer outro imposto estadual, 
quando houvesse "relevante interes
se social ou econômico nacionaL." e 
é claro que nada disso ocorreu, na 
importação de máquinas, procedida 
pela recorrida, com redução de alí
quota ou de base de cálculo. O legis
lador somente entendeu existir o re
levante interesse social ou econômi
co, capaz de legitimar e justificar a 
isenção das operações relativas ao 
ICM, quando isenta de impostos fe
derais, a entrada de mercadorias 
importadas e não quando existe 
apenas redução de alíquota. 

É evidente que um simples órgão 
administrativo não pode isentar 
ninguém de imposto estadual. Só a 
lei complementar poderia fazê-lo. 
Assim entendeu o Eminente Minis
tro Xavier de Albuquerque, como 
Relator, em seu voto, no RE n~ 
81.074-SP, ao acentuar que: 

"Finalmente, parece-me decisi
va uma ponderação que se me 
afigura grave: só pode a União 
isentar de qualquer imposto esta
dual, por lei complementar. Es
tar-se-ia por essa via a permitir 
que um órgão administrativo, 
que excepcionalmente detém o 
poder de aplicar o princípio da 
flexibilidade da tarifa, isentasse 
indiretamente de imposto esta-

dual quando, a rigor, só a lei 

complementar federal pode fazê
lo." 

Proclama a ementa deste v. acór
dão in verbis: 

"ICM. Não importando isenção 
do imposto de importação a atri
buição, a determinada mercado
ria, na tarifa aduaneira, da alí
quota zero, dela não resulta isen
ção do tributo estadual. Reexame 
da questão pelo Plenário do Su
premo Tribunal Federal. 

Recurso conhecido, mas não 
provido." 

Nossa Corte Maior, no RE n~ 
76.810-SP, Relator Eminente Minis
tro Leitão de Abreu, DJ de 26/09/75, 
entendeu que: 

"ICM. A Alíquota zero não con
figura isenção, porquanto pode 
ser elevada mediante decisão do 
Conselho de Política Aduaneira." 

No mesmo sentido são ainda os 
seguintes precedentes: ERE n~ 

79.952-SP, Relator Eminente Minis
tro Soares Munõz, DJ de 19/05/78; 
ERE n~ 88.676-SP, Relator Eminen
te Ministro Xavier de Albuquerque, 
DJ de 17/03/78; RE n~ 86.322-SP, 
Relator Eminente Ministro Cordei
ro Guerra, DJ de 25/03/77; RE n~ 
81.132-SP, Relator Eminente Minis
tro Eloy da Rocha, DJ de 25/03/77; 
RE n 2 85.952-SP, Relator Eminen
te Ministro Cordeiro Guerra, DJ de 
18/02/77 e ainda os seguintes Re-
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cursos Extraordinários nQ..õ. 76.810-
SP, Relator Eminente Ministro Cor
deiro Guerra, DJ de 19/02/77, 
81.074-SP, 79.471-SP, 81.117-SP, 
81.172-SP e 82.568-SP. 

Verifica-se pelo RE n2 81.132-SP, 
ter nossa Corte Maior entendido 
que: 

''Não importa isenção do impos
to de importação a atribuição da 
alíquota "zero", conseqüentemen
te, dela não resulta isenção do 
ICM ... " 

No RE n2 85.952, firmou o enten
dimento de que: 

"A tarifa zero ou livre configu
ra uma não incidência provisória 
do tributo. A importação de mer
cadorias sob o regime de tal alí
quota não implica, portanto, em 
isenção do imposto sobre circula
ção de mercadorias ... " 

Ora, se a importação de mercado
rias sob a alíquota zero não configu
ra isenção e não impede a cobrança 
do ICM, a simples redução desta, 
com muito mais razão, não pode 
conduzir a estas conseqüências. 

Neste sentido são as decisões 
proferidas nos Recursos Especiais 
nM 3.884-RS, julgado em 18/02/91, 
4.973-SP, DJ de 24/04/91 e 11.908-
SC, DJ de 30/09/91 de que fui Rela
tor. 

Conheço do recurso pela diver
gência e nego-lhe provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 5.892-0 - SC 
(90.0011106-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Garcia Vieira. Recte.: 'Ieka
'Iecelagem Kuehnrich S/A. Advs.: 
Haroldo Pabst e outro. Recda.: Fa
zenda do Estado de Santa Catarina. 
Advogado: Ivo Silveira Filho. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 14.10.92 - 1!! 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Demócrito Reinal
do, Gomes de Barros e Cesar Ro
cha. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Milton Pereira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 

RECURSO ESPECIAL N2 13.665-0 - SP 

(Registro n2 91.0016618-9) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 

Recte.: Siemens S/A 

Recda.: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advs.: Leo Krakowiak e outros, Vera Lúcia La Pastina e outros e Ha
milton Dias de Souza e outros 
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EMENTA: Tributário. Empresa beneficiária do programa BE
FIEX. Importação de bens integrantes de seu ativo fixo. Redução 
do Imposto de Importação e IPI. Isenção do ICMS referente à mes
ma operação. Impossibilidade. 

- Pacífica a orientação da Corte no sentido de que incide a alí
quota total do ICM sobre as mercadorias importadas com redução 
de imposto, tendo em vista que alíquota reduzida não se confun
de com isenção. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda 'furma do Egrégio Superior 
'Ii:ibunal de Justiça, na conformida
de dos votos e das notas taquigráfi
cas anexas, por unanimidade, não 
conhecer do recurso. Votaram com o 
relator os Ministros Pádua Ribeiro, 
José de Jesus, Hélio Mosimann e 
Peçanha Martins. 

Brasília, 23 de junho de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro 
AMÉRICO LUZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ: Acórdão da Décima Câmara 
Civil do 'Ii:ibunal de Justiça do Es
tado de São Paulo assim decidiu a 
espécie (fls. 172/173): 

"A Egrégia Câmara já deixou 
afirmado, em hipótese parelha 
que "a circunstância da contri
buinte fazer jus aos benefícios fis
cais do Programa BEFIEX que 

consistem na redução ou isenção 
parcial dos impostos de importa
ção e sobre produtos industriali
zados, não implica a necessidade 
de redução proporcional do ICM, 
pois, ainda que total, a isenção 
do tributo federal não afasta a 
exigência do imposto estadual 
(Súmula n!! 576)" (Apelação Cível 
n!! 157.447-2; j. 24.5.90). 

Outras Egrégias Câmaras des
te Colendo Sodalício fizeram afir
mativas semelhantes ("RJTJESP" 
- 120/149; 113/157; 111/118; 
107/134; 105/122; 104/145, etc.). 

E recentemente, por expressi
va maioria a Egrégia 'furma Es
pecial desta Colenda Seção, res
pondeu negativamente à tese se
guinte: "Os contribuintes sujeitos 
ao regime BEFIEX, que gozam 
de redução do imposto federal so
bre importação de produtos es
trangeiros, têm benefício corres
pondente à isenção parcial, com 
relação ao ICM, incidente sobre a 
entrada de bem importado, nos 
termos do inciso IV do art. 12 da 
Lei Complementar n!! 4, de 
2.12.69?" (Unif. de Jur. n 2 

140.894-2; j. em. 22.6.90). 
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Caso era, assim, de provimento 
dos recursos, como convieram os 
ilustres Desembargadores Revisor 
e 'Ierceiro Juiz que anteriormente, 
decidiam de forma diversa. 

Do exposto, incorporado o rela
tório constante dos autos, dão 
provimento aos recursos, para 
julgar improcedentes as ações, in
vertidos os efeitos do sucumbi
mento. Custas da Lei." 

No especial alega-se divergência 
jurisprudencial fundamento único 
do recurso. 

Parecer, desfavorável ao provi
mento do recurso, às fls. 228/230. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ (Relator): Na espécie opina o 
órgão do Ministério Público Federal 
nos seguintes termos (fls. 228/230): 

"Controverte-se se a redução 
do imposto de importação e IPI 
- concedido às empresas benefi
ciárias do Programa BEFIEX na 
importação de bens integrantes 
de seu ativo fixo - se acarreta 
também a isenção do pagamento 
do ICMS referentes a mesma 
operação." 

"Não há dúvida que isenção 
não se confunde com redução. "A 
isenção pressupõe que todos os 
dados componentes da hipótese 
da incidência já que estão defi-

nidos e determinados, dando, as
sim, integral possibilidade a que 
a lei de isenção produza os seus 
efeitos, que é de impedir o nasci
mento do crédito. Destarte, lei 
que produza, por exemplo, a ba
se de cálculo, isto é, aspecto 
quantitativo do fato gerado, não 
estará criando isenção, mas ape
nas alterando o conteúdo do fato 
gerador." 

Já a redução, 

" ... a norma tributária obri
gacional incide, portanto, ao 
contrário do que sucede quan
do se interpõe uma norma isen
tante (total). Por isso, é mais 
próprio e indicado falar-se em 
redução, e não em isenções par
ciais. Essa diversidade de regi
me jurídico contra indica sejam 
isenção e redução havidas como 
espécies de um mesmo gênero, 
a isenção. Esta não se divide, 
portanto, e a rigor doutrinário, 
em total e parcial." 

Este é também o entendimen
to deste Eg. Superior Tribunal de 
Justiça: 

"1 - Tributário - Importa
ções - Isenção parcial. 

Não se deve confundir isen
ção com redução. O Decreto-lei 
n 2 2.433, de 19 de maio de 
1988 distingue isenção de ou
tros incentivos fiscais. Também 
a Lei Complementar n2 24, de 
07 de janeiro de 1975 distin
guiu isenção de redução. 'Ibda
via, a redução do imposto fede
ral não produz o mesmo efeito 
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do ICM, como leciona a Súmu
la n!! 576 do Colendo Supremo 
Tribunal Federal. 

Ora, se a importação de 
mercadorias sob a alíquota que 
não configura isenção e não 
impede a cobrança do ICM, a 
simples redução não conduz a 
estas conseqüências. (STJ -
REsp n!! 0003.884. DJ 18.03.91, 
pg.2.774). 

2 - IeM - Fato gerador -
Redução de alíquota concedida 
a imposto federal. 

- Não é a importação que 
tipifica o fato gerador do ICM 
e sim a entrada da mercadoria 
importada do exterior no esta
belecimento comercial ou in
dustrial. 

- A redução do imposto fe
deral, por sua vez, não produz 
o mesmo efeito no ICM (Esta
dual). (STJ - REsp n!! 
0011.661 - DJ 12.12.91)". 

A matéria em questão tem rece
bido tratamento exegético uniforme 
no âmbito das 'lbrmas componentes 
da Seção de Direito Público da Cor
te no sentido de que incide a alíquo
ta total do ICM sobre as mercado
rias importadas com redução do im
posto de importação, tendo em vis
ta que alíquota reduzida não se 
confunde com isenção (REsp n!! 
26.614-6-SC, reI. Min. Garcia Viei
ra, DJ de 16.11.92 e 19.851-0-SC, 
reI. Min. Pádua Ribeiro, DJ de 
7.12.92). 

Do exposto, não conheço do recur
so. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 13.665-0 - SP 
(91.0016618-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Américo Luz. Recte.: Siemens 
S/A. Advs.: Hamilton Dias de Sou
za e outros. Recda.: Fazenda do Es
tado de São Paulo. Advs.: Vera Lú
cia La Pastina e outros. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi
nistro-Relator, não conhecendo do 
recurso, pediu vista o Sr. Ministro 
Pádua Ribeiro. Aguardam os Srs. 
Ministros José de Jesus, Hélio Mo
simann e Peçanha Martins (em 
09.06.93 - 2! 'lbrma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Pedi vista destes 
autos para melhor exame. Ao fazê
lo cheguei à mesma conclusão do 
ilustre Relator, cujo douto voto 
apóia-se inclusive, em precedente, 
de que fui Relator, no sentido de 
que "a redução da alíquota do im
posto de importação não equivale a 
isenção" (REsp n!! 19.851-0-SP). 

Acrescento que a Egrégia Primei
ra Seção, ao julgar os EdREsp n!! 
3.884-RS, de que fui Relator, confir
mou esse entendimento, achando-se 
o respectivo acórdão assim ementado: 

((Tributário. IeM. Redução de 
alíquota do Imposto de Importa
ção. 
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I - Não há confundir isenção 
com redução de imposto. Por isso, 
a redução da alíquota do imposto 
federal não produz, por si só, o 
mesmo efeito com relação ao ICM. 

II - Embargos de divergência 
conhecidos, mas rejeitados". 

Em conclusão, pois, acompanho o 
voto do ilustre Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 13.665-0 - SP 
(91.0016618-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Américo Luz. Recte.: Siemens 

S/A. Advogado: Leo Krakowiak e 
outros. Recda.: Fazenda do Estado 
de São Paulo. Advogados: Vera Lú
cia La Pastina e outros. 

Decisão: Prosseguindo-se no jul
gamento, a Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
23.06.93 - 2~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro, José 
de Jesus, Hélio Mosimann e Peça
nha Martins. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 16.472-0 - SC 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 

Recorrente: Indústrias Augusto Klimmek S/A 

Recorrida: Fazenda Pública do Estado de Santa Catarina 

Advogados: Domingos Novelli Vaz e outros, e Ivo Silveira Filho e outro 

EMENTA: Tributário - ICM - Redução - Importação - Súmu
la nf! 576 STF. 

A redução da alíquota do imposto federal não deve ser confun
dida com a isenção do ICM, imposto estadual. 

Incabível a pretendida diminuição da exação. 
Recurso conhecido, mas desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Superior Tribu-

nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe negar provimento. Vo
taram com o Relator os Ministros 
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Américo Luz, Pádua Ribeiro, José 
de Jesus e Hélio Mosimann. 

Brasília, 03 de fevereiro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro PE
ÇANHA MARTINS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Indústrias Augusto 
Klimmek S/A, inconformada com o 
v. acórdão exarado pela E. 1~ Câma
ra Cível do Colendo 'fribunal de Jus
tiça de Santa Catarina que, dando 
provimento aos recursos necessário 
e voluntário reformou sentença con
cessiva de segurança assecuratória 
do pagamento do ICM na mesma 
proporção da redução da alíquota do 
imposto de importação incidente so
bre máquina tufadeira, para fazer e 
tufar vassouras, diminuição da or
dem de 90% (noventa por cento), em 
razão de benefício fiscal instituído 
pelo BEFIEX (Decreto-lei n~ 

1.219/72; Decreto-lei n~ 1.428/75, e 
Decretos n.2a 71.278/72 e 77.065/76), 
interpõe o presente recurso especial 
com fundamento nas letras a e c do 
permissivo constitucional. 

Diz violados os artigos 128 e 460, 
do CPC, a Lei Complementar n~ 4/69 
e os Decretos-Leis n.2a 1.219/72 e 
1.428/75, e os Decretos n~ 71.278/72 
e 77.065/76, e os artigos 97, § 1~, 
104, IH, e 175, I, do CTN, e aponta 
acórdãos divergentes do julgado. 

A Fazenda Pública do Estado de 
Santa Catarina apresentou contra-

razões (fls. 270/279). Resumiu, des
te modo, a tese defendida pela Re
corrente: 

"A Recorrente não têm razão, 
pois desenvolveu o seguinte ra
ciocínio: 

a) Premissa maior (verdadei
ra): a isenção do Imposto de Cir
culação de Mercadorias, na en
trada de mercadoria importada, 
depende da isenção do Imposto 
de Importação (Lei Complemen
tar n~ 4, de 02.12.69, art. 1~, inci
so VI); 

b) Premissa menor (falsa): a 
redução da alíquota do Imposto 
de Importação equivale a uma 
isenção parcial; 

c) Conclusão (falsa): a redução 
da alíquota do Imposto de Impor
tação implica na redução da alí
quota do Imposto de Circulação 
de Mercadorias". 

Aponta a Súmula 576 do STF em 
contraposição à tese da Recorrente 
e refere jurisprudência do STF e 
deste STJ proclamadoras de que 
não é possível entender-se como si
nônimos os vocábulos "isenção" e 
"redução" (RE 81.077-7; Ag 
125.606-1; Ag n~ 135.512-3 (AgRg) 
RS, DJU de 01.03.91, pág. 1.809 do 
Pretório Excelso; Agravos nM 4.098, 
4.361 e 3.884, do STJ (fls. 270/279). 

O Ministério Público do Estado 
de Santa Catarina opinou pela con
firmação do acórdão (fls. 292/293). 

O recurso foi admitido apenas pe
la letra c (fls. 229/230). 
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Dispensei a ouvida da Subprocu
radoria. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): Não há afron
ta a qualquer dos dispositivos legais 
apontados, como bem assinalado no 
despacho de admissibilidade, "o 
acórdão recorrido muito bem apre
ciou a matéria e em decisão funda
mentada concluía, que pela legisla
ção vigente à época, o Estado só re
conhece os incentivos fiscais aprova
dos no programa BEFIEX que acar
retam isenção total dos tributos não 
concedendo idêntica prerrogativa às 
empresas federais que obtém redu
ção de tais impostos, sob o funda
mento de que a redução e isenção 
são vocábulos de significados dife
rentes. Daí a exigência do ICM in
tegral em operações que não se en
quadram na interpretação da Fa
zenda Estadual". (fls. 229/230). 

Digo mais que a lide foi decidida 
dentro dos seus limites e o v. acór
dão deu perfeita interpretação à Lei 
Complementar n~ 4, de 02.12.69, 
que disciplina sobre isenções do im
posto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias. Não co
gitou de redução e muito menos de 
comparação dos dois institutos pa
ra igualá-los nos efeitos legais. 

É certo que a jurisprudência des
te STJ e do STF consagrava alguns 
arestos afirmadores da tese de que 

a alíquota reduzida equivalia a 
isenção parcial. (Precedentes: REsp 
7.218-0-SC, DJ 06.05.91; REsp 
4.272-0-RS, DJ 03.12.90; RE 
96.007-SP, DJ 17.06.83). 

Divergi, do Relator, Eminente Mi
nistro Ilmar Galvão, no julgamento 
do REsp n!! 7.218-SC, cuja ementa 
proclama: 

"Tributário. Mercadorias im
portadas sob alíquota reduzida. 
Regime equivalente à isenção, no 
caso, parcial. Direito do contri
buinte à isenção, nas mesmas 
proporções, do tributo estadual 
previsto para a mesma operação. 

As figuras da isenção e da alí
quota zero, ou reduzida conquan
to antologicamente distintas pa
ra os efeitos visados pela lei, nas 
circunstâncias descritas, condu
zem à mesma conseqüência jurí
dica, merecendo o mesmo trata
mento. 

Recurso não conhecido". (DJU 
06.05.91). 

Discordei, tendo ficado vencido, 
emitindo voto-vista do seguinte 
teor: 

''Data maxima venia do emi
nente Ministro lImar Galvão, não 
tenho como sinônimos os vocábu
los "isenção" e "redução". São ins
titutos jurídicos diferentes e não 
posso dar-lhes iguais efeitos, co
mo muito bem assinalou o emi
nente Ministro Marco Aurélio, no 
AgRg 135.512-3-RS, publicado 
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no "DJ" de 01.03.91, p. 1.809, 
cuja ementa transcrevo: 

"Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias - Redução -
Artigos 19, § 2 9 e 23, § 69 da 
Constituição Federal anterior. 

Não vulnera os citados dis
positivos legais decisão que 
afasta a vantagem pertinente 
ao Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias quando a lei com
plementar cogita de isenção, 
considerado idêntico tratamen
to conferido a imposto da com
petência da União - sobre Im
portação de Produtos Estran
geiros. Na hipótese, impossível 
é entender como sinônimos os 
vocábulos "isenção" e "redu
ção", valendo notar que não se 
pode atribuir ao legislador a 
inserção, em texto de lei, de 
instituto sem o sentido que lhe 
é próprio e que portanto, o in
dividualiza. Prevista a exten
são apenas do tratamento pe
lo qual o importador ficou 
isento do imposto, descabe con
siderar mera redução da alí
quota." (2!! Turma, 05.02.91). 

A Súmula n~ 576 do Pretório 
Excelso continua, pois, em plena 
vigência, e, data venia, os argu
mentos alinhados pelo eminente 
Relator não me convenceram a 
dela divergir, razão por que dou 
provimento ao recurso do Estado 
de Santa Catarina, para denegar 
a segurança". 

Assim entendendo, acompanho 
o eminente Relator conhecendo do 
recurso e lhe dando provimento." 

Amparado nas decisões transcri
tas do Pretório Excelso e da E. I!! 
Turma deste STJ, esta exarada no 
REsp n~ 3.884-RS e da qual foram 
interpostos embargos de divergên
cia com julgados da E. 2!! Turma an
teriores à minha posse, da lavra dos 
E. Min. Hélio Mosimann (REsp n~ 
4.272-RS) e Vicente Cernicchiaro 
(REsp n~ 4.257-SC), o E. Relator, 
Min. Pádua Ribeiro, substituto, na 
E. 2!! Turma, do E. Min. Ilmar Gal
vão, emitiu voto endossando a opi
nião do Eminente Ministro Garcia 
Vieira, Relator do aresto embarga
do, que, adotando a jurisprudência 
do Pretório Excelso firmada em que 
alíquota zero não configura isenção 
de ICM, concluiu que a simples re
dução da alíquota não pode condu
zir à isenção parcial. 

Mantenho, pois, a minha opinião 
sobre matéria na linha da diretriz 
pretoriana de que isenção não se 
confunde com redução de alíquota, 
sendo cabível a pretendida diminui
ção da exação. 

À vista do exposto, conhecendo 
embora do recurso pela letra c, lhe 
nego provimento. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Senhor Presidente, acompa
nho o relator, mas devo esclarecer 
que também era voto-vencido nesta 
Turma. Já reformulei, há algum 
tempo, o meu ponto de vista num 
processo procedente também de 
Santa Catarina e de interesse da 
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mesma empresa. Estou com vista 
no julgamento dos Embargos de Di
vergência, a que se referiu o emi
nente Ministro-Relator. Só não pro
feri ainda o meu voto, embora não 
tenha dúvida nenhuma em acompa
nhar o voto de V. Exa., porque não 
tive oportunidade em virtude do 
congestionamento da pauta. Hoje 
posso garantir que a matéria é pa
cífica aqui na 'furma. 

Acompanho o voto do eminente 
Ministro-Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 16.472-0 - SC - Rela
tor: O Sr. Ministro Peçanha Mar-

tins. Recte.: Indústria Augusto Klim
mek S/A. Advs.: Domingos Novelli 
Vaz e outros. Recda.: Fazenda Públi
ca do Estado de Santa Catarina. Ad
vogados: Ivo Silveira Filho e outro. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, conheceu do recurso mas lhe 
negou provimento (em 03.02.92 -
2!! 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Ministros Américo Luz, Pádua Ri
beiro, José de Jesus e Hélio Mosi
mann. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 16.538-0 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorrida: Metal Leve S/A Indústria e Comércio 

Advogados: Drs. Áurea L. A. Salvatore S. Frehse e outros, e Mário Mo
rita e outros 

EMENTA: Tributário - Redução - Alíquota - Isenção - IPI -
IeM. 

Redução de imposto não se confunde com isenção. 

A redução do IPI, na importação de bens de uso ou consumo não 
implica, automaticamente, em redução correspondente do ICM 
(CTN, art. 111). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da . 
Primeira 'furma do Superior Tribu-

na! de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Sr. Ministro Relator os Srs. Minis-
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tros Milton Pereira, Cesar Rocha e 
Demócrito Reinaldo. Ausente, justi
ficadamente, o Sr. Ministro Garcia 
Vieira. 

Brasília, 12 de maio de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro HUMBER
TO GOMES DE BARROS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Metal Leve 
S/A Indústria e Comércio propôs 
ação declaratória contra o Estado de 
São Paulo. Pretende ver declarada 
a inexistência de relação tributária, 
relativa ao ICM, na importação de 
bens. 

Argumenta com a circunstância 
de que a legislação paulista não fi
xou alíquota, para o caso. 

Como pedido alternativo, afirma 
que milita em seu favor, isenção 
parcial referente ao Imposto de Im
portação (BEFIEX). 

No V. Acórdão recorrido, o E. Tri
bunal de Justiça de São Paulo deu 
provimento à apelação, para, embo
ra reconhecendo a incidência do tri
buto, declarar a Autora beneficiária 
da redução do imposto à razão de 
90%. 

Metal Leve S/A interpôs recurso 
extraordinário. 

O Estado de São Paulo ofereceu 
recurso, fincado nas alíneas a e c, 
do permissivo constitucional. 

Afirma que o Aresto recorrido 
ofendeu o art. 111 do Código Tribu
tário Nacional e o art. 12, VI, da Lei 
Complementar n 2 4. 

Como paradigmas de dissídio pre
toriano, invoca diversos acórdãos do 
Supremo Tribunal Federal. 

Alega, por fim, que os benefícios 
do BEFIEX contemplam somente 
quem satisfaz condições estabeleci
das nos respectivos acordos. Como 
a recorrida. não demonstrou que sa
tisfaz estas condições, não poderia 
valer-se da alíquota minorada. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): Na 
parte desafiada pelo recurso espe
cial, o Acórdão recorrido diz: 

"Dispõe o Decreto Estadual n 2 

17.727, de 25/9/81 (Regulamento 
do Imposto de Circulação de Mer
cadorias): "Artigo 52 - ficam 
isentas do imposto (Lei n2 440/74, 
art. 42): •.• VI - as entradas de 
mercadorias cuja importação es
tiver isenta do imposto de compe
tência da União, sobre a importa
ção de produtos estrangeiros (Lei 
Complementar Federal n 2 4/69, 
art. 12, VI)". 

Para o caso, a Comissão para 
Concessão de Benefícios Fiscais a 
Programas Especiais de Exporta
ção - BEFIEX - reduziu o per-
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centual do Imposto de Importa
ção e do IPI em 90% (fls. 38 e se
guintes). 

Daí a pretensão da Autora bus
car, alternativamente, o reconhe
cimento da isenção parcial. 

Tratando das isenções totais e 
parciais, escreve José Souto 
Maior Borges: "As isenções to
tais excluem o nascimento da 
obrigação tributária, enquanto 
que, nas isenções parciais, surge 
o fato gerador da tributação, cons
tituindo-se, portanto, a obrigação 
tributária, embora o quantum do 
débito seja inferior ao que nor
malmente seria devido se não ti
vesse sido estabelecido preceito 
isentivo ... A isenção parcial con
siste, mais propriamente, numa 
redução ou bonificação de débito 
tributário . ... As isenções parciais 
podem revestir-se de diversas mo
dalidades técnicas, segundo o ele
mento de quantificação da relação 
tributária que se utiliza para pro
vocar o efeito liberatório desejado, 
podendo, assim, falar-se em boni
ficação na base de cálculo, nos ti
pos de gravame ou na alíquota" 
(Isenções Tributárias, 2!! ed., 1980, 
págs. 249/250, § 8~). 

A redução do Imposto de Im
portação e do Imposto sobre Pro
dutos Industrializados (BEFlEX), 
portanto, significa isenção parcial 
de impostos da competência da 
União, ensejando a aplicação do 
art. 5~, VI, do Decreto Estadual 
n~ 17.727/81, isto é, o reconheci
mento da isenção parcial, na 

mesma proporção (90%), do ICM, 
como pedido pela autora, alterna
tivamente. 

Essa orientação já foi perfilha
da pela Quarta Câmara deste 
Tribunal (Apelação n~ 120.029-2) 
e também por esta Câmara (Ape
lação n~ 138.580-2). 

Pelo exposto, dá-se provimen
to ao apelo, para julgar proceden
te a ação pela alternativa men
cionada (isenção parcial- 90%), 
invertidos os ônus da sucumbên
cia e respeitada a isenção da Fa
zenda nas custas do processo. 

O julgamento teve a participa
ção dos Desembargadores Mene
zes Gomes (Presidente) e Borelli 
Machado, com votos vencedores." 
(fls. 114) 

A Recorrente, louvando-se, tam
bém, no E. Tributarista Pernambu
cano, lembra não ser de boa técnica 
confundirem-se os conceitos de isen
ção e redução tributária. 

A questão já é conhecida desta 
Turma. 

No julgamento do REsp n~ 

11.908, decidimos, in verbis: 

''Não se pode confundir isenção 
com redução, com alíquota zero e 
demais benefícios fiscais. 

A redução do imposto federal 
não produz o mesmo efeito no 
ICM (estadual)" 

Reporto-me às razões que inte
gram o primoroso voto com que o E. 
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Ministro Garcia Vieira nos condu
ziu, na formação daquele acórdão. 
Dele juntarei cópia a estes autos. 

Dou provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n'.! 16.538-0 - SP - Relator: 
O Sr. Ministro Gomes de Barros. Rec
te.: Fazenda do Estado de São Pau
lo. Advogados: Áurea L. A. Salvato
re S. Frehse e outros. Recda.: Metal 
Leve S/A Indústria e Comércio. Advs.: 
Mário Morita e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso 
(em 12.05.93 - 1~ Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Milton Pereira, Ce
sar Rocha e Demócrito Reinaldo. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Garcia Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO. 

RECURSO ESPECIAL N'.! 19.851-0 - SC 

(Registro n'.! 92.0005769-1) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Recorrente: Fazenda Pública do Estado de Santa Catarina 

Advogados: Drs. Ivo Silveira Filho e outros 

Recorrida: Teka - Tecelagem Kuehnrich S/A 

Advogados: Drs. Maro Marcos Hadlich Filho e outro 

EMENTA: Tributário. ICM. Redução da alíquota do Imposto de 
Importação. 

I - A redução da alíquota do imposto de importação não equi
vale a isenção parcial. Não deve, em conseqüência, ser reduzido, 
na mesma proporção, o imposto sobre circulação de mercadorias, 
em face do disposto no artigo I!?, VI, da Lei Complementar n!? 4/69. 

11 - Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Segunda Thrma do Su
perior 'fribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas anexas, por unanimida
de, dar provimento ao recurso. Vo-
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taram com o Ministro Relator os 
Ministros José de Jesus, Hélio Mo
simann, Peçanha Martins e Améri
co Luz. 

Brasília, 16 de novembro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Trata-se de re
curso especial, com fundamento na 
letra c do permissivo constitucional, 
interposto pela Fazenda Pública do 
Estado de Santa Catarina, contra o 
acórdão do Tribunal de Justiça da
quele Estado no sentido de que re
dução da alíquota do imposto de im
portação constitui isenção parcial ex
tensível ao ICM, na mesma propor
ção, ex vi do art. 1~, inciso VI, da 
Lei Complementar n~ 4, de 2-12-69. 

Indica, como paradigmas, prece
dentes do Supremo Tribunal Fede
ral, inclusive a sua Súmula n~ 576, 
e desta Corte, dentre eles o REsp 
3.884-RS. 

Contra-arrazoado (fls. 156-160), o 
recurso foi inadmitido (fls. 168-169), 
subindo os autos a esta Corte, por 
força do provimento do agravo de 
instrumento em apenso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): Conhe-

ço do recurso, porquanto patente o 
dissídio com o decidido pela Egrégia 
Primeira 'furma no REsp 3.884-RS, 
Relator Ministro Garcia Vieira, 
cujo acórdão ficou assim ementado: 

"Tributário. Importação. Isen
ção parcial. 

Não se deve confundir isenção 
com redução. O Decreto-lei n~ 
2.433, de 19 de maio de 1988 dis
tingu:.\~ isenção de outros incen
tivos fiscais. 'Th.mbém a Lei Com
plementar n~ 24, de 7 de feverei
ro de 1975 distinguiu isenção de 
redução. Todavia, a redução do 
imposto federal não produz o 
mesmo efeito no ICM, como lecio
na a Súmula n~ 576 do Colendo 
Supremo Tribunal Federal. 

Ora, se a importação de mer
cadorias sob a alíquota que não 
configura isenção e não impede a 
cobrança do ICM a simples redu
ção não conduz a estas conse
qüências". 

No mérito, dou-lhe provimento. 
Reporto-me, a propósito, aos funda
mentos do voto-anexo que proferi 
nos embargos de divergência opos
tos ao citado paradigma, de que fui 
Relator. 

Acrescento que, nos referidos em
bargos, foram trazidos a confronto 
o REsp 4.272-RS e o REsp 4.527-
SC, não tendo sido o respectivo jul
gamento encerrado em razão de pe
dido de vista do ilustre Ministro Jo
sé de Jesus. 

Em conclusão, pois, conheço do 
recurso e lhe dou provimento. 
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VOTO -ANEXO 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 
EM RECURSO ESPECIAL 

N2 3.884 - RS 
(91.00050342) 

,O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PADUA RIBEIRO (Relator): No ca
so, é manifesto o dissídio entre o acór
dão embargado e os paradigmas tra
zidos a confronto. Entendeu o primei
ro que a redução de alíquota do im
posto de importação não produz o 
mesmo efeito com relação ao ICM, do 
que dissentiram os arestos colaciona
dos. Conheço, pois, dos embargos. 

Passo ao exame do mérito. A argu
mentação dissidente da que serviu de 
embasamento ao acórdão embarga
do acha-se consubstanciada no voto 
proferido pelo ilustre Ministro Hélio 
Mosimann no Recurso Especial n2 
4.272-RS, nestes termos (fls. 482-486): 

"Sr. Presidente, o acórdão do 
Egrégio 'llibunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul, mantendo a senten
ça recorrida pelos seus próprios fun
damentos, que adotou, embora re
conhecendo os "precedentes juris
prudenciais como é o caso do Esta
do de Santa Catarina" (fls. 107), 
não deu razão ao contribuinte. 

Assim decidiu, basicamenL8 
pelos seguintes fundamentos: 

' ... Segundo a melhor doutri
na, especialmente aquela tra
zida na resposta, ou melhor 
nas informações fls. 55 e~ 
diante em que é citado José 
Souto Maior Borges, não se 
opera no caso isenção parcial, 
mas apenas redução de alíquo-

tas federais. Seria fastidioso 
transcrever o ensinamento dou
trinário do eminente José 
Souto Maior Borges, já 
transcrito a partir de fls. 55 
dos autos. Os argumentos ex
pedidos pelo eminente tributa
rista são indestrutíveis pelo seu 
lógico formal. Não havendo 
isenção parcial, não há como 
atender-se a pretensão da im
petrante. Verifico que no pró
prio certificado 301/85, fls. 22, 
é referida a expressão redução 
de 90%. Não há qualquer refe
rência à isenção. Assim, não 
havendo isenção mesmo par
cial, não há como se aplicar o 
art. 12, VI, da Lei Complemen
tar n2 4. Aludido dispositivo es
tabelece isenção de pagamento 
de ICM relativamente às mer
cadorias isentas de imposto de 
competência da União sobre a 
importação. Dessa forma, mes
mo que se admitisse que a re
dução de 90% fosse interpreta
da com isenção parcial não ha
veria como transplantar o be
nefício para a esfera estadual , 
porque a isenção, se assim en
tendida, não é total e portanto 
seria possível estendê-la ao 
ICM porque mencionado art. 
12, VI, fala em isenção de im
posto, devendo-se entender co
mo isenção total. Assim sendo 
mesmo se entendendo que a re~ 
dução de 90% dos tributos fede
rais represente isenção parcial, 
por força do art. 111, do CTN, 
não é possível transpor o bene
fício para a esfera estadual e 
isto porque a lei não contem~la 
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em sua expressão literal esta 
situação. 

De qualquer forma, deve-se 
entender que houve redução de 
alíquotas federais, conforme ex
presso no certificado acima 
mencionado, e, nessa situação, 
não é possível estender o bene
fício para a esfera do tributo 
estadual, mais precisamente do 
ICM. De conseqüência, impõe
se a denegação da segurança'. 

o despacho do eminente pri
meiro Vice-Presidente do tribunal 
gaúcho, reportando-se aos argu
mentos do recurso - contrarie
dade do art. 12, VI, da Lei Com
plementar n2 4/69, além de dis
sentir de decisões dos tribunais 
de São Paulo e Santa Catarina -
admitiu o recurso especial tão-so
mente pela letra c do permissivo 
constitucional, aduzindo: 

'Com efeito, enquanto no 
acórdão recorrido entendeu-se 
inexistir isenção parcial e, con
seqüentemente, do não apro
veitamento dos benefícios con
cedidos pela LC n2 4, pelo me
nos o Egrégio Tribunal de Jus
tiça de Santa Catarina no jul
gamento da Apel. Cível 2.602, 
manifestou-se no sentido con
trário, decidindo que a redução 
equivale a isenção parcial, 
isentando, em conseqüência, a 
parte correspondente do im
posto sobre operações à circu
lação de mercadorias, na con
formidade da LC n2 4. 

Observo, outrossim que, 
muito embora se possa tomar 
o posicionamento do acórdão 

recorrido como corolário da Sú
mula 576 do Pretório Excelso, 
porque estribado nas mesmas 
conceituações e diferenciações 
da isenção da alíquota zero, 
certo é que os julgados que 
inspiraram aquela Súmula não 
tratam de redução de alíquota, 
mas, sim, da "tarifa livre". 
Desse modo, inexistindo orien
tação firmada do plenário do 
STF especificamente sobre a 
questão em debate (redução de 
alíquota ou isenção parcial), 
não vejo como trancar a mar
cha do recurso sob o argumen
to da Súmula 286." 

Já o acórdão catarinense trazi
do a confronto e que contou com 
meu voto, porta a ementa que se
gue (fls. 36): 

'ICM - Redução da alíquo
ta do Imposto sobre Importação 
de Produtos Estrangeiros -
Tal redução equivale a isenção 
parcial e isenta a parte corres
pondente do Imposto sobre ope
rações à circulação de mercado
rias - Recurso provido para a 
concessão da segurança.' (Ape
lação Cível em Mandado de Se
gurança n2 2.602, de Mafra, jul
gada em 08.09.87).' 

O tema, bem se sabe e se con
clui pelo debate travado nestes 
autos, não é pacífico. 

Esta Thrma, entretanto, há 
poucos dias, sobre ele teve opor
tunidade de se manifestar, cha
mada ao julgamento do recurso 
interposto contra o acórdão de 
Santa Catarina, acima deferido. 

Em decisão de que não partici
pei porque declarado meu impedi-

248 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 215-260, setembro 1994. 



mento, o eminente Ministro Vicen
te Cernicchiaro, relator, estampou 
a ementa abaixo transcrita: 

'Recurso especial - Tributá
rio - IeM - Isenção - Legis
lação estadual - Quando a le
gislação estadual conferir isen
ção do tributo sempre que a 
União assim dispuser relativa
mente à importação de produ
tos estrangeiros, configurada a 
hipótese normativa, surge o di
reito de o contribuinte liberar
se do ônus fiscal.' (REsp n~ 
4.527-SC, 05.09.90). 

Destaca-se do voto do relator: 

' ... O venerando acórdão do 'fri
bunal de Santa Catarina funda
menta a decisão, em parte, com a 
seguinte passagem: dispõe o art. 
1~ da Lei Complementar 4/69: fi
cam isentos do imposto de circu
lação de mercadoria, VI, as entra
das de mercadorias cuja importa
ção estiver isenta do imposto de 
competência da União sobre a im
portação de produtos estrangeiros. 
Por seu turno o art. 253 do Decre
to Estadual n~ 16.792 estabelece: 
são isentos do imposto a entrada 
de mercadorias cuja importação 
estiver isenta do imposto de com
petência da União sobre a impor
tação de produtos estrangeiros. 

A redução do imposto, prosse
gue, ou mais precisamente de sua 
alíquota não deixa de conformar 
uma isenção parcial pois, como 
ensina o acatado tributarista Rui 
Barbosa Nogueira: As isenções 
parciais podem revestir diversas 
modalidades técnicas segundo ele-

mento de quantificação da relação 
tributária que se utiliza para pro
vocar o efeito liberatório desejado. 
Assim, por exemplo, pode falar-se 
de redução da base de cálculo, das 
alíquotas de incidência ou da 
quantia do imposto. E a isenção 
tributária, doutrinariamente, po
de ser parcial ou total, conforme 
o julgado do STF concernente ao 
RE 96.007: ICM. Isenção parcial. 
Direito ao crédito fiscal. A dene
gação do crédito fiscal pelo Esta
do-membro destinatário da merca
doria relativamente a isenção par
cial concedida pelo Estado de ori
gem importa tornar ineficaz a re
galia uma vez que o tributo inci
diria por inteiro sobre a operação 
subseqüente, com vulneração do 
princípio constitucional da não cu
mulatividade. 

Reitero meu entendimento que, 
tecnicamente, há distinção entre a 
alíquota zero, isenção, imunidade 
e redução de alíquota. 'Ibdavia, 
economicamente, e somente neste 
aspecto, pode existir identificação. 
A isenção, a redução de alíquota, 
a alíquota zero, implicam diminui
ção do quantum a ser pago. 

Do ponto de vista econômico, 
sem dúvida alguma que se pode 
fazer essa identificação embora, 
data venia, os institutos sejam 
ontologicamente distintos. Acres
ce-se ao julgamento deste caso 
que a lei estadual, como consta do 
acórdão, diz respeito a isenção do 
imposto: "Entrada de mercadoria 
cuja importação estiver isenta do 
imposto de competência da União 
sobre a importação de produtos 
estrangeiros." Debate-se. E quan
do não houver isenção, mas redu-
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ção da alíquota, como no caso con
creto, com acentuada diminuição 
do recolhimento do tributo? 

Vê-se, analisando a legislação 
estadual, notadamente do ponto 
de vista finalístico, o legislador de 
Santa Catarina buscou identificar, 
conferir ao contribuinte o mesmo 
tratamento tributário, no tocante 
ao ICM, de que é da sua compe
tência, quanto ao tratamento da 
União fornece na hipótese de en
trada de mercadoria. Em sendo 
assim, por interpretação extensi
va (não se confunde com a analo
gia), há razões suficientes para a 
manutenção do acórdão. Eviden
te a preocupação do Fisco Esta
dual de, atendendo às mesmas ra
zões da redução do imposto fede
ral, economicamente, repetir o 
tratamento na área estadual. As
sim, embora a fundamentação se
melhante, não idêntica, o provi
mento foi para maior análise, não 
havendo portanto o confronto com 
a Súmula n~ 576 do Supremo Tri
bunal Federal." 

A questão é idêntica à aprecia
da no Rio Grande do Sul, inclusi
ve o dispositivo da legislação esta
dual reproduz, como em Santa Ca
tarina, o texto da lei federal: Lei 
Complementar n~ 4/69, art. 1~, VI: 
são isentas do ICM as mercadorias 
cuja importação estiver isenta de 
imposto de competência da União 
(mesmo parcial), sobre a importa
ção de produtos estrangeiros - art. 
5~, In, Decreto Estadual n~ 29.809, 
de 18.09.80, que aprovou o Regu
lamento do ICM do Estado. 

Como sublinhou o Desem
bargador Milton dos Santos Mar-

tins do RS, em voto sobre caso se
melhante (fls. 121), a concessão 
dada pela União não deve, de re
gra, atingir o Estado, a não ser 
quando o próprio Estado aceite 
esta norma e recolha na sua legis
lação específica. Creio ser este o 
caso dos autos; do contrário, não 
teria sentido o dispositivo esta
dual, compreendendo-se na isen
ção as chamadas isenções parciais 
(reduções e atenuações do quan
tum), conforme Geraldo Ataliba 
(fls. 176). 

Por tudo isso é que conhecendo 
do recurso pela letra c, dou-lhe 
provimento." 

Aos fundamentos deduzidos no 
douto voto supratranscrito, rebate o 
eminente Relator do aresto embar
gado, Ministro Garcia Vieira, in 
verbis (fls. 450-455): 

"Sr. Presidente: - A impetran
te obteve da Comissão de Política 
Aduaneira - CPA do Ministério 
da Fazenda redução para 15% do 
LI. dos equipamentos que impor
tassem, conforme Res 14-1.439, de 
18.02.88 (docs. fls. 21/159). 

Pretende a recorrente seja tam
bém estendida ao ICM referida 
redução que para ela, equivale à 
isenção parcial. 

A impetrante foi beneficiada 
pela redução dos impostos fede
rais e não pela isenção do ICM 
que é estadual. 

Não se deve confundir isenção 
com redução. A distinção entre 
isenção e outros incentivos fiscais 
é feita pelo D.L. n~ 2.433, de 19 de 
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maio de 1988. A Lei Complemen
tar n~ 24, de 07 de janeiro de 
1975, também fala em isenção e 
em redução (art. 1~). O Decreto-lei 
n~ 1.428, de 02 de dezembro de 
1975, atribui poderes a vários ór
gãos inclusive à Comissão para a 
Concessão de Benefícios Fiscais, a 
fim de "conceder redução do im
posto de importação para máqui
nas, equipamentos, aparelhos, 
instrumentos, acessórios e ferra
mentas, nos termos, limites e con
dições estabelecidos pelo Poder 
Executivo". O Decreto n~ 77.065, 
de 20 de janeiro de 1976, em seu 
art. 5~, conferiu à referida comis
são, poderes para a concessão de 
benefícios fiscais e reduzir de 70 
a 90% os impostos federais, sobre 
produtos industrializados e impor
tação de máquinas. 

A Lei Complementar n~ 04, de 
02 de dezembro de 1969, concede 
isenção do ICM, às "entradas de 
mercadorias cuja importação es
tiver isenta do imposto, de com
petência da União sobre importa
ção de produtos estrangeiros" 
(art. 1~, VI). Como se interpreta 
literalmente a legislação sobre 
isenção (artigo 111 do CTN), de
vemos buscar o sentido exato de 
isenção e de redução. Este pró
prio artigo 111 fala em incisos di
versos (I e II) em suspensão ou 
exclusão (I) e em isenção (II) e 
este princípio se harmoniza com 
os artigos 175 e 176 também do 
CTN. A isenção é sempre decor
rente de lei (art. 176) e somente 
a lei pode estabelecer a institui
ção de tributos ou a sua extinção 

ou a sua fixação de alíquota e da 
sua base de cálculo (art. 97, I e 
IV). Isenção é definida pelos tri
butaristas como "a dispensa legal 
do pagamento do tributo devido". 
Nela "verifica-se o fato gerador e 
ocorre a incidência; entretanto 
como não é exigido o crédito tri
butário, em virtude da dispensa 
do pagamento, não se recolhe o 
tributo" (Geraldo Ataliba). É 
um favor legal, conferido por lei 
ao contribuinte que é dispensado 
do pagamento de um tributo de
vido. A redução não se confunde 
com isenção. Ensina Sacha Cal
mon, na sua Teoria Geral de Tri
buto, ed. 1982, que: 

- " ... ontologicamente isen
ção e "alíquota zero" são mes
mo profundamente diversas: A 
isenção exclui da condição de 
"jurígeno" fato ou fator. A alí
quota é elemento de determina
ção quantitativa do dever tribu
tário. Se é zero, não há o que 
pagar" (pág. 154). 

A redução do imposto federal 
não produz o mesmo efeito no 
ICM (estadual) e para se chegar 
a esta conclusão, basta que se 
leia a Súmula n~ 576 do Colendo 
Supremo Tribunal Federal, onde 
está bem claro que: "É lícita a co
brança do imposto de circulação 
de mercadorias sobre produtos 
importados sob o regime de alí
quotas "zero". Ora, se a alíquota 
zero não corresponde à isenção 
total, também a redução da alí
quota a 90% não corresponde à 
"isenção parcial". 

Pelo Decreto n~ 99.546, de 25 
de setembro de 1990, publicado 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 215-260, setembro 1994. 251 



no D.O.U. do dia seguinte, foi ou
torgada competência à Senhora 
Ministra da Economia, Fazenda 
e Planejamento para, 

" ... atendidas as condições e 
os limites estabelecidos na Lei 
n~ 3.244, de 14 de agosto de 
1957, e nos Decretos-leis nQ§. 
63, de 21 de novembro de 
1966, e 21/62, de 19 de setem
bro de 1984, alterar as alíquo
tas do imposto de importação. 

É evidente que, com a edi
ção desta norma legal, não 
houve qualquer isenção refle
xa nas operações relativas à 
incidência do ICM. A isenção, 
nos termos da Constituição fe
deral anterior, só poderia ser 
concedida por Lei Complemen
tar e a Vigente Carta Magna 
veda expressamente à União 
instituir isenções de tributos 
estaduais (art. 151, IH)". 

A competência para instituir 
impostos sobre operações relati
vas à circulação de mercadorias 
é dos Estados e do Distrito Fede
ral (art. 23, H da Constituição 
Federal anterior, artigo 155, I, le
tra b da Constituição Federal vi
gente). Na vigência da Constitui
ção Federal anterior, as isenções 
do imposto sobre estas operações 
só eram concedidas ou revogadas 
por convênios, celebrados e rati
ficados pelos Estados, nos termos 
de lei complementar (art. 23, § 
62) e, de acordo com o artigo 151, 
lU da atual Constituição Federal, 
é vedado à União instituir isen
ções de tributos da competência 

dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios. Como, em re
gra, a isenção é competência do 
poder tributante, a União poderia, 
por lei complementar, por exce
ção, isentar do ICM a operação 
que gozaria de isenção dos tribu
tos federais. Mas, no caso em exa
me, a importação foi com redução 
de alíquota e não com isenção. 

A Lei Complementar n 2 24, de 
07 de janeiro de 1975, em seu ar
tigo 12, estabeleceu que: 

- "As isenções do Imposto 
sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias se
rão concedidas ou revogadas 
nos termos de convênios cele
brados e ratificados pelos Es
tados e pelo Distrito Federal, 
segundo esta lei." 

E estas concessões dependiam 
sempre de decisão unânime dos 
Estados representados (art. 22, § 
22). 

O Estado, com base na Lei 
Complementar n 2 04/69, só pode
ria isentar do ICM, as operações 
isentas dos tributos federais e a 
impetrante só gozaria de redução 
de alíquota e não de isenção, na 
exportação de seus produtos. O 
venerando acórdão recorrido deu 
interpretação literalmente corre
ta ao artigo 12 da Lei Comple
mentar n2 04/69, como bem acen
tuou o Estado do Rio Grande do 
Sul, em sua apelação (fls. 303). 
Realmente, não se pode admitir 
a idéia de que a redução de alí
quota equivale à isenção parcial 
com força para reduzir o ICM à 
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15% (quinze por cento). Somente 
em caso de isenção é que existe o 
reflexo nas operações relativas ao 
lCM, do contrário seria passar 
por cima da Constituição e do 
princípio federativo. É bom lem
brar que referida Lei Comple
mentar n!! 04/69 foi editada com 
base no artigo 19, § 2!! da Consti
tuição Federal anterior. Somen
te poderia a União conceder isen
ção do lCM ou de qualquer outro 
imposto estadual, quando hou
vesse "relevante interesse social 
ou econômico nacional ... " e é cla
ro que nada disso ocorreu, na im
portação de máquinas, procedida 
pela recorrida, com redução de 
alíquota ou de base de cálculo. O 
legislador somente entendeu exis
tir o relevante interesse social 
ou econômico nacional, capaz de 
legitimar e justificar a isenção 
das operações relativas ao lCM, 
quando isenta de impostos fede
rais, a entrada de mercadorias 
importadas e não quando existe 
apenas redução de alíquota. 

É evidente que um simples ór
gão administrativo não pode isen
tar ninguém de imposto estadual. 
Só a lei complementar poderia fa
zê-lo. Assim entendeu o Eminen
te Ministro Xavier de Albuquer
que, como Relator, em seu voto, no 
RE n!! 81.074-SP, ao acentuar que: 

- "Finalmente, parece-me 
decisiva uma ponderação que 
se me afigura grave: só pode a 
União isentar de qualquer im
posto estadual, por lei comple
mentar. Estar-se-ia por essa 
via a permitir que um órgão 

administrativo, que excepcio
nalmente detém o poder de 
aplicar o princípio da flexibili
dade da tarifa, isentasse indi
retamente de imposto estadual 
quando, a rigor, só a lei com
plementar federal pode fazê-lo." 

Proclama a ementa deste v. 
acórdão, in verbis: 

- "lCM. Não importando 
isenção do imposto de importa
ção a atribuição, a determina
da mercadoria, na tarifa adua
neira, da alíquota zero, dela 
não resulta isenção do tributo 
estadual. Reexame da questão 
pelo Plenário do Supremo 'I'ri
bunal Federal. 

Recurso conhecido, mas não 
provido." 

Nossa Corte Maior, no RE n!! 
76.810-SP, Relator Eminente Mi
nistro Leitão de Abreu, DJ de 
26/9/75, entendeu que: 

- "lCM. A alíquota zero 
não configura isenção, por
quanto pode ser elevada me
diante decisão do Conselho de 
Política Aduaneira." 

No mesmo sentido são ainda 
os seguintes precedentes: ERE 
n!! 79.952-SP, Relator Eminente 
Ministro Soares Mufioz, DJ de 
19/5/78; RE 88.676-SP, Relator 
Eminente Ministro Xavier de Al
buquerque, DJ de 17/3/78; RE 
86.322-SP, Relator Eminente Mi
nistro Cordeiro Guerra, DJ de 
25/3/77; RE n!! 81.132-SP, Relator 
Eminente Ministro Eloy da Ro-
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cha, DJ de 25/4/77; RE 85.952-
SP, Relator Eminente Ministro 
Cordeiro Guerra, DJ de 18/2/77 e 
ainda os seguintes Recursos Ex
traordinários n2§. 76.810-SP, Re
lator Eminente Ministro Cordei
ro Guerra, DJ de 19/02/77 e ain
da os seguintes Recursos Extra
ordinários nQ§. 76.810-SP, 81.074-
SP, 79.471-SP, 81.117-SP, 81.172-
SP e 82.568-SP. 

Verifica-se pelo RE n2 81.132-
SP, ter nossa Corte Maior enten
dido que: 

"Não importa isenção do im
posto de importação a atribui
ção da alíquota "zero", conse
qüentemente, dela não resulta 
isenção do ICM ... " 

No RE n2 85.952, firmou o en
tendimento de que: 

"A tarifa zero ou livre confi
gura uma não incidência pro
visória do tributo. A importa
ção de mercadorias sob o regi
me de tal alíquota não implica, 
portanto, em isenção do impos
to sobre circulação de merca
dorias ... " 

Ora, se a importação de mer
cadorias sob a alíquota zero não 
configura isenção e não impede a 
cobrança do ICM, a simples redu
ção desta, com muito mais razão, 
não pode conduzir a estas conse
qüências. 

Conheço do recurso pela diver
gência e nego-lhe provimento." 

Assumindo posição sobre a con
trovérsia, penso, com a devida vênia 
aos que têm entendimento diverso, 
que a fundamentação adotada pelo 

acórdão embargado melhor se ajus
ta aos princípios jurídicos endossa
dos pela legislação em vigor e por 
antiga jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, ex
pressa disposição do Código Tribu
tário Nacional estabelece que se há 
de interpretar literalmente a legis
lação tributária que disponha sobre 
outorga de isenção. De outra parte, 
o entendimento pretoriano é no sen
tido de que não há confundir isen
ção com redução de alíquota de im
posto. 

Em conclusão, pois, conheço dos 
embargos, mas os rejeito. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 19.851-0 - SC 
(92.0005769-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Pádua Ribeiro. Recte.: Fazen
da Pública do Estado de Santa Ca
tarina. Advogados: Ivo Silveira Fi
lho e outros. Recda.: 'llika - 'llicela
gem Kuehnrich S/A. Advs.: Maro 
Marcos Hadlich Filho e outro. 

Decisão: Após o voto do Sr. Minis
tro-Relator (Pádua Ribeiro), conhe
cendo do recurso e lhe dando provi
mento, pediu vista o Sr. Ministro Jo
sé de Jesus. Aguardam os Srs. Mi
nistros Hélio Mosimann, Peçanha 
Martins e Américo Luz (em 03.06.92 
- 2~ 'furma). . 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro AMÉRICO LUZ. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: A demanda foi assim 
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relatada pelo em. Ministro Pádua 
Ribeiro (lê). Observo que Sua Exce
lência conheceu do recurso e lhe 
deu provimento. Pedi vista dos au
tos para melhor exame da questão, 
muito embora já tivesse me pronun
ciado no Recurso Especial n2 3.884 
consubstanciado nesta ementa: 

"Tributário. Importação. Isen
ção parcial. 

Não se deve confundir isenção 
com redução. O Decreto-lei n 2 

2.433, de 19 de maio de 1988 dis
tinguiu isenção de outros incen
tivos fiscais. Thmbém a Lei Com
plementar n2 24, de 07 de feverei
ro de 1975 distinguiu isenção de 
redução. Todavia, a redução do 
imposto federal não produz o 
mesmo efeito no ICM, como lecio
na a Súmula n 2 576 do Colendo 
Supremo Tribunal Federal. 

Ora, se a importação de mer
cadorias sob a alíquota que não 
configura isenção e não impede a 
cobrança do ICM a simples redu
ção não conduz a estas conse
qüências." 

A meu ver a redução da alíquota 
não importa em isenção do Imposto 
de Circulação de Mercadorias e ad
mitir-se a sua redução na forma em 
que foi pleiteada é impedir o Esta
do de Santa Catarina de exigir o 
que lhe tocou na partilha tributária. 

Pelo exposto, acompanho o em. 
relator conhecendo do recurso e 
dando-lhe provimento. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 19.851-0 - SC 
(92.0005769-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Recte.: Fazenda Pública do Estado 
de Santa Catarina. Advogados: Ivo 
Silveira Filho e outros. Recda.: Te
ka - Tecelagem Kuehnrich SI A. 
Advs.: Maro Marcos Hadlich Filho 
e outro. 

Decisão: Prosseguindo-se no jul
gamento, após o voto-vista do Sr. 
Ministro José de Jesus acompa
nhando o Sr. Ministro-Relator no 
sentido de conhecer do recurso e lhe 
dar provimento, pediu vista o Sr. 
Ministro Hélio Mosimann. Aguar
dam os Srs. Ministros Peçanha Mar
tins e Américo Luz (em 24.06.92 -
2!! 'I1.lYma). 

Predidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: O eminente relator, acom
panhado pelo voto-vista do ilustre 
Ministro José de Jesus, dava provi
mento ao recurso especial interpos
to pela Fazenda. 

Discute-se sobre se a redução da 
alíquota do imposto de importação 
constitui isenção parcial extensível 
ao ICM, tributo estadual, na mesma 
proporção. 

Responde à indagação o voto pro
ferido pelo relator, resumindo: 
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"A redução da alíquota do im
posto de importação não equiva
le a isenção parcial. Não deve, 
em conseqüência, ser reduzido, 
na mesma proporção, o imposto 
sobre circulação de mercadorias, 
em face do disposto no art. 12, VI, 
da Lei Complementar n 2 4/69." 

Em face de referência feita ao 
julgamento do Recurso Especial n 2 

4.272-RS, de que fui relator, solici
tei vista para melhor exame da ma
téria focalizada. Naquela oportuni
dade, há cerca de dois anos, filiei
me aos precedentes da Thrma, se
gundo os quais, "tecnicamente, há 
distinção entre a alíquota zero, 
isenção, imunidade e redução de alí
quota. 'Ibdavia, economicamente, e 
somente neste aspecto, pode existir 
identificação. A isenção, a redução 
de alíquota, a alíquota zero, impli
cam diminuição do quantum a ser 
pago", embora sejam os institutos 
antologicamente distintos (Min. Vi
cente Cernicchiaro, REsp n 2 4.527-
SC, em 05.09.90). Daí concluir-se 
que a redução equivalia à isenção 
parcial, isentando a parte corres
pondente do imposto sobre opera
ções à circulação de mercadorias. 

Ainda que essa fosse a posição 
desta 2!! Thrma, advertíamos: o te
ma, bem se sabe e se conclui pelo 
debate travado, não é pacífico. 

Hoje, diante das inúmeras deci
sões da Egrégia F Thrma (REsp n 2 

3.884-RS, em 18.02.91; REsp n 2 

4.973-SC, em 18.02.91; REsp n 2 

11.908-SC, em 02.09.91; REsp n 2 

19.850-SC, em 06.05.92; REsp n 2 

20.848-SP, em 18.05.92, todos rela
tados pelo eminente Min. Garcia 
Vieira), frente aos votos proferidos 
na Seção de Direito Público, nos 
Embargos de Divergência em Re
curso Especial n 2 3.884-RS, todos 
harmônicos com a orientação doutri
nária, revi a posição anteriormente 
adotada. Mesmo porque a tese não 
vem sendo sufragada pelo Supremo 
'Ihbunal Federal (Min. Marco Auré
lio, D.J.U. de 01.03.92). 

Adiro, pois, aos votos já conheci
dos, dando provimento ao recurso 
interposto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 19.851-0 - SC 
(92.0005769-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Recte.: Fazenda Pública do Estado 
de Santa Catarina. Advogados: Ivo 
Silveira Filho e outros. Recda.: Te
ka - Tecelagem Kuehnrich SI A. 
Advs.: Maro Marcos Hadlich Filho 
e outro. 

Decisão: Prosseguindo-se no jul
gamento, após o voto-vista do Sr. 
Ministro Hélio Mosimann acompa
nhando, também, o Relator, pediu 
vista o Sr. Ministro Peçanha Mar
tins. Aguarda o Sr. Ministro Améri
co Luz (em 14.10.92 - 2!!: Thrma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Tratando-se de contro-
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vérsia em derredor dos conceitos de 
redução de alíquota e isenção, pedi 
vista dos autos para melhor exame 
da questão, sobre a qual se debateu 
a doutrina. A matéria está, porém, 
pacificada na jurisprudência do STF 
e desta Corte, no Pretório Excelso, 
desde a elaboração da Súmula 576, 
que proclama: "É-lícita a cobrança 
do imposto de circulação de merca
dorias sobre produtos importados 
sob o regime de alíquotas "zero". 
Como afirma Roberto Rosas, "alí
quota "zero" não é isenção. É assim 
chamada para distingui-la da isen
ção", embora positive que o E. Min. 
Aliomar Baleeiro a definisse como 
"forma nova para reconhecimento 
da isenção de imposto" (In "Direito 
Sumular", 6~ ed. RT, pág. 282). 

A E. 1~ Thrma deste STJ já assen
tou no REsp 3.884-RJ, de que foi Re
lator o Min. Garcia Vieira, e cuja 
ementa reproduzo: 

"Tributário. Importação. Isen
ção parcial. 

Não se deve confundir isenção 
com redução. O Decreto-lei n~ 
2.433, de 19 de maio de 1988 dis
tingue isenção de outros incenti
vos fiscais. Também a Lei Com
plementar n~ 24, de 07/fev11975 
distinguiu isenção de redução. 'Ib
davia, a redução do imposto fede
ral não produz o mesmo efeito no 
ICM, como leciona a Súmula n~ 
576 do Colendo Supremo Tribu
nal Federal. 

Ora, se a importação de mer
cadorias sob a alíquota que não 

configura isenção e não impede a 
cobrança do ICM a simples redu
ção não conduz a estas conse
qüências". 

Na E. 2~ 'furma, julgando o REsp 
n~ 7.218-SC, divergi do eminente 
Relator, Min. Dmar Galvão e emi
ti voto vencido defendendo a tese 
agora consagrada na Seção: 

"Data maxima venia do emi
nente Relator Ministro Ilmar Gal
vão, não tenho como sinônimo os 
vocábulos "isenção" e "redução". 
São institutos jurídicos diferentes 
e não posso dar-lhes iguais efei
tos, como muito bem assinalou o 
eminente Ministro Marco Auré
lio, no AgRg 135.512-3-RS, publi
cado no DJ de 1~.3.91, p. 1.809, 
cuja ementa transcrevo: 

"Imposto sobre circulação de 
mercadorias - Redução - Ar
tigos 1 9, § 2 9 e 23, § 69 da 
Constituição Federal anterior. 

Não vulnera os citados dis
positivos legais decisão que 
afasta a vantagem pertinente 
ao Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias quando a lei com
plementar cogita de isenção, 
considerado idêntico tratamen
to conferido a imposto da com
petência da União - sobre Im
portação de Produtos Estran
geiros. Na hipótese, impossível 
é entender como sinônimos os 
vocábulos "isenção" e "redução", 
valendo notar que não se po-
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de atribuir ao legislador a in
serção, em texto de lei, de ins
tituto sem o sentido que lhe é 
próprio e que, portanto, o indi
vidualiza. Prevista a extensão 
apenas do tratamento pelo qual 
o importador ficou isento do 
imposto, descabe considerar 
mera redução de alíquota." (2!! 
Thrma, 05.02.91). 

A Súmula n2 576 do Pretório 
Excelso continua, pois, em plena 
vigência, e, data venia, os argu
mentos alinhados pelo eminente 
Relator não me convenceram a 
dela divergir, razão por que dou 
provimento ao recurso do Estado 
de Santa Catarina, para denegar 
a segurança." 

Assim entendendo, acompanho o 
eminente Relator conhecendo do re
curso e lhe dando provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 19.851-0 - SC 
(92.0005769-1) - Relator: O Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribei
ro. Recte.: Fazenda Pública do Es
tado de Santa Catarina. Advoga
dos: Ivo Silveira Filho e outros. 
Recda.: Teka - Tecelagem Kuehn
rich S/A. Advs.: Maro Marcos Ha
dlich e outro. 

Decisão: Prosseguindo-se no jul
gamento, após o voto-vista do Mi
nistro Peçanha Martins acompa
nhando, também, o Relator, a Thr
ma, por unanimidade, deu provi
mento ao recurso (em 16.11.92 - 2!! 
Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Ministros José de Jesus, Hélio Mo
simann, Peçanha Martins e Améri
co Luz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 24.163-0 - SP 

(Registro n2 92.0016521-4) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Rocha 

Recorrente: Mahle Indústria e Comércio Ltda. 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Drs. Arthur Pinto de Lemos Netto e outros, e Elizabeth Ja
ne Alves de Lima e outros 

EMENTA: Tributário. Redução da alíquota de impostos federais. 
Programa REFIEX. Conseqüência no ICM. Precedentes. 

- Redução de alíquota não se confunde com isenção parcial. As
sim, a redução da alíquota do I.P.I ou do 1.1. em decorrência de 
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programas de incentivos fiscais, na importação de mercadorias, 
não implica, em face do disposto no artigo l~, VI, da Lei Comple
mentar n~ 4/69, na redução, em semelhantes proporções, do impos
to sobre operações relativas à circulação de mercadorias. 

- Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira 'Ib.rma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso. Participa
ram do julgamento os Srs. Minis
tros Garcia Vieira, Demócrito Rei
naldo, Gomes de Barros e Milton 
Pereira. 

Brasília, 18 de agosto de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro CESAR ROCHA, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR RO
CHA: Mahle Indústria e Comércio 
Ltda. ajuizou mandado de seguran
ça preventivo contra ato do Sr. De
legado Regional Tributário do Lito
ral consubstanciado na cobrança do 
ICM na importação de equipamen
tos. Importação esta que, amparada 
pelo BEFIEX, contaria com a redu
ção de 90% do Imposto sobre a Im
portação e do Imposto sobre Produ
tos Industrializados e, de conseguin
te, o ICM, por força do disposto no 
artigo 12 da Lei Complementar n 2 

4/69, também deveria gozar de igual 
"isenção". 

Mal sucedida em ambas as ins
tâncias ordinárias, a impetrante in
gressou com recurso especial funda
mentado nas alíneas a, b e c do 
permissivo constitucional. 

Sustenta a recorrente contrarie
dade ao artigo 12, inciso VI da Lei 
Complementar n2 4/69, que teria si
do recebido pela atual Constituição 
a teor do disposto no artigo 41 do 
ADCT. Afirma, ainda, ter o v. acór
dão recorrido julgado válida a Lei 
estadual n2 6.374/89 contestada em 
face da referida lei federal, bem co
mo divergido de julgado do Tribunal 
de Justiça do Estado de Santa Ca
tarina. 

Em oportunas contra-razões, a 
recorrida postula a manutenção do 
decisório guerreado. 

Admitido o recurso, vieram os 
autos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR RO
CHA (Relator): A matéria já está 
absolutamente pacificada no âmbi
to desta Corte, pois as egrégias Pri
meira e Segunda 'Ib.rmas da Colen-
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da Primeira Seção, e esta mesma, 
no julgamento dos Embargos de Di
vergência n~ 3.884-RS, relator o 
eminente Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro, decidiu que "não há 
confundir isenção com redução de 
imposto. Por isso, a redução da alí
quota do imposto federal não pro
duz, por si só, o mesmo efeito com 
relação ao ICM." 

No mesmo sentido os seguintes 
julgados: REsps 20.848-1-SP (DJ de 
15.6.92) e 26.614-6 (DJ de 16.11.92), 
ambos relatados pelo eminente Mi
nistro Garcia Vieira; REsps 
7.490-SC (DJ de 03.05.93) e 16.538-0 
(DJ de 07.06.93), relator eminente 
Ministro Gomes de Barros; REsp 
19.851-0-SC (DJ de 07.12.92), rela
tor eminente Ministro Antônio 
de Pádua Ribeiro e REsp n~ 
9.076-0-SP (DJ de 24.5.93), relator 
eminente Ministro Peçanha Mar
tins. 

Assim, nego provimento ao recur
so. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 24.163-0 - SP 
(92.0016521-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cesar Rocha. Recte.: Mahle 
Indústria e Comércio Ltda. Advoga
dos: Arthur Pinto de Lemos Netto e 
outros. Recda.: Fazenda do Estado 
de São Paulo. Advogados: Elizabeth 
Jane Alves de Lima e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 18.08.93 - 1~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Garcia Viei
ra, Demócrito Reinaldo, Gomes de 
Barros e Milton Pereira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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SÚMULAN2 96 

o crime de extorsão consuma-se independentemente da obtenção da 
vantagem indevida. 

Referência: 

- Cód. Penal, art. 158 caput. 

RHC 3.201-4-ES (5~ T 17.11.93 - DJ 29.11.93) 
REsp 3.591-0-RJ (6~ T 06.11.90 - DJ 26.11.90) 
REsp 30.485-8-RJ (5~ T 01.03.93 - DJ 22.03.93) 
REsp 32.057-8-SP (5~ T 03.05.93 - DJ 24.05.93) 
REsp 32.809-7-SP (5~ T 12.05.93 - DJ 07.06.93) 

Terceira Seção, em 03.03.94 

DJ 10.03.94, p. 4.021 





RECURSO EM HABEAS CORPUS N2 3.201-4 - ES 

(Registro n2 93.0030091-1) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Recorrente: Luis Guilherme Martins Vieira 

Advogados: Drs. Luiz Guilherme Martins Vieira e outro 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo 

Paciente: Ailton Guimarães Jorge 

EMENTA: Penal. Extorsão. Denúncia. Justa causa. 

- Habeas corpus. Acertada denegação, na origem, em face da jus
ta causa da ação instaurada por denúncia descritiva de crime em 
tese, considerada, ademais, a natureza formal do delito de extor
são. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'Ib.rma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Srs. Mins. Flaquer Scar
tezzini, Assis 'Ibledo, Edson Vidigal 
e Jesus Costa Lima. 

Brasília, 17 de novembro de 1993 
(data do Julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro JOSÉ DAN
TAS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: 
Denunciado por extorsão juntamente 
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com quatro outros, da forma como, 
mediante violência e grave ameaça, 
constrangeram Jolismar dos Santos 
Valadares a lhes vender a sua "ban
ca do jogo do bicho", pela importân
cia de nove mil cruzados novos, o 
ora paciente pediu habeas corpus 
com vistas ao trancamento da ação 
penal, por falta de justa causa. 

Argumentou-se, em síntese dos 
pareceres emitidos pelos Profs. Au
gusto Thompson e Sylvio Capa
nem a, a falta de tipicidade do fato 
irrogado, desde mesmo a absoluta 
ausência de objetividade jurídica, 
dado que a extorsão se arrola den
tre os crimes contra o patrimônio, e 
como tal não há dizer-se juridica
mente preservável uma banca des
tinada à exploração do jogo do bi
cho, por constituir contravenção pe
nal, atividade ilícita cujos resulta
dos economicamente aferíveis, no 
entanto, são insuscetíveis de produ
zir efeitos jurídicos. 

Denegou-se a ordem, por acórdão 
da relataria do Des. Feu Rosa, as
sim, ementado: 

"EMENTA: Habeas Corpus 
- Denegação. 

1) "Na extorsão, como no cons
trangimento ilegal, a violência ou 
grave ameaça constituem o ele
mento fundamental do tipo e de
vem ser consideradas em relação 
a um mal sensível na intenção de 
obter o proveito" (Maurach, 
Deutsches Strafrecht, Besonderer 
Téil, pág. 230, Hermann Schoroe
deZ VerZag K.G., Hannover). 

2) "Qualquer que seja a vanta
gem patrimonial obtida ou procu
rada pelo agente, em detrimento 
da vítima, está preenchido um dos 
requisitos da extorsão" (Hungria, 
"Comentários", vaI. 7, pág. 71). 

3) Ordem que se denega." -
fls. 86. 

Daí o presente recurso, em reite
ração das asserções da inicial, e com 
o seguinte remate: 

"29. A prosperar a inconcebível 
ação penal objeto deste writ, da
qui a pouco teremos a Justiça 
Criminal a lidar com extorsões 
concernentes à compra-e-venda 
de pontos de entorpecentes (bocas 
de fumo), apropriações indébitas 
na repartição de botins entre la
drões ou do valor de resgate en
tre seqüestradores - e sabe-se lá 
o que mais. 

30. Óbvio que, no presente ca
so, cabia processar réus e vítimas 
por contravenção, tout court. Is
so, contudo, ao que parece, trans
formou-se em tabu, talvez em 
função dos motivos apontados pe
lo ínclito Desembargador Geral
do Correia Lima, no voto em 
separado proferido no julgamen
to desta causa: 

"Afinal, na contravenção do jo
go estão envolvidos, o Governo 
Federal, através da Caixa Eco
nômica, "com loterias federal e 
esportiva, Loto, Sena, etc ... Os 
Governos Estaduais por seu 
turno exploram loterias de to
dos os tipos imagináveis, até 
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mesmo aqui neste Estado (ras
padinha, jogo da velha, bicho, 
etc ... ), e também os órgãos con
cessionários de divulgação te
levisada a nível nacional, como 
a Globo (Papa-tudo) e a SBT 
(Sena, Baú, etc ... ). 

A pouca vergonha é tão grande, 
que este País se transformou 
numa jogatina só, de norte a 
sul e de leste a oeste. Os 
órgãos de divulgação citados se 
dão ao cinismo e luxo de exibir 
bicheiros presos e algemados 
na telinha - seus concorrentes 
-, como troféus da mídia, es
quecendo-se que estão nivela
dos na contravenção, em fla
grante e total desrespeito à Lei. 
É o cúmulo da hipocrisia. Seria 
cômico se não fosse trágico, di
ria Nelson Rodrigues"." - fls. 
113. 

Nesta instância, oficiou o Subpro
curador-Geral Pedro Yannoulis, com 
estas asseverações: 

"8. Concessa maxima venia, 
entende este órgão ministerial que 
nenhuma razão assiste ao recor
rente, em favor do ora paciente. 

9. E isto porque a exordial (fls. 
12/19) demonstra ter havido o fa
to típico e tanto a autoria quanto 
a materialidade estão bem com
provadas. Assim, os fatos descritos 
na denúncia caracterizam, em te
se, o delito tipificado, tornando in
concebível pretender-se excluir da 
apreciação do Poder Judiciário, 
com o prematuro trancamento da 
ação penal, a responsabilidade pe-

las condutas descritas. Há, assim, 
no meu entender, justa causa pa
ra a ação penal. 

10. Ademais, a alegação de que 
o ora paciente visava à compra, 
por preço vil, de ponto de bicho 
pertencente ao suposto lesado e, 
portanto, tal não constituiria pa
trimônio, com o fim de viabilizar 
a composição do ilícito penal, não 
procede a meu ver. 

11. Com efeito. Tal fundamen
to só teria validade se discutido 
na órbita do Direito Civil, já que 
faltaria o requisito do objeto líci
to, para a validade do ato jurídi
co, qual seja, o contrato de com
pra e venda do aludido ponto de 
bicho, o que fatalmente acarreta
ria sua nulidade, ex vi do artigo 
145, II da Lei Civil. Mas, não po
de o argumento, sob esse prisma, 
ser discutido na área penal, pos
to que dentro da ilicitude do fato, 
o ora paciente cometeu ilícito ain
da maior - o crime descrito na 
denúncia. 

12. Dessa forma, ante o expos
to, opina o Ministério Público Fe
deral pelo improvimento do pre
sente recurso, mantendo-se, con
seqüentemente, o v. acórdão re
corrido por seus próprios funda
mentos." - fls. 131/132. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente, 
conquanto não se negue a excelên
cia das razões da postulação, cuja 
desenvoltura se anima pela colação 
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do judicioso magistério dos eminen
tes pareceristas consultados, tam
bém não se nega igual excelência 
dos fundamentos do v. acórdão re
corrido. 

De fato, se de um lado os escólios 
doutrinários se centraram em que o 
delito de extorsão tem por objetivi
dade jurídica o patrimônio, licita
mente constituído, pelo que cabe ne
gar-se materialidade do delito no 
caso do patrimônio consistir de uma 
atividade ilícita, de outro, há com
preender-se que, ao largo dessa ma
terialidade patrimonial escusada à 
proteção legal, isto é, a escusa van
tagem econômica obtida, há com
preender-se que objetivamente o ti
po penal, pela sua indiscutível na
tureza formal, também protege a in
violabilidade e a liberdade indivi
dual, pela só prática da violência ou 
da ameaça à pessoa do sujeito pas
sivo. 

A esse propósito, a colação dou
trinária constante do v. acórdão re
corrido, buscada na lição dos mes
tres alienígenas e brasileiros, deve
ras consente a tipicidade extorsiva 
pela só ação do agente em constran
ger a vítima qualquer que seja a 
vantagem patrimonial ainda que 
não obtida. 

Aliás, essa afirmação da nature
za formal do delito de extorsão, e a 
conseqüente irrelevância da obten
ção ou não da vantagem econômica 
visada, tem prestígio na jurispru
dência desta 'furma (e.g., REsp 
30.485, de minha relatoria, in DJ 
de 22/3/93; 32.057, ReI. Min. Jesus 
Costa Lima, in DJ de 24/5/93, e 
32.809, ReI. Min. Assis Toledo, in 
DJ de 07/06/93). 

Desse modo, por mais que os re
fute o recorrente, com forro na de
rivação material implicativa da fal
ta de objetividade jurídica do cons
trangimento para obtenção de van
tagem patrimonial por si mesma ilí
cita, fico com os judiciosos funda
mentos do v. acórdão, tanto mais 
que pelo conclusivo fecho da descri
ção precisa do fato criminoso do 
qual deve se defender o acusado e 
de cuja melhor articulação tratará 
a sentença, conforme o apurado na 
instrução. Ei-Ios, da forma como se 
seguem reproduzidos: 

"Não é outro, a respeito do as
sunto, o entendimento da melhor 
doutrina. 

Senão vejamos. 

a) Antolisei - Parte Especial, 
voI. I, pág. 324 - "O ato de dis
posição realizado pelo sujeito pas
sivo para efeito da violência ou 
ameaça exercida sobre ele, deve 
procurar para o agente ou para 
outrem, um lucro injusto, com 
dano para outro. 

Quanto ao "dano" r..ão surgem 
incertezas dignas de relevo. Indu
vidosamente deve tratar-se de 
uma diminuição patrimonial no 
sentido do tomado geralmente. 

Não é fácil, por outro lado, de
terminar quando no crime em 
exame ocorra o "proveito injusto". 

Para vários autores este requi
sito subsiste toda vez. que a van
tagem a que tende a ação crimi
nosa não seja devida por lei. Tal 
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critério, porém, peca pelo simplis
mo e leva a resultados evidente
mente inadmissíveis, estendendo 
além da medida o âmbito do de
lito de extorsão. Assim, para não 
fazer senão um exemplo, se a 
norma de que se trata se aplica 
ao pé da letra, deveria conside
rar-se responsável por extorsão o 
credor que ameaça o devedor de 
não renovar um mútuo quando 
lhe sejam pagos juros mais eleva
dos do que aqueles pactuados 
precedentemente, porque tam
bém neste caso a vantagem que o 
agente pretende não lhe é devida 
por lei. 

A nosso modo de ver deve-se 
ter presente, antes de tudo, o que 
já acentuamos falando, em geral, 
do lucro, ou seja, que um lucro 
não pode nunca ser considerado 
"injusto" quando tenha como seu 
fundamento uma pretensão qual
quer (e portanto também de mo
do indireto) reconhecida a tutela
da pelo ordenamento jurídico. Em 
conseqüência, não se tem extor
são, por falta do requisito em te
la, quando o agente, com violên
cia ou ameaça, constrange uma 
pessoa a pagar-lhe um seu crédi
to líquido e exigível, como ainda 
no caso em que, com os mesmos 
meios, obtenha o cumprimento de 
uma obrigação natural (crédito de 
jogo ou de aposta, crédito prescri
to, etc.). No primeiro caso o agen
te responderá por exercício arbi
trário das próprias razões; no se
gundo será responsável por violên
cia privada." 

b) Giuliano Marini - Diges
to Pennalistiche - voI. IV, pág. 
386 - "No que se refere ao pro
veito injusto, este deve ser pensa
do em termos rigorosamente pa
trimoniais, ou seja, em termos de 
enriquecimento ou de não-empo
brecimento do sujeito ativo, ou do 
terceiro a favor de quem este age. 
Consideramos que o "injusto" de
ve ser entendido no sentido mais 
amplo: é para ser considerado in
justo tanto o proveito contra jus 
como aquele sine jure. Não se 
pode de fato restringir o conceito 
de injustiça apenas à primeira 
hipótese." 

c) Manzini - 'frattato, voI. 9, 
pág. 461 - ''Para concretizar o cri
me de extorsão basta que o fato te
nha produzido dano ao outro, is
to é ao sujeito passivo da violên
cia ou ameaça, ou a outra pessoa." 

d) Carrara, após acentuar que 
todo documento obtido por coação 
é nulo, e, por conseguinte, todo 
negócio jurídico realizado sob ex
torsão é nulo, pois, "o que é nulo 
não produz nenhum efeito" quod 
nullum est nullum producit 
effectum), cita que "comete ex
torsão o ladrão ou seu represen
tante que põe a preço a restitui
ção, ao proprietário, das coisas 
roubadas" (Programma, § 2.136). 

e) Maggiore - Derecho Pe
nal, voI. V, pág. 99 - impõe co
mo condição para o delito de ex
torsão que a ação ou omissão de
ve ter por objeto "alguma coisa". 
E arremata: "A injustiça do pro-
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veito se reflete na injustiça da 
violência ou ameaça; motivo por 
que é inútil indagar acerca da 
justiça ou injustiça destas, quan
do o proveito não tem razão jurí
dica. A antijuricidade da coação 
está in re ipsa (no fato mesmo), 
uma vez que se demonstre a an
tijuricidade do proveito". 

Este é o pensamento dos pena
listas italianos, em geral. 

Já a doutrina alemã, represen
tada por Binding, Krey, Mau
rach, Blei, Haft, Schmindhãu
ser, dentre outros, fIxa que para 
a extorsão, basta pura e simples
mente o constrangimento, inde
pendentemente do proveito eco
nômico, ou, mesmo, qualquer pro
veito, seja ele de natureza lícita 
ou ilícita. 

Daí, temos: 

a) Maurach - Deutsches 
Strafrecht, Besonderer 'leil, pág. 
230 - Hermann Schroedel Ver
lag K. G., Hannover: "Na extor
são, como no constrangimento ile
gal, a violência ou grave ameaça 
constituem o elemento funda
mental do tipo e devem ser consi
deradas em relação a um mal 
sensível na intenção de obter o 
proveito". 

b) Binding - Lehrburch des 
Gemeinen Deutschen Strafrechts, 
Besonderer 'leil, págs. 379/380 -
Verlag Von Wilhelm Engelmann, 
Leipzig: "O extorsionário quer 
sua conduta como meio para a 
obtenção do proveito, enquanto 

no estelionato a conduta do iludi
do é sempre causal para a obten
ção direta do proveito patrimo
nial ilícito, não é exigida uma 
ação do coagido para a extorsão; 
para chegar a ela, então, ele po
de criar o proveito direta ou indi
retamente, ou apenas tornar pos
sível sua obtenção. A consumação 
se consuma com o seu meio, que 
é a conduta coativa, e começa 
portanto, com o início da mesma, 
quando se dá, então, a tentativa. 
No momento da consumação o 
extorsionário pode ter obtido o 
proveito ilícito, e na maior parte 
das vezes apresenta-se nele o pre
juízo para a vítima da extorsão; 
não é necessário, sozinho, nem 
um nem outro. Por conseguinte, 
determina-se a consumação dife
rentemente do estelionato". 

A literatura jurídico-penal bra
sileira segue quase que sem dis
crepâncias a linha doutrinária 
alemã. E assim temos: 

a) Magalhães Noronha -
Enciclopédia Saraiva, vol. 35, pág. 
464: "Questiona-se a respeito do 
ato jurídico nulo, como resultado 
do crime, perguntando-se se pode 
integrar o delito. Discutindo o as
sunto, em face de nossas leis, de
vemos ter em consideração os atos 
nulos e os anuláveis. 

Os primeiros são mencionados 
no art. 145 do Código Civil. Nulo 
de pleno direito, não pode o ato 
produzir efeito - quod nullum 
est nullum producit effectum 
- e, portanto, por si, não poderá 
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produzir, em regra efeitos patri
moniais. Mas a extorsão é um 
crime contra o patrimônio, e fal
tando essa lesão patrimonial fal
tará a objetividade jurídica do de
lito. A nosso ver, não cometeria 
delito de extorsão quem obrigas
se um menor de 16 anos a assi
nar um documento de dívida, por 
ser ato praticado por pessoa ab
solutamente incapaz (CC, art. 52), 
como também não cometeria ex
torsão quem coagisse outrem a 
firmar documento, no qual pro
metesse tornar-se seu escravo, 
pois seria ilícito o objeto do ato 
(CC, art. 145, II). Nesses, como 
nos outros casos do art. 145 da 
lei civil, há crime impossível, por 
absoluta impropriedade de obje
to. Haverá, todavia, o delito do 
art. 146." 

b) Paulo José da Costa Jr. 
- Comentários ao Código Penál, 
voI. lI, pág. 219: "O delito se con
suma com constrangimento, inde
pendentemente de vir o sujeito 
ativo a obter, ou não, a vantagem 
patrimonial tencionada. O crime 
é formal, dispensando-se para a 
consumação a obtenção do provei
to econômico injusto." 

b) Heleno Cláudio Fragoso 
- Lições de Direito Penal, voI. 2, 
pág. 307: "não se exige, para a 
consumação, que o agente tenha 
conseguido o proveito que preten
dia. O crime se consuma com o 
resultado do constrangimento, is
to é, com a ação ou omissão que a 
vítima é constrangida a fazer, 
omitir ou tolerar que se faça, e 

por isso pode-se dizer que, em re
lação ao patrimônio, este é crime 
de perigo". 

c) Mirabete - Manual de Di
reito Penal, vol. lI, pág. 222: "Há 
duas orientações quanto à consu
mação do crime. Na primeira de
las se diz que a extorsão é um cri
me formal, consumando-se quan
do a vítima faz, deixa de fazer ou 
tolera que se faça alguma coisa. 
Pela segunda, o delito é material 
e só estará consumado quando o 
agente obtém a vantagem econô
mica. A redação do dispositivo, 
inadequada aliás por não oferecer 
a mesma solução encontrada pa
ra a consumação do roubo, indica 
que é irrelevante que o agente ob
tenha a vantagem indevida, bas
tando para a configuração do cri
me, a simples atividade ou omis
são da vítima." 

d) Damásio de Jesus - Di
reito Penal, voI. II, pág. 320: 

"A extorsão é delito formal e 
não material. Cuida-se de crime 
cujo tipo penal descreve a condu
ta e o resultado, não exigindo a 
sua produção. A descrição da con
duta se encontra "constranger al
guém, mediante violência ou gra
ve ameaça, a fazer, tolerar que se 
faça ou deixar de fazer alguma 
coisa". O resultado visado pelo 
agente é a "indevida vantagem 
econômica". Note-se que o tipo fa
la em "intuito de obter para si ou 
para outrem indevida vantagem 
econômica". Assim, é suficiente 
que o sujeito constranja a vítima 
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com tal fmalidade, não se exigin
do que realmente consiga a van
tagem. Cumpre observar que o 
núcleo do tipo é o verbo constran
ger e não obter. A definição legal 
não exige que o sujeito obtenha a 
indevida vantagem econômica". 

Considerando desnecessário 
nos alongarmos mais desfilando 
opiniões unânimes de toda a dou
trina nacional e estrangeira, con
cluímos com o inolvidável mestre 
Nelson Hungria que, em seus 
"Comentários", voI. 7, pág. 71, diz 
taxativamente: "Qualquer que se
ja a vantagem patrimonial obtida 
ou procurada pelo agente, em de
trimento da vítima, está preenchi
do um dos requisitos da extorsão". 

Dentre os argentinos, admirá
vel, como em tantos outros as
suntos, é a análise de Soler, 
quando discorre sobre as diversas 
correntes de opinião, concluindo 
firmemente que "o delito fica con
sumado, portanto, no momento 
em que a vítima abandona a coi
sa ou se desprende dela" (Dere
cho Penal Argentino, voI. IV, pág. 
287). O grande mestre enfatiza a 
desnecessidade de outras conside
rações acerca da origem ou desti
no da coisa. 

Finalmente, não custa relem
brar, que o réu se defende dos fa
tos narrados na denúncia, e não 
dos artigos do Código nela men-

cionados. Se o agente praticou 
extorsão, consumada ou tentada, 
exercício arbitrário das próprias 
razões, constrangimento ilegal ou 
preencheu qualquer outro tipo 
penal, isso deverá ser convenien
temente apurado durante a ins
trução processuaL 

A denúncia não é, portanto, 
inepta. Não há, a nosso ver, fal
ta de justa causa para a ação pe
nal, razão por que denego a or
dem." - fls. 90/95. 

Pelo exposto, nego provimento ao 
recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n 2 3.201-4 ES 
(93.0030091-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro José Dantas. Recte.: Luiz 
Guilherme Martins Vieira. Advoga
dos: Luiz Guilherme Martins Viei
ra e outros. Recdo.: '1Iibunal de Jus
tiça do Estado do Espírito Santo. 
Pacte.: Ailton Guimarães Jorge. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 17.11.93 - 5~ 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Flaquer Scartezzini, Assis 'Ib
ledo, Edson Vidigal e Jesus Costa 
Lima. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 
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RECURSO ESPECIAL N2 3.591-0 - RJ 

(Registro n2 90.0005534-2) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 

Recorrente: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

Recorrido: Jorcilei Ferreira 

Advogado: Dr. José Guilherme Brinckmann 

EMENTA: Penal. Extorsão. Consumação. 

A teor do disposto no art. 158, do Código Penal, não se exige, pa
ra a inteira realização do tipo, a obtenção da vantagem econômi
ca indevida, que, na verdade, configura o exaurimento da ação de
lituosa, bastando a intenção. Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do recurso por 
ambas as alíneas do dispositivo 
constitucional e dar provimento pa
ra cassar o v. acórdão recorrido e, 
em conseqüência, restabelecer a 
sentença de Primeiro Grau, na for
ma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presen
te julgado. 

Brasília, 06 de novembro de 1990 
(data do julgamento). 

Ministro WILLIAM PATTERSON, 
Presidente. Ministro COSTA LEITE, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: 
O parecer do Ministério Público Fe
deral assim resumiu a questão: 

"À espécie, cuida-se de recur
so especial interposto pelo Minis
tério Público do Estado do Rio de 
Janeiro, e que tem como funda
mento as alíneas a e c, inciso lII, 
do artigo 105, insertos na Carta 
Federal vigorante. 

O tema, sintetizado é claro, gi
ra em torno da irresignação e 
discordância do Ministério Públi
co Carioca, sobre a conclusão al
cançada pela Corte de Justiça da
quele Estado - acórdão e voto de 
fls. 105/109 -, entendedora da 
circunstância de que, no delito de 
extorsão, embora formal, ' ... é ad
missível a tentativa porque o pro
cesso de execução comporta des-
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dObradamento, exigindo-se, no 
entanto, a idoneidade dos meios 
empregados.' 

Dessa inteligência, restou o 
parcial provimento do tempesti
vo apelo interposto pela ora re
corrida J orcilei Ferreira - vide 
fls. 88/89 -, já que a resposta 
penal, de grau colegiado, reduziu
lhe da metade a sanção outrora 
imposta no juízo singular, restan
do portanto, à condenada, cum
prir 02 (dois) anos de reclusão, 
com sursis de 03 (três) anos, nos 
precisos termos do artigo 77 e 78, 
2, alíneas b e c, todos da Lei Pe
nal Substantiva. 

Daí por que, forte na tese de 
que o delito de extorsão simples 
independe do provento injusto e 
da obtenção patrimonial preten
dida, sendo certo que esta somen
te constitui o exaurimento deli
tual, recorre o Ministério Públi
co sob a assertiva de que, ao en
tender em sentido contrário, a 
Corte de Justiça estadual negou 
vigência ao disposto no artigo 158 
do Código Penal. 

À dissenção jurisprudencial, 
fundamento secundário da peça 
recursal, o recorrente sustenta 
que o v. acórdão, em abraçando 
tal posicionamento, encontra-se 
em absoluta rota de colisão com 
o entendimento da Corte Supre
ma, trazendo à colação ementa 
da Lavra do Em. Ministro Cor
deiro Guerra, à época relatou 
no RE 103.680-6, litteris: 

'O crime de extorsão é, efetiva
mente, formal ou de consumação 

antecipada, integrando-se com a 
ação, tolerância ou omissão im
posta coativamente à vítima. 

Não se exige, pois, que o agen
te tenha conseguido o provento 
que pretendia. Basta a intenção 
de obter a indevida vantagem 
econômica'. (Vide fls. 116 e 117)." 

Opinando, o parecer, da lavra do 
ilustre Subprocurador-Geral da Re
pública, João Batista Clayton Ros
si, é pelo conhecimento e provimen
to do recurso. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE 
(Relator): Na esteira do pensamen
to da maioria dos nossos tratadistas 
e da orientação jurisprudencial pre
dominante, o v. acórdão recorrido 
entendeu que o delito de extorsão é 
formal, admitindo, em passo seguin
te, à modalidade tentada, que, em 
tese, é perfeitamente possível: "Ape
sar de se tratar de crime formal, a 
extorsão admite tentativa, pois não 
se perfaz unico actu, apresentan
do-se um iter a ser percorrido", na 
precisa lição de Hungria ("Comen
tários ao Código Penal", Forense, 2~ 
ed., voI. VII, pág. 77). 

O fundamento, porém, em que se 
estabeleceu o reconhecimento da 
tentativa, no caso concreto, ou.seja, 
não ter sido auferida, em face da 
ação policial, a vantagem econômi
ca indevida, revela-se inconsistente. 
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Com efeito, a teor do disposto no 
art. 158, do Código Penal, inspira
do na antiga redação do art. 253 do 
Código Penal alemão, não se exige, 
para a inteira realização do tipo, o 
efetivo proveito patrimonial, bastan
do a intenção de obtê-lo, mediante 
o constrangimento da vítima. 

A propósito, não se faz necessário 
avançar mais do que o magistério 
de Heleno Fragoso ("Lições de Di
reito Penal- Parte Especial", 10~ 
ed. VoI. I, pág. 362), verbis: 

"Não nos parece que a redação 
de nossa lei possa dar lugar a dú
vidas, que somente surgem quan
do são invocados autores estran
geiros, cuja elaboração doutriná
ria é feita com referência a dispo
sições diversas, que não se aplicam 
ao direito pátrio. A ação incrimi
nadora pelo vigente CP brasileiro 
é a de constranger alguém a fazer, 
tolerar que se faça ou deixar de fa
zer alguma coisa, com o intuito de 
obter vantagem econômica. É evi
dente que o crime se consuma com 
o efeito da ação que a lei incrimi
na, o qual será, em regra, uma dis
posição patrimonial (versando so
bre bens móveis ou imóveis). 

Não se exige, para a consuma
ção, que o agente tenha consegui
do o proveito que pretendia. O 
crime se consuma com o resulta
do do constrangimento, isto é, 
com a ação ou omissão que a vÍ
tima é constrangida a fazer, omi
tir ou tolerar que se faça, e por 
isso pode-se dizer que, em relação 
ao patrimônio, este é crime de 
perigo." (grifos no original). 

'Trata-se de entendimento confor-
tado pela firme jurisprudência do 

colendo Supremo llibunal, como fil
tra, além do precedente trazido a 
confronto pelo recorrente, do ácór
dão proferido no HC 63.126-SP 
(RTJ 122/31). 

Na verdade, a obtenção da vanta
gem econômica indevida configura 
apenas o exaurimento da ação deli
tuosa. 

Destarte, estando, de um lado, 
cabalmente demonstrado o dissídio 
jurisprudencial e, de outro, paten
teada a contrariedade ao art. 158, 
do Código Penal, não sendo o caso 
de invocar-se a Súmula 400, do 
STF, tal como fez o r. despacho de 
fi. 120, conheço do recurso, por am
bas as alíneas, e lhe dou provimen
to, para cassar o v. acórdão recorri
do e restabelecer a autoridade da 
sentença de primeiro grau. É como 
voto, Senhor Presidente. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 3.591-0 - RJ 
(90.0005534-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro Costa Leite. Recte.: Ministé
rio Público do Estado do Rio de J a
neiro. Recdo.: Jorcilei Ferreira. 
Adv.: Dr. José Guilherme Brinck
mann. 

Decisão: A 'fu.rma, por unanimi
dade, conheceu do recurso por am
bas as alíneas do dispositivo consti
tucional e deu provimento para cas
sar o v. acórdão recorrido e, em con
seqüência, restabelecer a sentença 
de Primeiro Grau, nos termos do vo
to do Sr. Ministro Relator (em 
06.11.90 - 6~ 'fu.rma). 

Votaram os Srs. Ministros Dias 
'Trindade, William Patterson, José 
Cândido e Carlos Thibau. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro WILLIAM PATTERSON. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 261-283, setembro 1994. 273 



RECURSO ESPECIAL N!! 30.485-8 - RJ 

(Registro n!! 92.0032395-2) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Recorrente: Demerval Botelho (réu preso) 

Advogados: Drs. Ruy Carlos Kastalski e outro 

Recorrido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

EMENTA: Criminal. Extorsão. Tentativa. Reincidência. Prova. 
Fixação da pena. Embargos de declaração. Prazo do recurso espe
cial. 

- Embargos de declaração. Embora parcial a interposição, os de
claratórios suspendem o prazo do recurso especial, para ambas as 
partes; pelo que, não vem ao caso a analógica restrição das Súmu
las 354 e 355 - S.T.F. 

- Extorsão. Sua consumação, independentemente da obtenção da 
vantagem econômica visada. 

- Reincidência. Prova suficientemente instrumentada pela cer
tificação do cumprimento da longa pena da condenação anterior 
e sua progressão, embora formalmente omissa quanto ao trânsi
to em julgado da decisão. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'llirma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso, mas negar-lhe provimento. 
Votaram de acordo os Srs. Mins. 
Costa Lima, Assis 'lbledo, Edson Vi
digal e Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 01 de março de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro FLAQUER SCARTEZ
ZINI, Presidente. Ministro JOSÉ 
DANTAS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Condenado a seis anos de re
clusão por infração do art. 158 ca
put do Cód. Penal - da forma co
mo, sob ameaça de seqüestro de um 
filho da vítima, exigiu determinada 
importância para devolver um seu 
carro que fora roubado no dia ante
rior -, ainda agora, contra acórdão 
do Eg. TACRJ, na via especial ins
taurada com base na letra c do per
missivo, o recorrente insiste: pri
meiro, na tese de extorsão mera
mente tentada, desde que não obti
vera a vantagem pleiteada, preso 
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que fora no momento da entrega 
combinada (acórdãos colacionados, 
Ap 18.204, do TAMG, 12/2/90, e Ap 
421.871, do TACSP, 14/4/86, funda
dos na doutrina de Nelson Hun
gria e Magalhães Noronha sobre 
que o crime formal admite tentati
va); segundo, na falta de prova efi
caz da reincidência, por carência de 
certidão precisa quanto ao trânsito 
em julgado da condenação anterior 
(STF, HC 54.569, DJ de 4/3/77, e 
acórdãos de diversos outros tribu
nais; e terceiro, a intolerabilidade 
do bis in idem, quanto à pena-ba
se fixada acima do mínimo por con
sideração dos maus antecedentes e 
em seguida majorada por força do 
mesmo motivo da reincidência cons
titutiva dos antecedentes (Ap Cr 
40.720/90, TACRJ) - fls. 185/88. 

Contra-razões a fls. 194. 

O recurso foi admitido, salvo na 
última parte, dado ser do próprio 
Tribunal a quo o acórdão cotej ado 
a título da divergência argüida no 
tema de bis in idem - fls. 206. 

Nesta instância, oficiou a Subpro
curadora-Geral Áurea Lustosa, con
trariamente ao recurso, inclusive com 
a preliminar de intempestividade, 
porquanto, a seu ver, os embargos de 
declaração parcialmente manifesta
dos não suspenderiam o prazo recur
sal relativamente à parte do acórdão 
não embargada - fls. 210/13. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS 
(Relator): Senhor Presidente, em me-

recido apreço ao parecer do Ministé
rio Público Federal, examine-se a 
preliminar de que os embargos de 
declaração interpostos de apenas 
uma parte do acórdão não suspende
riam o prazo do recurso, relativa
mente a seus pontos não embarga
dos. 

À primeira vista, sabido que, de 
fato, essa objeção ocorre aos embar
gos infringentes - Súmulas 354 e 
355-STF -, pareceria também ocor
rer aos declaratórios. 

'lbdavia, teleologicamente diver
sas aquelas espécies de embargos -
a primeira, deveras prestante à re
forma do julgado no ponto decidido 
majoritariamente, e o segundo, ape
nas ao esclarecimento de omissões 
ou obscuridades -, convenha-se 
que, da restrição preclusiva que a 
jurisprudência sumulada do Supre
mo Tribunal Federal faz ao recurso 
extraordinário e analogicamente nós 
a fazemos ao recurso especial, esca
pam os embargos de declaração; is
so porque, em primeira linha, a res
peito dos declaratórios há expressa 
regra legal que lhes dá efeito sus
pensivo dos prazos recursais, para 
qualquer das partes - CPC, art. 
465, parágrafo único. 

Logo, é forçoso compreender-se 
que, suspendendo o prazo em favor 
até mesmo da parte que nenhum 
embargo ofereceu, com maior razão 
o suspende nos pontos não atacados 
pelos embargos parciais. 

Masto, pois, a preliminar de ex
temporaneidade do recurso. 

Exa!llinando-se, inicio por confir
mar a restrição do despacho de ad-

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 261-283, setembro 1994. 275 



missão, no tocante à suscitação do 
vício de bis in idem operado pela 
reincidência, visto que abordada sob 
invocação de acórdão divergente, 
mas proveniente do próprio Tribu
nal. 

Já no que diz respeito à questio
nada tentativa a que teria se limita
do a extorsão, deveras, procede a co
lação jurisprudencial contrária ao v. 
acórdão recorrido. 'lbdavia, pesa ve
rificar que essa tese admissiva da 
tentativa nos crimes formais, con
quanto goze de razoável prestígio 
entre os doutrinadores, de há muito 
que é relegada pelos Tribunais, in
clusive o Supremo Tribunal Federal. 

De fato, consultados os anais da
quela Excelsa Corte, deparam-se 
dois excelentes pronunciamentos so
bre a espécie, em casos mesmo de 
extorsão simples, muito bem enun
ciados pelas seguintes ementas: 

"Extorsão. Crime formal ou de 
consumação antecipada: 

Não é tentativa, mas crime 
consumado, se o agente obtém o 
cheque mediante constrangimen
to embora não consiga recebê-lo." 
- RECr 103.680-SP, ReI. Min. 
Cordeiro Guerra, 2~ T., 
03/09/85, in RTJ 115/355. 

"Extorsão - Momento Consuma
tivo. 

- Com a ameaça que faz o acu
sado de realizar o seqüestro, ca
so não obtivesse determinada 
quantia, consumou-se o crime de 
extorsão, não tendo como havido 
apenas tentado pelo fato de o réu 
não ter chegado a apropriar-se do 

dinheiro. O crime se consuma 
com o ato de constranger desde 
que haja grave ameaça, e desde 
que a vantagem que o agente 
procura obter seja indevida, não 
sendo necessário que tenha ele 
permanecido com o produto da 
extorsão". (STF - Ac. unân. da 
2~ 'lbrma - jul. 09-12-88 - REC 
116.849-8-SP - ReI. Min. Aldir 
Passarinho) COAD-Jus. 89 - n~ 

43.403). 

Ainda sobre o ponto, acentue-se 
que, no mesmo sentido, a espécie já 
tem precedente neste Eg. Tribunal, 
conforme acórdão assim ementado: 

"Penal. Extorsão. Consumação. 

A teor do disposto no art. 158, 
do Código Penal, não se exige, 
para a inteira realização do tipo, 
a obtenção da vantagem econômi
ca indevida, que, na verdade, 
configura o exaurimento da ação 
delituosa, bastando a intenção. 
Recurso conhecido e provido." -
REsp 3.591-RJ, 6~ 'furma, ReI. 
Min. Costa Leite, in RSTJ 
15/440. 

Finalmente, no quanto diga res
peito à exigência de certidão espe
cífica sobre a reincidência, o dissí
dio interpretativo alegado pelo re
corrente não se mostra pertinente. 
É que o v. acórdão atacado não dis
sentiu da tese, senão que dispen
sou-se a maior exigência formal da
quela prova. Contentou-se, de fato, 
com a certidão de fls. 24, a qual, 
embora omissa quanto à data do 
trânsito em julgado da condenação 
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anterior, inteirou-se, porém, dos do
cumentos de fls. 23 e 25, assinados 
pelo Juiz da Vara das Execuções, is
to é, cópias reprográficas da senten
ça de progressão do regime fechado 
para o semi-aberto e da respectiva 
guia de recolhimento do preso ao 
novo regime. 

Há dizer-se, pois, da inviabilida
de do recurso também neste ponto. 
Primeiro, porque não há semelhan
ça das hipóteses confrontadas -
RISTJ, art. 255, § 22; e segundo, por
que, em última hipótese, a duvidar
se da eficácia daquela considerada 
prova da reincidência, estar-se-á a 
reexaminá-Ia - Súmula 07-STJ. 

Pelo exposto, conheço parcial
mente do recurso, mas para lhe ne
gar provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 30.485-8 - RJ 
(92.0032395-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro José Dantas. Recte.: Demer
vaI Botelho (réu preso). Advogados: 
Ruy Carlos Kastalski e outro. Rec
do.: Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro. 

Decisão: A TIuma, por unanimi
dade, conheceu do recurso, mas ne
gou-lhe provimento (em 01.03.93 -
5!! Turma). 

Votaram de acordo os Srs. Mins. 
Costa Lima, Assis 'Ibledo, Edson Vi
digal e Flaquer Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FLAQUER SCARTEZZINI. 

RECURSO ESPECIAL N2 32.057-8 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorrido: Jorge Juiz Lázaro 
Advogados: Domingos Muoio Neto e outro 

EMENTA: Penal. Extorsão. Momento consumativo. 
Dessume do tipo penal inscrito no artigo 158, do Estatuto Puniti
vo que a extorsão se perfaz com o fato de o agente constranger al
guém mediante violência ou grave ameaça, "com o intuito de ob
ter para si ou para outrem indevida vantagem econômica", pou
co importando não tenha conseguido o proveito que buscava, pois 
foi preso logo depois que se apossou do dinheiro. A coação surtiu 
os efeitos desejados pelo agente com a entrega do dinheiro em lo
cal e hora indicados pelo extorsionário. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, para 
cassar o acórdão recorrido e restabe
lecer a sentença de primeiro grau. 
Votaram com o relator os Ministros 
José Dantas e Assis Toledo. Ausen
tes, justificadamente, os Ministros 
Edson Vidigal e Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 03 de maio de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro COSTA LIMA, Presiden
te e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LIMA: 
Recurso especial fmcado nas alíneas 
a e c, item IIl, art. 105, da CF/88, 
interposto pelo Dr. Procurador-Ge
ral de Justiça de São Paulo, incon
formado com o v. aresto de fls. 
173/178 o qual, provendo, em parte, 
o recurso de apelação de Jorge Juiz 
Lázaro, reduziu-lhe a pena referen
te ao crime de extorsão, entenden
do que não consumado o delito, em
bora de natureza formal, à vista de 
que preso em flagrante no momen
to em que se apossava da caixa con
tendo o dinheiro. 

O recorrente sustenta violação ao 
art. 158 do C.P. e divergência juris
prudencial. Afirma que para a con
sumação do delito de extorsão é des
necessária a efetiva consecução do 

proveito econômico, bastando que o 
agente tenha obrado com tal intui
to. Traz julgados do Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro, do Supre
mo Tribunal Federal e também des
ta Corte (fls. 181/194). 

Admitido o especial (fls. 1981199), 
o Dr. Pedro Yannoulis, ilustrado 
Subprocurador-Geral da República, 
opina pelo provimento do recurso, 
considerando ser o delito de extor
são de natureza formal, não depen
dendo, sua consumação, da produ
ção de um resultado estranho ou ex
terno à própria ação (fls. 205/209). 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LIMA 
(Relator): Conheço do recurso espe
cial pelas alíneas a e c do permissi
vo constitucional. 

Respeitáveis julgados do Tribunal 
de Alçada Criminal do Estado de 
São Paulo inclinam-se pelo reconhe
cimento da tentativa em caso de ex
torsão, se o agente não desfrutou do 
pretendido proveito econômico, à se
melhança do julgado recorrido. 

Dispõe o art. 158 do Código Pe
nal: 

"Art. 158. Constranger alguém, 
mediante violência ou grave a
meaça, e com o intuito de obter 
para si ou para outrem indevida 
vantagem econômica, a fazer, to
lerar que se faça ou deixar de fa
zer alguma coisa: 
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Pena - reclusão, de quatro a dez 
anos, e multa. 

§ 12 Se o crime é cometido por 
duas ou mais pessoas, ou com 
emprego de arma, aumenta-se a 
pena de um terço até metade. 

§ 22 Aplica-se à extorsão pratica
da mediante violência o disposto 
no § 32 do artigo anterior". 

Penso que constando do tipo que 
a infração penal consuma-se com o 
constrangimento, mediante violên
cia ou grave ameaça, para que faça, 
tolere que se faça, ou deixe de fazer 
alguma coisa, com o "intuito de ob
ter para si ou para outrem indevida 
vantagem econômica" basta que o 
agente constranja a vítima com es
se objetivo, sem que, de fato, obte
nha a vantagem. 

Reporto-me às lições de Nelson 
Hungria (Comentários ao Código 
Penal, ed. 1955, voI. VII, p. 71/73); 
Heleno Fragoso (Lições de Direi
to Penal, Parte Especial, ed. 1977, 
voI. I, p. 432); Damásio E. de Je
sus (Direito Penal, 1985, voI. 2, p. 
381/382 da Parte Especial); Júlio 
Fabrini Mirabete (Manual de Di
reito Penal, Parte Especial, voI. 2, 
p. 240, ed. 1983 e Paulo José da 
Costa Júnior (Comentários ao Có
digo Penal, Parte Especial, ed. 
1988, voI. 2, p. 218), o qual sinteti
za assim o tema: 

"O delito se consuma com o cons
trangimento, independentemen
te de vir o sujeito ativo a obter, 
ou não, a vantagem patrimonial 
tencionada. O crime é formal, 

dispensando-se para a consuma
ção a obtenção do proveito econô
mico injusto" (fls. 187/188). 

A divergência jurisprudencial es
tá comprovada, inclusive, com julga
dos deste Tribunal. 

O eminente Ministro José Dan
tas, no REsp 30.485-8/RJ, julgado 
em 01.03.93, anotou: 

"Já no que diz respeito à questio
nada tentativa a que teria se li
mitado a extorsão, deveras, pro
cede a colação jurisprudencial 
contrária ao v. acórdão recorrido. 
Thdavia, pesa verificar que essa 
tese admissiva da tentativa nos 
crimes formais, conquanto goze 
de razoável prestígio entre os 
doutrinadores, de há muito que é 
relegada pelos Tribunais, inclusi
ve o Supremo Tribunal Federal. 
De fato, consultados os anais da
quela Excelsa Corte, deparam-se 
dois excelentes pronunciamentos 
sobre o espécie, em casos mesmo 
de extorsão simples" ... 

O eminente Ministro Costa Lei
te (REsp 11. 126/RJ, julgado a 
13.8.1991) afirmou: 

"O crime de extorsão, sem dúvi
da, consuma-se com o constrangi
mento da vítima, e, tal como se 
dessume do v. aresto recorrido, o 
réu exerceu constrangimento so
bre a vítima durante longo tem
po, obrigando-o a obedecer ao seu 
comando, só não se verificando a 
entrega da importância exigida 
em razão da intervenção policial." 
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Do colendo Supremo Tribunal Fe
deral, além dos precedentes referi
dos nos autos, lembro mais o se
guinte: 

"Habeas corpus. Extorsão 
mediante seqüestro. Código Pe
nal, art. 159. Consumação no 
Brasil. Crime formal. Competên
cia da Justiça estadual." (HC 
63.126/SP, ReI. Min. Néri da 
Silveira, RTJ voI. 122, p. 31). 

Desse modo, patenteada a contra
riedade ao artigo 158, do Código Pe
nal e demonstrada a divergência ju
risprudencial, conheço do recurso e 
lhe dou provimento para cassar o 
acórdão recorrido e restabelecer a 
sentença. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 32.057-8 - SP - Rela
tor: O Sr. Ministro Costa Lima. Rec
te.: Ministério Público do Estado de 
São Paulo. Recdo.: Jorge Juiz Láza
ro. Advogados: Domingos Muoio Ne
to e outro. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu do recurso e deu-lhe pro
vimento, para cassar o acórdão recor
rido e restabelecer a sentença de pri
meiro grau (em 03.05.93 - 5~ 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. José Dantas e Assis Toledo. 
Ausentes, justificadamente, os Srs. 
Mins. Edson Vidigal e Flaquer Scar
tezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro COSTA LIMA. 

RECURSO ESPECIAL N2 32.809-7 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Assis Toledo 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorrido: Oscar Vitturi (réu preso) 

Advogado: Dr. Washington Del Vage 

EMENTA: Penal. Crime de extorsão. Consumação. 

Crime formal que independe da obtenção de vantagem indevi
da para sua consumação. 

Precedentes jurisprudenciais. 

Recurso do Ministério Público conhecido e provido para cassar 
o acórdão recorrido e restabelecer a sentença de primeiro grau. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento para 
cassar o acórdão recorrido e resta
belecer a r. sentença monocrática. 
Votaram com o Relator os Ministros 
Edson Vidigal, Flaquer Scartezzini, 
José Dantas e Costa Lima. 

Brasília, 12 de maio de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro FLAQUER SCARTEZ
ZINI, Presidente. Ministro ASSIS 
TOLEDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: Oscar Vituri foi condenado a 
seis anos, dois meses e vinte dias de 
reclusão e multa por prática do cri
me previsto no art. 158, § 1~, c/c 29, 
caput do CP. 

Inconformado, recorreu o réu, ten
do a Nona Câmara do Tribunal de 
Alçada Criminal do Estado de São 
Paulo dado parcial provimento ao re
curso para reconhecer a tentativa e 
reduzir a pena a quatro anos, um 
mês e vinte e dois dias de reclusão e 
multa. 

Nesse ponto, o acórdão encontra
se assim fundamentado: 

"Entretanto, impõe-se na espé
cie o reconhecimento do conatus. 

É que, como ficou apurado, o 
apelante e Ivan não chegaram a 
apanhar o dinheiro visado, e ten
taram a fuga ao perceberem o 
fracasso do plano engendrado. 

De fato, inobstante r. opiniões 
em contrário, já se decidiu, inclu
sive nesta mesma Câmara, que 
"A extorsão - delito formal - só 
se consuma quando o agente tem 
a posse do dinheiro, pois, do con
trário, haverá tentativa, de vez 
que, inexistindo a 'vantagem in
devida', não haverá o tipo legal 
do art. 158 do CP." (JTACrim/ 
SP, 93/135). Ainda, configura-se 
a tentativa se "a ação delituosa 
foi tempestivamente atalhada em 
sua execução, de maneira a per
manecer a conduta incriminada 
aquém da meta optada"'. (rev. 
cit., p. 112). 

De igual maneira, ensina Hun
gria que "Há que se identificar a 
tentativa punível ainda no caso, 
não muito infreqüente, em que a 
vítima vencendo o temor incutido, 
comunica a ameaça à polícia, e es
ta predispõe as coisas de modo a 
surpreender o extorsionário no ato 
de se apoderar da coisa fingida
mente consignada ou quando se 
apresenta no lugar indicado para 
recebê-la" ("Comentários", voI. 
VII/77). 

Do mesmo sentido o ensina
mento de Magalhães Noronha 
("Direito Penal", voI. II/328), RT 
614/311, e JUTACrim/SP 73/398, 
75/375, 76/14, 80/531, 83/467, 
86/343, 87/296 e 396). 

Dessa forma, embora qualifica
do pela participação de três pes-
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soas, o delito permaneceu na es
fera da tentativa, porquanto os 
agentes não chegaram a auferir 
a pretendida e ilegal vantagem 
econômica." (Fls. 375/376). 

Contra essa decisão, ingressa o 
Dr. Procurador-Geral de Justiça do 
Estado com recurso especial, pelas 
alíneas a e c, sustentando negativa 
de vigência ao art. 158 do CP, bem 
como divergência jurisprudencial 
com julgados do Tribunal de Justi
ça do Estado do Rio de Janeiro e do 
Supremo Tribunal Federal. 

Após transcrever trecho do acór
dão recorrido, salienta o ilustre re
corrente: 

"Com a devida vênia, assim 
decidindo, a douta Th.rma Julga
doril contrariou o que preceitua o 
artigo 158 do Código Penal, dis
sentindo, ademais, de VV. arestos 
do Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro e do Excelso Pretório, no 
sentido de que o delito de extor
são, de natureza formal, consu
ma-se pela ação, tolerância ou 
omissão, impostos coativamente 
à vítima, independentemente do 
proveito econômico auferido pelo 
agente, reconhecível pelo exauri
mento do grave delito." (Fls. 
381/382). 

Admitido o recurso, subiram os 
autos e, nesta instância, a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, em parecer da lavra do Dr. Pe
dro Yannoulis, opina pelo provimen
to do recurso, a fim de que seja res
tabelecida a sentença monocrática. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO (Relator): Preliminarmente, co
nheço do recurso, já que o dissídio 
está demonstrado com julgado do 
Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro, exibido na RT 
547/373, do qual extraio o seguinte 
tópico: 

"Extorsão - Irrelevância do fato 
de não haver o acusado consegui
do a vantagem pretendida - Ca
ráter formal da infração - Con
denação mantida - Inteligência 
do art. 158 do CP. 

Prisão em flagrante - Extorsão. 
Acusado detido no momento em 
que recebia o dinheiro da vítima 
- Hipótese em que não há falar 
em flagrante preparado ou forja
do pela polícia - Inaplicabilida
de da Súmula 145 do STF -
Condenação mantida - Inteli
gência dos arts. 302 do CPP e 
158 do CP." 

"Consuma-se o delito de extorsão 
com o resultado do constrangi
mento ilegal, sendo irrelevante 
ante nossa legislação que o agen
te aufira efetivamente a indevida 
vantagem patrimonial." (Fls. 
388). 

Passo ao exame do mérito. 

Esta Th.rma já teve oportunidade 
de se manifestar a respeito da ma
téria quando do julgamento do 
REsp 30.485-8-RJ, ReI. Min. José 
Dantas, in DJ 22/03/93, estando o 
acórdão assim ementado: 
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" Extorsão. Sua consumação, 
independentemente da obtenção 
da vantagem econômica visada." 

No mesmo sentido, acórdão da la
vra do Min. Costa Leite, in verbis: 

"Penal. Extorsão. Consumação. 

A teor do disposto no art. 158, 
do Código Penal, não se exige, pa
ra a inteira realização do tipo, a 
obtenção da vantagem econômica 
indevida, que, na verdade, confi
gura o exaurimento da ação deli
tuosa, bastando a intenção. Re
curso conhecido e provido." (REsp 
3.591-RJ, DJ 26/11/90). 

Com efeito, trata-se de crime for
mal que independe da obtenção de 
vantagem indevida para sua consu
mação. 

Ante o exposto, acolhendo o pare
cer, conheço do recurso e lhe dou 

provimento para cassar o acórdão 
recorrido e restabelecer a sentença 
de primeiro grau. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 32.809-7 - SP - Rela
tor: O Sr. Ministro Assis 1bledo. Rec
te.: Ministério Público do Estado de 
São Paulo. Recdo.: Oscar Vitturi (réu 
preso). Advogado: Washington Del 
Vage. 

Decisão: A 'I\.J.rma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento para cassar o acórdão 
recorrido e restabelecer a r. senten
ça monocrática (em 12.05.93 - 5!! 
'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Edson Vidigal, Flaquer Scar
tezzini, José Dantas e Costa Lima. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FLAQUER SCARTEZZINI. 
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SÚMULA N2 97 

Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar reclamação de ser
vidor público relativamente a vantagens trabalhistas anteriores à insti
tuição do regime jurídico único. 

Referência: 

- Constituição Federal, arts. 39 e 114. 

CC 3.909-4-RJ (3~ S 17.12.92 - DJ 01.03.93) 

CC 4.411-9-RJ (3~ S 16.09.93 - DJ 04.10.93) 

CC 5.128-2-RJ (3~ S 07.10.93 - DJ 22.11.93) 

CC 5.270-0-RJ (3~ S 07.10.93 - DJ 08.11.93) 

CC 5.355-2-RJ (3~ S 19.08.93 - DJ 06.09.93) 

CC 5.362-5-RJ (3~ S 07.10.93 - DJ 22.11.93) 

CC 5.381-1-RJ (3~ S 16.09.93 - DJ 04.10.93) 

CC 5.854-6-RJ (3~ S 21.10.93 - DJ 22.11.93) 

Terceira Seção, em 03.03.94 

DJ 10.03.94, p. 4.021 





CONFLITO DE COMPETÊNCIA N2 3.909-4 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Autores: David Janichkis e outros 
Advogada: Victorina Regia Jesus de Souza 
Ré: Fundação IBGE 
Suscitante: Vigésima Oitava Junta de Conciliação e Julgamento do Rio 

de Janeiro-RJ 
Suscitado: Juízo Federal da Primeira Vara-RJ 

EMENTA: Competência - Lide trabalhista - Pretensão conso
lidada na vigência do regime anterior. 

- É entendimento jurisprudencial na Corte que as lides de cunho 
eminentemente laborais, consolidadas em período anterior à Lei 
n~ 8.112/90, que instituiu o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Civis da União, são da competência da Justiça do Trabalho. 

- Conflito conhecido e declarada a competência do Juízo susci
tante. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 

conflito e declarar competente o Sus
citante, Vigésima Oitava Junta de 
Conciliação e Julgamento do Rio de 
Janeiro-RJ, nos termos do voto do 
Relator. Votaram com o Relator os 
Srs. Mins. Costa Lima, Assis Thledo, 
Edson Vidigal, Vicente Cernicchia
ro, Adhemar Maciel e José Dantas. 
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Ausente, por motivo justificado, o 
Sr. Min. Pedro Acioli. 

Brasília, em 17 de dezembro de 
1993 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ CÂNDIDO, Presi
dente. Ministro FLAQUER SCAR
TEZZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI: Trata-se de confli
to de competência assim relatado 
pela douta Subprocuradoria Geral 
da República (fls. 46): 

"Instalou-se conflito de compe
tência entre a Justiça Comum e 
a Justiça do Trabalho em relação 
à competência para processar e 
julgar ação ordinária movida por 
servidores públicos, objetivando 
deferimento de direitos relativos 
à relação celetista estabelecida 
antes da Lei n~ 8.112/90. 

2. O Juízo Comum recusa sua 
competência para conhecimento 
do feito, entendendo que, por ser 
regra de direito processual, de 
aplicação imediata, o art. 114 da 
CF/88 atraiu para a Justiça Es
pecializada a relação Jurídica es
tabelecida entre o servidor e o 
Estado, entendimento esse que 
vem de ser confirmado com a edi
ção do art. 240, letras d e e da 
Lei 8.112/90. 

3. De outro lado, a Justiça Es
pecializada trabalhista sustenta 
que a relação jurídica que se es-

tabeleceu entre o servidor públi
co e o Estado tem natureza esta
tutária e não contratual, por ter 
o Poder Público liberdade de fi
xar unilateralmente as condições 
para o exercício de cargo públi
co." 

Após, o Ministério Público Fede
ral opina pela competência do Juí
zo Laboral. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI: Sr. Presidente, en
tende o douto MPF, por parecer da 
lavra da Dra. Delza Curvello Rocha, 
digna Subprocuradora-Geral da Re
pública, "que o ponto nodal da ques
tão encontra-se na fixação da natu
reza da pretensão, pleiteada sob o 
império da nova Carta e da própria 
Lei 8.112/90, que implantou o Regi
me Jurídico Único. A pretensão de
duzida em juízo surge de relação 
trabalhista,. visto que, embora atual
mente os autores sejam estatutários, 
encontravam-se à' época, regidos pe
la CLT, em virtude de contratos de 
trabalho firmado com o Poder Públi
co. Esse fato impõe seja dirimido o 
conflito em favor da Justiça Especia
lizada." 

Às fls. consta despacho do MM. 
Juízo suscitado, dando contas de 
que os autores, ora vinculados ao 
Regime Jurídico Único, pleiteiam 
direitos de natureza trabalhista an
teriores ao atual regime e quando 
eram regidos pela CLT. 
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Entendo que fazer deslocar a 
competência da Justiça do 'ftabalho 
para a Justiça Federal, no caso, é o 
mesmo que atribuir efeito retroati
vo à Lei 8.112/90, para abranger fa
tos pretéritos. 

A jurisprudência desta Colenda 
Corte é pacífica neste sentido; logo, 
meu voto é para conhecer do confli
to e declarar competente para apre
ciar e julgar o feito o MM. Juiz Pre
sidente da 28~ Junta de Conciliação 
e Julgamento do Rio de JaneirolRJ, 
ora suscitante. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n!! 3.909-4 - RJ - Relator: 
O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini. 
Autores: DavId Janichkis e outros. 

Advogada: Victorina Regia Jesus de 
Souza. Ré: Fundação IBGE. Suscte.: 
Vigésima Oitava Junta de Concilia
ção e Julgamento do Rio de Janei
ro-RJ. Suscdo.: Juízo Federal da 1~ 
Vara-RJ. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente a Suscitante, Vigésima 
Oitava Junta de Conciliação e Jul
gamento do Rio de Janeiro-RJ, nos 
termos do voto do Relator (em 
17.12.92 - 3~ Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Costa Lima, Assis 'Ibledo, Ed
son Vidigal, Vicente Cernicchiaro, 
Adhemar Maciel e José Dantas. Au
sente, por motivo justificado, o Sr. 
Min. Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ CÂNDIDO. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N!! 4.411-9 - RJ 

(Registro n!! 93.0005877-0) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 

Autores: Lia de Campos e outros 

Advogado: Luiz Waldeck de Amorim Massa 

Ré: União Federal 

Suscitante: Juízo Federal da lf! Vara-RJ 

Suscitada: Sexta Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de Janei
ro-RJ 

EMENTA: Reclamação trabalhista. Diferenças salariais antes 
do regime único. Competência. 
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1. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar reclamação 
Trabalhista sobre diferenças salariais anteriores ao Regime Ju
rídico Único. 

2. Conflito conhecido; competência do Juízo Suscitado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
te autos, acordam os Ministros da 
Terceira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
conflito e declarar competente a 
Suscitada, Sexta Junta de Concilia
ção e Julgamento do Rio de Janei
ro-RJ, nos termos do voto do Sr. 
Min. Relator. Votaram com o Rela
tor, os Srs. Ministros Vicente Cer
nicchiaro, Adhemar Maciel, Ansel
mo Santiago, José Dantas, José 
Cândido, Pedro Acioli e Assis Tole
do. Ausente, por motivo justificado, 
o Sr. Ministro Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 16 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro EDSON VIDI
GAL, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: O tema deste Conflito é Re
clamação Trabalhista de servidor 
público querendo pagamentos refe
rentes à época em que, antes da Lei 
n2 8.112/90, esteve sob o regime da 
CLT/Consolidação das Leis do Tra
balho. 

O Juízo Federal recusou compe
tência apontando o rumo da Justi
ça do Trabalho, a qual, por sua vez, 
entende que a relação jurídica entre 
servidor e Estado é de natureza es
tatutária e não contratual, por ter 
o Poder Público liberdade para fixar 
unilateralmente as condições para 
o exercício de cargo. 

O Ministério Público Federal, 
nesta instância, opina pelo conheci
mento do Conflito e competência da 
Justiça Trabalhista. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL (Relator): Senhor Presidente, 
já temos resolvido aqui em Conflitos 
sobre este mesmo tema que a com
petência é da Justiça do Trabalho, 
não havendo dúvida alguma inclu
sive quanto à competência residual. 

Assim, nos termos do Parecer do 
MPF, às fls. 17/18, conheço do Con
flito e declaro competente o Juízo 
suscitado, a Sexta Junta de Conci
liação e Julgamento do Rio de Ja
neiro. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n 2 4.411-9 RJ 
(93.0005877-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Edson Vidigal. Autores: Lia de 
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Campos e outros. Advogado: Luiz 
Waldeck de Amorim Massa. Ré: 
União Federal. Suscte.: Juízo Fede
ral da 1!! Vara-RJ. Suscda.: Sexta 
Junta de Conciliação e Julgamento 
do Rio de J aneiro-RJ. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente a Suscitada, Sexta Jun
ta de Conciliação e Julgamento do 
Rio de Janeiro-RJ, nos termos do 

voto do Sr. Min. Relator (em 16.09.93 
- 3!! Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Vicente Cernicchiaro, Adhe
mar Maciel, Anselmo Santiago, J 0-

sé Dantas, José Cândido, Pedro 
Acioli e Assis 'Ibledo. Ausente, por 
motivo justificado o Sr. Min. FIa
quer Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N2 5.128-2 - RJ 

(Registro n2 93.015270-0) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Autores: Aldiléa Ferreira e outros 

Advogados: Drs. Paulo Haus Martins e outro 

Ré: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE 

Advogada: Dra. Myriam Beaklini 

Suscitante: Juízo Federal da 24 ff Vara-RJ 

Suscitada: 9 ff Junta de Conciliação e Julgamento-RJ 

EMENTA: Constitucional e processual civil. Conflito de compe
tências. Reclamação trabalhista ajuizada por servidores atualmen
te regidos pelo estatuto (Lei n~ 8.112/90). Competência dajustiça 
especializada. 

I - A competência in casu se firma ratione materiae (CF, art. 
114, caput), não obstante serem os reclamantes, no momento, ser
vidores da União Federal. A causa petendi e o petitum dizem res
peito à lide traball-ista, por vantagens advindas antes da implan
tação do Estatuto (Lei n~ 8.112/90). Precedentes do STJ. 

11 - Competência do juízo trabalhista (suscitado). 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Thrceira Seção do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do conflito e de
clarar competente a Suscitada, N 0-

na Junta de Conciliação e Julga
mento do Rio de Janeiro-RJ, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Re
lator, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Votaram de 
acordo os Srs. Ministros Anselmo 
Santiago, José Dantas, José Cândi
do, Pedro Acioli, Jesus Costa Lima, 
Assis Toledo e Edson Vidigal. Au
sente, por motivo justificado, o Sr. 
Ministro Vicente Cernicchiaro. 

Brasília, 07 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FLAQUER SCARTEZ
ZINI, Presidente. Ministro ADHE
MAR MACIEL, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: '!rata-se de conflito nega
tivo de competência em que figura 
como suscitante o Juiz Federal da 
24~ Vara-RJ e como suscitada a 9~ 
Junta de Conciliação e Julgamento 
daquela mesma cidade. 

2. O juízo suscitado deu-se por 
incompetente para processar e jul
gar reclamação trabalhista ajuiza
da contra a União Federal por ser-

vidores da Fundação Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística -
IBGE. 

3. A ação, objeto do presente con
flito, versa sobre o recebimento das 
diferenças salariais relativas a acor
do coletivo de trabalho firmado em 
1987. 

4. O Ministério Público Federal 
opinou pela competência da justiça 
especializada, por estarem os auto
res, à época, regidos pela CLT, em
bora, atualmente, sejam estatutá
rios. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL (Relator): O conflito se 
instaurou entre juiz federal, o sus
citante, e juízo trabalhista, o susci
tado. A ação é uma reclamatória 
aforada por funcionários públicos 
estatutários, então regidos pela 
CLT. O reclamado é o IBGE. A cau
sa petendi está alicerçada no jul
gamento de reajuste salarial, con
forme cláusula do acordo coletivo de 
trabalho de 1987, no período com
preendido de março/87 a novem
bro/87. 

A jurisprudência da 3~ Seção do 
STJ é tranqüila a respeito da com
petência da justiça especializada: 

"Competência. Conflito. Lide tra
balhista. Servidores públicos. Pe
ríodo anterior ao regime jurídico 
único. Competência da Justiça do 
Trabalho. 
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Em se tratando de lide traba
lhista, demarcada pelo seu obje
to (pedido e causa de pedir), ver
sando benefícios referentes a pe
ríodo anterior à vigência do regi
me jurídico único, competente pa
ra a causa é a Justiça do Traba
lho (CC n 2 2.758-RJ. ReI. Min. 
Sálvio de Figueiredo. DJU de 
21.09.92, p. 15.649). 
Constitucional e processual civil. 
Reclamação trabalhista por ser
vidores atualmente regidos pelo 
estatuto (Lei n~ 8.112/90). Com
petência da justiça especializada. 
I - A competência in casu se 
firma ratione materiae (CF, 
art. 114, caput), não obstante se
rem os reclamantes servidores de 
uma fundação pública federal, 
atualmente regidos pela Lei n 2 

8.112/90. A causa petendi e o 
petitum dizem respeito a direi
tos trabalhistas. 
II - Competência da suscitante 
(JCJ). 

Com tais observações, declaro 
competente o juízo trabalhista (sus
citado). 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n 2 5.128-2 RJ 
(93.0015270-0) - Relator: O Sr. 
Ministro Adhemar Maciel. Auto
res: Aldiléa Ferreira e outros. Ad
vogados: Paulo Haus Martins e ou
tro. Ré: Fundação Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística -
IBGE. Advogada: Myriam Beakli
ni. Suscte.: Juízo Federal da 24~ 
Vara-RJ. Suscda.: Nona Junta de 
Conciliação e Julgamento do Rio 
de Janeiro-RJ. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente a Suscitada, Nona Jun
ta de Conciliação e Julgamento do 
Rio de Janeiro-RJ, nos termos do 
voto do Sr. Min. Relator (em 
07.10.93 - 3~ Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Anselmo Santiago, José Dan
tas, José Cândido, Pedro Acioli, Je
sus Costa Lima, Assis 'Ibledo e Ed
son Vidigal. Ausente, por motivo 
justificado, o Sr. Min. Vicente Cer
nicchiaro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FLAQUER SCARTEZZINI. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N2 5.270-0 - RJ 

(Registro n2 93.0017752-4) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Autores: Maria Alcina de Jesus Martins e outros 

Advogados: Drs. Lúcio Cesar Moreno Martins e outros 

Réu: Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In
dustrial - INMETRO 
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Suscitante: Juízo Federal da 16!! Vara-RJ 

Suscitada: Décima Quinta Junta de Conciliação e Julgamento do Rio 
de Janeiro-R<T 

EMENTA: Reclamação trabalhista. Competência. Lei trabalhis
ta. Diferenças salariais. Pretensão consolidada antes da conver
são do regime jurídico de celetista para estatutário. 

1- Relação de emprego anterior, sob o regime da CLT. 

2 - Compete à Justiça do Trabalho apreciar reclamatória, quan
do a pretensão deduzida refere-se a período anterior ao Regime 
Jurídico Único advindO" da Lei n~ 8.112/90. 

3 - Conflito conhecido para declarar-se a competência do Juízo 
Trabalhista. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
conflito e declarar competente a 
Suscitada, Décima Quinta Junta de 
Conciliação e Julgamento do Rio de 
Janeiro-RJ. Votaram com o Relator 
os Srs. Ministros José Dantas, José 
Cândido, Pedro Acioli, Jesus Costa 
Lima, Assis 'lbledo, Edson Vidigal e 
Adhemar Maciel. Ausente, por mo
tivo justificado, o Sr. Ministro Vi
cente Cernicchiaro. 

Brasília, 07 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FLAQUER SCARTEZ
ZINI, Presidente. Ministro ANSEL
MO SANTIAGO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO: Maria Alcina de Jesus 
Martins e outros, servidores públi
cos, propuseram reclamação traba
lhista com vistas a obter direitos re
lativos à relação celetista, estabele
cida em período anterior à mudan
ça do regime de celetista para esta
tutário. 

Proposta a ação perante a 15~ 
Junta de Conciliação e Julgamento 
do Rio de Janeiro-RJ, o MM. Juiz 
julgando-se incompetente para apre
ciar a lide, remeteu os autos à Jus
tiça Federal, por entender que a de
cisão do colento STF, declarando a 
inconstitucionalidade do art. 240, 
alíneas d e e da Lei n2 8.112/90, ex
cluiu a competência da Justiça do 
'frabalho para o conhecimento de fei
tos relativos às relações estatutárias. 

Por sua vez, o Juiz Federal da 
16~ Vara-RJ, a quem tocou o feito 
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por distribuição, suscitou o presen
te conflito, ao entendimento de que 
o art. 114 da Constituição Federal 
atraiu para a Justiça Especial Tra
balhista a relação jurídica estabele
cida entre o servidor e o Estado. 

O parecer da douta Subprocura
doria-Geral da República é no sen
tido de que o conflito seja dirimido 
em favor da Justiça Trabalhista (fls. 
33/34). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO (Relator): A reclamação 
trabalhista ajuizada tem por objeto 
verbas relacionadas com gratifica
ções, FGTS, férias e abono adicional 
de 113, referentes a período anterior 
à conversão do regime jurídico dos 
reclamantes de celetista para esta
tutário. 

A jurisprudência desta Egrégia 
'Ierceira Seção é pacífica no sentido 
da competência da Justiça do Tra
balho, qual expressa o acórdão rela
tivo ao CC n2 3.459-SE, Relator Mi
nistro Flaquer Scartezzini (D.J. 
de 01.02.93 - Seção I - pág. 435), 
assim ementado: 

"Competência. Lei Trabalhista. 
Pretensão consolidada na vigên
cia do regime anterior. 

- E entendimento jurispru
dencial na Corte que as lides de 
cunho eminentemente laborais, 
consolidadas em período anterior 

à Lei 8.112/90, gue instituiu o Re
gime Jurídico Unico dos Servido
res Civis da União, são da com
petência da Justiça do Trabalho." 

Análogo o contexto, conheço do 
conflito para declarar a competên
cia da Décima Quinta Junta de 
Conciliação e Julgamento do Rio de 
Janeiro, suscitada. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n~ 5.270-0 RJ 
(93.0017752-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Anselmo Santiago. Autores: 
Maria Alcina de Jesus Martins e 
outros. Advogados: Lúcio César Mo
reno Martins e outros. Réu: Institu
to Nacional de Metrologia, Norma
lização e Qualidade Industrial -
INMETRO. Suscte.: Juízo Federal 
da 16~ Vara-RJ. Suscda.: Décima 
Quinta Junta de Conciliação e Jul
gamento do Rio de Janeiro-RJ. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente a Suscitada, Décima 
Quinta Junta de Conciliação e Jul
gamento do Rio de Janeiro-RJ, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Re
lator (em 07.10.93 - 3~ Seção). 

Votaram com o Relator, os Srs. 
Mins. José Dantas, José Cândido, 
Pedro Acioli, Jesus Costa Lima, As
sis Toledo, Edson Vidigal e Adhe
mar Maciel. Ausente, por motivo 
justificado, o Sr. Min. Vicente Cer
nicchiaro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FLAQUER SCARTEZZINI. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 5.355-2 - RJ 

(Registro n° 93.0019438-0) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Autores: Márcio Brito Lago e outro 

Advogada: Dra. Gleise Maria Indio e Bartijotto 

Réu: Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social 
-INAMPS 

Advogado: Dr. Luiz Carlos Rocha 

Suscitante: Juízo Federal da 2<1 Vara de Niterói-RJ 

Suscitada: Segunda Junta de Conciliação e Julgamento de Niterói-RJ 

EMENTA: Servidor público. Vantagens celetistas. 

- Reclamação. Competência da Justiça do Trabalho, a cuidar
se de vantagens anteriores à transformação do vínculo celetista 
em estatutário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Thrceira Seção do Superior 'lHbunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
conflito e declarar competente a 
Suscitada, Segunda Junta de Con
ciliação e Julgamento de Niterói-RJ, 
nos termos do voto do Sr. Min. Re
lator. Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. José Cândido, Pedro Acioli, 
Jesus Costa Lima, Assis 'lbledo, Ed
son Vidigal, Vicente Cernicchiaro e 
Adhemar Maciel. Ausente, por mo- . 
tivo justificado, o Sr. Min. Anselmo 
Santiago. 

Brasília, 19 de agosto de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FLAQUER SCARTEZ
ZINI, Presidente. Ministro JOSÉ 
DANTAS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Trata-se de conflito de compe
tência estabelecido entre Juízo Fe
deral e Justiça Especializada Traba
lhista, visando à definição do Juízo 
competente para conhecer e julgar 
reclamação trabalhista para haver 
vantagens celetistas relativas a pe
ríodo anterior à transferência do 
servidor público para o regime úni
co, de natureza estatutária. 

Relatei. 

296 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 285-304, setembro 1994. 



VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente, 
para casos dessa natureza, concor
de com o reiterado parecer do Mi
nistério Público Federal (e.g., CC 
3.277, in DJ 09.08.93), encontra-se 
assentada a orientação desta Eg. 
Seção, sobre declarar competente a 
Justiça Obreira, desde que se trate 
de vantagens anteriores à transfor
mação do regime celetista do servi
dor público para o estatutário. 

Pelo exposto, conheço do conflito 
para declarar competente a Segun
da Junta de Conciliação e Julga
mento de Niter6i-RJ. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nO 5.355-2 RJ 
(93.0019438-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro José Dantas. Autores: Marcio 
Brito Lago e outro. Advogada: Glei-

se Maria Indio e Bartijotto. Réu: 
Instituto Nacional de Assistência 
Médica da Previdência Social -
INAMPS. Advogado: Luiz Carlos 
Rocha. Suscte.: Juízo Federal da 2a 

Vara de Niter6i-RJ. Suscda.: Segun
da Junta de Conciliação e Julga
mento de Niter6i-RJ. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitado, Segunda 
Junta de Conciliação e Julgamento 
de Niter6i-RJ, nos termos do voto 
do Sr. Min. Relator (em 19.08.93 -
3a Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. José Cândido, Pedro Acioli, 
Jesus Costa Lima, Assis 'Ibledo, Ed
son Vidigal, Vicente Cernicchiaro e 
Adhemar Maciel. Ausente, por mo
tivo justificado, o Sr. Min. Anselmo 
Santiago. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FLAQUER SCARTEZZINI. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 5.362-5 - RJ 

(Registro n° 93.0019445-3) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido de Carvalho Filho 

Autores: Cláudia Hatsue Uesugi e outros 

Ré: Universidade Federal Fluminense 

Suscitante: Juízo Federal da 2 a Vara de Niter6i/RJ 

Suscitada: 'Iérceira Junta de Conciliação e Julgamento de Niter6i-RJ 

Advogados: Paulo Ricardo G. Cardoso e Carlos Alberto Considera 
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EMENTA: Conflito de competência. Servidor estatutário com vín
culo celetista originário com o serviço público. 

Competência do juízo laboral para dirimir as questões que dizem 
respeito ao antigo regime. 

Precedentes da Terceira Seção. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, conhe
cer do conflito e declarar competen
te a Suscitada, 'Ierceira Junta de 
Conciliação e Julgamento de Nite
róiIRJ, na conformidade dos votos e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos. Votaram com o Relator os 
Ministros Pedro Acioli, Jesus Cos
ta Lima, Assis 'lbledo, Edson Vidi
gal, Adhemar Maciel, Anselmo San
tiago e José Dantas. Ausente, por 
motivo justificado, o Ministro Vicen
te Cernicchiaro. 

Brasília, em 7 de outubro de 
1993 (data do julgamento). 

Ministro FLAQUER SCARTEZ
ZINI, Presidente. Ministro JOSÉ 
CÂNDIDO DE CARVALHO FILHO, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO: A Dra. Delza Curvello Rocha, 
ilustre Subprocuradora-Geral da 
República, em seu Parecer de fls. 
23/24, assim expõe e aprecia o pre
sente Conflito de Competência: 

"Trata-se de conflito de compe
tência suscitado nos autos de Re-

clamação Trabalhista movida por 
servidor da Universidade Federal 
Fluminense, objetivando o recebi
mento de reajustes salariais e de
mais verbas deles derivadas, re
lativos ao período de 1987 a 1990, 
devidos em decorrência de aplica
ção dos diversos Planos Econômi
cos. 

2 - A Reclamação foi, inicial
mente, distribuída junto à Justi
ça Trabalhista, que declinou da 
competência para seu conheci
mento, com fundamento em deci
são do C. Supremo Tribunal Fe
deral que declarou inconstitucio
nal a competência atribuída, pe
la Lei nO 8.112/90 "à Justiça do 
Trabalho, para julgar os feitos en
volvendo servidores e Órgãos Pú
blicos, incluídos nesses os da Ad
ministração Direta, Indireta e as 
Fundações." 

3 - No Juízo Federal, argúi o 
MM. Juiz o presente conflito, por 
entender que "o objeto da lide em 
apreço reveste-se de conteúdo 
eminentemente trabalhista, por
quanto são pleiteadas verbas de
correntes do contrato de trabalho 
celebrado entre os litigantes ... " 
(fl. 23). 

Opinando quanto ao mérito, diz a 
ilustre parecerista tratar-se de ma-
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téria da competência do juízo labo
ral. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO (Relator): Os autos revelam que 
os autores, à época, estavam vincu
lados ao poder público através de 
contrato trabalhista. O fato de te
rem-se transferido para o regime es
tatutário, da Lei 8.112/90, não os 
afasta do juízo competente a seu 
tempo. 

Assim vem decidindo esta 3a Se
ção: 

"EMENTA: "Constitucional e 
processual civil. Coltflito de com
petência. Reclamação trabalhis
ta ajuizada por servidores atual
mente regidos pelo estatuto (Lei 
8.112190). Competência da justi
ça especializada. 

I - A competência in casu se 
firma ratione materiae (CF, 
art. 114, caput), não obstante se
rem os reclamantes, no momento, 
servidores da União Federal. A 
causa petendi e o petitum di
zem respeito à lide trabalhista, 
por vantagens advindas antes da 
implantação do estatuto (Lei 
8.112/90). 

Precedentes do STJ. 
II - Competência do Juízo 

Trabalhista (suscitado)." (CC 
3.882/92, julgado em 17.02.92, 
ReI. Min. Adhemar Maciel -
DJ 08.03.93). 

"EMENTA: "Competência. Ser
vidor autárquico. Relação celetista. 

I - Sendo os direitos reclama
dos nitidamente trabalhistas, a 
competência é da justiça do tra
balho. 

II - Conflito conhecido; com
petência do suscitado." (CC 
4.947/RJ, julgado em 02.09.93, 
ReI. Min. Edson Vidigal, DJ 
20.09.93). 

Com base nestes precedentes, co
nheço do conflito e declaro a compe
tência do juízo laboral, ora suscita
do, para processar e julgar o feito. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n° 5.362-5 RJ 
(93.0019445-3) - Relator: O Sr. 
Min. José Cândido. Autores: Cláu
dia Hatsue Uesugi e outros. Advo
gado: Paulo Ricardo G. Cardoso. Ré: 
Universidade Federal Fluminense 
- UFF. Advogado: Carlos Alberto 
Considera. Suscte.: Juízo Federal da 
2a Vara de Niterói-RJ. Suscda.: Thr
ceira Junta de Conciliação e Julga
mento de Niterói-RJ. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente a Suscitada, Thrceira 
Junta de Conciliação e Julgamento 
de Niterói-RJ, nos termos do voto 
do Sr. Min. Relator (em 07.10.93 -
3a Seção). 

Votaram com o Relator, os Srs. 
Mins. Pedro Acioli, Jesus Costa Li
ma, Assis 'Ibledo, Edson Vidigal, 
Adhemar Maciel, Anselmo Santia
go e José Dantas. Ausente, por mo
tivo justificado, o Sr. Min. Vicente 
Cernicchiaro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FLAQUER SCARTEZZINI. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 5.381-1 - RJ 

(Registro n° 93.0019466-6) 

Relator: O Sr. Ministro Assis Toledo 

Autores: Ana Cristina da Silva Oliveira e outros 

Ré: Universidade Federal Fluminense 

Suscitante: Juízo Federal da 2 Q Vara de Niter6i-RJ 

Suscitada: 3 Q Junta de Conciliação e Julgamento de Niter6i-RJ 

Advogados: Drs. Solange Mattos e outro e Ana Lúcia da Rocha 

EMENTA: Processual civil. Competência. Lide trabalhista. 

Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar litígios nos 
quais se objetivam, com base na CLT, vantagens decorrentes de 
contrato de trabalho anteriores à Lei 8.112/90. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
conflito e declarar competente a 
Suscitada, 'Ierceira Junta de Conci
liação e Julgamento de Niterói-RJ, 
nos termos do voto do Ministro Re
lator. Votaram de acordo os Minis
tros Edson Vidigal, Vicente Cernic
chiaro, Adhemar Maciel, Anselmo 
Santiago, José Dantas, José Cândi
do e Pedro Acioli. Ausente, justifi
cadamente, o Ministro Flaquer 
Scartezzini. 

Brasília, 16 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente em exercício. Ministro 
ASSIS TOLEDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: Ana Cristina da Silva Oliveira 
e outros, servidores públicos fede
rais, propuseram reclamação traba
lhista contra a Universidade Fede
ral Fluminense, objetivando grati
ficação por jornada extra de traba
lho, com base no art. 61 da CLT e 
na Súmula 76 do 'fribunal Superior 
do 'frabalho. 

A 3a Junta de Conciliação e Jul
gamento de Niterói-RJ declinou de 
sua competência. 

O Juízo Federal da 2a Vara de 
Niterói deu-se, igualmente, por in
competente, suscitando o presente 
conflito. 
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A douta Subprocuradoria-Geral 
da República, em parecer da Dra. 
Delza Curvello Rocha, opinou pela 
competência da Justiça Trabalhista. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO (Relator): Este Tribunal, reite
radamente, vem decidindo pela 
competência da Justiça Trabalhista 
quando o servidor, atualmente esta
tutário, pleiteia, com fundamento 
na CLT, vantagens decorrentes do 
contrato de trabalho, anteriores à 
Lei 8.112/90 (CC 2.267-0-PA, ReI. 
Min. Sálvio de Figueiredo, DJ 
15/06/92; CC 2.032-0, ReI. Min. Bar
ros Monteiro, DJ 15/06/92; CC nº"ª-
3.630-5, 3.380-8 e 3.776-0, ReI. Min. 
Assis Toledo, DJ de 17/12/92, 
15/02/93 e 10/05/93, respectivamen
te). 

Diante do exposto, nos termos do 
parecer, conheço do conflito para de
clarar competente a 3a Junta de 
Conciliação e Julgamento de Nite
rói-RJ, suscitada. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n° 5.381-1 RJ 
(93.0019466-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Assis 'lbledo. Autores: Ana 
Cristina da Silva Oliveira e outros. 
Advogados: Solange Mattos e outro. 
Ré: Universidade Federal Flumi
nense. Advogada: Ana Lúcia da Ro
cha. Suscte.: Juízo Federal da 2a Va
ra de Niterói-RJ. Suscda.: Thrceira 
Junta de Conciliação e Julga
mento de Niterói-RJ. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente a Suscitada, Thrceira 
Junta de Conciliação e Julgamento 
de Niterói-RJ, nos termos do voto 
do Sr. Min. Relator (em 16.09.93 -
3a Seção). 

Votaram com o Relator, os Srs. 
Mins. Edson Vidigal, Vicente Cer
nicchiaro, Adhemar Maciel, Ansel
mo Santiago, José Dantas, José 
Cândido e Pedro Acioli. Ausente, 
por motivo justificado, o Sr. Min. 
Flaquer Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 5.854-6 - RJ 

(Registro n° 93.0023731-4) 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 

Autora: Andréa Santoro Valadares 

Advogado: Wagner Manoel Bezerra 
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Ré: Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA 

Advogado: Jonas de Jesus Ribeiro 

Suscitante: Juízo Federal da 24 a Vara-RJ 

Suscitada: Vigésima Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de Ja
neiro-RJ 

EMENTA: Constitucional. Competência. Relação de emprego. 

Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar causa de servi
dor público que diga respeito à relação de emprego anterior à vi
gência da Lei n° 8.112/90. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Thrceira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
conflito e declarar competente a 
Suscitada, Vigésima Junta de Con
ciliação e Julgamento do Rio de Ja
neiro-RJ. Votaram com o Relator os 
Ministros Assis 'Ibledo, Edson Vidi
gal, Vicente Cernicchiaro, Adhemar 
Maciel, Anselmo Santiago, José 
Dantas, José Cândido, e Pedro Acio
li. 

Brasília, 21 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FLAQUER SCARTEZ
ZINI, Presidente. Ministro JESUS 
COSTA LIMA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JESUS COS
TA LIMA: Conflito negativo de com
petência estabelecido entre a 20a 

Junta de Conciliação e Julgamento 

do Rio de Janeiro-RJ e o MM. Juí
zo Federal da 24a Vara do Rio de 
Janeiro, suscitante, dissentindo so
bre qual a Justiça competente para 
processar e julgar reclamação traba
lhista contra a Legião Brasileira de 
Assistência - L.B.A, onde se plei
teia reajuste salarial referente a ja
neiro de 1989 - 70,28% e diferen
ças. 

Opina a Dra. Delza Curvello Ro
cha, ilustrada Subprocuradora-Geral 
da República, pela competência da 
Justiça do 'ITabalho, posto que os be
nefícios pleiteados referem-se a pe
ríodos anteriores à Lei n° 8.112/90, 
quando os reclamantes ainda eram 
regidos pela CLT (fls. 27/28). 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JESUS COS
TA LIMA (Relator): A matéria obje
to do conflito é bastante conhecida 
desta Terceira Seção. A respeito, 
manifestei-me no CC 5.030-8-RJ, 
que faço inserir a seguir: 
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"A ilustrada Subprocuradora-Ge
ral da República, Dra. Delza Cur
vello Rocha, assim manifesta-se 
sobre o tema discutido neste con
flito: 

"A pretensão deduzida em Juízo 
surge de relação trabalhista, vis
to que, embora atualmente o au
tor possa ser estatutário, encon
trava-se, à época, regido pela 
C.L.T., em virtude de contrato de 
trabalho firmado com o Poder 
Público. Esse fato, aliado à natu
reza das verbas pleiteadas - ni
tidamente trabalhistas - impõe 
seja dirimido o conflito em favor 
da Justiça Especializada. 

Quanto à declaração de inconsti
tucionalidade das alíneas d e e 
do art. 240 da Lei 8.112/90 tem
se que, embora excluída a compe
tência da Justiça Traba
lhista para o conhecimento de fei
tos relativos às relações estatutá
rias, permanece a competência 
desse ramo do Poder Judiciário 
Federal para o conhecimento das 
pretensões pretéritas, vinculadas 
à C.L.T." (fls. 18/19). 

Ao julgar o CC n° 3.382-1-PE, jul
gado em 19.11.92, afirmei: 

"Constitucional. Administrativo 
e trabalho. Ação proposta por ser
vidor contra o município. Compe
tência. 

1. Compete à Justiça do 'frabalho 
conciliar e julgar os dissídios in
dividuais e coletivos entre traba
lhadores e empregadores, abran
gidos os entes de direito público 
externo e da administração públi
ca direta e indireta dos Municí-

pios, do Distrito Federal, dos Es
tados e da União, na forma da 
lei" (art. 114, da CF). 

2. Tratando-se de servidor públi
co, prevê a Constituição - art. 
39 -, que ficam sujeitos a um re
gime jurídico único, o qual segun
do opção do legislador é o estatu
tário (Lei n° 8.112, de 11.12.90). 

3. Registre-se que o Supremo lli
bunal Federal, no último dia tre
ze, por maioria, decidiu (ADIN n° 
492-1), pela inconstitucionalida
de das alíneas d e e do art. 240 
da Lei n° 8.112190. Em suma, que 
a Justiça Comum é a competen
te para processar e julgar as cau
sas de interesse dos servidores 
públicos submetidos ao regime 
estatutário." 

Verifica-se da petição que defla
grou a reclamação trabalhista 
que o autor, embora estando, ho
je, submetido ao regime jurídico 
único, pleiteia diferenças sala
riais alusivas a diversos "planos 
econômicos" que incidiriam sobre 
os salários então percebidos pelo 
reclamante. 

Resulta, pois, que se a pretensão 
ajuizada, ainda que por servidor 
regido, hoje, pelo regime jurídico 
único, refere-se ao regime de em
prego, a competência para proces
sar e julgar a causa é da Justiça 
do 'frabalho, pois o dissídio resul
ta dessa relação de trabalho." 

A matéria objeto da reclamação re
fere-se exclusivamente a diferen-
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ças salariais anteriores à instituição 
do regime jurídico único de que tra
ta a Lei 8.112, de 11.12.90. De con
seguinte, alusiva à relação de em
prego, daí por que permanece com
petente para julgar a causa a Jus
tiça do Trabalho. 

Face ao exposto, conheço do con
flito e declaro competente a Junta de 
Conciliação e Julgamento suscitada. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n° 5.854-6 RJ 
(93.0023731-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Jesus Costa Lima. Autora: 
Andréa Santoro Valadares. Advoga
do: Wagner Manoel Bezerra. Ré: 
Fundação Legião Brasileira de 

Assistência - LBA. Advogado: Jonas 
de Jesus Ribeiro. Suscte.: Juízo Fe
deral da 24a Vara-RJ. Suscda.: Vigé
sima Junta de Conciliação e Julga
mento do Rio de Janeiro-RJ. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente a Suscitada, Vigésima 
Junta de Conciliação e Julgamento 
do Rio de J aneiro-RJ, nos termos do 
voto do Sr. Min. Relator (em 
21.10.93 - 3a Seção). 

Votaram com o Relator, os Srs. 
Mins. Assis 'lbledo, Edson Vidigal, 
Vicente Cernicchiaro, Adhemar Ma
ciel, Anselmo Santiago, José Dan
tas, José Cândido e Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FLAQUER SCARTEZZINI. 
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SÚMULAN2 98 

Embargos de declaração manifestados com notório propósito de pre
questionamento não têm caráter protelatório. 

Referência: 

- Cód. de Pro Civil, art. 165 e art. 538, parágrafo único. 

REsp 5.252-0-SP (3!! T 02.04.91 - DJ 29.04.91) 

REsp 9.085-0-SP (3!! T 13.05.91 - DJ 03.06.91) 

REsp 20.150-4-MG (3!! T 16.12.92 - DJ 19.04.93) 

EREsp 20.756-8-SP (CE 08.10.92 - DJ 17.12.92) 

EDclREsp 2l.158-3-SP (I!! T 16.12.92 - DJ 15.02.93) 

REsp 24.964-1-DF (6!! T 29.10.92 - DJ 15.02.93) 

Corte Especial, em 14.04.94. 

DJ 25.04.94, p. 9.284 





RECURSO ESPECIAL N2 5.252-0 - SP 

(Registro n2 90.95603) 

Relator: O Sr. Ministro dias Trindade 

Recorrentes: João Figueiredo da Silva e cônjuge 

Recorrido: Construforma Empreendimentos Imobiliários e Construções 
Ltda. 

Advogados: Drs. Alberto Quaresma Júnior e outros e Wilson Arantes 

EMENTA: Civil. Processual. Embargos declaratórios. Multa. 

Para a imposição da multa do art. 538 § único do Código de Pro
cesso Civil, há necessidade de fundamentar a declaração de que 
são manifestamente protelatórios os embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Terceira 'furma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do recurso espe
cial e lhe dar provimento, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Brasília, 02 de abril de 1991 (da
ta do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presi
dente. Ministro DIAS TRINDADE, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DIAS TRIN
DADE (Relator): João Figueiredo da 
Silva e sua mulher, interpuseram 
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recurso extraordinário, convertido 
em recurso especial, com fundamen
to no art. 105, IIl, a e c da Consti
tuição Federal, de acórdão proferi
do pela Décima Sexta Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça de São Pau
lo, que considerou meramente pro
telatórios embargos de declaração 
opostos em autos de ação de resci
são contratual movida por Constru
forma Empreendimentos Imobiliá
rios e Construções Ltda., condenan
do ainda os recorrentes ao paga
mento de multa de 1% (um por cen
to) sobre o valor da causa. 

Sustentam os recorrentes viola
ção ao art. 538 Parágrafo Único do 
Código de Processo Civil, bem como 
dissídio jurisprudencial. 

Processado o recurso, vieram os 
autos a este Tribunal. 

É como relato. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DIAS TRIN
DADE (Relator): Neste recurso se 
discute, com fundamento em viola
ção da lei federal e dissídio, apenas 
sobre a aplicação da multa do art. 
538 Parágrafo Único do Código de 
Processo Civil. 

Os ora recorrentes pediram decla
ração do acórdão que julgou a apela
ção que interpuseram da sentença 
que lhes fora inteiramente desfavo
rável, por isso que, ao dar o órgão 
julgador provimento à mesma, o fez 
tão-somente em parte, para confir
mar a sentença no que tange à re
convenção que haviam proposto. 

E tenho que os embargos declara
tórios opostos ao acórdão não se 
apresentam de todo descabidos, da
do que a redação do fundamento do 
acórdão embargado, indicativo de 
que o pedido reconvencional poderia 
ser procedente, em parte, no que diz 
respeito à obrigação da embargada 
de lhe devolver documentos forneci
dos, para habilitá-los a obter finan
ciamento para a parte do preço do 
imóvel que lhes fora prometido ven
der, enseja dúvida. 

'là.lvez tenha sido infeliz a postu
lação declaratória, ao partir do en
tendimento de que lhe fora favorá
velo acórdão também nessa parte, 
quando o oposto dele constava ex
pressamente, o que, no entanto, não 
serve a dizer meramente protelató
rios os embargos. 

É de dizer que, ao impor a multa, 
sem indicação das razões pelas quais 
se reputavam protelatórios os em
bargos, o acórdão não deu perfeita 
aplicação ao disposto no art. 538 Pa
rágrafo Único do Código de Proces
so Civil. 

O dissídio é patente, por isso que, 
tanto o acórdão de autoria do Sr. 
Ministro Moreira Alves, quanto o da 
lavra do Sr. Ministro Rafael Mayer, 
analisados na petição de recurso, 
são no sentido contrário ao recorri
do, ao exigirem ambos a fundamen
tação pela qual é imposta a multa, 
que não pode ser a simples menção 
ao caráter protelatório, que, para o 
fim devem sê-lo de modo manifesto. 

Isto posto, voto no sentido de co
nhecer do recurso por ambos os fun-
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damentos e lhe dar provimento, de 
sorte a excluir a condenação impos
ta. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Conheço do recurso especial 
apenas pelo fundamento da alínea 
c. Quanto ao provimento, acompa
nho S. Exa., o Sr. Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 5.252-0 - SP 
(90.95603) - ReI: O Sr. Ministro 

Dias Trindade. Rectes.: João Figuei
redo da Silva e cônjuge. Recdo.: 
Construforma Empreendimentos 
Imobiliários e Construções Ltda. 
Advs.: Alberto Quaresma Júnior e 
outros e Wilson Arantes. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial 
e lhe deu provimento (em 02.04.91 
- 3~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Nilson Naves e 
Eduardo Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro NILSON NAVES. 

RECURSO ESPECIAL N2 9.085-0 - SP 

(Registro n 2 91.0004630-2) 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrente: Ultrafértil S/A Ind. Com. de Fertilizantes - Grupo Petro
fértil 

Recorrida: Regina Márcia dos Santos Simões 

Advogados: Drs. Sérgio de Campos Sammarco e outros, e Panamá de 
Souza Viegas Filho e outro 

EMENTA: Processual civil- Embargos de declaração - Procras
tinação - Multa. 

I - Masta-se a multa quando o acórdão dos Declaratórios não 
justifica a protelação em que incorreu a parte. 

11 - Recurso conhecido e provido pela letra c. 

ACÓRDÃO Decide a 'Ierceira 'furma do Supe-
rior Tribunal de Justiça, à unanimi

Vistos e relatados estes autos, em dade, conhecer do recurso especial, 
que são partes as acima indicadas: na forma do relatório e notas ta qui-

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 305-324, setembro 1994. 309 



gráficas constantes dos autos, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Brasília, 13 de maio de 1991 (da
ta do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presi
dente. Ministro WALDEMAR ZVEI
TER, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Nos autos de Indenizató
ria de acidentes do trabalho, emba
sada no direito comum, insurge-se, 
via Especial, a recorrente contra 
acórdão de embargos declaratórios 
(fls. 267) porque estes lhe impuse
ram a multa de 1% sobre o valor 
atualizado da causa (embargos tidos 
como procrastinatórios). 

O acórdão embargado, ao confir
mar a sentença, concluiu pela culpa 
da ré (ora recorrente) condenando-a 
em 2/3 sobre a renda salarial do de 
cuj os à época do evento. 

Na insurgência, pela letra a, en
tende a requerente (empresa indus
trial) que o acórdão dos embargos 
declaratórios, ao decidir que não es
tava adstrito o tribunal a exprimir 
em salários mínimos o valor da dí
vida e, quanto à Súmula, não é ver
dade que não a tenha mencionado: 
fez-lhe referência e não a levou em 
conta, teria ferido o art. 538 do 
CPC. 

E ainda dissentido da interpreta
ção que sobre o tema lhe teria dado 
o precedente RE 88.678, in RTJ 
101/1.269 (fls. 272). 

N o exame dos pressupostos de 
admissibilidade, admitiu-se o pro
cessamento do Excepcional (fls. 
282). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER (Relator): Admito e conhe
ço o excepcional pela letra c. 

Nos declaratórios, pediu-se escla
recimentos em face de que (fls. 
262)" ... a sentença referida deter
minou que se pague à Apelada a 
pensão mensal equivalente a 2/3 so
bre a renda mensal do de cujus, 
sem contudo, determinasse a con
versão daquele montante em salá
rios mínimos ... " Isso porque, como 
sustenta o recorrente, " ... Da forma 
que se encontra o texto do v. acór
dão, entende-se que a pensão deve
rá ser paga à base de 2/3 do salário 
real percebido pelo de cujus ... " 

Todavia o acórdão recorrido, ao 
apreciar tal recurso, proferiu: "A 
Câmara considera manifestamente 
protelatórios os embargos, eis que 
não estava adstrito o 'fribunal a ex
primir em salários mínimos o valor 
da dívida ... " 

À luz da doutrina, a exegese que 
se faz a norma processual que tra
ta dos Declaratórios é no sentido de 
que: 

"A sentença nos embargos de 
declaração não substitui a outra 
porque diz o que a outra disse. 

310 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 305-324, setembro 1994. 



Nem pode dizer algo menos, 
nem diferente, nem mais. Se o 
diz, foi a decisão embargada que 
o disse. É a autonomia - que 
nos vem do fundo das ciências -
entre a proposição existencial e o 
existente. 

Mas pode ocorrer que a 
sentença, nos embargos de decla
ração, diga algo que a decisão 
não disse, ou que não se podia 
entender dito." 

No caso que se controverte, o pre
cedente colacionado revela que o 
julgado recorrido não se houve com 
acerto quando prolatou a procrasti
nação dos embargos. 

No paradigma (RE 94. 748/PE -
RTJ 101/1.269) diz-se que "O Su
premo Tribunal Federal tem procla
mado que o acórdão que não justifi
ca a manifestação protelatória dos 
Embargos nega vigência ao art. 538, 
Parágrafo Único, do Código de Pro
cesso Civil (STF RE 88.678, DJU 
25.4.78, pág. 2.628). 

E simples enunciado pronuncia
do pelo Tribunal a quo, quando dis
se não estar adstrito a exprimir em 

salários mínimos o valor da dívida, 
não se pode ter como proposição jus
tificadora da procrastinação dos De
claratórios. 

Face a tais fundamentos, conhe
ço do recurso pela letra c e lhe dou 
provimento para excluir a pena. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 9.085-0 - SP 
(91.0004630-2) - ReI.: O Sr. Minis
tro Waldemar Zveiter. Recte.: Ultra
fértil S/A Ind. Com. de Fertilizantes 
- Grupo Petrofértil. Recda.: Regi
na Márcia dos Santos Simões. 
Advs.: Drs. Sérgio de Campos Sam
marco e outros, e Panamá de Souza 
Viegas Filho e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial, 
pela alíena c, e lhe deu provimento 
(em 13.05.91 - 3~ Turma). 

Os Senhores Ministros Cláudio 
Santos, Nilson Naves, Eduardo Ri
beiro e Dias Trindade votaram com 
o Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Senhor 
Ministro NILSON NAVES. 

RECURSO ESPECIAL N2 20.150-4 - MG 

(Registro n2 92.6314-4) 

Relator: O Sr. Ministro Cláudio Santos 
Recorrente: Banco do Brasil S/A 
Recorrido: Alberto Navarro Vieira 

Advogados: Raimunda da Fonseca Amaral e outros, José Carlos Noguei
ra da S. Cardillo e outros, e Leopoldo Miguel B. de Sant'An
na 
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EMENTA: Processual civil. Embargos declaratórios. Multa. Pro

vimento parcial. 

Multa imposta ao embargante sem a indispensável justificativa. 

Cassação do acórdão nessa parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar parcial provimen
to. Votaram com o Relator os Minis
tros Nilson Naves, Eduardo Ribei
ro, Dias Trindade e Waldemar Zvei
ter. 

Brasília, 16 de dezembro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro CLÁUDIO 
SANTOS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO 
SANTOS: Trata-se de recurso espe
cial com fundamento no art. 105, 
111, alínea a da Constituição Fede
ral, interposto do v. acórdão do Eg. 
Tribunal de Alçada de Minas Gerrus 
que confirmou a procedência da 
ação consignatória e manteve a con
cessão do benefício da anistia, na 
forma do disposto no artigo 47 do 
ADCT. 

Sustenta a recorrente negativa 
de vigência aos arts. 515,.535, I e 11, 
538, parágrafo único, 131, 295, I e 
seu parágrafo único, 11 e IV, 896, 
111 e IV, do Código de Processo Ci
vil, e art. 974 do CóC.igo Civil. 

Opostos embargos de declaração, 
foram os mesmos rejeitados. 

O recurso foi admitido. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO 
SANTOS (Relator): fundamental
mente, a questão examinada diz 
com a aplicação do art. 47 do 
ADCT, de 1988 e, em se tratando de 
matéria constitucional, refoge ao 
âmbito do recurso especial. 

Há matéria infraconstitucional, 
entretando, examinada na decisão 
recorrida. Refiro-me à multa do art. 
538 do CPC imposta ao recorrente. 

Nesse ponto conheço do recurso 
para dar-lhe provimento. 

Com efeito, o Colegiado de 22 

Grau, data venia, não justificou a 
imposição, parecendo que a multa 
foi aplicada pela simples rejeição 
dos embargos. 
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Diante do exposto, conheço par
cialmente do recurso para cassar a 
multa imposta. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 20.150-4 - MG 
(92.6314-4) - Relator: Sr. Ministro 
Cláudio Santos. Recte.: Banco do 
Brasil S/A. Advs.: Raimunda da 
Fonseca Amaral e outros. Recdo.: 
Alberto Navarro Vieira. Advs.: Jo-

sé Carlos Nogueira da S. Cardillo e 
outros. 

Decisão: A 'fu.rma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial 
e lhe deu parcial provimento (em 
16.12.92 - 3!! 'fu.rma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Nilson Naves, Eduar
do Ribeiro, Dias Trindade e Walde
mar Zveiter. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO 
ESPECIAL N~ 20.756-8 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Assis Toledo 

Embargante: Estado de São Paulo 

Embargados: Jazon Carneiro e outros 

Advogados: Drs. Miguel Francisco Urbano Nagib e outro, e Antônio Ro
berto Sandoval Filho 

EMENTA: Processual civil. Embargos de divergência. Embargos 
declaratórios. Multa (art. 538, parágrafo único, do CPC). 

Não podem reputar-se protelatórios embargos declaratórios 
opostos para satisfazer exigência de prequestionamento. Além dis
so, a imposição de multa deve ser precedida de fundamentação 
adequada, não bastando a mera afirmação de serem protelatórios 
os embargos. 

Embargos de divergência acolhidos para cancelamento da mul
ta. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Corte Especial do Superior Tribunal 

de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer dos 
embargos e os receber, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator. Vo-
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taram com o Relator os Ministros 
Vicente Cernicchiaro, Waldemar 
Zveiter, Fontes de Alencar, Cláudio 
Santos, Sálvio de Figueiredo, Bar
ros Monteiro, Demócrito Reinaldo, 
José Dantas, William Patterson, 
Bueno de Souza, José Cândido, Pá
dua Ribeiro, Flaquer Scartezzini, 
Costa Lima, Nilson Naves, Eduar
do Ribeiro, Dias 'Irindade e José de 
Jesus. O Ministro Hélio Mosimann 
não participou do julgamento. Au
sentes, por motivo justificados, os 
Ministros Pedro Acioli, Américo 
Luz, Costa Leite e Edson Vidigal. 

Brasília, 08 de outubro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO TORREÃO 
BRAZ, Presidente. Ministro ASSIS 
TOLEDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: Julgando recurso especial in
terposto pela Fazenda do Estado de 
São Paulo, a egrégia 2!! 'furma não 
conheceu da irresignação, em acór
dão assim ementado: 

((Processual civil. Embargos de de
claração. Multa do art. 538 do CPC. 

- Protelatórios, in casu, os de
claratórios opostos, correta é a 
aplicação da multa de 1% aplica
da pelo acórdão recorrido sobre o 
valor da causa. 

- Recurso não conhecido." (fls. 
1.141). 

Dessa decisão, interpôs a vencida 
embargos de divergência trazendo à 

colação julgados das 3!! e 4!! 'furmas, 
nos quais se exige fundamentação 
adequada para que se possam repu
tar protelatórios os embargos, in 
verbis: 

((Civil. Processual. Embargos de 
declaração. Multa. Fundamento. 

Não cabe aplicar a multa do 
art. 538 Parágrafo único do CPC, 
sem fundamentação adequada so
bre o objetivo protelatório dos 
embargos de declaração, tanto 
mais quando, como no caso, se
quer há a afirmação, exigida na 
lei, dessa circunstância." 

(REsp 10.808-MG, ReI. Min. 
Dias 'Irindade - DJ. 19.8.91) -
(fls. 1.149). 

"Processual Civil - Embargos 
de Declaração - Procrastinação 
- Multa. . 

I - Afasta-se a multa quando 
o acórdão dos Declaratórios não 
justifica a protelação em que in
correu a parte. 

II - Recurso conhecido e pro
vido pela letra c." 

(REsp 9.085-SP, ReI. Min. Wal
demar Zveiter - DJ. 3.6.91) -
(Fls. 1.154). 

" 
Embargos de Declaração. Des

cabimento da multa. 

Ao aplicar a multa cominada 
no art. 538, parágrafo único, do 
CPC, cabe ao Acórdão justificar a 
sua imposição." 
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(REsp 2.601-MG, ReI. Min. 
Barros Monteiro - DJ. 6.8.90) -
(fls. 1.165). 

Admitidos, não foram os embar
gos impugnados. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO (Relator): O acórdão recorrido, 
relatado pelo Min. Américo Luz, 
considerou bastante para a imposi
ção da multa a mera declaração de 
serem protelatórios os embargos de 
declaração, nestes termos: 

"N a espécie, decretada a parcial 
procedência da ação (fls. 1.006/ 
1.009), obtiveram seus autores, 
todos funcionários públicos, o re
conhecimento do direito à percep
ção dos "gatilhos" atrasados, bem 
como da correção monetária so
bre eles incidente, questão aliás 
pacífica nesta Eg. Corte. 

Daí por que, igualmente, tenho 
por procrastinatórios os declara
tórios opostos, na linha do decidi
do pelo acórdão recorrido (fls. 
1.056). 

Não conheço do recurso." (Fls. 
1.140). 

O acórdão do Tribunal de Justiça 
também não justificara a penalida
de, limitando-se a esta afirmação: 

"Não presentes obscuridade, 
dúvida, contradição ou omissão, 

os embargos não podem ser rece
bidos. 

Revelam-se, aliás, manifesta
mente protelatórios a merecer a 
aplicação da multa prevista no 
artigo 538, § único do Código de 
Processo Civil equivalente a 1% 
sobre o valor da causa atualiza
do, em favor dos embargados." 
(fls. 1.056). 

Há, pois, manifesta divergência 
com os acórdãos colacionados, nos 
quais se exige fundamentação para 
a imposição de multa na hipótese 
em exame. 

Caracterizada a divergência, pas
so ao mérito. 

Na 5~ Turma, tive o ensejo de 
proferir voto sobre o tema, ocasião 
em que salientei: 

"Quanto à multa aplicada, es
tá caracterizado o dissídio com o 
acórdão do Supremo Tribunal Fe
deral publicado na RTJ 113/830, 
no qual não se consideram prote
latórios embargos opostos para 
atender o requisito do prequestio
namento para efeito de recurso. 

Assim, conheço em parte do 
apelo pela letra c e, nesse ponto, 
lhe dou provimento para cancelar 
a multa imposta. 

Exigindo a jurisprudência, tan
to do Supremo Tribunal Federal, 
como desta Corte, o prequestio
namento da questão federal como 
pressuposto do recurso especial e 
do recurso extraordinário, não se
ria lógico que a parte, ao obser-
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var essa exigência, sofresse pena
lidade como conseqüência. 

Por outro lado, a jurisprudên
cia desta Corte tem exigido fun
damentação adequada para apli
cação da multa em foco, não bas
tando a mera afirmação de serem 
os embargos protelatórios (REsp 
n!! 10.808-MG, ReI. Min. Dias 
Trindade, DJ 19.08.91; REsp. 
9.085-SP, ReI. Min. Waldemar 
Zveiter, DJ 03.06.91; REsp 
2.601-MG, ReI. Min. Barros Mon
teiro, DJ. 06.08.90). E isso não se 
fez no acórdão recorrido. 

Em conclusão, conheço em par
te do recurso e nessa parte lhe dou 
provimento." (REsp 25.815-0-SP). 

Reiterando esse entendimento, 
conheço dos embargos e os recebo 
para fazer prevalecer a tese dos 
acórdãos das 3~ e 4~ 'lUrmas e, em 
conseqüência, cancelar a multa apli
cada. 

É o voto. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO VICENTE 
CERNICCHIARO: Sr. Presidente, 
na última sessão da egrégia 6~ Tur
ma, como Relator, apreciei matéria 
idêntica e cheguei à mesma conclu
são do ilustre Sr. Ministro Assis 'Ib
ledo. Acrescento à douta fundamen
tação de S. Exa., que o protelatório 
significa fato e, por isso, há de ser 
explicitado na fundamentação. In
clusive a jurisprudência tem acolhi-

do que os Embargos de Declaração 
constituem a fixação de prequestio
namento, conseqüentemente, exer
cício regular do Direito. 

Acompanho S. Exa. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Senhor Presidente, coe
rente com decisões que temos profe
rido na Terceira Turma, acompanho 
o Eminente Ministro-Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Sr. Presidente, tam
bém tenho defendido, em vezes rei
teradas na egrégia Primeira Turma, 
este mesmo entendimento. 

Portanto, recebo os embargos nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Re
lator. 

É como voto. 

VOTO (VOGAL) 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, 
compulsando os autos, verifico que, 
por ocasião do julgamento na egré
gia Segunda Turma, tive ensejo de 
acompanhar o Eminente Relator. 
'Ibdavia, confesso que o fiz inadver
tidamente, porque sempre votei no 
sentido de que os embargos declara
tórios interpostos para fins de pre
questionamento não são protelató
rios. É o que se depreende deste 
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trecho da ementa que encima o 
acórdão proferido na assentada de 
20-5-92, de que fui Relator: 

"11 - Não há divisar intento 
protelatório para fins de aplica
ção da multa prevista no art. 
538, parágrafo único, do C.P.C., 
se objetivam os declaratórios pre
questionar questões federais, pa
ra o fim de interposição do recur
so especial". 

Em razão dessas ponderações, 
aduzo ainda que, nesse sentido, é 
pacífica a orientação da Segunda 
'!brma. 

Com essas breves observações, 
acompanho o voto do ilustre Rela
tor. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Sr. Presidente. A 
exemplo do Ministro Pádua Ribeiro, 
acabo de conferir o acórdão que ser
viu de confronto para esses embar
gos para dizer que, naquela oportu
nidade, também foi um descuido 
nosso. Na realidade, na Egrégia Se
gunda '!brma já está unificado o en
tendimento no mesmo sentido do 
voto do eminente Ministro-Relator. 
Aquele é um acórdão isolado que es
capou à nossa percepção. 

Acompanho o eminente Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

EREsp n2 20.756-8 - SP - Rela
tor: O Sr. Ministro Assis Toledo. 
Embte.: Estado de São Paulo. Advo
gados: Miguel Francisco Urbano 
Nagib e outro. Embdos.: Jaz'on Car
neiro e outros. Adv.: Antônio Rober
to Sandoval Filho. 

Decisão: A Corte Especial, por 
unanimidade, conheceu dos embar
gos e os recebeu, nos termos do vo
to do Sr. Ministro Relator (em 
08.10.92 - Corte Especial). 

Os Srs. Ministros Vicente Cernic
chiara, Waldemar Zveiter, Fontes de 
Alencar, Cláudio Santos, Sálvio de 
Figueiredo, Barros Monteiro, Demó
crito Reinaldo, José Dantas, William 
Patterson, Bueno de Souza, José 
Cândido, Pádua Ribeiro, Flaquer 
Scartezzini, Costa Lima, Nilson Na
ves, Eduardo Ribeiro, Dias '.frindade 
e José de Jesus, votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

O Sr. Ministro Hélio Mosimann 
não participou do julgamento. 

Os Srs. Ministros Pedro Acioli, 
Américo Luz, Costa Leite e Edson 
Vidigal não compareceram à sessão 
por motivo justificado. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO TORREÃO BRAZ. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RESP N2 21.158-3 - SP 

(Registro n2 92.09146-6) 

Relator: O Sr. Ministro Milton Pereira 

Embargante: Fazenda do Estado de São Paulo 

Embargados: José de Paula Lima e outros 

Advogados: Drs. Paula Nelly Dionigi e outros, e Jefferson Francisco AL
ves e outro 

EMENTA: Processual civil - Embargos declaratórios - Omis
são (art. 535, CPC) - Multa (art. 538, parágrafo único, CPC). 

L A imposição da multa prevista no art. 538, parágrafo único, CPC, 
além da afirmação da circustância protelatória, reclamada na lei, 
exige razoável fundamentação, demonstrando o manifesto obje
tivo protelatório dos embargos. 

2. Embargos acolhidos, excepcionalmente com efeito modificati
vo, provendo parcialmente o Recurso, a fim de excluir a multa 
aplicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeir.a Thrma do Su
perior 'lhbunal de Justiça, por una
nimidade, receber os embargos, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Re
lator, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Participaram 
do julgamento os Srs. Ministros Ce
sar Rocha, Garcia Vieira, Demócri
to Reinaldo e Gomes de Barros. 
Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Garcia Vieira. 

Brasília, em 16 de dezembro de 
1992 (data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro MILTON PEREI
RA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON PE
REIRA: O Estado de São Paulo opôs 
Embargos de Declaração, contra de
cisão acordada no Recurso Especial 
n2 21.158-3-SP, assim ementada: 

"Correção monetária. IPC de 
janeiro de 1989, percentual devi
do (70,28%). Leis nM 6.899/81 e 
7.730/89. 

1. A correção monetária, de vi
da econômica intertemporal, me-
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ra atualização do valor da moeda 
naufragada em tormentosa infla
ção, constitui justa solução para 
todas relações jurídicas, com o 
fim de resgatar a real expressão 
do poder aquisitivo original. 

2. Inexistência de contrarieda
de da Lei Federal. 

3. Precedentes iterativos. 

4. Recurso conhecido e impro
viq.o" (fl. 101). 

Argumentou a Embargante que o 
v. acórdão foi omisso quando deixou 
de examinar "a irresignação com a 
imposição de multa nos termos do 
art. 538, CPC". (Fls. 103/105). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON PE
REIRA (Relator): O julgado embar
gado abrevia-se na seguinte ementa: 

"Correção monetária. IPC de 
janeiro de 1989. Percentual devi
do (70,28%). Leis nQ& 6.899/81 e 
7.730/89. 

1. A correção monetária, de vi
da econômica intertemporal, me
ra atualização do valor da moeda 
naufragada em tormentosa infla
ção, constitui justa solução para 
todas as relações jurídicas, com o 
fim de resgatar a real expressão 
do poder aquisitivo original. 

2. Inexistência de contrarieda
de de Lei Federal. 

3. Precedentes iterativos." (fl. 
101). 

A embargante, tempestivamente, 
articulou embargos de declaração, 
em sumário, aduzindo que o acór
dão embargado 

" ... deixou de fazer o exame de 
ponto relevante do recurso espe
cial de fls. 59/71, qual seja, a ir
resignação com a imposição de 
multa nos termos do art. 538, do 
CPC, pelo acórdão de fls. 44, que 
vislumbrou feição procrastinató
ria nos embargos de declaração 
de fls. 41. 

3. Esse C. STJ tem, reiterada
mente, repudiado tal entendi
mento, em casos semelhantes ao 
presente, por não existir má-fé ou 
intenção protelatória nesse tipo 
de recurso quando está em jogo o 
prequestionamento de questão fe
deral ou constitucional a ser ele
vada à análise dos Tribunais Su
periores." (fl. 103 e 104). 

Com efeito, como resultante de 
interpostos embargos (fl. 41), ao re
jeitá-los, o Egrégio Colegiado, en
tendendo que se cuidava de mani
festação procrastinatória, com base 
no art. 538, parágrafo único, CPC, 
aplicou multa à embargante (fl. 
281), 

O Recurso Especial foi arrazoado 
no circunlóquio da exclusão da cor
reção monetária e do cancelamento 
da multa (fls. 58 a 71). 

O voto condutor da Turma, po
rém, cingindo-se à incidência da 
aludida correção, efetivamente omi-
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tiu-se quanto ao insurgimento per
tinente à multa (fls. 95 e 96 a 99). 
De avante, pois, a questão deve ser 
examinada. 

Com esse propósito, a uma, obser
vo que a petição de fl. 41, objetiva
mente, indicou os pontos que enten
deu omitidos, enquanto que o v. acór
dão, data venia maxima, no perti
nente ao "intuito procrastinatório", 
assim acudiu sem nenhuma justifi
cação. Não basta registrar que teriam 
motivação protelatória. 'fuI declara
ção deve ser fundamentada, de mo
do a facilitar a compreensão da sua 
razoabilidade e, eventualmente, per
mitir procedimento irresignatório, de
monstrando que não houve a censu
rável conduta processual: 

- Para a imposição da multa 
do art. 538, par. único, do Código 
de Processo Civil, há necessidade 
de fundamentar a declaração de 
que são manifestamente protela
tórios os embargos de declaração" 
(REsp 5.252-SP - ReI. Min. Dias 
Trindade - in DJU de 29.4.91). 

- "Civil- Processual- Em
bargos de declaração. Multa. 
Fundamento. 

Não cabe aplicar a multa do 
art. 538, parágrafo único do CPC, 
sem fundamentação adequada so
bre o objetivo protelatório dos 
embargos de declaração, tanto 
mais quando, como no caso, se
quer há a afirmação, exigida na 
lei, dessa circunstância" (REsp 

10.808-MG - ReI. Min. Dias 
Trindade - in DJU - 19.08.91 
- e REsp 6.707 - in DJU de 
4.11.91 - gf. - apud Cód. Proc. 
Civil Anotado - Sálvio de 
Figueiredo 'Ieixeira - p. 324 - ). 

À vista do exposto, certíssimo de 
que houve a omissão dada a oportu
nidade, excepcionalmente com efei
to modificativo, no pormenor, par
cialmente, dar provimento ao Re
curso Especial para excluir a Mul
ta aplicada com fulcro no art. 538, 
parágrafo único, CPC, voto acolhen
do os embargos. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

EDcl (REsp) n2 21.158-3 - SP
(92.09146-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Milton Pereira. Embte.: Fa
zenda do Estado de São Paulo. 
Procs.: Paula NeUy Dionigi e outros. 
Embdos.: José de Paula Lima e ou
tros. Advogados: Jefferson Francis
co Alves e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, recebeu os embargos, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-Relator 
(em 16.12.92 - I!! Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Cesar Rocha, Garcia 
Vieira, Demócrito Reinaldo e Gomes 
de Barros. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO ESPECIAL N2 24.964-1- DF 

(Registro n2 92.0018107-4) 

Relator: O Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro 

Recorrente: União Federal 

Recorridos: João Rodrigues e outros 

Advogado: Dr. Renilde T. de Resende Avila 

EMENTA: REsp - Processual civil - Embargos de declaração 
- Multa - Prequestionamento - A jurisprudência consagrou ad
mitir a oposição de embargos de declaração para efetivar preques
tionamento de matéria a ser deduzida em recurso especial ou re
curso extraordinário. Não evidenciado intuito procrastinatório, 
inadmissível aplicar a multa (CPC, art. 538, parágrafo único). 

Ademais, orientação do STJ exige que a decisão seja fundamen
tada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es

tes autos, acordam os Ministros da 

Sexta 'furma do Superior Tribunal 

de Justiça, na conformidade dos vo

tos e das notas taquigráficas cons

tantes nos autos, por unanimidade, 

conhecer parcialmente do recurso e 

dar provimento para excluir a mul

ta aplicada, nos termos do voto do 

Sr. Ministro-Relator. Votaram de 

acordo os Srs. Ministros José Cân

dido e Pedro Acioli. 

Brasília, 29 de outubro de 1992 

(data do julgamento). 

Ministro JOSÉ CÂNDIDO, Presi

dente. Ministro LUIZ VICENTE 

CERNICCHIARO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
CERNICCHIARO: Recurso Especial 
interposto pela União Federal, nos 
autos dos Embargos de Declaração 
na Apelação Cível, em que conten
de com João Rodrigues e outros. 

A Recorrente, com base no dispos
to no art. 105, IH, da Constituição 
Federal, argúi negativa de vigência 
de lei federal e divergência jurispru
dencial (fls. 114/132). 

A Recorrente pretende a cassação 
do acórdão proferido nos Embargos 
de Declaração, a fim de ser determi
nada a juntada, no Tribunal a quo, 
do acórdão plenário sobre o inciden
te de inconstitucionalidade, e cassa
da a pena de multa que lhe fora im
posta (fls. 132). 
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o v. acórdão (fls. 101/112) decidiu 
negar provimento aos Embargos de 
Declaração por serem manifesta
mente protelatórios, condenando a 
Embargante a pagar aos Embarga
dos a multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor atribuído à causa. Es
tampa a seguinte ementa: 

"Embargos de declaração - Ine
xistência de omissão, obscurida
de, dúvida ou contradição no jul
gado embargado - Juntada de 
documento ao processo - Nature
za protelatória - Multa - Rejei
ção dos embargos. 

1 - Os Embargos de Declara
ção não são remédio processual 
adequado à juntada de documen
to ao processo, que pode ser feita 
através de simples petição. 

2 - Inexistindo no acórdão 
omissão, obscuridade, dúvida ou 
contradição, rejeitam-se os Em
bargos de Declaração que lhe fo
ram opostos. 

3 - Omissão, obscuridade, dú
vida e contradição inexistentes. 

4 - Embargos de Declaração 
que têm como objeto, unicamen
te, a juntada de documento ao 
processo são manifestamente pro
telatórios e sujeitam o Embar
gante à pena prevista no pará
grafo único, do art. 262, do Regi
mento Interno. 

5 - Embargos de Declaração 
rejeitados. 

6 - Multa estipulada nos ter
mos do art. 262, parágrafo único, 
do Regimento Interno" (fls. 112). 

O Recorrente, quanto à alínea a, 
sustenta: 

"No caso, a falta dos funda
mentos da decisão plenária (jus
tamente sobre a prejudicial de in
constitucionalidade) traz negati
va de vigência dos artigos 165, 
458, lI, do CPC, que tratam da 
motivação das decisões judiciais. 
E, justamente para suprir essa 
omissão, é que foram interpostos 
os embargos de declaração, inde
vidamente rejeitados. 

E o acórdão, afirmando a des
necessidade da presença da deci
são plenária, negou vigência tam
bém aos artigos 480 a 482 do 
CPC, pois desconheceu a nature
za subjetivamente complexa da 
decisão incidental de inconstitu
cionalidade" (fls. 118/119). 

"O acórdão dos embargos, ne
gando-se a suprir a omissão apon
tada pela União Federal, para in
tegração da decisão proferida pe
lo Tribunal através de seus dois 
órgãos, negou vigência ao artigo 
535, inciso lI, do CPC" (fls. 120). 

"A declaração de serem tais 
embargos protelatórios, bem co
mo a imposição da pena de mul
ta, caracterizam negativa de vi
gência frontal ao artigo 538, pa
rágrafo único, do CPC" (fls. 123). 

Relativamente à alínea c, susten
ta: 

"Portanto, não pode prevalecer 
o acórdão recorrido que, em di-
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vergência com os precedentes da 
Suprema Corte, declarou os em
bargos da União Federal mani
festamente protelatórios, aplican
do à embargante a multa do arti
go 535, lI, do Código de Processo 
Civil" (fls. 131). 

o r. despacho do ilustre Presi
dente do Tribunal de origem admi
tiu o Recurso Especial com funda
mento nas alíneas a e c (fls. 
214/215). 

Parecer do Ministério Público Fe
deral, subscrito pelo ilustre Subpro
curador-Geral da República Dr. Flá
vio Giron, opinando pelo conheci
mento e provimento do recurso (fls. 
224/227). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
CERNICCHIARO (Relator): A Re
corrente postula: a) cassação do 
acórdão dos Embargos de Declara
ção "para ser determinada a junta
da, no órgão a quo, do acórdão ple
nário sobre o incidente de inconsti
tucionalidade" (fls. 132); b) "cassa
da a pena de multa arbitrariamen
te imposta" (fls. 132). 

Os Embargos de Declaração, em
bora incluídos no rol dos recursos, 
no Código de Processo Civil, subs
tancialmente, não contém os respec
tivos requisitos. Não visam a infrin
gir o julgado. Ao contrário, suprir 

omissão, obscuridade, contradição 
ou dúvida. Buscam, pois, a atender 
ao princípio da economia processual 
e à harmonia das decisões. O art. 
535 do Código unitário não deixa 
dúvida. 

Em conseqüência, não constituem 
via processual adequada para recla
mar a requisição de documentos. 
Aliás, a instrução do processo in
cumbe ao interessado. A intervenção 
do magistrado só ocorre quando a 
parte, por si só, não tem acesso à 
prova. 

No tocante à multa (CPC, art. 
538, parágrafo único), a Recorrente, 
quando opôs os Embargos de Decla
ração, afirmou que o fazia "para sa
tisfazer o requisito do prequestiona
mento" (fls. 97). 

O pormenor é relevante. 

Embora não considere o procedi
mento correto para tal fim, a juris
prudência vem abonando a tese. 

Para mim, os Embargos de De
claração são necessários quando o v. 
acórdão for omisso, obscuro, contra
ditório ou encerrar dúvida. Não se 
prestam, contudo, para inovar ma
téria que não seria objeto de julga
mento. 

Prequestionamento é seqüência 
de apreciação da matéria apreciada 
na instância a quo. 

De outro lado, a multa reclama 
animus de procrastinar ou tumul
tuar. 

Certo, ou equivocadamente, a Re
corrente demonstrou propósito de 
prosseguir o debate judiciário. 
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Aliás, essa orientação é sufraga
da pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça, de que são 
exemplos: REsp n~ 10.808-MG, Re
lator Dias Trindade; REsp n~ 
9.085-SP, Relator, Min. Waldemar 
Zveiter; REsp n~ 2.601, Relator, Mi
nistro Barros Monteiro. 

A egrégia Corte Especial, na ses
são de 8 do corrente, reeditou o en
tendimento, nos Embargos de Di
vergência com Recurso Especial n~ 
20.756-8-São Paulo, Relator, Minis
tro Assis 'lbledo. 

Conheço parcialmente, do recur
so para excluir a multa aplicada. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 24.964-1 - DF 
(92.0018107-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Vicente Cernicchiaro. Recte.: 
União Federal. Recdos.: João Rodri
gues e outros. Adv.: Renilde T. de 
Resende Avila. 

Decisão: A TInma, por unanimi
dade, conheceu parcialmente do re
curso e lhe deu provimento para ex
cluir a multa aplicada, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator (em 
29.10.92 - 6!! Turma). 

Votaram os Srs. Ministros José 
Cândido e Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ CÂNDIDO. 
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SÚMULAN~ 99 

o Ministério Público tem legitimidade para recorrer no processo em 
que oficiou como fiscal da lei, ainda que não haja recurso da parte. 

Referência: 

- Cód. de Proc. Civil, art. 499, § 2~. 

REsp 

REsp 

REsp 

REsp 

REsp 

5.333-0-SP 

5.507-0-SP 

5.620-0-SP 

6.459-0-SP 

6.536-0-SP 

(3~ T 22.10.~1 - DJ 25.11.91) 

(2~ T 14.11.90 - DJ 10.12.90) 

(2~ T 12.05.93 - DJ 31.05.93) 

(2~ T 11.09.91 - DJ 07.10.91) 

(1~ T 26.04.93 - DJ 31.05.93) 

REsp 6.795-0-SP (2~ T 17.12.90 - DJ 04.03.91) 

REsp 22.920-4-PR (3~ T 30.08.93 - DJ 18.10.93) 

REsp 35.314-9-SP (6~ T 21.09.93 - DJ 11.10.93) 

Corte Especial, em 14.04.94 

DJ 25.04.94, p. 9.284 





RECURSO ESPECIAL N2 5.333-0 - SP 

(Registro n2 90.097592) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorrido: Pedro Gabriel Felício 

Advogado: Dr. Pedro Augusto Marcello 

EMENTA: Ministério Público. Recurso, em ação de investigação 
de paternidade, com pedido de alimentos, proposta pela mãe em 
nome do filho, menor impúbere. Legitimidade. Oficiando, em pro
cessos, como parte (órgão agente) ou como fiscal da lei (órgão in
terveniente), tem o Ministério Público legitimidade (ou interes
se) para recorrer, sempre. Cód. de Pro Civil, art. 499, § 2~. Recur
so especial conhecido e provido, para que seja retomado o julga
mento da apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados. estes autos, em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a 3~ Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, por unanimidade, 
conhecer do recurso especial e lhe 
dar provimento, na forma do relató-

rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Brasília, em 22 de outubro de 
1991 (data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presi
dente e Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Da ação de investigação de 
paternidade, com pedido de alimen
tos, por ela promovida representan
do o seu filho, menor impúbere, a 
autora desistiu, sem oposição do 
curador especial nomeado após o 
pedido de desistência. Homologado 
o pedido, daí a extinção do proces
so, apelou o Promotor de Justiça, 
mas o Tribunal de Justiça de São 
Paulo (3~ Câmara Civil) não conhe
ceu da apelação, verbis: 

"Porém, não merece conheci
mento o recurso. 

Atua o Ministério Público ape
lante, na hipótese, exclusivamen
te como custos legis, sem se 
comprometer com o prevaleci
mento de quaisquer dos interes
ses das partes em conflito. 

Quem, no caso, defende os in
teresses do menor, eventualmen
te colidindo com os de sua mãe e 
representante legal, nos termos 
do art. 92, I, do CPC, é o Curador 
Especial nomeado pelo Magistra
do, que está de acordo com a de
sistência da ação. 

Em suma, como já se decidiu, 
"se o incapaz está regularmente 
representado, o órgão do Ministé
rio Público funciona como simples 
fiscal da lei" (RJTJESP, 99/264; 
90/210; 76/227). 

Portanto, se o Ministério PÚ
blico atua apenas como custos 
legis e j amais como parte, na 

ação de investigação de paterni
dade, cumulada com alimentos, 
ao mesmo falta legitimidade pa
ra recorrer, em nome ou na defe
sa do menor investigante. 

No mesmo sentido, outrossim, 
o entendimento desta Tercei
ra Câmara, manifestado no jul
gamento da Apelação Cível n 2 

70.389-1, ReI. Toledo Cesar (in 
RJTJESP, 104/174). 

Pelo exposto, não conhecem da 
apelação." 

Daí o recurso extraordinário, com 
argüição de relevância, interposto 
pela Procuradoria-Geral da Justiça, 
envolvendo o art. 499, § 22, do Cód. 
de Pr. Civil. Convertido em recurso 
especial, e admitido na origem, a 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, nesta Corte, opina pelo seu co
nhecimento e provimento. 

Conclusos em 27.8.9l. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Relator): O recurso tem por 
negada a vigência do art. 499, § 22 

("O Ministério Público tem legitimi
dade para recorrer assim no proces
so em que é parte, como naqueles 
em que oficiou como fiscal da lei"), 
do Cód. de Pr. Civil, na medida em 
que o acórdão recorrido, distinguin
do a atuação ministerial, entendeu 
que, na função como fiscal da lei, ao 
Ministério Público, no caso, faltaria 
legitimidade para recorrer. 
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2. Quanto à legitimidade, tem-na, 
sempre, o Ministério Público, como 
parte ou como fiscal da lei, pela ex
pressão, e própria, do texto proces
sual em causa. E quanto ao interes
se para recorrer? '!em-no, desde que 
legitimada a sua atuação. Legitimi
dade e interesse se confundem, ad
mitindo-se em casos que tais, a ple
na função, no processo, do Ministé
rio Público, como parte (órgão agen
te) ou como fiscal da lei (órgão in
terveniente). 

3. Relativamente ao caso destes 
autos, vejam-se as razões da recor
rente, de todo procedentes: 

"5. No caso dos autos, havia, 
porém, duas causas bastantes a 
justificar a intervenção do Minis
tério Público: uma, ligada à natu
reza da relação jurídica contro
vertida (questão de estado - art. 
82, lI, do CPC); outra, presa à 
qualidade de uma das partes da 
relação processual (o autor é in
capaz - art. 82, I, do CPC). 

Thnto porque a questão de es
tado diz respeito com a ordem 
pública, tratando de direitos ob
jetivamente indisponíveis, como 
porque um dos pólos da relação 
processual é ocupado por um me
nor impúbere, de cujos interesses 
não pode dispor seu representan
te legal, em ambas as hipóteses a 
intervenção ministerial ocorre em 
prol do zelo dos interesses indis
poníveis do menor e da própria 
coletividade, dados os efeitos er· 
ga omnes da proclamação da 
questão de estado, objetivada 
neste feito. 

Em razão da questão de esta
do, pode o Ministério Público re-

correr em prol da busca da corre
ta aplicação da lei material e pro
cessual, independentemente de a 
quem possa aproveitar seu recur
so. Por isso que nas ações de es
tado pode recorrer em prol da 
procedência, da improcedência, 
ou até mesmo da carência, ou se
ja, em busca da correta aplicação 
da lei. 

Já quando o órgão ministerial 
intervém em razão da existência 
de interesse de incapaz, 

'está finalisticamente desti
nado a proteger o interesse 
personificado que lhe legitima 
a intervenção C .. ). A interven
ção ministerial só pode ser 
protetiva, para nada mais fa
zer do que velar por dita indis
ponibilidade, que está ligada 
direta e unicamente ao inca
paz. Não teria o Curador de 
Incapazes sequer interesse 
processual para recorrer con
tra os interesses da pessoa 
cuja incapacidade legitimou 
sua intervenção no feito, por
que, nesse caso, estaria zelan
do por interesses disponíveis 
da parte contrária, maior e ca
paz (Justitia, 130/187; RT, 
571/141, 568/109, 568/120, 
569/135)' (Hugo Nigro Maz· 
zilli, Curadoria de ausentes e 
incapazes, p. 27-28, ed. Asso
ciação Paulista do Ministério 
Público, São Paulo, 1988). 

Segundo a autorizada lição de 
Cândido Rangel Dinamarco, 

'a figura processual do Mi
nistério Público, neste caso, é 
a de assistente, aquele que in
gressa no processo ad coado 
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juvandum.; por razões que no 
momento não interessam, o le
gislador considera o incapaz 
mais fraco dentro do processo 
e é preciso que essa fraqueza 
seja compensada. É por isso 
que intervém o Ministério Pú
blico, para compensar a fra
queza e, portanto, para refor
çar a parte.' (op. cit., p. 98). 

Diz ainda o ilustre Professor 
que, sendo assistente do incapaz, 
cumpre ao órgão do Ministério 
Público ajudá-lo, de modo a au
mentar suas probabilidades de 
ganho, 'podendo, inclusive, recor
rer (CPC, art. 499)' (op. cit., p. 
332). 

Desta forma, mesmo que se 
aceite a dualidade de formas de 
atuação ministerial no processo 
civil (como órgão agente e como 
órgão interveniente, ou, como 
querem alguns, como 'parte' e co
mo 'fiscal da lei'), em ambas as 
hipóteses tem ele a ampla possi
bilidade de recorrer, apenas bali
sado pela defesa do interesse pú
blico indisponível que lhe legiti
mou a própria intervenção. 

Desta forma, com a devida vê
nia, de forma alguma seria ade
quado utilizar-se a distinção es
tabelecida no ven. acórdão ora re
corrido, que negou a legitimida
de recursal do órgão do Ministé
rio Público, justamente quando o 
Promotor de Justiça manifestou 
corretamente sua inconformida
de com a desistência de uma ação 
de estado, formulada pela repre-

sentante legal de um incapaz im
púbere, desistência essa que con
tou desde a primeira ocasião com 
sua imediata discordância e com 
sua oportuna inconformidade re
cursal. Aliás, a inconformidade 
recursal estava perfeitamente 
harmônica com a orientação do 
próprio Pretório Excelso. Com 
efeito o próprio Supremo Tribunal 
Federal já tinha asseverado que, 
por tratar-se de direito indispo
nível, sequer poderia ter sido ho
mologada a desistência da ação 
de investigação de paternidade, 
formulada pelos autores, absolu
tamente incapazes, representados 
pela mãe, se à aludida desistên
cia se opusera o órgão do Minis
tério Público (cf. RTJ 70/826; no 
mesmo sentido, cf. RJTJESP 
73/229). 

Por tais motivos, injustificável, 
com a devida vênia, a restrição 
estabelecida no ven. acórdão re
corrido. Já que o legislador pro
cessual civil conferiu legitimida
de recursal genérica ao Ministé
rio Público, cabe lembrar que ubi 
lex non distinguit nec nos dis
tinguere debemus." 

4. Já decidiu este Tribunal, em 
sua 1~ Seção, conforme essas emen
tas: 

- "Processual. Recurso. Minis
tério Público. Legitimidade para 
recorrer. 

I - O CPC é incisivo sobre ter 
o Ministério Público Federallegi
timidade para recorrer, tanto co-
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mo parte ou como fiscal da lei 
(CPC, art. 499, § 2~). 

II - Recurso provido." (REsp 
4.114, DJ de 3.12.90, Sr. Ministro 
Geraldo Sobral). 

- "Recurso Especial - Minis
tério Público - Legitimidade -
O Ministério Público tem legiti
midade para recorrer, seja como 
parte ou fiscal da lei. Os recursos 
são os mesmos de que dispõem as 
partes. A única ressalva decorre 
do art. 500 do CPC, quanto ao re
curso adesivo." (REsp 6.795, DJ 
de 4.3.91, Sr. Ministro Vicente 
Cernicchiaro) . 

- "Processo Civil - Ministé
rio Público - Recurso - Legiti
midade - Art. 499, § 2~ do CPC. 

- Mesmo quando atua como 
custos Iegis tem o Ministério 
Público legitimidade para recor
rer, máxime quando, em ação aci
dentária, busca resguardar direi
to do obreiro. 

- Recurso provido." (REsp 
8.038, DJ de 06.5.91, do Sr. Mi
nistro Américo Luz). 

5. Lembrou ainda a recorrente o 
seguinte: 

"Aliás, o Egrégio Supremo Tri
bunal Federal já negou às ex
pressas os efeitos da distinção 
que procurou fazer o ven. acórdão 
rec:orrido. Com efeito, o Pretório 
Excelso, dando a interpretação do 
art. 188 do CPC, já proclamou 

que, seja órgão agente, seja órgão 
interveniente (ou, como se prefe
rir, seja 'parte', seja 'fiscal da lei'), 
terá o Ministério Público, sempre, 
o mesmo prazo em quádruplo pa
ra contestar e em dobro para re
correr (cf. RE 93.531-1-SP, ReI. 
Ministro Oscar Correa, DJU de 
01.07.83, p. 9.998; RE 94.064-2-
SP, reI. Ministro Néri da Silveira, 
DJU de 17.12.82, p. 13.209)." 

6. Por considerar ofendido o alu
dido art. 499, § 2~, conheço do recur
so especial e lhe dou provimento, 
para que o Tribunal a quo retome o 
julgamento da apelação, como for de 
direito. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 5.333-0 - SP 
(90.097592) - Relator: O Sr. Minis
tro Nilson Naves. Recorrente: Mi
nistério Público do Estado de São 
Paulo. Recorrido: Pedro Gabriel Fe
lício. Advogado: Dr. Pedro Augusto 
Marcello. 

Decisão: A 'I\uma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial 
e lhe deu provimento (em 22.10.91 
- 3!! 'numa). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Dias Trindade, Waldemar Zveiter e 
Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro NILSON NAVES. 
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RECURSO ESPECIAL N!! 5.507-0 - SP 

(Registro n!! 90.10240-5) 

Relator: O Sr. Ministro América Luz 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorrido: Instituto Nacional de Previdência Social - INPS 

Interessado: José Valdinar Pereira Lima 

Advogados: Drs. Esmeralda Figueiredo de Oliveira e outros 

EMENTA: Processual civil. Ação acidentária. Sentença homolo
gatória de conta de liquidação. Apelação do Ministério Público pre
tendendo a aplicação do índice integral. Não conhecimento. Recur
so especial. Art. 499, § 2~ do CPC. 

- Além de legitimidade, tem o Ministério Público interesse em re
correr de todas as decisões proferidas contra a parte sob sua pro
teção. 

- Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda 'Th.rma do Egré
gio Superior 'fribunal de Justiça, por 
unanimidade, dar provimento ao re
curso, na forma do relatório e notas 
taquigráficas anexas, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Brasília, 14 de novembro de 1990 
(data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presi
dente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ: Homologada por sentença a 

conta de liquidação relativa à pre
sente ação acidentária, interpôs o 
Ministério Público apelação preten
dendo a aplicação do índice integral 
e não o fracionado adotado pelo cál
culo para o reajustamento do bene
fício. 

Apreciando o apelo, a Terceira 
Câmara do Segundo 'fribunal da Al
çada Civil do Estado de São Paulo 
dele não conheceu, consignando o 
acórdão faltar ao apelante interes
se em apresentar recurso, uma vez 
agir no feito como custos legis e 
tratar-se de direito disponível - fls. 
110. 

Daí o recurso especial, fundado 
na letra a do permissivo constitucio
nal, onde sustenta o Ministério Pú
blico que o venerando aresto negou 
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vigência ao art. 499, § 22 do Código 
de Processo Civil. 

Admitido o recurso, subiram os 
autos. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ (Relator): Das razões recursais 
destaco (fls. 125/126): 

"Vale anotar que, para não co
nhecer do recurso, o ven. acórdão 
recorrido disse faltar "legitimida
de" ao órgão do Ministério Públi
co para recorrer, porque, no caso, 
era ele custos legis. 

O Ministério Público, porém, 
conserva igual legitimidade para 
recorrer, quer seja órgão interve
niente ("fiscal da lei"), quer seja 
órgão agente ("parte"), por ex
pressa dicção legal (art. 499, § 22, 

do CPC). 

Embora mencionando a "falta 
de legitimidade" do Ministério 
Público, talvez tivesse em men
te o ven. acórdão recorrido a fal
ta de interesse recursal. 

Contudo, tal objeção também 
não poderia prosperar. 

Legitimidade para recorrer 
tem o Ministério Público sempre 
que a lei lhe comete oficiar num 
feito, seja como órgão, seja como 
órgão interveniente (art. 499, § 
22, do CPC). Como corretamente 
ensina Carnelutti, para o Minis-

tério Público, o interesse proces
sual deriva do poder (legitimida
de) que legislador lhe outorgou 
para o exercício da ação civil 
(Mettere il Pubblico Ministero al 
suo posto, Rivista di Diritto Pro
cessuale, Pádua, CEDAM, 1953, 
p. 258-9, no mesmo sentido, cf. 
Antônio Augusto Mello de Ca
margo Ferraz, Édis Milaré e 
Nélson Nery Júnior. A ação 
pública e a tutela jurisdicional 
dos interesses difusos, p. 35, São 
Paulo, 1984). Como diz Mazzilli, 
"o interesse de agir, por parte do 
Ministério Público, é presumido: 
quando a lei lhe confere legitimi
dade para intervir, é porque lhe 
presume o interesse." (A defesa 
dos interesses difusos em juízo -
meio ambiente, consumidor e pa
trimônio cultural, p. 57, ed. Rev. 
dos Tribunais, São Paulo, 1988). 
A conclusão de Salvatore Satta 
é perfeitamente adequada ao nos
so sistema jurídico: "o interesse 
do Ministério Público é expresso 
na própria norma, que lhe permi
tiu ou conferiu o modo de atuar." 
(Direito Processual Civil, v. 1, n2 

45, Rio, ed. Borsoi, 1973). 

Desta forma, havia, como há, 
legitimidade e interesse do Mi
nistério Público na reforma da r. 
sentença." 

Dispõe o parágrafo 22 do art. 499 
do CPC que "O Ministério Público 
tem legitimidade para recorrer as
sim no processo em que é parte, co-
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mo naqueles em que oficiou como 
fiscal da lei." 

Tal disposição é comentada por 
Sérgio Bermudes nestes termos: 

"O Ministério Público tem legi
timidade para recorrer, assim no 
processo em que é parte, como 
naqueles em que oficiou como fis
cal da lei, diz o § 22: Se o órgão 
do Ministério Público é represen
tante, substituto, ou assistente 
da parte, pode recorrer, nos casos 
em que se autoriza o recurso da 
parte. Aí, não há que distingui-lo 
do sujeito comum da relação pro
cessual. Qualquer limitação à ini
ciativa recursal do Ministério PÚ
blico seria contrária à sua posi
ção no processo. Com efeito, não 
se poderia conceber o Ministério 
Público representando, substi
tuindo, ou coadjuvando uma das 
partes e limitado no seu direito 
de discutir a matéria, na instân
cia recursal. Sua atividade, nes
sa hipótese, ficaria tolhida e sua 
missão processual não se comple
taria. Por conseguinte, a lei não 
criou restrição a essa iniciativa 
do Ministério Público quando sua 
função, no processo, é de repre
sentação, substituição, ou assis
tência. Está, portanto, legitima
do a recorrer de todas as decisões 

proferidas contra a parte sob sua 
proteção." (Comentários ao Códi
go de Processo Civil - vol. VII, 
pág.60). 

N a espécie, não concordou o Mi
nistério Público com a aplicação do 
índice fracionado, apelando da sen
tença homologatória do cálculo. 

Além de legitimidade (art. 499, § 
22, do CPC), tem o recorrente inte
resse em recorrer. 

Dou, pois, provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 5.507-0 - SP 
(90.10240-5) - ReI.: O Sr. Ministro 
Américo Luz. Recte.: Ministério PÚ
blico do Estado de São Paulo. Recdo.: 
Instituto Nacional de Previdência So
cial- INPS. Interes.: José Valdinar 
Pereira Lima. Advs.: Drs. Esmeral
da Figueiredo de Oliveira e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator (em 14.11.90 - 2!! Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Ilmar Galvão, Vicen
te Cernicchiaro e Hélio Mosimann. 

Presidiu a sessão o Sr. Ministro 
AMÉRICO LUZ. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 5.620-0 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorrido: Instituto Nacional de Previdência Social- INPS 

Advogados: João José D'Elia e outros 

Interessado: Auri Luciano de Souza 

Advogados: Luiz Gonzaga Guri Kachan e outros 

E:MENTA: Processual civil. Ministério Público. Legitimidade pa
ra recorrer. Artigo 499, § 2!?, do Código de Processo Civil. 

Quer como fiscal da lei, quer como parte, a legitimidade do Mi
nistério Público para recorrer está expressa no texto legal. 

- Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Thrma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Peça
nha Martins, Américo Luz, Pádua 
Ribeiro e José de Jesus. 

Brasília, 12 de maio de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro HÉ
LIO MOSIMANN, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Tratando-se de ação aciden-

tária, em fase de liquidação, em que 
é recorrente o Ministério Público 
(no interesse de Auri Luciano de 
Souza) e recorrido o Instituto Nacio
nal do Seguro Social, o acórdão re
corrido assim se pronunciou: 

"O autor é maior e está sendo 
regularmente representado nos 
autos por Advogado. 

O cálculo elaborado a fls. 85/86, 
apontando a quantia total de Cz$ 
31.918,68, já foi levantada pelo 
autor, como se verifica nas guias 
de fls. 116 e 118, sem qualquer 
ressalva. 

Assim, em que pese o respeito 
que merece o culto e combativo 
doutor Curador de Acidentes, 
diante do levantamento da quan
tia depositada pelo INPS e a au
sência de recurso do autor, pode 
ser lembrado que: "A circunstân-
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cia de a parte abrir mão, de van
tagem discutida no processo, não 
possibilita a intervenção, como 
fiscal da lei, do órgão do Ministé
rio Público, pela ausência de in
teresse do titular da ação" (Ape
lação n~ 228.230, em que foi rela
tor o culto Juiz Demóstenes Bra
ga), ou seja, o fato de intervir no 
feito como fiscal da lei, "confere 
amplos poderes, porém nessa 
função, não possui legitimidade 
para recorrer" (Apelação n~ 

235.050, relator o eminente Juiz 
Oswaldo Breviglieri). 

A atuação da digna Curadoria 
de Acidentes em favor do obreiro, 
não pode ir a ponto de substituir 
os advogados contratados, se es
tes não se insurgem contra a de
cisão." (fls. 135). 

Recorre o Ministério Público Es
tadual, com fundamento no art. 105, 
lII, letra a, da Constituição Federal, 
alegando, em resumo, que o vene
rando acórdão negou vigência ao 
art. 499, parágrafo 2~, do Código de 
Processo Civil, à medida em que as
severou faltar legitimidade recursal 
ao MP, quando atuando como cus
tos legis. 

Contra-razões às fls. 156 e 
165/166. 

Às fls. 159/161, o ilustre Vice-Pre
sidente do 'lli.bunal de origem admi
tiu a formação do recurso. 

Nesta instância, a douta Subpro
curadoria-Geral da República, às 
fls. 172/174, opinou pelo provimen
to do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN (Relator): O acórdão recorri
do negou legitimidade ao Ministério 
Público para recorrer, porque cus
tos legis no caso sob exame. Ade
mais, afirmou o acórdão, o aciden
tado estava representado por advo
gado. 

Penso que, na realidade, negou
se vigência ao § 2~ do art. 499 do 
Código de Processo Civil, uma vez 
que ali está expressa a legitimida
de do Ministério Público para recor
rer, quer como parte, quer como fis
cal da lei. Nenhuma ressalva exis
te no particular. 

Assim também tem entendido a 
jurisprudência, particularmente des
te Tribunal. Veja-se, por exemplo, o 
Recurso Especial n~ 5.333-SP, rela
tor Ministro Nilson Naves, in Revis
ta do Superior Tribunal de Justiça, 
voI. 27, págs. 329 e 334, trazendo 
vários precedentes, inclusive acórdão 
desta 'llirma relatado pelo Ministro 
Américo Luz, em ação acidentária -
REsp n~ 8.038, D.J. de 06.05.91). 
Ainda nesta mesma sessão de hoje, 
REsp n~ 4.051-SP, reI. Min. José de 
Jesus. 

Isto posto, dou provimento ao re
curso, a fim de que seja apreciado o 
mérito do apelo. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 5.620-0 - SP - Relator: 
O Sr. Ministro Hélio Mosimann. 
Recte.: Ministério Público do Esta
do de São Paulo. Recdo.: Instituto 
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N acionaI de Previdência Social -
INPS. Advs.: João José D'Elia e ou
tros. Interes.: Auri Luciano de Sou
za. Advs.: Luiz Gonzaga Curi Ka
chan e outros. 

Decisão: A 'Ibrma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso 
(em 12.05.93 - 2!!: 'Ibrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins, 
América Luz, Pádua Ribeiro e José 
de Jesus. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 6.459-0 - SP 

(Registro n~ 90.0012454-9) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorrido: Instituto Nacional de Previdência Social - INPS 

Interessado: Francisco Pires Correia 

Advogada: Dra. Esmeralda Figueiredo de Oliveira 

EMENTA: Processual civil. Ação acidentária. Sentença homolo
gatória de conta de liquidação. Apelação. Ministério Público. Le
gitimidade. 

Tem o Ministério Público legitimidade e interesse em recorrer, 
seja como parte ou fiscal da lei (art. 499, § 2!?, CPC), de todas as de
cisões proferidas contra a parte sob sua proteção. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda 'Ibrma do Su
perior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso e lhe 
dar provimento, na forma do relatá-

rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Brasília, 11 de setembro de 1991 
(data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presi
dente. Ministro JOSÉ DE JESUS 
FILHO, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: O Ministério Público 
do Estado de São Paulo, com apoio 
no artigo 105, 111, alínea a, da 
Constituição Federal, interpôs Re
curso Especial ao v. acórdão, profe
rido pela 3~ Câmara do 2!! Tribunal 
de Alçada Civil, que decidiu não ter 
o seu representante legitimidade 
para recorrer da sentença homolo
gatória de cálculos, em ação aciden
tária proposta por Francisco Pires 
Correia contra o I.N.P.S. 

Alega o Recorrente que a decisão 
atacada negou vigência ao artigo 
499, § 2!!, do C.P.C. 

O Recurso foi impugnado (fls. 
159/160), admitido (fls. 166/167) e 
encaminhado a esta Corte. 

A douta Subprocuradoria-Geral 
da República opinou pelo seu provi
mento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Relator): O Dr. Cura
dor de Acidentes do Trabalho apelou 
da sentença homologatória de con
ta de liquidação, em ação acidentá
ria movida por Francisco Pires Cor
reia em desfavor do INPS, sob o 
fundamento de que à conta não foi 
aplicado o índice integral ao primei
ro reajuste do benefício acidentário. 

Ao apreciar o apelo, a Colenda 3~ 
Câmara do 2~ Tribunal de Alçada 
Civil dele não conheceu, ao funda-

mento de não haver legitimidade re
cursal do representante do Ministé
rio Público, no caso dos autos. Daí, 
a irresignação que, a meu ver, pro
cede. 

Colhe-se das razões recursais (fls. 
155/157): 

''Vale anotar que, para não co
nhecer do recurso, o ven. acórdão 
recorrido disse faltar "legitimida
de" ao órgão do Ministério Públi
co para recorrer, porque, no caso, 
era ele custos legis. 

O Ministério Público, porém, 
conserva igual legitimidade para 
recorrer, quer seja órgão interve
niente ("fiscal da lei"), quer seja 
órgão agente ("parte"), por ex
pressa dicção legal (art. 499, § 2~, 
do CPC). 

Embora mencionando a "falta 
de legitimidade" do Ministério 
Público, talvez tivesse em mente 
o ven. acórdão recorrido a falta 
de interesse recursal. 

Contudo, tal objeção também 
não poderia prosperar. 

Legitimidade para recorrer 
tem o Ministério Público sempre 
que a lei lhe comete oficiar num 
feito, seja como órgão agente, se
ja como órgão interveniente (art. 
499, § 2~, do CPC). Como correta
mente ensina Carnelutti, para o 
Ministério Público, o interesse 
processual deriva do poder (legi
timidade) que legislador lhe ou
torgou para o exercício da ação 
civil (Mettere il Pubblico Ministe
ro al suo posto, Rivista di Dirit
to Processuale, Pádua, Cedam, 
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1953, p. 258-9; no mesmo sentido, 
cf. Antônio Augusto Mello de 
Camargo Ferraz, Édis Milaré 
e Nélson Nery Júnior, a ação 
pública e a tutela jurisdicional 
dos interesses, difusos, p. 35, São 
Paulo, 1984). Como diz Mazzilli, 
"o interesse de agir, por parte do 
Ministério Público, é presumido; 
quando a lei lhe confere legitimi
dade para intervir, é porque lhe 
presume o interesse" (A defesa 
dos interesses difusos em juízo 
meio ambiente, consumidor e pa
trimônio cultural, p. 57, ed. Rev. 
dos Tribunais, São Paulo, 1988). 
A conclusão de Salvatore Satta 
é perfeitamente adequada ao nos
so sistema jurídico: "o interesse 
do Ministério Público é expresso 
na própria norma, que lhe permi
tiu ou conferiu o modo de atuar." 
(Direito Processual Civil, v. 1, n~ 
45, Rio, ed. Borsoi, 1973). 

Desta forma, havia, como há 
legitimidade e interesse do Mi
nistério Público na reforma da r. 
sentença." 

E a douta Subprocuradoria-Geral 
da República ressaltou, com pro
priedade (fls. 177): 

"Observe-se, ainda, que inde
pendentemente do autor ter ad
vogado constituído a atuação do 
membro do Parquet seja como 
parte, seja como custos legis, 
sempre se faz no interesse da 
justiça, no zelo pela correta apli
cação da lei, razão pela qual 
Constituição atual erigiu a sua 

atuação como essencial à função 
jurisdicional do Estado. 

Ademais, como bem ressaltou 
o ilustre recorrente: 

" ... o Curador de Acidentes 
do Trabalho é parte na relação 
processual, visto ser esta a po
sição que o Ministério Público 
invariavelmente assume. Além 
disso, está ele vinculado a um 
dos interesses substanciais em 
discussão, qual seja, ao do aci
dentado (cf. Cândido Rangel 
Dinamarco, ob. cit., p. 328; 
Araújo Cintra e outros, p. 
266/267). 

O art. 43, I, da Lei Comple
mentar n~ 304/82, coerente com 
as lições doutrinárias; impõe ao 
Curador de Acidentes o dever 
de zelar pelos interesses do 
obreiro. Exatamente por isso, o 
Egrégio Segundo Tribunal de 
Alçada Civil de São Paulo não 
tem conhecido de recursos por 
ele interpostos, em favor do 
INPS, já que sua intervenção 
no processo se dá em razão da 
hipossuficiência do acidentado, 
não para zelar pelos interesses 
da autarquia previdenciária (cf. 
RT 571/141, 568/128, 569/135, 
Ap. n. 125.317, 6!! Câm., ReI. 
Juiz Olavo Zampol)". 

Por derradeiro vale destacar o 
acórdão relatado pelo eminente Mi
nistro Vicente Cernicchiaro no 
REsp n~ 6.795-SP, assim ementado: 

"Recurso Especial - Minis
tério Público - Legitimidade. 
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- o Ministério Público tem 
legitimidade para recorrer, se
ja como parte ou fiscal da lei. 
Os recursos são os mesmos de 
que dispõem as partes. A úni
ca ressalva decorre do art. 500 
do CPC, quanto ao recurso 
adesivo." (DJ de 4.3.91, p. 
1981)." 

Vê-se, portanto, que além de legi
timidade (art. 499, § 22, CPC), tem 
o recorrente interesse em recorrer. 

Neste sentido, o REsp n2 5.507/SP, 
relator o Sr. Ministro Américo Luz, 
assim ementado: 

«Processual civil. Ação aciden
tária. Sentença homologatória de 
conta de liquidação. Apelação do 
Ministério Público pretendendo a 
aplicação do índice integral. Não 
conhecimento. Recurso especial. 
Art. 499, § 2 9 do CPC. 

- Além de legitimidade, tem o 
Ministério Público interesse em 
recorrer de todas as decisões pro
feridas contra a parte sob sua 
proteção. 

- Recurso provido." 

Pelo exposto, conheço do recurso 
e lhe dou provimento. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 6.459-0 - SP 
(90.0012454-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro José de Jesus Filho. Recor
rente: Ministério Público do Estado 
de São Paulo. Recorrido: Instituto 
N acionaI de Previdência Social -
INPS. Interessado: Francisco Pires 
Correia. Advogada: Dra. Esmeralda 
Figueiredo de Oliveira. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e lhe deu 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro-Relator (em 11.09.91 -
2~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins, Américo Luz e Pá
dua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro AMÉRICO LUZ. 

RECURSO ESPECIAL N2 6.536-0 - SP 

(Registro n2 90.12637-1) 

Relàtor: O Sr. Ministro Milton Pereira 
Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 
Recorrido: Instituto Nacional de Previdência Social- INPS 
Interessado: José Mauro de Oliveira Aires 
Advogados: Drs. Elsa Maria Sanches Ramos e Mauro Carlos Ferraro 

e outros 
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EMENTA: Previdenciário. Processual Civil. Ação acidentária. 
Curador de Acidentes do 'frabalho. Legitimidade do Ministério PÚ
blico para recorrer. Arts. 81, 82, 83 e 499, § 22, CPC. 

1. O sistema processual civil vigente revela dúplice atuação do 
Ministério Público - parte e fiscal da lei (art. 499, § 22, CPC) -. 
A qualificação custos legis tem merecido reprimenda doutrinária. 

2. Os interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, CF) 
são pressupostos asseguradores da legitimidade para integração 
do Ministério Público na relação processual, exercitando as suas 
funções e influindo no acertamento do direito objeto de contra
dição, com os ônus, faculdades e sujeições inerentes à sua parti
cipação influente no julgamento do mérito. 

3. Precedentes na jurisprudência. 

4. Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira TUrma do Su
perior Tribunal de Justiça, por 
maioria, vencido o Sr. Ministro Gar
cia Vieira, dar provimento ao recur
so, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Participaram 
do julgamento os Srs. Ministros 
Garcia Vieira, Demócrito Reinaldo 
e Gomes de Barros. Ausente, justi
ficadamente, o Sr. ministro Cesar 
Rocha. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Garcia Vieira. 

Brasília, em 26 de abril de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro MILTON PEREI
RA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON PE
REIRA: o Ministério Público do Es
tado de São Paulo, com supedâneo 
no art. 105, inciso IH, alínea a, da 
Constituição Federal, interpôs Re
curso Especial contra o v. acórdão 
do E. Tribunal de Alçada Civil do 
Estado de São Paulo que não conhe
ceu de apelação sem revisão, na 
qual se pretende a aplicação de ín
dice integral ao reajuste de benefí
cio acidentário. 

Eis o teor do v. aresto: 

"A ilustre Curadoria, no caso, 
oficia como fiscal da lei, não es
tando, pois, a representar o au
tor, único legitimado ao zelo de 
seu direito, por intermédio do ad
vogado regularmente constituído 
(fl. 5). 

Desta forma, a apelante é par
te ilegítima para recorrer, por-
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quanto a insurgência não visa in
teresse público, este sim, alvo da 
fiscalização em tela. 

Registre-se, afinal, que nada 
obstante a regra do parágrafo 22, 

do artigo 499, do Código de Pro
cesso Civil, a reconhecer a legiti
midade do Ministério Público a 
recorrer tanto nos processos em 
que é parte, como naqueles em 
que atua como órgão fiscalizador, 
o certo é que a norma não pode 
ser avistada senão em conjunto 
com o disposto no artigo 82 do 
precitado estatuto de rito que es
tabelece as hipóteses de interven
ção do Parquet. E, no caso, por
que o apelo não tem em mira o 
interesse público, mas, tão-so
mente, outro, de proveito exclusi
vo do autor, não há legitimidade 
da Curadoria à sua interposição." 
(FI. 90/91) 

Sustenta o recorrente que a v. 
decisão atacada negou vigência ao 
artigo 499, parágrafo 22, do Código 
de Processo Civil. Asseverou que 
negar "ao Ministério Público, no ca
so sob exame, legitimidade e inte
resse para recorrer, é, por vias 
transversas, impedir a realização da 
intenção da lei de ver resguardado, 
ao máximo, o interesse público que 
existe na preservação do direito 
particular do obreiro que, por não 
saber ou não poder defender-se, su
cumbe diante da interpretação equi
vocada e insensível das fórmulas 
processuais." 

Contra-arrazoando, o Instituto 
N acionaI da Previdência Social ar
gumentou que o Ministério Público, 

nas ações acidentárias, atua como 
fiscal da lei "não estando por isso a 
representar o obreiro." (Fls 113/115) 

A ilustrada Subprocuradoria-Ge
ral da República opinou pelo provi
mento do recurso, com o seguinte 
entendimento: 

"Como já decidiu o Supremo 
Tribunal Federal, "o Ministério 
Público tem legitimidade para re
correr assim no processo em que 
é como naqueles em que oficiou 
como fiscal da lei - art. 499, § 
22, CPC" (RE n 2 91.677-PR, 2~ 
'furma, ReI. Min. Cordeiro Guer
ra, in RTJ 93/1.339)." 

"N a espécie, ação relativa a 
acidente do trabalho, o Ministé
rio Público local funcionou na 
qualidade de custos legis: a sua 
legitimação para recorrer assen
ta-se, indiscutivelmente, na ex
pressa literalidade do artigo 499, 
§ 22, do Código de Processo Civil 
e o interesse do Parquet, resul
tante de sua própria legitimida
de absolutamente não se confun
de com o interesse da parte. 

O acórdão hostilizado, em sín
tese, a toda evidência, negou vi
gência ao artigo 499, § 22, do Có
digo de Processo Civil, pelo que 
está a merecer urgente corrigen
da." (Fls. 125/126) 

Admitido o recurso, subiram os 
autos a esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON PE
REIRA (Relator): a Curadoria de 
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Acidentes do Trabalho, com persis
tente irresignação, apelou de sen
tença homologatória da conta de li
quidação em ação acidentária, pre
tendendo a reforma do julgado pa
ra ser aplicado o índice geral ao 
reajuste do benefício, pretensão não 
conhecida, cônsono o venerando 
acórdão: 

"A ilustre Curadoria, no caso, 
oficia como fiscal da lei, não es
tando, pois, a representar o au
tor, único legitimado ao zelo de 
seu direito, por intermédio do ad
vogado regularmente constituído 
(fI. 5). 

Desta forma, a apelante é par
te ilegítima para recorrer, por
quanto a insurgência não visa in
teresse público, este sim, alvo da 
fiscalização em tela. 

Registre-se, afinal, que nada 
obstante a regra do § 22, do arti
go 499, do Código de Processo Ci
vil, a reconhecer a legitimidade 
do Ministério Público a recorrer 
tanto nos processos em que é 
parte, como naqueles em que 
atua como órgão fiscalizador, o 
certo é que a norma não pode ser 
avistada senão em conjunto com 
o disposto no artigo 82 do preci
tado estatuto de rito que estabe
lece as hipóteses de intervenção 
do Parquet. E no caso, porque o 
apelo não tem em mira o interes
se público, mas, tão-somente, ou
tro, de proveito exclusivo do au
tor, não há legitimidade da Cura
doria à sua interpretação" (fls. 
90/91). 

Irretorquível, no caso, que o Mi
nistério Público Federal participou 
da relação processual, a sua legiti
midade resulta do interesse jurídi
co justificador daquele ingresso ad
mitido, vincado nas funções de in
tervenção autorizada em lei. Essa 
participação estende-se à incidência 
recursal, como acentuado nas erudi
tas razões do recurso, a saber: 

omissis .............................. . 

"Em outras palavras, o inte
resse está pressuposto (in re ip
sa) na própria outorga da legiti
mação: foi ele identificado previa
mente pelo próprio legislador, o 
qual, por isso mesmo, conferiu a 
legitimação" . 

Como diz Hugo Mazzilli, "o 
interesse de agir, por parte do 
Ministério Público, é presumido: 
quando a lei lhe confere legitimi
dade para intervir, é porque lhe 
presume o interesse". A conclu
são de Satta, no particular, é per
feitamente adequada ao nosso 
sistema jurídico: "o interesse do 
Ministério Público é expresso na 
própria norma, que lhe permitiu 
ou conferiu o modo de atuar". 

Ao ingressar no processo, quer 
na função de parte, quer na de 
fiscal da lei, o Ministério Público 
está atuando na defesa do inte
resse público. Conforme referido 
acima, ao lhe ser outorgada legi
timação para agir ou intervir em 
determinado processo, já se lhe 
reconheceu previamente o inte
resse. É porque há interesse é 
que o Ministério Público está le-
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gitimado a recorrer (art. 499, 
CPC). Interessa sempre à socie
dade, que a decisão da causa on
de haja interesse público seja to
mada de modo mais aproximado 
possível da justiça ideal, sem ví
cio de procedimento ou de juízo". 

Daí decorre a correta afirma
ção de que o interesse recursal 
não se constitui para o parquet 
em pressuposto de admissibilida
de do recurso. 

Esta é a razão pela qual, no 
processo penal, pode ele recorrer 
de sentença condenatória em fa
vor do réu. 

Não raras vezes o Ministério 
Público interpõe recurso, no pro
cesso civil e no processo penal, 
contra posicionamento de seu an
tecessor no processo. Essa cir
cunstância, como já se viu, não 
lhe retira o interesse recursal" 
(fls. 103/105). 

"O direito discutido na ação 
acidentária merece tratamento 
diverso do que lhe deu, data ve
nia, o v. acórdão recorrido, haja 
vista ser indisponível: "os direi
tos contemplados na Lei Aciden
tária, estruturada por normas co
gentes, ostentam caráter alimen
tar e, enquanto tais, são indispo
níveis", de modo que mereciam a 
fiscalização do Ministério Públi
co, pela via controladora do re
curso contra a sentença que des
respeitou essa indisponibilidade. 

Deixar o processo acidentário 
correr ao bel prazer da parte, im
plicaria tolher a atuação do par-

quet na defesa do interesse públi
co, imanente ao processo aciden
tário, interesse público esse que 
se encontra sempre superposto ao 
interesse meramente individual 
da parte. 

Ao propósito, o Pretório Excel
so fixou princípio que vale ser 
aqui invocado: 

"A custódia da lei, deferida 
ao Ministério Público, não po
de sofrer restrições, na exege
se de norma processual, coarc
tando-lhe o pleno desempenho 
do ofício". 

Como diz Carnelutti: 

"O escopo das partes é ter ra
zão; o escopo do processo é dar 
razão a quem a tem. Nas duas 
fórmulas, verdadeiramente sim
ples, está a antítese entre o in
teresse interno e o interesse ex
terno: que seja dada a razão a 
quem a tem não é um interesse 
das partes, mas um interesse da 
sociedade inteira. Portanto, o 
processo não serve às partes, 
mas as partes servem ao proces
so" (grifado no original) 

Negar ao Ministério Público, 
no caso sob exame, legitimidade 
e interesse para recorrer, é, por 
vias transversas, impedir a rea
lização da intenção da lei de ver 
resguardado, ao máximo, o inte
resse público que existe na pre

. servação do direito particular do 
obreiro que, por não saber ou não 
poder defender-se, sucumbe dian
te de interpretação equivocada e 
insensível das fórmulas proces
suais" (fls. 108/110). 
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Para coroar, evitando abordar 
com a repetição, ilustrou a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, verbis: 

"Como já decidiu o Supremo 
Tribunal Federal, "o Ministério 
Público tem legitimidade para re
correr assim no processo em que 
é parte, como naqueles em que 
oficiou como fiscal da lei - art. 
499, § 22, CPC". (RE n 2 91.677-
PR, 2~ Turma, ReI. Min. Cordeiro 
Guerra, in RTJ 93/1.339). 

Pontes de Miranda, a propó
sito, escreveu: "Restam os casos 
(4), em que o Ministério Público 
apenas é órgão judicial consulti
vo, técnico, podendo externar o 
que pensa pró ou contra quais
quer comunicações de vontade 
feitas ao juiz. Não é parte. Não 
tem, a priori, qualquer legitima
ção para recorrer; s6 a lei pode 
criá-la e essa lei mesma é que 
lhe pode permitir o recorrer con
tra o que se resolveu de acordo 
com o seu parecer, espécie de ius 
poenitendi, digna de maiores 
investigações como problema de 
política legislativa ... O Ministério 
Público, quando funciona, ou é 
parte, ou não o é. Se não o é par
te, somente pode recorrer se o re
curso se subsume no de algum le
gitimado especial, ou se a lei mes
ma o legitima ... Fora daí e de lei 
explícita, não pode recorrer ... 7) 
Ministério Público - o artigo 
499, § 22, foi bastante explícito, 
de modo que afastou as dúvidas 
que exsurgiam sob o Código de 

1939, antes da Lei n2 4.717, de 29 
de junho de 1965, art. 19, § 22• Os 
recursos interponíveis são os co
muns. No processo, cabem-lhe os 
mesmos poderes que às partes 
(art. 81, mas há regras jurídicas 
especiais, como a do art. 511, re
lativa à dispensa do preparo. 8) 
Interesse de intervir para re
conhecer - o interesse para re
correr supõe a legação à relação 
jurídica que está em causa e po
de ser vantajosa para o terceiro 
provimento do recurso. Quanto 
ao Ministério Público, art. 499, § 
22 (in Comentários ao Código de 
Processo Civil, ed. Forense, 1975, 
tomo VII, pág. 71/72). 

Barbosa Moreira, comentan
do o art. 499, § 22, do Código de 
Processo Civil, acentua que "o 
Ministério Público tem legitimi
dade para recorrer assim no pro
cesso em que é parte, como naque
les em que oficiou como fiscal da 
lei. Os recursos utilizáveis pelo 
Ministério Público são os mes
mos, em qualquer hipótese, de 
que dispõem as partes, sem dife
rença no que tange aos pressu
postos de cabimento" (Comentá
rios ao CPC, Forense, voI. V, pág. 
276). 

Na espécie, ação relativa a aci
dente do trabalho, o Ministério 
Público local funcionou na quali
dade de custos Iegis: a sua legi
timação para recorrer assenta-se, 
indiscutivelmente, na expressa li
teralidade do artigo 499, § 22, do 
Código de Processo Civil e o inte
resse do Parquet resultante de 
sua própria legitimidade, absolu-
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tamente não se confunde com o 
interesse da parte" (fls. 125/126). 

Diga-se, outrossim, que a juris
prudência desta Corte contemplou 
a legitimidade ministerial para re
correr; à seguinte parla: 

- "Processual Civil. Ação Aciden
tária. Sentença Homologatória de 
Conta de Liquidação. Apelação do 
Ministério Público pretendendo a 
aplicação do Índice Integral. Não 
conhecimento. Recurso Especial. 
Art. 499, § 22 do CPC. 

Além de legitimidade, tem o 
Ministério Público interesse em 
recorrer de todas as decisões pro
feridas contra a parte sob sua 
proteção. 

Recurso provido" (REsp 5.507 
- ReI. Min. Américo Luz - in 
DJU de 10.12.90). 

- "Processual. Recurso. Ministé
rio Público. Legitimidade para re
correr, tanto como parte ou como 
Fiscal da Lei (CPC, art. 499, § 
22). 

Recurso provido" (REsp 4.114 
- ReI. Min. Geraldo Sobral - in 
DJU de 08.02.90). 

- "Processual Civil. Ação aciden
tária. Sentença homologatória de 
conta de liquidação. Apelação. 
Ministério Público. Legitimidade. 

Tem o Ministério Público legi
timidade e interesse em recorrer, 
sej a como parte ou fiscal da lei 
(art. 499, § 22 do CPC), de todas 

as decisões proferidas contra a 
parte sob sua proteção" (REsp 
6.459 - ReI. Min. José de Jesus 
Filho - in DJU de 07.10.91). 

- "Acidente do Trabalho. Re
curso do Ministério Público. 

O Ministério Público tem legi
timidade para recorrer como par
te ou como fiscal da lei, mas é 
necessário o interesse da parte 
em nome de quem recorre, prin
cipalmente, quando não há inte
resse público atingido e se tra
tando de direito disponível" 
(REsp 6.945 - ReI. Min. Garcia 
Vieira - in DJU de 18.03.91). 

- "Recurso Especial. Ministé
rio Público. Legitimidade. 

O Ministério Público tem legi
timidade para recorrer, seja como 
parte ou fiscal da lei. Os recursos 
são os mesmos de que dispõe as 
partes. A única ressalva decorre 
do art. 500 do CPC, quanto ao re
curso adesivo" (REsp 6.795 -
ReI. Min. Vicente Cernicchiaro -
in DJU de 04.03.91, p. 1.981). 

A bem ver, a harmoniosa com
preensão flui do sistema processual 
civil vigente, na perspectiva de dú
plice atuação do Ministério Público: 
como parte (art. 81, CPC) ou como 
fiscal da lei (arts. 82 e 83, Cód. ref.) 
esmaecendo a gravitação como cus
tos legis (Cândido Rangel Dina
marco - Fundamentos do Proces
so Civil - p. 327 - n. 187 - Ed. 
Rev. Tribs. - 1986; RE 93.531 -
ReI. Min. Oscar Corrêa - in DJU 
de 01.07.83, p. 9.998; RE 94.064 -
ReI. Min. Néri da Silveira - in 
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DJU de 17.12.83, p. 13.209 - apud 
razões do recurso). 

Curial, pois, que o Ministério PÚ
blico, seja parte ou fiscal da lei, 
tem, resguardado o seu direito de 
recorrer (art. 499, § 22, CPC), funda
do nos interesses sociais e indivi
duais indisponíveis, pressupostos 
(in re ipsa) antecedentes à própria 
legitimidade para a causa. Inte
grando na relação processual, a sua 
desvinculação direta com os interes
ses, em conflito, todavia, não o des
qualifica para o exercício dos deve
res processuais decorrentes; confi
ra-se: 

"Ser parte significa participar 
da contradição posta em juízo, 
qualquer que seja a posição pro
cessual ocupada, no processo, to
do um conjunto de direitos, facul
dades, ônus e sujeições, inerentes 
às posições processuais. Ser par
te não implica ser exatamente 
igual à parte, uma vez que, obvia
mente, diferem as partes entre si 
a partir da posição processual as
sumida, mas implica, necessaria
mente, desfrutar na contradição 
instituída perante o juiz de seme
lhante igualdade de oportunidade 
para influir na decisão, apesar da 
posição processual evetualmente 
ocupada. 

Quem participar do processo e 
nele desfrutar de um complexo de 
direitos e faculdades que vão in
fluir no julgamento sobre a con
tradição de mérito, é parte, por
que ser parte é fazer aquilo que 
só a parte pode fazer, não o juiz. 

Assim, o Ministério Público, 
sempre, ainda que intervindo, é 
parte e os adjetivos com que se 
lhe individualiza a qualidade 
(parte artificial, parte imparcial, 
parte adjunta, parte necessária 
ou parte secundária), nenhum 
significado apresentou no fenô
meno processual" (José Fernan
do Silva Lopes - Ministério 
Público e o Processo Civil - p. 
79 - Ed. Saraiva - 1978 - gf.). 

Desse modo, assente a dualidade 
no desempenho das funções ou acei
ta a sua participação, lato sensu, co
mo parte, de qualquer sorte, influin
do no julgamento, por conclusão, até 
de lógica-jurídica, destacada a sua 
essencialidade na defesa dos inte
resses sociais e individuais indispo
níveis (art. 127, CF.), inafastável a 
legitimidade do Ministério Público 
para recorrer, enfim, seja como par
te interessada no acertamento do 
mérito, quer oficiando como fiscal 
da lei (§ 22, art. 499, CPC). 

Confluente à motivação, com
preendendo que a comentada legiti
midade, por tenazes razões de direi
to, deve ser reconhecida, descortina
da a contrariedade no art. 499, § 22, 

CPC (art. 105, In, a, CF.), voto pe
lo provimento, a fim de que, para o 
julgamento do mérito da apelação, 
dela tome conhecimento a instância 
recursal a quo. 

É o meu voto. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Presidente): Data venia, fico 
vencido, e farei a juntada de cópia 
de voto que proferi nesta assentada. 
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ANEXO 

"AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

N!! 9.819 -RJ 
(Registro n!! 91.0004825-9) 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): Sr. Presidente: Antô
nio Marcelino Mendes Ferreira, 
através de advogada constituída 
(doc. de fls. 27), moveu contra o Ins
tituto Nacional de Previdência So
cial, uma ação de acidente do traba
lho (doc. de fls. 28), sendo indeferi
da a Inicial e julgado extinto o pro
cesso sem exame do mérito, por fal
ta de interesse de agir (doc. de fls. 
30), sendo a sentença do julgador 
monocrático confirmada pela 4~ Câ
mara do Egrégio Tribunal de Alça
da Civil do Estado do Rio de Janei
ro (doc. de fls. 11/12). Deste acórdão 
não recorreu o segurado, apesar de 
ter advogado, constituído (doc. de 
fls. 27). O Dr. Procurador de Justi
ça interpôs Recurso Especial (doc. 
de fls. 15/26) que não foi admitido 
(doc. de fls. 08/09). 

Resume-se a questão em se saber 
se pode o Procurador de Justiça, re
correr de acórdão contrário ao segu
rado se este, com advogado regular
mente constituído nos autos, se con
forma com a decisão a ele adversa. 

Como se trata de direitos dispo
níveis e de segurado capaz e devida
mente representado por advogado 
regularmente constituído com am
plos poderes, inclusive para "desis
tir de ações, acordar, desistir, dis
cordar, adjudicar, remir, receber e 
dar quitação, receber Alvarás Judi-

ciais, representar o outorgante em 
quaisquer repartições públicas ... " 
(doc. de fls. 27), não tem o Ministé
rio Público, no caso, legitimidade 
para recorrer. Não pode ele substi
tuir a parte para contrariar a von
tade desta. Se o segurado pode até 
desistir da ação e entrar em compo
sição amigável com a parte contrá
ria, pode, também deixar de recor
rer e se conformar com a decisão a 
ele contrária e nas ações de aciden
te do trabalho não é diferente. O 
Ministério público que, no caso não 
é parte, não pode prejudicar a par
te e impedi-la de se conformar com 
aresto a ele adverso. A ele falta in
teresse e legitimidade para recorrer. 
Não pode ele desconhecer e contra
riar a vontade da parte, se não há 
sequer interesse público atingido e 
não se trata de direito indisponível. 

Como fiscal da lei não pode ele 
recorrer, se a parte é capaz e está 
legitimamente representada por ad
vogado constituído e se conformou 
com o acórdão a ele contrário. 

A questão é bem conhecida desta 
Egrégia Corte. Nos Recursos Espe
ciais n.2§. 4.343-SP, DJ de 29.10.90, 
2.613-SP, assentada de 09 de maio 
de 1990, 6.945-SP, DJ de 18.03.91, 
entendeu não ter o Ministério PÚ
blico legitimidade para recorrer, se 
não existe o interesse da parte em 
nome de quem recorre. 

Nego provimento ao agravo." 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 6.536-0 - SP 
(90.12637-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Milton Pereira. Recte.: Minis
tério Público do Estado de São Pau-
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lo. Recdo.: Instituto Nacional de Pre
vidência Social - INPS. Adva.: EI
sa Maria Sanches Ramos. Interes.: 
José Mauro de Oliveira Aires. Advs.: 
Mauro Carlos Ferraro e outros. 

Decisão: A Thrma, por maioria, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Garcia 
Vieira, deu provimento ao recurso 
(em 26.04.93 - 1! Thrma). 

Participaram do julgaI1.1ento os 
Exmos. Srs. Ministros Garcia Viei
ra, Demócrito Reinaldo e Gomes de 
Barros. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Cesar Rocha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 

RECURSO ESPECIAL N2 6.795-0 - SP 

(Registro n2 90.0013191-0) 

Relator: O Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorrido: Instituto Nacional de Previdência Social- INPS 

Interessado: José Geraldo Dias de Souza 

Advogada: Dra. Iraci Santos Pereira 

EMENTA: Recurso Especial - Ministério Público - Legitimida
de - O Ministério Público tem legitimidade para recorrer, seja co
mo parte ou fiscal da lei. Os recursos são os mesmos de que dis
põem as partes. A única ressalva decorre do art. 500 do CPC, quan
to ao recurso adesivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Thrma do Su
perior 'fribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso e lhe 

dar provimento, nos termos do voto 
do Sr. Ministro-Relator, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Brasília, 17 de dezembro de 1990 
(data do julgamento). 
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Ministro AMÉRICO LUZ, Presi
dente. Ministro LUIZ VICENTE 
CERNICCHIARO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE CER
NICCHIARO: Recurso Especial inter
posto pelo Ministério Público do Es
tado de São Paulo nos autos da 
ação acidentária, em que contende 
com o Instituto Nacional de Previ
dência Social- INPS e tendo como 
interessado José Geraldo Dias de 
Souza. 

O Recorrente, com base no dis
posto no artigo 105, In, da Consti
tuição da República argúi contrarie
dade de lei federal. 

A sentença julgou improcedente 
o pedido por falta de provas (fls. 
86/87). 

Desta sentença apelaram o Autor 
e o ora Recorrente. 

O v. acórdão manteve a sentença 
de 12 grau. Não acolheu o apelo do 
Autor e quanto ao do ora Recorren
te teceu as seguintes considerações: 

"Quanto ao apelo da Curado
ria, verifica-se que o obreiro está 
representado por profissional de 
sua confiança e que apresentou, 
em separado, sua apelação. N es
tas condições, não cabe recurso 
do Ministério Público e que deve
ria se limitar a emitir parecer no 
momento oportuno. Também não 
se conhece deste apelo." (fls. 117). 

O Recorrente alega ofensa ao ar
tigo 499, § 22 do CPC. Argumenta 

que o Ministério Público pode atuar 
como parte ou como fiscal da lei (fls. 
120/136). 

Despacho de admissão (fls. 142/ 
143). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE CER
NICCHIARO (Relator): Sr. Presi
dente, o art. 499, § 22 do Código de 
Processo Civil, apontado pelo Recor
rente como violado, ostenta a se
guinte redação: 

"O Ministério Público tem legi
timidade para recorrer assim no 
processo em que é parte, como 
naqueles em que oficiou como fis
cal da lei". 

O texto em vigor conferiu a solu
ção, divergente durante o Código re
vogado. 

A finalidade da lei, nos casos con
templados, é ensejar ao Ministério 
Público, pouco importa atuar como 
parte ou custos legis, o exercício 
de todos os meios processuais a fim 
de buscar a solução do litígio. In
clui, evidentemente, o direito de re
correr. A verdade real é a meta bus
cada. Ressalto, no caso dos autos, 
debate-se ação acidentária, hoje, de 
cunho previdenciário, marcadamen
te assistencial. 

Pouco importa, data venia, o 
trabalhador estar representado em 
juízo por advogado. Em primeiro lu
gar, poderá haver divergência entre 
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o causídico e o representante do Mi
nistério Público. Em segundo lugar, 
a atuação deste é compulsória, im
pondo-se-Ihe a obrigação de, no es
trito cumprimento do dever legal, 
esgotar os meios de defesa. 

Essa duplicidade não deve afas
tar a presença do parquet. Ao con
trário, em caso de identidade de te
ses, ambos os recursos serão apre
ciados conjuntamente. 

Barbosa Moreira, "Comentários 
ao Código de Processo Civil", Rio, 
Forense, 1985, voI. V, 5~ ed., 
487-488, leciona: 

"O atual Código, louvavelmen
te, aqui se definiu com toda a ni
tidez, no § 22 do artigo sob exa
me, "que o Ministério Público 
tem legitimidade para recorrer 
assim no processo em que é par
te, como naqueles em que oficiou 
como fiscal da lei". Os recursos 
utilizáveis pelo Ministério Públi
co na função custos legis são os 
mesmos de que dispõem as par
tes, sem diferença no que tange 
aos pressupostos do cabimento. 
Ressalve-se apenas que, à luz dos 
dizeres do art. 500, não pode o 
Ministério Público, naquela qua
lidade, recorrer "adesivamente"." 

Entendo, considerada a natureza 
jurídica da ação de acidente de tra
balho, a intervenção do Ministério 
Público é compulsória, ainda que o 

obreiro se faça representar por 
mandatário com legitimidade ad 
postulandum. Se a Lei n2 6.367/76 
é silente, ao contrário da anterior, 
o art. 82, IIl, in fine do Cód. Proc. 
Civil oferece a solução. 

Na espécie, fazem-se presentes 
dois pormenores. A parte economi
camente fraca e a finalidade previ
denciária da infotunística. 

Dou provimento ao recurso. Re
tomem os autos para julgamento do 
recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 6.795-0 - SP 
(90.0013191-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Vicente Cernicchiaro. Recor
rente: Ministério Público do Estado 
de São Paulo. Recorrido: Instituto 
Nacional de Previdência Social -
INPS. Interessado: José Geraldo 
Dias de Souza. Advogada: Dra. Ira
ci Santos Pereira. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e lhe deu 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro-Relator (em 17.12.90-
2~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, 
Américo Luz e lImar Galvão. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro AMÉRICO LUZ. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 22.920-4 - PR 

(Registro n~ 92.0012708-8) 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrentes: Calçados Pátria Ltda. e Ministério Público do Estado do 
Paraná 

Recorrido: Distribuidora de Confecções Paulista Ltda. Massa Falida 

Interessados: Ulisses Carvalho Nunes - Síndico da Massa Falida, Cou
rorio Indústria e Comércio de Calçados Ltda. e Manufa
tura de artigos de Borracha Nogan S/A 

Advogados: Drs. Lidson José Tomaz, Carlos Alberto Forbeck Castro e 
outro, Renato Votto Braga, Irineu Peters e José Carlos Cas
soU e outro 

EMENTA: Processual civil - Legitimidade do Ministério Públi
co para recorrer - Processo falimentar - Cobrança da correção 
monetária sobre o valor do crédito depositado. 

I - A jurisprudência do STJ acolhe entendimento no sentido de 
que o Ministério Público tem legitimidade para recorrer, tanto a 
título de parte, quanto na função de custos legis. Referente à falên
cia, todavia, sua ação interventiva e disciplinar limita-se à repres
são a eventuais crimes, à defesa do interesse público ou à do cré
dito comercial. Inteligência do art. 499 do cpc. 
n - Ainda no direito pretoriano da Corte é assente que a corre
ção monetária incide em qualquer débito objeto de decisão judi
cial. Exegese do art. 1~ da Lei n~ 6.899/81. 

In - Recurso do Ministério Público não conhecido. 

IV - Recurso de Calçados Pátria Ltda conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da Terceira 'furma do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas a seguir, retomando o jul
gamento, após o voto vista do Sr. 
Ministro Eduardo Ribeiro, havendo 

os Srs. Ministros Relator e Nilson 
Naves retificado os seus votos quan
to ao conhecimento do recurso do 
Ministério Público, a Turma, por 
unanimidade, conhecer e dar provi
mento ao recurso especial de Calça
dos Pátria Ltda e não conhecer do 
recurso do Ministério Público. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Nilson Naves e Eduardo 
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Ribeiro. Não participou do julga
mento o Sr. Ministro Cláudio San
tos, (§ 2~, art. 162, RISTJ). 

Brasília, 30 de agosto de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro WALDEMAR 
ZVEITER, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Calçados Pátria Ltda., 
nos autos de processo falimentar re
querido por Manufatura de Artigos 
de Borracha Nogam S/A contra 
Distribuidora Confecções Paulista 
Ltda., interpõe, com fundamento 
nas letras a e c do art. 105, IH, da 
CF/88, Especial contra o Acórdão de 
fls. 267/270, alegando que este vio
lou a norma da Lei n~ 6.899/81 (que 
prevê incidência de correção mone
tária em créditos habilitados na Fa
lência). Alega mais que houve diver
gência jurisprudencial entre o deci
sum impugnado e os precedentes 
que arrola (fls. 285/290). 

Por sua vez o Ministério Público 
de âmbito estadual interpõe, pela 
letra a, o apelo de que se cuida, 
pretendendo violadas as normas dos 
artigos 30 e incisos da Lei 7.661/45, 
499 e 515 do CPC (fls. 299/306). 

O aresto impugnado definiu a 
controvérsia, estabelecendo que não 
tem legítimo interesse para recorrer 
da sentença de encerramento da fa
lência a parte cujo valor de seu cré
dito está a sua disposição (fls. 267). 

No exame dos requisitos de ad
missibilidade (fls. 312), o apelo é de
ferido, ao entendimento de que ao 
ilustre Presidente do Tribunal a 
quo não lhe parece desarrazoada a 
tese objeto das impugnações recur
sais. 

De outra parte, o Ministério Pú
blico Federal (fls. 322/324), encam
pando as teses ventiladas nos recur
sos, opina pelo provimento das in
surgências. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER (Relator): O acórdão im
pugnado resolve a hipótese, decidin
do-a assim (fls. 268/269): 

"Como se observa nos autos em 
apenso, a ora apelante requerera 
sua habilitação de crédito, em se
tembro de 1987, pedindo a corre
ção monetária; todavia, ali foi pro
ferida sentença em 30.11.87, que 
acatou só o crédito originário, sem 
correção monetária (fls. 19 verso, 
autos 11.970). 

Essa sentença transitou em 
julgado e o valor correspondente 
foi depositado. 

Logo, não tendo recorrido da
quela decisão, não pode agora a 
apelante reclamar contra a não 
aplicação da aludida correção mo
netária. 

Nessa situação, estando a seu 
dispor o seu crédito, falta-lhe le
gítimo interesse para recorrer. 
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Ora, como a falência é um ins
tituto que visa substancialmente 
liquidar obrigações do devedor, só 
existiria legítimo interesse para 
cassar a sentença que encerra a 
falência, se comprovada a persis
tência de credores. 

'Ibdavia, nada se demonstrou a 
respeito. 

Finalmente o art. 132 da Lei 
Falimentar não exige prova de 
quitação dos impostos. 

Mesmo porque não se confun
de o encerramento da falência, 
com a extinção das obrigações." 

Contra essa fundamentação, dois 
são os apelos. 

O do Ministério Público estadual 
que, arrimando-o na letra a do per
missivo, entende violadas as nor
mas do artigo 30, da Lei 7.661/45, 
bem como a dos artigos 499 e 515 
do CPC. 

N a exegese dessa norma proces
sual, (art. 499 do CPC), ainda como 
Membro integrante da Sétima Câ
mara Cível do Tribunal de Justiça 
do Rio de Janeiro, julgando o Agra
vo de Instrumento n2 9.524 em que 
Agravante o Ministério Público es
tadual, manifestei, como Relator, 
entendimento no sentido de que a 
controvérsia doutrinária, havida na 
vigência do Código de Processo Ci
vil de 1939, que recusava legitima
ção ao Ministério Público para re
correr nos processos em que sua 
função era a de custos legis, ces
sou com a definição, expressa, con
tida no § 22 do art. 499 da atual lei 
adjetiva. 

Assim, disse eu naquele ensejo, 
tem o Ministério Público, tanto nos 
processos em que se apresenta como 
parte, como naqueles em que oficia 
como fiscal da Lei, legitimidade pa
ra recorrer. 

Ainda, na interpretação desse 
dispositivo, diz Barbosa Moreira, 
in o Novo Processo Civil Brasileiro, 
1983, Forense, página n2 162, que, 
entre os que têm legitimidade para 
recorrer, encontra-se o Ministério 
Público, quer em processo onde te
nha a posição de parte, quer naque
le em que oficie como fiscal da lei 
(art. 499, § 2 9). 

Pontifica Rubens Requião, ed. 
Saraiva, 12 vol., 1975, pág. 206, que: 

" ... O Ministério Público não 
constitui parte no processo fali
mentar, mas tem um direito de 
intervenção e controle muito ex
tenso, cujo fim é, na verdade, du
plo: assegurar a repressão aos 
crimes que podem surgir da fa
lência, e defender pela sua ação 
disciplinar o interesse público e 
do crédito comercial." 

No caso dos autos, vislumbra a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública que (fls. 324): 

"Assim, por ocasião do decreto 
de encerramento da quebra, a re
portada credora reiterou sua im
pugnação pela ausência do depó
sito da correção monetária, acres
cendo, ainda, outros elementos 
justificadores da oposição a tal r. 
sentença. A Eg. Corte Revisora, 
todavia, não acolheu ditas obje-
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ções, que já haviam sido encam
padas pelo D. Órgão Ministerial, 
em que seus pronunciamentos, 
pois versavam consideráveis irre
gularidades que se verificaram 
no processo falimentar. 

Realmente, com a devida vê
nia, procedem as impugnações 
dos dois Recorrentes. Deveras, a 
teor do invocado art. 30, inciso lI, 
da Lei de Quebras, cabe aos cre
dores "promover no processo da 
falência o que for a bem dos 
(seus) interesses" e isto a habili
tada o fez, embora não haja re
corrido da própria r. decisão que 
admitiu o seu petitum, o que, na 
verdade, não seria preclusivo, 
visto como permissível no mo
mento em que apresentou a sua 
impugnação, objeto das presentes 
inconformidades. " 

Daí que, como se vê da doutrina 
e da jurisprudência, a legitimidade 
do Ministério Público para recorrer, 
tanto como a título de parte, quan
to na função de custos legis é ine
gável, todavia, no caso dos autos, o 
Parquet se limitou simplesmente a 
coonestar fatos de natureza do di
reito disponível da outra parte, 
também recorrente, ou seja do inte
resse de Calçados Pátria Ltda., não 
suscitando, como era de se esperar, 
pretensão vinculada, de alguma 
maneira, ao interesse ou ordem pú
blica. 

Assim, ao arrazoar seu recurso, 
alegando que o Acórdão obrou mal 
ao desconsiderar aplicação de corre
ção monetária, reforçou a argumen
tação da recorrente Calçados Pátria 

Ltda que, também em seu apelo, ob
jetivou esse pedido no seu reclamo. 

Esse fato pode ser constatado nas 
próprias razões do Órgão Público, 
quando este, no apelo requer que 
(fls. 306/307): 

"Ex positis, verificadas as 
condições de admissibilidade des
te recurso especial, alicerçado no 
artigo 105, III, a, da Constituição 
Federal, requer-se lhe seja dada 
ordem de prossecução, para que, 
a final provido como se espera, 
sejam reformadas as decisões re
corridas, reconhecendo-se que as 
mesmas violaram os dispositivos 
de lei federal antes mencionados 
e, em conseqüência, determinan
do-se a que o tribunal a quo, 
cassado o decisum reprochado, 
profira outro em que se examine 
o mérito da pretensão recursal 
apelatória, manifestada por Cal
çados Pátria Ltda., na forma da 
lei." 

Nos casos de interesses privados, 
regidos pelo direito disponível das 
partes contundentes, ressalvado os 
casos em que a lei tutela tais interes
ses (privados) também pela legitima
ção extraordinária do Ministério Pú
blico (defesa de direitos alheios em 
nome próprio), não pode este atuar 
na lide. 

Esse aspecto ficou confirmado na 
jurisprudência da Corte, quando no 
REsp 2.852-PR, Terceira 'IUrma, o 
Eminente Relator Ministro Dias 
'frindade concluiu voto, sufragando 
por unanimidade, no sentido de que: 
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"Improcedente o pedido de usu
capião cessa a causa de interven
ção obrigatória do Ministério PÚ
blico (art. 499 CPC), não tendo o 
seu representante legitimidade 
para recorrer de decisão, proferi
da em sede de execução por hono
rários de advogado, no que tange 
à incidência de correção monetá
ria sobre os mesmos, questão ape
nas de interesse das partes e do 
advogado (art. 99, Parágrafo I da 
Lei 4.215/63)." 

Fiel a essa linha de entendimen
to, também, no caso concreto, a res
peito do direito da parte que o Par
quet encampa, o recurso deste não 
procede. 

Quanto ao recurso da credora 
Calçados Pátria Ltda., a argumen
tação expendida logra acolhida. 

Trata-se de valor resultante de 
decisão final em processo de falên
cia. 'Ial valor foi colocado à disposi
ção da recorrente, mas calculado 
sem a correção monetária. 

Esse reajuste da moeda é devido 
e deriva da própria decisão que de
cretou a disponibilidade do valor de
positado. 

Essa a tese que tem acolhida na ju
risprudência do STJ e ficou bem ex
plicitada no precedente de minha re
latoria. No caso, o REsp n!! 20.188-7-
RJ. Sua ementa assinalou que: 

"Comercial e processual civil 
- Ação de cobrança - Dívida lí
quida e certa representada por 
duplicata - Processo de conheci-

mento - Correção monetária -
Termo inicial. 

I - É assente na doutrina e 
jurisprudência o entendimento no 
sentido que, em qualquer débito 
que for objeto de decisão judicial, 
deverá incidir a correção monetá
ria, aplicando-se a Lei n!! 6.899/81, 
indistintamente, tanto no proces
so de conhecimento quanto no de 
execução forçada. 

II - Cabimento da Ação de 
Cobrança para se exigir dívida de 
valor, líquida e certa, inclusive, 
confessada pelo devedor, razão 
suficiente para que a correção 
monetária incida a partir do ven
cimento do título (art. I!!, § I!!). 

III - Recurso conhecido e pro
vido." 

N o voto desse paradigma confir
mei essa conclusão, deduzindo que 
é assente na doutrina e jurispru
dência, em qualquer débito que for 
objeto de decisão judicial, deverá in
cidir a correção monetária, aplican
do-se a Lei n!! 6.899/81, indistinta
mente, tanto no processo de conhe
cimento quanto no de execução for
çada. 

Há de se ressaltar que as distin
ções insertas nos §§ I!! e 2!! do art. 
I!!, da mencionada Lei, no pertinen
te ao termo inicial da incidência da 
correção monetária, consoante sus
tentado no Acórdão padrão, dizem 
menos com a estrutura ou identida
de dos processos de execução e de 
conhecimento do que com a nature
za das respectivas dívidas, segundo 
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o grau de certeza que, na valoração 
legal, as precede. 

Firme nessas razões e fundamen
tos, tenho por violada a norma do 
art. 499, do CPC, bem como as da 
Lei 6.899/81, por isso que conheço do 
recurso de Calçados Pátria Ltda., 
pela letra a, nos fundamentos adu
zidos, dando-lhe provimento para 
afastar a preliminar de ilegitimida
de a fim de que o Tribunal julgue a 
apelação, e não conheço do interpos
to pelo Ministério Público. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n'.! 22.920-4 - PR 
(92.0012708-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Waldemar Zveiter. Recte.: 
Calçados Pátria Ltda. Advogado: 
Lidson José 'Ibmaz. Recte.: Ministé
rio Público do Estado do Paraná. 
Recda.: Distribuidora de Confecções 
Paulista Ltda. - Massa Falida. Ad
vogados: Carlos Alberto Forbeck 
Castro e outro. Interes.: Ulisses 
Carvalho Nunes - Síndico da Mas
sa Falida. Advogado: Renato Votto 
Braga. Interes.: Courorio Indústria 
e Comércio de Calçados Ltda. Advo
gado: Irineu Peters. Interes.: Manu
fatura de Artigos de Borracha N 0-

gam S/A. Advogados: José Carlos 
Cassoli e outro. 

Decisão: Após os votos dos Srs. 
Ministros Relator e Nilson Naves, 
conhecendo de ambos os recursos, 
dando provimento ao recurso da 
Calçados Pátria Ltda., negando pro
vimento ao do Ministério Público do 

Estado do Paraná, pediu vista o Sr. 
Ministro Eduardo Ribeiro (em 
29.06.93 - 3~ 'furma). 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO: A propósito do recurso do 
Ministério Público, observou o dou
to Relator ser induvidosa sua admis
sibilidade, em tese, também quando 
atue como custos legis. Acrescen
tou, entretanto, que, no caso concre
to, limitara-se a defender direito dis
ponível de uma das partes, "não sus
citando, como era de se esperar, pre
tensão vinculada, de alguma manei
ra, ao interesse ou ordem pública". 
E acrescentou, invocando preceden
te desta Thrma: 

''Nos casos de interesses priva
dos, regidos pelo direito disponí
vel das partes contundentes, res
salvado os casos em que a lei tu
tela tais interesses (privados) 
também pela legitimação extraor
dinária do Ministério Público (de
fesa de direitos alheios em nome 
próprio), não pode este atuar na 
lide". 

Terminou o voto conhecendo do 
recurso, pela letra a, mas negando
lhe provimento. 
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Pondo-me de acordo com os fun
damentos aduzidos pelo Relator, 
permito-me discordar da conclusão. 
Parece-me que, embora se tenha re
conhecido poder o Ministério Públi
co, em tese, recorrer, como fiscal da 
lei, não havia, na hipótese, defendi
do interesse que justificasse sua in
tervenção. A conclusão, ao que se 
me afigura, deveria ser o não conhe
cimento. 

A questão fundamental do recur
so de Calçados Pátria Ltda. diz com 
a correção monetária de seu crédi
to. O julgado recorrido entendeu 
que a matéria não poderia ser exa
minada porque a sentença que de
cidira a habilitação "acatou só o cré
dito originário, sem correção". 

Inexistiu, em verdade, qualquer 
pronunciamento quanto à atualiza
ção da expressão monetária do cré
dito habilitado. Entendo, em tais 
circunstâncias, que não há preclu
são obstativa do exame da matéria. 
Supero, pois, o óbice e, quanto ao 
mais, acompanho o Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 22.920-4 - PR 
(92.0012708-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Waldemar Zveiter. Recte.: 
Calçados Pátria Ltda. Advogado: 
Lidson José 'Ibmaz. Recte.: Ministé-

rio Público do Estado do Paraná. 
Recda.: Distribuidora de Confecções 
Paulista Ltda. - Massa Falida. Ad
vogados: Carlos Alberto Forbeck 
Castro e outro. Interes.: Ulisses 
Carvalho Nunes - Síndico da Mas
sa Falida. Advogado: Renato Votto 
Braga. Interes.: Courorio Indústria 
e Comércio de Calçados Ltda. Advo
gado: Irineu Peters. Interes.: Manu
fatura de Artigos de Borracha N 0-

gam S/A. Advogados: José Carlos 
Cassoli e outro. 

Decisão: Retomando o julgamen
to, após o voto-vista do Sr. Ministro 
Eduardo Ribeiro, havendo os Srs. 
Ministros Relator e Nilson Naves 
retificado os seus votos quanto ao 
conhecimento do recurso do Minis
tério Público, a Turma, por unani
midade, conheceu e deu provimen
to ao recurso especial de Calçados 
Pátria Ltda. e não conheceu do re
curso do Ministério Público (em 
30.08.93 - 3! Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Nilson Naves e Eduar
do Ribeiro. 

Não participou do julgamento o 
Sr. Ministro Cláudio Santos, (§ 22, 

art. 162, RISTJ). 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL N!! 35.314-9 - SP 

(Registro n!! 93.014306-9) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 

Advogado: Dr. Solon José Ramos 

Recorrido: José Geraldo da Silva 

Advogados: Dr. Jayme Arbex 

EMENTA: Processual civil. Acidente do trabalho. Liquidação de 
cálculo. Ministério Público. Legitimidade para recorrer in concre
to. Recurso Especial improvido. 

I - O recorrente especial (INSS) pondera que houve acordo en
tre o acidentado, através de seu advogado, e a Autarquia Previ
denciária, no tocante aos cálculos. Assim, ao Ministério Público 
falece legitimidade recursal (agravo de instrumento). 

U - O Ministério Público tem legitimidade recursal nos termos 
do caput, e § 2~, do art. 499 do CPC. No caso em foco, ele recorre co
mo custos legis. Seu recurso não se faz in abstracto, mas in concre
to. Mesmo com a anuência do acidentado, o Curador de Acidentes 
do Trabalho teve por lesivo ao acidentado o índice aplicado nos 
cálculos. 

UI - Recurso especial improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta 'furma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, não conhecer do recurso pe
la alínea a, dele conhecer pela alí
nea c do permissivo constitucional, 
porém negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Re
lator, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 

que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Votaram de 
acordo os Srs. Ministros Anselmo 
Santiago e Pedro Acioli. Ausentes, 
por motivo justificado, os Srs. Mi
nistros Vicente Cernicchiaro e José 
Cândido. 

Brasília, 21 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro PEDRO ACIOLI, Presi
dente. Ministro ADHEMAR MA
CIEL, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Trata-se de recurso espe
cial interposto pelo Instituto Nacio
nal de Seguro Social contra acórdão 
do Segundo Tribunal de Alçada Ci
vil de São Paulo, com fundamento 
no art. 105, IH, a e c, da CF. 

2. O Ministério Público Estadual 
(no interesse de José Geraldo da 
Silva) interpôs agravo de instru
mento contra decisão que entendeu 
faltar-lhe interesse processual para 
impugnar conta liquidação já tran
sacionada entre as partes. A Sexta 
Câmara do 2~ TACSP deu provimen
to ao recurso. Entendeu que o Mi
nistério Público conta com legitimi
dade e interesse em recorrer de to
das as decisões proferidas contra a 
parte sob sua proteção. In casu, a 
Curadoria pode atuar para suprir 
eventuais deficiências do patrocina
dor da causa. 

3. Inconformado, o INSS interpôs 
o presente recurso. Aduz que o Mi
nistério Público Estadual não pode 
discordar de acordo feito entre as 
partes por lhe faltar interesse. As
sim, restaram violados os arts. 14, 
16, 158, 447 a 449 e 449 § 2~ do 
CPC; bem como os arts. 82, 85, 
1.030 do CC e arts. 67, 68, 70, 76, 
87 e 89 da Lei n~ 4.215/63 (E OAB). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL (Relator): Senhor Presi
dente, no agravo de instrumento o 

Ministério Público, de modo concre
to, isto é, tentando demonstrar que 
houve prejuízo para o acidentado, 
recorreu. O Tribunal a quo deu pro
vimento ao agravo. Daí o recurso 
especial do INSS, ao fundamento de 
que as partes já tinham, antes, con
cordado com a homologação dos cál
culos. Em sendo assim, não cabia ao 
Curador de Acidentes agravar. 

Senhor Presidente, o recorrente 
não tem razão. Nos termos do art. 
499, caput, e § 2~ do CPC, o Minis
tério Público está legitimado para 
recorrer nos casos em que é fiscal 
da lei. É exatamente o caso em te
la. O recurso, é bom que se frise, 
não foi feito in abstracto, como 
sustenta o recorrente. No agravo de 
instrumento o Curador de Acidentes 
do Trabalho sublinhou: "Já que o 
critério de atualização ali utilizado 
lhe lesa parcialmente o direito pe
la não-aplicação da equivalência em 
todo período de cálculo, com vistas 
ao que dispõe o RR 9.858/74". Assim 
tem legitimidade. 

Transcrevo as ementas abaixo: 

"Processual Civil. Ministério Pú
blico. Legitimidade para recorrer. 
Parte e fiscal da lei. 

I - Consoante e expressa verba 
legis - art. 499, parágrafo 2~, 
CPC, é lícito ao Ministério Públi
co recorrer, tanto nos processos 
em que oficie como parte, bem as
sim, nos em que for custos legis. 

H - Recurso conhecido e provi
do" (REsp n~ 5.617-SP. ReI. Min. 
Pedro Acioli. DJU de 28/10/91). 
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"Processual Civil. Ação acidentá
ria. Sentença homologatória de 
conta de liquidação. Apelação do 
Ministério Público pretendendo a 
aplicação do índice integral. Não 
conhecimento. Recurso especial. 
Art. 499, par. 2~ do CPC. 
- Além de legitimidade, tem o 
Ministério Público interesse em 
recorrer de todas as decisões pro
feridas contra a parte sob sua 
proteção. 
- Recurso provido." (REsp n!! 
5.507-SP. ReI. Min. Américo Luz. 
DJU de 10/12/90, p. 14.799). 

Dessarte, não conheço do recurso 
pela alínea a. 

Quanto à alínea c, conheço para 
negar-lhe provimento. O único ares
to colacionado, o REsp n!! 4.343-SP, 
ementado pelo Min. Américo Luz, 
configura caso de recurso in abs
tracto. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 35.314-9 - SP 
(93.0014306-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Adhemar Maciel. Recte.: Ins
tituto Nacional de Seguro Social -
INSS. Advogado: Solon José Ramos. 
Recdo.: José Geraldo da Silva. Ad
vogado: Jayme Arbex. 

Decisão: A Th.rma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso pela 
alínea a, dele conheceu pela alínea 
c, do permissivo constitucional, po
rém negou-lhe provimento, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator 
(em 21.09.93 - 6~ Th.rma). 

Votaram os Srs. Ministros Ansel
mo Santiago e Pedro Acioli. Ausen
te por motivo justificado, os Srs. Mi
nistros Vicente Cernicchiaro e José 
Cãndido. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro PEDRO ACIOL!. 
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SÚMULA N~ 100 

É devido o Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercan
te na importação sob o regime de benefícios fiscais à exportação (BEFIEX). 

Referência: 

- Cód. Trib. Nacional, art. 111,11. 

- Lei n~ 5.025, de 10.06.66, art. 55, com redação dada pelo 

- Decreto-lei n~ 24, de 19.10.66, art. 4~. 

- Decreto-lei n~ 1.219, de 15.05.72, art. 15. 

- Decreto-lei n~ 1.248, de 29.11.72. 

- Decreto-lei n~ 1.081, de 18.08.80. 

REsp 31.215-6-SP (1~ T 23.06.93 - DJ 23.08.93) 

REsp 34.009-7-SP (2~ T 30.06.93 - DJ 02.08.93) 

REsp 36.366-7-SP (1~ T 25.08.93 - DJ 20.09.93) 

REsp 36.659-3-SP (2~ T 01.09.93 - DJ 11.10.93) 

REsp 38.216-5-SP (1~ T 06.10.93 - DJ 08.11.93) 

Primeira Seção, em 19.04.94. 

DJ 25.04.94, p. 9.286 





RECURSO ESPECIAL N~ 31.215-6 - SP 

(Registro n~ 93.0000351-8) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Pirelli S.A. Companhia Industrial Brasileira 

Recorrida: Fazenda Nacional 

Advogados: Fernanda G. H. Guerra de Andrade e outros e Rubens Laz
zarini 

EMENTA: Constitucional. Tributário. Isenção do Adicional de 
Frete para a Marinha Mercante - AFRMM. Equivalência com o sis
tema "DRAW-BACK". Impossibilidade. 

A isenção, no sistema jurídico-tributário vigorante, só é de ser 
reconhecida pelo Judiciário em benefício do contribuinte, quan
do concedida, de forma expressa e clara pela lei, devendo a esta 
se emprestar compreensão estrita, vedada a interpretação amplia
tiva. 

Para efeito da isenção do AFRMM, o regime BEFIEX não se 
equipara, juridicamente, ao sistema denominado draw-back. En
quanto, naquele (BEFIEX), o beneficiário do incentivo obriga-se 
a efetivar, em determinado prazo, um programa especial de expor
tação de produtos manufaturados, devendo, na dilação, apresen
tar saldo positivo de divisas (seja qual for o bem exportado), no 
regime aduaneiro do DRAW-BACK, o que se verifica é o vínculo fí
sico (e não financeiro) entre a mercadoria importada e exporta
da; aquela deverá ser usada na fabricação (complementação ou 
acondicionamento) do produto exportado. 
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A lei instituidora do sistema BEFIEX (Decreto-lei n!? L219/72) ve
da, de forma expressa, a cumulação do referido benefício fiscal 
com outros previstos na legislação tributária. 

O BEFIEX, segundo a jurisprudência predominante, é coberto, 
apenas, pelos benefícios fiscais consignados no Decreto-lei n!? 
L219/72, que o instituiu, gozando, tão-só, da isenção do IPI e do im
posto de exportação. 

Recurso improvido. Decisão unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a Primeira 'furma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, negar provimento ao recur
so, nos termos do voto do Sr. Minis
tro Relator, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Gomes de Barros, Milton Perei
ra, Cesar Rocha e Garcia Vieira. 

Brasília, 23 de junho de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro, GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro DEMÓCRITO 
REINALDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Cuida-se de mandado 
de segurança impetrado por Pirelli 
S.A. Companhia Industrial Brasilei
ra, objetivando a consecução do di
reito à isenção do Adicional ao Fre
te para Renovação da Marinha Mer
cante - AFRMM - para importa-

ção de mercadorias ou produtos ao 
abrigo do Programa BEFIEX, com 
apoio no artigo 55 da Lei n2 5.025/66, 
sob o argumento de que, referido pro
grama guarda equivalência com o re
gime DRAW-BACK. 

Julgada procedente, na primeira 
instância, a segurança foi denegada, 
em grau de recurso apelatório. 

Irresignada, a vencida manifes
tou REsp, com base na alínea a do 
permissivo constitucional, sobre ale
gar ofensa ao artigo 55 da Lei n 2 

5.025/66. 

Admitido na origem, subiram os 
autos a esta instância. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Senhores Mi
nistros: 

Visou, a recorrente, com a impe
tração de segurança, eximir-se do 
pagamento do Adicional ao Frete 
para Renovação da Marinha Mer
cante - AFRMM - em decorrência 
de importação realizada sob o pálio 
do Programa BEFIEX com apoio no 
artigo 55 da Lei n 2 5.025(66, sobre 
entender que aquele (Programa BE-
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FIEX) guarda equivalência com o 
regime DRAW-BACK. 

Parece-me sem razão, a recorren
te. Aliás, é ela própria que reconhe
ce, de forma expressa e clara, na 
fundamentação de seu recurso, a di
ferença existente entre os dois regi
mes, ao dizer: "Ocorrre que, data 
maxima venia, tal conclusão de
correu do fato de o ilustre Relator 
do aresto recorrido ter procurado a 
identidade absoluta entre ambos os 
regimes, o que obviamente jamais 
encontraria". E confirma: "Por óbvio 
que diferenças existem entre ambos 
os regimes. Mas o que a lei exige 
para o jogo da isenção é a equiva
lência entre ambos, e não a identi
dade" (folha 185). 

Em se tratando, pois, como se 
trata, de isenção, à lei deve se dar 
compreensão estrita, vedada, nesses 
casos, a interpretação ampliativa ou 
analógica. A verdade é que as dife
renciações entre os Programas ques
tionados é sensível, suficiente para 
se desconsiderar a equivalência in
vocada. Como bem se acentuou nas 
informações, a importação de maté
rias-primas pelas Empresas ligadas 
ao programa BEFIEX para utiliza
ção na fabricação, beneficiamento ou 
recondicionamento de produtos de 
exportação é equivalente, neste as
pecto, ao regime aduaneiro DRAW
BACK. Mas, esse tipo de exporta
ção é apenas parte do Programa 
BEFIEX. Neste, o beneficiário do 
incentivo obriga-se a efetivar, em 
determinado espaço de tempo, um 
programa especial de exportação, de 
produtos manufaturados, devendo 
apresentar saldo positivo de divisas, 
seja qual for o bem exportado. É es-

te o objetivo dos estimados do BE
FIEX. No regime aduaneiro do 
DRAW-BACK, o que se verifica é 
um vínculo físico (e não financeiro) 
entre a mercadoria importada e ex
portada. Aquela deverá ser usada 
na fabricação, complementação ou 
acondicionamento de produto expor
tado. Seria, portanto, possível, con
siderar-se a equivalência, apenas e 
tão-somente nos casos de mercado
rias que, embora importadas pelo 
Programa BEFIEX, se destinassem 
comprovadamente, observadas as 
regras do Decreto 68.904, à reexpor
tação (folhas 611/162). 

Os regimes - BEFIEX e DRAW
BACK são diferentes, ou, por outra, 
não se equivalem. É que, no 
BEFIEX, confere-se, ao participan
te, o direito de restar com a merca
doria ou produto, sem a imposição 
de reimportá-Ios, o que inocorre no 
DRAW-BACK. Por mais elucidativo, 
transcrevo, abaixo, os argumentos 
do Juiz Theotônio Costa, em seu ju
dicioso voto condutor, que expõe a 
matéria com indiscutível precisão: 

"O regime BEFIEX, data ma
xima venia das doutas opiniões 
em contrário, não se constitui em 
regime equivalente ao do DRAW
BACK, pelo menos nos termos de 
que foi colocado pelo aludido ar
tigo 55, da Lei n 2 5.025/66. 

Com efeito, o DRAW-BACK, 
desvinculado que se encontra de 
qualquer programa de importa
ção ou exame de similaridade, 
aplica-se especialmente nas im
portações de mercadorias, maté-
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rias-primas, insumos, partes e 
componentes, que serão, de algu
ma forma, utilizados na fabrica
ção do produto final a ser expor
tado. 

Vale reprisar, que a aplicação 
de tal regime, abrange a dispen
sa do imposto de importação, im
posto sobre produtos industriali
zados, imposto sobre circulação 
de mercadorias, imposto sobre 
operações financeiras, taxa de 
melhoramento dos portos e do 
adicional ao frente para renova
ção da Marinha Mercante, bem 
como, de outras não relacionadas 
à efetiva contraprestação de ser
viços prestados. 

O BEFIEX, por seu turno, con
forme se verifica pela legislação de 
regência, apesar de abranger tão
somente a isenção do imposto so
bre importação e do iniposto sobre 
produtos industrializados, em con
trapartida, confere ao participan
te do Programa, o direito de restar 
com o produto importado, vale di
zer, sem a obrigação de reexportá
lo, como no DRAW-BACK. 

N a verdade, o BEFIEX foi es
pecialmente estruturado visando, 
principalmente, a aquisição de 
máquinas e equipamentos indis
pensáveis à implantação, expan
são, modernização, ou diversifica
ção de linhas de produção do par
que industrial nacional. 

Enfim, no DRAW-BACK, o bem 
importado será necessariamente 
utilizado ou integrado no proces
so de fabricação de produto des-

tinado à exportação, o que não é 
objetivo do BEFIEX, consoante 
acima analisado. 

Note-se que, contrariamente ao 
regime informal do DRAW-BACK, 
depende o BEFIEX, não só de 
precedente registro junto ao Mi
nistério da Indústria e Comércio, 
como também da prévia aprova
ção, pela autoridade competente, 
dos produtos a serem importados. 

Como se vê, embora tais regi
mes aduaneiros sejam aparente
mente semelhantes, são substan
cialmente distintos. E assim sen
do, não cabe falar em equivalên
cia entre ambos. 

Por tais razões é que descabe a 
extensão dos benefícios de um re
gime para o outro. Se assim se fi
zer, é de se atribuir também os 
ônus de cada um para os benefi
ciários dos favores fiscais pleitea
dos. 

O Decreto-Lei n!! 1.219/72, nor
ma de regência do BEFIEX, aliás 
é expresso em vedar a cumulação 
dos benefícios fiscais que estabe
lece com outros previstos pela le
gislação em vigor, nos termos do 
seu art. 15: 

"Art. 15: Os benefícios fiscais 
previstos na legislação em vi
gor' não poderão ser usufruídos 
cumulativamente com os esta
belecidos neste Decreto-lei." 

Além do mais, as normas que 
outorgam isenções, devem ser in
terpretadas restritivamente, à luz 
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do que dispõe o art. 111, inciso II, 
do Código Tributário Nacional. 

No sentido que expus é a orien
tação da jurisprudência do extin
to Tribunal Federal de Recursos, 
no venerando acórdão, cuja emen
ta passo a transcrever: 

Ementa 

"Tributário. Incentivos fis
cais à exportação. Programa 
BEFIEX. Características que o 
distinguem do DRAW-BACK, 
excluindo-o da norma do art. 
55, da Lei n!! 5.025166, restri
ta ao último regime aduaneiro 
citado e seus equivalentes. 

Ilegitimidade da pretendida 
extensão do benefício a todas 
as hipóteses de estímulo à ex
portação, sem desobediência do 
princípio da interpretação estri
ta das normas de isenção fiscal. 

Apelação provida." (AMS n~ 
124.386-SP; Quarta 'furma do 
Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, unânime. Relator: 
Ministro lImar Galvão; in DJU 
de 30/maio/1989, pág. 9.245). 

No mesmo prumo, decidiu esta 
Colenda 'furma, quando do julga
mento da AMS n~ 89.03.10390-4, 
relatada pelo Ilustre Juiz Gomes 
da Silva (in DOE 09.04.90, pág. 
24), em venerando aresto assim 
ementado: 

Ementa 

"Tributário. Inacumulabili
dade de outros benefícios fis
cais com os do BEFIEX. No 
programa BEFIEX é devido o 
AFRMM. 

1 - Os regimes aduaneiros 
BEFIEX e DRAW-BACK não 
se confundem. 

2 - O DRAW-BACK refere
se só à matéria-prima que vem 
de fora, é beneficiada e retor
na ao exterior. 

3 - O BEFIEX reporta-se à 
exportação em geral, não im
plicando em que, necessaria
mente, para isso, o exportador 
tenha importado mercadorias 
ou matéria-prima. 

4 - O programa BEFIEX 
tem características que o dis
tinguem do DRAW-BACK, ex
cluindo-o da incidência da nor
ma do artigo 55 da Lei n~ 
5.025/66. 

5 - O BEFIEX só é coberto 
pelos benefícios fiscais do De
creto-Lei n~ 1.219/72, que o 
instituiu, ou seja, goza apenas 
de isenção do IPI e do Imposto 
de Importação. 

6 - É legítima, no caso, a 
exigência do Adicional ao Fre
te para Renovação da Marinha 
Mercante (AFRMM), à vista de 
que as normas concessivas de 
isenções devem ser interpreta
das literalmente. 

7 - Sentença denegatória 
confirmada. " 

Como se tornou evidente, o BE
FIEX foi instituído com o viso de 
possibilitar a aquisição de máquinas 
e equipamentos para efeito de mo
dernização do parque industrial na
cional. No regime DRAW-BACK, o 
bem importado será utilizado, neces-
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sariamente, no processo de fabrica
ção de produto destinado à exporta
ção. Não se configura a equivalên
cia alegada, padecendo, a recorren
te, de direito líquido e certo à isen
ção postulada. 

Nego provimento ao recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 31.215-6 - SP 
(93.0000351-8) - Relator: O Sr. 

Ministro Demócrito Reinaldo. Rec
te.: Pirelli S/A Companhia Indus
trial Brasileira. Advogados: Fernan
da G. H. Guerra de Andrade e ou
tros. Recda.: Fazenda Nacional. 
Proc.: Rubens Lazzarini. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 23.06.93 - F Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Gomes de 
Barros, Milton Pereira, Cesar Rocha 
e Garcia Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 

RECURSO ESPECIAL N2 34.009-7 - SP 

(Registro n2 93.0009944-2) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Recorrente: Pirelli S/A Companhia Industrial Brasileira 

Advogados: Drs. Fernanda G. H. Guerra de Andrade e outros 

Recorrida: Fazenda Nacional 

Procuradores: Drs. Rubens Lazzarini e outros 

EMENTA: Tributário. Programa BEFIEX. Distinção do regime 
aduaneiro do "DRAW-BACK". Isenção do Adicional ao Frete para 
a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM. Descabimento. 

I - O regime BEFIEX não se equivale ao regime aduaneiro do 
"DRAW-BAC.K", sendo legítima a vigência do AFRMM com atinên
cia aos bens importados nas operações a ele relativas. Ofensa ao 
art. 55 da Lei n~ 5.025, de 1966 com a redação do Decreto-lei n~ 24, 
de 1966, não caracterizada. 

II - Recurso especial não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Segunda 'furma do Su
perior Tribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas anexas, por unanimida
de, não conhecer do recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Re
lator. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus e Hé
lio Mosimann. 

Ausentes, justificadamente, os 
Srs. Ministros Américo Luz e Peça
nha Martins. 

Brasília, 30 de junho de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANT6NIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANT6NIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Trata-se de re
curso especial interposto por Pirel
li S.A. - Companhia Industrial 
Brasileira, com esteio no art. 105, 
inciso IlI, letra a da Constituição 
Federal, contra acórdão da 3~ 'fur
ma, do E. Tribunal Regional Fede
ral da Terceira Região (fls. 193), in
tegrado por embargos declaratórios, 
assim ementado: 

"Tributário - Apelação em 
Mandado de Segurança 
AFRMM - Distinção entre o 

Programa BEFIEX e o DRAW
BACK - Lei n9 5.025/66, art. 55. 

I - O BEFIEX foi especial
mente estruturado visando a 
aquisição de máquinas e equipa
mentos indispensáveis à implan
tação, expansão, modernização, 
ou diversificação de linhas de 
produção do parque industrial 
nacional. Necessidade de prévio 
registro junto ao Ministério da 
Indústria e Comércio. 

II - No DRAW-BACK, o bem 
importado será necessariamente 
utilizado ou integrado no proces
so de fabricação de produto des
tinado à exportação. 

III - Impossibilidade de cu
mulação de benefícios-fiscais. De
creto-Lei n2 1.219/72, artigo 15. 

IV - Interpretação restritiva 
do art. 111, lI, do CTN. 

V - Inocorrência de equiva
lência entre os regimes aduanei
ros BEFIEX e DRAW-BACK, an
te a diferença de suas finalida
des. Legítima a exigência do Adi
cional ao Frete para Renovação 
da Marinha Mercante. 

VI - Apelação improvida. 

Sustenta a recorrente, que o 
acórdão em tela negou vigência ao 
artigo 55 da Lei n2 5.025/66, com a 
redação que lhe deu o Decreto-lei n2 

24/66, certa, de que o regime do BE
FIEX guarda equivalência com o re
gime do DRAW-BACK, e sendo as
sim, tem direito à isenção ao Adicio
nal ao Frete para Renovação da 
Marinha Mercante (AFRMM). 
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Contra-arrazoado (fls. 218), o re
curso, cujo processamento foi ·admi
tido (fls. 221), subiu a esta Corte, 
onde os autos vieram-me distribuí
dos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÓNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): Sus
tenta, em suma, a recorrente que o 
acórdão recorrido, ao concluir pela 
legitimidade da exigência do Adicio
nal ao Frete para Renovação da Ma
rinha Mercante, quanto aos bens im
portados sujeitos ao regime BEFIEX, 
negou vigência ao art. 55 da Lei n!! 
5.025, de 1966, com a redação que 
lhe deu o Decreto-lei n!! 24, de 1966, 
ao argumento de que o citado regime 
equivale ao do DRAW-BACK. 

Este é o texto do dispositivo, cu
ja negativa de vigência é alegada: 

"A isenção do imposto de im
portação nas operações sob o re
gime aduaneiro do DRAW-BACK 
ou equivalente, implicará, igual
mente, na isenção do imposto de 
consumo, da taxa de despacho 
aduaneiro, da taxa de renovação 
da marinha mercante, da taxa de 
melhoramento dos portos e da
quelas que não correspondam à 
efetiva contraprestação dos servi
ços realizados." 

No voto que proferiu no MS 
111.839-DF, no Plenário do extinto 
e sempre lembrado Tribunal de Re-

cursos, o eminente Ministro Carlos 
Thibau teve ensejo de demonstrar, 
com objetividade, que o regime do 
DRAW-BACK não se equivale ao do 
BEFIEX. Nesse sentido argumen
tou: 

"Ao referir-se ao regime adua
neiro do DRAW-BACK ou "equi
valentes", de certo não quis o art. 
55 da Lei n!! 5.025/66 estender a 
isenção tributária senão aos dois 
outros regimes, também chama
dos impropriamente, de draw
back, não pelo art. 78 do Decreto
lei n!! 37/66 que os instituiu, mas 
pelo Decreto n!! 68.904/71, que o 
regulamentou. São tais regimes o 
beneficiamento ativo e o de repo
sição de estoques. Todos os três 
regimes foram devidamente dis
secados na excelente monografia 
de Osiris de Azevedo Lopes 
Filho intitulada "Regimes Adua
neiros Especiais", verificando-se 
que, das três modalidades somen
te a primeira pode ser, tecnica
mente, considerada como tal. (0-
siris Lopes Filho. ob. cit., "Re
vista dos Tribunais", 1984, pági
nas 91 e seguintes). 

Ainda que em pleno vigor, se
ria, pois, inaplicável ao Programa 
BEFIEX a isenção do art. 55 da 
Lei n!! 5.025/66. 

Aliás, se o legislador quisesse 
conceder isenção do AFRMM pa
ra as importações do Programa 
BEFIEX, teria expressamente 
abordado o assunto, como fez com 
os impostos de importação e so
bre produtos industrializados no 
Decreto-lei n!! 1.219/72, que insti-
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tuiu o programa e as isenções es
pecíficas, ou no Decreto-lei n~ 
1.248/75, que o aperfeiçoou. 

Do mesmo modo a isenção do 
adicional nos casos BEFIEX teria 
sido expressamente prevista no 
Decreto-lei n~ 1.801/80, que con
solidou a legislação relativa ao 
AFRMM e ao Fundo da Marinha 
Mercante. 

Como essa isenção não consta, 
expressamente, da legislação per
tinente, não pode ser aplicada, 
como deseja a impetrante". 

De qualquer forma, para atender
se à pretensão da recorrente, seria 
impreciso, no caso, dar-se interpre
tação ampliativa no texto legal isen
tivo, o que é expressamente vedado 
pelo art. 111 do Código Tributário 
Nacional. 

'fuI orientação, aliás, foi a adota
da pela Quarta Thrma do citado Tri
bunal Federal de Recursos, ao jul
gar, na assentada de 29.3.89, a 
AMS 124.386-SP, de que foi Relator 
o eminente Ministro Ilmar Galvão, 
hoje pontificando na Excelsa Corte 
(Ac. DJ 30.05.89) 

"Tributário. Incentivos fiscais à 
exportação. Programa BEFIEX. 
Características que o distinguem 
do DRAW-BACK, excluindo-o da 
incidência da norma do art. 55, 
da Lei nf! 5.025166, restrita ao 

último regime aduaneiro citado e 
seus equivalentes. 

Ilegitimidade da pretendida ex
tensão do benefício a todas as hi
póteses de estímulo à exportação, 
sem desobediência do princípio 
da interpretação estrita das nor
mas de isenção fiscal. 

Apelação provida." 

Isto posto, em conclusão, não co
nheço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 34.009-7 - SP 
(93.0009944-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Recte.: Pirelli S/A Companhia In
dustrial Brasileira. Advs.: Fernan
da G. H. Guerra de Andrade e ou
tros. Recda.: Fazenda Nacional. 
Procs.: Rubens Lazzarini e outros. 

Decisão: A 'IUrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
30.06.93 - 2!! 'IUrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus e Hé
lio Mosimann. 

Ausentes, justificadamente, os 
Srs. Ministros Américo Luz e Peça
nha Martins. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 36.366-7 - SP 

(Registro n2 93.0017891-1) 

Relator: O Sr. Ministro Milton Pereira 

Recorrente: Fazenda Nacional 

Recorrida: Pirelli S/A Companhia Industrial Brasileira 

Procuradores: Drs. Gentil Domingues dos Santos e outros 

Advogados: Drs. Tânia Maria do Amaral Dinkhuysen e outros 

EMENTA: Tributário - BEFIEX - DRAW-BACK - Distinções -
Isenção - CTN, art. 111, lI, Lei n~ 5.025/66 (art. 55) - Decreto-Lei 
n~ 24/66 - Decreto-Lei n~ 37/66 (art. 78) - Decreto-Lei n~ 1.219/72. 

L BEFIEX e "DRAW-BACK", substancialmente, são regimes adua
neiros distintos, destoando considerá-los equivalentes para o be
nefício fiscal da isenção. 

2. A isenção é avessa às interpretações ampliativas, não se aco
modando à filiação analógica (art. 111,11, CTN). 

3. A cumulação de benefícios fiscais depara-se no caso, com ve
dação explicitada (Dec.-Lei n 2 1.219/72, art. 15). 

4. Recurso provido (art. 105, 111, c, C.F). 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira 'Th.rma do Su
perior 'lHbunal de Justiça, por una
nimidade, dar provimento ao recur
so, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Participaram 
do julgamento os Srs. Ministros Ce
sar Rocha, Garcia Vieira, e Demó
crito Reinaldo. Ausente, justificada
mente, o Sr. Ministro Gomes de 
Barros. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Garcia Vieira. 

Brasília, 25 de agosto de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro MILTON PEREI
RA, Relator. 

RELATÓRIO 

o SR. MINISTRO MILTON PE
REIRA: Nos autos da Apelação em 
Mandado de Segurança movida pe
la União Federal contra Pirelli S.A. 
Cia. Industrial Brasileira, a Colen
da 3~ 'Th.rma do Tribunal Regional
Federal decidiu, de conformidade 
com a ementa seguinte: 
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"Tributário. Mandado de Segu
rança. AFRMM. Isenção. Lei 
5.025/66. Decreto-Lei 24/66. Re
gimes aduaneiros do BEFIEX e 
DRAW-BACK. equivalência. 

I - Os institutos do BEFIEX 
e do DRAW-BACK equivalem-se 
nos seus propósitos, já que visam 
incentivar exportações de produ
tos manufaturados. 

II - As exportações pelo regi
me BEFIEX têm direito à isenção 
do Adicional ao Frete para Reno
vação da Marinha Mercante -
AFRMM, tanto por imposição do 
art. 55 da Lei n 2 5.026/66, como 
por exigência da isonomia." (fi. 24) 

Contra o v. decisum a União Fe
deral interpôs Recurso Especial, ful
crado no art. 105, inciso lII, alíneas 
a e c, da Constituição Federal, sob 
o argumento de que houve ofensa 
ao artigo 111, inciso lI, do Código 
Tributário Nacional, bem como di
vergência com julgados do extinto 
Tribunal Federal de Recursos (fls. 
26/29). 

Invocando o teor das Súmulas 
282 e 356 do Excelso Pretório, a Re
corrida, em suas contra-razões, ob
servou que o apelo não deve ser co
nhecido, porque inexistentes os re
quisitos para sua admissibilidade. 
No mérito asseverou que "a isen
ção prevista no artigo 55, da Lei 
5.025/66 abriga as importações efe
tivas sob o regime equivalente ao 
DRAW-BACK (G.A.) 

O apelo não logrou admissão pe
lo E. Tribunal de origem, subindo os 
autos a esta Corte por força do 
Agravo de Instrumento interposto. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON PE
REIRA (Relator): A questão jurídi
ca deu enchança ao recurso (art. 
105, III, a e c da C.F.) à vista do 
acertamento espelhado na seguinte 
ementa: 

"Tributário - Mandado de Se
gurança - AFRMM - Isenção -
Lei n2 5.025/66 - Decreto-Lei n2 

24166 - Regimes Aduaneiros do 
BEFIEX e DRAW-BACK, Equiva
lência. 

1. Os institutos do BEFIEX e 
do DRAW-BACK equivalem-se 
nos seus propósitos, já que visam 
incentivar exportação de produ
tos manufaturados. 

2. As exportações pelo regime 
BEFIEX têm direito à isenção do 
Adicional ao Frete para Renova
ção da Marinha Mercante -
AFRMM, tanto por imposição do 
art. 55 da Lei n 2 5.026/66, como 
por exigência da isonomia". 

Fundamentou-se o julgado na afir
mação de que a isenção do AFRMM 
(art. 55, Lei n2 5.025/66, Dec.-Lei n2 

24166), por analogia, à norma jurídi
ca que atribui favores fiscais ao regi
me draw-back, deve ser aplicada às 
importações feitas sob o resguardo do 
BEFIEX. 
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Para o alinhamento das idéias, 
trato de se estender favor isencio
nal, sob necessária espia do art. 111, 
lI. CTN, de início, calha transcrever 
as disposições, cuja negativa de vi
gência empalma o recurso, com a 
seguinte redação (Lei n~ 5.025/66): 

Art. 55: "A isenção do imposto de 
importação nas operações sob o re
gime aduaneiro do DRAW-BACK -
"ou equivalente", implicará igual
mente, uma isenção do imposto de 
consumo, da taxa de despacho 
aduaneiro, da taxa de renovação da 
Marinha Mercante, da taxa de me
lhoramento dos portos e daquelas 
que não correspondem à efetiva 
contraprestação dos serviços rea
lizados". (grifei) 

Assim, soa como importante pon
to de observação que a extensão de 
benefício assentou-se na equivalên
cia das operações apropriadas aos 
mencionados regimes aduaneiros. 
Contudo, são diferentes, tecnica
mente, sem a identidade que viabi
lizaria a isenção, como prenunciado, 
visto que: 

"Ao referir-se ao regime adua
neiro do draw-back ou 'equiva
lentes", de certo não quis o art. 
55 da Lei n 2 5.025/66 estender a 
isenção tributária senão aos dois 
outros regimes, também chama
dos impropriamente, de draw
back, não pelo art. 78 do Decreto
lei n2 37/66 que os instituiu, mas 
pelo Decreto n2 68.904/71, que o 

regulamentou. São tais regimes o 
beneficiamento ativo e o de repo
sição de estoques. Todos os três 
regimes foram devidamente dis
secados na excelente monografia 
de Osiris de Azevedo Lopes 
Filho intitulada "Regimes Adua
neiros Especiais" verificando-se 
que, das três modalidades somen
te a primeira pode ser, tecnica
mente, considerada como tal. 
Osiris Lopes Filho. ob. cit., 
"Revista dos Tribunais", 1984, pá
ginas 91 e seguintes). 

Ainda que em pleno vigor, se
ria, pois, inaplicável ao Programa 
BEFIEX a isenção do art. 55 da 
Lei n2 5.025/66. 

Aliás, se o legislador quisesse 
conceder isenção do AFRMM pa
ra as importações do Programa 
BEFIEX, teria expressamente 
abordado o assunto, como fez com 
os impostos de importação e so
bre produtos industrializados no 
Decreto-lei n2 1.219/72, que insti
tuiu o programa e as isenções es
pecíficas, ou no Decreto-lei n 2 

1.248/75, que o aperfeiçoou. 

Do mesmo modo a isenção do 
adicional nos casos BEFIEX teria 
sido expressamente prevista nos 
Decreto-lei n~ 1.801/80, que con
solidou a legislação relativa ao 
AFRMM e ao Fundo da Marinha 
Mercante. 

Como essa isenção não consta, 
expressamente, da legislação per
tinente, não pode ser aplicada, 
como deseja a impertinente". 
(REsp 111.839 - TRF - ReI. 
Min. Carlos Thibau). 

376 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 363-386, setembro 1994. 



Às claras, assim, enquanto que o 
draw-back vincula-se fisicamente à 
mercadoria e à obrigação de expor
tá-la (Dec.-Lei n~ 37/66, art. 78), o 
BEFIEX prende-se à aquisição de 
maquinário para objetivos diversos 
daquele regime. 

Davante, a equivalência em co
mento só granjearia viabilidade sob 
os auspícios de interpretação am
pliativa, contudo, hipótese desarra
zoada frente à vedação espraiada no 
art. 111, lI, CTN. 

Diferentes, pois, os mencionados 
programas ou regimes aduaneiros, 
espancada a compreenção abrange 
ou igualitária, ficando desconserta
da, desse modo, a premissa de equi
valência (art. 55, ref.), que susten
tou o julgado malsinado, esmaece a 
sua conclusão favorecedora de pre
tenção definida pela parte recorrida. 

Enfim, ainda que aproximadas, 
substancialmente, são regimes dis
tintos, destoando qualificá-los como 
equivalentes. 

Sobreponha-se, ainda, que o De
creto-Lei n~ 1.219/72 (BEFIEX) ve
da a cumulação dos benefícios fis
cais estabelecidos na legislação fis
cal. 

Na confluência dessas razões, 
com os olhos de bem se ver, afasta
da a equivalência e coarctada a am
pliação interpretativa, orienta-se a 
conclusão da improcedência do ob
jetivado favorecimento fiscal, dire
triz assoalhada, iterativamente, 
desde o extinto 'fribunal Federal de 
Recursos e nesta Corte pela juris
prudência; entre outros: 

- "llibutário. Incentivos fiscais 
à exportaçã<J. Programa BEFIEX. 
Características que o distinguem 
do DRAW-BACK, excluindo-o da 
norma do art. 55, da Lei n~ 

5.025/66, restrita ao último regis
tro aduaneiro citado e seus equiva
lentes. 

Ilegitimidade da pretendida 
extensão do benefício a todas as 
hipóteses de estímulo à exporta
ção, sem desobediência do princí
pio da interpretação estrita das 
normas de isenção fiscal. Apela
ção provida" (AMS n~ 124.386-SP 
- TFR - Rel. Min. lImar 
Galvão - in DJU de 30.05.1989, 
p.9.245). 

- "'fributário. Programa BE
FIEX. Distinção do Regime 
Aduaneiro do DRAW-BACK
Isenção do Adicional ao Frete pa
ra a Renovação da Marinha Mer
cante - AFRMM. Descabimento. 

I - O regime BEFIEX não se 
equivale ao regime aduaneiro do 
DRAW-BACK, sendo legítima a 
vigência do AFRMM com atinên
cia aos bens importados nas ope
rações a ele relativos. Ofensa ao 
art. 55 da Lei n~ 5.025, de 1966 
com a redação do Decreto-lei n~ 
24, de 1966, não caracterizada. 

II - Recurso especial não co
nhecido." (REsp 34.009-7 - SP 
- STJ - ReI. Min. Pádua Ribei
ro - in DJU de 02.08.93). 

No mesmo sentido: REsp 31.215-6 
- SP - ReI. Min. Demócrito Rei
naldo - julgado em 23.06.93. 
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Abertamente concordando com a 
compreensão dominante, na linha 
dos pertinentes votos que proferi, 
conhecendo do recurso (art. 105, lII, 
c, C.F.), voto pelo provimento. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 36.366-7 - SP 
(93.0017891-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Milton Pereira. Recte.: Fazen
da Nacional. Procs.: Gentil Domin
gues dos Santos e outros. Recda.: Pi-

relli S/A CO:J:npanhia Industrial Bra
sileira. Advogados.: Tânia Maria do 
Amaral Dinkhuysen e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso 
(em 25.08.93 - 1!! Turma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Cesar Rocha, 
Garcia Vieira e Demócrito Reinaldo. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Gomes de Barros. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 

RECURSO ESPECIAL N2 36.659-3 - SP 

(Registro n 2 93.0018749-0) 

Relator: Sr. Ministro Peçanha Martins 

Recorrente: Fazenda Nacional 

Recorrida: Pirelli S/A Cia. Industrial Brasileira 

Advogados: Rubens Lazzarini e outros, e Mário Luiz Oliveira da Cos
ta e outros 

EMENTA: Tributário - Importação - Programas BEFIEX e 
"DRAW-BACK" - AFRMM - Precedentes STJ. 
- Inexiste equivalência entre os regimes aduaneiros ''Befiex'' e 
DRAW-BACK. 
- É legítima a isenção do AFRMM - Adicional ao Frete para Re
novação da Marinha Mercante sobre as mercadorias importadas, 
desde que assegurada a reexportação das mesmas, o que caracte
riza o regime draw-back. 

Ausente o diploma legal autorizador da isenção do AFRMM para 
o "Programa BEFIEX" é legítima a exigência de seu recolhimen
to, face à existência de previsão legal. 
- Recurso conhecido e provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Th.rma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento. Vota
ram com o Relator os Ministros Pá
dua Ribeiro e José de Jesus. Ausen
tes, justificadamente, os Srs. Minis
tros Américo Luz e Hélio Mosimann. 

Brasília, 01 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro PE
ÇANHA MARTINS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Recurso especial inter
posto pela Fazenda Nacional com 
apoio no art. 105, IH, letras a e c 
da Constituição Federal, contra 
acórdão do TRF da 3!! Região que, 
por maioria, deu provimento à ape
lação da Pirelli S/A - Cia. Indus
trial Brasileira entendendo serem 
os regimes aduaneiros do BEFIEX 
e DRAW-BACK equivalentes nos 
seus propósitos. 

Alega ofensa ao art. 111, H, do 
CTN e divergência jurisprudencial 
com acórdão do extinto Tribunal Fe
deral de Recursos. 

Inadmitido no Tribubal a quo, ao 
argumento de falta de prequestio-

namento e impossibilidade de diver
gência entre decisão do TFR e acór
dão do TRF, foi interposto agravo 
de instrumento a que dei provimen
to, determinando a subida dos autos 
para melhor exame. 

Dispensei manifestação da Sub
procuradoria-Geral da República, 
nos termos regimentais. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): Entendeu o v. 
acórdão recorrido: 

" 
E não pode haver qualquer cri

tério racional de discriminação 
entre os sistemas, exatamente 
porque as mercadorias neles in
cluídas tem tratamento legislati
vo equiparado: são produtos ma
nufaturados destinados à expor
tação e incentivados pela isenção 
dos tributos aduaneiros. 

Sob qualquer ângulo de análi
se, então, conclui-se que a isen
ção do AFRMM do draw-back se 
aplica igualmente ao BEFIEX, 
quer por imposição legal (art. 55, 
da Lei n2 5.025/66), quer por exi
gência constitucional do princípio 
da isonomia. 

Finalmente, não cabe o argu
mento de que a tal entendimen
to opor-se-ia o art. 15, do Decre
to-lei n 2 1.219/72, que proíbe a 
fruição cumulativa dos benefícios 
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por ele previstos com outros esta
belecidos pela legislação em vi
gor. 

É intuitivo que a expressão 
"benefícios fiscais" utilizada pe
lo dispositivo legal mencionado 
significa apenas os benefícios que 
possam ser considerados estímu
los à exportação, vale dizer, da 
mesma natureza. Se assim não 
fosse, lembra bem o insigne Juiz 
desta Corte, Américo Lacombe, 
nenhuma das isenções concedidas 
pela legislação do imposto de ren
da poderia conviver com a isen
ção concedida pelo sistema BE
FIEX, o que não tem senso 
(apud AMS n~ 3.436/89-SP, 4~ 
TUrma, voto do Juiz Relator Oli
veira Lima)." (fls. 259/260). 

O recurso especial alega negati
va de vigência ao art. 111, lI, do 
CTN e divergência jurisprudencial. 

No extinto TFR, consolidou-se a 
jurisprudência no enunciado da Sú
mula 27, in verbis: 

"É legítima a exigência do Adi
cional ao Frete para Renovação 
da Marinha Mercante (AFRMM) 
em importação sob regime adua
neiro de DRAW-BACK, realizada 
antes da vigência do Decreto-lei 
n~ 1.626, de 1~ de junho de 1978". 

O Decreto-lei n~ 1.626/78, por seu 
turno, estabeleceu, no seu art. 1~, o 
seguinte: 

"Art. 1~ - Ficam isentas do 
Adicional ao Frete para Renova-

ção da Marinha Mercante e da 
'Thxa de Melhoramento dos Portos 
as cargas objeto das operações 
previstas nos regimes estabeleci
dos no art. 78 do Decreto-lei n 2 

37, de 18 de novembro de 1966. 

§ 1~ - A isenção prevista no 
caput fica condicionada à expor
tação para o exterior das merca
dorias submetidas aos referidos 
regimes aduaneiros especiais. 

§ 2~ - Para efeito de controle 
da isenção aplicar-se-á, no que 
couber, a disciplinação dos regi
mes mencionados, inclusive a exi
gência do termo de responsabili
dade." 

O art. 78 do Decreto-lei n~ 37, de 
18.11.66, instituiu os Regimes de 
beneficiamento ativo e de reposição 
de estoques isentados, junto ao 
DRAW-BACK, do AFRMM e da Ta
xa de Melhoramento dos Portos, pe
lo art. 1~ do D.L. 1.626/78. 

'lendo sido instituída a isenção do 
AFRMM para tais operações pelo 
Decreto-lei n~ 1.626/78, como falar
se em isenção do AFRMM para as 
operações DRAW-BACK por força do 
art. 55 da Lei n~ 5.025/66 e, sobre
tudo, como estender-se tal isenção 
ao Programa BEFIEX, instituído 
pelo Decreto-lei n~ 1.219, de 
15.05.72, ao qual o legislador defe
riu apenas as isenções dos Impostos 
sobre a Importação e Produtos In
dustrializados. 

A norma do art. 111, lI, do CTN, 
impõe a interpretação literal da lei 
que outorgue isenção tributária. E 
o mestre Carlos Maximiliano já 
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frisava muito antes da edição do 
CTN que "na dúvida se decide con
tra as isenções totais ou parciais e a 
favor do fisco; ou melhor presume-se 
não haver o Estado aberto mão de 
sua autoridade para exigir tributo." 
(in Hermenêutica e Aplicação do Di
reito", Forense, 9~ ed. pág. 334). 

Dentre os precedentes, destaco o 
acórdão proferido na AMS 116.571-
SP, de relatoria do Il. Ministro Pe
dro Acioli, ainda no antigo TFR, pe
la clareza com que estão postos seus 
fundamentos, e assim ementado: 

"Tributário. Importação. Regi
mes BEFIEX e "DRAW-BACK". 
AFRMM. 

I - Não se confundem os regi
mes BEFIEX e DRAW-BACK, ha
ja vista que, enquanto aquele es
tá visceralmente ligado a um pro
grama especial de exportação em 
determinado espaço de tempo, 
condicionado a divisas positivas 
no saldo comercial, irrelevante o 
bem exportado (produto de manu
faturação programada), este últi
mo, o "DRAW-BACK' consiste em 
que o importador, para o gozo dos 
benefícios instituídos, se obrigue 
a manter o vínculo de reexporta
ção da mercadoria adentrada ao 
território nacional, com a adição 
de qualquer implemento indus
trial (melhoramento, utilização 
em fabrico de outro produto, etc.). 

II - Dá-se a isenção tão
somente pelo fundamento da re
exportação em face do vínculo físi
co da mercadoria (DRAW-BACK). 

o vínculo econômico ou finan
ceiro BEFIEX não autoriza a 
isenção do AFRMM. 

III - Legítima a exigência do 
AFRMM, dada a sua previsão le
gal e ausência de norma legal 
que isente o Programa BEFIEX 
de seu recolhimento. 

IV - Segurança cassada. Pro
vimento da remessa oficial e do 
recurso voluntário da União Fe
deral." 

Vale assinar que na AMS 116.571 
-SP, figurava como Apelada a ora 
Recorrida. 

Pelo exposto, conheço do recurso 
e lhe dou provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 36.659-3 - SP 
(93.0018749-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Peçanha Martins. Recte.: Fa
zenda Nacional. Procs.: Rubens Laz
zarini e outros. Recda.: Pirelli S/A 
Companhia Industrial Brasileira. 
Advogados: Marco Luiz Oliveira da 
Costa e outros. 

Decisão: A ']brma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro-Relator (em 01.09.93 -
2~ ']brma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Jo
sé de Jesus. 

Ausentes, justificadamente, os 
Srs. Ministros Américo Luz e Hélio 
Mosimann. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEI
RO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 38.216-5 - SP 

(Registro n2 93.0023997-0) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 

Recorrente: Fazenda Nacional 

Recorrida: Pirelli S/A Companhia Industrial Brasileira 

Advogados: Drs. Rubens Lazzarini e outros, e Silvana Bussab Endres e 
outros 

EMENTA: AFRMM - Isenção - Regimes aduaneiros do BEFIEX 
e DRAW-BAC.K. 

Distintos os regimes do BEFIEX e do DRAW-BACK não tem direi
to à isenção do AFRMM a empresa beneficiada com o BEFIEX. 

A isenção do AFRMM somente decorre de dispositivo expresso 
de lei, sendo descabida a interpretação ampliativa e analógica, ve
dada pelo artigo 111 do CTN. 

Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Exmos. Srs. 
Ministros da Primeira 'furma do Su
perior Tribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas a seguir, por unanimida
de, dar provimento ao recurso. Vota
ram com o Relator os Exmos. Srs. 
Ministros Demócrito Reinaldo, Go
mes de Barros, Milton Pereira e Ce
sar Rocha. 

Brasília, 06 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Presi
dente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Trata-se de recurso especial in
terposto pela Fazenda Nacional, com 
apoio nas alíneas a e c do permissi
vo constitucional, contra acórdão do 
Egrégio Tribunal Regional Federal 
da 3!! Região, assim ementado: 

"Tributário - Mandado de Se
gurança - AFRMM - Isenção -
Lei nó! 5.025/66 - Decreto-lei nó! 
24/66 - Regimes Aduaneiros do 
BEFIEX e DRAW-BACK - Equi
valência. 
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I - Os institutos do BEFIEX e 
do draw-back equivalem-se nos 
seus propósitos, já que visam in
centivar exportações de produtos 
manufaturados. 

11 - As exportações pelo regi
me BEFIEX têm direito à isenção 
do Adicional ao Frete para Reno
vação da Marinha Mercante -
AFRMM, tanto por imposição do 
artigo 55 da Lei n2 5.025/66, como 
por exigência da isonomia". (fls. 
204) 

Alega a recorrente violação ao ar
tigo 111 do CTN, bem como diver
gência jurisprudencial. 

Sustenta a impossibilidade de se 
atribuir, por interpretação analógi
ca, os benefícios do regime draw
back às importações realizadas sob 
o regime BEFIEX. 

Alega, ainda, divergência juris
prudencial com julgado que traz à 
colação (fls. 206/209). 

Oferecidas contra-razões (fls. 
2141219) e indeferido o processamen
to do recurso especial (fls. 222), su
biram os autos a este Colendo 'fribu
nal, em razão do provimento de 
agravo de instrumento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Aponta a recorrente como viola
dos vários dispositivos legais versan
do sobre questões devidamente pre
questionadas e comprovou a diver
gência nos moldes exigidos pelo ar-

tigo 26 do parágrafo único da Lei n2 

8.038/90. 

Conheço do recurso pelas letras a 
e c. 

O recurso é admissível e merece 
provimento. 

A impetrante, beneficiada pelo 
BEFIEX, pretende lhe seja também 
reconhecida a isenção do imposto de 
importação do Adicional ao Frete pa
ra Renovação da Marinha Mercante 
- AFRMM. Sustenta ela que suas 
importações abrangidas pelo regime 
de Benefícios Fiscais à Exportação 
- BEFIEX estão também isentas do 
AFRMM, com características seme
lhantes ao DRAW-BACK, e pede lhe 
seja assegurada a liberação de mer
cadorias por ela importadas, com 
isenção do referido Adicional. 

Sem razão a impetrante. O fato 
de lhe ter sido reconhecida a isenção 
dos impostos de importação e sobre 
produtos industrializados, na impor
tação de máquinas, equipamentos, 
aparelhos, instrumentos, acessórios, 
ferramentais novos, matérias-primas 
e produtos intermediários em valor 
FOB até certo limite, não lhe confe
re o direito à isenção do Adicional ao 
Frete para Renovação da Marinha 
Mercante, atual fua de Renovação 
da Marinha Mercante. Os regimes 
"BEFIEX" e DRAW-BACK são dis
tintos e só se identificam no estímu
lo à exportação. O Decreto-lei n 2 

1.219 de 15 de maio de 1972 que dis
põe sobre a concessão de estímulos 
à exportação de manufaturados, em 
seu artigo 12, estabelece que as em
presas fabricantes de produtos ma-
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nufaturados, detentoras do BEFIEX, 
gozarão de isenção dos impostos de 
importação e sobre produtos indus
trializados, mas não prevê a isenção 
do AFRMM, e deve-se interpretar li
teralmente a legislação que disponha 
sobre isenção (art. 111, II do CTN). 
Prevê o Decreto-lei n~ 37, de 18 de 
novembro de 1966, no seu artigo 78, 
IlI, a isenção de tributos sobre im
portações de mercadorias "em quan
tidade e qualidade equivalentes à 
utilizada no beneficiamento, fabrica
ção, complementação ou acondiciona
mento do produto importado". O ar
tigo 55 da Lei n~ 5.025, de 10 de ju
nho de 1966, com a redação dada pe
lo Decreto-lei n~ 24, de 19 de outubro 
do mesmo ano, dispõe que: 

"A isenção do imposto de im
portação nas operações sobre o 
regime aduaneiro do draw-back 
ou equivalente, implicará, igual
mente, na isenção do Imposto de 
Consumo, da Taxa de Despacho 
Aduaneiro, da Thxa de Renovação 
da Marinha Mercante, da Taxa 
de Melhoramento dos Portos e 
daquelas que não correspondam 
à efetiva contraprestação de ser
viços realizados". 

Embora o legislador usasse a ex
pressão "ou equivalente", este fato 
não confere à recorrida o direito por 
ela perseguido porque o regime BE
FIEX não equivale ao draw-back e 
não se pode admitir a interpretação 
extensiva ou analógica para equipa
rá-los. O artigo 3~, § 7~ do Decreto
lei n~ 1.801, de 18 de agosto de 
1980, determina que: 

"O AFRMM é um adicional ao 
frete cobrado do armador, de qual
quer embarcação que opere em 
porto nacional, de acordo com o co
nhecimento de embarque e o ma
nifesto de carga, pelo transporte 
de qualquer carga: 

I- ....................................... . 

II - Na entrada em porto na
cional, na navegação de longo cur
so, 

§ 1~

§ 7~-

a) .......................................... . 

d) - "estejam expressamente 
definidas em lei como isentas do 
AFRMM." 

Como se vê, a isenção do AFRMM 
somente decorre de dispositivo ex
presso de lei, e no caso, isto não 
acontece, porque esta isenção não é 
concedida por nenhuma norma legal 
e a impetrante busca este direito 
com base em interpretação amplia
tiva e analógica de lei tributária e 
isto é vedado pelo artigo 111, do 
CTN. 

O Decreto-lei n~ 1.219/72, em seu 
artigo 15, que dispõe sobre o BEFIEX, 
proíbe a fruição cumulativa deste be
nefício com os outros nele previstos. 

A questão já é bem conhecida des
te Colendo Superior 'fribunal de Jus
tiça, que vem, reiteradamente, en
tendendo serem distintos os regimes 
do "BEFIEX" e do DRAW-BACK e 
não ter direito à isenção do AFRMM 
a empresa beneficiada com o "BE-
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FIEX". Neste sentido os Recursos Es
peciais n~ 24.211-SP, DJ de 30.08.93; 
31.215-SP, DJ de 23.08.93 e 34.009-
SP, DJ de 02.08.93. No Recurso Es
pecial n!:! 24.211-SP, Relator o Emi
nente Ministro Pádua Ribeiro, enten
deu a Egrégia Segunda Thrma que: 

((Tributário. Programa ((BE
FIEX". Distinção do regime adua
neiro do DRAW-BACK Isenção do 
Adicional ao Frete para Renova
ção da Marinha Mercante -
AFRMM. Descabimento. 

I - O regime "BEFIEX" não se 
equivale ao regime aduaneiro do 
DRAW-BACK, sendo legítima a 
exigência do AFRMM com atinên
cia aos bens importados nas ope
rações a ele relativas. Ofensa ao 
art. 111, lI, do Código Tributário 
N acionaI, caracterizada. 

II - Recurso Especial conheci
do e provido." 

No Recurso Especial n!:! 31.215-SP, 
Relator o Eminente Ministro Demó
crito Reinaldo, esta Egrégia Primei
ra Thrma firmou o entendimento de 
que: 

"Constitucional. Tributário. Isen
ção do Adicional de Frete para a 
Marinha Mercante - AFRMM. 
Equivalência com o sistema DRAW
BACK Impossibilidade. 

A isenção, no sistema jurídico
tributário vigorante, só é de ser 
reconhecida pelo Judiciário em 
beneficio do contribuinte, quando 
concedida, de forma expressa e 

clara pela lei, devendo a esta em
prestar compreensão estrita, ve
dada interpretação ampliativa. 

Para efeito da isenção do 
AFRMM, o regime "BEFIEX" não 
se equipara juridicamente, ao sis
tema denominado DRAW-BACK. 
Enquanto, naquele (BEFIEX), o 
beneficiário do incentivo obriga-se 
a efetivar, em determinado prazo, 
um programa especial de exporta
ção de produtos manufaturados, 
devendo, na dilação, apresentar 
saldo positivo de divisas (seja qual 
for o bem exportado), no regime 
aduaneiro do DRAW-BACK o que 
se verifica é o vínculo fisico (e não 
financeiro) entre a mercadoria im
portada e a exportada; aquela de
verá ser usada na fabricação 
(complementação ou acondiciona
mento) do produto exportado. 

A lei instituidora do sistema 
"BEFIEX" (Decreto-lei n!:! 1.219/72) 
vedam de forma expressa, a cu
mulação do referido beneficio fis
cal com outros previstos na legis
lação tributária. 

O "BEFIEX", segundo a juris
prudência predominante, é cober
to, apenas, pelos beneficios fiscais 
consignados no Decreto-lei n!:! 
1.219/72, que o instituiu, gozan
do, tão-só, da isenção do IPI e do 
imposto de exportação. 

Recurso improvido." 

Dou provimento ao recurso. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 38.216-5 - SP 
(93.0023997-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Garcia Vieira. Recte.: Fazen
da Nacional. Procs.: Rubens Lazza
rini e outros. Recda.: Pirelli S/A 
Companhia Industrial Brasileira. 
Advogados: Silvana Bussab Endres 
e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso 
(em 06.10.93 - 1~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Demócrito 
Reinaldo, Gomes de Barros, Milton 
Pereira e Cesar Rocha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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SÚMULA N!! 101 

A ação de indenização do segurado em grupo contra a seguradora 
prescreve em um ano. 

Referência: 

- Cód. Civil, art. 178, § 6!!, 11. 

REsp 9.524-0-SP (4!~ T 14.04.92 - DJ 01.06.92) 

REsp 10.497-0-SP (4~ T 27.06.91 - DJ 12.08.91) 

REsp 26.745-0-SP (2~ S 29.09.93 - DJ 25.10.93) 

REsp 30.676-4-SP (4~ T 17.02.93 - DJ 29.03.93) 

REsp 36.385-3-SP (4~ T 30.08.93 - DJ 25.10.93) 

Segunda Seção, em 27.04.94. 

DJ 03.05.94, p. 10.100. 





RECURSO ESPECIAL N~ 9.524-0 - SP 
(Registro n~ 91.5858-0) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 
Recorrente: Itaú Seguros S/A 
Recorrido: Neves Cesario Laera 
Advogados: Drs. Ricardo Benites Malfati e outros, e José Wiazowski e 

outros 

EMENTA: Seguro em grupo, de vida e acidentes pessoais. Pres
crição ânua. 

Qualificando-se a empresa estipulante como mera mandatária 
dos segurados (art. 21, § 22, do D.L. n 2 73, de 21.11.66), a pretensão 
destes últimos está sujeita à prescrição ânua do art. 178, § 62, n 2 

11, do Código Civil. Precedente da Eg. Quarta Turma. 
Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta 'furma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do recurso e dar
lhe provimento, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. Par
ticiparam do julgamento os Srs. 
Mins. Bueno de Souza e Fontes de 
Alencar. 

Brasília, 14 de abril de 1992 (da
ta do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALENCAR, 

Presidente, em exercício. Ministro 
BARROS MONTEIRO, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO: Ao apreciar a apelação in
terposta contra sentença que julgou 
improcedentes embargos à execu
ção, assim se pronunciou o TAC do 
Estado de São Paulo: 

"Embargos opostos pela segura
dora à execução fundada em apó
lice de seguro de vida em grupo e 
em acidente de trabalho. 

Julgados procedentes os embar
gos, da sentença apelou a segura
dora embargante, com vista à 
sua reforma integral, reiterando, 
preliminarmente, a apreciação de 
seu agravo retido à f. 68, sobre a 
prescrição da ação relativamente 
ao seguro contratado. 

Houve resposta. 

É o relatório 

2) Negam provimento ao agravo 
retido. 

O credor embargado não é segu
rado, relativamente à devedora 
apelante. Ou seja, com esta não 
contratou seguro. 'Ial ocorreu en
tre a seguradora e a estipulante. 
O apelado não passa de benefi
ciário do seguro contratado em 
grupo (com sua ex-empregadora). 
Neste sentido, a jurisprudência 
deste Egrégio Tribunal ("Juris
prudência Brasileira", voI. 149 -
Seguro de Vida - f. 154; Apela
ção n 2 299.133, reI. Des. Toledo 
César; Apelação n 2 223.403, reI. 
Juiz Toledo Silva; Apelação n° 

377.375, reI. Juiz Raphael Salva
dor). E a seguradora recebeu o 
prêmio referente ao mês de cober
tura. 

Assim, o prazo prescricional 
anual, previsto no artigo 178, § 
62, inc. lI, do Código Civil, não se 
aplica à hipótese dos autos, como 
se vê, aliás, em vens. acórdãos 
deste Egrégio Tribunal, trazidos 
à colação, de que relatores os 
eminentes Juízes Maurício Vidi
gal (ApeI. n2 348.978) e Octavia
no Lobo (ApeI. n2 392.20118). 

3) No mérito, em melhor posição 
não se encontra a seguradora 
apelante. 

O laudo pericial revelou a existên
cia de relação de causalidade en
tre o traumatismo ocorrido quan
do de acidente em serviço, em ou
tubro de 1986, e a invalidez per
manente a que submetido o autor 
da ação de execução, credor em
bargado, ora apelado. O fato, 
aliás, também foi reconhecido, ju
dicialmente, como acidente de 
trabalho, em ação indenizatória 
ajuizada ante o INPS, condenada 
a autarquia previdenciária a lhe 
prestar o auxílio previdenciário 
para acidentado, bem assim, a 
lhe proporcionar aposentadoria 
por invalidez acidentária. 

O assistente técnico da segurado
ra chegou a conclusão diversa, 
afirmando, contudo, que a molés
tia determinadora da invalidez 
do apelado é de natureza crônica 
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e degenerativa, acarretando-lhe 
uma invalidez laborativa coberta 
pelo seguro de acidente do traba
lho. 

Mas, assim como tem direito ele 
ao acréscimo previdenciário de
corrente do acidente, não será 
menos certo, tanto que efetuado 
o pagamento do prêmio corres
pondente, ter direito à indeniza
ção decorrente do contrato de se
guro celebrado com empregadora 
estipulante. 

Por isso, o improvimento do ape
lo, improvido, igualmente, o agra
vo retido. (f. 190/192). 

Inconformada, manifestou a em
bargante-executada recurso especial 
com fulcro no art. 105, inciso IH, le
tras a e c, da CF, alegando negati
va de vigência aos arts. 178, § 62, H, 
1.458 e 1.460 do Código Civil, bem 
como divergência interpretativa com 
o julgado inserto in Jurisprudência 
Brasileira Cível e Comércio, voI. 3, 
págs. 235/236. 

Admitido o recurso pelo pressu
posto da alínea c, subiram os autos 
com as razões e contra-razões. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO (Relator): O exeqüente-embar
gado subscreveu seguro em grupo, 
de vida e acidentes pessoais. No dia 
14.10.76, sofreu grave acidente no 
trabalho quando, ao levantar uma 

pesada caixa, escorregou, vindo a 
sofrer em conseqüência lesão na co
luna vertebral. Aposentado por in
validez pelo INPS em 1.11.77, a 
partir de 1.10.80, passou a perceber 
aposentadoria acidentária. Como a 
presente execução somente foi ajui
zada em setembro de 1986, a segu
radora argüiu desde logo, nos seus 
embargos, a ocorrência da prescri
ção nos termos do art. 178, parágra
fo 62, n2 H, do Código Civil. 

N as instâncias ordinárias, a as
sertiva restou afastada sob o funda
mento de que o exeqüente é tercei
ro beneficiário e não segurado, don
de a não incidência do mencionado 
art. 178, parágrafo 62, n2 H, do CC. 

Entretanto, não é bem assim. 

O estipulante, nos seguros facul
tativos, como se dá no caso em tela, 
é mandatário dos segurados, de 
acordo com o que reza o art. 21, pa
rágrafo 22, do Dec.-Lei n 2 73, de 
21.11.66. Logo, consoante bem ob
servou a ora recorrente, a empresa 
estipulante contratou o seguro por 
conta de terceiros, os verdadeiros 
segurados. 

Já decidiu esta E. Quarta 'furma 
que não se confundem a figura do 
estipulante com a figura dos segu
rados. O tema ora em questão foi, 
de fato, objeto de exame do REsp n2 
10.497-SP, de que foi relator o emi
nente Ministro Athos Carneiro, sob 
a seguinte ementa: 

"Seguro em grupo, de vida e aci
dentes pessoais. Prazo prescricio-
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nal. Incidência do artigo 178, § 
69, lI, do Código Civil, na ação 
do segurado contra a seguradora. 
Posição do estipulante. 

No segun de vida em grupo não 
se confunde a figura do estipu
lante com a figura dos segurados. 
Se facultativo o seguro, o estipu
lante apresenta-se como manda
tário dos segurados - Decreto-lei 
n 2 73/66, art. 21, § 22• 

Ao segurado, ou ao beneficiário 
do segurado, ocorrido o sinistro, 
socorre pretensão contra a enti
dade seguradora, com base no 
contrato de seguro. A pretensão 
do segurado está sujeita ao pra
zo prescricional ânuo, inclusive 
nos casos de seguro em grupo, a 
teor do artigo 178, § 62, lI, do Có
digo Civil. 

Recurso especial da seguradora, 
conhecido e provido". 

Aplicável, por conseguinte, na es
pécie dos autos o disposto no art. 
178, parágrafo 62, n2 lI, do CC, que é 
tido como afrontado, uma vez que a 
execução apenas veio a lume anos 
após o acidente e inclusive após a 
aposentadoria acidentária do obrei
ro. O Acórdão recorrido, de resto, dis
sentiu do julgado paradigma, que as
sentou de modo induvidoso não ser o 
autor tão-só beneficiário, mas tam
bém parte do contrato, como segura
do (Jurisprudência Brasileira Cível e 
Comércio, voI. 3, págs. 235-236). 

Ante o exposto, conheço do recur
so por ambas as alíneas do permis
sivo constitucional e dou-lhe provi
mento, para julgar procedentes os 
embargos e extinta a execução com 
o exame do mérito, na conformida
de com o estatuído no art. 269, n 2 

IV, do CPC (prescrição), carreando
se, por conseguinte, ao embargado 
as custas, despesas processuais e os 
honorários de advogado, estes últi
mos arbitrados em 10% sobre o va
lor atualizado atribuído à execução. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 9.524-0 - SP 
(91.5858-0) - Relator: O Sr. Minis
tro Barros Monteiro. Recte.: Itaú 
Seguros S/A. Advs.: Ricardo Benites 
Malfati e outros. Recdo.: Neves Ce
sario Laera. Advs.: José Wiazowski 
e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento (em 14.04.92 - 4!! Thr
ma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Bueno de Souza e Fontes 
de Alencar. 

Ausentes, por motivo justificado, 
os Srs. Ministros Athos Carneiro e 
Sálvio de Figueiredo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAL N2 10.497-0 - SP 

(Registro n2 91.0008138-8) 

Relator: O Sr. Ministro Athos Carneiro 

Recorrente: Bradesco Seguros S/A 

Recorrido: Dirceu Valis 

Advogados: Carmen 'Iéresa V. D. Capriles Antezana e outros, e Romeu 
'Iértuliano 

EMENTA: Seguro em grupo, de vida e acidentes pessoais. Prazo 
prescricional. Incidência do artigo 178, § 6!!, lI, do Código Civil, na 
ação do segurado contra a seguradora. Posição do estipulante. 

No seguro de vida em grupo não se confunde a figura do estipu
lante com a figura dos segurados. Se facultativo o seguro, o esti
pulante apresenta-se como mandatário dos segurados - Decreto
lei n~ 73/66, art. 21, § 2~. 

Ao segurado, ou ao beneficiário do segurado, ocorrido o sinis
tro, socorre pretensão contra a entidade seguradora, com base no 
contrato de seguro. A pretensão do segurado está sujeita ao pra
zo prescricional ânuo, inclusive nos casos de seguro em grupo, a 
teor do artigo 178, § 6~, 11, do Código Civil. 

Recurso especial da seguradora, conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ 'furma do Superior 
llibunal de Justiça, por unanimida
de, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes que 
integram o presente julgado. Parti
ciparam do julgamento, além do sig
natário, os Srs. Ministros Fontes de 
Alencar, Sálvio de Figueiredo e Bar
ros Monteiro. 

Brasília, 27 de junho de 1991 (da
ta do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ATHOS CAR
NEIRO: Cuida-se de ação de cobran
ça decorrente de contrato de "Segu
ro de Vida em Grupo e Acidentes 
Pessoais", aforada por Dirceu VaUs 
contra a Bradesco Seguros S/A. O 
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juízo monocrático, na decisão de sa
neamento, sustentou que "o autor 
não é segurado, mas terceiro benefi
ciário, com o que não se aplica a ele 
a prescrição ânua" (fls. 51). 

Interpôs a ré agravo de instru
mento, ao qual a ego Quinta Câmara 
do 1~ TACSP negou provimento, sob 
o entendimento básico de que ao be
neficiário de seguro em grupo, e tal 
seria o caso do autor, não se aplica o 
prazo prescricional do artigo 178, § 
6~, n, do Código Civil, restrito às 
"ações do segurado contra o segura
dor e vice-versa" (fls. 81/82). 

Irresignada, manifestou a segura
dora recurso especial, sob as alíneas 
a e c, alegando negativa de vigência 
ao artigo 178, § 6~, lI, do CC, e dissÍ
dio com aresto do Tribunal de Alça
da do antigo Estado da Guanabara, 
in "Jurisprudência Brasileira", V. 3, 
p. 235/236). O autor, aduz a recorren
te, afirmou que pelo exercício de seu 
trabalho na Volkswagen passara a 
sofrer de deficiência auditiva, varizes 
bilaterais e males cardiovasculares, 
tendo deixado o emprego em 21 de 
outubro de 1987; impunha-se, pois, 
decretar a prescrição da ação, ajuiza
da apenas em dezembro de 1988, 
com citação efetuada em 13 de abril 
de 1989. Disserta sobre os conceitos 
de beneficiário, de seguro de vida e 
de segurado, reiterando que 'segura
do' era o antigo funcionário da Volks
wagen, e que a estipulante apenas 
representa o segurado na contratação 
do seguro (fls. 85/97). 

O eminente Presidente do Tribu
nal a quo deferiu o recurso extremo, 
com amparo na alínea c do permissi
vo constitucional (fls. 101/102). Ra
zões finais, aliás não mais previstas 
na lei processual, a fls. 107 e ss. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ATHOS CAR
NEIRO (Relator): Trata-se de segu
ro em grupo, sendo estipulante a 
Fundação Volkswagen, seguradora a 
ré Bradesco Seguros S/A, tendo co
mo garantia básica o risco de morte 
dos segurados, e como garantia adi
cional o risco de invalidez perma
nente resultante de acidente. A ale
gação, formulada na resposta, de 
que as moléstias acusadas pelo au
tor não estão cobertas pela cláusula 
relativa à invalidez permanente, 
constitui matéria nodal do mérito. 
Aqui, no entanto, o ponto em julga
mento é apenas o relativo a saber 
quem o segurado, nos seguros em 
grupo, sujeito ao prazo prescricional 
ânuo do artigo 178, § 6~, lI, do Códi
go Civil. 

Afastou a prescrição o V. aresto 
da 5~ Câmara do 1~ TACSP, sob os 
seguintes fundamentos: 

"Tratando-se de ação proposta 
contra seguradora, por beneficiá
rio de seguro em grupo, a ela não 
se aplica o disposto no artigo 178, 
parágrafo 6~, inciso lI, do Código 
Civil, que é taxativo ao restrin-
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gi-Ia às ações do segurado contra 
o segurador e vice-versa. 

No caso em exame, o seguro 
em discussão é o chamado em 
grupo, conforme se verifica pela 
documental de folhas 49/50, onde 
existe a possibilidade de variação 
dos beneficiários, tudo segundo 
desejo da empresa intitulada co
mo estipulante. Logo, não é aque
le seguro referido no inciso de lei 
acima citado (nesse sentido foi 
julgado em sede de Embargos In
fringentes n2 345.432, da Comar
ca de Itapetininga, em que foi re
lator o eminente Desembargador 
Carlos Ortiz). 

o segurado, no caso dos autos, 
é a firma empregadora, que figu
ra no contrato como estipulante, 
sendo o agravado mero beneficiá
rio do seguro, não tendo ele qual
quer controle sobre o contrato 
elaborado entre a seguradora e a 
firma empregadora. É a lição da 
doutrina, mencionada no julgado 
acima referido que "em matéria 
de prescrição, não pode haver, co
mo iterativo, interpretação exten
siva ou analógica". A interpreta
ção deve ser restritiva pois a 
prescrição atinge direitos e, des
sa forma, não há como se esten
der a prescrição ao beneficiário 
do seguro em grupo, que apenas 
dele participa em decorrência do 
que ficou ajustado entre a segu
radora e o segurado que é a fir
ma estipulante." (fls. 81/82) 

Em suma, segundo o v. aresto, no 
contrato de seguro em grupo, o segu
rado seria "a firma empregadora, 
que figura no contrato como estipu
lante", e o empregado é conceituado 
como mero beneficiário do seguro. 

Entretanto, com a vênia devida, 
assim realmente não é. Como bem 
expôs o ilustre Juiz Silvio Marques, 
também do 12 TACSP, em voto por 
cópia a fls. 193 e ss., não cabe fazer 
distinções entre o segurado que con
trata diretamente o seguro, ou que 
o faz através uma corretora, ou 
aquele que "tem o empregador-esti
pulante como intermediário", embo
ra essa figura só tenha surgido de
pois do Código: 

"Na realidade, não existe dife
rença prática, real, ou jurídica, a 
não ser pela criação jurispruden
cial, entre aquele segurado que 
contrata diretamente com a segu
radora, e aquele outro que o faz 
através da estipulante, pois am
bos, são da mesma forma, segu
rados, ou seja, a pessoa objeto e 
causa do seguro. 

Ambos sabem da existência do 
seguro e suas cláusulas. Não 
existe razão legal, lógica ou prá
tica para se estabelecer prazos 
prescricionais diferentes para um 
e outro. Se houvesse possibilida
de de criar, com razoáveis funda
mentos, essa distinção entre se
gurado direto e indireto (este o 
participante de grupo), aquele 
que faz parte do seguro de vida 
em grupo, como empregado da 
estipulante, deveria ter prazo 
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prescricional mais curto, porque 
mais atento ao evento danoso e 
seu nexo ca:usal, em razão da 
concomitância do seguro com a 
previdência social, onde, ao me
nor sintoma de moléstia, ou aci
dente típico, já se providenciam 
anotações, comunicações e exa
mes, ou seja, há uma alerta para 
o registro do fato e a postulação 
dos direitos correspondentes. 

O funcionário de uma empre
sa, que faz parte de um grupo de 
seguro de vida e acidentes pes
soais, tem até mais instrução e 
advertência para as cláusulas do 
contrato e seus direitos. Os obrei
ros sempre trazem para os autos 
das ações pertinentes, boletins, 
avisos e circulares que os empre
gadores divulgam, com os dados 
a respeito, mostrando que se tra
ta de um benefício paralelo e 
acrescido ao seguro obrigatório 
da previdência social. Com o des
conto mensal no contra-cheque, 
existe a permanente lembrança 
de mais esse direito. Se após a 
ocorrência de algum evento pre
visto como originador de benefí
cio, o empregado segurado só 
pleiteia seus direitos no INPS e 
ações acidentárias, mas não o faz 
frente à seguradora privada, é 
por falta de costume. É de se 
lembrar que, antes da integração 
da previdência, eram milhares as 
ações contra as seguradoras pri
vadas. 

Não cabe também o argumen
to de que no contrato de seguro 
de vida e acidentes pessoais em 

grupo, só existem as figuras da 
seguradora e da empregadora es
tipulante, sendo o obreiro um ter
ceiro por isso que é o beneficiário 
e não o segurado. Embora o obrei
ro entre na relação contratual 
por adesão, na realidade o segu
ro é feito em seu benefício direto, 
figurando a empregadora apenas 
como verdadeira intermediária, 
corretora, ou procuradora, posto 
que em nada se beneficia com tal 
seguro, no qual o seu funcionário 
é sempre o beneficiado direto, 
portanto é o segurado. 

Thmbém não existe o problema 
da distinção entre segurado e be
neficiário de seguro. O primeiro 
seria o objeto do contrato, en
quanto o segundo o que receberia 
a indenização contratada. No ca
so de incapacidade, por acidente 
ou moléstia, o beneficiário viria a 
ser o próprio segurado, como 
acontece na previdência social e 
nos seguros comuns individuais. 
No caso de morte, o segurado, ou 
o estipulante, estabelecem quem 
receberia o seguro." (fls. 194/196). 

Diga-se que o Decreto-lei n~ 73, 
de 21.11.66, que dispõe sobre o Sis
tema Nacional de Seguros Privados, 
é claro ao estatuir, no art. 21, pará
grafo segundo: 

"§ 2~ - Nos seguros facultati
vos o estipulante é mandatário 
dos seguros." 

O prof. Pedro Alvim esclarece 
certas distinções alusivas ao estipu-
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lante, conforme se cuide de seguro 
obrigatório ou de seguro facultativo. 
N aquele, o estipulante "supre a 
vontade do segurado, de cuja mani
festação se prescinde para a trans
ferência do risco ao segurador. 
Ocorre a representação legal, para 
os efeitos de contratação e manu
tenção do seguro". Mas quem rece
be a indenização é o segurado, ou os 
beneficiários por este indicados. Já 
nos casos de seguro facultativo. 

" ... o estipulante assume a po
sição de mandatário. Estes segu
ros são hoje muito divulgados, 
tais como os de acidentes pes
soais e de vida, celebrados sob a 
forma coletiva, por entidades co
mo clubes, associações, etc. Con
gregam uma comunidade interes
sada na cobertura. O segurado 
adere ao contrato coletivo, mani
festando sua vontade e assumin
do obrigações. Quem administra, 
porém, o seguro é o estipulante, 
como mandatário de todos. 

Os direitos e obrigações do es
tipulante, ou melhor, os poderes 
de seu mandato são estabelecidos 
para cada ramo de seguro. Em 
acidentes pessoais, por exemplo, 
de acordo com as normas vigen
tes (Circular n2 15/78, da SUSEP) 
a pessoa física ou jurídica que 
contratar o seguro é responsável 
perante o segurador pelo cumpri
mento das obrigações do contra
to. Sua substituição depende da 
concordância da seguradora e da 
solicitação por escrito da sucedi
da e da sucessora. 

Nos seguros de vida em grupo, 
o estipulante é definido como o 

empregador ou a associação que 
contrata o seguro com a socieda
de seguradora (Circular n2 23/72, 
da SUSEP). É investido dos po
deres de representação dos segu
rados perante à seguradora, a 
quem deve encaminhar todas as 
comunicações ou avisos inerentes 
ao contrato, inclusive alterações 
de importâncias seguradas, bem 
como inclusão e exclusão de segu
rados." ("O Contrato de Seguro", 
Forense, 2!! ed., n 2 166, p. 211) 

A inequívoca distinção entre es-
tipulante e segurado aparece mui 
claramente também na dissertação 
de Mestrado de autoria de Ayrton 
Pimentel, perante o Dep. de Direi
to Civil da Fac. de Direito da Univ. 
de São Paulo, em 1978. Refere ele: 

"Do exposto acima, conclui-se 
que, durante a vigência do con
trato, estabelece-se entre estipu
lante e segurados uma relação de 
mandato, não havendo dúvidas 
de que o estipulante é mandatá
rio dos segurados. Todavia, cabe 
uma indagação: qual a qualifica
ção jurídica do estipulante quan
do celebra o contrato-mestre? 

O estipulante, na verdade, não 
se assemelha nem ao gestor de 
negócios, e nem ao comitente. Ao 
gestor não se assemelha porque o 
ato por ele praticado, como sa
lienta o Prof. Fábio Konder 
Comparato, não caracteriza um 
negócio completo com o segura
dor, por conta dos segurados, que 
deveriam ratificá-los posterior
mente. O ato do estipulante deve 
ser completado pelo dos segura
dos, através da adesão. Além dis-
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so, no ato do estipulante, ao fir
mar o contrato-mestre, não ocor
re uma intromissão desautoriza
da na esfera jurídica dos segura
dos, como acontece na gestão. O 
ato do estipulante não interfere 
na esfera jurídica do segurado, 
mas, tão-só, possibilita a ele ade
rir ao contrato por ele já celebra
do." (ob. cit., n2 69) 

N estes termos, mesmo naqueles 
casos em que excepcionalmente, ou 
por força de cláusulas no pacto labo
ral, possa caber ao estipulante pagar 
por sua conta os prêmios do seguro 
em grupo, sempre se mantém a dis
tinção conceitual entre estipulante e 
segurado. Pode confundir-se a figu
ra do segurado e a do beneficiário, 
como nos casos de seguro por aci
dentes pessoais; pode necessaria
mente o beneficiário ser um tercei
ro, como nos seguros pelo risco de 
morte do segurado. Mas não se con
fundem a figura do estipulante com 
a figura dos segurados, sendo irrele
vante juridicamente, sob tal aspec
to, a possibilidade de "variação" do 
grupo segurado, pela exclusão de al
guns ingressos de outros segurados. 

Por todo exposto, conheço do re
curso pela alínea a, e igualmente 

pela alínea c, ante o dissídio entre 
o aresto recorrido e o acórdão do 
'frib. de Alçada do antigo Estado da 
Guanabara aludido a fls. 90/93. 

Dele conhecendo, dou-lhe provi
mento para declarar prescrito o di
reito do autor ao valor segurado. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 10.497-0 - SP 
(91.0008138-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Athos Carneiro. Recorrente: 
Bradesco Seguros S/A. Recorrido: 
Dirceu Valis. Advogados: Carmen 
Tereza V. D. Capriles Antezana e 
outros, e Romeu Tertuliano. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento (em 27.06.91 - 4~ 'fur
ma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Fontes de Alencar, Sálvio 
de Figueiredo e Barros Monteiro. 
Ausente, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro Bueno Souza. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ATHOS CARNEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 26.745-0 - SP 

(Registro n2 92.0021884-9) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 
Recorrente: Itaú Seguros S.A. . 
Recorrido: Helton Rodrigues dos Santos 
Advogados: Drs. Luiz Eduardo Caram Garcia e outros, e João Afonso 

de Souza 
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EMENTA: Prescrição - Seguro em grupo - Empregador como 
estipulante. 

Também nessa hipótese é ânua a prescrição. Incidência do dis
posto no artigo 178, § 62, II do Código Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Segunda Seção do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento. 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Dias Trindade, Waldemar 
Zveiter, Fontes de Alencar, Cláudio 
Santos, Barros Monteiro, Torreão 
Braz e Costa Leite. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Sálvio de Figueiredo. 

Brasília, 29 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presi
dente. Ministro EDUARDO RIBEI
RO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Helton Rodrigues dos 
Santos ajuizou ação, tendente a ob
ter fosse Itaú Seguros S/A condena
da a pagar-lhe indenização comple
mentar em virtude de seguro inva
lidez. 

O Juízo monocrático deu pela ex
tinção do processo, com base no in
ciso IV do art. 269 do C.P.C., acolhi-

da a preliminar de prescrição argüi
da pela ré, por incidir o disposto no 
art. 178, § 62, inciso II do Código Ci
vil. 

Provida a apelação, a ré manifes
tou recurso especial. Alegou negati
va de vigência do art. 178, § 62, in
ciso II do Código Civil e art. 269, IV 
do C.P.C. e do art. 21 do Decreto-lei 
n 2 73/66. Argumentou que, mesmo 
se tratando de seguro em grupo, in
cide a prescrição ânua e não a vin
tenária, como equivocadamente en
tendeu o acórdão recorrido. Afirmou 
existir divergência jurisprudencial. 

Submetido o feito à apreciação da 
3~ Thrma, esta reconheceu caracte
rizado o dissídio de interpretação 
com julgados da 4~ Turma, delibe
rando trazê-lo a julgamento nesta 2~ 
Seção. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO: Emprestei adesão ao enten
dimento acolhido pela 3~ Turma a 
afastar, na hipótese, o prazo pres
cricional de um ano. Convenci-me, 
entretanto, de que melhor a inter
pretação adotada pela 4~ Thrma, no
tadamente em vista dos fundamen
tos deduzidos pelo eminente Minis
tro Athos Carneiro, de cujo voto 
transcrevo parte: 
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"Como bem expôs o ilustre 
Juiz Sílvio Marques, também 
do 12 TACSP, em voto por cópia a 
fls. 193 e ss., não cabe fazer dis
tinções entre o segurado que con
trata diretamente o seguro, ou 
que o faz através de uma correto
ra, ou aquele que "tem o empre
gador-estipulante como interme
diário", embora essa figura só te
nha surgido depois do Código: 

"Na realidade, não existe di
ferença prática, real, ou jurídi
ca, a não ser pela criação juris
prudencial, entre aquele segu
rado que contrata diretamente 
com a seguradora, e aquele ou
tro que o faz através da estipu
lante, pois ambos são, da mes
ma forma, segurados, ou seja, a 
pessoa objeto e causa do seguro. 

Ambos sabem da existência 
do seguro e suas cláusulas. 
Não existe razão legal, lógica 
ou prática para se estabelecer 
prazos prescricionais diferen
tes para um e outro. Se hou
vesse possibilidade de criar, 
com razoáveis fundamentos, 
essa distinção entre segurado 
direto e indireto (este o parti
cipante do grupo), aquele que 
faz parte do seguro de vida em 
grupo, como empregado da es
tipulante, deveria ter prazo 
prescricional mais curto, por
que mais atento ao evento da
noso e seu nexo causal, em ra
zão da concomitância do segu
ro com a previdência social, 
onde, ao menor sintoma de 
moléstia, ou acidente típico, já 
se providenciam anotações, co
municações e exames, ou seja, 
há uma alerta para o registro 

do fato e a postulação dos di
reitos correspondentes. 

O funcionário de uma empre
sa que faz parte de um grupo 
de s~guro de vida e acidentes 
pessoais, tem até mais instru
ção e advertência para as cláu
sulas do contrato e seus direi
tos. Os obreiros sempre trazem 
para os autos das ações perti
nentes, boletins, avisos e circu
lares que os empregadores di
vulgam, com os dados a respei
to, mostrando que se trata de 
um benefício paralelo e acresci
do ao seguro obrigatório da pre
vidência social. Com o desconto 
mensal no contra-cheque, exis
te a permanente lembrança de 
mais esse direito. Se após a 
ocorrência de algum evento pre
visto como originador do bene
fício, o empregado segurado só 
pleiteia seus direitos no INPS e 
ações acidentárias, mas não o 
faz frente à seguradora privada, 
é por falta de costume. É de se 
lembrar que, antes da integra
ção da previdência, eram milha
res as ações contra as segurado
ras privadas. 

Não cabe também o argu
mento de que no contrato de 
seguro de vida e acidentes pes
soais em grupo, só existem as 
figuras da seguradora e da em
pregadora estipulante, sendo o 
obreiro um terceiro por isso 
que é o beneficiário e não o se
gurado. Embora o obreiro en
tre na relação contratual por 
adesão na realidade o seguro é 
feito em seu benefício direto, 
figurando a empregadora ape-
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nas como verdadeira interme
diária, corretora, ou procura
dora, posto que em nada se be
neficia como tal seguro, no 
qual o seu funcionário é sem
pre o beneficiário direto, por
tanto é o segurado. 

'Iàmbém não existe o proble
ma da distinção entre segura
do e beneficiário do seguro. O 
primeiro seria o objeto do con
trato, enquanto o segundo o 
que receberia a indenização 
contratada. No caso de incapa
cidade, por acidente ou molés
tia, o beneficiário viria a ser o 
próprio segurado, como aconte
ce na previdência social e nos 
seguros comuns individuais. 
No caso de morte, o segurado, 
ou o estipulante, estabelecem 
quem receberia o seguro." (fls. 
194/196). 

Diga-se que o D.L. n~ 73, de 
21.11.66, que dispõe sobre o Sis
tema Nacional de Seguros Priva
dos, é claro ao estatuir, no art. 
21, parágrafo segundo: 

"§ 2~ - Nos seguros faculta
tivos o estipulante é mandatá
rio dos segurados." 

O prof. Pedro Alvim esclare
ce certas distinções alusivas ao 
estipulante, conforme se cuide de 
seguro obrigatório ou de seguro 
facultativo. Naquele, o estipulan
te "supre a vontade do segurado, 
de cuja manifestação se prescin
de para a transferência do risco 
ao segurador. Ocorre a represen
tação legal, para os efeitos de 
contratação e manutenção do se
guro". Mas quem recebe a indeni
zação é o segurado, ou os benefi-

ciários por este indicados. Já nos 
casos de seguro facultativo. 

" ... o estipulante assume a 
posição de mandatário. Estes 
seguros são hoje muito divul
gados, tais como de acidentes 
pessoais e de vida, celebrados 
sob a forma coletiva, por enti
dades, como clubes, associa
ções, etc. Congregam uma co
munidade interessada na co
bertura. O segurado adere ao 
contrato coletivo, manifestan
do sua vontade e assumindo 
obrigações. Quem administra, 
porém, o seguro é o estipulan
te, como mandatário de todos. 

Os direitos e obrigações do 
estipulante, ou melhor, os po
deres de seu mandato são es
tabelecidos para cada ramo de 
seguro. Em acidentes pessoais, 
por exemplo, de acordo com as 
normas vigentes (Circular n~ 
15/78, da SUSEP) a pessoa fí
sica ou jurídica que contratar 
o seguro é responsável peran
te o segurador pelo cumpri
mento das obrigações do con
trato. Sua substituição depen
de da concordância da segura
dora e da solicitação por escri
to da sucedida e da sucessora. 

Nos seguros de vida em gru
po, o estipulante é definido co
mo o empregador ou a associa
ção que contrata o seguro com 
a sociedade seguradora (Circu
lar n~ 23/72, da SUSEP). É in
vestido dos poderes de repre
sentação dos segurados peran
te a seguradora, a quem deve 
encaminhar todas as comuni
cações ou avisos inerentes ao 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 387-415, setembro 1994. 401 



contrato, inclusive alterações 
de importâncias seguradas, 
bem como inclusão e exclusão 
de segurados." ("O Contrato de 
Seguro", Forense, 2~ ed., n 2 

166, p. 211). 

A inequívoca distinção entre 
estipulante e segurado parece 
mui claram-ente também na dis
sertação de Mestrado de autoria 
de Ayrton Pimentel, perante o 
Dep. de Direito Civil da Fac. de 
Direito da Univ. de São Paulo, 
em 1978. Refere ele: 

"Do exposto acima, conclui
se que, durante a vigência do 
contrato, estabelece-se entre 
estipulante e segurados uma 
relação de mandato, não ha
vendo dúvidas de que o estipu
lante é mandatário dos segura
dos. 'lbdavia, cabe uma indaga
ção, qual a qualificação jurídi
ca do estipulante quando cele
bra o contrato-mestre? 

O estipulante, na verdade, 
não se assemelha nem ao ges
tor de negócios, e nem ao comi
tente. Ao gestor não se asseme
lha porque o ato por ele prati
cado, como salienta o Prof. Fá
bio Konder Comparato, não 
caracteriza um negócio comple
to como segurador, por conta 
dos segurados, que deveriam 
ratificá-lo posteriormente. O 
ato do estipulante deve ser 
completado pelo dos segurados, 
através da adesão. Além disso, 
no ato do estipulante, ao firmar 
o contrato-mestre, não ocorre 
uma intromissão desautorizada 
na esfera jurídica dos segura-

dos, como acontece na gestão. 
O ato do estipulante não inter
fere na esfera jurídica do segu
rado, mas, tão-só, possibilita a 
ele aderir ao contrato por ele 
já celebrado." (ob. cit., n 2 69). 

N estes termos, mesmo naque-
les casos em que excepcionalmen
te, ou por força de cláusula no 
pacto laboral, possa caber ao esti
pulante pagar por sua conta os 
prêmios do seguro em grupo, sem
pre se mantém a distinção concei
tual entre estipulante e segurado. 
Pode confundir-se a figura do se
gurado e a do beneficiário, como 
nos casos de seguro por acidentes 
pessoais, pode necessariamente o 
beneficiário ser um terceiro, como 
nos seguros pelo risco de morte do 
segurado. Mas não se confundem 
a figura do estipulante com a fi
gura dos segurados, sendo irrele
vante juridicamente, sob tal as
pecto a possibilidade de ''variação'' 
do grupo segurado, pela exclusão 
de alguns e ingresso de outros se
gurados". 

Em verdade, o prazo prescricio
nal, na hipótese, é realmente curto. 
Talvez injustificadamente. A distin
ção feita, porém, não me parece que 
se explique. O fato de tratar-se de 
seguro em grupo, concluído pelo es
tipulante, não é razão para, por si, 
afastar a incidência da norma le
gal. Creio poder-se admitir, .even
tualmente, que o termo inicial não 
seja o do conhecimento do sinistro, 
quando se possa ter como demons
trado que, por força de circunstân
cias, não tivesse o segurado ciência 
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da própria existência de seguro o 
que, aliás, não é a hipótese dos au
tos. Dar tratamento diferente, en
tretanto, tão-só por não ter sido o 
seguro contratado pessoalmente pe
lo segurado é que não me parece en
contrar fundamento lógico. 

Conheço do recurso e dou-lhe 
provimento para restabelecer a sen
tença. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 26.745-0 - SP 
(92.0021884-9) - Relator: O Sr. 
Ministro Eduardo Ribeiro. Recte.: 
Itaú Seguros S/A. Advogados: Luiz 
Eduardo Caram Garcia e outros. 
Recdo.: Helton Rodrigues dos San
tos. Adv.: João Monso de Souza. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi
nistro Relator, conhecendo do recur
so e dando-lhe provimento, pediu 
'VISTA' o Sr. Ministro Dias Trinda
de. (em 25.11.92 - 2!!: Seção). 

Aguardam os Srs. Ministros Wal
demar Zveiter, Fontes de Alencar, 
Cláudio Santos, Sálvio de Figueire
do, Barros Monteiro e Bueno de 
Souza. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Athos Carneiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro NILSON NAVES. 

VOTO (VISTA) 

O SR. MINISTRO DIAS TRINDA
DE: O seguro em grupo somente se 

aperfeiçoa com a anuência do bene
ficiário, que é posto na condição de 
segurado, figurando o estipulante, se
gundo definição da lei, como seu 
mandatário na assinação do contra
to base, daí dizer-se que não é desca
racterizada a condição de segurado, 
pela circunstância de haver a figura 
do estipulante. 

É situação diversa daquela em que 
o seguro é contratado, mas se insti
tuem beneficiários que não figuram 
como anuentes e nem participam na 
composição do prêmio, em que o se
gurado é o contratante, mas benefi
ciários são outras pessoas. 

Ora, no caso em exame, temos se
guro em que o beneficiário é, tam
bém, o segurado, porquanto o contra
to somente se completou com a sua 
anuência, de sorte que, a prescrição 
ânua atinge a sua ação, como enten
de o voto do Sr. Ministro relator, ao 
qual acompanho. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Senhor Presidente, tam
bém acompanho o voto do Senhor 
Ministro-Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 26.745-0 - SP 
(92.0021884-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Eduardo Ribeiro. Recte.: Itaú 
Seguros S/A. Advogados: Luiz Eduar
do Caram Garcia e outros. Recdo.: 
Helton Rodrigues dos Santos. Adv.: 
João Monso de Souza. 
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Decisão: Retomando o julgamento, 
após o voto-vista do Sr. Ministro Dias 
Trindade, e os votos dos Srs. Minis
tros Waldemar Zveiter e Fontes de 
Alencar, conhecendo do recurso e lhe 
dando provimento pediu "VISTA" o 
Sr. Ministro Cláudio Santos (em 
09.12.92 - 2~ Seção). 

Aguardam os Srs. Ministros Sálvio 
de Figueiredo, Barros Monteiro e 
Bueno de Souza. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Sálvio de Figueiredo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro NILSON NAVES. 

VOTO- VISTA 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO SAN
TOS: Sr. Presidente, pedi vista dos 
autos e demorei-me bastante ao 
tentar colher subsídios para justifi
car a posição da Terceira Turma 
que, em algumas oportunidades, 
manifestou-se pela prescrição vinte
nária em casos tais de seguro em 
grupo. 

A douta Quarta 'furma tem ponto 
de vista firme no sentido de que a 
prescrição, no caso, é ânua. Na ver
dade, os argumentos expendidos pe
lo Eminente Ministro Athos Carnei
ro, Relator de um dos casos líderes 
daquela 'furma, são irrespondíveis. 

O estipulante, no caso destes se
guros, é mandatário dos segurados, 
e a lei claramente estabelece que a 
prescrição em casos dessa natureza 
é anual. 

Trocando idéias com o Eminente 
Ministro-Relator sobre o assunto, 

verificamos que só uma solução le
gislativa poderia modificar essa si
tuação. Na maioria dos casos, se a 
empresa que patrocina o seguro não 
tiver um departamento de pessoal 
que oriente os segurados, estes aca
bam se descurando e perdendo o 
prazo para reivindicar a indeniza
ção devida. Isso nos levou em al
guns julgamentos da Terceira Tur
ma a entender que, por uma ques
tão de justiça, a prescrição, no caso, 
deveria ser vintenária. Mas a lei é 
muito clara. O Código Civil não dei
xa dúvidas sobre a matéria e só 
uma modificação específica na lei 
poderia ensejar outra interpretação. 

Sr. Presidente, acompanho a orien
tação da douta Quarta fuma clara
mente expendida no voto do Eminen
te Ministro-Relator. Conheço do recur
so e dou-lhe provimento para restabe
lecer a sentença. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEmO: Sr. Presidente, peço vênia pa
ra perseverar no entendimento já 
manifestado na Egrégia Quarta 'fur
ma, considerando que a prescrição 
é ânua, uma vez que a estipulante 
do seguro é mera mandatária do se
gurado. 

Acompanho o Sr. Ministro-Rela
tor. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 26.745-0 - SP 
(92.0021884-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Eduardo Ribeiro. Recte.: Itaú 
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Seguros S.A. Advogados: Luiz Eduar
do Caram Garcia e outros. Recdo.: 
Helton Rodrigues dos Santos. Advo
gado: João Monso de Souza. 

Decisão: Prosseguindo o julga
mento, após o voto-vista do Sr. Mi
nistro Cláudio Santos, a Seção, por 
unanimidade, conheceu do recurso 
e lhe deu provimento (em 29.09.93 
- 2~ Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Dias 'frindade, Waldemar 
Zveiter, Fontes de Alencar, Cláudio 
Santos, Barros Monteiro, Torreão 
Braz e Costa Leite. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Sálvio de Figueiredo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro NILSON NAVES. 

RECURSO ESPECIAL N2 30.676-4 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 
Recorrente: Bradesco Seguros S.A. 
Advogados: Drs. Cristina Rodrigues Gontijo e outros 
Recorrido: José Monteiro 
Advogados: Drs. José Wiazowski e outro 

EMENTA: Direito civil. Seguro em grupo, de vida e acidentes pes
soais. Ação do segurado contra a seguradora. Prescrição ânua. Art. 
178, § 6~, lI, CC. Posição da estipulante. Precedentes da turma. Art. 
257, RISTJ. Recurso parcialmente conhecido e provido. 

- Consoante entendimento firmado na Turma, no seguro faculta
tivo em grupo a estipulante se qualifica como mandatária do se
gurado, sujeitando-se a pretensão deste ao prazo prescricional de 
um ano, nos termos do art. 178, § 6!?, n, do Código Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer em 
parte do recurso e, nessa parte, dar
lhe provimento. Votaram com o Re-

lator os Ministros Barros Monteiro, 
Athos Carneiro e Fontes de Alencar. 
Ausente, por motivo justificado, o 
Ministro Bueno de Souza. 

Brasília, 17 de fevereiro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, 
Presidente. Ministro SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Cuida-se de ação de 
cobrança via da qual pleiteia o au
tor, dizendo-se beneficiário de segu
ro de vida em grupo e acidentes pes
soais, celebrado entre sua emprega
doria Volkswagen do Brasil SI A e a 
seguradora ré, indenização por inva
lidez decorrente do desempenho de 
sua atividade laboral. 

Argüida, em contestação, prelimi
nar de prescrição, foi retrucada pe
lo autor nos seguintes termos: 

"Como falar-se em prescrição 
se inexiste sequer uma data de 
partida. Foi uma seqüência de 
traumatismos até deixá-lo agora 
inválido. Por outro lado é pacífi
ca a Jurisprudência em tal forma 
de contrato, seguro de vida em 
grupo, firmado entre a ré e a Es
tipulante, (doc. de fls. 57) e não 
entre segurado e segurador, como 
previsto na legislação invocada 
pela ré, sendo pois, vintenária a 
prescrição. Em anexo, para ilus
trar, os Embargos Infringentes 
245.432, bem como outros V. Acór
dãos que virão aos autos ao se 
abordar o mérito". 

Decidindo a questão, o MM. Juiz, 
no saneador, in acolheu a prefaciaI 
ao fundamento de que: 

"no caso, o exeqüente figura como 
beneficiário, enquanto a Volkswa
gen do Brasil SI A permanece co
mo "Estipulante", na qualidade 

de empregadora. A prescnçao 
ânua atinge apenas ações do se
gurado contra a seguradora, não 
alcançando, por descabido, direi
to, como quer o réu. O dispositi
vo legal não se infere ,ao benefi
ciário que, como empregado, no 
ato da contratação permaneceu 
sem qualquer força para manifes
tar vontade". 

Contra essa decisão interpôs a 
seguradora agravo retido. 

Julgado, na sentença, improce
dente o pedido, apelou o autor. 

Requerida, em contra-razões, a 
apreciação do agravo retido, a Oita
va Câmara do Primeiro 'Ihbunal de 
Alçada Civil de São Paulo negou-lhe 
provimento, acolhendo, entretanto, 
a apelação. Quanto ao tema da 
prescrição, entendeu, da mesma for
ma como fizera o julgador singular, 
que: 

"o instrumento da avença foi fir
mado entre a seguradora, de um 
lado, e a estipulante de outro. O 
empregado, em caso de seguro 
contratado pela sua empregado
ra com companhia seguradora, é 
mero beneficiário e não segurado. 
O art. 178, § 62, n2 lI, do Código 
Civil, ao estabelecer a prescrição 
de um ano para a instauração da 
ação do segurado contra a segu
radora e vice-versa, nenhuma re
ferência faz à ação do beneficiá
rio, sendo, portanto, inaplicável 
à espécie tal regra legal, máxime 
quando se sabe que norma jurídi
ca que versa sobre prescrição só 
pode ser entendida restritiva-
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mente, vedada, de conseguinte, 
interpretação extensiva para am
pliar a sua abrangência". 

Inconformada, a ré interpôs recur
so especial, alegando, além de diver
gência jurisprudencial, vulneração 
do art. 178, § 62, lI, CC. Sustenta, 
em síntese, ocupar o autor a condi
ção de segurado, e não de beneficiá
rio, figurando a empregadora como 
simples intermediária. Aduz, mais, 
que os m·ales que acometeram o au
tor não se incluem na definição de 
acidentes pessoais e, ainda, que as 
conclusões do acórdão distoam da 
prova pericial produzida no que tan
ge ao grau de invalidez. 

Oferecidas contra-razões, foi o 
apelo inadmitido na origem, subin
do os autos por força de agravo a 
que dei provimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Relator): A impug
nação recursal somente no que diz 
com o tema relativo à prescrição 
atendeu aos requisitos legais e regi
mentais autorizativos do cabimen
to do recurso especial. Quanto às 
demais questões aventadas no ape
lo, não se argüiu em relação a elas 
qualquer afronta a dispositivo(s) de 
lei, tampouco dissonância pretoria
na específica, pelo que, por inobser
vância à regularidade formal, refe
ridas questões não se mostram pas
síveis de análise nesta via. 

E, mesmo no que respeita à pres
crição, o recurso só comporta conhe
cimento pela alínea a, na medida 
em que não logrou o recorrente in
dicar os repositórios credenciados de 
onde extraiu os arestos trazidos co
mo divergentes, fazendo juntar, por 
outro lado, cópias não devidamente 
autenticadas. Inobservado, assim, o 
disposto no § 12 do art. 255, RISTJ. 

Ocorreu, contudo, a alegada vio
lação do art. 178, § 62, lI, CC por 
parte do acórdão impugnado. 

Esta 'Ib.rma, como cediço, vem su
fragando orientação no sentido de 
ser ânua a prescrição nos casos co
mo o que ora se submete à aprecia
ção. Nessa diretriz, exemplificativa
mente, os seguintes julgados: 

"Seguro em grupo, de vida e aci
dentes pessoais. Prescrição ânua. 

Qualificando-se a empresa esti
pulante como mera mandatária 
dos segurados (art. 21, § 22, do 
DL n 2 73, de 21.11.66), a preten
são destes últimos está sujeita à 
prescrição ânua do art. 178, § 62, 

n2 II, do Código Civil. Preceden
te da ego Quarta 'numa. 

Recurso especial conhecido e pro
vido" (REsp 9.524-SP, relator o 
Sr. Ministro Barros Monteiro, DJ 
de 1.6.92). 

"Direito civil. Seguro em grupo, 
de vida e acidentes pessoais. 
Ação do segurado contra a segu
radora. Prescrição ânua. CC, art. 
178, § 62, lI. Posição da estipu
lante. Precedentes da 'Ib.rma. Re
curso provido. 
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- Consoante entendimento fir
mado na 'lbrma, no seguro facul
tativo em grupo a estipulante se 
qualifica como mandatária do se
gurado, sujeitando-se a pretensão 
deste ao prazo prescricional de 
um ano, nos termos do art. 178,. § 
6!!, 11, do Código Civil" (REsp 
19.298-0-SP, por mim relatado, 
DJ de 21.9.92). 

Firmado esse posicionamento, 
impõe-se definir in casu qual o ter
mo a quo da contagem do prazo 
prescricional, ponto que não restou 
fixado pelas instâncias ordinárias 
diante do entendimento, adotado 
em primeiro e segundo graus, de 
que a prescrição na espécie seria 
vintenária. 

Estabelecido, porém, novo baliza
mento, com reconhecimento de ser 
ânuo o respectivo prazo, incumbe ao 
Tribunal de origem, examinando o 
acervo probatório constante dos au
tos, estipular o dia de início da con
tagem do lapso prescricional, veri
ficando, ao depois, se entre este e a 
data de ajuizamento da ação trans
correu período superior, ou inferior, 
a um ano. 

Em face do exposto, conheço par
cialmente do recurso e nessa parte 
dou-lhe provimento para, reconhe
cendo ânua in casu a prescrição, 
determinar o retorno dos autos ao 
ego Tribunal de origem, que, após fi
xar o termo a quo do lapso prescri
cional, disporá sobre os eventuais 
consectários daí decorrentes. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO: Sr. Presidente, penso que é 
de aplicar-se à hipótese o disposto 
na parte final do art. 257 do Regi
mento Interno desta Casa: "Conhe
cido do recurso, a 'lbrma julgará a 
causa aplicando o direito à espécie"; 
quer dizer, é necessário que a 'lbr
ma fixe o termo inicial da prescri
ção, ainda que para esse fim tenha 
que examinar os elementos constan
tes dos autos. Quanto ao mais, es
tou de acordo com o eminente Mi
nistro-Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ATHOS CAR
NEIRO: Eminentes colegas, ponho
me de acordo com a tese adotada 
pelo eminente Ministro-Relator. As
sim, aliás, esta 'lbrma julgou no Re
curso Especial n!! 10.497, de que fui 
Relator, julgamento aos 27 de junho 
de 1991, sob a seguinte ementa (lê): 

"Seguro em grupo, de vida e 
acidentes pessoais. Prazo prescri
cional. Incidência do artigo 178, 
§ 6~, lI, do Código Civil, na ação 
do segurado contra a seguradora. 
Posição do estipulante. 

N o seguro de vida em grupo 
não se confunde a figura do esti
pulante com a figura dos segura
dos. Se facultativo o seguro, o es
tipulante apresenta-se como man
datário dos segurados - Decreto
lei 73/66, art. 21, § 2!!. 
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Ao segurado, ou ao beneficiário 
do segurado, ocorrido o sinistro, 
socorre pretensão contra a enti
dade seguradora, com base no 
contrato de seguro. A pretensão 
do segurado está sujeita ao pra
zo prescricional ânuo, inclusive 
nos casos de seguro em grupo, a 
teor do artigo 178, § 6~, lI, do Có
digo Civil. 

Recurso especial da segurado
ra, conhecido e provido." 

'Ibdavia, rogo vênia para divergir 
do eminente Relator no ponto em 
que S. Exa. dá provimento apenas 
parcial ao recurso especial, absten
do-se neste grau de jurisdição de 
apreciar o tema relativo à ocorrên
cia ou não, em concreto, da prescri
ção ânua. Entendo que, em sendo 
conhecido o recurso, impende de lo
go aplicar o direito à espécie. 

Assim, meu voto seria no sentido 
de conhecer do recurso e então 
apreciá-lo em todas as suas conse
qüências, tendo em vista os fatos 
constantes dos autos. 

VOTO (VOGAL) 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Eminente Presidente, 
acompanho o Sr. Ministro-Relator 
no que diz com a tese da prescrição 
ânua, evidentemente, sem fechar 
portas a eventual reexame. 

Quanto ao mais, estou de acordo 
com V. Exa., até porque, creio eu, 
poderia haver um tumulto proces
sual se o feito retornasse à instân-

cia de origem, tão-somente para fi
xar o dies a quo. 

É nesse sentido o meu voto, 
acompanhando o Eminente Minis
tro-Relator, com o acréscimo de V. 
Exa., Sr. Presidente. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 30.676-4 - SP - Rela
tor: O Sr. Ministro Sálvio de Figuei
redo. Recte.: Bradesco Seguros S.A. 
Advogados: Cristina Rodrigues Gon
tijo e outros. Recdo.: José Monteiro. 
Advs.: José Wiazowski e outro. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi
nistro Relator, conhecendo em par
te do recurso, dando-lhe provimen
to, e dos Srs. Ministros Barros Mon
teiro, Athos Carneiro, Fontes de 
Alencar, conhecendo do recurso e 
inclinando-se pela aplicação do di
reito à espécie, o Sr. Ministro Rela
tor indicou o adiamento do julga
mento, a fim de completar o seu vo
to (em 16.02.93 - 4!!: 'furma). 

Ausente, por motivo justificado, 
o Sr. Ministro Bueno de Souza. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ATHOS CARNEIRO. 

VOTO 
(ADITAMENTO) 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Relator): Tendo os 
eminentes Pares entendido inciden
te no caso a norma do art. 257 do 
Regimento Interno, que determina 
seja aplicado o direito à espécie 
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quando cabível o recurso especial, 
aduzo ao voto ontem proferido as 
considerações a seguir. 

Dos autos conta que o recorrido 
autor foi vítima de problemas audi
tivos, psiquiátricos e da coluna re
sultantes do trabalho diuturno que 
ao longo dos anos desempenhou, co
mo montador-testador de motores. 
'!ais males, que se foram agravando 
com o correr do tempo, culminaram 
por gerar a incapacidade com base 
na qual se pleiteia a indenização de 
que se cuida. 

No que diz com o termo a quo do 
prazo prescricional, esta Corte, por 
sua Terceira Turma, já decidiu: 

"Seguro - Prescrição. 

O prazo prescricional da ação do 
segurado contra a seguradora tem 
como termo a quo o momento em 
que aquele teve ciência de que 
ocorreu o sinistro" (REsp 23.554-0-
SP, relator o Sr. Ministro Eduar
do Ribeiro, DJ de 21.09.92). 

Mutatis mutandis, adaptando 
essa orientação ao caso destes au
tos, tem-se que o termo inicial da 
contagem do lapso prescricional se 
operou no momento em que o segu
rado teve ciência de sua incapacida
de; não quando acusou as primeiras 
dores lombares ou os primeiros sin
tomas de surdez, mas sim na oca
sião em que teve consciência de que 
tais males o incapacitaram para a 
atividade laboral que exercia. 

Pertinente, a propósito, a ponde
ração expendida no voto condutor 
do aresto recorrido no sentido de 
que: 

" ... tudo isso revela que o mal 
incapacitante não surgiu num da
do momento, mas resultou de to
da uma atividade profissional 
agressiva à coluna. Assim, não 
concordamos com o douto Juiz, 
quando diz que em 1976 o autor 
já sabia de seu mal incapacitan
te. Não poderia saber, leigo como 
é, se o próprio médico especialis
ta do LN.P.S. de fls. 16, diz que 
em 1980 não sofria o autor de 
qualquer mal relacionado com a 
coluna, que fosse incapacitante. 

A situação é a mesma de qual
quer um de nós: podemos sentir 
dores nas costas, que vêm e pas
sam. Se fizermos esforços conti
nuados sobre a coluna, aí ocorre
rá um agravamento paulatino 
das dores, até um momento em 
que surge uma incapacidade pa
ra o trabalho. Mas, quantos têm 
essas dores e a levam para o res
to da vida, sem incapacidade? 
Ninguém pode dizer, quando sur
gem as primeiras dores, qual a 
sua extensão final, pois no início 
há dores e não incapacidade" (A
pelação n2 339.311)". 

N a espécie, conforme noticia a 
própria inicial, consta que o autor 
foi, em função dos problemas de 
saúde que o acometiam, removido 
do setor de montagem e teste de 
motores, em que trabalhava, para o 
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"refeitório da empresa e sua função 
é apenas receber os vales-refeição" 
(fls. 3). 

Entendendo que o termo a quo 
do prazo prescricional se deu exata
mente quando dessa transferência, 
oportunidade em que a própria em
pregadora reconheceu que o segura
do não reunia mais condições para 
o desempenho das funções de testa
dor/montador de motores para as 
quais era qualificado profissional
mente. 

Aliás, para reconhecer ter havido 
incapacidade total e permanente, o 
aresto impugnado ponderou: 

"N o que diz respeito ao grau 
de incapacidade, a jurisprudência 
atual sobre a matéria considera 
prioritariamente a profissão do 
Autor para a fixação da incapaci
dade. No caso vertente era ele 
montador e testador de motores. 
Ora, tendo ficado o Autor surdo, 
com problemas psiquiátricos e na 
coluna, é evidente que não pode
rá mais ser aproveitado na sua 
antiga profissão, tanto assim que 
a sua empresa empregadora o 
deslocou para receber vales de re
feição, o que importa em dizer, 
para os fins securitários, que a 
sua incapacidade é total e perma
nente (100%)". 

Com efeito, com o afastamento 
houve inegável reconhecimento da 
incapacidade. 

Dos autos, inclusive, constam de
cisões proferidas em ação acidentá
ria movida pelo segurado contra o 

INPS, nas quais se constata que, 
quando da transferência, o empre
gado passou, da outorga adminis
trativa, a receber aUXIlio suplemen
tar de 20%. Da sentença proferida 
naquele feito colhe-se: 

"'frabalhador que na Volkswa
gen do Brasil desempenhava fun
ções no setor de montagem e tes
te de motores, exposto a intenso 
ruído, admitido em 23.3.71 e que 
em 27.9.84 foi transferido para 
serviço compatível, por haver 
contraído surdez profissional 
além de distúrbios psiquiátricos. 

Passou a receber do INPS au
xílio suplementar de 20 % ao in
vés de auxílio acidente de 40%. 

O perito, em bem elaborado 
laudo, constatou que o autor 
apresenta perda auditiva quase 
que total, caracterizando uma di
sacusia neuro sensorial profunda. 

Evidente que o trabalho desen
volvido pelo autor foi o causador 
do mal. O ambiente de trabalho 
possuía nível elevado de ruído e a 
exposição do autor por váÍios anos 
fez surgir a moléstia, de caráter 
irreversível, segundo o perito. 

A própria empregadora trans
feriu o autor para outro setor de 
trabalho, onde não existem ruí
dos intensos". 

O acórdão que julgou a apelação 
então interposta do mesmo modo 
assentou: 

"O autor trabalha em indústria 
automobilística e desenvolvia suas 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 387-415, setembro 1994. 411 



atividades na montagem e teste 
de motores, exposto a intenso ruí
do. Em conseqüência, foi acome
tido de surdez profissional. 

O laudo pericial concluiu por 
disacusia profunda, com perda de 
99,9% da audição (fi. 33). 

O nexo é reconhecido pela au
tarquia, que concedeu auxílio su
plementar ao trabalhador. 

O benefício, todavia, não inde
niza adequadamente a incapaci
dade. O obreiro foi retirado da
quela seção, passando a traba
lhar em outra, onde os ruídos são 
menos intensos. Esta mudança, 
afirmada na inicial, não foi con
testada, sendo, pois, serôdia a 
tentativa de negá-la em contra
razões". 

N o prontuário médico fornecido 
pela empregadora aparece a seguin
te seqüência temporal: 

"24.09.84 - Exame audiomé
trico de controle. 

17.10.84 - AS (auxílio suple
mentar) 20%. 

23.10.84 - Visita ao setor, 
trabalho em local compatível. 

14.03.86 - Comissão de reabi
litação - trabalhando no setor 
de alimentação, coletando vales 
de refeição - compatível". 

Conforme se observa, em março 
de 1986 o autor teve inequívoca 
ciência de que estava incapacitado 
para o desempenho de seu regular 
trabalho. 

Esta ação, contudo, somente veio 
a ser proposta em dezembro de 
1987, pelo que irremediavelmente 
fulminada pela prescrição. 

Em face do exposto, conheço par
cialmente do recurso e nesta parte 
dou-lhe provimento para, reconhecen
do ter-se operado in casu a prescri
ção, extinguir o processo, com julga
mento do mérito (art. 269, IV, CPC). 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 30.676-4 - SP - Rela
tor: O Sr. Ministro Sálvio de Figuei
redo. Recte.: Bradesco Seguros S.A. 
Advogados: Cristina Rodrigues Gon
tijo e outros. Recdo.: José Monteiro. 
Advs.: José Wiazowski e outro. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a Turma por unanimidade, 
conheceu em parte do recurso e, 
nessa parte, deu-lhe provimento 
(em 17.02.93 - 4~ Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Barros Monteiro, Athos 
Carneiro e Fontes de Alencar. 

Ausente, por motivo justificado, 
o Sr. Ministro Bueno de Souza. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ATHOS CARNEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL N!! 36.385-3 - SP 

(Registro n!! 93.0018063-0) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrente: Bradesco Seguros S/A 

Recorrido: Antônio Barbieri 

Advogados: Drs. Carmen 'Ieresa Venâncio Dias e outros, e José Wiazows
ki, e outro 

EMENTA: Seguro de vida em grupo. Prescrição. 

Ainda que se trate de seguro em grupo, de um ano é o lapso pa
ra a prescrição da ação do segurado contra o segurador. 

Recurso especial atendido. 

Unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Sálvio de 
Figueiredo, Barros Monteiro e Dias 
Trindade, convocado nos termos do 
art. I!! da Emenda Regimental n!! 
03/93. Ausentes, justificadamente, 
os Srs. Ministros Torreão Braz e 
Athos Carneiro. 

Brasília, 30 de agosto de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Antônio Barbieri, na 
condição de empregado da empresa 
Volkswagen do Brasil S/A, partici
pava do seguro de vida em grupo e 
de acidentes pessoais celebrado com 
Bradesco Seguros S/A. 

Em decorrência do acidente que o 
incapacitara para o trabalho, propôs 
ação ordinária indenizatória contra 
a referida seguradora. 

A decisão de primeira instância 
acolheu a preliminar de prescrição, 
entendendo que, no caso, o prazo é 
de um ano, julgando, assim, extin
ta a ação (fls. 162/165, I!! vol). 

A Terceira Câmara do Primeiro 
Tribunal de Alçada Civil do Estado 
de São Paulo, por unanimidade, deu 
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provimento ao recurso, para afastar 
a prescrição, nos seguintes termos: 

"O Egrégio Plenário desta Cor
te, na Seção de 21 de março de 
1991, julgou Incidente de Unifor
mização de Jurisprudência n!! 
404.897-7/2 relativo à matéria. Con
tra três votos apenas, dos juízes 
Eliot Ak.el, Nivaldo Balzano e des
te Relator, entendeu a maioria que 
o prazo prescricional em demandas 
relativas a seguro de vida em gru
po é de 20 (vinte) anos. Nessa oca
sião, ainda não integravam este 'lli.
bunal os juízes revisor e terceiro 
desta turma julgadora. 

Diante desse precedente juris
prudencial (art. 479 do CPC), o 
recurso é acolhido para, reforma
da a r. decisão recorrida, deter
minar que outra seja proferida 
com o conhecimento das demais 
questões em pauta". (fi. 224) 

Inconformada, a vencida interpôs 
recurso especial fulcrado no art. 
105, 111, a e c, da Constituição Fe
deral, alegando negativa de vigên
cia dos arts. 22, inc. VII, da Carta 
Magna; 178, § 6!!, inc. 11, 1.432, 
1.433, 1.434, 1.435, 1.460, 1.448, do 
Código Civil; 166, do Código Comer
cial; e do Decreto-lei n!! 73/66, além 
de dissídio jurisprudencial. Susten
ta ser a prescrição ânua. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Relator): Trata-se de 
ação indenizatória, 

"visando recebimento de inde
nização com Seguro de Vida em 
Grupo", 

tal como consta na inicial. 

O Tribunal a quo afastou a pres
crição anual que fora pronunciada 
pelo Juízo de primeiro grau. 

Já se manifestou esta 'furma, por 
unanimidade, sobre o tema do pre
sente recurso quando do julgamen
to do REsp n!! 10.407-SP, de que foi 
relator o eminente Ministro Athos 
Carneiro, que em seu voto, de forma 
escorreita, demonstrou ser aplicável 
a caso assim a prescrição ânua. 

O acórdão do REsp n!! 10.407, ex
põe a seguinte ementa: 

"Seguro em grupo, de vida e 
acidentes pessoais. Prazo prescri
cional. Incidência do artigo 178, 
§ 69, 11, do Código Civil na ação 
do segurado contra a seguradora. 
Posição do estipulante. 

N o seguro de vida em grupo 
não se confunde a figura do esti
pulante com a figura dos segura
dos. Se facultativo o seguro, o es
tipulante apresenta-se como 
mandatário dos segurados -
Dec.-Iei n!! 73/66, art. 21, § 2!!. 

Ao segurado, ou ao beneficiário 
do segurado, ocorrido o sinistro, 
socorre pretensão contra a enti
dade seguradora, com base no 
contrato de seguro. A pretensão 
do segurado está sujeita ao pra
zo prescricional ânuo, inclusive 
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nos casos de seguro em grupo, a 
teor do artigo 178, § 62, II, do Có
digo Civil. 

Recurso especial da segurado
ra conhecido, e provido". 

De igual modo ficou decidido no 
REsp n2 20.109, relatado pelo emi
nente Ministro Sálvio de Figueire
do e no REsp n2 11.176, por mim re
latado. 

Na linha dos precedentes, conhe
ço do recurso e lhe dou provimento, 
por ambos os fundamentos, para res
tabelecer a decisão de primeiro grau. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO: Sr. Presidente, estou de 
acordo, na linha dos precedentes, 
apenas observando que esta maté
ria está pendente de apreciação na 
Segunda Seção. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 36.385-3 - SP 
(93.0018063-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Fontes de Alencar. Recte.: 
Bradesco Seguros S/A. Advogados: 
Carmen 'lliresa Venâncio Dias e ou
tros. Recdo.: Antônio Barbieri. Ad
vogados: José Wiazowski e outro. 

Decisão: A 'fu.rma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 30.08.93 - 4!! 'fu.rma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Sálvio de Figueiredo, Bar
ros Monteiro e Dias Trindade, con
vocado nos termos do art. 12 da 
Emenda Regimental 03/93. 

Ausentes, justificadamente, os 
Srs. Ministros 'lbrreão Braz e Athos 
Carneiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 
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SÚMULA N~ 102 

A incidência dos juros moratórios sobre os compensatórios, nas ações 
expropriatórias, não constitui anatocismo vedado em lei. 

Referência: 

- Constituição Federal, art. 5~, XXIV. 

- Decreto n~ 22.626, de 07.04.33, art. 4~. 

EREsp 18.588-3-SP (1~ S 04.05.93 - DJ 21.06.93) 

EREsp 24.943-5-SP (1~ S 04.05.93 - DJ 30.08.93) 

EREsp 28.259-1-SP (1~ S 15.06.93 - DJ 02.08.93) 

Primeira Seção, em 17.05.94. 

DJ 26.05.94, p. 13.081 





EMBARGOS DE DIVERVÊNCIA NO RECURSO 
ESPECIAL N2 18.588-3 - SP 

(Registro n2 92.0022684-1) 

Relator originário: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Relator designado: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Embargante: Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ 

Advogados: Drs. Rossana Dal Colletto e outros 

Embargada: Hilda Marins 

Advogados: Drs. José Augusto Prado Rodrigues e outros 

EMENTA: Desapropriação. Incidência dos juros moratórios so
bre os compensatórios. Cabimento. 

I - Na desapropriação, os juros moratórios, à taxa de 6% ao ano, 
fluem, a partir do trânsito em julgado da sentença, sobre o total 
da indenização, nesta abrangidos os juros compensatórios. 

11 - Essa incidência dos juros sobre juros não constitui, no ca
so, anatocismo, não se sub sumindo a hipótese à Súmula n 2 121 do 
S.T.F., segundo precedente daquela Colenda Corte. 

111 - Embargos de divergência rejeitados. 

ACÓRDÃO Decide a Primeira Seção do Su-
perior Tribunal de Justiça, na con

Vistos, relatados e discutidos es- formidade, dos votos e das notas ta
tes autos, em que são partes as aci- quigráficas anexas, por maioria, 
ma indicadas: após o voto-desempate do Sr. Minis-
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tro Américo Luz (Presidente), rejei
tar os embargos; vencidos os Srs. 
Ministros Demócrito Reinaldo (Re
lator), Gomes de Barros, Milton Pe
reira e Cesar Rocha. 

Os Srs. Ministros Garcia Vieira, 
Hélio Mosimann, Peçanha Martins 
e Américo Luz votaram com o Sr. 
Ministro Pádua Ribeiro. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro José de Jesus. 

Brasília, 04 de maio de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presi
dente. Ministro ANTÔNIO DE PÁ
DUA RIBEIRO, Relator Designado. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Trata-se de embargos 
de divergência interpostos pela 
Companhia do Metropolitano de 
São Paulo - METRÔ, contra acór
dão da Colenda Segunda 'furma 
desta Corte, da relatoria do eminen
te Ministro Antônio de Pádua Ribei
ro, que porta a seguinte ementa: 

"Desapropriação. Incidência de 
juros moratórios sobre os compen
satórios - Cabimento. 

I - Na desapropriação, os ju
ros moratórios, à taxa de 6% ao 
ano, fluem, a partir do trânsito 
em julgado da sentença, sobre o 
total da indenização, nesta abran
gidos os juros compensatórios. 

H - Essa incidência dos juros 
sobre juros não constitui, no caso, 

anatocismo, não se sub sumindo a 
hipótese à Súmula n!! l21 do S.T.F., 
segundo precedente daquela Colen
da Corte. 

IH - Recurso especial despro
vido" (folha 245). 

Para configurar a divergência 
apontada, a recorrente traz à cola
ção aresto da egrégia Primeira 'fur
ma, proferido nos Embargos de De
claração no Recurso Especial n!! 
7.067-SP, Relator o eminente Minis
tro Garcia Vieira, que restou assim 
sumulado: 

((Embargos Declaratórios. De
sapropriação. Honorários de ad
vogado. Juros. 

Com referência aos honorários 
de advogado, não há obscuridade, 
dúvida, contradição ou omissão. 

Quanto à capitalização dos ju
ros é ela expressamente vedada 
pela Súmula n!! 121 do Colendo 
S.T.F. 

Embargos parcialmente acolhi
dos" (folha 270). 

Admitidos os embargos (folha 
275), a embargada ofereceu contra
razões (folhas 277/283), vindo-me os 
autos conclusos para julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Conforme se 
depreende da leitura do relatório, o 
ponto fulcral da questão suscitada 
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nos presentes embargos consiste em 
saber se, na indenização por desa
propriação, é possível fazer a conta
gem de forma capitalizada dos juros 
de mora sobre juros compensatórios. 

Em consonância com o posiciona
mento adotado em outra oportuni
dade, ao examinar hipótese seme
lhante, entendo que, na espécie, não 
é cabível a incidência de juros sobre 
juros. É que a jurisprudência do Co
le~do Supremo Tribunal Federal, 
em decisão plenária (RE n!! 89.342-
PR, in RTJ 9/275; RE 100.741 -
DJ 22.08.85, pág. 1.593), assim co
mo do extinto e sempre lembrado 
'fribunal Federal de Recursos, e des
ta egrégia Corte (Súmulas nQli 74 -
TFR e 12 - STJ) firmou-se no sen
tido de que, em desapropriação, os 
juros compensatórios são cumulá
veis com os moratórios, daí não sen
do de concluir-se, entretanto, pos
sam ser superpostos. 

De outra parte, é cediço que a re
gra geral, refletida nos reiterados 
arestos desta Corte, tem sido dire
cionados no sentido de que a capita
lização de juros, salvo exceções ex
pressamente previstas em lei, é ve
dada em nosso ordenamento jurídi
co (REsp n!! 7.432-PR, ReI. Ministro 
Sálvio de Figueiredo, DJ 16.10.91, 
pág. 14.481). 

Consoante essa mesma orienta
ção jurisprudencial, é de admitir-se, 
na hipótese, a cumulação, mas não 
a superposição de juros sobre juros, 
porquanto as duas espécies tem 
fundamentos diversos e prazos ini
ciais também diversos, mas inci
dem, ambas, sobre a mesma base, 

ou seja o valor simples da indeniza
ção, nos termos da Súmula n!! 74 -
TFR. 

Releva considerar, ainda, decisão 
proferida pela egrégia 2!! 'furma, no 
julgamento do REsp n!! 10.123-SP, 
ReI. Ministro Ilmar Galvão, cuja 
ementa do acórdão, aliás, é citada 
parcialmente no voto do eminente 
relator do aresto embargado, mas se 
lido integralmente, leva à conclusão 
contrária àquela a que chegou o de
cisum impugnado. 

Com efeito, o acórdão, na sua in
teireza, encontra-se assim ementado: 

"Expropriatória indireta. Juros 
moratórios e juros compensató
rios. Critério de cálculo da pri
meira verba. Ilegitimidade da ca
pitalização. 

Os juros moratórios, nas expro
priatórias, são calculados sobre o 
valor da indenização, nele incluí
dos os juros compensatórios, des
tinados que são a compensar a 
contraprestação a que tem direi
to o expropriado, pelo tempo de 
ocupação do imóvel pelo Poder 
Público, antes do pagamento da 
verba indenizatória. 

Os juros compensatórios, por 
sua vez, são computados sobre o 
valor do imóvel, na forma previs
ta na Súmula n!! 74, que não pre
vê capitalização. 

Recurso parcialmente provido" 
(REsp n!! 10.123-SP, DJ 01.07.91). 

E o eminente Relator, após con
cluir que os juros moratórios inte-
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gram a verba indenizatória, mani
festa-se claramente quanto à capi
talização de juros: 

"O mesmo, todavia, não se ve
rifica quanto à questão dos juros 
capitalizados, ou compostos, já 
que o precedente trazido a con
fronto, transcrito tão-somente pe
la ementa, não revela as condi
ções que determinaram a decisão 
nele contida, parecendo que se 
trata de caso de liquidação com
plementar e não de capitalização 
de juros. 

Mas, ainda que se esteja, real
mente, diante de hipótese de ca
pitalização de juros, é fora de dú
vida que se trata de decisão iso
lada, que não fez escola, por in
comportável a referida solução, 
na conceituação dos juros mora
tórios acima exposta." 

Como é de ver, o decisum em 
que se embasou o v. acordão embar
gado firma entendimento exatamen
te ao contrário, reconhecendo, na 
esteira da jurisprudência predomi
nante, o descabimento da denomi
nada capitalização de juros, nos ca
sos como o da espécie. 

Ante o exposto, mantendo o mes
mo entendimento anteriormente 
manifestado, recebo os presentes 
embargos. 

É como voto. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Peço vênia 

para manter-me fiel ao entendimen
to da Primeira Turma e receber os 
embargos, acompanhando o voto do 
Sr. Ministro-Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, 
o acórdão embargado apoiou-se no 
voto que proferi na Egrégia 2~ Tur
ma, que se baseou em vetusta juris
prudência, não só do antigo Tribu
nal Federal de Recursos, como do 
Supremo Tribunal Federal, no sen
tido de que os juros compensatórios 
integram a indenização. Portanto, 
trata-se de uma construção juris
prudencial que assim entendeu e 
que se consolidou. Segundo essa 
orientação, os compensatórios inte
gram a indenização, portanto desti
nam-se a compensar o expropriado 
pela antecipada ocupação do bem 
pelo poder público. Daí que, haven
do demora no pagamento da indeni
zação, ela há de ser integrada pelos 
juros compensatórios. Integrados es
tes à indenização, sobre o total in
cidem os juros moratórios. 

Alegou-se que isso poderia ense
jar o denominado anatocismo, mas, 
a propósito, tive oportunidade de 
trazer à colação acórdão do Supre
mo Tribunal Federal, do qual foi Re
lator o Sr. Ministro Sydney San
ches, proferido no Recurso Extraor
dinário n~ 102.631-SP, quando S. 
Exa. assinalou que a Súmula n~ 121 
do Supremo não tratou de juros 
compensatórios, mas dos juros mo-
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ratórios previstos em contratos, hi
pótese diversa da versada nestes 
autos, que se referem à incidência 
dos compensatórios, não decorren
te da lei de usura, mas de constru
ção pretoriana, fundada no princí
pio constitucional da justa indeniza
ção. E o Ministro Sydney Sanches 
cita a Constituição de 1946, art. 
141, parágrafo 16, regra essa que foi 
repetida em todas as Constituições 
posteriores a 1946, relativa ao prin
cípio da justa indenização. 

Portanto, é com essas breves con
siderações que peço vênia para di
vergir do Ilustre Relator e dos Emi
nentes Ministros que o acompanha
ram, no sentido de manter o acór
dão embargado. 

Rejeito, pois, os embargos. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Sr. Presidente, os juros com
pensatórios são a compensação ao 
expropriado pela perda antecipada 
da posse. Integram e fazem parte 
da indenização. Os juros moratórios 
incidem sobre o total da indeniza
ção. Conclusão: também sobre os 
compensatórios. 

J á tenho alguns precedentes na 
Egrégia Primeira Seção. Lembro-me 
que o Ilustre Ministro Demócrito 
Reinaldo pediu vista. Neste último 
voto que proferi, pedi para vir cópia, 
examinei e existem vários preceden
tes neste sentido, como também em 
sentido contrário - a matéria é 
realmente muito controvertida -
mas não tenho dúvida em acompa-

nhar o Sr. Ministro Pádua Ribeiro, 
mesmo porque o que acontece no 
Sistema Financeiro hoje é o paga
mento de juros mensais, e esses ju
ros integram o capital. Hoje não se 
pode falar em usura, porque se pa
gam juros de 40% ou 50% ao mês; 
os bancos cobram mais e todo mês 
isso é capitalizado. Atualmente, fa
lar-se em anatocismo, ou usura, es
tá completamente fora de moda. 

Assim, Sr. Presidente, acompa
nho o Eminente Ministro Pádua Ri
beiro, data venia. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Senhor Presidente, te
nho opinião firmada sobre a maté
ria e coincide exatamente com aque
la manifestada pelo Senhor Minis
tro Pádua Ribeiro, razão por que, 
pedindo vênia ao Ministro-Relator, 
acompanho-o. 

VOTO - DESEMPATE 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ (Presidente): O meu voto é na 
linha dos precedentes da Segunda 
Thrma, porquanto lá acompanhei o 
raciocínio explicitado pelo Ministro 
Pádua Ribeiro. Entendo que, na es
pécie, não há anatocismo. Os juros 
compensatórios são um complemen
to da indenização e sobre eles inci
dem os juros de mora, data venia. 

EXTRATO DA MINUTA 

EREsp n 2 18.588-3-SP 
(92.0022684-1) - Relator: O Sr. Mi-
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nistro Demócrito Reinaldo. Relator 
designado: O Sr. Ministro Antônio 
de Pádua Ribeiro. Embte.: Compa
nhia do Metropolitano de São Pau
lo - METRÔ. Advogados: Rossana 
Dal Colletto e outros. Embda.: Hil
da Marins. Advs.: José Augusto 
Prado Rodrigues e outros. 

Decisão: A Seção, por maioria, 
após o voto-desempate do Sr. Minis
tro Américo Luz (Presidente), rejei
tou os embargos; vencidos os Srs. 
Ministros Demócrito Reinaldo (Re-

lator), Gomes de Barros, Milton Pe
reira e Cesar Rocha (em 04.05.93 -
1~ Seção). 

Os Srs. Ministros Garcia Vieira, 
Hélio Mosimann, Peçanha Martins 
e Américo Luz votaram com o Sr. 
Ministro Pádua Ribeiro que lavra
rá o acórdão. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro José de Jesus. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro AMÉRICO LUZ. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL 
N2 24.943-5 - SP 

(Registro n2 92.0030039-1) 

Relator originário: O Sr. Ministro Gomes de Barros 

Relator designado: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Embargante: Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÓ 

Advogados: Drs. Lindinalva Cunha e outros 

Embargados: Maurice Chidiac e cônjuge 

Advogados: Drs. Roberto Elias Cury e outros 

EMENTA: Desapropriação. Indenização. Juros compensatórios 
e juros moratórios: Cumulação. Inocorrência de anatocismo. 

I - Os juros compensatórios integram a indenização, incidin
do sobre o seu valor os juros moratórios. Essa forma de cumula
ção dos juros não constitui anatocismo. 

II - Embargos de divergência rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Su
perior Tribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas anexas, por maioria, 
após o voto-desempate do Sr. Minis
tro Américo Luz (Presidente), rejei
tar os embargos; vencidos os Srs. 
Ministros Gomes de Barros (Rela
tor), Milton Pereira, Cesar Rocha e 
Demócrito Reinaldo. 

Os Srs. Ministros Garcia Vieira, 
Hélio Mosimann, Peçanha Martins 
e Américo Luz votaram com o Sr. 
Ministro Pádua Ribeiro. 

Brasília, 04 de maio de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presi
dente. Ministro ANTÔNIO DE PÁ
DUA RIBEIRO, Relator designado. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: A Egrégia 
Segunda Thrma negou provimento 
a recurso especial, em acórdão as
sim resumido: 

"Em desapropriação são cumu
láveis juros compensatórios e mo
ratórios". (Súmula 12/ST J). 

- Não constitui anatocismo a 
forma pela qual os juros compen
satórios são abrangidos pelo cál
culo dos juros moratórios. 

- Precedentes jurisdicionais" 
(fls. 387). 

A Companhia do Metropolitano 
de São Paulo - METRÔ interpôs 
embargos de divergência. 

Traz a confronto acórdão da Pri
meira 'furma, sintetizado nesta emen
ta (fls. 389). 

"Ressalvada a diferença etioló
gica, os juros compensatórios e os 
moratórios têm igual natureza. 

A incidência de juros moratórios 
sobre juros compensatórios cons
titui anatocismo, vedado pela Lei 
de Usura (Decreto n~ 22.626, de 
07.04.33)". 

Eis o relatório. 

VOTO (VENCIDO) 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): A 
divergência é sensível. 

Enquanto o Acórdão embargado 
nega a existência de anatocismo na 
capitalização dos juros compensató
rios, o aresto invocado consagra pro
posição inversa. 

A Decisão da Segunda Thrma foi 
construída sobre: voto do E. Minis
tro Hélio Mosimann, in verbis (fls. 
379): 

"A questão já está pacificada 
nesta Egrégia Corte, tendo sido, 
inclusive, editada Súmula a res
peito, como se pode constatar pe
lo verbete n~ 12, nestes termos: 
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"Em desapropriação, são 
cumuláveis juros compensató
rios e moratórios". 

De outra parte, não há divisar, 
na espécie, anatocismo. Consoan
te assinalou o ilustre Ministro 
Sydney Sanches, Relato do RE 
102.631-6-SP. DJ 22.04.88, a Sú
mula n!! 121 do STF não tratou 
de juros compensatórios mas dos 
moratórios previstos em contra
tos, hipótese diferente da versa
da nestes autos, porquanto a in
cidência dos compensatórios não 
decorreu da Lei de Usura, mas 
de construção pretoriana, funda
da no princípio constitucional da 
justa indenização (Constituição 
de 1946, art. 141, § 16). 

Isto posto, diante da jurispru
dência dominante, inclusive des
te Tribunal, nego provimento ao 
recurso (Agravo Regimental no 
AI n!! 11.967-SP, julgado em 
02.09.92)". 

o Acórdão da Primeira 'Thrma as
sentou-se em voto de minha lavra, 
nestes termos: 

"Discute-se a possibilidade de 
capitalização dos iuros compensa
tórios, de modo a que sobre eles 
incidam juros de mora. 

O Acórdão recorrido entende 
viável, na hipótese, a capitaliza
ção. 

Já a Recorrente sustenta que 
semelhante forma de anatocismo 
enfrenta a vedação contida no 
Art. 4!! do DL 22.626/33. 

Para simplificar a discussão, é 
oportuno relembrar o conceito de 
juros. 

Sabemos todos que juros são 
os frutos do dinheiro. 

Assim como o trabalho gera 
salário, o dinheiro produz juros. 

Na expressão de Sílvio 
Rodrigues, o juro, a um só tem
po, "remunera o credor por ficar 
privado de seu capital e paga-lhe 
o risco em que incorre de não o 
receber de volta" (Direito Civil -
Ed. Saraiva - 16~ Ed. - 2!! Vol. 
- pág. 117). 

Sob a perspectiva da etiologia, 
os juros dividem-se em compen
satórios e moratórios. 

Compensatórios são os frutos 
normais, provenientes do contra
to, da lei ou da sentença. Eles se 
destinam a ressarcir o dono do 
capital. 

Moratórios são aqueles juros 
provenientes da mora - do atra
so culposo do devedor, em cum
prir sua obrigação. 

Os juros moratórios, além de 
remunerarem o capitalista, pelas 
agruras da impontualidade, guar
dam certo conteúdo de pena, in
cidente sobre o devedor inadim
plente. 

Em homenagem a esta diferen
ça, "são cumuláveis juros compen
satórios e moratórios" (Súmula n!! 
12 do STJ). 

Ressalvada a diferença de ori
gem, as duas espécies de juros 
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têm idêntica natureza: são produ
tos do capital. 

Merecem, pois, idêntico trata
mento. 

Tal como os frutos em relação 
à árvore, os juros desprendem-se 
do capital, ganhando existência 
própria. 

Por isto, o anatocismo (a capi
talização dos juros) é proibido. 

O Art. 4~ da Lei de Usura (De
creto n~ 22.626, de 7.4.33) é pe
remptório, quando afirma. 

"É proibido contar juros dos ju
ros; esta proibição não com
preende a acumulação de juros 
vencidos aos saldos líquidos em 
conta corrente de ano a ano." 

O Acórdão recorrido, procla-
mando que os juros moratórios 
"calculam-se também sobre o va
lor relativo aos juros compensa
tórios", choca-se frontalmente 
com a proibição do Art. 4~". 

(REsp 13.840-0/SP, DJ 24.02.92). 

Os Embargados, na impugnação 
dos embargos lembram velhos pre
cedentes do Supremo Tribunal Fe
deral que admitem a incidência dos 
juros, na espécie. 

Respeito a venerável jurisprudên
cia do Supremo Tribunal Federal. 
Estou, porém, consciente de que a 
competência (e com ela a responsa
bilidade) para decidir em matéria 
de natureza infraconstitucional 
transferiu-se para este Tribunal. 

Enxergo uma dificuldade na tese 
que admite a capitalização dos juros 
compensatórios. 

É que se tais juros aderem auto
maticamente ao capital, os juros 
compensatórios produzidos a cada 
mês, incidirão sobre aqueles gera
dos no mês anterior. 

Para melhor compreensão, ima
gine-se uma desapropriação de 
bem, cujo valor foi estabelecido em 
Cr$ 100,00. 

Computados juros compensató
rios de um por cento, teríamos, no 
fim do primeiro mês o valor de Cr$ 
101,00; no segundo mês, a indeniza
ção seria de Cr$ 102,01, e assim por 
diante. 

Nesta toada, chegaríamos ao dé
cimo segundo mês, com a indeniza
ção de Cr$ 112,70. 

Sobre estes valores incidiriam os 
juros de mora. 

Teríamos, então, um duplo anato
cismo. 

Por isto, peço vênia para manter
me fiel ao entendimento da Primei
ra 'IUrma e receber os embargos. 

VOTO - VOGAL 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, 
meu voto é idêntico ao proferido nos 
Embargos de Divergência no Recur
so Especial n~ 18.588-3-SP, julgado 
nesta assentada. 

ANEXO 

"EMBARGOS DE DIVERGÊN
CIA NO RECURSO ESPECIAL N~ 
18.588-3 - SP 
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VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, 
o acórdão embargado apoiou-se no 
voto que proferi na Egrégia 2!! Tur
ma, que se baseou em vetusta juris
prudência, não só do antigo Tribu
nal Federal de Recursos, como do 
Supremo Tribunal Federal, no sen
tido de que os juros compensatórios 
integram a indenização. Portanto, 
trata-se de uma construção juris
prudencial que assim entendeu e 
que se consolidou. Segundo essa 
orientação, os compensatórios inte
gram a indenização, portanto desti
nam-se a compensar o expropriado 
pela antecipada ocupação do bem 
pelo poder público. Daí que, haven
do demora no pagamento da indeni
zação, ela há de ser integrada pelos 
juros compensatórios. Integrados es
tes à indenização, sobre o total in
cidem os juros moratórios. 

Alegou-se que isso poderia ense
jar o denominado anatocismo, mas, 
a propósito, tive oportunidade de 
trazer à colação acórdão do Supre
mo Tribunal Federal, do qual foi Re
lator o Sr. Ministro Sydney San
ches, proferido no Recurso Extraor
dinário n~ 102.631-SP, quando S. 
Exa. assinalou que a Súmula n~ 121 
do Supremo não tratou de juros 
compensatórios, mas dos juros mo
ratórios previstos em contratos, hi
pótese diversa da versada nestes 
autos, que se referem à incidência 
dos compensatórios, não decorren
te da lei de usura, mas de constru
ção pretoriana, fundada no princí
pio constitucional da justa indeniza-

ção. E o Ministro Sydney Sanches 
cita a Constituição de 1946, art. 
141, parágrafo 16, regra essa que foi 
repetida em todas as Constituições 
posteriores a 1946, relativa ao prin
cípio da justa indenização. 

Portanto, é com essas breves con
siderações que peço vênia para di
vergir do Ilustre Relator e dos Emi
nentes Ministros que o acompanha
ram, no sentido de manter o acór
dão embargado. 

Rejeito, pois, os embargos. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Sr. Presidente, meu voto é 
idêntico ao proferido nos Embargos 
de Divergência no Recurso Especial 
n~ 18.588-3 - SP, julgado nesta as
sentada. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Senhor Presidente, meu 
voto é idêntico ao proferido nos Em
bargos de Divergência no Recurso 
Especial n~ 18.588-3-SP, julgado 
nesta assentada. Acompanho o vo
to do Ministro Pádua Ribeiro. 

VOTO - DESEMPATE 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ: Srs. Ministros, meu voto é 
idêntico ao proferido nos Embargos 
de Divergência no Recurso Especial 
n~ 18.588-3 - SP, julgado nesta as
sentada. 
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EXTRATO DA MINUTA 

EREsp n~ 24.943-5 - SP 
(92.0030039-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Gomes de Barros. Relator de
signado: O Sr. Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro. Embte.: Companhia 
do Metropolitano de São Paulo -
METRÔ. Advs.: Lindinalva Cunha 
e outros. Embdos.: Maurice Chidiac 
e cônjuge. Advs.: Roberto Elias 
Curye outros. 

Decisão: A Seção, por maioria, 
após o voto-desempate do Sr. Minis-

tro Américo Luz (Presidente), rejei
tou os embargos; vencidos os Srs. 
Ministros Gomes de Barros (Rela
tor), Milton Pereira, Cesar Rocha e 
Demócrito Reinaldo (em 04.05.93-
1~ Seção). 

Os Srs. Ministros Garcia Vieira, 
Hélio Mosimann, Peçanha Martins 
e Américo Luz (Presidente) votaram 
com o Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
que lavrará o acórdão. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro AMÉRICO LUZ. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL 
N~ 28.259-1-SP 

(Registro n~ 93.0002912-6) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Rocha 

Embargante: Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ 

Embargados: José Maria de Araújo e cônjuge 

Advogados: Drs. Irene de Lourdes do N. Rodrigues e outros, e Marco An
tônio Ferreira da Silva e outros 

EMENTA: Ação expropriatória. Justa indenização. Juros mora
tórios. Compensatórios. Cumulatividade. Natureza distinta. Ine
xistência de anatocismo. Precedentes. 

I - Os chamados juros compensatórios não se constituem pro
priamente em juros - remuneração de capital - mas em verba 
destinada a compensar a perda antecipada do imóvel. São inciden
tes até o efetivo pagamento porque, neste ponto, ocorre a perda 
da propriedade pelo expropriado e a simultânea aquisição pelo ex
propriante, cessando a compensação devida. 
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11 - Os juros moratórios são devidos pela demora no pagamen
to, devendo incidir sobre o total do quantum indenizatório. 

111 - A coexistência dessas verbas harmoniza-se com o precei
to constitucional da prévia e integral indenização, evitando o en
riquecimento sem justa causa das partes. 

IV - Dada a natureza das verbas, não há a pretendida capita
lização de juros. 

V - Precedentes da Seção. 

VI - Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira Seção do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, 'rejeitar 
os embargos, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Votaram com 
o relator os Srs. Ministros Antônio 
de Pádua Ribeiro, José de Jesus, 
Garcia Vieira, Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins, Demócrito Reinaldo, 
Gomes de Barros e Milton Pereira. 
Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Américo Luz. 

Brasília, 15 de junho de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presi
dente. Ministro CESAR ROCHA, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR RO
CHA: Trata-se de embargos de di
vergência interpostos pela Compa
nhia do Metropolitano de São Pau
lo - METRÔ contra v. acórdão da 

egrégia Segunda 'furma desta Cor
te, da lavra do eminente Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, assim 
ementado: 

"Desapropriação - Incidência 
dos juros moratórios sobre os 
compensatórios. Cabimento. 

Embargos declaratórios. Mul
ta. C.P.C., artigo 538, parágrafo 
único. Interpretação. 

I - Na desapropriação, os ju
ros moratórios, à taxa de 6% ao 
ano, fluem, a partir do trânsito 
em julgado da sentença, sobre o 
total da indenização, nesta abran
gidos os juros compensatórios. 

II - Essa incidência de juros 
sobre juros não constitui, no ca
so, anatocismo, não se subsumin
do a hipótese à Súmula n~ 121 do 
S.T.F., segundo precedente da
quela Colenda Corte. 

III - Não há divisar intuito 
protelatório, para fins de aplica
ção da multa prevista no artigo 
538, parágrafo único, do C.P.C., 
se objetivam os declaratórios pre
questionar questões federais, pa-
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ra o fim de interposição de recur
so especial. 

IV - Recurso especial parcial
mente provido." (fls. 272). 

A embargante aponta à caracte
rização da divergência o REsp n~ 
13.840-0-SP, da relatoria do emi
nente Ministro Gomes de Barros, 
julgado pela egrégia Primeira 'fur
ma. Neste aresto conclui-se que "a 
incidência de juros moratórios sobre 
os juros compensatórios constitui 
anatocismo, vedado pela Lei da 
Usura (Decreto n? 22.626 de 
7.4.33). " 

Verificando a dissonância entre 
os julgados, admiti os embargos, 
abrindo vista aos embargados. 

Decorrido in albis o prazo para a 
impugnação (certidão de fls. 291 v.), 
os autos voltaram-me conclusos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR 
ROCHA (Relator): Cinge-se a diver
gência em saber se a incidência dos 
juros moratórios sobre os juros com
pensatórios, nas ações expropriató
rias, implica ou não em anatocismo 
vedado pelo Decreto n~ 22.626/33 e 
pelo enunciado n~ 121 da Súmula do 
Supremo Tribunal Federal. 

A questão já foi objeto de exame 
nesta egrégia Seção, quando do jul
gamento, em 04.5.93, dos Embargos 
de Divergência no Recurso Especial 
n~ 6.857-SP, relator-vencido eminen
te Ministro Demócrito Reinaldo, 
sendo vencedor o entendimento es
posado pelo v. acórdão embargado. 

Não afronta a legislação, muito 
menos a jurisprudência sumulada, 
o fato de os juros moratórios incidi
rem sobre os compensatórios. Estes 
integram a indenização, na medida 
em que se consubstanciam em re
compensa pelo período em que a 
Administração usou o imóvel sem 
oferecer a contraprestação devida. 

Os chamados juros compensató
rios não se constituem propriamen
te emjuros - remuneração de capi
tal - mas em verba destülada a 
compensar a perda antecipada do 
imóvel. São incidentes até o efetivo 
pagamento porque, neste ponto, 
ocorre a perda da propriedade pelo 
expropriado e a simultânea aquisi
ção pelo expropriante, cessando a 
compensação devida. 

Os juros moratórios, por outro la
do, devem incidir sobre o total do 
quantum indenizatório, incluindo, 
portanto, a verba compensatória, 
tendo como termo inicial o trânsito 
em julgado da sentença que os fixar 
porque devidos pela demora no pa
gamento. 

Dada a natureza das verbas, não 
há a pretendida capitalização de ju
ros. Aliás pelas mesmas razões, per
mite-se a cumulação. 

Este, ademais, o objeto do verbe
te n~ 12 da Súmula deste Tribunal. 

Partilho, assim, do entendimen
to esposado pelo v. acórdão embar
gado, do qual recolho as seguintes 
considerações: 

"Com efeito, já decidiu o Excel
so Pretório, ao julgar o RE 
1l0.892-SP, Relator Ministro Né
ri da Silveira, que os (RTJ 
126/1.048): 
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'Juros Moratórios de 6% a.a. 
São devidos a partir do trânsi
to em julgado da sentença, in
cidindo sobre o valor total da 
indenização, incluindo os juros 
compensatórios'. 
Tal entender justifica-se, por

quanto os juros compensatórios 
integram a indenização, destinan
do-se a compensar o expropriado 
pela antecipada ocupação do bem 
expropriado pelo Poder Público. 

Daí que, havendo demora no 
pagamento da indenização, inte
grada pelos compensatórios, há 
de sobre aquela incidir os mora
tórios. 

Esta 'furma, aliás, teve oportu
nidade de manifestar-se sobre a 
questão, ao julgar o REsp. n~ 
10.123-SP, Relator Ministro TImar 
Galvão, em cuja ementa lê-se: 

'Os juros moratórios, nas ex
propriatórias, são calculados 
sobre o valor da indenização, 
nele incluídos os juros compen
satórios, destinados que são a 
compensar a contraprestação a 
que tem direito o expropriado, 
pelo tempo de ocupação do imó
vel pelo Poder Público, antes do 
pagamento da verba indeniza
tória'. 
De outra parte, não há divisar, 

na espécie, anatocismo. Consoan
te assinalou o Ministro Sydney 
Sanches, na qualidade de Relator 
do RE 102.631-6-SP, cujo acórdão 
foi publicado no D.J. de 22 de 
abril de 1988, a Súmula n~ 121 do 
S.T.F. não tratou de juros com
pensatórios, mas dos moratórios 
previstos em contratos, hipótese 

diversa da versada nestes autos, 
porquanto a incidência dos com
pensatórios não decorreu da Lei 
de Usura, mas de construção pre
toriana, fundada no princípio 
constitucional da justa indeniza
ção (Constituição de 1946, art. 
141, § 16)." (fls. 269/270). 

Em face do exposto, rejeito os 
embargos, dando prevalência ao en
tendimento constante da decisão 
embargada no sentido de não reco
nhecer a existência de anatocismo 
na incidência dos juros moratórios 
sobre os compensatórios, dado as 
suas naturezas divergentes. 

EXTRATO DA MINUTA 

EREsp n~ 28.259-1 - SP 
(93.0002912-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cesar Rocha. Embte.: Com
panhia do Metropolitano de São 
Paulo - METRÔ. Advogados: Irene 
de Lourdes do N. Rodrigues e 
outros. Embdos.: José Maria de 
Araujo e cônjuge. Advogados: Mar
co Antônio Ferreira da Silva e ou
tros. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, rejeitou os embargos, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator (em 
15.06.93 - 1~ Seção). 

Os Srs. Ministros Pádua Ribeiro, 
José de Jesus, Garcia Vieira, Hélio 
Mosimann, Peçanha Martins, De
mócrito Reinaldo, Gomes de Barros 
e Milton Pereira votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro AMÉRICO LUZ. 

432 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 417-432, setembro 1994. 



ÍNDICE ANALÍTICO 





SÚMULAN~ 87 

REsp 1.796-0-MG ReI. Min. Américo Luz ................. RSTJ 61/94/19 

REsp 7.450-0-SP ReI. Min. José de Jesus Filho ...... RSTJ 61/94/22 

REsp 7.560-0-MG ReI. Min. Hélio Mosimann ........... RSTJ 61/94/24 

REsp 10.107-0-SP ReI. Min. Hélio Mosimann ........... RSTJ 61/94/28 

REsp 10.755-0-MG ReI. Min. Antônio de Pádua Ribeiro RSTJ 61/94/30 

REsp 14.652-0-SP ReI. Min. Garcia Vieira ................ RSTJ 61/94/34 

REsp 14.808-0-MG ReI. Min. Humberto Gomes de Barros RSTJ 61/94/38 

SÚMULAN~ 88 

REsp 4.155-0-RJ ReI. Min. Cláudio Santos ............. RSTJ 61/94/47 

REsp 25.941-5-SP ReI. Min. Barros Monteiro ........... RSTJ 61/94/60 

REsp 27.929-3-RS ReI. Min. Athos Carneiro ............. RSTJ 61/94/62 

REsp 33.243-0-SP ReI. Min. Fontes de Alencar ......... RSTJ 61/94/73 

SÚMULA N2 89 

REsp 28.570-0-RJ ReI. Min. Jesus Costa Lima ......... RSTJ 61/94/77 

REsp 29.335-6-RJ ReI. Min. Pedro Acioli .................. RSTJ 61/94/80 

REsp 32.378-6-RJ ReI. Min. Cid Flaquer Scartezzini RSTJ 61/94/82 

REsp 32.424-9-RJ ReI. Min. Assis Thledo .................. RSTJ 61/94/84 

REsp 32.691-0-RJ ReI. Min. Adhemar Maciel ........... RSTJ 61/94/87 

REsp 32.717-2-RJ ReI. Min. José Dantas .................. RSTJ 61/94/89 

REsp 33.053-5-RJ ReI. Min. Edson Vidigal ............... RSTJ 61/94/91 

REsp 33.072-9-RJ ReI. Min. Anselmo Santiago ......... RSTJ 61/94/93 

REsp 33.615-0-RJ ReI. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro RSTJ 61/94/97 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 433-439, setembro 1994. 435 



SÚMULAN2 90 

CC 762-0-MG ReI. Min. Costa Leite ................... RSTJ 61/94/103 

CC 1.077 -O-SP ReI. Min. Carlos Thibau ............... RSTJ 61/94/106 

CC 2.686-0-RS ReI. Min. José Dantas .................. RSTJ 61/94/108 

CC 3.532-5-SP ReI. Min. Assis 'Ibledo .................. RSTJ 61/94/112 

CC 4.271-8-SP ReI. Min. Pedro Acioli .................. RSTJ 61/94/119 

SÚMULAN2 91 

CC 200-0-MS ReI. Min. Carlos Thibau ............... RSTJ 61/94/125 

CC 1.074-0-SP ReI. Min. Jesus Costa Lima ......... RSTJ 61/94/127 

CC 1.597-0-SP ReI. Min. José Cândido de Carvalho 
Filho ............................................. RST J 61/94/132 

CC 3.369-9-SC ReI. Min. Cid Flaquer Scartezzini RSTJ 61/94/134 

CC 3.373-0-SC ReI. Min. José Dantas .................. RSTJ 61/94/136 

CC 3.608-1-SC ReI. Min. Assis 'lbledo .................. RSTJ 61/94/140 

SÚMULAN2 92 

REsp 1.774-0-SP ReI. Min. Athos Carneiro ............. RSTJ 61/94/145 

REsp 13.958-0-SP ReI. Min. Nilson Naves ................ RSTJ 61/94/153 

REsp 22.669-9-BA ReI. Min. Sálvio de Figueiredo ..... RSTJ 61/94/159 

REsp 28.903-1-PR ReI. Min. Eduardo Ribeiro ........... RSTJ 61/94/162 

SÚMULAN2 93 

REsp 11.843-0-RS ReI. Min. Eduardo Ribeiro ........... RSTJ 61/94/167 

REsp 13.098-0-GO ReI. Min. Cláudio Santos ............. RSTJ 61/94/175 

REsp 20.599-6-PR ReI. Min. Waldemar Zveiter ......... RSTJ 61/94/180 

REsp 23.844-8-RS ReI. Min. Nilson Naves ................ RSTJ 61/94/184 

REsp 24.241-5-RS ReI. Min. Barros Monteiro ........... RSTJ 61/94/187 

REsp 26.031-4-GO ReI. Min. Athos Carneiro ........... ,. RSTJ 61/94/189 

REsp 26.646-8-RS ReI. Min. Dias Trindade ............... RSTJ 61/94/192 

REsp 27.468-4-RS ReI. Min. Nilson Naves ................ RSTJ 61/94/193 

REsp 31.025-1-RS ReI. Min. Sálvio de Figueiredo ..... RSTJ 61/94/197 

436 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 433-439, setembro 1994. 



SÚMULAN!! 94 

REsp 8.379 - R J ReI. Min. José de Jesus Filho ...... RSTJ 61/94/203 

REsp 14.467-0-MG ReI. Min. Humberto Gomes de Barros RSTJ 61/94/205 

REsp 16.521-0-DF ReI. Min. Garcia Vieira ................ RSTJ 61/94/207 

REsp 27.072-1-RJ ReI. Min. Garcia Vieira ................ RSTJ 61/94/209 

REsp 31.103-6-RJ ReI. Min. Demócrito Reinaldo ...... RSTJ 61/94/211 

SÚMULAN!! 95 

EREsp 3.884-0-RS ReI. Min. Antônio de Pádua Ribeiro RSTJ 61/94/217 

REsp 5.892-0-SC ReI. Min. Garcia Vieira ................ RSTJ 61/94/229 

REsp 13.665-0-SP ReI. Min. Américo Luz ................. RSTJ 61/94/234 

REsp 16.4 72-0-SC ReI. Min. Peçanha Martins .......... RSTJ 61/94/238 

REsp 16.538-0-SP ReI. Min. Humberto Gomes de Barros RSTJ 61/94/242 

REsp 19.851-0-SC ReI. Min. Antônio de Pádua Ribeiro RSTJ 61/94/245 

REsp 24.163-0-SP ReI. Min. Cesar Asfor Rocha ........ RSTJ 61/94/258 

SÚMULAN!!96 

RHC 3.201-4-ES ReI. Min. José Dantas .................. RSTJ 61/94/263 

REsp 3.591-0-RJ ReI. Min. Costa Leite ................... RSTJ 61/94/271 

REsp 30.485-8-RJ ReI. Min. José Dantas .................. RSTJ 61/94/274 

REsp 32.057-8-SP ReI. Min. Jesus Costa Lima ......... RSTJ 61/94/277 

REsp 32.809-7-SP ReI. Min. Assis 'Ibledo .................. RSTJ 61/94/280 

SÚMULAN!! 97 

CC 3.909-4-RJ ReI. Min. Cid Flaquer Scartezzini RSTJ 61/94/287 

CC 4.411-9-RJ ReI. Min. Edson Vidigal ............... RSTJ 61/94/289 

CC 5.128-2-RJ ReI. Min. Adhemar Maciel ........... RSTJ 61/94/291 

CC 5.270-0-RJ ReI. Min. Anselmo Santiago ......... RSTJ 61/94/293 

CC 5.355-2-RJ ReI. Min. José Dantas .................. RSTJ 61/94/296 

CC 5 . 3 6 2 -5 -RJ ReI. Min. José Cândido de Carvalho 
Filho ............................................. RST J 61/94/297 

CC 5.381-1-RJ ReI. Min. Assis 'Ibledo .................. RSTJ 61/94/300 

CC 5.854-6-RJ ReI. Min. Jesus Costa Lima ......... RSTJ 61/94/301 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 433-439, setembro 1994. 437 



SÚMULA N~ 98 

REsp 5.252-0-SP ReI. Min. Dias Trindade ............... RSTJ 61/94/307 

REsp 9.085-0-SP ReI. Min. Waldemar Zveiter ......... RSTJ 61/94/309 

REsp 20.150-4-MG ReI. Min. Cláudio Santos ............. RSTJ 61/94/311 

EREsp 20. 756-8-SP ReI. Min. Assis 'lbledo .................. RSTJ 61/94/313 

EDcl no 
REsp 21.158-3-SP ReI. Min. Milton Luiz Pereira ...... RSTJ 61/94/318 

REsp 24.964-1-DF ReI. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro RSTJ 61/94/321 

SÚMULAN~ 99 

REsp 5.333-0-SP ReI. Min. Nilson Naves ................ RSTJ 61/94/327 

REsp 5.507-0-SP ReI. Min. Américo Luz ................. RSTJ 61/94/332 

REsp 5.620-0-SP ReI. Min. Hélio Mosimann ........... RSTJ 61/94/335 

REsp 6.459-0-SP ReI. Min. José de Jesus Filho ...... RSTJ 61/94/337 

REsp 6.536-0-SP ReI. Min. Milton Luiz Pereira ...... RSTJ 61/94/340 

REsp 6.795-0-SP ReI. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro RSTJ 61/94/349 

REsp 22.920-4-PR ReI. Min. Waldemar Zveiter ......... RSTJ 61/94/352 

REsp 35.314-9-SP ReI. Min. Adhemar Maciel ........... RSTJ 61/94/359 

SÚMULA N~ 100 

REsp 31.215-6-SP ReI. Min. Demócrito Reinaldo ...... RSTJ 61/94/365 

REsp 34.009-7-SP ReI. Min. Antônio de Pádua Ribeiro RSTJ 61/94/370 

REsp 36.366-7-SP ReI. Min. Milton Luiz Pereira ...... RSTJ 61/94/374 

REsp 36.659-3-SP ReI. Min. Peçanha Martins .......... RSTJ 61/94/378 

REsp 38.216-5-SP ReI. Min. Garcia Vieira ................ RSTJ 61/94/382 

SÚMULA N~ 101 

REsp 9.524-0-SP ReI. Min. Barros Monteiro ........... RSTJ 61/94/389 

REsp 10.497-0-SP ReI. Min. Athos Carneiro ............. RSTJ 61/94/393 

438 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 433-439, setembro 1994. 



REsp 26.745-0-SP ReI. Min. Eduardo Ribeiro ........... RSTJ 61/94/398 

REsp 30.676-4-SP ReI. Min. Sálvio de Figueiredo ..... RSTJ 61/94/405 

REsp 36.385-3-SP ReI. Min. Fontes de Alencar ......... RSTJ 61/94/413 

SÚMULA N~ 102 

EREsp 18.588-3-SP ReI. Min. Antônio de Pádua Ribeiro RSTJ 61/94/419 

EREsp 24.943-5-SP ReI. Min. Antônio de Pádua Ribeiro RSTJ 61/94/424 

EREsp 28.259-1-SP ReI. Min. Cesar Asfor Rocha ........ RSTJ 61/94/429 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 433-439, setembro 1994. 439 





ÍNDICE SISTEMÁTICO 





A 

PrCv Ação acidentária - Via administrativa - Exaurimento. Súmu
la n 2 89. RSTJ 61/75. 

Cv Ação de Indenização - Prescrição - Segurado em grupo. Súmu
la n 2 101. RSTJ 61/387. 

Adm Ação Expropriatória - Juros moratórios sobre compensatórios
Incidência - Anatocismo. Súmula n2 102. RSTJ 61/417. 

Trbt Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante 
(AFRMM) - Incidência - Importação sob o regime BEFlEX. Sú
mula n2 100. RSTJ 61/363. 

Cv Alienação fiduciária - 'Thrceiro de boa-fé - Veículo automotor. Sú
mula n 2 92. RSTJ 61/143. 

B 

Trbt Base de cálculo - FINSOCIAL - Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS). Súmula n2 94. RSTJ 61/201. 

c 

Cv Cédulas de crédito rural, comercial e industrial - Pacto de capi
talização de juros - Admissibilidade. Súmula n2 93. RSTJ 61/165. 

PrPn Competência - Crime militar - Justiça Estadual Militar - Cri
me comum simultâneo - Justiça Comum. Súmula n 2 90. 
RSTJ 61/101. 

PrPn Competência - Crimes contra a fauna - Justiça Federal. Súmu
la n2 91. RSTJ 61/123. 

PrCv Competência - Reclamação - Servidor Público - Vantagens tra
balhistas - Justiça do Trabalho. Súmula n 2 97. RSTJ 61/285. 

Pn Consumação do crime - Extorsão. Súmula n2 96. RSTJ 61/261. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 441-446, setembro 1994. 443 



PrCv Crime comum simultâneo - Crime militar - Competência - Jus
tiça Comum - Justiça Estadual Militar. Súmula n'! 90. 
RSTJ 61/101. 

PrCv Crime contra a fauna - Competência - Justiça Federal. Súmu
la n'! 91. RSTJ 61/123. 

PrCv Crime militar - Competência - Justiça Estadual Militar - Cri
me comum simultâneo - Justiça Comum. Súmula n'! 90. 
RST J 61/101. 

E 

PrCv Embargos de Declaração - Prequestionamento. Súmula n'! 98. 
RSTJ 61/305. 

PrCv Embargos Infringentes - Processo falimentar - Admissibilida
de. Súmula n'! 88. RSTJ 61/45. 

Pn Extorsão - Consumação do crime. Súmula n'! 96. RSTJ 61/261. 

F 

Trbt FINSOCIAL - Base de cálculo - Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS). Súmula n'! 94. RSTJ 61/201. 

I 

Trbt Importação sob o regime BEFIEX - Adicional ao Frete para Re
novação da Marinha Mercante (AFRMM) - Incidência. Súmula 
n'! 100. RSTJ 61/363. 

Trbt Imposto de Importação - Imposto sobre Produtos Industrializa
dos (IPI) - Redução de alíquotas - Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS). Súmula n'! 95. RSTJ 61/215. 

Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) - Ba
se de cálculo - FINSOCIAL. Súmula n'! 94. RSTJ 61/201. 

Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) -
Isenção - Ração balanceada para animais. Súmula n'! 87. 
RSTJ 61/17. 

Trbt Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) - Imposto de Im
portação - Redução de alíquotas - Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS). Súmula n'! 95. RSTJ 61/215. 

444 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 441-446, setembro 1994. 



Trbt Isenção - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
(ICMS) - Ração balanceada para animais. Súmula n~ 87. RSTJ 
61/17. 

J 

PrCv Justiça Comum - Crime comum simultâneo - Crime militar -
Competência - Justiça Estadual Militar. Súmula n~ 90. RSTJ 
61/101. 

PrCv Justiça do Trabalho - Competência - Reclamação - Servidor PÚ
blico - Vantagens trabalhistas. Súmula n~ 97. RSTJ 61/287. 

PrCv Justiça Estadual Militar - Competência - Crime Militar - Cri
me comum simultâneo - Justiça comum. Súmula n~ 90. RSTJ 
61/101. 

PrCv Justiça Federal- Competência - Crimes contra a fauna. Súmu
la n!! 91. RSTJ 61/123. 

L 

PrCv Legitimidade para recorrer - Ministério Público. Súmula n!! 99. 
RSTJ 61/325. 

M 

PrCv Ministério Público - Legitimidade para recorrer. Súmula n!! 99. 
RSTJ 61/325. 

p 

Cv Pacto de capitalização de juros - Admissibilidade - Cédulas de 
crédito rural, comercial e industrial. Súmula n!! 93. RS:TJ 61/165. 

PrCv Prequestionamento - Embargos de Declaração. Súmula n!! 98. 
RSTJ 61/305. 

Cv Prescrição - Ação de Indenização - Segurado em grupo. Súmu
la n!! 101. RSTJ 61/387. 

PrCv Processo falimentar - Embargos Infringentes - Admissibilida
de. Súmula n!! 88. RSTJ 61/45. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (61): 441-446, setembro 1994. 445 



R 

Trbt Ração balanceada para animais - Isenção - Imposto sobre Cir
culação de Mercadorias e Serviços (ICMS). Súmula n~ 87. RSTJ 
61/17. 

PrCv Reclamação - Servidor Público - Vantagens trabalhistas - Com
petência - Justiça do Trabalho. Súmula n~ 97. RSTJ 61/285. 

Trbt Redução de alíquotas - Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI) - Imposto de Importação - Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS). Súmula n~ 95. RSTJ 61/215. 

s 
Cv Segurado em grupo - Ação de Indenização - Prescrição. Súmu

la n~ 101. RSTJ 61/387. 

PrCv Servidor Público - Reclamação - Vantagens trabalhistas - Com
petência - Justiça do Trabalho. Súmula n~ 97. RSTJ 61/285. 

T 

Cv 'Ierceiro de boa-fé - Alienação fiduciária - Veículo automotor. Sú
mula n~ 92. RSTJ 61/143. 

v 
PrCv Vantagens trabalhistas - Servidor Público - Reclamação - Com

petência - Justiça do Trabalho. Súmula n~ 97. RSTJ 61/285. 

Cv Veículo automotor - 'Ierceiro de boa-fé - Alienação fiduciária. Sú
mula n~ 92. RSTJ 61/143. 

PrCv Via administrativa - Ação acidentária - Exaurimento. Súmu
la n 2 89. RSTJ 61/75. 

446 R. Sup. 'll·ib. Just., Brasília, a. 6, (61): 441-446, setembro 1994. 





Impresso na~_,tI'/e"_ 
03043 Rua Martlm Burcnard, 246 

Brás· São Paulo· SP 
Fone: (011) 2704388 (PABX) 

com filmes fornecidos pelo Editor. 


